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GOVERNO DO ESTADO
LEI COMPLEMENTAR Nº 842, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
 
Cria, transforma e extingue cargos no Quadro de 
Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina, altera a Lei Complementar nº 90,  
de 1993, e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Ficam criados e incluídos no Anexo V da 

Lei Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, os seguintes 
quantitativos de cargos de provimento em comissão do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior: 

 
I – 1 (um) cargo de Diretor, nível 10,  

coeficiente 10,03384; 
 
II – 1 (um) cargo de Coordenador de 

Precatórios, nível 10, coeficiente 10,03384; 
 
III – 1 (um) cargo de Coordenador de 

Comunicação Interinstitucional, nível 10, coeficiente 10,03384; 
 
IV – 1 (um) cargo de Assessor Especial do 

Gabinete da Presidência, nível 9, coeficiente 8,73798; 
 
V – 3 (três) cargos de Assessor Especial,  

nível 9, coeficiente 8,73798;  
 
VI – 6 (seis) cargos de Assessor Judicial,  

nível 9, coeficiente 8,73798;  
 
VII – 6 (seis) cargos de Coordenador de Núcleo 

da Corregedoria-Geral da Justiça, nível 9, coeficiente 8,73798;  
 
VIII – 18 (dezoito) cargos de Assessor Técnico, 

nível 8, coeficiente 8,08729; 
 
IX – 6 (seis) cargos de Chefe de Divisão,  

nível 8, coeficiente 8,08729; 
 
X – 3 (três) cargos de Assessor Correicional, 

nível 8, coeficiente 8,08729; 
 
XI – 1 (um) cargo de Líder Técnico, nível 8, 

coeficiente 8,08729; 
 
XII – 4 (quatro) cargos de Secretário de 

Colegiado, nível 5, coeficiente 5,88009; e 
 
XIII – 9 (nove) cargos de Chefe de Secretaria 

Administrativa, nível 5, coeficiente 5,88009. 
 
Art. 2º Ficam transformados: 
 
I – os 28 (vinte e oito) cargos de Secretário de 

Câmara, criados e incluídos no Anexo V da Lei Complementar 
nº 90, de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, 
pelas Leis Complementares nº 512, de 3 de setembro de 2010, 
e nº 617, de 20 de dezembro de 2013, em 28 (vinte e oito) cargos 
de Secretário de Colegiado, mantidos os mesmos nível e 
coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
II – o cargo de Chefe da Secretaria do Conselho 

Gestor do Sistema dos Juizados Especiais e Programas 
Alternativos de Solução de Conflitos, criado e incluído no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 617,  
de 2013, em 1 (um) cargo de Chefe de Secretaria Administrativa, 
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mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação 
profissional; 

 
III – o cargo de Chefe da Secretaria do Conselho 

de Gestão, Modernização Judiciária, de Políticas Públicas e 
Institucionais, criado e incluído no Anexo V da Lei Complementar 
nº 90, de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, pela 
Lei Complementar nº 617, de 2013, em 1 (um) cargo de 
Secretário de Colegiado, mantidos os mesmos nível e 
coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
IV – o cargo de Chefe da Secretaria das Turmas 

de Recursos, criado e incluído no Anexo V da Lei Complementar 
nº 90, de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, pela 
Lei Complementar nº 617, de 2013, em 1 (um) cargo de 
Secretário de Colegiado, mantidos os mesmos nível e 
coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
V – o cargo de Ouvidor dos Servidores, criado e 

incluído no Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo 
Direção e Assessoramento Superior, pela Lei Complementar  
nº 512, de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, 
mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação 
profissional;  

 
VI – 1 (um) cargo de Auditor Interno, criado e 

incluído no Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo 
Direção e Assessoramento Superior, pela Lei Complementar  
nº 512, de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, 
mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação 
profissional; 

 
VII – o cargo de Assessor Especial do Fundo de 

Reaparelhamento da Justiça, criado e incluído no Anexo V da 
Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 512,  
de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
VIII – o cargo de Assessor Especial do Sistema 

Financeiro da Conta Única, criado e incluído no Anexo V da Lei 
Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 512,  
de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
IX – os 3 (três) cargos de Assessor Especial do 

Gabinete da 1ª Vice-Presidência, criados e incluídos no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pelas Leis Complementares nº 90,  
de 1993, e nº 512, de 2010, em 3 (três) cargos de Assessor 
Judicial, mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma 
habilitação profissional; 

 
X – os 6 (seis) cargos de Assessor Especial do 

Gabinete da 2ª Vice-Presidência, criados e incluídos no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pelas Leis Complementares nº 274, 
de 20 de dezembro de 2004 e nº 512, de 2010, em 6 (seis) 
cargos de Assessor Judicial, mantidos os mesmos nível e 
coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
XI – os 6 (seis) cargos de Assessor Especial do 

Gabinete da 3ª Vice-Presidência, criados e incluídos no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pelas Leis Complementares nº 274, 
de 2004 e nº 512, de 2010, em 6 (seis) cargos de Assessor 
Judicial, mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma 
habilitação profissional; 

 
XII – o cargo de Assessor Especial do Conselho 

Gestor de Tecnologia da Informação, criado e incluído no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 617,  
de 2013, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e com a seguinte habilitação 

profissional: portador de diploma de curso superior, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário; 

 
XIII – o cargo de Coordenador da Ouvidoria 

Judicial, criado e incluído no Anexo V da Lei Complementar  
nº 90, de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, pela 
Lei Complementar nº 512, de 2010, em 1 (um) cargo de 
Assessor Especial, mantidos os mesmos nível e coeficiente e a 
mesma habilitação profissional; 

 
XIV – os 3 (três) cargos de Assessor Especial do 

Gabinete do Diretor-Geral Judiciário, criados e incluídos no 
Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 512,  
de 2010, em 3 (três) cargos de Assessor Especial, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
XV – os 4 (quatro) cargos de Assessor Especial 

do Gabinete do Diretor-Geral Administrativo, criados e incluídos 
no Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção 
e Assessoramento Superior, pelas Leis Complementares nº 90, 
de 1993, e nº 512, de 2010, em 4 (quatro) cargos de Assessor 
Especial, mantidos os mesmos nível e coeficiente e com a 
seguinte habilitação profissional: portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo efetivo do Poder Judiciário; 

 
XVI – o cargo de Assessor de Cerimonial,  

criado pela Lei Complementar nº 90, de 1993, e incluído em seu 
Anexo V, Grupo Direção e Assessoramento Superior, cuja 
denominação foi alterada pela Lei Complementar nº 617,  
de 2013, em 1 (um) cargo de Chefe de Divisão, mantidos  
os mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação 
profissional; 

 
XVII – 1 (um) cargo de Assessor de Custas 

criado e incluído no Anexo V da Lei Complementar nº 90,  
de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, pela Lei 
Complementar nº 512, de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor 
Técnico, mantidos os mesmos nível e coeficiente e com a 
seguinte habilitação profissional: portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo efetivo do Poder Judiciário; 

 
XVIII – 1 (um) cargo de Membro da Junta 

Médica Oficial criado e incluído no Anexo V da Lei 
Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 512,  
de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Técnico, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e com a seguinte habilitação 
profissional: portador de diploma de curso superior, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário;  

 
XIX – 17 (dezessete) cargos de Assessor de 

Cadastramento Processual, criados e incluídos no Anexo V da 
Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior (DASU), pela Lei Complementar  
nº 512, de 2010, em 17 (dezessete) cargos de Assessor de 
Apoio Judiciário, mantidos os mesmos nível e coeficiente e a 
mesma habilitação profissional; 

 
XX – o cargo de Assessor da Presidência no 

Tocante às Atividades Específicas, criado pela Lei 
Complementar nº 90, de 1993, e incluído em seu Anexo V, Grupo 
Direção e Assessoramento Superior, em 1 (um) cargo de 
Assessor de Relações Institucionais, mantidos os mesmos nível 
e coeficiente e a mesma habilitação profissional e com a 
seguinte habilitação profissional: portador de diploma de curso 
superior. 

 
Parágrafo único. Aos atuais ocupantes dos 

cargos de Secretário de Câmara, referidos no inciso I deste 
artigo, aplica-se o disposto no § 2º do art. 2º da Lei 
Complementar nº 512, de 2010. 

 
Art. 3º Ficam extintos:  
 
I – os cargos vagos e os que vierem a vagar das 

LEI COMPLEMENTAR Nº 842, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Cria, transforma e extingue cargos no Quadro de 
Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina, altera a Lei Complementar nº 90,  
de 1993, e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Ficam criados e incluídos no Anexo V da 

Lei Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, os seguintes 
quantitativos de cargos de provimento em comissão do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior: 

 
I – 1 (um) cargo de Diretor, nível 10,  

coeficiente 10,03384; 
 
II – 1 (um) cargo de Coordenador de 

Precatórios, nível 10, coeficiente 10,03384; 
 
III – 1 (um) cargo de Coordenador de 

Comunicação Interinstitucional, nível 10, coeficiente 10,03384; 
 
IV – 1 (um) cargo de Assessor Especial do 

Gabinete da Presidência, nível 9, coeficiente 8,73798; 
 
V – 3 (três) cargos de Assessor Especial,  

nível 9, coeficiente 8,73798;  
 
VI – 6 (seis) cargos de Assessor Judicial,  

nível 9, coeficiente 8,73798;  
 
VII – 6 (seis) cargos de Coordenador de Núcleo 

da Corregedoria-Geral da Justiça, nível 9, coeficiente 8,73798;  
 
VIII – 18 (dezoito) cargos de Assessor Técnico, 

nível 8, coeficiente 8,08729; 
 
IX – 6 (seis) cargos de Chefe de Divisão,  

nível 8, coeficiente 8,08729; 
 
X – 3 (três) cargos de Assessor Correicional, 

nível 8, coeficiente 8,08729; 
 
XI – 1 (um) cargo de Líder Técnico, nível 8, 

coeficiente 8,08729; 
 
XII – 4 (quatro) cargos de Secretário de 

Colegiado, nível 5, coeficiente 5,88009; e 
 
XIII – 9 (nove) cargos de Chefe de Secretaria 

Administrativa, nível 5, coeficiente 5,88009. 
 
Art. 2º Ficam transformados: 
 
I – os 28 (vinte e oito) cargos de Secretário de 

Câmara, criados e incluídos no Anexo V da Lei Complementar 
nº 90, de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, 
pelas Leis Complementares nº 512, de 3 de setembro de 2010, 
e nº 617, de 20 de dezembro de 2013, em 28 (vinte e oito) cargos 
de Secretário de Colegiado, mantidos os mesmos nível e 
coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
II – o cargo de Chefe da Secretaria do Conselho 

Gestor do Sistema dos Juizados Especiais e Programas 
Alternativos de Solução de Conflitos, criado e incluído no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 617,  
de 2013, em 1 (um) cargo de Chefe de Secretaria Administrativa, 
mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação 
profissional; 

 
III – o cargo de Chefe da Secretaria do Conselho 

de Gestão, Modernização Judiciária, de Políticas Públicas e 
Institucionais, criado e incluído no Anexo V da Lei Complementar 
nº 90, de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, pela 
Lei Complementar nº 617, de 2013, em 1 (um) cargo de 
Secretário de Colegiado, mantidos os mesmos nível e 
coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
IV – o cargo de Chefe da Secretaria das Turmas 

de Recursos, criado e incluído no Anexo V da Lei Complementar 
nº 90, de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, pela 
Lei Complementar nº 617, de 2013, em 1 (um) cargo de 
Secretário de Colegiado, mantidos os mesmos nível e 
coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
V – o cargo de Ouvidor dos Servidores, criado e 

incluído no Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo 
Direção e Assessoramento Superior, pela Lei Complementar  
nº 512, de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, 
mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação 
profissional;  

 
VI – 1 (um) cargo de Auditor Interno, criado e 

incluído no Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo 
Direção e Assessoramento Superior, pela Lei Complementar  
nº 512, de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, 
mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação 
profissional; 

 
VII – o cargo de Assessor Especial do Fundo de 

Reaparelhamento da Justiça, criado e incluído no Anexo V da 
Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 512,  
de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
VIII – o cargo de Assessor Especial do Sistema 

Financeiro da Conta Única, criado e incluído no Anexo V da Lei 
Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 512,  
de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
IX – os 3 (três) cargos de Assessor Especial do 

Gabinete da 1ª Vice-Presidência, criados e incluídos no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pelas Leis Complementares nº 90,  
de 1993, e nº 512, de 2010, em 3 (três) cargos de Assessor 
Judicial, mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma 
habilitação profissional; 

 
X – os 6 (seis) cargos de Assessor Especial do 

Gabinete da 2ª Vice-Presidência, criados e incluídos no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pelas Leis Complementares nº 274, 
de 20 de dezembro de 2004 e nº 512, de 2010, em 6 (seis) 
cargos de Assessor Judicial, mantidos os mesmos nível e 
coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
XI – os 6 (seis) cargos de Assessor Especial do 

Gabinete da 3ª Vice-Presidência, criados e incluídos no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pelas Leis Complementares nº 274, 
de 2004 e nº 512, de 2010, em 6 (seis) cargos de Assessor 
Judicial, mantidos os mesmos nível e coeficiente e a mesma 
habilitação profissional; 

 
XII – o cargo de Assessor Especial do Conselho 

Gestor de Tecnologia da Informação, criado e incluído no Anexo 
V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 617,  
de 2013, em 1 (um) cargo de Assessor Especial, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e com a seguinte habilitação 

profissional: portador de diploma de curso superior, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário; 

 
XIII – o cargo de Coordenador da Ouvidoria 

Judicial, criado e incluído no Anexo V da Lei Complementar  
nº 90, de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, pela 
Lei Complementar nº 512, de 2010, em 1 (um) cargo de 
Assessor Especial, mantidos os mesmos nível e coeficiente e a 
mesma habilitação profissional; 

 
XIV – os 3 (três) cargos de Assessor Especial do 

Gabinete do Diretor-Geral Judiciário, criados e incluídos no 
Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 512,  
de 2010, em 3 (três) cargos de Assessor Especial, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação profissional; 

 
XV – os 4 (quatro) cargos de Assessor Especial 

do Gabinete do Diretor-Geral Administrativo, criados e incluídos 
no Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção 
e Assessoramento Superior, pelas Leis Complementares nº 90, 
de 1993, e nº 512, de 2010, em 4 (quatro) cargos de Assessor 
Especial, mantidos os mesmos nível e coeficiente e com a 
seguinte habilitação profissional: portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo efetivo do Poder Judiciário; 

 
XVI – o cargo de Assessor de Cerimonial,  

criado pela Lei Complementar nº 90, de 1993, e incluído em seu 
Anexo V, Grupo Direção e Assessoramento Superior, cuja 
denominação foi alterada pela Lei Complementar nº 617,  
de 2013, em 1 (um) cargo de Chefe de Divisão, mantidos  
os mesmos nível e coeficiente e a mesma habilitação 
profissional; 

 
XVII – 1 (um) cargo de Assessor de Custas 

criado e incluído no Anexo V da Lei Complementar nº 90,  
de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior, pela Lei 
Complementar nº 512, de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor 
Técnico, mantidos os mesmos nível e coeficiente e com a 
seguinte habilitação profissional: portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo efetivo do Poder Judiciário; 

 
XVIII – 1 (um) cargo de Membro da Junta 

Médica Oficial criado e incluído no Anexo V da Lei 
Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, pela Lei Complementar nº 512,  
de 2010, em 1 (um) cargo de Assessor Técnico, mantidos os 
mesmos nível e coeficiente e com a seguinte habilitação 
profissional: portador de diploma de curso superior, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário;  

 
XIX – 17 (dezessete) cargos de Assessor de 

Cadastramento Processual, criados e incluídos no Anexo V da 
Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior (DASU), pela Lei Complementar  
nº 512, de 2010, em 17 (dezessete) cargos de Assessor de 
Apoio Judiciário, mantidos os mesmos nível e coeficiente e a 
mesma habilitação profissional; 

 
XX – o cargo de Assessor da Presidência no 

Tocante às Atividades Específicas, criado pela Lei 
Complementar nº 90, de 1993, e incluído em seu Anexo V, Grupo 
Direção e Assessoramento Superior, em 1 (um) cargo de 
Assessor de Relações Institucionais, mantidos os mesmos nível 
e coeficiente e a mesma habilitação profissional e com a 
seguinte habilitação profissional: portador de diploma de curso 
superior. 

 
Parágrafo único. Aos atuais ocupantes dos 

cargos de Secretário de Câmara, referidos no inciso I deste 
artigo, aplica-se o disposto no § 2º do art. 2º da Lei 
Complementar nº 512, de 2010. 

 
Art. 3º Ficam extintos:  
 
I – os cargos vagos e os que vierem a vagar das 

seguintes categorias funcionais: 
 
a) Analista de Suporte, criados pela Lei 

Complementar nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo I; 
 
b) Bibliotecário, criados pela Lei Complementar 

nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo I; 
 
c) Historiador, criado pela Lei Complementar  

nº 90, de 1993, e incluído em seu Anexo I; 
 
d) Revisor, criados pela Lei Complementar  

nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo I; 
 
e) Arte-finalista, criados pela Lei Complementar 

nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo II; e 
 
f) Desenhista, criados pela Lei Complementar  

nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo II; 
 
II – 1 (um) cargo vago da categoria funcional 

Médico, criado pela Lei Complementar nº 90, de 1993, e incluído 
em seu Anexo I; e 

 
III – 3 (três) cargos vagos da categoria funcional 

Odontólogo, criados pela Lei Complementar nº 90, de 1993, e 
incluídos em seu Anexo I. 

 
Art. 4º Ficam definidas no Anexo Único desta  

Lei Complementar, as atribuições dos cargos criados pelos 
incisos II, III, V, VI, VII, XI, XII e XIII do art. 1º desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 5º Em decorrência da criação, da 

transformação e da extinção de cargos promovida por esta Lei 
Complementar: 

 
I – ficam excluídas da tabela do Anexo I da Lei 

Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS QUANTIDADE 
Analista de 
Suporte 10-12 A-J 02 

Bibliotecário 10-12 A-J 09 
Historiador 10-12 A-J 01 
Revisor 10-12 A-J 06 

 
II – a linha correspondente da tabela do Anexo I 

da Lei Complementar nº 90, de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS QUANTIDADE 

Odontólogo 10-12 A-J 03 
 
III – ficam excluídas da tabela do Anexo II da Lei 

Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS QUANTIDADE 
Arte 
Finalista 07-09 A-J 02 

Desenhista 07-09 A-J 02 
 
IV – as linhas correspondentes da tabela do 

Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
CARGOS NÍVEL COEFICIENTE QUANTIDADE 

Diretor 10 10,03384 11 
Assessor 
Especial do 
Gabinete da 
Presidência 

09 8,73798 08 



PÁGINA 3 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22170 22.12.2023 - SEXTA-FEIRA

Auditor 
Interno 09 8,73798 07 

Assessor 
Técnico 08 8,08729 54 

Chefe de 
Divisão 08 8,08729 50 

Assessor 
Correicional 08 8,08729 33 

Assessor de 
Custas 08 8,08729 02 

 
V – a tabela do Anexo V da Lei Complementar 

nº 90, de 1993, passa a vigorar acrescida das seguintes linhas: 
 

CARGOS NÍVEL COEFICIENTE QUANTIDADE 
Coordenador de 
Precatórios 10 10,03384 01 

Coordenador de 
Comunicação 
Interinstitucional 

10 10,03384 01 

Assessor de 
Relações 
Institucionais 

10 10,03387 01 

Assessor 
Especial 09 8,73798 16 

Assessor 
Judicial 09 8,73798 21 

Coordenador de 
Núcleo da 
Corregedoria-
Geral da Justiça 

09 8,73798 06 

Líder Técnico 08 8,08729 01 
Assessor de 
Apoio Judiciário 06 8,4532 17 

Secretário de 
Colegiado 05 5,88009 34 

Chefe de 
Secretaria 
Administrativa 

05 5,88009 10 

 
VI – ficam excluídas da tabela do Anexo V da Lei 

Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGOS NÍVEL COEFICIENTE QUANTIDADE 
Assessor 
Especial do 
Gabinete da 1ª 
Vice-Presidência 

09 8,73798 03 

Assessor 
Especial do 
Gabinete da 2ª 
Vice-Presidência 

09 8,73798 06 

Assessor 
Especial do 
Gabinete da 3ª 
Vice-Presidência 

09 8,73798 06 

Assessor 
Especial do 
Gabinete do 
Diretor-Geral 
Administrativo 

09 8,73798 04 

Assessor 
Especial do 
Gabinete do 
Diretor-Geral 
Judiciário 

09 8,73798 03 

Ouvidor dos 
Servidores 09 8,73798 01 

Coordenador da 
Ouvidoria Judicial 09 8,73798 01 

Assessor Especial 
do Fundo de 
Reaparelhamento 
da Justiça 

09 8,73798 01 

Assessor 
Especial do 
Sistema 
Financeiro da 
Conta Única 

09 8,73798 01 

Assessor 
Especial do 
Conselho Gestor 
de Tecnologia da 
Informação 

09 8,73798 01 

Assessor de 
Cerimonial 08 8,08729 01 

Membro da Junta 
Médica Oficial 08 8,08729 02 

Assessor de 
Cadastramento 
Processual 

06 8,4532 17 

Assessor da 
Presidência no 
Tocante às 
Atividades 
Específicas 

10 11,0198 01 

Chefe da 
Secretaria do 
Conselho Gestor 
do Sistema dos 
Juizados 
Especiais e 
Programas 
Alternativos de 
Solução de 
Conflitos 

05 5,88009 01 

Chefe da 
Secretaria do 
Conselho de 
Gestão, 
Modernização 
Judiciária, de 
Políticas Públicas 
e Institucionais 

05 5,88009 01 

Chefe da 
Secretaria das 
Turmas de 
Recursos 

05 5,88009 01 

Secretário de 
Câmara 05 5,88009 28 

 
VII – ficam excluídas da tabela do Anexo XI da 

Lei Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Analista de 
Suporte 

Portador de diploma de curso superior 
em Ciências da Computação,  
com registro no respectivo  
órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

Bibliotecário 

Portador de diploma de curso  
superior em Biblioteconomia,  
com registro no respectivo  
órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

Historiador 

Portador de diploma de curso superior 
em História, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

Revisor 

Portador de diploma de curso superior 
em Direito ou Letras, com 
especialização em Português, 
devidamente registrados. 

 
VIII – ficam excluídas da tabela do Anexo XII da 

Lei Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Arte Finalista 
Portador de certificado de curso de 2º 
Grau, com experiência em arte final, 
comprovada através de prova prática. 

Desenhista 

Portador de certificado de curso de 2º 
Grau, com habilitação em Edificações e 
experiência comprovada através de 
prova prática. 

 
IX – a tabela do Anexo XV da Lei Complementar 

nº 90, de 1993, passa a vigorar acrescida das seguintes linhas: 
 

CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Coordenador de 
Precatórios 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Coordenador de 
Comunicação 
Interinstitucional 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor de Relações 
Institucionais 

Portador de diploma de curso 
superior. 

Assessor Especial 
Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Judicial Portador de diploma de curso 
superior em Direito 

Coordenador de Núcleo 
da Corregedoria-Geral 
da Justiça 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Líder Técnico 
Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor de Apoio 
Judiciário 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Secretário de 
Colegiado 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Chefe de Secretaria 
Administrativa 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

 
X – ficam excluídas da tabela do Anexo XV da 

Lei Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
Assessor da 
Presidência no Tocante 
às Atividades 
Específicas 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial  
do Gabinete da  
Vice-Presidência 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito. 

Assessor Especial  
do Gabinete do  
Diretor-Geral 
Administrativo 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial do 
Gabinete do Diretor-
Geral Judiciário 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Ouvidor dos Servidores 
Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Coordenador da 
Ouvidoria Judicial 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial do 
Fundo de 
Reaparelhamento da 
Justiça 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

seguintes categorias funcionais: 
 
a) Analista de Suporte, criados pela Lei 

Complementar nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo I; 
 
b) Bibliotecário, criados pela Lei Complementar 

nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo I; 
 
c) Historiador, criado pela Lei Complementar  

nº 90, de 1993, e incluído em seu Anexo I; 
 
d) Revisor, criados pela Lei Complementar  

nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo I; 
 
e) Arte-finalista, criados pela Lei Complementar 

nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo II; e 
 
f) Desenhista, criados pela Lei Complementar  

nº 90, de 1993, e incluídos em seu Anexo II; 
 
II – 1 (um) cargo vago da categoria funcional 

Médico, criado pela Lei Complementar nº 90, de 1993, e incluído 
em seu Anexo I; e 

 
III – 3 (três) cargos vagos da categoria funcional 

Odontólogo, criados pela Lei Complementar nº 90, de 1993, e 
incluídos em seu Anexo I. 

 
Art. 4º Ficam definidas no Anexo Único desta  

Lei Complementar, as atribuições dos cargos criados pelos 
incisos II, III, V, VI, VII, XI, XII e XIII do art. 1º desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 5º Em decorrência da criação, da 

transformação e da extinção de cargos promovida por esta Lei 
Complementar: 

 
I – ficam excluídas da tabela do Anexo I da Lei 

Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS QUANTIDADE 
Analista de 
Suporte 10-12 A-J 02 

Bibliotecário 10-12 A-J 09 
Historiador 10-12 A-J 01 
Revisor 10-12 A-J 06 

 
II – a linha correspondente da tabela do Anexo I 

da Lei Complementar nº 90, de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS QUANTIDADE 

Odontólogo 10-12 A-J 03 
 
III – ficam excluídas da tabela do Anexo II da Lei 

Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS QUANTIDADE 
Arte 
Finalista 07-09 A-J 02 

Desenhista 07-09 A-J 02 
 
IV – as linhas correspondentes da tabela do 

Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
CARGOS NÍVEL COEFICIENTE QUANTIDADE 

Diretor 10 10,03384 11 
Assessor 
Especial do 
Gabinete da 
Presidência 

09 8,73798 08 

CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Arte Finalista 
Portador de certificado de curso de 2º 
Grau, com experiência em arte final, 
comprovada através de prova prática. 

Desenhista 

Portador de certificado de curso de 2º 
Grau, com habilitação em Edificações e 
experiência comprovada através de 
prova prática. 

 
IX – a tabela do Anexo XV da Lei Complementar 

nº 90, de 1993, passa a vigorar acrescida das seguintes linhas: 
 

CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Coordenador de 
Precatórios 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Coordenador de 
Comunicação 
Interinstitucional 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor de Relações 
Institucionais 

Portador de diploma de curso 
superior. 

Assessor Especial 
Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Judicial Portador de diploma de curso 
superior em Direito 

Coordenador de Núcleo 
da Corregedoria-Geral 
da Justiça 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Líder Técnico 
Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor de Apoio 
Judiciário 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Secretário de 
Colegiado 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Chefe de Secretaria 
Administrativa 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

 
X – ficam excluídas da tabela do Anexo XV da 

Lei Complementar nº 90, de 1993, as seguintes linhas: 
 

CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
Assessor da 
Presidência no Tocante 
às Atividades 
Específicas 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial  
do Gabinete da  
Vice-Presidência 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito. 

Assessor Especial  
do Gabinete do  
Diretor-Geral 
Administrativo 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial do 
Gabinete do Diretor-
Geral Judiciário 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Ouvidor dos Servidores 
Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Coordenador da 
Ouvidoria Judicial 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial do 
Fundo de 
Reaparelhamento da 
Justiça 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial do 
Sistema Financeiro da 
Conta Única 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial do 
Conselho Gestor de 
Tecnologia da 
Informação 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, Ciências da 
Computação, Licenciatura em 
Computação e Informática, 
Sistemas de Informação, 
Engenharia de Computação, 
ocupante de cargo efetivo do 
Poder Judiciário. 

Assessor de Cerimonial 
Portador de diploma de curso 
superior em ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Membro da Junta 
Médica Oficial 

Portador de diploma de curso 
superior em Medicina, ocupante 
de cargo de provimento efetivo 
do Poder Judiciário. 

Assessor de 
Cadastramento 
Processual 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Chefe da Secretaria do 
Conselho Gestor do 
Sistema dos Juizados 
Especiais e Programas 
Alternativos de Solução 
de Conflitos 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Chefe da Secretaria do 
Conselho de Gestão, 
Modernização 
Judiciária, de Políticas 
Públicas e Institucionais 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Chefe da Secretaria das 
Turmas de Recursos 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Secretário de Câmara 
Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

 
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Poder Judiciário. 

 
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CRIADOS PELOS 
 INCISOS II, III, V, VI, VII, XI, XII E XIII DO ART. 1º  

DESTA LEI COMPLEMENTAR 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Coordenador de 
Precatórios 

Coordenar as atividades relacionadas 
à gestão de precatórios no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina; executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

Coordenador de 
Comunicação 
Interinstitucional 

Coordenar os serviços de 
comunicação interinstitucional interna 
e externa, de imprensa e de artes 
visuais; executar outras atividades 
inerentes à sua área de atuação. 
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Assessor Especial 

Assessorar magistrados, diretores e 
coordenadores na gestão e exame de 
autos, papéis, processos e 
documentos administrativos e 
judiciais; pesquisar e produzir minutas 
de despachos, pareceres e decisões; 
auxiliar a coordenação e execução de 
projetos; integrar grupos de trabalho; 
recepcionar e atender partes e 
advogados; executar outras 
atividades relacionadas à sua área de 
atuação. 

Assessor Judicial 

Assessorar magistrados, diretores e 
coordenadores na elaboração de 
estudos, pesquisas e minutas de 
despachos, decisões, pareceres e 
votos; executar atividades 
administrativas no âmbito do seu 
setor de lotação; orientar estagiários 
no desempenho de suas atribuições; 
executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

Coordenador de Núcleo 
da Corregedoria-Geral da 
Justiça 

Coordenar as atividades relacionadas 
a gestão do Núcleo Administrativo da 
Corregedoria-Geral da Justiça ou da 
Corregedoria-Geral da Justiça do 
Foro Extrajudicial a que estiver 
vinculado, em especial para efetuar a 
gestão patrimonial dos bens e dos 
equipamentos lotados no núcleo ou à 
sua disposição; analisar os pedidos 
administrativos dos servidores 
lotados no núcleo e de seus 
colaboradores e, em caso de 
anuência, remetê-los à Secretaria da 
Corregedoria para aprovação; 
executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

Líder Técnico 

Liderar tecnicamente as atividades 
específicas no desenvolvimento de 
rotinas e projetos; conhecer de forma 
aprofundada os sistemas implantados 
e em uso e a área de negócio em que 
atua; acompanhar a performance dos 
sistemas; acompanhar as 
ferramentas entregues e se estas 
estão de acordo com as necessidades 
do público-alvo; propor soluções 
tecnológicas que agreguem valor à 
área fim; executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

Secretário de Colegiado 

Secretariar os órgãos colegiados em 
que for designado para atuar, 
acompanhando as sessões e 
reuniões a ele afetas e registrando as 
decisões proferidas; exercer o 
gerenciamento das pessoas, dos 
processos e dos fluxos 
administrativos; organizar e guardar 
documentos e informações 
necessárias para os trabalhos da 
secretaria; elaborar editais, certidões, 
ofícios, mandados e outros 
expedientes necessários ao 
cumprimento das decisões do órgão 
ao qual está vinculado; executar 
atividades administrativas no âmbito 
do seu órgão de lotação; executar 
outras atividades relacionadas à sua 
área de atuação. 

  

Chefe de Secretaria 
Administrativa 

Chefiar a área administrativa do 
Tribunal de Justiça em que estiver 
lotado; exercer o gerenciamento das 
pessoas, dos processos e dos fluxos 
administrativos; organizar e guardar 
documentos e informações 
necessárias para os trabalhos da 
secretaria; secretariar as sessões e 
reuniões do setor administrativo ao 
qual esteja vinculado, registrar as 
deliberações e lavrar as respectivas 
atas; orientar servidores e estagiários 
no desempenho de suas atribuições; 
executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

 

Assessor Especial do 
Sistema Financeiro da 
Conta Única 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Assessor Especial do 
Conselho Gestor de 
Tecnologia da 
Informação 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, Ciências da 
Computação, Licenciatura em 
Computação e Informática, 
Sistemas de Informação, 
Engenharia de Computação, 
ocupante de cargo efetivo do 
Poder Judiciário. 

Assessor de Cerimonial 
Portador de diploma de curso 
superior em ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

Membro da Junta 
Médica Oficial 

Portador de diploma de curso 
superior em Medicina, ocupante 
de cargo de provimento efetivo 
do Poder Judiciário. 

Assessor de 
Cadastramento 
Processual 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Chefe da Secretaria do 
Conselho Gestor do 
Sistema dos Juizados 
Especiais e Programas 
Alternativos de Solução 
de Conflitos 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Chefe da Secretaria do 
Conselho de Gestão, 
Modernização 
Judiciária, de Políticas 
Públicas e Institucionais 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Chefe da Secretaria das 
Turmas de Recursos 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

Secretário de Câmara 
Portador de diploma de curso 
superior em Direito, ocupante de 
cargo efetivo do Poder Judiciário. 

 
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Poder Judiciário. 

 
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CRIADOS PELOS 
 INCISOS II, III, V, VI, VII, XI, XII E XIII DO ART. 1º  

DESTA LEI COMPLEMENTAR 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Coordenador de 
Precatórios 

Coordenar as atividades relacionadas 
à gestão de precatórios no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina; executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

Coordenador de 
Comunicação 
Interinstitucional 

Coordenar os serviços de 
comunicação interinstitucional interna 
e externa, de imprensa e de artes 
visuais; executar outras atividades 
inerentes à sua área de atuação. 

  

Assessor Especial 

Assessorar magistrados, diretores e 
coordenadores na gestão e exame de 
autos, papéis, processos e 
documentos administrativos e 
judiciais; pesquisar e produzir minutas 
de despachos, pareceres e decisões; 
auxiliar a coordenação e execução de 
projetos; integrar grupos de trabalho; 
recepcionar e atender partes e 
advogados; executar outras 
atividades relacionadas à sua área de 
atuação. 

Assessor Judicial 

Assessorar magistrados, diretores e 
coordenadores na elaboração de 
estudos, pesquisas e minutas de 
despachos, decisões, pareceres e 
votos; executar atividades 
administrativas no âmbito do seu 
setor de lotação; orientar estagiários 
no desempenho de suas atribuições; 
executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

Coordenador de Núcleo 
da Corregedoria-Geral da 
Justiça 

Coordenar as atividades relacionadas 
a gestão do Núcleo Administrativo da 
Corregedoria-Geral da Justiça ou da 
Corregedoria-Geral da Justiça do 
Foro Extrajudicial a que estiver 
vinculado, em especial para efetuar a 
gestão patrimonial dos bens e dos 
equipamentos lotados no núcleo ou à 
sua disposição; analisar os pedidos 
administrativos dos servidores 
lotados no núcleo e de seus 
colaboradores e, em caso de 
anuência, remetê-los à Secretaria da 
Corregedoria para aprovação; 
executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

Líder Técnico 

Liderar tecnicamente as atividades 
específicas no desenvolvimento de 
rotinas e projetos; conhecer de forma 
aprofundada os sistemas implantados 
e em uso e a área de negócio em que 
atua; acompanhar a performance dos 
sistemas; acompanhar as 
ferramentas entregues e se estas 
estão de acordo com as necessidades 
do público-alvo; propor soluções 
tecnológicas que agreguem valor à 
área fim; executar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação. 

Secretário de Colegiado 

Secretariar os órgãos colegiados em 
que for designado para atuar, 
acompanhando as sessões e 
reuniões a ele afetas e registrando as 
decisões proferidas; exercer o 
gerenciamento das pessoas, dos 
processos e dos fluxos 
administrativos; organizar e guardar 
documentos e informações 
necessárias para os trabalhos da 
secretaria; elaborar editais, certidões, 
ofícios, mandados e outros 
expedientes necessários ao 
cumprimento das decisões do órgão 
ao qual está vinculado; executar 
atividades administrativas no âmbito 
do seu órgão de lotação; executar 
outras atividades relacionadas à sua 
área de atuação. 

  

Cod� mat�: 963337

Cod� mat�: 963340 Cod� mat�: 963345

LEI COMPLEMENTAR Nº 843, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Transforma cargos do Quadro da Magistratura 
do Poder Judiciário Estadual. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Os cargos de juiz de direito distribuídos 

na Comarca de Araranguá são elevados da entrância final para 
a entrância especial. 

 
Parágrafo único. Aos atuais ocupantes dos 

cargos referidos no caput deste artigo são garantidas a posição 
na carreira da magistratura e a permanência em sua atual 
lotação até futura movimentação funcional. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias 
do orçamento do Poder Judiciário. 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos retroativos à data da 
publicação da Resolução TJ nº 39, de 4 de outubro de 2023. 

 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
JORGINHO MELLO 

Estêner Soratto da Silva Júnior 

LEI COMPLEMENTAR Nº 844, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 715, de 2018, para 
elevar a entrância das Promotorias de Justiça da 
Comarca de Araranguá, e a Lei Complementar 
nº 736, de 2019, para transformar cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º As Promotorias de Justiça e os 

respectivos cargos de Promotor de Justiça da Comarca de 
Araranguá, de entrância final, previstos no Anexo III da Lei 
Complementar nº 715, de 16 de janeiro de 2018, ficam elevados 
para a entrância especial, passando a constar no Anexo II da 
citada Lei Complementar. 

 
Parágrafo único. Às (aos) atuais ocupantes dos 

cargos de Promotor de Justiça lotados na Comarca de 
Araranguá, elevados na forma do caput deste artigo, é garantida 
a posição na carreira do Ministério Público e a permanência na 
atual lotação, até futura movimentação funcional. 

 
Art. 2º Ficam transformados 1 (um) cargo de 

Analista em Design Gráfico, 1 (um) cargo de Analista em 
Engenharia de Tráfego, 2 (dois) cargos de Analista em 
Engenharia Elétrica e 2 (dois) cargos de Analista em Engenharia 
Mecânica, pertencentes ao Grupo Ocupacional de Atividades de 
Nível Superior (ANS), previstos no Anexo I da Lei Complementar 
nº 736, de 15 de janeiro de 2019, nos seguintes cargos do 
mesmo Grupo: 

 
I – 3 (três) cargos de Analista em Contabilidade; 
 
II – 1 (um) cargo de Analista em Engenharia 

Civil; e 
 
III – 2 (dois) cargos de Analista em 

Administração. 
 
Art. 3º Fica transformado 1 (um) cargo de 

Técnico em Edificações, do Grupo Ocupacional de Atividades de 
Nível Médio (ANM), previsto no Anexo II da Lei Complementar 
nº 736, de 2019, em 1 (um) cargo de Auxiliar do Ministério 
Público, do mesmo Grupo. 

 
Art. 4º Ficam alterados os Anexos I, II e III da Lei 

Complementar nº 736, de 2019, na forma prevista nos Anexos I, 
II e III desta Lei Complementar. 

 
Art. 5º As despesas necessárias à execução da 

presente Lei Complementar correrão à conta das dotações 
próprias do orçamento do Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina. 

 
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

ANEXO I 
 

“ANEXO I 
(Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019) 

 
QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR (ANS) 

 

CARGOS (*1) NÍVEL/ REFERÊNCIA 
INICIAL 

NÍVEL/ REFERÊNCIA 
FINAL Nº DE CARGOS 

Analista em Administração 7F 11J 7 
Analista em Arquitetura (*2) 7F 11J 5 
Analista em Arquivologia 7F 11J 2 
Analista em Auditoria 7F 11J 5 
Analista em Biblioteconomia 7F 11J 5 
Analista em Biologia (*2) 7F 11J 4 
Analista em Contabilidade 7F 11J 22 
Analista de Dados e Pesquisas 7F 11J 2 
Analista em Economia 7F 11J 1 
Analista em Engenharia Agronômica (*2) 7F 11J 4 
Analista em Engenharia Civil (*2) 7F 11J 8 
Analista em Engenharia Florestal (*2) 7F 11J 1 
Analista em Engenharia Química 7F 11J 1 
Analista em Engenharia Ambiental e 
Sanitária (*2) 7F 11J 6 

Analista em Geologia (*2) 7F 11J 2 
Analista em Geoprocessamento 7F 11J 2 
Analista em Tecnologia da Informação 7F 11J 26 
Analista em Letras 7F 11J 2 
Analista do Ministério Público 7F 11J 34 
Analista em Psicologia (*2) 7F 11J 4 
Analista em Pedagogia 7F 11J 2 
Analista em Serviço Social (*2) 7F 11J 39 

TOTAL 184 
(*1) - HABILITAÇÃO: Portador de curso superior com registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional, se houver. 
(*2) - HABILITAÇÃO: Portador de curso superior com registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional e Carteira Nacional de Habilitação da categoria B. 

 
Nível/ 
Ref. A B C D E F G H I J 

7      6,4322 6,5768 6,7213 6,8658 7,0103 
8 7,1548 7,2993 7,4453 7,5942 7,7461 7,9011 8,0591 8,2203 8,3847 8,5524 
9 8,7234 8,8979 9,0758 9,2573 9,4425 9,6313 9,824 10,0205 10,2209 10,4253 
10 10,6338 10,8465 11,0634 11,2846 11,5103 11,7405 11,9754 12,2149 12,4592 12,7084 
11 12,9625 13,2218 13,4862 13,7559 14,0311 14,3117 14,5979 14,8899 15,1877 15,4914 

” (NR) 
 

 
ANEXO II 

 
“ANEXO II 

(Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019) 
 

QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO (ANM) 
 

CARGOS NÍVEL/ REFERÊNCIA 
INICIAL 

NÍVEL/ REFERÊNCIA 
FINAL Nº DE CARGOS 

Motorista Oficial II (*3) 6F 10J 18 
Oficial do Ministério Público (*4) 6F 10J 23 
Programador de Computador (*2) 6F 10J 12 
Técnico Contábil (*2) 6F 10J 6 
Técnico em Editoração Gráfica (*2) 6F 10J 1 
Técnico em Informática (*2) 6F 10J 42 
Técnico do Ministério Público (*1) 6F 10J 190 
Auxiliar do Ministério Público 6F 10J 129 

TOTAL 421 
(*1) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio. 
(*2) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio, com curso técnico na área de atuação. 
(*3) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio e Carteira Nacional de Habilitação da categoria D. 
(*4) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio e Carteira Nacional de Habilitação da categoria B. 
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Nível/ 
Ref. A B C D E F G H I J 

6      4,9871 5,1316 5,2761 5,4206 5,5651 
7 5,7097 5,8542 5,9987 6,1432 6,2877 6,4322 6,5768 6,7213 6,8658 7,0103 
8 7,1548 7,2993 7,4453 7,5942 7,7461 7,9011 8,0591 8,2203 8,3847 8,5524 
9 8,7234 8,8979 9,0758 9,2573 9,4425 9,6313 9,824 10,0205 10,2209 10,4253 
10 10,6338 10,8465 11,0634 11,2846 11,5103 11,7405 11,9754 12,2149 12,4592 12,7084 

” (NR) 
 
 

ANEXO III 
 

“ANEXO III 
(Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019) 

 
QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL BÁSICO (ANB) 

 

CARGOS 
NÍVEL/ 

REFERÊNCIA 
INICIAL 

NÍVEL/ 
REFERÊNCIA 

FINAL 
Nº DE CARGOS 

Auxiliar Técnico do Ministério Público I (*1) 5F 9J 13 
Auxiliar Técnico do Ministério Público II (*2) 5F 9J 30 
Motorista Oficial I (*1) 5F 9J 2 
Telefonista (*2) 5F 9J 2 

TOTAL 47 
(*1) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão da 4ª série do Ensino Fundamental. 
(*2) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Fundamental. 
 
Nível/ Ref A B C D E F G H I J 

5      3,5419 3,6864 3,8309 3,9754 4,1200 
6 4,2645 4,4090 4,5535 4,6980 4,8425 4,9871 5,1316 5,2761 5,4206 5,5651 
7 5,7097 5,8542 5,9987 6,1432 6,2877 6,4322 6,5768 6,7213 6,8658 7,0103 
8 7,1548 7,2993 7,4453 7,5942 7,7461 7,9011 8,0591 8,2203 8,3847 8,5524 
9 8,7234 8,8979 9,0758 9,2573 9,4425 9,6313 9,8240 10,0205 10,2209 10,4253 

” (NR) 
 

ANEXO I 
 

“ANEXO I 
(Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019) 

 
QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR (ANS) 

 

CARGOS (*1) NÍVEL/ REFERÊNCIA 
INICIAL 

NÍVEL/ REFERÊNCIA 
FINAL Nº DE CARGOS 

Analista em Administração 7F 11J 7 
Analista em Arquitetura (*2) 7F 11J 5 
Analista em Arquivologia 7F 11J 2 
Analista em Auditoria 7F 11J 5 
Analista em Biblioteconomia 7F 11J 5 
Analista em Biologia (*2) 7F 11J 4 
Analista em Contabilidade 7F 11J 22 
Analista de Dados e Pesquisas 7F 11J 2 
Analista em Economia 7F 11J 1 
Analista em Engenharia Agronômica (*2) 7F 11J 4 
Analista em Engenharia Civil (*2) 7F 11J 8 
Analista em Engenharia Florestal (*2) 7F 11J 1 
Analista em Engenharia Química 7F 11J 1 
Analista em Engenharia Ambiental e 
Sanitária (*2) 7F 11J 6 

Analista em Geologia (*2) 7F 11J 2 
Analista em Geoprocessamento 7F 11J 2 
Analista em Tecnologia da Informação 7F 11J 26 
Analista em Letras 7F 11J 2 
Analista do Ministério Público 7F 11J 34 
Analista em Psicologia (*2) 7F 11J 4 
Analista em Pedagogia 7F 11J 2 
Analista em Serviço Social (*2) 7F 11J 39 

TOTAL 184 
(*1) - HABILITAÇÃO: Portador de curso superior com registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional, se houver. 
(*2) - HABILITAÇÃO: Portador de curso superior com registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional e Carteira Nacional de Habilitação da categoria B. 

 
Nível/ 
Ref. A B C D E F G H I J 

7      6,4322 6,5768 6,7213 6,8658 7,0103 
8 7,1548 7,2993 7,4453 7,5942 7,7461 7,9011 8,0591 8,2203 8,3847 8,5524 
9 8,7234 8,8979 9,0758 9,2573 9,4425 9,6313 9,824 10,0205 10,2209 10,4253 
10 10,6338 10,8465 11,0634 11,2846 11,5103 11,7405 11,9754 12,2149 12,4592 12,7084 
11 12,9625 13,2218 13,4862 13,7559 14,0311 14,3117 14,5979 14,8899 15,1877 15,4914 

” (NR) 
 

 
ANEXO II 

 
“ANEXO II 

(Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019) 
 

QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO (ANM) 
 

CARGOS NÍVEL/ REFERÊNCIA 
INICIAL 

NÍVEL/ REFERÊNCIA 
FINAL Nº DE CARGOS 

Motorista Oficial II (*3) 6F 10J 18 
Oficial do Ministério Público (*4) 6F 10J 23 
Programador de Computador (*2) 6F 10J 12 
Técnico Contábil (*2) 6F 10J 6 
Técnico em Editoração Gráfica (*2) 6F 10J 1 
Técnico em Informática (*2) 6F 10J 42 
Técnico do Ministério Público (*1) 6F 10J 190 
Auxiliar do Ministério Público 6F 10J 129 

TOTAL 421 
(*1) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio. 
(*2) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio, com curso técnico na área de atuação. 
(*3) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio e Carteira Nacional de Habilitação da categoria D. 
(*4) - HABILITAÇÃO: Portador de certificado de conclusão do Ensino Médio e Carteira Nacional de Habilitação da categoria B. 

Cod� mat�: 963348

LEI COMPLEMENTAR Nº 845, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Cria varas e cargos de juiz de direito na estrutura 
do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina, cria cargos no Quadro de Pessoal do 
Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, e 
altera a Lei Complementar nº 90, de 1993,  
e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Ficam criados, na estrutura do Poder 

Judiciário do Estado de Santa Catarina: 
 
I – na entrância especial: 
 
a) 10 (dez) varas com os respectivos cargos de 

juiz de direito, sem especificação de comarca; e 
 
b) 15 (quinze) cargos de juiz de direito. 
 
II – na entrância final, 3 (três) varas com os 

respectivos cargos de juiz de direito, sem especificação de 
comarca. 

 
Parágrafo único. Os cargos de juiz de direito 

criados pela alínea “b” do inciso I do caput deste artigo serão 
distribuídos e providos por ato do Tribunal de Justiça. 

 
Art. 2º Ficam criados e incluídos no Anexo I da 

Lei Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, os seguintes 
quantitativos de cargos efetivos do Grupo Atividade de Nível 
Superior – ANS: 

 
I – 66 (sessenta e seis) cargos de Analista 

Administrativo; 
 
II – 10 (dez) cargos de Analista de Sistemas; e 
 
III – 221 (duzentos e vinte e um) cargos de 

Analista Jurídico. 
 
Art. 3º Ficam criados e incluídos no Anexo V da 

Lei Complementar nº 90, de 1993, os seguintes quantitativos de 
cargos de provimento em comissão do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior – DASU: 

 
I – 74 (setenta e quatro) cargos de Assessor de 

Gabinete, nível 3, coeficiente 3,29899; 
 
II – 74 (setenta e quatro) cargos de Assessor 

Jurídico, nível 3, coeficiente 3,29899; 
 
III – 6 (seis) cargos de Chefe de Secretaria de 

Cumprimento Processual, nível 5, coeficiente 5,88009; e 
 
IV – 4 (quatro) cargos de Assessor de Apoio 

Judiciário, nível 6, coeficiente 7,71979. 
 
Art. 4º Ficam definidas no Anexo Único desta Lei 

Complementar, as atribuições do cargo criado pelo inciso III do 
art. 3º desta Lei Complementar. 

 
Art. 5º Fica transformada a vara criada na 

Comarca de Ibirama pelo inciso XI do art. 1º da Lei 
Complementar nº 224, de 10 de janeiro de 2002, em uma vara 
de entrância final, sem especificação de comarca. 

 
Art. 6º Fica transformado o juizado especial com 

o respectivo cargo de juiz de direito, criado na Comarca de Santo 
Amaro da Imperatriz pela alínea “a” do inciso III do art. 1º da Lei 
Complementar nº 516, de 8 de setembro de 2010, em uma vara 
de entrância final com o respectivo cargo de juiz de direito, sem 
especificação de comarca. 

 
Art. 7º Em decorrência da criação de cargos 

promovida por esta Lei Complementar: 
 
I – as linhas correspondentes da tabela do 

Anexo I da Lei Complementar nº 90, de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS QUANTIDADE 

Analista 
Administrativo 10-12 A-J 236 

Analista de 
Sistemas 10-12 A-J 110 

Analista 
Jurídico 10-12 A-J 1.037 

 
II – as linhas correspondentes da tabela do 

Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
CARGOS NÍVEL COEFICIENTE QUANTIDADE 

Assessor de 
Gabinete 03 3,29899 1.019 

Assessor 
Jurídico 03 3,29899 1.479 

Assessor de 
Apoio 

Judiciário 
06 7,71979 21 

Chefe de 
Secretaria de 
Cumprimento 
Processual 

05 5,88009 6 

 
III – a tabela do Anexo XV da Lei Complementar 

nº 90, de 1993, passa a vigorar acrescida da seguinte linha: 
 

CARGO HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Chefe de Secretaria de 
Cumprimento Processual 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

 
Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Poder Judiciário. 

 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CRIADOS PELO INCISO III DO 
ART. 3º DESTA LEI COMPLEMENTAR 

 
CARGO ATRIBUIÇÕES 

Chefe de Secretaria 
de Cumprimento 
Processual 

Chefiar a área judiciária em que 
estiver lotado; dar cumprimento aos 
processos judiciais sob sua 
responsabilidade; exercer o 
gerenciamento e aprimoramento 
das pessoas e dos fluxos de 
trabalho da secretaria; organizar e 
guardar os documentos e as 
informações necessários para os 
trabalhos; orientar servidores e 
estagiários no desempenho de suas 
atribuições; executar outras 
atividades relacionadas à sua área 
de atuação, em cooperação e 
harmonia com as demais 
secretarias de cumprimento 
processual. 
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Anexo I da Lei Complementar nº 90, de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS QUANTIDADE 

Analista 
Administrativo 10-12 A-J 236 

Analista de 
Sistemas 10-12 A-J 110 

Analista 
Jurídico 10-12 A-J 1.037 

 
II – as linhas correspondentes da tabela do 

Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
CARGOS NÍVEL COEFICIENTE QUANTIDADE 

Assessor de 
Gabinete 03 3,29899 1.019 

Assessor 
Jurídico 03 3,29899 1.479 

Assessor de 
Apoio 

Judiciário 
06 7,71979 21 

Chefe de 
Secretaria de 
Cumprimento 
Processual 

05 5,88009 6 

 
III – a tabela do Anexo XV da Lei Complementar 

nº 90, de 1993, passa a vigorar acrescida da seguinte linha: 
 

CARGO HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Chefe de Secretaria de 
Cumprimento Processual 

Portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo 
efetivo do Poder Judiciário. 

 
Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Poder Judiciário. 

 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CRIADOS PELO INCISO III DO 
ART. 3º DESTA LEI COMPLEMENTAR 

 
CARGO ATRIBUIÇÕES 

Chefe de Secretaria 
de Cumprimento 
Processual 

Chefiar a área judiciária em que 
estiver lotado; dar cumprimento aos 
processos judiciais sob sua 
responsabilidade; exercer o 
gerenciamento e aprimoramento 
das pessoas e dos fluxos de 
trabalho da secretaria; organizar e 
guardar os documentos e as 
informações necessários para os 
trabalhos; orientar servidores e 
estagiários no desempenho de suas 
atribuições; executar outras 
atividades relacionadas à sua área 
de atuação, em cooperação e 
harmonia com as demais 
secretarias de cumprimento 
processual. 

 
Cod� mat�: 963350

LEI COMPLEMENTAR Nº 846, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 755, de 2019, que 
dispõe sobre os emolumentos no Estado de 
Santa Catarina e a Lei nº 8.067, de 1990, que 
“Cria o Fundo de Reaparelhamento do  
Judiciário – FRJ e dá outras providências”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei 

Complementar nº 755, de 26 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre os emolumentos no Estado de Santa Catarina, e a Lei  
nº 8.067, de 17 de setembro de 1990, que cria o Fundo de 
Reaparelhamento do Judiciário (FRJ).  

 
Art. 2º Os incisos I, II e VII do art. 7º da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – a União, os Estados da Federação e seus 

Municípios; 
 
II – as autarquias federais e as autarquias dos 

Estados da Federação e dos seus Municípios; 
 
............................................................................ 
 
VII – os assistidos pela Defensoria Pública do 

Estado de Santa Catarina ou por outras Defensorias Públicas, 
que declararem hipossuficiência financeira; e 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 10 da Lei Complementar nº 755, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10. Não serão ressarcidos: 
 
I – os atos ou serviços notariais e de registro 

isentos solicitados por outros Estados da Federação, seus 
Municípios, suas autarquias e suas defensorias públicas 
estaduais; 

 
II – os atos ou serviços notariais e de registro 

isentos solicitados pela Defensoria Pública da União, exceto 
aqueles previstos na Tabela VI; 

 
III – os valores adicionais previstos nos  

itens 1.1, 1.2, 1.3 e 2 da Tabela VII.  
 
Parágrafo único. Nos casamentos coletivos, 

independentemente do número de nubentes, serão ressarcidos 
ao juiz de paz, quando for o caso: 

 
I – o valor referente ao adicional previsto no  

item 1.1, 1.2 ou 1.3 da Tabela VII; e 
 
II – o valor referente ao adicional previsto no 

item 2 da Tabela VII.” (NR) 
 
Art. 4º Fica acrescentado o art. 11-A à Lei 

Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 
 
“Art. 11-A. Os emolumentos decorrentes de 

cancelamento de protocolo deverão ser cobrados no  
momento da solicitação do ato notarial ou registral pelo  

usuário.” (NR) 
 
Art. 5º O parágrafo único do art. 14 da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 14. ............................................................... 
 
Parágrafo único. Na cotação dos emolumentos 

devem ser discriminadas todas as rubricas, informando-se, em 
relação aos valores arrecadados ao Fundo de Reaparelhamento 
do Judiciário, as destinações previstas em lei, observado o que 
dispuser em regulamento o Conselho da Magistratura ou a 
Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, por delegação  
deste.” (NR) 

 
Art. 6º O art. 29 da Lei Complementar nº 755, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 29. As notificações serão cobradas de 

acordo com o número de destinatários que constarem no título. 
 
Parágrafo único. Quando os destinatários se 

encontrarem no mesmo endereço no momento da diligência, 
será cobrado apenas um deslocamento.” (NR) 

 
Art. 7º O art. 35 da Lei Complementar nº 755,  

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 35. Será devido 1/3 (um terço) do valor total 

dos emolumentos correspondentes ao ato solicitado cujo 
protocolo for cancelado por culpa ou a pedido das partes antes 
da lavratura, observado o valor mínimo da respectiva rubrica. 

 
§ 1º A redução de que trata o caput deste artigo 

não se aplica aos deslocamentos e diligências realizados às 
fotocópias já feitas, que serão cobrados integralmente. 

 
§ 2º Após a lavratura, serão devidos os 

emolumentos integrais correspondentes, ainda que o 
instrumento venha a ser considerado incompleto  
por ausência de assinatura das partes e demais  
intervenientes.” (NR) 

 
Art. 8º O § 1º do art. 36 da Lei Complementar  

nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 36. ............................................................... 
 
§ 1º Se o erro contido no ato a ser rerratificado 

ou aditado for imputável ao interessado, a cobrança de 
emolumentos será efetuada com base no item 17 da Tabela I. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 9º O inciso II do art. 37 da Lei Complementar 

nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 37. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – confissão e reconhecimento de dívida feita 

unilateralmente pelo devedor; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 10. O inciso XVII do art. 39 da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 39. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
XVII – adjudicação e ata de adjudicação 

LEI COMPLEMENTAR Nº 846, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 755, de 2019, que 
dispõe sobre os emolumentos no Estado de 
Santa Catarina e a Lei nº 8.067, de 1990, que 
“Cria o Fundo de Reaparelhamento do  
Judiciário – FRJ e dá outras providências”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei 

Complementar nº 755, de 26 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre os emolumentos no Estado de Santa Catarina, e a Lei  
nº 8.067, de 17 de setembro de 1990, que cria o Fundo de 
Reaparelhamento do Judiciário (FRJ).  

 
Art. 2º Os incisos I, II e VII do art. 7º da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – a União, os Estados da Federação e seus 

Municípios; 
 
II – as autarquias federais e as autarquias dos 

Estados da Federação e dos seus Municípios; 
 
............................................................................ 
 
VII – os assistidos pela Defensoria Pública do 

Estado de Santa Catarina ou por outras Defensorias Públicas, 
que declararem hipossuficiência financeira; e 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 10 da Lei Complementar nº 755, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10. Não serão ressarcidos: 
 
I – os atos ou serviços notariais e de registro 

isentos solicitados por outros Estados da Federação, seus 
Municípios, suas autarquias e suas defensorias públicas 
estaduais; 

 
II – os atos ou serviços notariais e de registro 

isentos solicitados pela Defensoria Pública da União, exceto 
aqueles previstos na Tabela VI; 

 
III – os valores adicionais previstos nos  

itens 1.1, 1.2, 1.3 e 2 da Tabela VII.  
 
Parágrafo único. Nos casamentos coletivos, 

independentemente do número de nubentes, serão ressarcidos 
ao juiz de paz, quando for o caso: 

 
I – o valor referente ao adicional previsto no  

item 1.1, 1.2 ou 1.3 da Tabela VII; e 
 
II – o valor referente ao adicional previsto no 

item 2 da Tabela VII.” (NR) 
 
Art. 4º Fica acrescentado o art. 11-A à Lei 

Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 
 
“Art. 11-A. Os emolumentos decorrentes de 

cancelamento de protocolo deverão ser cobrados no  
momento da solicitação do ato notarial ou registral pelo  

usuário.” (NR) 
 
Art. 5º O parágrafo único do art. 14 da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 14. ............................................................... 
 
Parágrafo único. Na cotação dos emolumentos 

devem ser discriminadas todas as rubricas, informando-se, em 
relação aos valores arrecadados ao Fundo de Reaparelhamento 
do Judiciário, as destinações previstas em lei, observado o que 
dispuser em regulamento o Conselho da Magistratura ou a 
Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, por delegação  
deste.” (NR) 

 
Art. 6º O art. 29 da Lei Complementar nº 755, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 29. As notificações serão cobradas de 

acordo com o número de destinatários que constarem no título. 
 
Parágrafo único. Quando os destinatários se 

encontrarem no mesmo endereço no momento da diligência, 
será cobrado apenas um deslocamento.” (NR) 

 
Art. 7º O art. 35 da Lei Complementar nº 755,  

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 35. Será devido 1/3 (um terço) do valor total 

dos emolumentos correspondentes ao ato solicitado cujo 
protocolo for cancelado por culpa ou a pedido das partes antes 
da lavratura, observado o valor mínimo da respectiva rubrica. 

 
§ 1º A redução de que trata o caput deste artigo 

não se aplica aos deslocamentos e diligências realizados às 
fotocópias já feitas, que serão cobrados integralmente. 

 
§ 2º Após a lavratura, serão devidos os 

emolumentos integrais correspondentes, ainda que o 
instrumento venha a ser considerado incompleto  
por ausência de assinatura das partes e demais  
intervenientes.” (NR) 

 
Art. 8º O § 1º do art. 36 da Lei Complementar  

nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 36. ............................................................... 
 
§ 1º Se o erro contido no ato a ser rerratificado 

ou aditado for imputável ao interessado, a cobrança de 
emolumentos será efetuada com base no item 17 da Tabela I. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 9º O inciso II do art. 37 da Lei Complementar 

nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 37. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – confissão e reconhecimento de dívida feita 

unilateralmente pelo devedor; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 10. O inciso XVII do art. 39 da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 39. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
XVII – adjudicação e ata de adjudicação 

compulsória; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 11. Fica acrescentado o art. 40-A à Lei 

Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 
 
“Art. 40-A. Os serviços prestados pelos notários 

na forma do § 5º do art. 7º da Lei federal nº 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, serão remunerados de acordo com o 
estabelecido nos respectivos convênios firmados com os órgãos 
públicos, entidades e empresas interessadas.” (NR) 

 
Art. 12. O parágrafo único do art. 42 da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 42. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. Sem prejuízo da cobrança pelo 

negócio jurídico principal que deu origem à dívida,  
ainda que pactuadas no mesmo instrumento, serão também 
devidos emolumentos pelas garantias reais ou pessoais 
fidejussórias que vierem a ser constituídas, cuja base de  
cálculo será: 

 
I – na alienação fiduciária em garantia, a 

avaliação atribuída aos bens pelas partes, ainda que apenas 
para fins de realização do primeiro leilão, e, na falta da avaliação, 
o valor de mercado ou venal dos bens, observado o disposto nos 
§§ 2º a 4º do art. 6º desta Lei Complementar; 

 
II – na fiança e no aval, o valor da dívida 

garantida, independentemente da quantidade de garantes; e 
 
III – nos demais casos, inclusive penhor e 

hipoteca, o resultado da divisão do valor do contrato pelo número 
de bens dados em garantia.” (NR) 

 
Art. 13. O § 2º do art. 44 da Lei Complementar 

nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 44. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 2º Na partilha ou sobrepartilha decorrente de 

sucessão causa mortis, a meação do cônjuge sobrevivente será 
excluída da base de cálculo dos emolumentos se a divisão se 
limitar ao pagamento em fração ideal sobre todos  
os bens do espólio, na proporção do que tocar àquele e aos 
herdeiros. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 14. O art. 46 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 46. Na lavratura de escritura de permuta e 

de promessa de permuta, não serão devidos emolumentos sobre 
eventual torna.” (NR) 

 
Art. 15. O art. 56 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 56. ............................................................... 
 
§ 1º Serão devidas as despesas com a 

distribuição, a remessa postal, a publicação do edital e a 
intimação. 

 
§ 2º A proposta de solução negocial prévia e sua 

conversão em protesto serão consideradas ato único para fins 
de cobrança de emolumentos, observadas as regras específicas 
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para a solução exitosa.” (NR) 
 
Art. 16. O caput do art. 59 da Lei Complementar 

nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 59. Os serviços de protesto serão 

prestados independentemente de depósito prévio de valores de 
emolumentos e de qualquer outra despesa, ressalvado o 
previsto em lei. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 17. O parágrafo único do art. 60 da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 60. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. ................................................. 
 
I – na data do protocolo do título, quando do 

pagamento, aceite, devolução ou desistência; 
 
II – na data do pedido ou do recebimento da 

recepção da ordem, quando do cancelamento ou da sustação 
definitiva do protesto; 

 
III – na data do protocolo do título, na hipótese 

de exitosa solução negocial prévia ao protesto, calculados sobre 
o valor efetivamente pago pelo devedor ou interessado; ou 

 
IV – com base na tabela vigente no momento da 

quitação do débito, em caso de liquidação mediante uso de 
medida de incentivo à renegociação de dívidas protestadas e 
ainda não canceladas, proposta por intermédio da Central 
Nacional de Serviços Eletrônicos compartilhados dos Tabeliães 
de Protesto, prevista no art. 41-A da Lei federal nº 9.492, de 10 
de setembro de 1997, podendo ser concedido abatimento de 
emolumentos e demais acréscimos legais, sem implicar redução 
no valor devido a título de FRJ.” (NR) 

 
Art. 18. O art. 76 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 76. Consideram-se com valor as 

averbações com conteúdo econômico, ressalvadas as exceções 
previstas na presente Lei Complementar. 

 
§ 1º Os emolumentos referentes aos atos de 

averbação da consolidação da propriedade em nome do credor 
terão por base de cálculo o valor do imóvel para fins de venda 
em leilão público constante no próprio contrato (inciso VI do  
art. 24 da Lei federal nº 9.514, de 20 de novembro de 1997), 
atualizado monetariamente. 

 
§ 2º Os emolumentos referentes ao ato de 

averbação do início do procedimento de excussão extrajudicial 
de garantia hipotecária, previsto no § 2º do art. 9º da Lei federal 
nº 14.711, de 30 de outubro de 2023, terão por base de cálculo 
o valor da dívida indicada no requerimento, limitado ao valor do 
imóvel. 

 
§ 3º A averbação de sub-rogação de dívida por 

credor de alienação fiduciária de devedor fiduciante comum terá 
como base de cálculo o maior valor entre o saldo remanescente 
da dívida e o declarado no negócio jurídico.” (NR) 

 
Art. 19. O art. 79 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 79. Os emolumentos para o processo 

administrativo de intimação, no caso de execução extrajudicial 
de garantia real, serão cobrados de acordo com o valor previsto 
no item 12 da Tabela III – Atos do Oficial de Registro de Imóveis, 

independentemente do número de devedores fiduciantes. 
 
Parágrafo único. Os emolumentos para o 

processo administrativo de execução extrajudicial de garantia 
real, quando existente o concurso de credores, serão cobrados 
de acordo com o valor previsto no item 12 da Tabela III – Atos 
do Oficial de Registro de Imóveis.” (NR) 

 
Art. 20. O art. 80 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 80. ............................................................... 
 
§ 1º As notificações realizadas eletronicamente, 

providenciadas pelo oficial de registro diretamente ao 
destinatário, serão cobradas na proporção de 50% (cinquenta 
por cento) do valor de emolumentos previsto no caput deste 
artigo. 

 
§ 2º É vedada a cobrança disposta no caput 

deste artigo pelo ato realizado por via postal ou pelo oficial de 
registro de títulos e documentos.” (NR) 

 
Art. 21. O art. 81 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 81. A averbação da extensão da garantia 

real à nova operação de crédito será cobrada conforme o item 
3.2 da Tabela III – Atos do Oficial de Registro de Imóveis nas 
hipóteses autorizadas por lei, tendo como base de cálculo o valor 
do novo limite do crédito.” (NR) 

 
Art. 22. O art. 82 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 82. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
XIII – remição da execução extrajudicial dos 

créditos garantidos por hipoteca, prevista no § 7º do art. 9º da 
Lei federal nº 14.711, de 2023; 

 
XIV – resultado do leilão de que trata o § 2º do 

art. 27-A da Lei federal nº 9.514, de 1997, e dos leilões negativos 
previstos nas execuções extrajudiciais de garantias reais. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 23. O art. 89 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 89. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
VI – no contrato de mútuo com garantia, o valor 

do crédito; 
 
VII – no aditivo, o valor do saldo devedor; 
 
VIII – no instrumento de garantia, o valor do 

crédito garantido; e 
 
IX – nos contratos e demais instrumentos 

particulares de qualquer natureza, para a prova da obrigação, o 
valor do negócio. 

 
............................................................................ 
 
§ 9º Nas notificações para cobrança de dívida, 

será apurado o valor da dívida para fins de base de cálculo dos 
emolumentos. 

 
§ 10. As notificações, em virtude de seu caráter 

pessoal, terão sua rubrica cobrada de acordo com o número de 

pessoas a serem notificadas, incluindo-se no cômputo quantos 
deslocamentos se tornarem necessários, desde que 
devidamente solicitados e custeados pelo interessado.  

 
§ 11. Na hipótese de ser apresentado mais de 

um endereço para a mesma pessoa, o delegatário poderá exigir 
a antecipação dos emolumentos correspondentes ao somatório 
dos deslocamentos a serem realizados em cada endereço, sem 
prejuízo da aplicação constante no § 10 deste artigo.” (NR) 

 
Art. 24. O art. 93 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 93. Não estão incluídas no item 8 da  

Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, as despesas com publicação de editais.” (NR) 

 
Art. 25. Ficam acrescentados os  

arts. 94-A, 94-B e 94-C à Lei Complementar nº 755, de 2019, 
com as seguintes redações: 

 
“Art. 94-A. Os processos administrativos de 

retificação, de alteração ou de reconhecimento de filiação 
socioafetiva deverão ser cobrados como ato único quando se 
tratar de: 

 
I – reconhecimento de um ou mais filhos, ainda 

que os pedidos sejam apresentados separadamente na mesma 
serventia;  

 
II – retificação de um ou mais registros da 

mesma pessoa, ainda que contenha registro em serventia 
diversa; 

 
III – alteração de prenome ou sobrenome em um 

ou mais registros da mesma pessoa, ainda que contenha 
registro em serventia diversa. 

 
§ 1º Na hipótese de procedimento ser iniciado 

pelo requerente perante serventia diversa da competente para o 
ato, caber-lhe-á o pagamento dos emolumentos respectivos a 
todos os registradores envolvidos no procedimento. 

 
§ 2º O envio a outra serventia para cumprimento 

não inclui a cobrança da averbação a ser praticada, tampouco 
da respectiva certidão a ser emitida. 

 
§ 3º Sobre as averbações decorrentes de tais 

procedimentos, incidirão os emolumentos previstos no item 4 da 
Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais. 

 
§ 4º A serventia que contiver os registros 

subsequentes da pessoa que efetuou a retificação ou alteração 
para realizar a averbação em seu assento civil não poderá 
efetuar cobrança de emolumentos por novo processo.” (NR) 

 
“Art. 94-B. Caberá a cobrança da rubrica 

correspondente a processo administrativo para averbação de 
divórcio estrangeiro que não dependa de prévia homologação da 
sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça, por se 
tratar de averbação direta no assento de casamento.” (NR) 

 
“Art. 94-C. Os serviços prestados pelos 

registradores civis na forma do § 3º do art. 29 da Lei federal  
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, serão remunerados na 
forma definida nos respectivos convênios firmados com os 
órgãos públicos, entidades e empresas interessadas.” (NR) 

 
Art. 26. O art. 97 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 97. Os valores dos emolumentos previstos 

nesta Lei Complementar serão reajustados no mês de dezembro 
de cada ano, segundo a variação acumulada, desde a última 
atualização, do índice oficial de inflação definido por ato do 

compulsória; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 11. Fica acrescentado o art. 40-A à Lei 

Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 
 
“Art. 40-A. Os serviços prestados pelos notários 

na forma do § 5º do art. 7º da Lei federal nº 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, serão remunerados de acordo com o 
estabelecido nos respectivos convênios firmados com os órgãos 
públicos, entidades e empresas interessadas.” (NR) 

 
Art. 12. O parágrafo único do art. 42 da Lei 

Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 42. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. Sem prejuízo da cobrança pelo 

negócio jurídico principal que deu origem à dívida,  
ainda que pactuadas no mesmo instrumento, serão também 
devidos emolumentos pelas garantias reais ou pessoais 
fidejussórias que vierem a ser constituídas, cuja base de  
cálculo será: 

 
I – na alienação fiduciária em garantia, a 

avaliação atribuída aos bens pelas partes, ainda que apenas 
para fins de realização do primeiro leilão, e, na falta da avaliação, 
o valor de mercado ou venal dos bens, observado o disposto nos 
§§ 2º a 4º do art. 6º desta Lei Complementar; 

 
II – na fiança e no aval, o valor da dívida 

garantida, independentemente da quantidade de garantes; e 
 
III – nos demais casos, inclusive penhor e 

hipoteca, o resultado da divisão do valor do contrato pelo número 
de bens dados em garantia.” (NR) 

 
Art. 13. O § 2º do art. 44 da Lei Complementar 

nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 44. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 2º Na partilha ou sobrepartilha decorrente de 

sucessão causa mortis, a meação do cônjuge sobrevivente será 
excluída da base de cálculo dos emolumentos se a divisão se 
limitar ao pagamento em fração ideal sobre todos  
os bens do espólio, na proporção do que tocar àquele e aos 
herdeiros. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 14. O art. 46 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 46. Na lavratura de escritura de permuta e 

de promessa de permuta, não serão devidos emolumentos sobre 
eventual torna.” (NR) 

 
Art. 15. O art. 56 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 56. ............................................................... 
 
§ 1º Serão devidas as despesas com a 

distribuição, a remessa postal, a publicação do edital e a 
intimação. 

 
§ 2º A proposta de solução negocial prévia e sua 

conversão em protesto serão consideradas ato único para fins 
de cobrança de emolumentos, observadas as regras específicas 

pessoas a serem notificadas, incluindo-se no cômputo quantos 
deslocamentos se tornarem necessários, desde que 
devidamente solicitados e custeados pelo interessado.  

 
§ 11. Na hipótese de ser apresentado mais de 

um endereço para a mesma pessoa, o delegatário poderá exigir 
a antecipação dos emolumentos correspondentes ao somatório 
dos deslocamentos a serem realizados em cada endereço, sem 
prejuízo da aplicação constante no § 10 deste artigo.” (NR) 

 
Art. 24. O art. 93 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 93. Não estão incluídas no item 8 da  

Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, as despesas com publicação de editais.” (NR) 

 
Art. 25. Ficam acrescentados os  

arts. 94-A, 94-B e 94-C à Lei Complementar nº 755, de 2019, 
com as seguintes redações: 

 
“Art. 94-A. Os processos administrativos de 

retificação, de alteração ou de reconhecimento de filiação 
socioafetiva deverão ser cobrados como ato único quando se 
tratar de: 

 
I – reconhecimento de um ou mais filhos, ainda 

que os pedidos sejam apresentados separadamente na mesma 
serventia;  

 
II – retificação de um ou mais registros da 

mesma pessoa, ainda que contenha registro em serventia 
diversa; 

 
III – alteração de prenome ou sobrenome em um 

ou mais registros da mesma pessoa, ainda que contenha 
registro em serventia diversa. 

 
§ 1º Na hipótese de procedimento ser iniciado 

pelo requerente perante serventia diversa da competente para o 
ato, caber-lhe-á o pagamento dos emolumentos respectivos a 
todos os registradores envolvidos no procedimento. 

 
§ 2º O envio a outra serventia para cumprimento 

não inclui a cobrança da averbação a ser praticada, tampouco 
da respectiva certidão a ser emitida. 

 
§ 3º Sobre as averbações decorrentes de tais 

procedimentos, incidirão os emolumentos previstos no item 4 da 
Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais. 

 
§ 4º A serventia que contiver os registros 

subsequentes da pessoa que efetuou a retificação ou alteração 
para realizar a averbação em seu assento civil não poderá 
efetuar cobrança de emolumentos por novo processo.” (NR) 

 
“Art. 94-B. Caberá a cobrança da rubrica 

correspondente a processo administrativo para averbação de 
divórcio estrangeiro que não dependa de prévia homologação da 
sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça, por se 
tratar de averbação direta no assento de casamento.” (NR) 

 
“Art. 94-C. Os serviços prestados pelos 

registradores civis na forma do § 3º do art. 29 da Lei federal  
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, serão remunerados na 
forma definida nos respectivos convênios firmados com os 
órgãos públicos, entidades e empresas interessadas.” (NR) 

 
Art. 26. O art. 97 da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 97. Os valores dos emolumentos previstos 

nesta Lei Complementar serão reajustados no mês de dezembro 
de cada ano, segundo a variação acumulada, desde a última 
atualização, do índice oficial de inflação definido por ato do 

Conselho da Magistratura.” (NR) 
 
Art. 27. O item 1 da Tabela I – Atos do Tabelião 

de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passa a vigorar com o seguinte valor de emolumentos: 

 
“1. ESCRITURA SEM VALOR ECONÔMICO 
R$ 80,00” (NR) 
 
Art. 28. O item 2.22 da Tabela I – Atos do 

Tabelião de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação e valor de 
emolumentos: 

 
“2. ESCRITURA COM VALOR ECONÔMICO 
 
............................................................................ 
 
2.22. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 2.21. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais R$ 50,00 
(cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o valor total 
do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) do máximo constante 
no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018, 
consideradas as suas correspondentes atualizações.” (NR) 

 
Art. 29. Fica acrescentado o item 6.3.1, bem 

como o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela I – Atos 
do Tabelião de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar  
nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 

 
“6. ESCRITURA DE PROCURAÇÃO OU 

SUBSTABELECIMENTO 
 
............................................................................ 
 
6.3.1. Com a finalidade específica de 

transacionar bens imóveis 
R$ 148,46 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 30. O item 8.2 da Tabela I – Atos do Tabelião 

de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“8. ATA NOTARIAL 
 
............................................................................ 
 
8.2. Ata de usucapião extrajudicial, de 

adjudicação compulsória ou outra ata com conteúdo econômico 
apreciável 

Valor integral dos emolumentos previstos para o 
item 2 desta Tabela” (NR) 

 
Art. 31. O item 9 da Tabela I – Atos do Tabelião 

de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“9. RECONHECIMENTO DE FIRMA OU LETRA 

POR ASSINATURA, INCLUSIVE POR MEIO DO E-NOT 
ASSINA  

R$ 6,02” (NR) 
 
Art. 32. O item 17 da Tabela I – Atos do Tabelião 

de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passa a vigorar com o seguinte valor de emolumentos: 

 
“17. ESCRITURA DE RERRATIFICAÇÃO OU 

ADITAMENTO QUANDO O ERRO FOR IMPUTÁVEL AOS 
INTERESSADOS 

R$ 60,00” (NR) 
 
Art. 33. Fica acrescentado o item 20, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela I – Atos do 
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Tabelião de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 
de 2019, com a seguinte redação: 

 
“20. COMUNICAÇÃO AO JUIZ DA VARA OU 

AO TRIBUNAL SOBRE A EXISTÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO EM 
CURSO COM O CREDOR ATUAL DE PRECATÓRIO OU DE 
CRÉDITO RECONHECIDO EM SENTENÇA TRANSITADA EM 
JULGADO, E A REALIZAÇÃO DA RESPECTIVA CESSÃO, 
POR COMUNICAÇÃO 

R$ 55,00” (NR) 
 
Art. 34. Fica acrescentado o item 21, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela I – Atos do 
Tabelião de Notas do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 
de 2019, com a seguinte redação: 

 
“21. EMISSÃO DE EXTRATO ELETRÔNICO 

DE INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR RELATIVO A 
BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS, POR INSTRUMENTO 

R$ 80,00” (NR) 
 
Art. 35. O item 1 da Tabela II – Atos do Tabelião 

de Protestos, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755,  
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“1. PROTOCOLO, RETIRADA, LIQUIDAÇÃO, 

REGISTRO DE INSTRUMENTO DE PROTESTO  
E SOLUÇÃO NEGOCIAL DA DÍVIDA PRÉVIA AO  
PROTESTO” (NR) 

 
Art. 36. Os itens 2.1, 2.2, 2.3 da Tabela II – Atos 

do Tabelião de Protestos, do Anexo Único, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“2. INTIMAÇÃO 
 
2.1. Em local até 5 km distante da sede da 

serventia, ou se realizada a intimação em meio eletrônico 
R$ 15,73 
 
2.2. Em local acima de 5 km até 10 km distante 

da sede da serventia 
R$ 31,45 
 
2.3. Em local acima de 10 km até 15 km distante 

da sede da serventia 
R$ 62,91” (NR) 
 
Art. 37. Fica acrescentado o item 2.4, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela II – Atos do 
Tabelião de Protestos, do Anexo Único da Lei Complementar  
nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 

 
“2. INTIMAÇÃO 
 
............................................................................ 
 
2.4. Em local acima de 15 km distante da sede 

da serventia 
R$ 94,36” (NR) 
 
Art. 38. O item 3 da Tabela II – Atos do Tabelião 

de Protestos, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755,  
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação, mantendo-se 
o respectivo valor de emolumentos: 

 
“3. CANCELAMENTO DE PROTESTO E 

OUTRAS AVERBAÇÕES” (NR) 
 
Art. 39. O item 5 da Tabela II – Atos do Tabelião 

de Protestos, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755,  
de 2019, passa a vigorar com o seguinte valor  
de emolumentos: 

 
“5. CERTIDÃO DE DOCUMENTO ARQUIVADO 

NA SERVENTIA 
R$ 10,06” (NR) 
 
Art. 40. O item 2.2.22 da Tabela III – Atos do 

Oficial de Registro de Imóveis, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação e valor de emolumentos: 

 
“2. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
2.2.22. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 2.2.21. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais  
R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o 
valor total do ato ou do serviço a 80% (oitenta por cento) do 
máximo constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de 
dezembro de 2018, consideradas as suas correspondentes 
atualizações.” (NR)  

 
Art. 41. Os itens 2.7 e 2.7.1 a 2.7.20 da  

Tabela III – Atos do Oficial de Registro de Imóveis, do Anexo 
Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“2. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
2.7 Garantias do Crédito Rural  
 
2.7.1. até 18.136,73  
R$ 51,82  
 
2.7.2. de 18.136,74 a 30.227,89  
R$ 69,09  
 
2.7.3. de 30.227,90 a 42.319,04  
R$ 86,37  
 
2.7.4. de 42.319,05 a 54.410,20  
R$ 120,91  
 
2.7.5. de 54.410,21 a 66.501,35  
R$ 155,46 
 
2.7.6. de 66.501,36 a 78.592,51  
R$ 190,00  
 
2.7.7. de 78.592,52 a 90.683,66 
R$ 224,55 
 
2.7.8. de 90.683,67 a 108.820,39  
R$ 259,10 
 
2.7.9. de 108.820,40 a 126.957,12  
R$ 310,92 
 
2.7.10. de 126.957,13 a 145.093,85  
R$ 362,73 
 
2.7.11. de 145.093,86 a 163.230,59  
R$ 414,55 
 
2.7.12. de 163.230,60 a 187.412,90  
R$ 466,37 
 
2.7.13. de 187.412,91 a 211.595,21  
R$ 535,47 
 
2.7.14. de 211.595,22 a 241.823,10  
R$ 604,56  
 
2.7.15. de 241.823,11 a 272.050,99  
R$ 690,92 
 

Conselho da Magistratura.” (NR) 
 
Art. 27. O item 1 da Tabela I – Atos do Tabelião 

de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passa a vigorar com o seguinte valor de emolumentos: 

 
“1. ESCRITURA SEM VALOR ECONÔMICO 
R$ 80,00” (NR) 
 
Art. 28. O item 2.22 da Tabela I – Atos do 

Tabelião de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação e valor de 
emolumentos: 

 
“2. ESCRITURA COM VALOR ECONÔMICO 
 
............................................................................ 
 
2.22. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 2.21. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais R$ 50,00 
(cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o valor total 
do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) do máximo constante 
no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018, 
consideradas as suas correspondentes atualizações.” (NR) 

 
Art. 29. Fica acrescentado o item 6.3.1, bem 

como o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela I – Atos 
do Tabelião de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar  
nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 

 
“6. ESCRITURA DE PROCURAÇÃO OU 

SUBSTABELECIMENTO 
 
............................................................................ 
 
6.3.1. Com a finalidade específica de 

transacionar bens imóveis 
R$ 148,46 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 30. O item 8.2 da Tabela I – Atos do Tabelião 

de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“8. ATA NOTARIAL 
 
............................................................................ 
 
8.2. Ata de usucapião extrajudicial, de 

adjudicação compulsória ou outra ata com conteúdo econômico 
apreciável 

Valor integral dos emolumentos previstos para o 
item 2 desta Tabela” (NR) 

 
Art. 31. O item 9 da Tabela I – Atos do Tabelião 

de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“9. RECONHECIMENTO DE FIRMA OU LETRA 

POR ASSINATURA, INCLUSIVE POR MEIO DO E-NOT 
ASSINA  

R$ 6,02” (NR) 
 
Art. 32. O item 17 da Tabela I – Atos do Tabelião 

de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passa a vigorar com o seguinte valor de emolumentos: 

 
“17. ESCRITURA DE RERRATIFICAÇÃO OU 

ADITAMENTO QUANDO O ERRO FOR IMPUTÁVEL AOS 
INTERESSADOS 

R$ 60,00” (NR) 
 
Art. 33. Fica acrescentado o item 20, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela I – Atos do 
Tabelião de Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 
de 2019, com a seguinte redação: 

 
“20. COMUNICAÇÃO AO JUIZ DA VARA OU 

AO TRIBUNAL SOBRE A EXISTÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO EM 
CURSO COM O CREDOR ATUAL DE PRECATÓRIO OU DE 
CRÉDITO RECONHECIDO EM SENTENÇA TRANSITADA EM 
JULGADO, E A REALIZAÇÃO DA RESPECTIVA CESSÃO, 
POR COMUNICAÇÃO 

R$ 55,00” (NR) 
 
Art. 34. Fica acrescentado o item 21, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela I – Atos do 
Tabelião de Notas do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 
de 2019, com a seguinte redação: 

 
“21. EMISSÃO DE EXTRATO ELETRÔNICO 

DE INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR RELATIVO A 
BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS, POR INSTRUMENTO 

R$ 80,00” (NR) 
 
Art. 35. O item 1 da Tabela II – Atos do Tabelião 

de Protestos, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755,  
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“1. PROTOCOLO, RETIRADA, LIQUIDAÇÃO, 

REGISTRO DE INSTRUMENTO DE PROTESTO  
E SOLUÇÃO NEGOCIAL DA DÍVIDA PRÉVIA AO  
PROTESTO” (NR) 

 
Art. 36. Os itens 2.1, 2.2, 2.3 da Tabela II – Atos 

do Tabelião de Protestos, do Anexo Único, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“2. INTIMAÇÃO 
 
2.1. Em local até 5 km distante da sede da 

serventia, ou se realizada a intimação em meio eletrônico 
R$ 15,73 
 
2.2. Em local acima de 5 km até 10 km distante 

da sede da serventia 
R$ 31,45 
 
2.3. Em local acima de 10 km até 15 km distante 

da sede da serventia 
R$ 62,91” (NR) 
 
Art. 37. Fica acrescentado o item 2.4, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela II – Atos do 
Tabelião de Protestos, do Anexo Único da Lei Complementar  
nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 

 
“2. INTIMAÇÃO 
 
............................................................................ 
 
2.4. Em local acima de 15 km distante da sede 

da serventia 
R$ 94,36” (NR) 
 
Art. 38. O item 3 da Tabela II – Atos do Tabelião 

de Protestos, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755,  
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação, mantendo-se 
o respectivo valor de emolumentos: 

 
“3. CANCELAMENTO DE PROTESTO E 

OUTRAS AVERBAÇÕES” (NR) 
 
Art. 39. O item 5 da Tabela II – Atos do Tabelião 

de Protestos, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755,  
de 2019, passa a vigorar com o seguinte valor  
de emolumentos: 

 
“5. CERTIDÃO DE DOCUMENTO ARQUIVADO 

NA SERVENTIA 

2.7.16. de 272.051,00 a 302.278,88  
R$ 777,29 
 
2.7.17. de 302.278,89 a 332.506,76  
R$ 863,65 
 
2.7.18. de 332.506,77 a 362.734,65  
R$ 950,02 
 
2.7.19. de 362.734,66 a 392.962,54  
R$ 1.036,38 
 
2.7.20. acima de 392.962,54  
R$ 1.122,75” (NR) 
 
Art. 42. O item 3.2.20 da Tabela III – Atos do 

Oficial de Registro de Imóveis, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação e valor de emolumentos: 

 
“3. AVERBAÇÃO 
 
............................................................................ 
 
3.2.20. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 3.2.19. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais  
R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o 
valor total do ato ou serviço a 40% (quarenta por cento) do 
máximo constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de 
dezembro de 2018, consideradas as suas correspondentes 
atualizações.” (NR)  

 
Art. 43. O item 9 da Tabela III – Atos do Oficial 

de Registro de Imóveis, do Anexo Único da Lei Complementar 
nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte valor de 
emolumentos: 

 
“9. CERTIDÃO DE DOCUMENTO ARQUIVADO 

NA SERVENTIA 
R$ 10,06” (NR) 
 
Art. 44. O item 12 da Tabela III – Atos do Oficial 

de Registro de Imóveis, do Anexo Único da Lei Complementar 
nº 755, de 2019, passa a vigorar com a  
seguinte redação, mantendo-se o respectivo valor de 
emolumentos: 

 
“12. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DE GARANTIA REAL” (NR) 

 
Art. 45. O item 1.2.20 da Tabela IV – Atos do 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos, do Anexo Único da 
Lei Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“1. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
1.2.20. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 1.2.19. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais  
R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o 
valor total do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) do máximo 
constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de  
dezembro de 2018, consideradas suas correspondentes 
atualizações.” (NR) 

 
Art. 46. Fica acrescentado o item 1.5, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela IV – Atos do 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos do Anexo  
Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, com a  
seguinte redação: 

 

“1. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
1.5. Registro de documento para fins de mera 

conservação – Livro F (inciso VI do art. 132 da Lei federal  
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973) 

R$ 148,46” (NR) 
 
Art. 47. Fica acrescentado o item 1.6, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela IV – Atos do 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos, do Anexo Único da 
Lei Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 

 
“1. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
1.6. Abertura de matrícula de bem móvel que 

figurar nos demais livros – Livro E (inciso V do art. 132 da Lei 
federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973)  

R$ 74,23” (NR) 
 
Art. 48. O item 7 da Tabela IV – Atos do Oficial 

de Registro de Títulos e Documentos, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“7. CERTIDÃO DE DOCUMENTO ARQUIVADO 

NA SERVENTIA 
R$ 10,06” (NR) 
 
Art. 49. Ficam acrescentados os  

itens 11, 11.1, 11.2, 11.3, bem como o valor dos emolumentos 
respectivos, na Tabela IV – Atos do Oficial de Registro de Títulos 
e Documentos do Anexo Único da Lei Complementar nº 755,  
de 2019, com a seguinte redação: 

 
“11. PROCEDIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO 

DA PROPRIEDADE (ART. 8º-B DO DECRETO-LEI Nº 911,  
DE 1º DE OUTUBRO DE 1969) 

 
11.1. Notificação extrajudicial por meio 

eletrônico ou por carta com aviso de recebimento 
R$ 105,00 
 
11.2. Averbação da consolidação da 

propriedade fiduciária 
Valor dos emolumentos previstos no item 2.2 

desta Tabela 
 
11.3. Comunicação para averbação da 

consolidação da propriedade fiduciária 
R$ 19,00” (NR) 
 
Art. 50. O item 1.4.20 da Tabela V – Atos do 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do Anexo Único 
da Lei Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“1. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
1.4.20. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 1.4.19. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais  
R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o 
valor total do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) do máximo 
constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de dezembro 
de 2018, consideradas as suas correspondentes  
atualizações.” (NR)  

 
Art. 51. O item 2.2.20 da Tabela V – Atos do 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do Anexo Único 
da Lei Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a 
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seguinte redação e valor de emolumentos: 
 
“2. AVERBAÇÃO 
 
............................................................................ 
 
2.2.20. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 2.2.19. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais  
R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o 
valor total do ato ou serviço a 40% (quarenta por cento) do 
máximo constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de 
dezembro de 2018, consideradas as suas correspondentes 
atualizações.” (NR)  

 
Art. 52. O item 6 da Tabela V – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“6. CERTIDÃO DE DOCUMENTO ARQUIVADO 

NA SERVENTIA 
R$ 10,06” (NR) 
 
Art. 53. O item 2 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantendo-se o respectivo valor de emolumentos: 

 
“2. REGISTRO DE CASAMENTO” (NR) 
 
Art. 54. O item 5 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação, retirando-se o respectivo valor de emolumentos: 

 
“5. PROCESSO ADMINISTRATIVO” (NR) 
 
Art. 55. Ficam acrescentados os  

itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4, bem como o valor dos emolumentos 
respectivos, da Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 
de 2019, a seguinte redação: 

 
“5. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
............................................................................ 
 
5.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO 

DISPOSTO EM RUBRICA ESPECÍFICA OU PARA 
RETIFICAÇÃO DE ERRO NÃO IMPUTÁVEL AO PRÓPRIO 
OFICIAL 

R$ 113,24 
 
5.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

PRÁTICA DE ATOS RELACIONADOS À ALTERAÇÃO DE 
PRENOME (ART. 56 DA LEI FEDERAL Nº 6.015, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1973), DE SOBRENOME (ART. 57 DA LEI 
FEDERAL Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973), DE 
PRENOME E/OU GÊNERO (ART. 516 DO PROVIMENTO  
Nº 149 DE 30 DE AGOSTO DE 2023) E À FILIAÇÃO 
SOCIOAFETIVA 

R$ 163,56 
 
5.3. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

AVERBAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA DIRETAMENTE 
NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS – SEM 
HOMOLOGAÇÃO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

R$ 113,24 
 
5.4. PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE VIDA, 

INCLUINDO COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA IMEDIATA À 
INSTITUIÇÃO INTERESSADA (ART. 29 DA LEI FEDERAL  
Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973) E  
RESPECTIVA CERTIDÃO 

R$ 113,24” (NR)  

“1. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
1.5. Registro de documento para fins de mera 

conservação – Livro F (inciso VI do art. 132 da Lei federal  
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973) 

R$ 148,46” (NR) 
 
Art. 47. Fica acrescentado o item 1.6, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela IV – Atos do 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos, do Anexo Único da 
Lei Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 

 
“1. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
1.6. Abertura de matrícula de bem móvel que 

figurar nos demais livros – Livro E (inciso V do art. 132 da Lei 
federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973)  

R$ 74,23” (NR) 
 
Art. 48. O item 7 da Tabela IV – Atos do Oficial 

de Registro de Títulos e Documentos, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“7. CERTIDÃO DE DOCUMENTO ARQUIVADO 

NA SERVENTIA 
R$ 10,06” (NR) 
 
Art. 49. Ficam acrescentados os  

itens 11, 11.1, 11.2, 11.3, bem como o valor dos emolumentos 
respectivos, na Tabela IV – Atos do Oficial de Registro de Títulos 
e Documentos do Anexo Único da Lei Complementar nº 755,  
de 2019, com a seguinte redação: 

 
“11. PROCEDIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO 

DA PROPRIEDADE (ART. 8º-B DO DECRETO-LEI Nº 911,  
DE 1º DE OUTUBRO DE 1969) 

 
11.1. Notificação extrajudicial por meio 

eletrônico ou por carta com aviso de recebimento 
R$ 105,00 
 
11.2. Averbação da consolidação da 

propriedade fiduciária 
Valor dos emolumentos previstos no item 2.2 

desta Tabela 
 
11.3. Comunicação para averbação da 

consolidação da propriedade fiduciária 
R$ 19,00” (NR) 
 
Art. 50. O item 1.4.20 da Tabela V – Atos do 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do Anexo Único 
da Lei Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“1. REGISTRO 
 
............................................................................ 
 
1.4.20. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 1.4.19. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais  
R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o 
valor total do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) do máximo 
constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de dezembro 
de 2018, consideradas as suas correspondentes  
atualizações.” (NR)  

 
Art. 51. O item 2.2.20 da Tabela V – Atos do 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do Anexo Único 
da Lei Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação e valor de emolumentos: 

 
“2. AVERBAÇÃO 
 
............................................................................ 
 
2.2.20. Acima do valor máximo de referência 

previsto no item 2.2.19. A cada R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) que adicionar na base de cálculo, serão cobrados mais  
R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de emolumentos, limitado o 
valor total do ato ou serviço a 40% (quarenta por cento) do 
máximo constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de 
dezembro de 2018, consideradas as suas correspondentes 
atualizações.” (NR)  

 
Art. 52. O item 6 da Tabela V – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“6. CERTIDÃO DE DOCUMENTO ARQUIVADO 

NA SERVENTIA 
R$ 10,06” (NR) 
 
Art. 53. O item 2 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantendo-se o respectivo valor de emolumentos: 

 
“2. REGISTRO DE CASAMENTO” (NR) 
 
Art. 54. O item 5 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação, retirando-se o respectivo valor de emolumentos: 

 
“5. PROCESSO ADMINISTRATIVO” (NR) 
 
Art. 55. Ficam acrescentados os  

itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4, bem como o valor dos emolumentos 
respectivos, da Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 
de 2019, a seguinte redação: 

 
“5. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
............................................................................ 
 
5.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO 

DISPOSTO EM RUBRICA ESPECÍFICA OU PARA 
RETIFICAÇÃO DE ERRO NÃO IMPUTÁVEL AO PRÓPRIO 
OFICIAL 

R$ 113,24 
 
5.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

PRÁTICA DE ATOS RELACIONADOS À ALTERAÇÃO DE 
PRENOME (ART. 56 DA LEI FEDERAL Nº 6.015, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1973), DE SOBRENOME (ART. 57 DA LEI 
FEDERAL Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973), DE 
PRENOME E/OU GÊNERO (ART. 516 DO PROVIMENTO  
Nº 149 DE 30 DE AGOSTO DE 2023) E À FILIAÇÃO 
SOCIOAFETIVA 

R$ 163,56 
 
5.3. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

AVERBAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA DIRETAMENTE 
NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS – SEM 
HOMOLOGAÇÃO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

R$ 113,24 
 
5.4. PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE VIDA, 

INCLUINDO COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA IMEDIATA À 
INSTITUIÇÃO INTERESSADA (ART. 29 DA LEI FEDERAL  
Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973) E  
RESPECTIVA CERTIDÃO 

R$ 113,24” (NR)  

 
Art. 56. O item 7 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“7. ANOTAÇÕES 
R$ 20,00” (NR) 
 
Art. 57. O item 9 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“9. FORNECIMENTO DA NOTA DE OPOSIÇÃO 

NA HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO 
R$ 20,00” (NR) 
 
Art. 58. Fica acrescentado o valor dos 

emolumentos ao item 11 da Tabela VI – Atos do Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo  
Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, com a  
seguinte redação: 

 
“11. CERTIDÃO 
R$ 36,49” (NR) 
 
Art. 59. Os itens 11.1, 11.2 e 11.3 da  

Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“11.1. Certidão de inteiro teor 
R$ 50,00 
 
11.2. Adicional por folha excedente 
R$ 5,03 
 
11.3. Adicional por folha excedente na certidão 

digitada 
R$ 10,00” (NR) 
 
Art. 60. Fica acrescentado o item 11.4, bem 

como os valores aos emolumentos respectivos, na  
Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
com a seguinte redação: 

 
“11.4. Desistência de pedido já efetuado na 

Central de Informações do Registro Civil Nacional 
R$ 10,00” (NR) 
 
Art. 61. O item 13 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“13. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 

ARQUIVADO NA SERVENTIA 
R$ 10,06” (NR) 
 
Art. 62. O item 16 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“16. TERMO DECLARATÓRIO DE UNIÃO 

ESTÁVEL 
R$ 80,00” (NR) 
 
Art. 63. Fica acrescentado o item 19, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela VI – Atos do 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo  
Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, com a  
seguinte redação: 

 

 
Art. 56. O item 7 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“7. ANOTAÇÕES 
R$ 20,00” (NR) 
 
Art. 57. O item 9 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“9. FORNECIMENTO DA NOTA DE OPOSIÇÃO 

NA HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO 
R$ 20,00” (NR) 
 
Art. 58. Fica acrescentado o valor dos 

emolumentos ao item 11 da Tabela VI – Atos do Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo  
Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, com a  
seguinte redação: 

 
“11. CERTIDÃO 
R$ 36,49” (NR) 
 
Art. 59. Os itens 11.1, 11.2 e 11.3 da  

Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“11.1. Certidão de inteiro teor 
R$ 50,00 
 
11.2. Adicional por folha excedente 
R$ 5,03 
 
11.3. Adicional por folha excedente na certidão 

digitada 
R$ 10,00” (NR) 
 
Art. 60. Fica acrescentado o item 11.4, bem 

como os valores aos emolumentos respectivos, na  
Tabela VI – Atos do Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, 
com a seguinte redação: 

 
“11.4. Desistência de pedido já efetuado na 

Central de Informações do Registro Civil Nacional 
R$ 10,00” (NR) 
 
Art. 61. O item 13 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“13. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 

ARQUIVADO NA SERVENTIA 
R$ 10,06” (NR) 
 
Art. 62. O item 16 da Tabela VI – Atos do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 755, de 2019, passa a vigorar com o seguinte 
valor de emolumentos: 

 
“16. TERMO DECLARATÓRIO DE UNIÃO 

ESTÁVEL 
R$ 80,00” (NR) 
 
Art. 63. Fica acrescentado o item 19, bem como 

o valor dos emolumentos respectivos, na Tabela VI – Atos do 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Anexo  
Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, com a  
seguinte redação: 

 

“19. PROCEDIMENTO DE CERTIFICAÇÃO 
ELETRÔNICA DA UNIÃO ESTÁVEL (ART. 553 DO 
PROVIMENTO Nº 149, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, DA 
CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA) 

R$ 163,56” (NR) 
 
Art. 64. Fica acrescentado o art. 3º-B à Lei  

nº 8.067, de 17 de setembro de 1990, com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º-B. Sobre os atos e serviços prestados 

pelos notários e registradores em decorrência de convênio com 
órgãos públicos, entidades e empresas interessadas incide a 
taxa de Fiscalização das Atividades Conveniadas do 
Extrajudicial (Face), à razão de 5% (cinco por cento) da 
remuneração bruta decorrente da atividade conveniada. 

 
§ 1º Os valores da taxa Face integrarão o Fundo 

de Reaparelhamento do Judiciário e serão empregados 
preferencialmente na implementação de soluções tecnológicas 
em atividades administrativas e judiciais desenvolvidas pelo 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 

 
§ 2º A arrecadação de que trata este artigo será 

contabilizada em conta própria, supervisionada pelo Presidente 
do Tribunal de Justiça.” (NR) 

 
Art. 65. Ficam revogados: 
 
I – o art. 8º da Lei Complementar nº 755, de 26 

de dezembro de 2019; 
 
II – o parágrafo único do art. 46 da Lei 

Complementar nº 755, de 26 de dezembro de 2019; 
 
III – o § 1º do art. 57 da Lei Complementar  

nº 755, de 26 de dezembro de 2019; 
 
IV – o parágrafo único do art. 76 da Lei 

Complementar nº 755, de 26 de dezembro de 2019;  
 
V – o item 6.5 da Tabela I – Atos do Tabelião de 

Notas, do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 26 de 
dezembro de 2019; 

 
VI – o § 4º do art. 89 da Lei Complementar  

nº 755, de 26 de dezembro de 2019; e 
 
VII – as demais disposições contrárias. 
 
Art. 66. As Tabelas I, II, III, IV, V e VI do Anexo 

Único da Lei Complementar nº 755, de 2019, passam a vigorar 
com as alterações constantes no Anexo Único desta Lei 
Complementar.  

 
Art. 67. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de 
abril de 2024. 

 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 755, de 26 de 

dezembro de 2019) 
 

“TABELAS 
 

TABELA I – ATOS DO TABELIÃO DE NOTAS 
ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 

(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  
(valor por ato) 
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1. ESCRITURA SEM VALOR 
ECONÔMICO 80,00 

.................................................................... ....................... 
2. ESCRITURA COM VALOR 
ECONÔMICO  

.................................................................... ....................... 
2.22. Acima do valor máximo de referência 
previsto no item 2.21. A cada R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) que adicionar na base 
de cálculo, serão cobrados mais R$ 50,00 
(cinquenta reais) a título de emolumentos, 
limitado o valor total do ato ou serviço a 
80% (oitenta por cento) do máximo 
constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, 
de 27 de dezembro de 2018, consideradas 
as suas correspondentes atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
6. ESCRITURA DE PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO  

.................................................................... ....................... 
6.3.1. Com a finalidade específica de 
transacionar bens imóveis. 148,46 

.................................................................... ....................... 

8.2. Ata de usucapião extrajudicial, de 
adjudicação compulsória ou outra ata com 
conteúdo econômico apreciável 

Valor integral 
dos 

emolumentos 
previstos para 
o item 2 desta 

Tabela. 
9. RECONHECIMENTO DE FIRMA OU 
LETRA POR ASSINATURA, INCLUSIVE 
POR MEIO DO E-NOT ASSINA 

6,02 

.................................................................... ....................... 
17. ESCRITURA DE RERRATIFICAÇÃO 
OU ADITAMENTO QUANDO O ERRO 
FOR IMPUTÁVEL AOS INTERESSADOS 

60,00 

.................................................................... ....................... 
20. COMUNICAÇÃO AO JUIZ DA VARA 
OU AO TRIBUNAL SOBRE A EXISTÊNCIA 
DE NEGOCIAÇÃO EM CURSO COM O 
CREDOR ATUAL DE PRECATÓRIO OU 
DE CRÉDITO RECONHECIDO EM 
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, 
E A REALIZAÇÃO DA RESPECTIVA 
CESSÃO, POR COMUNICAÇÃO 

55,00 

21. EMISSÃO DE EXTRATO 
ELETRÔNICO DE INSTRUMENTO 
PÚBLICO OU PARTICULAR RELATIVO A 
BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS, POR 
INSTRUMENTO 

80,00 

 
 

TABELA II – ATOS DO TABELIÃO DE PROTESTOS 

ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 
(EM R$) 

BASE DE CÁLCULO (EM R$)  
(valor por ato)  

1. PROTOCOLO, RETIRADA, 
LIQUIDAÇÃO, REGISTRO DE 
INSTRUMENTO DE PROTESTO E 
SOLUÇÃO NEGOCIAL DA DÍVIDA 
PRÉVIA AO PROTESTO 

....................... 

.................................................................... ....................... 
2. INTIMAÇÃO  
2.1. Em local até 5 km distante da sede da 
serventia, ou se realizada a intimação em 
meio eletrônico 

15,73 

2.2. Em local acima de 5 km até 10 km 
distante da sede da serventia 31,45 

2.3. Em local acima de 10 km até 15 km 
distante da sede da serventia 62,91 

2.4. Em local acima de 15 km distante da 
sede da serventia 94,36 

3. CANCELAMENTO DE PROTESTO E 
OUTRAS AVERBAÇÕES ....................... 

.................................................................... ....................... 
5. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

.................................................................... ....................... 
 
 

TABELA III – ATOS DO OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS 

ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 
(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  

(valor por ato) 
.................................................................... ....................... 
2. REGISTRO  
.................................................................... ....................... 
2.2.22. Acima do valor máximo de 
referência previsto no  
item 2.2.21. A cada R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) que adicionar na base 
de cálculo, serão cobrados mais R$ 50,00 
(cinquenta reais) a título de emolumentos, 
limitado o valor total do ato ou do serviço  
a 80% (oitenta por cento) do máximo 
constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, 
de 27 de dezembro de 2018, consideradas 
as suas correspondentes atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
2.7. Garantias do Crédito Rural  
2.7.1. até 18.136,73 51,82 
2.7.2. de 18.136,74 a 30.227,89 69,09 
2.7.3. de 30.227,90 a 42.319,04 86,37 
2.7.4. de 42.319,05 a 54.410,20 120,91 
2.7.5. de 54.410,21 a 66.501,35 155,46 
2.7.6. de 66.501,36 a 78.592,51 190,00 
2.7.7. de 78.592,52 a 90.683,66 224,55 
2.7.8. de 90.683,67 a 108.820,39 259,10 
2.7.9. de 108.820,40 a 126.957,12 310,92 
2.7.10. de 126.957,13 a 145.093,85 362,73 
2.7.11. de 145.093,86 a 163.230,59 414,55 
2.7.12. de 163.230,60 a 187.412,90 466,37 
2.7.13. de 187.412,91 a 211.595,21 535,47 
2.7.14. de 211.595,22 a 241.823,10 604,56 
2.7.15. de 241.823,11 a 272.050,99 690,92 
2.7.16. de 272.051,00 a 302.278,88 777,29 
2.7.17. de 302.278,89 a 332.506,76 863,65 
2.7.18. de 332.506,77 a 362.734,65 950,02 
2.7.19. de 362.734,66 a 392.962,54 1.036,38 
2.7.20. acima de 392.962,54 1.122,75 
.................................................................... ....................... 
3. AVERBAÇÃO  
  
.................................................................... ....................... 
3.2.20. Acima do valor máximo de 
referência previsto no  
item 3.2.19. A cada R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) que adicionar na base 
de cálculo, serão cobrados mais R$ 50,00 
(cinquenta reais) a título de emolumentos, 
limitado o valor total do ato ou serviço  
a 40% (quarenta por cento) do máximo 
constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, 
de 27 de dezembro de 2018, consideradas 
as suas correspondentes atualizações. 

 

2.4. Em local acima de 15 km distante da 
sede da serventia 94,36 

3. CANCELAMENTO DE PROTESTO E 
OUTRAS AVERBAÇÕES ....................... 

.................................................................... ....................... 
5. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

.................................................................... ....................... 
 
 

TABELA III – ATOS DO OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS 

ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 
(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  

(valor por ato) 
.................................................................... ....................... 
2. REGISTRO  
.................................................................... ....................... 
2.2.22. Acima do valor máximo de 
referência previsto no  
item 2.2.21. A cada R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) que adicionar na base 
de cálculo, serão cobrados mais R$ 50,00 
(cinquenta reais) a título de emolumentos, 
limitado o valor total do ato ou do serviço  
a 80% (oitenta por cento) do máximo 
constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, 
de 27 de dezembro de 2018, consideradas 
as suas correspondentes atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
2.7. Garantias do Crédito Rural  
2.7.1. até 18.136,73 51,82 
2.7.2. de 18.136,74 a 30.227,89 69,09 
2.7.3. de 30.227,90 a 42.319,04 86,37 
2.7.4. de 42.319,05 a 54.410,20 120,91 
2.7.5. de 54.410,21 a 66.501,35 155,46 
2.7.6. de 66.501,36 a 78.592,51 190,00 
2.7.7. de 78.592,52 a 90.683,66 224,55 
2.7.8. de 90.683,67 a 108.820,39 259,10 
2.7.9. de 108.820,40 a 126.957,12 310,92 
2.7.10. de 126.957,13 a 145.093,85 362,73 
2.7.11. de 145.093,86 a 163.230,59 414,55 
2.7.12. de 163.230,60 a 187.412,90 466,37 
2.7.13. de 187.412,91 a 211.595,21 535,47 
2.7.14. de 211.595,22 a 241.823,10 604,56 
2.7.15. de 241.823,11 a 272.050,99 690,92 
2.7.16. de 272.051,00 a 302.278,88 777,29 
2.7.17. de 302.278,89 a 332.506,76 863,65 
2.7.18. de 332.506,77 a 362.734,65 950,02 
2.7.19. de 362.734,66 a 392.962,54 1.036,38 
2.7.20. acima de 392.962,54 1.122,75 
.................................................................... ....................... 
3. AVERBAÇÃO  
  
.................................................................... ....................... 
3.2.20. Acima do valor máximo de 
referência previsto no  
item 3.2.19. A cada R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) que adicionar na base 
de cálculo, serão cobrados mais R$ 50,00 
(cinquenta reais) a título de emolumentos, 
limitado o valor total do ato ou serviço  
a 40% (quarenta por cento) do máximo 
constante no Anexo Único da Lei nº 17.654, 
de 27 de dezembro de 2018, consideradas 
as suas correspondentes atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
9. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

.................................................................... ....................... 
12. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE 
GARANTIA REAL 

....................... 

.................................................................... ....................... 
 
 

TABELA IV – ATOS DO OFICIAL DE REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 
(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  

(valor por ato) 
1. REGISTRO  
.................................................................... ....................... 
1.2.20. Acima do valor máximo de 
referência previsto no item 1.2.19. A cada 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que 
adicionar na base de cálculo, serão 
cobrados mais R$ 50,00 (cinquenta reais) a 
título de emolumentos, limitado o valor total 
do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) 
do máximo constante no Anexo Único da 
Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018, 
consideradas suas correspondentes 
atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
1.5. Registro de documento para fins de 
mera conservação – Livro F (inciso VI do 
art. 132 da Lei federal nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973) 

148,46 

1.6. Abertura de matrícula de bem móvel 
que figurar nos demais livros – Livro E 
(inciso V do art. 132 da Lei federal nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973) 

74,23 

.................................................................... ....................... 
7. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

.................................................................... ....................... 
11. PROCEDIMENTO DE 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE 
(ART. 8º-B DO DECRETO-LEI Nº 911,  
DE 1º DE OUTUBRO DE 1969) 

 

11.1 Notificação extrajudicial por meio 
eletrônico ou por carta com aviso de 
recebimento 

105,00 

11.2 Averbação da consolidação da 
propriedade fiduciária 

Valor dos 
emolumentos 
previstos no 

item 2.2. 
desta Tabela 

11.3 Comunicação para averbação da 
consolidação da propriedade fiduciária 19,00 

 
TABELA V – ATOS DO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS 
ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 

(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  
(valor por ato) 

1. REGISTRO  
.................................................................... ....................... 

  

.................................................................... ....................... 
9. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

.................................................................... ....................... 
12. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE 
GARANTIA REAL 

....................... 

.................................................................... ....................... 
 
 

TABELA IV – ATOS DO OFICIAL DE REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 
(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  

(valor por ato) 
1. REGISTRO  
.................................................................... ....................... 
1.2.20. Acima do valor máximo de 
referência previsto no item 1.2.19. A cada 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que 
adicionar na base de cálculo, serão 
cobrados mais R$ 50,00 (cinquenta reais) a 
título de emolumentos, limitado o valor total 
do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) 
do máximo constante no Anexo Único da 
Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018, 
consideradas suas correspondentes 
atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
1.5. Registro de documento para fins de 
mera conservação – Livro F (inciso VI do 
art. 132 da Lei federal nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973) 

148,46 

1.6. Abertura de matrícula de bem móvel 
que figurar nos demais livros – Livro E 
(inciso V do art. 132 da Lei federal nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973) 

74,23 

.................................................................... ....................... 
7. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

.................................................................... ....................... 
11. PROCEDIMENTO DE 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE 
(ART. 8º-B DO DECRETO-LEI Nº 911,  
DE 1º DE OUTUBRO DE 1969) 

 

11.1 Notificação extrajudicial por meio 
eletrônico ou por carta com aviso de 
recebimento 

105,00 

11.2 Averbação da consolidação da 
propriedade fiduciária 

Valor dos 
emolumentos 
previstos no 

item 2.2. 
desta Tabela 

11.3 Comunicação para averbação da 
consolidação da propriedade fiduciária 19,00 

 
TABELA V – ATOS DO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS 
ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 

(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  
(valor por ato) 

1. REGISTRO  
.................................................................... ....................... 

  

1.4.20. Acima do valor máximo de 
referência previsto no item 1.4.19. A cada 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que 
adicionar na base de cálculo, serão 
cobrados mais R$ 50,00 (cinquenta reais) a 
título de emolumentos, limitado o valor total 
do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) 
do máximo constante no Anexo Único da 
Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018, 
consideradas as suas correspondentes 
atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
2. AVERBAÇÃO  
.................................................................... ....................... 
2.2.20. Acima do valor máximo de 
referência previsto no item 2.2.19. A cada 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que 
adicionar na base de cálculo, serão 
cobrados mais R$ 50,00 (cinquenta reais) a 
título de emolumentos, limitado o valor total 
do ato ou serviço a 40% (quarenta por 
cento) do máximo constante no Anexo 
Único da Lei nº 17.654, de 27 de dezembro 
de 2018, consideradas as suas 
correspondentes atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
6. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

 
TABELA VI – ATOS DO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL 

DAS PESSOAS NATURAIS 
ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 

(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  
(valor por ato) 

.................................................................... ....................... 
2. REGISTRO DE CASAMENTO  
.................................................................... ....................... 
5. PROCESSO ADMINISTRATIVO  
5.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO 
DISPOSTO EM RUBRICA ESPECÍFICA 
OU PARA RETIFICAÇÃO DE ERRO NÃO 
IMPUTÁVEL AO PRÓPRIO OFICIAL 

113,24 

5.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA PRÁTICA DE ATOS 
RELACIONADOS À ALTERAÇÃO DE 
PRENOME (ART. 56 DA LEI FEDERAL  
Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973), 
DE SOBRENOME (ART. 57 DA LEI 
FEDERAL Nº 6.015, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1973), DE PRENOME 
E/OU GÊNERO (ART. 516 DO 
PROVIMENTO Nº 149, DE 30 DE 
AGOSTO DE 2023) E À FILIAÇÃO 
SOCIOAFETIVA 

163,56 

5.3. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA AVERBAÇÃO DE SENTENÇA 
ESTRANGEIRA DIRETAMENTE NO 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS – SEM HOMOLOGAÇÃO NO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

113,24 

5.4. PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE 
VIDA, INCLUINDO COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA IMEDIATA À INSTITUIÇÃO 
INTERESSADA (ART. 29 DA LEI FEDERAL 
Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973) 
E RESPECTIVA CERTIDÃO 

113,24 

.................................................................... ....................... 
7. ANOTAÇÕES 20,00 
.................................................................... ....................... 
9. FORNECIMENTO DA NOTA DE 
OPOSIÇÃO NA HABILITAÇÃO PARA 
CASAMENTO 

20,00 
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1.4.20. Acima do valor máximo de 
referência previsto no item 1.4.19. A cada 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que 
adicionar na base de cálculo, serão 
cobrados mais R$ 50,00 (cinquenta reais) a 
título de emolumentos, limitado o valor total 
do ato ou serviço a 80% (oitenta por cento) 
do máximo constante no Anexo Único da 
Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018, 
consideradas as suas correspondentes 
atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
2. AVERBAÇÃO  
.................................................................... ....................... 
2.2.20. Acima do valor máximo de 
referência previsto no item 2.2.19. A cada 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que 
adicionar na base de cálculo, serão 
cobrados mais R$ 50,00 (cinquenta reais) a 
título de emolumentos, limitado o valor total 
do ato ou serviço a 40% (quarenta por 
cento) do máximo constante no Anexo 
Único da Lei nº 17.654, de 27 de dezembro 
de 2018, consideradas as suas 
correspondentes atualizações. 

 

.................................................................... ....................... 
6. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

 
TABELA VI – ATOS DO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL 

DAS PESSOAS NATURAIS 
ATOS E SERVIÇOS EMOLUMENTOS 

(EM R$) BASE DE CÁLCULO (EM R$)  
(valor por ato) 

.................................................................... ....................... 
2. REGISTRO DE CASAMENTO  
.................................................................... ....................... 
5. PROCESSO ADMINISTRATIVO  
5.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO 
DISPOSTO EM RUBRICA ESPECÍFICA 
OU PARA RETIFICAÇÃO DE ERRO NÃO 
IMPUTÁVEL AO PRÓPRIO OFICIAL 

113,24 

5.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA PRÁTICA DE ATOS 
RELACIONADOS À ALTERAÇÃO DE 
PRENOME (ART. 56 DA LEI FEDERAL  
Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973), 
DE SOBRENOME (ART. 57 DA LEI 
FEDERAL Nº 6.015, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1973), DE PRENOME 
E/OU GÊNERO (ART. 516 DO 
PROVIMENTO Nº 149, DE 30 DE 
AGOSTO DE 2023) E À FILIAÇÃO 
SOCIOAFETIVA 

163,56 

5.3. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA AVERBAÇÃO DE SENTENÇA 
ESTRANGEIRA DIRETAMENTE NO 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS – SEM HOMOLOGAÇÃO NO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

113,24 

5.4. PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE 
VIDA, INCLUINDO COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA IMEDIATA À INSTITUIÇÃO 
INTERESSADA (ART. 29 DA LEI FEDERAL 
Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973) 
E RESPECTIVA CERTIDÃO 

113,24 

.................................................................... ....................... 
7. ANOTAÇÕES 20,00 
.................................................................... ....................... 
9. FORNECIMENTO DA NOTA DE 
OPOSIÇÃO NA HABILITAÇÃO PARA 
CASAMENTO 

20,00 

.................................................................... ....................... 
11. CERTIDÃO 36,49 
11.1. CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 50,00 
11.2. ADICIONAL POR FOLHA 
EXCEDENTE 5,03 

11.3. ADICIONAL POR FOLHA 
EXCEDENTE NA CERTIDÃO DIGITADA 10,00 

11.4. DESISTÊNCIA DE PEDIDO JÁ 
EFETUADO NA CENTRAL DE 
INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL 
NACIONAL 

10,00 

.................................................................... ....................... 
13. CERTIDÃO DE DOCUMENTO 
ARQUIVADO NA SERVENTIA 10,06 

.................................................................... ....................... 
16. TERMO DECLARATÓRIO DE UNIÃO 
ESTÁVEL 80,00 

.................................................................... ....................... 
19. PROCEDIMENTO DE CERTIFICAÇÃO 
ELETRÔNICA DA UNIÃO ESTÁVEL  
(ART. 553 DO PROVIMENTO Nº 149,  
DE 30 DE AGOSTO DE 2023 DA 
CORREGEDORIA NACIONAL DE 
JUSTIÇA) 

163,56 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 847, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 90, de 1993, no 
tocante às regras de progressão funcional dos 
servidores, bem como quanto aos requisitos de 
investidura para os cargos públicos do Quadro 
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina, cria a Gratificação de Atividades 
de Nível Superior – GANS e adota outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O inciso I do caput do art. 6º da Lei 

Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 6º Os cargos de provimento efetivo estão 

classificados e inseridos nos respectivos Grupos Ocupacionais, 
abaixo relacionados: 

 
I – Atividades de Nível Superior: cargos de 

provimento efetivo, para cujo desempenho é exigido diploma de 
curso superior em nível de bacharelado ou licenciatura; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O inciso I do caput do art. 7º da Lei 

Complementar nº 90, de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – Direção e Assessoramento Superior: cargos 

de provimento em comissão, para cujo desempenho é exigido 
diploma de curso superior em nível de bacharelado ou 
licenciatura; 

 
II – Direção e Assessoramento Intermediário: 

cargos de provimento em comissão, para cujo desempenho é 
exigida prova de conclusão de curso de 2º grau.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 26 da Lei Complementar nº 90,  

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 26. A promoção por aperfeiçoamento, 

fundamentada no aprimoramento técnico e intelectual por meio 
de cursos, treinamentos e outros eventos de caráter pedagógico, 
consiste na ascensão do servidor no cargo efetivo que ocupar, 
de uma referência para outra. 

 
§ 1º Para a promoção por aperfeiçoamento 

somente poderão ser aproveitados cursos, treinamentos e 
outros eventos de caráter pedagógico: 

 
I – concluídos: 
 
a) a partir do ingresso do servidor em cargo 

efetivo ou comissionado no Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina; e 

 
b) há no máximo 5 (cinco) anos contados da 

data do protocolo do pedido de promoção, ressalvados os 
previstos na alínea ‘a’ do inciso III do § 1º deste artigo e os de 
graduação e de pós-graduação lato e stricto sensu; e 

 
II – cujos conteúdos programáticos sejam 

compatíveis com qualquer área de conhecimento correlacionada 
com o cargo ou a área de atuação do servidor, ressalvados 

aqueles realizados, fomentados ou custeados pela Academia 
Judicial em relação aos quais a compatibilidade é presumida; e 

 
III – realizados, fomentados ou custeados: 
 
a) pelo Tribunal de Justiça ou por intermédio de 

sua Academia Judicial, independentemente da carga horária; ou 
 
b) por outras instituições, com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas-aula, desde que reconhecidos pela 
Academia Judicial. 

 
§ 2º A promoção por aperfeiçoamento será 

concedida nos seguintes patamares: 
 
I – 1 (uma) referência pela conclusão de cursos, 

treinamentos ou eventos de caráter pedagógico que totalizem 
carga horária igual ou superior a 120 (cento e vinte) horas-aula; 

 
II – 4 (quatro) referências pela conclusão de 

curso de tecnólogo, graduação em nível de bacharelado ou 
licenciatura não aproveitado para os fins do art. 14 desta Lei 
Complementar e não utilizado como requisito para o ato de 
nomeação no cargo efetivo;  

 
III – 2 (duas) referências, pela conclusão de 

curso de pós-graduação em nível de especialização; 
 
IV – 3 (três) referências, pela conclusão de curso 

de pós-graduação em nível de mestrado; e 
 
V – 4 (quatro) referências, pela conclusão de 

curso de pós-graduação em nível de doutorado. 
 
§ 3º No cômputo das 120 (cento e vinte)  

horas-aula necessárias à promoção de que trata o inciso I do  
§ 2º deste artigo poderão ser somadas as cargas horárias de 
tantos cursos, treinamentos e eventos de caráter pedagógico 
quantos forem suficientes para completar o total requerido para 
a promoção, desde que preencham os requisitos previstos no  
§ 1º deste artigo. 

 
§ 4º O certificado ou diploma de curso, 

treinamento e evento de caráter pedagógico utilizado para fins 
de promoção não terá validade para novas promoções no 
mesmo cargo efetivo ocupado, ainda que se pretenda apenas o 
aproveitamento da carga horária excedente e não contabilizada 
anteriormente. 

 
§ 5º Não será aceito, para fins de promoção por 

aperfeiçoamento, certificado ou diploma com conteúdo 
programático idêntico ao já utilizado para promoção, mesmo 
com denominação ou edição distinta. 

 
§ 6º A promoção por aperfeiçoamento de que 

trata o inciso I do § 2º deste artigo fica limitada a 2 (duas) 
referências por ano calendário. 

 
§ 7º A promoção por aperfeiçoamento 

fundamentada nos incisos II, III, IV, V e VI do § 2º deste artigo 
fica limitada a 1 (um) curso por ano calendário. 

 
§ 8º Somente terá direito à promoção por 

aperfeiçoamento o servidor que tiver auferido a pontuação 
mínima exigida na média das avaliações de desempenho ou de 
estágio probatório no ano anterior à data de efeito da promoção 
por aperfeiçoamento solicitada, ressalvada a hipótese de 
dispensa de avaliação. 

 
§ 9º Para os fins do inciso I do § 2º deste artigo, 

somente serão admitidos os certificados emitidos em língua 
estrangeira quando acompanhados da respectiva tradução por 
tradutor juramentado. 

 
§ 10. Para os diplomas e certificados de cursos 

de graduação e de pós-graduação emitidos em língua 
estrangeira, o requerente deverá comprovar o atendimento das 
exigências do Ministério da Educação. 

 
§ 11. As promoções previstas nos §§ 6º e 7º 

deste artigo poderão se dar de forma cumulativa. 
 
§ 12. O curso aproveitado previamente à 

entrada em vigor desta Lei Complementar para fins de promoção 
por aperfeiçoamento com fundamento na redação anterior do 
art. 26 da Lei Complementar nº 90, de 1993, não poderá ser 
reaproveitado para efeitos do disposto na nova redação 
conferida ao art. 26, ressalvada a hipótese de investidura em 
outro cargo efetivo após a entrada em vigor desta Lei 
Complementar.” (NR) 

 
Art. 4º Fica acrescido parágrafo único ao art. 7º 

da Lei Complementar nº 90, de 1993, com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. Para os casos previstos no 

inciso I do caput deste artigo, será admitido o diploma de 
tecnólogo exclusivamente para os cargos cuja habilitação 
profissional não especifique o curso superior.” (NR) 

 
Art. 5º Fica acrescido o art. 14-A à Lei 

Complementar nº 90, de 1993, com a seguinte redação: 
 
“Art. 14-A. Fica criada a Gratificação de 

Atividades de Nível Superior – GANS, de 50% (cinquenta por 
cento), incidindo sobre o nível 07 (sete), referência A, da tabela 
de vencimentos criada por esta Lei Complementar. 

 
§ 1º A gratificação de que trata o caput deste 

artigo poderá ser concedida, a critério da administração, ao 
servidor portador de diploma de curso de nível superior 
correlacionado com as funções dos cargos incluídos nos Anexos 
I e VII desta Lei Complementar, para o efetivo desempenho de 
atividades que exijam conhecimentos de nível superior, desde 
que preenchidos os seguintes requisitos: 

 
I – manifestação da anuência do servidor;  
 
II – apresentação, pelo servidor, do diploma de 

conclusão de curso de nível superior compatível com as 
atividades que serão desempenhadas; e 

 
III – necessidade da realização de atividades de 

nível superior na unidade de lotação do servidor. 
 
§ 2º A gratificação prevista no caput deste artigo 

não será concedida aos servidores que: 
 
I – pertencem ao Grupo Ocupacional Atividades 

de Nível Superior; 
 
II – ocupam cargo em comissão; 
 
III – percebem gratificação especial pelo 

desempenho de atividades de nível superior, com fundamento 
no inciso VIII do caput do art. 85 da Lei nº 6.745, de 28 de 
dezembro de 1985; 

 
IV – percebem a gratificação prevista no art. 14 

desta Lei Complementar; ou 
 
V – percebem vantagem pessoal nominalmente 

identificável nos termos da Lei Complementar nº 500, de 25 de 
março de 2010 ou da Lei Complementar nº 501, de 31 de março 
de 2010. 

 
§ 3º O servidor que perceba a gratificação 

prevista no art. 14 desta Lei Complementar: 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 847, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 90, de 1993, no 
tocante às regras de progressão funcional dos 
servidores, bem como quanto aos requisitos de 
investidura para os cargos públicos do Quadro 
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina, cria a Gratificação de Atividades 
de Nível Superior – GANS e adota outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O inciso I do caput do art. 6º da Lei 

Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 6º Os cargos de provimento efetivo estão 

classificados e inseridos nos respectivos Grupos Ocupacionais, 
abaixo relacionados: 

 
I – Atividades de Nível Superior: cargos de 

provimento efetivo, para cujo desempenho é exigido diploma de 
curso superior em nível de bacharelado ou licenciatura; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O inciso I do caput do art. 7º da Lei 

Complementar nº 90, de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – Direção e Assessoramento Superior: cargos 

de provimento em comissão, para cujo desempenho é exigido 
diploma de curso superior em nível de bacharelado ou 
licenciatura; 

 
II – Direção e Assessoramento Intermediário: 

cargos de provimento em comissão, para cujo desempenho é 
exigida prova de conclusão de curso de 2º grau.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 26 da Lei Complementar nº 90,  

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 26. A promoção por aperfeiçoamento, 

fundamentada no aprimoramento técnico e intelectual por meio 
de cursos, treinamentos e outros eventos de caráter pedagógico, 
consiste na ascensão do servidor no cargo efetivo que ocupar, 
de uma referência para outra. 

 
§ 1º Para a promoção por aperfeiçoamento 

somente poderão ser aproveitados cursos, treinamentos e 
outros eventos de caráter pedagógico: 

 
I – concluídos: 
 
a) a partir do ingresso do servidor em cargo 

efetivo ou comissionado no Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina; e 

 
b) há no máximo 5 (cinco) anos contados da 

data do protocolo do pedido de promoção, ressalvados os 
previstos na alínea ‘a’ do inciso III do § 1º deste artigo e os de 
graduação e de pós-graduação lato e stricto sensu; e 

 
II – cujos conteúdos programáticos sejam 

compatíveis com qualquer área de conhecimento correlacionada 
com o cargo ou a área de atuação do servidor, ressalvados 
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aqueles realizados, fomentados ou custeados pela Academia 
Judicial em relação aos quais a compatibilidade é presumida; e 

 
III – realizados, fomentados ou custeados: 
 
a) pelo Tribunal de Justiça ou por intermédio de 

sua Academia Judicial, independentemente da carga horária; ou 
 
b) por outras instituições, com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas-aula, desde que reconhecidos pela 
Academia Judicial. 

 
§ 2º A promoção por aperfeiçoamento será 

concedida nos seguintes patamares: 
 
I – 1 (uma) referência pela conclusão de cursos, 

treinamentos ou eventos de caráter pedagógico que totalizem 
carga horária igual ou superior a 120 (cento e vinte) horas-aula; 

 
II – 4 (quatro) referências pela conclusão de 

curso de tecnólogo, graduação em nível de bacharelado ou 
licenciatura não aproveitado para os fins do art. 14 desta Lei 
Complementar e não utilizado como requisito para o ato de 
nomeação no cargo efetivo;  

 
III – 2 (duas) referências, pela conclusão de 

curso de pós-graduação em nível de especialização; 
 
IV – 3 (três) referências, pela conclusão de curso 

de pós-graduação em nível de mestrado; e 
 
V – 4 (quatro) referências, pela conclusão de 

curso de pós-graduação em nível de doutorado. 
 
§ 3º No cômputo das 120 (cento e vinte)  

horas-aula necessárias à promoção de que trata o inciso I do  
§ 2º deste artigo poderão ser somadas as cargas horárias de 
tantos cursos, treinamentos e eventos de caráter pedagógico 
quantos forem suficientes para completar o total requerido para 
a promoção, desde que preencham os requisitos previstos no  
§ 1º deste artigo. 

 
§ 4º O certificado ou diploma de curso, 

treinamento e evento de caráter pedagógico utilizado para fins 
de promoção não terá validade para novas promoções no 
mesmo cargo efetivo ocupado, ainda que se pretenda apenas o 
aproveitamento da carga horária excedente e não contabilizada 
anteriormente. 

 
§ 5º Não será aceito, para fins de promoção por 

aperfeiçoamento, certificado ou diploma com conteúdo 
programático idêntico ao já utilizado para promoção, mesmo 
com denominação ou edição distinta. 

 
§ 6º A promoção por aperfeiçoamento de que 

trata o inciso I do § 2º deste artigo fica limitada a 2 (duas) 
referências por ano calendário. 

 
§ 7º A promoção por aperfeiçoamento 

fundamentada nos incisos II, III, IV, V e VI do § 2º deste artigo 
fica limitada a 1 (um) curso por ano calendário. 

 
§ 8º Somente terá direito à promoção por 

aperfeiçoamento o servidor que tiver auferido a pontuação 
mínima exigida na média das avaliações de desempenho ou de 
estágio probatório no ano anterior à data de efeito da promoção 
por aperfeiçoamento solicitada, ressalvada a hipótese de 
dispensa de avaliação. 

 
§ 9º Para os fins do inciso I do § 2º deste artigo, 

somente serão admitidos os certificados emitidos em língua 
estrangeira quando acompanhados da respectiva tradução por 
tradutor juramentado. 

 
§ 10. Para os diplomas e certificados de cursos 

de graduação e de pós-graduação emitidos em língua 

I – poderá optar pela gratificação estabelecida 
no caput deste artigo, desde que expressamente solicite a 
suspensão daquela vantagem; e 

 
II – continuará contribuindo para fins 

previdenciários proporcionalmente à gratificação suspensa a 
que faz jus. 

 
§ 4º O servidor que fizer a opção prevista no  

§ 3º deste artigo terá restabelecida a gratificação prevista no  
art. 14 desta Lei Complementar, caso seja revogada a 
Gratificação de Atividades de Nível Superior.  

 
§ 5º A gratificação estabelecida neste artigo será 

revogada: 
 
I – a critério da administração; 
 
II – a pedido do gestor; ou 
 
III – a pedido do servidor. 
 
§ 6º A gratificação estabelecida no caput deste 

artigo não integrará a base do salário de contribuição 
previdenciária e não será incorporada ao vencimento do cargo 
efetivo para fins de aposentadoria.” (NR) 

 
Art. 6º Fica acrescido o art. 27-A à Lei 

Complementar nº 90, de 1993, com a seguinte redação: 
 
“Art. 27-A. O servidor poderá pedir 

reconsideração ou recorrer do resultado de avaliação de 
desempenho ou de decisão proferida em processo de promoção 
por aperfeiçoamento. 

 
§ 1º O pedido de reconsideração deverá ser 

apresentado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
contados da data em que o servidor for cientificado da decisão 
do pedido de promoção por aperfeiçoamento ou do resultado da 
avaliação de desempenho. 

 
§ 2º O pedido de reconsideração somente será 

cabível quando contiver novos argumentos e será decidido pela 
autoridade que tiver proferido a decisão do pedido de promoção 
por aperfeiçoamento ou que tiver realizado a avaliação de 
desempenho, não podendo ser renovado. 

 
§ 3º Caberá recurso hierárquico à autoridade 

imediatamente superior àquela competente para decidir o 
pedido de reconsideração, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, contados da data em que tiver ciência da decisão 
do pedido de reconsideração ou do término do prazo legal para 
decisão. 

 
§ 4º Os pedidos de reconsideração e os 

recursos: 
 
I – deverão ser apreciados no prazo de  

45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data em que 
tiverem sido formulados; 

 
II – não têm efeito suspensivo; e 
 
III – não poderão ser renovados.” (NR) 
 
Art. 7º Fica alterada a habilitação profissional 

prevista no Anexo XI da Lei Complementar nº 90, de 1993, para 
o cargo de Analista Administrativo, pertencente ao Grupo 
Atividades de Nível Superior, do Quadro de Pessoal do Poder 
Judiciário, com lotação no Tribunal de Justiça, que passa a ter a 
seguinte redação: 

 
“ANEXO XI 

 
QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 

GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS 
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CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Analista Administrativo 

Portador de diploma de curso 
superior em Administração de 
Empresas, Administração Pública, 
Ciências Contábeis, Ciências 
Econômicas ou Direito. 

” (NR) 
 
Art. 8º Fica alterada a habilitação profissional 

prevista no Anexo XV da Lei Complementar nº 90, de 1993, para 
o cargo de Assessor Especial do Gabinete da Presidência, 
pertencente ao Grupo Direção e Assessoramento Superior, do 
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, com lotação no Tribunal 
de Justiça, que passa a ter a seguinte redação: 

 
“ANEXO XV 

 
QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO  
SUPERIOR – DASU 

 
CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Assessor Especial do 
Gabinete da 
Presidência 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, Administração 
de Empresas ou Administração 
Pública. 

” (NR) 
 
Art. 9º Fica alterada a habilitação profissional 

prevista no Anexo XV da Lei Complementar nº 90, de 1993, para 
o cargo de Assessor de Planejamento, pertencente ao Grupo 
Direção e Assessoramento Superior, do Quadro de Pessoal do 
Poder Judiciário, com lotação no Tribunal de Justiça, que passa 
a ter a seguinte redação: 

 
“ANEXO XV 

 
QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO  
SUPERIOR – DASU 

 
CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Assessor de 
Planejamento 

Portador de diploma de curso 
superior ocupante de cargo efetivo 
do Poder Judiciário. 

” (NR) 
 
Art. 10. Ficam revogados: 
 
I – o art. 14 da Lei Complementar nº 90,  

de 1º de julho de 1993; 
 
II – o art. 15 da Lei Complementar nº 90,  

de 1º de julho de 1993;  
 
III – o inciso II do art. 23 da Lei Complementar 

nº 90, de 1º de julho de 1993; 
 
IV – o § 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 90, 

de 1º de julho de 1993; e  
 
V – o art. 25 da Lei Complementar nº 90,  

de 1º de julho de 1993. 
 
§ 1º Fica mantida a gratificação prevista no  

art. 14 da Lei Complementar nº 90, de 1993, aos servidores cujo 
ato concessivo é anterior à data da entrada em vigor desta Lei 
Complementar e àqueles que comprovarem os requisitos para 
aquisição do direito até a data de publicação desta Lei 
Complementar, observadas as regras de concessão do 
benefício até então estabelecidas, especialmente as do art. 15 
da Lei Complementar nº 90, de 1993. 

 
§ 2º Nos casos previstos no § 1º deste artigo, 

não incidirá, no pagamento da gratificação a qual o servidor faz 
jus, o limitador previsto no § 2º do art. 14 da Lei Complementar 
nº 90, de 1993. 

 
Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

I – poderá optar pela gratificação estabelecida 
no caput deste artigo, desde que expressamente solicite a 
suspensão daquela vantagem; e 

 
II – continuará contribuindo para fins 

previdenciários proporcionalmente à gratificação suspensa a 
que faz jus. 

 
§ 4º O servidor que fizer a opção prevista no  

§ 3º deste artigo terá restabelecida a gratificação prevista no  
art. 14 desta Lei Complementar, caso seja revogada a 
Gratificação de Atividades de Nível Superior.  

 
§ 5º A gratificação estabelecida neste artigo será 

revogada: 
 
I – a critério da administração; 
 
II – a pedido do gestor; ou 
 
III – a pedido do servidor. 
 
§ 6º A gratificação estabelecida no caput deste 

artigo não integrará a base do salário de contribuição 
previdenciária e não será incorporada ao vencimento do cargo 
efetivo para fins de aposentadoria.” (NR) 

 
Art. 6º Fica acrescido o art. 27-A à Lei 

Complementar nº 90, de 1993, com a seguinte redação: 
 
“Art. 27-A. O servidor poderá pedir 

reconsideração ou recorrer do resultado de avaliação de 
desempenho ou de decisão proferida em processo de promoção 
por aperfeiçoamento. 

 
§ 1º O pedido de reconsideração deverá ser 

apresentado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
contados da data em que o servidor for cientificado da decisão 
do pedido de promoção por aperfeiçoamento ou do resultado da 
avaliação de desempenho. 

 
§ 2º O pedido de reconsideração somente será 

cabível quando contiver novos argumentos e será decidido pela 
autoridade que tiver proferido a decisão do pedido de promoção 
por aperfeiçoamento ou que tiver realizado a avaliação de 
desempenho, não podendo ser renovado. 

 
§ 3º Caberá recurso hierárquico à autoridade 

imediatamente superior àquela competente para decidir o 
pedido de reconsideração, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, contados da data em que tiver ciência da decisão 
do pedido de reconsideração ou do término do prazo legal para 
decisão. 

 
§ 4º Os pedidos de reconsideração e os 

recursos: 
 
I – deverão ser apreciados no prazo de  

45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data em que 
tiverem sido formulados; 

 
II – não têm efeito suspensivo; e 
 
III – não poderão ser renovados.” (NR) 
 
Art. 7º Fica alterada a habilitação profissional 

prevista no Anexo XI da Lei Complementar nº 90, de 1993, para 
o cargo de Analista Administrativo, pertencente ao Grupo 
Atividades de Nível Superior, do Quadro de Pessoal do Poder 
Judiciário, com lotação no Tribunal de Justiça, que passa a ter a 
seguinte redação: 

 
“ANEXO XI 

 
QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 

GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS  
CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Analista Administrativo 

Portador de diploma de curso 
superior em Administração de 
Empresas, Administração Pública, 
Ciências Contábeis, Ciências 
Econômicas ou Direito. 

” (NR) 
 
Art. 8º Fica alterada a habilitação profissional 

prevista no Anexo XV da Lei Complementar nº 90, de 1993, para 
o cargo de Assessor Especial do Gabinete da Presidência, 
pertencente ao Grupo Direção e Assessoramento Superior, do 
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, com lotação no Tribunal 
de Justiça, que passa a ter a seguinte redação: 

 
“ANEXO XV 

 
QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO  
SUPERIOR – DASU 

 
CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Assessor Especial do 
Gabinete da 
Presidência 

Portador de diploma de curso 
superior em Direito, Administração 
de Empresas ou Administração 
Pública. 

” (NR) 
 
Art. 9º Fica alterada a habilitação profissional 

prevista no Anexo XV da Lei Complementar nº 90, de 1993, para 
o cargo de Assessor de Planejamento, pertencente ao Grupo 
Direção e Assessoramento Superior, do Quadro de Pessoal do 
Poder Judiciário, com lotação no Tribunal de Justiça, que passa 
a ter a seguinte redação: 

 
“ANEXO XV 

 
QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO  
SUPERIOR – DASU 

 
CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Assessor de 
Planejamento 

Portador de diploma de curso 
superior ocupante de cargo efetivo 
do Poder Judiciário. 

” (NR) 
 
Art. 10. Ficam revogados: 
 
I – o art. 14 da Lei Complementar nº 90,  

de 1º de julho de 1993; 
 
II – o art. 15 da Lei Complementar nº 90,  

de 1º de julho de 1993;  
 
III – o inciso II do art. 23 da Lei Complementar 

nº 90, de 1º de julho de 1993; 
 
IV – o § 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 90, 

de 1º de julho de 1993; e  
 
V – o art. 25 da Lei Complementar nº 90,  

de 1º de julho de 1993. 
 
§ 1º Fica mantida a gratificação prevista no  

art. 14 da Lei Complementar nº 90, de 1993, aos servidores cujo 
ato concessivo é anterior à data da entrada em vigor desta Lei 
Complementar e àqueles que comprovarem os requisitos para 
aquisição do direito até a data de publicação desta Lei 
Complementar, observadas as regras de concessão do 
benefício até então estabelecidas, especialmente as do art. 15 
da Lei Complementar nº 90, de 1993. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 848, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui a segregação de massa de segurados do 
Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
de Santa Catarina (RPPS/SC), altera as Leis 
Complementares nº 412, de 2008, nº 661, de 
2015, e nº 795, de 2022, e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 

CAPÍTULO I 
DA SEGREGAÇÃO DE MASSA DE SEGURADOS DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA E DA ALTERAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 412, DE 26 DE JUNHO DE 2008 
 
Art. 1º Fica instituída a segregação de massa de 

segurados do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
de Santa Catarina (RPPS/SC), com vistas ao equacionamento 
do déficit financeiro e atuarial desse Regime, observadas as 
normas estabelecidas nesta Lei Complementar e na Lei 
Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008. 

 
§ 1º Para efeitos desta Lei Complementar, 

considera-se segregação de massa a separação dos segurados 
do plano de benefícios do RPPS/SC em 2 (dois) grupos distintos, 
os quais integrarão o Fundo em Repartição (SC SEGURO) e o 
Fundo em Capitalização (SC FUTURO). 

 
§ 2º A segregação de massa somente poderá ter 

os seus parâmetros alterados ou ser extinta por Lei 
Complementar e se demonstrado o atendimento dos 
pressupostos que garantam a manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial do RPPS/SC, mediante a aprovação do 
Conselho de Administração do Instituto de Previdência do 
Estado de Santa Catarina (IPREV) e a anuência dos demais 
Poderes e Órgãos. 

 
Art. 2º O Capítulo IV do Título I da Lei 

Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“TÍTULO I 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º A Lei Complementar nº 412, de 2008, 

passa a vigorar acrescida do art. 8º-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º-A. Ficam criados no âmbito do RPPS/SC 

os seguintes fundos, constituindo unidades orçamentárias de 
sua unidade gestora: 

 
I – Fundo em Repartição (SC SEGURO): 

destinado ao pagamento de benefícios previdenciários até a 
extinção do último benefício a ser custeado com os recursos 
desse Fundo aos segurados e aos dependentes de segurados 
do RPPS/SC que tenham ingressado no serviço público estadual 
até 31 de dezembro de 2023, por meio de cargo de provimento 
efetivo, conforme investidura ininterrupta mais remota, nos 
termos do art. 69 desta Lei Complementar; e 

 
II – Fundo em Capitalização (SC FUTURO): 

destinado ao pagamento de benefícios previdenciários aos 
segurados e aos dependentes de segurados do RPPS/SC que 
tenham ingressado no serviço público estadual a partir de 1º de 
janeiro de 2024, por meio de cargo de provimento efetivo. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 848, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui a segregação de massa de segurados do 
Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
de Santa Catarina (RPPS/SC), altera as Leis 
Complementares nº 412, de 2008, nº 661, de 
2015, e nº 795, de 2022, e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 

CAPÍTULO I 
DA SEGREGAÇÃO DE MASSA DE SEGURADOS DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA E DA ALTERAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 412, DE 26 DE JUNHO DE 2008 
 
Art. 1º Fica instituída a segregação de massa de 

segurados do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
de Santa Catarina (RPPS/SC), com vistas ao equacionamento 
do déficit financeiro e atuarial desse Regime, observadas as 
normas estabelecidas nesta Lei Complementar e na Lei 
Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008. 

 
§ 1º Para efeitos desta Lei Complementar, 

considera-se segregação de massa a separação dos segurados 
do plano de benefícios do RPPS/SC em 2 (dois) grupos distintos, 
os quais integrarão o Fundo em Repartição (SC SEGURO) e o 
Fundo em Capitalização (SC FUTURO). 

 
§ 2º A segregação de massa somente poderá ter 

os seus parâmetros alterados ou ser extinta por Lei 
Complementar e se demonstrado o atendimento dos 
pressupostos que garantam a manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial do RPPS/SC, mediante a aprovação do 
Conselho de Administração do Instituto de Previdência do 
Estado de Santa Catarina (IPREV) e a anuência dos demais 
Poderes e Órgãos. 

 
Art. 2º O Capítulo IV do Título I da Lei 

Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“TÍTULO I 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º A Lei Complementar nº 412, de 2008, 

passa a vigorar acrescida do art. 8º-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º-A. Ficam criados no âmbito do RPPS/SC 

os seguintes fundos, constituindo unidades orçamentárias de 
sua unidade gestora: 

 
I – Fundo em Repartição (SC SEGURO): 

destinado ao pagamento de benefícios previdenciários até a 
extinção do último benefício a ser custeado com os recursos 
desse Fundo aos segurados e aos dependentes de segurados 
do RPPS/SC que tenham ingressado no serviço público estadual 
até 31 de dezembro de 2023, por meio de cargo de provimento 
efetivo, conforme investidura ininterrupta mais remota, nos 
termos do art. 69 desta Lei Complementar; e 

 
II – Fundo em Capitalização (SC FUTURO): 

destinado ao pagamento de benefícios previdenciários aos 
segurados e aos dependentes de segurados do RPPS/SC que 
tenham ingressado no serviço público estadual a partir de 1º de 
janeiro de 2024, por meio de cargo de provimento efetivo. 

 

§ 1º O SC SEGURO é composto pelos recursos 
e pelas receitas seguintes: 

 
I – as contribuições estabelecidas no art. 17 

desta Lei Complementar, em relação aos beneficiários do SC 
SEGURO; 

 
II – a compensação financeira entre regimes 

previdenciários, em relação aos beneficiários do SC SEGURO; 
 
III – as contribuições previdenciárias em atraso, 

em relação aos beneficiários do SC SEGURO; 
 
IV – os juros, a atualização monetária e as 

multas por mora no pagamento de quantias devidas à 
previdência estadual, em relação aos beneficiários do  
SC SEGURO; 

 
V – os recursos e os rendimentos provenientes 

do Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e 
Refinanciamento de Dívidas nº 012/98/STN/COAFI, celebrado 
entre a União e o Estado em 31 de março de 1998; 

 
VI – os aportes financeiros efetuados pelo 

Estado destinados ao SC SEGURO; 
 
VII – os bens, os recursos e os direitos que 

forem destinados ao SC SEGURO e por ele incorporados, desde 
que aceitos pelo Conselho de Administração do RPPS/SC; 

 
VIII – o produto de aplicações e de 

investimentos realizados com os respectivos recursos e da 
alienação de bens de que trata o inciso VII deste parágrafo; 

 
IX – os aluguéis e outros rendimentos derivados 

dos bens de que trata o inciso VII deste parágrafo; 
 
X – os valores correspondentes ao pagamento 

de dívidas de Poderes Executivos e Legislativos de Municípios 
do Estado; 

 
XI – as receitas decorrentes de cobranças sobre 

consignações facultativas incidentes na folha de pagamento dos 
servidores públicos, ativos e inativos; 

 
XII – o valor correspondente a 25% (vinte e cinco 

por cento) dos royalties que o Estado venha a ter direito à 
percepção a partir de 1º de janeiro de 2023, passíveis de 
utilização por regime próprio de previdência social; 

 
XIII – os bens imóveis e os direitos de 

propriedade da unidade gestora do RPPS/SC; 
 
XIV – o produto de aplicações e de 

investimentos realizados com os respectivos recursos e da 
alienação de bens de que trata o inciso XIII deste parágrafo; 

 
XV – os aluguéis e outros rendimentos 

derivados dos bens de que trata o inciso XIII deste parágrafo;  
 
XVI – a receita proveniente da participação em 

fundos de investimento; e 
 
XVII – outros recursos que lhe venham a ser 

destinados. 
 
§ 2º O SC FUTURO é composto pelos recursos 

e pelas receitas seguintes: 
 
I – as contribuições estabelecidas no art. 17 

desta Lei Complementar, em relação aos beneficiários do  
SC FUTURO; 

 
II – a compensação financeira entre regimes 

previdenciários, em relação aos beneficiários do SC FUTURO; 
 
III – as contribuições previdenciárias em atraso, 

em relação aos beneficiários do SC FUTURO; 
 
IV – os juros, a atualização monetária e as 

multas por mora no pagamento de quantias devidas à 
previdência estadual, em relação aos beneficiários do  
SC FUTURO; 
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V – os aportes financeiros efetuados pelo 

Estado destinados ao SC FUTURO; 
 
VI – os bens e os recursos que forem destinados 

ao SC FUTURO e por ele incorporados, desde que aceitos pelo 
Conselho de Administração do RPPS/SC; e 

 
VII – o produto de aplicações e investimentos 

realizados com os recursos do SC FUTURO. 
 
§ 3º Ficam o Poder Executivo, Poder Judiciário, 

Poder Legislativo, Ministério Público e Tribunal de Contas 
responsáveis por cobrir eventual insuficiência financeira do  
SC FUTURO relacionada aos segurados que compõem seus 
quadros de pessoal e aos dependentes destes, à custa de suas 
contas e dotações orçamentárias, observados os §§ 1º e 2º do 
art. 23 desta Lei Complementar, conforme o que vier a ser 
definido no plano de equacionamento de déficit deles. 

 
§ 4º A unidade gestora do RPPS/SC promoverá 

a separação orçamentária, financeira e contábil de recursos e 
obrigações vinculados ao SC SEGURO e SC FUTURO. 

 
§ 5º A unidade gestora do RPPS/SC manterá 

conta bancária específica para cada um dos Fundos de que 
tratam os incisos do caput deste artigo, visando ao recebimento 
das contribuições previdenciárias dos seus segurados e 
pensionistas, da respectiva cota patronal e de outros recursos e 
outras receitas que lhes forem destinados, seja para pagamento 
de benefícios, seja para capitalização. 

 
§ 6º Ficam as aplicações e os investimentos 

efetuados com os recursos do SC FUTURO submetidos aos 
princípios da segurança, da rentabilidade, da liquidez e da 
economicidade, em observância à legislação geral que dispõe 
sobre as aplicações dos recursos do RPPS/SC e em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas na política de 
investimento aprovada pelo Conselho de Administração do 
RPPS/SC. 

 
§ 7º Fica vedada a transferência de recursos ou 

obrigações entre o SC SEGURO e o SC FUTURO, não se 
admitindo a previsão da destinação de contribuições de um 
grupo para o financiamento de benefícios do outro, bem como a 
destinação para fins diversos dos previstos nesta Lei 
Complementar.” (NR) 

 
Art. 4º O art. 9º da Lei Complementar nº 412,  

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º Fica o SC SEGURO estruturado em 

regime de repartição simples e fica o SC FUTURO estruturado 
em regime de capitalização. 

 
§ 1º Os benefícios administrados pelo  

SC SEGURO serão custeados pelos recursos de que trata o  
§ 1º do art. 8º-A desta Lei Complementar, sendo a 
complementação dos valores para o pagamento de benefícios 
garantida de acordo com o que estabelece o art. 23 desta Lei 
Complementar. 

 
............................................................................ 
 
§ 3º Os benefícios administrados pelo  

SC FUTURO serão custeados exclusivamente pelos recursos de 
que tratam os §§ 2º e 3º do art. 8º-A desta Lei Complementar. 

 
§ 4º Na constatação de déficit atuarial no  

SC FUTURO, deverão ser implementadas, no prazo máximo de 
12 (doze) meses, medidas para equacioná-lo.” (NR) 

 
Art. 5º O art. 17 da Lei Complementar nº 412,  

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 17. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – pelo Poder Executivo, incluídas suas 

autarquias e fundações, pelo Poder Legislativo, pelo Poder 
Judiciário, pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública e pelo 
Tribunal de Contas, destinada ao SC FUTURO, com alíquota 

patronal equivalente à prevista no inciso I do caput deste artigo, 
calculada sobre o salário de contribuição dos segurados ativos 
pertencentes àquele Fundo. 

 
............................................................................ 
 
§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e 

pensionistas, observado o disposto no art. 61 desta Lei 
Complementar, será calculada sobre a parcela dos proventos e 
das pensões por morte que supere: 

 
I – 2 (dois) salários mínimos nacionais, a partir 

de 1º de janeiro de 2024; 
 
II – 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) salários 

mínimos nacionais, a partir de 1º de janeiro de 2025; e 
 
III – 3 (três) salários mínimos nacionais, a partir 

de 1º de janeiro de 2026. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 6º O art. 23 da Lei Complementar nº 412, de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 23. A insuficiência financeira dos Poderes e 

Órgãos, relativa ao SC SEGURO, será o resultado da diferença 
entre o montante das contribuições previdenciárias dos 
segurados, dos pensionistas e patronais, e as respectivas 
despesas com pagamento de benefícios previdenciários. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 7º O art. 26 da Lei Complementar nº 412,  

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 26. O IPREV manterá conta bancária 

individualizada em cada unidade orçamentária, para cada Poder 
e Órgão, com o fim específico de recebimento das contribuições 
previdenciárias dos segurados, dos pensionistas, da cota 
patronal e dos respectivos valores correspondentes à cobertura 
de insuficiências financeiras, que serão destinados para o 
pagamento dos benefícios previdenciários, especificamente aos 
segurados integrantes do SC SEGURO. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 8º O art. 29 da Lei Complementar nº 412, 

 de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 29. O pagamento de valores de ações 

judiciais de cunho previdenciário decorrentes de precatórios e 
requisições de pequeno valor (RPVs) constituídos contra o 
IPREV será custeado pelo Tesouro do Estado, à exceção dos 
originados de competência do SC FUTURO, que os suportará. 

 
§ 1º Os precatórios e as RPVs decorrentes de 

decisões judiciais concernentes a benefícios vinculados ao 
Poder Legislativo, ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas serão ressarcidos ao Tesouro do Estado e 
correrão à conta das dotações orçamentárias dos respectivos 
Poderes e Órgãos, à exceção dos originados de competência do 
SC FUTURO, que os suportará conforme os recursos de cada 
Poder e Órgão. 

 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 

independentemente da data do fato gerador a que os débitos se 
referirem.” (NR) 

 
Art. 9º O art. 51 da Lei Complementar nº 412,  

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 51. ............................................................... 
 
§ 1º A atualização aplicável às devoluções ao 

RPPS/SC de que trata este artigo observará a variação integral 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou do 
índice que vier substituí-lo. 

 
§ 2º Os casos de fraude, dolo, má-fé ou mora 

devidamente comprovados implicarão a devolução, em parcela 
única, do valor auferido, atualizado na forma deste artigo, 
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% 
(dois por cento) do valor do débito, sem prejuízo da ação penal 
cabível. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 10. O art. 64-B da Lei Complementar nº 412, 

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 64-B. ........................................................... 
 
I – 20 (vinte) anos de tempo de contribuição, se 

homem ou se mulher, no caso de segurado com deficiência 
grave; 

 
............................................................................ 
 
§ 8º ..................................................................... 
 
I – § 5º do art. 70, no caso da aposentadoria de 

que tratam os incisos II e III do caput deste artigo; ou 
 
............................................................................ 
 
§ 10. A renda mensal da aposentadoria devida 

ao segurado com deficiência grave de que trata o inciso I do 
caput deste artigo será equivalente à totalidade da remuneração 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o 
disposto no § 9º do art. 65 desta Lei Complementar, desde que 
não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da 
Constituição da República, sendo reajustada nos termos do  
art. 71 desta Lei Complementar.” (NR) 

 
Art. 11. A Lei Complementar nº 412, de 2008, 

passa a vigorar acrescida do art. 69-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 69-A. O tempo de exercício de mandato 

eletivo, em qualquer dos entes federativos, é considerado para 
fixação da data de ingresso no serviço público, para efeito do 
direito de opção às regras de transição de aposentadoria, nos 
termos do art. 69 desta Lei Complementar, e também para efeito 
de o titular do mandato optar pelo regime previsto nesta Lei 
Complementar. 

 
Parágrafo único. Ficam assegurados os direitos 

e benefícios decorrentes da contagem do tempo de exercício de 
mandato eletivo para fixação da data de ingresso no serviço 
público de que trata o caput, para fins de revisão das 
aposentadorias e pensões concedidas até o início de vigência 
da Lei Complementar nº 773, de 11 de agosto de 2021, com 
efeitos financeiros a partir da publicação do ato de concessão do 
benefício, observada a prescrição quinquenal.” (NR) 

 
Art. 12. O art. 93 da Lei Complementar nº 412, 

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 93. Fica vinculado ao SC SEGURO, e 

suportado pelo Tesouro do Estado, o pagamento dos benefícios 
de pensão por morte oriundos de convênios com Prefeituras e 
Câmaras Municipais, bem como dos relativos aos beneficiários 
de pensão oriundos do Fundo de Previdência Parlamentar, 
criado pela Lei nº 5.012, de 10 de janeiro de 1974 e extinto pela 
Lei nº 8.207, de 27 de dezembro de 1990.” (NR) 

 
CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 661,  
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
Art. 13. O art. 2º da Lei Complementar nº 661, 

de 2 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 5º Fica assegurada ao participante que aderiu 

ao RPC-SC na forma do inciso I do caput do art. 3º desta Lei 
Complementar a opção à contrapartida do patrocinador, 
mediante manifestação, na data em que a remuneração vier a 
ser superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do 
RGPS, sendo-lhes vedada a obtenção de benefícios 
previdenciários no RPPS/SC em valor superior ao limite máximo 
fixado para os benefícios do RGPS.” (NR) 

§ 1º O SC SEGURO é composto pelos recursos 
e pelas receitas seguintes: 

 
I – as contribuições estabelecidas no art. 17 

desta Lei Complementar, em relação aos beneficiários do SC 
SEGURO; 

 
II – a compensação financeira entre regimes 

previdenciários, em relação aos beneficiários do SC SEGURO; 
 
III – as contribuições previdenciárias em atraso, 

em relação aos beneficiários do SC SEGURO; 
 
IV – os juros, a atualização monetária e as 

multas por mora no pagamento de quantias devidas à 
previdência estadual, em relação aos beneficiários do  
SC SEGURO; 

 
V – os recursos e os rendimentos provenientes 

do Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e 
Refinanciamento de Dívidas nº 012/98/STN/COAFI, celebrado 
entre a União e o Estado em 31 de março de 1998; 

 
VI – os aportes financeiros efetuados pelo 

Estado destinados ao SC SEGURO; 
 
VII – os bens, os recursos e os direitos que 

forem destinados ao SC SEGURO e por ele incorporados, desde 
que aceitos pelo Conselho de Administração do RPPS/SC; 

 
VIII – o produto de aplicações e de 

investimentos realizados com os respectivos recursos e da 
alienação de bens de que trata o inciso VII deste parágrafo; 

 
IX – os aluguéis e outros rendimentos derivados 

dos bens de que trata o inciso VII deste parágrafo; 
 
X – os valores correspondentes ao pagamento 

de dívidas de Poderes Executivos e Legislativos de Municípios 
do Estado; 

 
XI – as receitas decorrentes de cobranças sobre 

consignações facultativas incidentes na folha de pagamento dos 
servidores públicos, ativos e inativos; 

 
XII – o valor correspondente a 25% (vinte e cinco 

por cento) dos royalties que o Estado venha a ter direito à 
percepção a partir de 1º de janeiro de 2023, passíveis de 
utilização por regime próprio de previdência social; 

 
XIII – os bens imóveis e os direitos de 

propriedade da unidade gestora do RPPS/SC; 
 
XIV – o produto de aplicações e de 

investimentos realizados com os respectivos recursos e da 
alienação de bens de que trata o inciso XIII deste parágrafo; 

 
XV – os aluguéis e outros rendimentos 

derivados dos bens de que trata o inciso XIII deste parágrafo;  
 
XVI – a receita proveniente da participação em 

fundos de investimento; e 
 
XVII – outros recursos que lhe venham a ser 

destinados. 
 
§ 2º O SC FUTURO é composto pelos recursos 

e pelas receitas seguintes: 
 
I – as contribuições estabelecidas no art. 17 

desta Lei Complementar, em relação aos beneficiários do  
SC FUTURO; 

 
II – a compensação financeira entre regimes 

previdenciários, em relação aos beneficiários do SC FUTURO; 
 
III – as contribuições previdenciárias em atraso, 

em relação aos beneficiários do SC FUTURO; 
 
IV – os juros, a atualização monetária e as 

multas por mora no pagamento de quantias devidas à 
previdência estadual, em relação aos beneficiários do  
SC FUTURO; 

 
V – os aportes financeiros efetuados pelo 

Estado destinados ao SC FUTURO; 
 
VI – os bens e os recursos que forem destinados 

ao SC FUTURO e por ele incorporados, desde que aceitos pelo 
Conselho de Administração do RPPS/SC; e 

 
VII – o produto de aplicações e investimentos 

realizados com os recursos do SC FUTURO. 
 
§ 3º Ficam o Poder Executivo, Poder Judiciário, 

Poder Legislativo, Ministério Público e Tribunal de Contas 
responsáveis por cobrir eventual insuficiência financeira do  
SC FUTURO relacionada aos segurados que compõem seus 
quadros de pessoal e aos dependentes destes, à custa de suas 
contas e dotações orçamentárias, observados os §§ 1º e 2º do 
art. 23 desta Lei Complementar, conforme o que vier a ser 
definido no plano de equacionamento de déficit deles. 

 
§ 4º A unidade gestora do RPPS/SC promoverá 

a separação orçamentária, financeira e contábil de recursos e 
obrigações vinculados ao SC SEGURO e SC FUTURO. 

 
§ 5º A unidade gestora do RPPS/SC manterá 

conta bancária específica para cada um dos Fundos de que 
tratam os incisos do caput deste artigo, visando ao recebimento 
das contribuições previdenciárias dos seus segurados e 
pensionistas, da respectiva cota patronal e de outros recursos e 
outras receitas que lhes forem destinados, seja para pagamento 
de benefícios, seja para capitalização. 

 
§ 6º Ficam as aplicações e os investimentos 

efetuados com os recursos do SC FUTURO submetidos aos 
princípios da segurança, da rentabilidade, da liquidez e da 
economicidade, em observância à legislação geral que dispõe 
sobre as aplicações dos recursos do RPPS/SC e em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas na política de 
investimento aprovada pelo Conselho de Administração do 
RPPS/SC. 

 
§ 7º Fica vedada a transferência de recursos ou 

obrigações entre o SC SEGURO e o SC FUTURO, não se 
admitindo a previsão da destinação de contribuições de um 
grupo para o financiamento de benefícios do outro, bem como a 
destinação para fins diversos dos previstos nesta Lei 
Complementar.” (NR) 

 
Art. 4º O art. 9º da Lei Complementar nº 412,  

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º Fica o SC SEGURO estruturado em 

regime de repartição simples e fica o SC FUTURO estruturado 
em regime de capitalização. 

 
§ 1º Os benefícios administrados pelo  

SC SEGURO serão custeados pelos recursos de que trata o  
§ 1º do art. 8º-A desta Lei Complementar, sendo a 
complementação dos valores para o pagamento de benefícios 
garantida de acordo com o que estabelece o art. 23 desta Lei 
Complementar. 

 
............................................................................ 
 
§ 3º Os benefícios administrados pelo  

SC FUTURO serão custeados exclusivamente pelos recursos de 
que tratam os §§ 2º e 3º do art. 8º-A desta Lei Complementar. 

 
§ 4º Na constatação de déficit atuarial no  

SC FUTURO, deverão ser implementadas, no prazo máximo de 
12 (doze) meses, medidas para equacioná-lo.” (NR) 

 
Art. 5º O art. 17 da Lei Complementar nº 412,  

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 17. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – pelo Poder Executivo, incluídas suas 

autarquias e fundações, pelo Poder Legislativo, pelo Poder 
Judiciário, pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública e pelo 
Tribunal de Contas, destinada ao SC FUTURO, com alíquota 

patronal equivalente à prevista no inciso I do caput deste artigo, 
calculada sobre o salário de contribuição dos segurados ativos 
pertencentes àquele Fundo. 

 
............................................................................ 
 
§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e 

pensionistas, observado o disposto no art. 61 desta Lei 
Complementar, será calculada sobre a parcela dos proventos e 
das pensões por morte que supere: 

 
I – 2 (dois) salários mínimos nacionais, a partir 

de 1º de janeiro de 2024; 
 
II – 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) salários 

mínimos nacionais, a partir de 1º de janeiro de 2025; e 
 
III – 3 (três) salários mínimos nacionais, a partir 

de 1º de janeiro de 2026. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 6º O art. 23 da Lei Complementar nº 412, de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 23. A insuficiência financeira dos Poderes e 

Órgãos, relativa ao SC SEGURO, será o resultado da diferença 
entre o montante das contribuições previdenciárias dos 
segurados, dos pensionistas e patronais, e as respectivas 
despesas com pagamento de benefícios previdenciários. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 7º O art. 26 da Lei Complementar nº 412,  

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 26. O IPREV manterá conta bancária 

individualizada em cada unidade orçamentária, para cada Poder 
e Órgão, com o fim específico de recebimento das contribuições 
previdenciárias dos segurados, dos pensionistas, da cota 
patronal e dos respectivos valores correspondentes à cobertura 
de insuficiências financeiras, que serão destinados para o 
pagamento dos benefícios previdenciários, especificamente aos 
segurados integrantes do SC SEGURO. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 8º O art. 29 da Lei Complementar nº 412, 

 de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 29. O pagamento de valores de ações 

judiciais de cunho previdenciário decorrentes de precatórios e 
requisições de pequeno valor (RPVs) constituídos contra o 
IPREV será custeado pelo Tesouro do Estado, à exceção dos 
originados de competência do SC FUTURO, que os suportará. 

 
§ 1º Os precatórios e as RPVs decorrentes de 

decisões judiciais concernentes a benefícios vinculados ao 
Poder Legislativo, ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas serão ressarcidos ao Tesouro do Estado e 
correrão à conta das dotações orçamentárias dos respectivos 
Poderes e Órgãos, à exceção dos originados de competência do 
SC FUTURO, que os suportará conforme os recursos de cada 
Poder e Órgão. 

 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 

independentemente da data do fato gerador a que os débitos se 
referirem.” (NR) 

 
Art. 9º O art. 51 da Lei Complementar nº 412,  

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 51. ............................................................... 
 
§ 1º A atualização aplicável às devoluções ao 

RPPS/SC de que trata este artigo observará a variação integral 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou do 
índice que vier substituí-lo. 

 
§ 2º Os casos de fraude, dolo, má-fé ou mora 

devidamente comprovados implicarão a devolução, em parcela 
única, do valor auferido, atualizado na forma deste artigo, 
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% 
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Art. 14. O art. 3º da Lei Complementar nº 661, 

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
II – a qualquer tempo, com direito à 

contrapartida do patrocinador, sendo-lhes vedada a obtenção de 
benefícios previdenciários no RPPS/SC em valor superior ao 
limite máximo fixado para os benefícios do RGPS. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 15. O art. 19-E da Lei Complementar nº 661, 

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 19-E. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 3º Aplica-se o disposto no caput deste artigo à 

SCPREV em relação aos seus diretores e empregados.” (NR) 
 
Art. 16. A Seção III do Capítulo I da Lei 

Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar acrescida da 
Subseção II-D, com a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 
............................................................................ 
 

Seção III 
Do Plano de Benefícios 

 
............................................................................ 
 

Subseção II-D 
Dos Planos de Benefícios dos Servidores Públicos Ocupantes 
Exclusivamente de Cargo de Provimento em Comissão e dos 

Membros do Poder Legislativo 
 
Art. 19-G. A SCPREV poderá administrar planos 

de benefícios para servidores do Estado e de suas autarquias e 
fundações ocupantes exclusivamente de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração e para 
membros do Poder Legislativo, desde que formalizada a adesão 
mediante convênio. 

 
§ 1º A SCPREV poderá padronizar os 

regulamentos e as condições dos planos de benefícios com o 
objetivo de reduzir custos e facilitar a gestão desses planos, 
observado o disposto no art. 21 desta Lei Complementar. 

 
§ 2º Aplica-se o disposto no art. 19 da Lei 

Complementar federal nº 109, de 29 de maio de 2001, aos 
agentes públicos de que trata o caput deste artigo, na forma de 
regulamento.” (NR) 

 
CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 795,  
DE 6 DE JANEIRO DE 2022 

 
Art. 17. O art. 3º da Lei Complementar nº 795, 

de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
IV – sejam titulares de cargo de provimento 

efetivo do Estado até 30 de setembro de 2023. 
 
............................................................................ 
 
§ 3º A opção de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deverá ocorrer até 30 de setembro de 2025. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 18. O art. 4º da Lei Complementar nº 795, 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 5º No pagamento do valor do Benefício 

Especial observar-se-á o seguinte: 
 
I – a parcela única ou as parcelas mensais, 

conforme o caso, serão corrigidas até o mês anterior à data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação integral do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou do índice 
que vier a substituí-lo; 

 
II – em caso de aposentadoria ou óbito do 

servidor, as parcelas mensais vincendas deverão ser 
integralmente pagas e repassadas à conta individual de 
participante em até 30 (trinta) dias após a ocorrência dos 
referidos eventos; e 

 
III – o rompimento do vínculo funcional efetivo 

com o Estado por exoneração ou demissão implicará a perda 
integral das parcelas mensais vincendas do Benefício Especial. 

 
............................................................................ 
 
§ 10. Os limites estabelecidos no § 2º deste 

artigo poderão ser majorados pelo Poder Judiciário, pelo Poder 
Legislativo, pelo MPSC e pelo TCE/SC em até 100% (cem por 
cento) de seus valores, mediante ato do dirigente máximo de 
cada Poder e Órgão, observadas as condições de que tratam os 
§§ 8º e 9º deste artigo. 

 
§ 11. Na hipótese de que trata o § 10 deste 

artigo, fica assegurado ao participante o direito ao recálculo do 
valor percebido com base nos critérios vigentes por ocasião da 
concessão do Benefício Especial, salvo em caso de rompimento 
do vínculo funcional efetivo com o Estado de Santa Catarina por 
exoneração ou demissão.” (NR) 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19. Os recursos e os rendimentos destes 

remanescentes do antigo Fundo Previdenciário, extinto pela Lei 
Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015, poderão ser 
incorporados ao SC SEGURO, sendo destinados à conta 
bancária individualizada do respectivo Poder ou Órgão do qual 
são originários, nos termos do caput do art. 26 da Lei 
Complementar nº 412, de 2008. 

 
Art. 20. O Anexo III da Lei Complementar nº 741, 

de 12 de junho de 2019, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único desta Lei Complementar. 

 
Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
 
I – a contar de 1º de janeiro de 2024, o  

Capítulo I, os arts. 15 e 16 e o inciso I do caput do art. 18 desta 
Lei Complementar; e 

 
II – a contar da data de sua publicação,  

os demais dispositivos. 
 
Art. 22. Ficam revogados: 
 
I – o art. 8º da Lei Complementar nº 412,  

de 26 de junho de 2008; e 
 
II – o § 1º do art. 29 da Lei Complementar nº 661, 

de 2 de dezembro de 2015. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Cleverson Siewert 

 
 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 5º No pagamento do valor do Benefício 

Especial observar-se-á o seguinte: 
 
I – a parcela única ou as parcelas mensais, 

conforme o caso, serão corrigidas até o mês anterior à data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação integral do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou do índice 
que vier a substituí-lo; 

 
II – em caso de aposentadoria ou óbito do 

servidor, as parcelas mensais vincendas deverão ser 
integralmente pagas e repassadas à conta individual de 
participante em até 30 (trinta) dias após a ocorrência dos 
referidos eventos; e 

 
III – o rompimento do vínculo funcional efetivo 

com o Estado por exoneração ou demissão implicará a perda 
integral das parcelas mensais vincendas do Benefício Especial. 

 
............................................................................ 
 
§ 10. Os limites estabelecidos no § 2º deste 

artigo poderão ser majorados pelo Poder Judiciário, pelo Poder 
Legislativo, pelo MPSC e pelo TCE/SC em até 100% (cem por 
cento) de seus valores, mediante ato do dirigente máximo de 
cada Poder e Órgão, observadas as condições de que tratam os 
§§ 8º e 9º deste artigo. 

 
§ 11. Na hipótese de que trata o § 10 deste 

artigo, fica assegurado ao participante o direito ao recálculo do 
valor percebido com base nos critérios vigentes por ocasião da 
concessão do Benefício Especial, salvo em caso de rompimento 
do vínculo funcional efetivo com o Estado de Santa Catarina por 
exoneração ou demissão.” (NR) 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19. Os recursos e os rendimentos destes 

remanescentes do antigo Fundo Previdenciário, extinto pela Lei 
Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015, poderão ser 
incorporados ao SC SEGURO, sendo destinados à conta 
bancária individualizada do respectivo Poder ou Órgão do qual 
são originários, nos termos do caput do art. 26 da Lei 
Complementar nº 412, de 2008. 

 
Art. 20. O Anexo III da Lei Complementar nº 741, 

de 12 de junho de 2019, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único desta Lei Complementar. 

 
Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
 
I – a contar de 1º de janeiro de 2024, o  

Capítulo I, os arts. 15 e 16 e o inciso I do caput do art. 18 desta 
Lei Complementar; e 

 
II – a contar da data de sua publicação,  

os demais dispositivos. 
 
Art. 22. Ficam revogados: 
 
I – o art. 8º da Lei Complementar nº 412,  

de 26 de junho de 2008; e 
 
II – o § 1º do art. 29 da Lei Complementar nº 661, 

de 2 de dezembro de 2015. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Cleverson Siewert 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 
 

...................................................................................................... 
 

2. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL 

 
2.1. AUTARQUIAS 

 
...................................................................................................... 

 
2.1.5. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 

GRUPO CÓDIGO NÍVEL QUANTITATIVO 
Direção, Gerenciamento 
e Assessoramento 
Superior 

DGS 2 6 

Direção, Gerenciamento 
e Assessoramento 
Intermediário 

DGI – 2 

Funções Gratificadas FG 
1 5 
2 24 

Funções de Chefia FC 
1 19 
2 5 
3 1 

 
............................................................................................” (NR) 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 5º No pagamento do valor do Benefício 

Especial observar-se-á o seguinte: 
 
I – a parcela única ou as parcelas mensais, 

conforme o caso, serão corrigidas até o mês anterior à data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação integral do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou do índice 
que vier a substituí-lo; 

 
II – em caso de aposentadoria ou óbito do 

servidor, as parcelas mensais vincendas deverão ser 
integralmente pagas e repassadas à conta individual de 
participante em até 30 (trinta) dias após a ocorrência dos 
referidos eventos; e 

 
III – o rompimento do vínculo funcional efetivo 

com o Estado por exoneração ou demissão implicará a perda 
integral das parcelas mensais vincendas do Benefício Especial. 

 
............................................................................ 
 
§ 10. Os limites estabelecidos no § 2º deste 

artigo poderão ser majorados pelo Poder Judiciário, pelo Poder 
Legislativo, pelo MPSC e pelo TCE/SC em até 100% (cem por 
cento) de seus valores, mediante ato do dirigente máximo de 
cada Poder e Órgão, observadas as condições de que tratam os 
§§ 8º e 9º deste artigo. 

 
§ 11. Na hipótese de que trata o § 10 deste 

artigo, fica assegurado ao participante o direito ao recálculo do 
valor percebido com base nos critérios vigentes por ocasião da 
concessão do Benefício Especial, salvo em caso de rompimento 
do vínculo funcional efetivo com o Estado de Santa Catarina por 
exoneração ou demissão.” (NR) 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19. Os recursos e os rendimentos destes 

remanescentes do antigo Fundo Previdenciário, extinto pela Lei 
Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015, poderão ser 
incorporados ao SC SEGURO, sendo destinados à conta 
bancária individualizada do respectivo Poder ou Órgão do qual 
são originários, nos termos do caput do art. 26 da Lei 
Complementar nº 412, de 2008. 

 
Art. 20. O Anexo III da Lei Complementar nº 741, 

de 12 de junho de 2019, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único desta Lei Complementar. 

 
Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
 
I – a contar de 1º de janeiro de 2024, o  

Capítulo I, os arts. 15 e 16 e o inciso I do caput do art. 18 desta 
Lei Complementar; e 

 
II – a contar da data de sua publicação,  

os demais dispositivos. 
 
Art. 22. Ficam revogados: 
 
I – o art. 8º da Lei Complementar nº 412,  

de 26 de junho de 2008; e 
 
II – o § 1º do art. 29 da Lei Complementar nº 661, 

de 2 de dezembro de 2015. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Cleverson Siewert 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 
 

...................................................................................................... 
 

2. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL 

 
2.1. AUTARQUIAS 

 
...................................................................................................... 

 
2.1.5. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 

GRUPO CÓDIGO NÍVEL QUANTITATIVO 
Direção, Gerenciamento 
e Assessoramento 
Superior 

DGS 2 6 

Direção, Gerenciamento 
e Assessoramento 
Intermediário 

DGI – 2 

Funções Gratificadas FG 
1 5 
2 24 

Funções de Chefia FC 
1 19 
2 5 
3 1 

 
............................................................................................” (NR) 

Cod� mat�: 963450

 
Art. 14. O art. 3º da Lei Complementar nº 661, 

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
II – a qualquer tempo, com direito à 

contrapartida do patrocinador, sendo-lhes vedada a obtenção de 
benefícios previdenciários no RPPS/SC em valor superior ao 
limite máximo fixado para os benefícios do RGPS. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 15. O art. 19-E da Lei Complementar nº 661, 

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 19-E. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 3º Aplica-se o disposto no caput deste artigo à 

SCPREV em relação aos seus diretores e empregados.” (NR) 
 
Art. 16. A Seção III do Capítulo I da Lei 

Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar acrescida da 
Subseção II-D, com a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 
............................................................................ 
 

Seção III 
Do Plano de Benefícios 

 
............................................................................ 
 

Subseção II-D 
Dos Planos de Benefícios dos Servidores Públicos Ocupantes 
Exclusivamente de Cargo de Provimento em Comissão e dos 

Membros do Poder Legislativo 
 
Art. 19-G. A SCPREV poderá administrar planos 

de benefícios para servidores do Estado e de suas autarquias e 
fundações ocupantes exclusivamente de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração e para 
membros do Poder Legislativo, desde que formalizada a adesão 
mediante convênio. 

 
§ 1º A SCPREV poderá padronizar os 

regulamentos e as condições dos planos de benefícios com o 
objetivo de reduzir custos e facilitar a gestão desses planos, 
observado o disposto no art. 21 desta Lei Complementar. 

 
§ 2º Aplica-se o disposto no art. 19 da Lei 

Complementar federal nº 109, de 29 de maio de 2001, aos 
agentes públicos de que trata o caput deste artigo, na forma de 
regulamento.” (NR) 

 
CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 795,  
DE 6 DE JANEIRO DE 2022 

 
Art. 17. O art. 3º da Lei Complementar nº 795, 

de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
IV – sejam titulares de cargo de provimento 

efetivo do Estado até 30 de setembro de 2023. 
 
............................................................................ 
 
§ 3º A opção de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deverá ocorrer até 30 de setembro de 2025. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 18. O art. 4º da Lei Complementar nº 795, 

CLIPPING ELETRÔNICO
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LEI Nº 18.784, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Autoriza a doação de imóvel no Município de 
Petrolândia. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

desafetar e doar ao Município de Petrolândia uma área  
de 7.175,00 m² (sete mil, cento e setenta e cinco metros 
quadrados), sem benfeitorias, parte integrante do imóvel 
matriculado sob o nº 323 no Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Ituporanga e cadastrado sob o nº 3618 no Sistema 
de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da  
Administração (SEA). 

 
Parágrafo único. Caberá ao Município promover 

e executar as ações necessárias à titularização da propriedade. 
 
Art. 2º A doação de que trata esta Lei tem por 

finalidade e encargo a edificação de uma unidade escolar de 
ensino infantil e fundamental por parte do Município. 

 
Art. 3º O donatário não poderá, sob pena de 

reversão: 
 
I – deixar de utilizar o imóvel; 
 
II – desviar a finalidade da doação, deixando de 

cumprir o encargo de que trata o art. 2º desta Lei no prazo  
de 4 (quatro) anos, contados a partir da data de publicação desta 
Lei; ou 

 
III – hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma 

gratuita ou onerosa, total ou parcialmente, o imóvel. 
 
Parágrafo único. As disposições previstas neste 

artigo deverão constar da escritura pública de doação do imóvel, 
sob pena de nulidade do ato. 

 
Art. 4º A reversão de que trata o art. 3º desta Lei 

será realizada independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem indenização por benfeitorias construídas. 

 
Art. 5º A edificação de benfeitorias não 

outorgará ao donatário o direito de retenção no caso de reversão 
do imóvel. 

 
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei 

correrão por conta do Município, vedado ao Estado arcar com 
quaisquer ônus a elas relacionados. 

 
Art. 7º O Estado será representado no ato de 

doação pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem 
for legalmente constituído. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 

LEI Nº 18.785, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Ponte Serrada e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Ponte 
Serrada, com sede no Município de Ponte Serrada. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 PONTE SERRADA LEIS 

.......... .............................................. .............................. 

 Rede Feminina de Combate 
ao Câncer de Ponte Serrada  

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.786, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o 
fim de declarar de utilidade pública estadual o 
Instituto YOU.UP, de Joinville. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto YOU.UP, com sede no Município de Joinville. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 JOINVILLE LEIS 

.......... .............................................. .............................. 
 Instituto YOU.UP  

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.787, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Denomina Professor Fernando Vaz Pereira o 
ginásio de esportes da Escola de Educação 
Básica Prefeito Carlos Zipperer Sobrinho, 
localizada no Município de São Bento do Sul, e 
altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, que 
“Consolida as Leis que dispõem sobre 
denominação de bens públicos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominado Professor Fernando 

Vaz Pereira o ginásio de esportes da Escola de Educação 
Básica Prefeito Carlos Zipperer Sobrinho, localizada no 
Município de São Bento do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a alteração constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Aristides Cimadon 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 
 

.......... .............................................. .............................. 
 SÃO BENTO DO SUL LEI ORIGINAL Nº 

.......... .............................................. .............................. 

 

Denomina Professor 
Fernando Vaz Pereira o 
ginásio de esportes da 
Escola de Educação Básica 
Prefeito Carlos Zipperer 
Sobrinho. 

 

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.785, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Ponte Serrada e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Ponte 
Serrada, com sede no Município de Ponte Serrada. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 PONTE SERRADA LEIS 

.......... .............................................. .............................. 

 Rede Feminina de Combate 
ao Câncer de Ponte Serrada  

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.787, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Denomina Professor Fernando Vaz Pereira o 
ginásio de esportes da Escola de Educação 
Básica Prefeito Carlos Zipperer Sobrinho, 
localizada no Município de São Bento do Sul, e 
altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, que 
“Consolida as Leis que dispõem sobre 
denominação de bens públicos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominado Professor Fernando 

Vaz Pereira o ginásio de esportes da Escola de Educação 
Básica Prefeito Carlos Zipperer Sobrinho, localizada no 
Município de São Bento do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a alteração constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Aristides Cimadon 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 
 

.......... .............................................. .............................. 
 SÃO BENTO DO SUL LEI ORIGINAL Nº 

.......... .............................................. .............................. 

 

Denomina Professor 
Fernando Vaz Pereira o 
ginásio de esportes da 
Escola de Educação Básica 
Prefeito Carlos Zipperer 
Sobrinho. 

 

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.788, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto 
Junguiano de Santa Catarina (IJUSC) com sede 
no Município de Florianópolis, e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida 
os atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”, para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Junguiano de Santa Catarina (IJUSC) com 
sede no Município de Florianópolis. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 FLORIANÓPOLIS LEIS 

.......... .............................................. .............................. 

 Instituto Junguiano de Santa 
Catarina (IJUSC)  

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

Cod� mat�: 963374

Cod� mat�: 963376

Cod� mat�: 963378

Cod� mat�: 963379
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LEI Nº 18.788, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto 
Junguiano de Santa Catarina (IJUSC) com sede 
no Município de Florianópolis, e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida 
os atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”, para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Junguiano de Santa Catarina (IJUSC) com 
sede no Município de Florianópolis. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 FLORIANÓPOLIS LEIS 

.......... .............................................. .............................. 

 Instituto Junguiano de Santa 
Catarina (IJUSC)  

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 
Cod� mat�: 963380

Cod� mat�: 963383

Cod� mat�: 963384

Cod� mat�: 963385

Cod� mat�: 963386

LEI Nº 18.789, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação dos 
Esportes de Praia do Litoral Norte Catarinense 
(ASSESP) e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação dos Esportes de Praia do Litoral Norte 
Catarinense (ASSESP), com sede no Município de Balneário 
Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 BALNEÁRIO CAMBORIÚ LEIS 

.......... .............................................. .............................. 

 
Associação dos Esportes de 
Praia do Litoral Norte 
Catarinense (ASSESP) 

 

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.790, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Amarcura de Itajaí e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Amarcura, com sede no Município de 
Itajaí. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 ITAJAÍ LEIS 

.......... .............................................. .............................. 
 Associação Amarcura  

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.791, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o 
fim de declarar de utilidade pública estadual a 
Associação de Dança de Garopaba (ADAG). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Dança de Garopaba (ADAG), do 
Município de Garopaba. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 GAROPABA LEIS 

.......... .............................................. .............................. 

 Associação de Dança de 
Garopaba (ADAG)  

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.792, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui o Dia Estadual da Paz e da Conciliação e 
altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, 
que “Consolida as Leis que instituem datas e 
eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa 
Catarina e estabelece o Calendário Oficial do 
Estado”, para incluir referida data alusiva no 
Calendário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do 

Estado de Santa Catarina, o Dia Estadual da Paz e da 
Conciliação, a ser lembrado, anualmente, no dia 22 de julho, 
com o objetivo de promover a cultura da paz e a boa convivência 
social. 

 
§ 1º No Dia Estadual a que se refere o caput 

serão realizadas palestras, reuniões, debates, simpósios, 
encontros, plenárias, conferências, fóruns, audiências, círculos 
de estudos, campanhas, comemorações, painéis, workshops, 
solenidades, homenagens, entre outras atividades semelhantes. 

 
§ 2º As atividades concernentes ao Dia Estadual 

a que se refere o caput serão realizadas em conjunto com 
entidades e organizações da sociedade civil, órgãos públicos, 
sindicatos, empresas, associações ou fundações, entre outros. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

JULHO 
 

 DIAS LEI ORIGINAL Nº 
........ ............................................... ............................... 

22 Dia Estadual de Combate ao 
Feminicídio 17.880, de 2020 

22 Dia Estadual da Paz e da 
Conciliação  

........ ............................................... ............................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.790, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Amarcura de Itajaí e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Amarcura, com sede no Município de 
Itajaí. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .............................................. .............................. 
 ITAJAÍ LEIS 

.......... .............................................. .............................. 
 Associação Amarcura  

.......... .............................................. .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.793, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Projeto Nova 
Esperança de Balneário Piçarras, com sede no 
Município de Balneário Piçarras, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Projeto Nova Esperança de Balneário Piçarras, com 
sede no Município de Balneário Piçarras. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

........... ................................................... ........................ 
 BALNEÁRIO PIÇARRAS LEIS 

........... ................................................... ........................ 

 Projeto Nova Esperança de 
Balneário Piçarras  

........... ................................................... ........................ 
” (NR) 
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LEI Nº 18.794, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Reconhece o Município de Caibi como a Capital 
Catarinense das Festividades Natalinas e altera 
o Anexo Único da Lei nº 16.722, de 2015, que 
“Consolida as Leis que conferem denominação 
adjetiva aos Municípios catarinenses”, para o fim 
de nele incluir a denominação ao referido 
Município. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O Município de Caibi fica reconhecido 

como a Capital Catarinense das Festividades Natalinas. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.722, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Evandro Neiva Oliveira 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.722, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ATRIBUI ADJETIVAÇÃO 
 

MUNICÍPIO TÍTULO LEI ORIGINAL Nº 
.................... .................................... .............................. 

Caibi 
Capital Catarinense 
das Festividades 
Natalinas 

 

.................... .................................... .............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.793, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Projeto Nova 
Esperança de Balneário Piçarras, com sede no 
Município de Balneário Piçarras, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Projeto Nova Esperança de Balneário Piçarras, com 
sede no Município de Balneário Piçarras. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

........... ................................................... ........................ 
 BALNEÁRIO PIÇARRAS LEIS 

........... ................................................... ........................ 

 Projeto Nova Esperança de 
Balneário Piçarras  

........... ................................................... ........................ 
” (NR) 

 

Cod� mat�: 963387

Cod� mat�: 963388

Cod� mat�: 963392

LEI Nº 18.795, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei nº 15.156, de 2010, que “Institui o 
Plano de Carreiras e Vencimentos do Grupo 
Segurança Pública - Perícia Oficial”,  
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 15.156, de 11 de maio 

de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
III – Auxiliar Pericial: desempenha atividades de 

nível superior, de natureza operacional, administrativa e de 
apoio, relacionadas ao suporte na execução das atividades 
afetas à Instituição. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 11 da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 11. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – prova de capacidade física, exclusiva para 

o cargo de Agente de Perícia Médico-Legal; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 15 da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 15. A avaliação da capacidade física, de 

caráter eliminatório, visa a verificar se o candidato ao cargo de 
Agente de Perícia Médico-Legal possui condições para suportar 
determinadas atividades inerentes ao cargo. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 4º O Anexo I da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar conforme a redação constante do Anexo I desta Lei. 
 
Art. 5º O Anexo II da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar conforme a redação constante do Anexo II desta Lei. 
 
Art. 6º O Anexo IV da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar conforme a redação constante do Anexo III desta Lei. 
 
Art. 7º O enquadramento funcional dos titulares 

dos cargos de provimento efetivo da carreira de Auxiliar Pericial 
do Quadro de Pessoal de que trata a Lei nº 15.156, de 2010, 
ocorrerá na forma da linha de correlação constante do Anexo IV 
desta Lei. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Paulo Cezar Ramos de Oliveira 

Andressa Boer Fronza 

LEI Nº 18.795, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei nº 15.156, de 2010, que “Institui o 
Plano de Carreiras e Vencimentos do Grupo 
Segurança Pública - Perícia Oficial”,  
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 15.156, de 11 de maio 

de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
III – Auxiliar Pericial: desempenha atividades de 

nível superior, de natureza operacional, administrativa e de 
apoio, relacionadas ao suporte na execução das atividades 
afetas à Instituição. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 11 da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 11. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – prova de capacidade física, exclusiva para 

o cargo de Agente de Perícia Médico-Legal; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 15 da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 15. A avaliação da capacidade física, de 

caráter eliminatório, visa a verificar se o candidato ao cargo de 
Agente de Perícia Médico-Legal possui condições para suportar 
determinadas atividades inerentes ao cargo. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 4º O Anexo I da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar conforme a redação constante do Anexo I desta Lei. 
 
Art. 5º O Anexo II da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar conforme a redação constante do Anexo II desta Lei. 
 
Art. 6º O Anexo IV da Lei nº 15.156, de 2010, passa 

a vigorar conforme a redação constante do Anexo III desta Lei. 
 
Art. 7º O enquadramento funcional dos titulares 

dos cargos de provimento efetivo da carreira de Auxiliar Pericial 
do Quadro de Pessoal de que trata a Lei nº 15.156, de 2010, 
ocorrerá na forma da linha de correlação constante do Anexo IV 
desta Lei. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Paulo Cezar Ramos de Oliveira 

Andressa Boer Fronza 

 
ANEXO I 

(Altera o Anexo I da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010) 
 

“ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

CARREIRA CARGOS NÍVEL CARGOS 
POR NÍVEL QUANTITATIVO 

.............................. .................................... .............. ....................... .................................... 

Subtotal .................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia 
Médico-Legal .............. ....................... .................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia 
Criminal .............. ....................... .................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia 
Criminal Bioquímica .............. ....................... .................................... 

Subtotal .................................... 

TOTAL .................................... 

” (NR) 
 
 

ANEXO II 
(Altera o Anexo II da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010) 

 
“ANEXO II 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS 
 

..................................................................................................................................................................................................... 
 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE PERÍCIA CRIMINAL 

CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL 

NÍVEL: 1 a 8 

REQUISITOS DE INVESTIDURA: 
1 - Conclusão de curso de nível superior em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
2 - Conclusão de curso de formação profissional, com no mínimo 120 (cento e vinte) horas-aula. 

.................................................................................................................................................................................................. 

 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE PERÍCIA MÉDICO-LEGAL 

CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL 

NÍVEL: 1 a 8 

REQUISITOS DE INVESTIDURA: 
1 - Conclusão de curso de nível superior em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
2 - Conclusão de curso de formação profissional, com no mínimo 120 (cento e vinte) horas-aula. 

.................................................................................................................................................................................................. 
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DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE PERÍCIA CRIMINAL BIOQUÍMICA 

CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL 

NÍVEL: 1 a 8 

REQUISITOS DE INVESTIDURA: 
1 - Conclusão de curso de nível superior em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
2 - Conclusão de curso de formação profissional, com no mínimo 120 (cento e vinte) horas-aula. 

.................................................................................................................................................................................................. 

” (NR) 
 
 

ANEXO III 
(Altera o Anexo IV da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010) 

 
“ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTO 
 

CARREIRA CARGO 
DENOMINAÇÃO NÍVEL 

VENCIMENTO 
BÁSICO  
(Em R$) 

........................................ ......................................................... ................ ..................................... 

Técnico Pericial ......................................................... ................ ..................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia Criminal ................ ..................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia Criminal 
Bioquímica ................ ..................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia Médico-Legal ................ ..................................... 

” (NR) 
 

 
 

ANEXO IV 
CARREIRA DE AUXILIAR PERICIAL 

LINHA DE CORRELAÇÃO 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL 

Cargo Nível Cargo Nível 

Auxiliar Médico-Legal 1 Agente de Perícia Médico-Legal 1 

Auxiliar Médico-Legal 2 Agente de Perícia Médico-Legal 2 

Auxiliar Médico-Legal 3 Agente de Perícia Médico-Legal 3 

Auxiliar Médico-Legal 4 Agente de Perícia Médico-Legal 4 

Auxiliar Médico-Legal 5 Agente de Perícia Médico-Legal 5 

Auxiliar Médico-Legal 6 Agente de Perícia Médico-Legal 6 

Auxiliar Médico-Legal 7 Agente de Perícia Médico-Legal 7 

Auxiliar Médico-Legal 8 Agente de Perícia Médico-Legal 8 

Auxiliar Criminalístico 1 Agente de Perícia Criminal 1 

Auxiliar Criminalístico 2 Agente de Perícia Criminal 2 

Auxiliar Criminalístico 3 Agente de Perícia Criminal 3 

Auxiliar Criminalístico 4 Agente de Perícia Criminal 4 

Auxiliar Criminalístico 5 Agente de Perícia Criminal 5 

Auxiliar Criminalístico 6 Agente de Perícia Criminal 6 

Auxiliar Criminalístico 7 Agente de Perícia Criminal 7 

Auxiliar Criminalístico 8 Agente de Perícia Criminal 8 

Auxiliar de Laboratório 1 Agente de Perícia Criminal Bioquímica 1 

Auxiliar de Laboratório 2 Agente de Perícia Criminal Bioquímica 2 

Auxiliar de Laboratório 3 Agente de Perícia Criminal Bioquímica 3 

Auxiliar de Laboratório 4 Agente de Perícia Criminal Bioquímica 4 

Auxiliar de Laboratório 5 Agente de Perícia Criminal Bioquímica 5 

Auxiliar de Laboratório 6 Agente de Perícia Criminal Bioquímica 6 

Auxiliar de Laboratório 7 Agente de Perícia Criminal Bioquímica 7 

Auxiliar de Laboratório 8 Agente de Perícia Criminal Bioquímica 8 

 
 

 
ANEXO I 

(Altera o Anexo I da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010) 
 

“ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

CARREIRA CARGOS NÍVEL CARGOS 
POR NÍVEL QUANTITATIVO 

.............................. .................................... .............. ....................... .................................... 

Subtotal .................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia 
Médico-Legal .............. ....................... .................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia 
Criminal .............. ....................... .................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia 
Criminal Bioquímica .............. ....................... .................................... 

Subtotal .................................... 

TOTAL .................................... 

” (NR) 
 
 

ANEXO II 
(Altera o Anexo II da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010) 

 
“ANEXO II 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS 
 

..................................................................................................................................................................................................... 
 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE PERÍCIA CRIMINAL 

CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL 

NÍVEL: 1 a 8 

REQUISITOS DE INVESTIDURA: 
1 - Conclusão de curso de nível superior em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
2 - Conclusão de curso de formação profissional, com no mínimo 120 (cento e vinte) horas-aula. 

.................................................................................................................................................................................................. 

 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE PERÍCIA MÉDICO-LEGAL 

CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL 

NÍVEL: 1 a 8 

REQUISITOS DE INVESTIDURA: 
1 - Conclusão de curso de nível superior em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
2 - Conclusão de curso de formação profissional, com no mínimo 120 (cento e vinte) horas-aula. 

.................................................................................................................................................................................................. 

 
 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE PERÍCIA CRIMINAL BIOQUÍMICA 

CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL 

NÍVEL: 1 a 8 

REQUISITOS DE INVESTIDURA: 
1 - Conclusão de curso de nível superior em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
2 - Conclusão de curso de formação profissional, com no mínimo 120 (cento e vinte) horas-aula. 

.................................................................................................................................................................................................. 

” (NR) 
 
 

ANEXO III 
(Altera o Anexo IV da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010) 

 
“ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTO 
 

CARREIRA CARGO 
DENOMINAÇÃO NÍVEL 

VENCIMENTO 
BÁSICO  
(Em R$) 

........................................ ......................................................... ................ ..................................... 

Técnico Pericial ......................................................... ................ ..................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia Criminal ................ ..................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia Criminal 
Bioquímica ................ ..................................... 

Auxiliar Pericial Agente de Perícia Médico-Legal ................ ..................................... 

” (NR) 
 

 
 

ANEXO IV 
CARREIRA DE AUXILIAR PERICIAL 

LINHA DE CORRELAÇÃO 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL CARREIRA: AUXILIAR PERICIAL 

Cargo Nível Cargo Nível 

Auxiliar Médico-Legal 1 Agente de Perícia Médico-Legal 1 

Auxiliar Médico-Legal 2 Agente de Perícia Médico-Legal 2 

Auxiliar Médico-Legal 3 Agente de Perícia Médico-Legal 3 

Auxiliar Médico-Legal 4 Agente de Perícia Médico-Legal 4 

Auxiliar Médico-Legal 5 Agente de Perícia Médico-Legal 5 

Auxiliar Médico-Legal 6 Agente de Perícia Médico-Legal 6 

Auxiliar Médico-Legal 7 Agente de Perícia Médico-Legal 7 

Auxiliar Médico-Legal 8 Agente de Perícia Médico-Legal 8 

Auxiliar Criminalístico 1 Agente de Perícia Criminal 1 

Auxiliar Criminalístico 2 Agente de Perícia Criminal 2 

LEI Nº 18.796, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Fixa o valor do auxílio-alimentação devido aos 
servidores públicos ativos e aos militares ativos 
da Administração Pública Estadual Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O auxílio-alimentação devido aos 

servidores públicos ativos e aos militares ativos da 
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo fica fixado nos seguintes 
valores mensais: 

 
I – R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais), 

a partir de 1º de novembro de 2023; 
 
II – R$ 484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro 

reais), a partir de 1º de novembro de 2024; e 
 
III – R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), a 

partir de 1º de novembro de 2025. 
 
§ 1º Os valores de que tratam os incisos do 

caput deste artigo correspondem à carga horária semanal de  
40 (quarenta) horas. 

 
§ 2º Os valores de que tratam os incisos do 

caput deste artigo serão pagos integralmente para os servidores 
públicos com carga horária definida na forma dos arts. 22 e 23 
da Lei Complementar nº 323, de 2 de março de 2006. 

 
§ 3º Para cargas horárias inferiores às previstas 

nos §§ 1º e 2º deste artigo, o valor do auxílio-alimentação será 
reduzido proporcionalmente. 

 
§ 4º O servidor público ou o militar que acumule 

cargo ou emprego, na forma da Constituição da República, fará 
jus à percepção de auxílio-alimentação computando-se a soma 
das cargas horárias até o limite da carga horária de que tratam 
os §§ 1º e 2º deste artigo. 

 
Art. 2º A concessão de auxílio-alimentação será 

feita em pecúnia e terá caráter indenizatório. 
 
§ 1º O auxílio-alimentação não será: 
 
I – incorporado ao vencimento, à remuneração, 

ao provento ou à pensão e não servirá de base de cálculo para 
qualquer adicional, gratificação ou vantagem pecuniária; 

 
II – considerado para efeito de apuração da 

margem consignável; 
 
III – configurado como rendimento nem sofrerá 

incidência de contribuição previdenciária para o Regime Próprio 
de Previdência Social do Estado de Santa Catarina (RPPS/SC), 
o Regime de Previdência Complementar (RPC-SC) e a 
Contribuição Social dos servidores públicos e dos militares; e 

 
IV – caracterizado como salário-utilidade ou 

prestação salarial in natura. 
 
§ 2º O auxílio-alimentação é inacumulável com 

outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta 
básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de 
auxílio ou benefício-alimentação, salvo em relação aos militares 
pela aplicação da Lei nº 5.645, de 30 de novembro de 1979. 

LEI Nº 18.796, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Fixa o valor do auxílio-alimentação devido aos 
servidores públicos ativos e aos militares ativos 
da Administração Pública Estadual Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O auxílio-alimentação devido aos 

servidores públicos ativos e aos militares ativos da 
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo fica fixado nos seguintes 
valores mensais: 

 
I – R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais), 

a partir de 1º de novembro de 2023; 
 
II – R$ 484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro 

reais), a partir de 1º de novembro de 2024; e 
 
III – R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), a 

partir de 1º de novembro de 2025. 
 
§ 1º Os valores de que tratam os incisos do 

caput deste artigo correspondem à carga horária semanal de  
40 (quarenta) horas. 

 
§ 2º Os valores de que tratam os incisos do 

caput deste artigo serão pagos integralmente para os servidores 
públicos com carga horária definida na forma dos arts. 22 e 23 
da Lei Complementar nº 323, de 2 de março de 2006. 

 
§ 3º Para cargas horárias inferiores às previstas 

nos §§ 1º e 2º deste artigo, o valor do auxílio-alimentação será 
reduzido proporcionalmente. 

 
§ 4º O servidor público ou o militar que acumule 

cargo ou emprego, na forma da Constituição da República, fará 
jus à percepção de auxílio-alimentação computando-se a soma 
das cargas horárias até o limite da carga horária de que tratam 
os §§ 1º e 2º deste artigo. 

 
Art. 2º A concessão de auxílio-alimentação será 

feita em pecúnia e terá caráter indenizatório. 
 
§ 1º O auxílio-alimentação não será: 
 
I – incorporado ao vencimento, à remuneração, 

ao provento ou à pensão e não servirá de base de cálculo para 
qualquer adicional, gratificação ou vantagem pecuniária; 

 
II – considerado para efeito de apuração da 

margem consignável; 
 
III – configurado como rendimento nem sofrerá 

incidência de contribuição previdenciária para o Regime Próprio 
de Previdência Social do Estado de Santa Catarina (RPPS/SC), 
o Regime de Previdência Complementar (RPC-SC) e a 
Contribuição Social dos servidores públicos e dos militares; e 

 
IV – caracterizado como salário-utilidade ou 

prestação salarial in natura. 
 
§ 2º O auxílio-alimentação é inacumulável com 

outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta 
básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de 
auxílio ou benefício-alimentação, salvo em relação aos militares 
pela aplicação da Lei nº 5.645, de 30 de novembro de 1979. 

 
Art. 3º O auxílio-alimentação não será pago nos 

seguintes casos de afastamento do servidor público ou do 
militar: 

 
I – afastamento integral para frequentar curso de 

pós-graduação; 
 
II – licença para concorrer a cargo eletivo ou 

para exercer mandato eletivo; 
 
III – licença para tratamento de interesses 

particulares; 
 
IV – afastamento por estar à disposição de 

órgãos ou entidades não integrantes da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo, 
excetuando-se os professores em efetivo serviço das 
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs); 

 
V – suspensão temporária das atividades do 

servidor público ou do militar; 
 
VI – licença para aguardar a aposentadoria; e 
 
VII – afastamento do exercício do cargo 

determinado em portaria por autoridade instauradora de 
procedimento administrativo disciplinar. 

 
§ 1º O auxílio-alimentação não será pago nas 

faltas injustificadas. 
 
§ 2º O desconto do auxílio-alimentação, por dia 

não trabalhado, será deduzido na proporção de 1/22 (um vinte e 
dois avos). 

 
Art. 4º O auxílio-alimentação será custeado com 

recursos do órgão ou da entidade da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
em que o servidor público ou o militar estiver em exercício, 
ressalvado o direito de opção pelo órgão ou pela entidade de 
origem. 

  
Art. 5º As disposições desta Lei aplicam-se aos 

servidores da Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC), exceto o art. 1º, ficando mantido o 
regulamento próprio que fixa valores de auxílio-alimentação a 
estes servidores. 

 
Art. 6º Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2020-2023 (PPA 2020-2023) e no Plano 
Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027), bem 
como, respeitadas as vinculações constitucionais e legais das 
receitas e despesas orçamentárias, a remanejar dotações 
constantes dos programas de trabalho de órgãos e entidades 
pertencentes ao orçamento fiscal, a fim de atender ao disposto 
nesta Lei. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto o art. 8º, que produzirá efeitos a contar  
de 1º de novembro de 2023. 

 
Art. 8º Fica revogada a Lei nº 11.647, de 28 de 

dezembro de 2000. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 

 
Art. 3º O auxílio-alimentação não será pago nos 

seguintes casos de afastamento do servidor público ou do 
militar: 

 
I – afastamento integral para frequentar curso de 

pós-graduação; 
 
II – licença para concorrer a cargo eletivo ou 

para exercer mandato eletivo; 
 
III – licença para tratamento de interesses 

particulares; 
 
IV – afastamento por estar à disposição de 

órgãos ou entidades não integrantes da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo, 
excetuando-se os professores em efetivo serviço das 
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs); 

 
V – suspensão temporária das atividades do 

servidor público ou do militar; 
 
VI – licença para aguardar a aposentadoria; e 
 
VII – afastamento do exercício do cargo 

determinado em portaria por autoridade instauradora de 
procedimento administrativo disciplinar. 

 
§ 1º O auxílio-alimentação não será pago nas 

faltas injustificadas. 
 
§ 2º O desconto do auxílio-alimentação, por dia 

não trabalhado, será deduzido na proporção de 1/22 (um vinte e 
dois avos). 

 
Art. 4º O auxílio-alimentação será custeado com 

recursos do órgão ou da entidade da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
em que o servidor público ou o militar estiver em exercício, 
ressalvado o direito de opção pelo órgão ou pela entidade de 
origem. 

  
Art. 5º As disposições desta Lei aplicam-se aos 

servidores da Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC), exceto o art. 1º, ficando mantido o 
regulamento próprio que fixa valores de auxílio-alimentação a 
estes servidores. 

 
Art. 6º Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2020-2023 (PPA 2020-2023) e no Plano 
Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027), bem 
como, respeitadas as vinculações constitucionais e legais das 
receitas e despesas orçamentárias, a remanejar dotações 
constantes dos programas de trabalho de órgãos e entidades 
pertencentes ao orçamento fiscal, a fim de atender ao disposto 
nesta Lei. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto o art. 8º, que produzirá efeitos a contar  
de 1º de novembro de 2023. 

 
Art. 8º Fica revogada a Lei nº 11.647, de 28 de 

dezembro de 2000. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 

Cod� mat�: 963393
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LEI Nº 18.797, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o art. 1º e o Anexo Único da Lei nº 18.720, 
de 2023. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Ficam alterados o art. 1º e o Anexo Único 

da Lei nº 18.720, de 26 de outubro de 2023, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão 

Catarinense a Antonio do Rêgo Monteiro Rocha. 
 
............................................................................ 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
‘ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

.......................................................... ................................. 
Antonio do Rêgo Monteiro Rocha  
.......................................................... ................................. 

’” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
JORGINHO MELLO 

Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
Art. 3º O auxílio-alimentação não será pago nos 

seguintes casos de afastamento do servidor público ou do 
militar: 

 
I – afastamento integral para frequentar curso de 

pós-graduação; 
 
II – licença para concorrer a cargo eletivo ou 

para exercer mandato eletivo; 
 
III – licença para tratamento de interesses 

particulares; 
 
IV – afastamento por estar à disposição de 

órgãos ou entidades não integrantes da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo, 
excetuando-se os professores em efetivo serviço das 
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs); 

 
V – suspensão temporária das atividades do 

servidor público ou do militar; 
 
VI – licença para aguardar a aposentadoria; e 
 
VII – afastamento do exercício do cargo 

determinado em portaria por autoridade instauradora de 
procedimento administrativo disciplinar. 

 
§ 1º O auxílio-alimentação não será pago nas 

faltas injustificadas. 
 
§ 2º O desconto do auxílio-alimentação, por dia 

não trabalhado, será deduzido na proporção de 1/22 (um vinte e 
dois avos). 

 
Art. 4º O auxílio-alimentação será custeado com 

recursos do órgão ou da entidade da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
em que o servidor público ou o militar estiver em exercício, 
ressalvado o direito de opção pelo órgão ou pela entidade de 
origem. 

  
Art. 5º As disposições desta Lei aplicam-se aos 

servidores da Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC), exceto o art. 1º, ficando mantido o 
regulamento próprio que fixa valores de auxílio-alimentação a 
estes servidores. 

 
Art. 6º Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2020-2023 (PPA 2020-2023) e no Plano 
Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027), bem 
como, respeitadas as vinculações constitucionais e legais das 
receitas e despesas orçamentárias, a remanejar dotações 
constantes dos programas de trabalho de órgãos e entidades 
pertencentes ao orçamento fiscal, a fim de atender ao disposto 
nesta Lei. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto o art. 8º, que produzirá efeitos a contar  
de 1º de novembro de 2023. 

 
Art. 8º Fica revogada a Lei nº 11.647, de 28 de 

dezembro de 2000. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 

Cod� mat�: 963395

Cod� mat�: 963397

Cod� mat�: 963398

Cod� mat�: 963402

Cod� mat�: 963403

LEI Nº 18.798, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Concede o Título de Cidadão Catarinense ao 
empresário Delton Batista da Silva. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Catarinense ao empresário Delton Batista da Silva. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

.......................................................... ................................. 
Delton Batista da Silva  
.......................................................... ................................. 

” (NR) 
 

LEI Nº 18.798, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Concede o Título de Cidadão Catarinense ao 
empresário Delton Batista da Silva. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Catarinense ao empresário Delton Batista da Silva. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

.......................................................... ................................. 
Delton Batista da Silva  
.......................................................... ................................. 

” (NR) 
 

LEI Nº 18.799, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei nº 16.806, de 2015, que “Dispõe 
sobre a criação de serventias extrajudiciais na 
Comarca da Capital e adota outras 
providências”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Os incisos II e V do art. 2º da Lei  

nº 16.806, de 16 de dezembro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
II – os atos do 2º Ofício de Registro de Imóveis 

abrangerão os imóveis situados nas localidades de Cachoeira 
do Bom Jesus, Ingleses do Rio Vermelho, Canasvieiras, São 
João do Rio Vermelho, Ratones, Santo Antônio de Lisboa, Barra 
da Lagoa, Saco Grande, Monte Verde, João Paulo e Lagoa da 
Conceição, Joaquina, além dos demais imóveis do norte da Ilha; 

 
............................................................................ 
 
V – os atos do 5º Ofício de Registro de Imóveis 

abrangerão os imóveis situados nas localidades de Córrego 
Grande, Pantanal, Carvoeira, Itacorubi, Santa Mônica e 
Trindade.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

LEI Nº 18.800, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Autoriza a doação de imóvel no Município de 
Blumenau. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

desafetar e doar ao Município de Blumenau o imóvel com área 
de 5.609,61 m² (cinco mil, seiscentos e nove metros e sessenta 
e um decímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas, 
matriculado sob o nº 65104 no 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Blumenau e cadastrado sob o nº 4975 no 
Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da 
Administração (SEA). 

 
Parágrafo único. Caberá ao Município promover 

e executar as ações necessárias à titularização da propriedade, 
bem como à averbação das benfeitorias existentes no imóvel. 

 
Art. 2º A doação de que trata esta Lei tem por 

finalidade e encargo a regularização fundiária do imóvel por 
parte do Município. 

 
Art. 3º O donatário não poderá, sob pena de 

reversão:  
 
I – deixar de utilizar o imóvel; ou 
 
II – desviar a finalidade da doação, deixando de 

cumprir o encargo de que trata o art. 2º desta Lei no prazo de  
3 (três) anos, contados a partir da data de publicação desta Lei. 

 
Parágrafo único. As disposições previstas neste 

artigo deverão constar da escritura pública de doação do imóvel, 
sob pena de nulidade do ato. 

 
Art. 4º A reversão de que trata o art. 3º desta Lei 

será realizada independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem indenização por benfeitorias construídas. 

 
Art. 5º A edificação de benfeitorias não 

outorgará ao donatário o direito de retenção no caso de reversão 
do imóvel. 

 
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei 

correrão por conta do Município, vedado ao Estado arcar com 
quaisquer ônus a elas relacionados. 

 
Art. 7º O Estado será representado no ato de 

doação pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem 
for legalmente constituído. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 

LEI Nº 18.800, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Autoriza a doação de imóvel no Município de 
Blumenau. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

desafetar e doar ao Município de Blumenau o imóvel com área 
de 5.609,61 m² (cinco mil, seiscentos e nove metros e sessenta 
e um decímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas, 
matriculado sob o nº 65104 no 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Blumenau e cadastrado sob o nº 4975 no 
Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da 
Administração (SEA). 

 
Parágrafo único. Caberá ao Município promover 

e executar as ações necessárias à titularização da propriedade, 
bem como à averbação das benfeitorias existentes no imóvel. 

 
Art. 2º A doação de que trata esta Lei tem por 

finalidade e encargo a regularização fundiária do imóvel por 
parte do Município. 

 
Art. 3º O donatário não poderá, sob pena de 

reversão:  
 
I – deixar de utilizar o imóvel; ou 
 
II – desviar a finalidade da doação, deixando de 

cumprir o encargo de que trata o art. 2º desta Lei no prazo de  
3 (três) anos, contados a partir da data de publicação desta Lei. 

 
Parágrafo único. As disposições previstas neste 

artigo deverão constar da escritura pública de doação do imóvel, 
sob pena de nulidade do ato. 

 
Art. 4º A reversão de que trata o art. 3º desta Lei 

será realizada independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem indenização por benfeitorias construídas. 

 
Art. 5º A edificação de benfeitorias não 

outorgará ao donatário o direito de retenção no caso de reversão 
do imóvel. 

 
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei 

correrão por conta do Município, vedado ao Estado arcar com 
quaisquer ônus a elas relacionados. 

 
Art. 7º O Estado será representado no ato de 

doação pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem 
for legalmente constituído. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 

LEI Nº 18.801, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a organização, a estruturação, o 
funcionamento e as competências do 
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) 
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA, DA FINALIDADE, DAS COMPETÊNCIAS E 

DA ESTRUTURA 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização, a 

estruturação, o funcionamento e as competências do 
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), autarquia 
vinculada à Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP), 
dotada de autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

 
Art. 2º O DETRAN tem sede e foro na capital do 

Estado e circunscrição sobre todo o território estadual. 
 
Art. 3º O DETRAN tem por finalidade o 

planejamento, a coordenação, a fiscalização, o controle e a 
execução da política de trânsito no âmbito da competência que 
lhe é própria. 

 
Art. 4º Compete ao DETRAN, além de outras 

atribuições previstas em normas específicas: 
 
I – realizar, fiscalizar e controlar o processo de 

formação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de 
condutores e expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 
Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação; 

 
II – vistoriar, inspecionar as condições de 

segurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa e licenciar 
veículos, expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento 
Anual; 

 
III – credenciar órgãos ou entidades para a 

execução de atividades previstas na legislação de trânsito, na 
forma estabelecida em norma do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN); 

 
IV – promover e participar de projetos e 

programas de educação e segurança de trânsito de acordo com 
as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; e 

 
V – planejar, formular, normatizar, 

supervisionar, acompanhar e estimular políticas e iniciativas na 
área de educação no trânsito. 

 
Art. 5º Constituem a estrutura organizacional 

mínima do DETRAN: 
 
I – Gabinete do Presidente; 
 
II – Gabinete do Vice-Presidente; 
 
III – Procuradoria Jurídica; 
 
IV – Assessoria de Comunicação; 
 
V – Corregedoria; 
 
VI – Controladoria; 
 
VII – Ouvidoria; 



PÁGINA 20 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22170 22.12.2023 - SEXTA-FEIRA

 
VIII – Diretoria de Administração e Finanças; 
 
IX – Diretoria de Tecnologia e Inovação; 
 
X – Diretoria de Multas e Convênios de Trânsito; 
 
XI – Diretoria de Educação para o Trânsito; 
 
XII – Diretoria de Habilitação; 
 
XIII – Diretoria de Veículos; 
 
XIV – Agências; e 
 
XV – Pontos de Atendimento. 
 
§ 1º O detalhamento das atribuições e da 

estrutura organizacional do DETRAN e a distribuição territorial e 
as circunscrições das Agências e dos Pontos de Atendimento 
serão estabelecidos em regimento interno, que será submetido 
à aprovação do Governador do Estado mediante decreto. 

 
§ 2º Ficam os Pontos de Atendimento 

subordinados às Agências. 
 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

 
Art. 6º O DETRAN terá sua receita e seu 

patrimônio constituídos: 
 
I – pelas taxas incidentes sobre serviços 

prestados pelos órgãos ou pelas entidades credenciadas e sobre 
o exercício do poder de polícia administrativa, que serão 
recolhidas ao DETRAN, na forma da legislação em vigor; 

 
II – pelo percentual do valor das tarifas cobradas 

dos usuários pelos serviços prestados pelos órgãos e pelas 
entidades credenciadas, a título de ressarcimento pelo uso de 
sistemas do DETRAN, para sua administração, sua evolução, 
sua manutenção, sua fiscalização, seu controle e sua 
divulgação; 

 
III – pelo valor proveniente de leilão para o 

ressarcimento de despesas pertinentes ao objeto leiloado; 
 
IV – pelas multas aplicadas aos condutores e 

proprietários de veículos que não sejam oriundas de infrações 
de trânsito; 

 
V – por quaisquer outras receitas inerentes às 

suas atividades, inclusive as resultantes da alienação de bens, 
da aplicação de valores patrimoniais, de operações de crédito, 
de doações, de legados e de subvenções; 

 
VI – pelas dotações consignadas no orçamento 

do Estado, pelos créditos especiais, pelos créditos adicionais, 
pelas transferências e pelos repasses que lhe forem conferidos;  

 
VII – pelos recursos provenientes de convênios, 

acordos ou contratos celebrados com entidades e organismos 
nacionais ou internacionais; e 

 
VIII – pelos bens móveis e imóveis que integram 

o seu acervo patrimonial, além dos que estiverem em processo 
de incorporação de outros órgãos. 

 
Parágrafo único. Os valores decorrentes das 

receitas descritas nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo 
que não forem recolhidos no prazo estipulado, após apuração 
administrativa, deverão ser inscritos em dívida ativa própria do 
DETRAN e servirão de título executivo para cobrança judicial ou 
extrajudicial, na forma da lei. 

 
CAPÍTULO III 

DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES 

 
Art. 7º Funcionarão anexas ao DETRAN as 

Juntas Administrativas de Recursos e Infrações (JARIs), com 
competência para conhecer e julgar os recursos em face de 
decisões do Presidente do DETRAN, na forma e nos casos 
previstos na Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro) e na legislação de regência. 

 
Parágrafo único. A criação ou extinção das 

JARIs de que trata o caput deste artigo será objeto de lei 
específica, e o seu funcionamento será regulamentado por 
decreto do Governador do Estado. 

 
CAPÍTULO IV 

DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA POR DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE TRÂNSITO 

 
Art. 8º A Lei nº 16.465, de 27 de agosto de 2014, 

passa a vigorar acrescida do art. 6º-B, com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º-B. Fica instituída, a partir de 1º de maio 

de 2024, a Retribuição Financeira por Desempenho de Atividade 
de Gestão Administrativa de Trânsito, devida aos servidores 
lotados no Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN).” (NR) 

 
Art. 9º O art. 8º da Lei nº 16.465, de 2014, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º O valor mensal das retribuições 

financeiras de que tratam os arts. 1º, 4º, 5º, 6º-A e 6º-B desta Lei 
fica estabelecido no valor igual ao produto entre o menor 
vencimento fixado para o Quadro Único da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Estado, vigente na data de 
publicação desta Lei, e o multiplicador 9,13743 (nove inteiros e 
treze mil, setecentos e quarenta e três centésimos de milésimo). 

 
...................................................................” (NR) 
 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 
Art. 10. O Sistema Estadual de Trânsito é o 

conjunto de órgãos e entidades do Estado que tem por finalidade 
o exercício das atividades de planejamento, administração, 
normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, 
formação, habilitação e reciclagem de condutores, educação, 
engenharia, operação do sistema viário, policiamento, 
fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação 
de penalidades. 

 
Art. 11. O DETRAN é o órgão executivo central 

responsável pela execução dos serviços administrativos de 
trânsito em âmbito estadual. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 12. A Polícia Militar do Estado  

de Santa Catarina (PMSC), por meio de seus órgãos 
específicos, prestará colaboração ao DETRAN nos serviços de 
fiscalização e orientação do trânsito, mediante celebração de 
convênio. 

 
Art. 13. A Polícia Civil do Estado de Santa 

Catarina (PCSC), por meio de seus órgãos específicos, poderá 
prestar colaboração ao DETRAN nos serviços administrativos de 
trânsito, mediante celebração de convênio. 

 
Art. 14. O DETRAN poderá celebrar convênios 

com órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta e de outros entes federativos e com pessoas 
jurídicas de direito privado, com vistas à execução de suas 
finalidades, sem prejuízo dos convênios de delegação das 
atividades de que trata o art. 25 da Lei federal nº 9.503,  

LEI Nº 18.801, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a organização, a estruturação, o 
funcionamento e as competências do 
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) 
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA, DA FINALIDADE, DAS COMPETÊNCIAS E 

DA ESTRUTURA 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização, a 

estruturação, o funcionamento e as competências do 
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), autarquia 
vinculada à Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP), 
dotada de autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

 
Art. 2º O DETRAN tem sede e foro na capital do 

Estado e circunscrição sobre todo o território estadual. 
 
Art. 3º O DETRAN tem por finalidade o 

planejamento, a coordenação, a fiscalização, o controle e a 
execução da política de trânsito no âmbito da competência que 
lhe é própria. 

 
Art. 4º Compete ao DETRAN, além de outras 

atribuições previstas em normas específicas: 
 
I – realizar, fiscalizar e controlar o processo de 

formação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de 
condutores e expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 
Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação; 

 
II – vistoriar, inspecionar as condições de 

segurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa e licenciar 
veículos, expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento 
Anual; 

 
III – credenciar órgãos ou entidades para a 

execução de atividades previstas na legislação de trânsito, na 
forma estabelecida em norma do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN); 

 
IV – promover e participar de projetos e 

programas de educação e segurança de trânsito de acordo com 
as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; e 

 
V – planejar, formular, normatizar, 

supervisionar, acompanhar e estimular políticas e iniciativas na 
área de educação no trânsito. 

 
Art. 5º Constituem a estrutura organizacional 

mínima do DETRAN: 
 
I – Gabinete do Presidente; 
 
II – Gabinete do Vice-Presidente; 
 
III – Procuradoria Jurídica; 
 
IV – Assessoria de Comunicação; 
 
V – Corregedoria; 
 
VI – Controladoria; 
 
VII – Ouvidoria; 

 
VIII – Diretoria de Administração e Finanças; 
 
IX – Diretoria de Tecnologia e Inovação; 
 
X – Diretoria de Multas e Convênios de Trânsito; 
 
XI – Diretoria de Educação para o Trânsito; 
 
XII – Diretoria de Habilitação; 
 
XIII – Diretoria de Veículos; 
 
XIV – Agências; e 
 
XV – Pontos de Atendimento. 
 
§ 1º O detalhamento das atribuições e da 

estrutura organizacional do DETRAN e a distribuição territorial e 
as circunscrições das Agências e dos Pontos de Atendimento 
serão estabelecidos em regimento interno, que será submetido 
à aprovação do Governador do Estado mediante decreto. 

 
§ 2º Ficam os Pontos de Atendimento 

subordinados às Agências. 
 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

 
Art. 6º O DETRAN terá sua receita e seu 

patrimônio constituídos: 
 
I – pelas taxas incidentes sobre serviços 

prestados pelos órgãos ou pelas entidades credenciadas e sobre 
o exercício do poder de polícia administrativa, que serão 
recolhidas ao DETRAN, na forma da legislação em vigor; 

 
II – pelo percentual do valor das tarifas cobradas 

dos usuários pelos serviços prestados pelos órgãos e pelas 
entidades credenciadas, a título de ressarcimento pelo uso de 
sistemas do DETRAN, para sua administração, sua evolução, 
sua manutenção, sua fiscalização, seu controle e sua 
divulgação; 

 
III – pelo valor proveniente de leilão para o 

ressarcimento de despesas pertinentes ao objeto leiloado; 
 
IV – pelas multas aplicadas aos condutores e 

proprietários de veículos que não sejam oriundas de infrações 
de trânsito; 

 
V – por quaisquer outras receitas inerentes às 

suas atividades, inclusive as resultantes da alienação de bens, 
da aplicação de valores patrimoniais, de operações de crédito, 
de doações, de legados e de subvenções; 

 
VI – pelas dotações consignadas no orçamento 

do Estado, pelos créditos especiais, pelos créditos adicionais, 
pelas transferências e pelos repasses que lhe forem conferidos;  

 
VII – pelos recursos provenientes de convênios, 

acordos ou contratos celebrados com entidades e organismos 
nacionais ou internacionais; e 

 
VIII – pelos bens móveis e imóveis que integram 

o seu acervo patrimonial, além dos que estiverem em processo 
de incorporação de outros órgãos. 

 
Parágrafo único. Os valores decorrentes das 

receitas descritas nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo 
que não forem recolhidos no prazo estipulado, após apuração 
administrativa, deverão ser inscritos em dívida ativa própria do 
DETRAN e servirão de título executivo para cobrança judicial ou 
extrajudicial, na forma da lei. 

 
CAPÍTULO III 

de 1997, a fim de conferir maior eficiência e segurança aos 
usuários da via. 

 
§ 1º Os convênios de que trata o caput deste 

artigo poderão envolver transferência de receita arrecadada com 
a cobrança de multas de trânsito, respeitada sua aplicação de 
acordo com as diretrizes do convênio firmado e com a vinculação 
da receita de que trata o art. 320 da Lei federal nº 9.503, de 1997. 

 
§ 2º Fica o DETRAN autorizado a utilizar o 

procedimento de descentralização de créditos orçamentários 
sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de 
trânsito, inclusive a que constitui objeto de convênio, nos termos 
da Lei nº 12.931, de 13 de fevereiro de 2004, respeitadas as 
diretrizes de aplicação contidas no convênio e a vinculação da 
receita de que trata o art. 320 da Lei federal nº 9.503, de 1997. 

 
Art. 15. A partir de 1º de janeiro de 2025, fica o 

DETRAN obrigado a recolher parte da receita arrecadada com 
multas de trânsito que tenha sido objeto de compartilhamento 
em convênio, para aplicação em todo o Estado. 

 
Art. 16. O art. 3º da Lei nº 7.541, de 30 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 2º ..................................................................... 
 
I – 4,01% (quatro inteiros e um centésimo por 

cento) para o Fundo para Melhoria da Segurança Pública (FSP); 
 
............................................................................  
 
VIII – 10,50% (dez inteiros e cinquenta 

centésimos por cento) para o Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN). 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 17. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do Estado. 

 
Art. 18. Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2024 (LOA 2024) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei, incluindo readequações de programas, 
funções, subfunções, ações, subações e demais classificações 
orçamentárias, bem como remanejar, total ou parcialmente, as 
dotações orçamentárias da unidade orçamentária do FSP para 
o DETRAN, mediante abertura de crédito especial e criação de 
unidade orçamentária e gestora. 

 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2024. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Paulo Cezar Ramos de Oliveira 

de 1997, a fim de conferir maior eficiência e segurança aos 
usuários da via. 

 
§ 1º Os convênios de que trata o caput deste 

artigo poderão envolver transferência de receita arrecadada com 
a cobrança de multas de trânsito, respeitada sua aplicação de 
acordo com as diretrizes do convênio firmado e com a vinculação 
da receita de que trata o art. 320 da Lei federal nº 9.503, de 1997. 

 
§ 2º Fica o DETRAN autorizado a utilizar o 

procedimento de descentralização de créditos orçamentários 
sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de 
trânsito, inclusive a que constitui objeto de convênio, nos termos 
da Lei nº 12.931, de 13 de fevereiro de 2004, respeitadas as 
diretrizes de aplicação contidas no convênio e a vinculação da 
receita de que trata o art. 320 da Lei federal nº 9.503, de 1997. 

 
Art. 15. A partir de 1º de janeiro de 2025, fica o 

DETRAN obrigado a recolher parte da receita arrecadada com 
multas de trânsito que tenha sido objeto de compartilhamento 
em convênio, para aplicação em todo o Estado. 

 
Art. 16. O art. 3º da Lei nº 7.541, de 30 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 2º ..................................................................... 
 
I – 4,01% (quatro inteiros e um centésimo por 

cento) para o Fundo para Melhoria da Segurança Pública (FSP); 
 
............................................................................  
 
VIII – 10,50% (dez inteiros e cinquenta 

centésimos por cento) para o Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN). 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 17. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do Estado. 

 
Art. 18. Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2024 (LOA 2024) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei, incluindo readequações de programas, 
funções, subfunções, ações, subações e demais classificações 
orçamentárias, bem como remanejar, total ou parcialmente, as 
dotações orçamentárias da unidade orçamentária do FSP para 
o DETRAN, mediante abertura de crédito especial e criação de 
unidade orçamentária e gestora. 

 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2024. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Paulo Cezar Ramos de Oliveira 

LEI Nº 18.802, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera as Leis nº 10.297, de 1996, nº 17.763,  
de 2019, nº 17.877, de 2019, e nº 18.319,  
de 2021, e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 2º do Anexo II da Lei nº 10.297,  

de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 2º Fica reduzida a base de cálculo do ICMS 

em 41,667% (quarenta e um inteiros e seiscentos e sessenta e 
sete milésimos por cento) nas operações internas das  
seguintes mercadorias da cesta básica, previsto no Convênio 
ICMS 128/94, de 20 de outubro de 1994, do CONFAZ, até 31 de 
dezembro de 2026: 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 11-H do Anexo II da Lei nº 17.763, 

de 12 de agosto de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 11-H. Fica concedido crédito presumido, 

em substituição aos créditos efetivos do imposto, no 
fornecimento de alimentação em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares, exceto no fornecimento de bebidas, 
de modo a resultar carga tributária final equivalente a 3,2% (três 
inteiros e dois décimos por cento) sobre a receita bruta auferida, 
até 31 de dezembro de 2026, observadas as condições e 
exigências previstas na regulamentação desta Lei. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 21 da Lei nº 17.877, de 27 de 

dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 21. Fica concedido, até 31 de dezembro de 

2024, crédito presumido do ICMS aos estabelecimentos 
fabricantes estabelecidos neste Estado, nas saídas de farinha de 
trigo e mistura para a preparação de pães classificada no código 
1901.20.9900 da NBM/SH, tributadas pela alíquota de 12% (doze 
por cento), calculado sobre o valor do imposto devido pela 
operação própria, no percentual de 41,67% (quarenta e um 
inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), vedada a 
utilização de qualquer outro benefício fiscal previsto em Lei.” (NR) 

 
Art. 4º O art. 30 da Lei nº 18.319, de 30 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 30. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 

103/23, de 4 de agosto de 2023, do CONFAZ, fica reduzida em 
50% (cinquenta por cento) a base de cálculo do ICMS incidente 
nas saídas interestaduais de suínos vivos realizadas por 
produtor rural. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 5º Com fundamento na cláusula segunda do 

Convênio ICMS 103, de 2023, do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), ficam convalidadas as operações 
praticadas nos termos do Convênio ICMS 180, de 6 de outubro 
de 2021, no período entre 1º de agosto de 2023 e a data de 
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publicação desta Lei. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

LEI Nº 18.802, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera as Leis nº 10.297, de 1996, nº 17.763,  
de 2019, nº 17.877, de 2019, e nº 18.319,  
de 2021, e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 2º do Anexo II da Lei nº 10.297,  

de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 2º Fica reduzida a base de cálculo do ICMS 

em 41,667% (quarenta e um inteiros e seiscentos e sessenta e 
sete milésimos por cento) nas operações internas das  
seguintes mercadorias da cesta básica, previsto no Convênio 
ICMS 128/94, de 20 de outubro de 1994, do CONFAZ, até 31 de 
dezembro de 2026: 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 11-H do Anexo II da Lei nº 17.763, 

de 12 de agosto de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 11-H. Fica concedido crédito presumido, 

em substituição aos créditos efetivos do imposto, no 
fornecimento de alimentação em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares, exceto no fornecimento de bebidas, 
de modo a resultar carga tributária final equivalente a 3,2% (três 
inteiros e dois décimos por cento) sobre a receita bruta auferida, 
até 31 de dezembro de 2026, observadas as condições e 
exigências previstas na regulamentação desta Lei. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 21 da Lei nº 17.877, de 27 de 

dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 21. Fica concedido, até 31 de dezembro de 

2024, crédito presumido do ICMS aos estabelecimentos 
fabricantes estabelecidos neste Estado, nas saídas de farinha de 
trigo e mistura para a preparação de pães classificada no código 
1901.20.9900 da NBM/SH, tributadas pela alíquota de 12% (doze 
por cento), calculado sobre o valor do imposto devido pela 
operação própria, no percentual de 41,67% (quarenta e um 
inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), vedada a 
utilização de qualquer outro benefício fiscal previsto em Lei.” (NR) 

 
Art. 4º O art. 30 da Lei nº 18.319, de 30 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 30. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 

103/23, de 4 de agosto de 2023, do CONFAZ, fica reduzida em 
50% (cinquenta por cento) a base de cálculo do ICMS incidente 
nas saídas interestaduais de suínos vivos realizadas por 
produtor rural. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 5º Com fundamento na cláusula segunda do 

Convênio ICMS 103, de 2023, do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), ficam convalidadas as operações 
praticadas nos termos do Convênio ICMS 180, de 6 de outubro 
de 2021, no período entre 1º de agosto de 2023 e a data de 
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LEI Nº 18.803, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Autoriza o Poder Executivo a receber imóvel e 
móveis, em regime de cessão de uso, do 
Município de Chapecó e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

receber do Município de Chapecó, conforme autorização dada 
pela Lei municipal nº 7.936, de 5 de outubro de 2023, em regime 
de cessão de uso, gratuitamente e pelo prazo de 30 (trinta) anos, 
a contar da assinatura do termo de cessão de uso, o imóvel com 
área de 6.875,00 m² (seis mil, oitocentos e setenta e cinco 
metros quadrados), sobre o qual está edificado o Hospital da 
Criança Augusta Müller Bohner, matriculado sob o nº 63.688, no 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó. 

 
Parágrafo único. A cessão de uso de que trata o 

caput deste artigo abrange também os móveis que guarnecem o 
Hospital da Criança Augusta Müller Bohner. 

 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem 

por finalidade promover a continuidade da prestação dos 
serviços de saúde aos usuários, com a transferência da gestão 
do Hospital da Criança Augusta Müller Bohner para o Estado, 
por meio da Secretaria de Estado da Saúde (SES). 

 
Art. 3º O Poder Executivo, por meio da SES, 

promoverá a concessão do imóvel objeto da cessão de uso de 
que trata esta Lei para a execução dos serviços de saúde no 
prazo de 2 (dois) anos, a contar da assinatura do termo de 
cessão de uso, mediante concurso de projeto ou outra forma de 
descentralização, a ser executada por pessoa jurídica 
especializada e capacitada tecnicamente. 

 
§ 1º Para garantir a continuidade dos serviços 

aos usuários no período previsto no caput deste artigo, fica o 
Poder Executivo autorizado a assumir a posição contratual do 
Município de Chapecó no contrato de gestão com a instituição 
atualmente responsável pela administração do Hospital da 
Criança Augusta Müller Bohner. 

 
§ 2º Na impossibilidade da assunção contratual 

de que trata o § 1º deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado 
a garantir a continuidade dos serviços do Hospital da Criança 
Augusta Müller Bohner por meio da gestora atual da unidade, 
sem prejuízo do cumprimento da obrigação de que trata o caput 
deste artigo. 

 
§ 3º As manutenções e ampliações na estrutura 

física, a aquisição de equipamentos e insumos e as despesas de 
custeios e investimentos correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias da SES - Fundo Estadual da Saúde, de 
convênios e de outros instrumentos congêneres firmados com a 
União (Ministério da Saúde - Fundo Nacional da Saúde). 

 
Art. 4º Após a publicação desta Lei, cedente e 

cessionário firmarão termo de cessão de uso para estabelecer 
os seus direitos e as suas obrigações. 

 
Art. 5º O Estado será representado no ato da 

cessão de uso pelo Secretário de Estado da Saúde ou por quem 
for legalmente constituído. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 

LEI Nº 18.804, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Concede o título de Cidadão Catarinense a 
Marcelo Lemos dos Reis. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão 

Catarinense a Marcelo Lemos dos Reis. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

............................................................. .................................. 
Marcelo Lemos dos Reis  
............................................................. .................................. 

” (NR) 

LEI Nº 18.805, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Obriga os Cartórios de Registro Civil do Estado 
de Santa Catarina à comunicação ao Ministério 
Público e ao Conselho Tutelar sobre realização 
de registro de nascimento realizado por mães 
e/ou pais menores de 14 (quatorze) anos. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Os Cartórios de Registro Civil do Estado 

de Santa Catarina deverão, obrigatoriamente, informar ao 
Ministério Público Estadual e ao Conselho Tutelar o registro de 
nascimento realizado por pai e/ou mãe menor de 14 (quatorze) 
anos, na data do nascimento. 

 
§ 1º (Vetado) 
 
§ 2º O envio da cópia da Certidão de 

Nascimento ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
e ao Conselho Tutelar se dará através do envio de e-mail para o 
endereço oficial. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Maria Helena Zimmermann 
 
 

MENSAGEM Nº 337 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar o  
§ 1º do art. 1º do autógrafo do Projeto de Lei nº 013/2021, que 
“Obriga os Cartórios de Registro Civil do Estado de Santa 
Catarina à comunicação ao Ministério Público e ao Conselho 
Tutelar sobre realização de registro de nascimento realizado por 
mães e/ou pais menores de 14 (quatorze) anos”, por ser 
inconstitucional, com fundamento no Parecer nº 560/2023, da 
Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e 
no Ofício nº 3681/2023, do Gabinete da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC). 

 
Estabelece o dispositivo vetado: 
 

§ 1º do art. 1º 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
§ 1º A informação deverá ser realizada com o 

envio da cópia da Certidão de Nascimento no primeiro dia útil 
subsequente à lavratura do registro, sob pena de 
desobediência.” 

 
Razão do veto 

 
O § 1º do art. 1º do PL nº 013/2021, ao pretender 

caracterizar como crime de desobediência a ausência de 
comunicação ao Ministério Público e ao Conselho Tutelar sobre 
a realização de registro de nascimento realizado por mães e/ou 
pais menores de 14 (quatorze) anos, está eivado de 

LEI Nº 18.803, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Autoriza o Poder Executivo a receber imóvel e 
móveis, em regime de cessão de uso, do 
Município de Chapecó e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

receber do Município de Chapecó, conforme autorização dada 
pela Lei municipal nº 7.936, de 5 de outubro de 2023, em regime 
de cessão de uso, gratuitamente e pelo prazo de 30 (trinta) anos, 
a contar da assinatura do termo de cessão de uso, o imóvel com 
área de 6.875,00 m² (seis mil, oitocentos e setenta e cinco 
metros quadrados), sobre o qual está edificado o Hospital da 
Criança Augusta Müller Bohner, matriculado sob o nº 63.688, no 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó. 

 
Parágrafo único. A cessão de uso de que trata o 

caput deste artigo abrange também os móveis que guarnecem o 
Hospital da Criança Augusta Müller Bohner. 

 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem 

por finalidade promover a continuidade da prestação dos 
serviços de saúde aos usuários, com a transferência da gestão 
do Hospital da Criança Augusta Müller Bohner para o Estado, 
por meio da Secretaria de Estado da Saúde (SES). 

 
Art. 3º O Poder Executivo, por meio da SES, 

promoverá a concessão do imóvel objeto da cessão de uso de 
que trata esta Lei para a execução dos serviços de saúde no 
prazo de 2 (dois) anos, a contar da assinatura do termo de 
cessão de uso, mediante concurso de projeto ou outra forma de 
descentralização, a ser executada por pessoa jurídica 
especializada e capacitada tecnicamente. 

 
§ 1º Para garantir a continuidade dos serviços 

aos usuários no período previsto no caput deste artigo, fica o 
Poder Executivo autorizado a assumir a posição contratual do 
Município de Chapecó no contrato de gestão com a instituição 
atualmente responsável pela administração do Hospital da 
Criança Augusta Müller Bohner. 

 
§ 2º Na impossibilidade da assunção contratual 

de que trata o § 1º deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado 
a garantir a continuidade dos serviços do Hospital da Criança 
Augusta Müller Bohner por meio da gestora atual da unidade, 
sem prejuízo do cumprimento da obrigação de que trata o caput 
deste artigo. 

 
§ 3º As manutenções e ampliações na estrutura 

física, a aquisição de equipamentos e insumos e as despesas de 
custeios e investimentos correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias da SES - Fundo Estadual da Saúde, de 
convênios e de outros instrumentos congêneres firmados com a 
União (Ministério da Saúde - Fundo Nacional da Saúde). 

 
Art. 4º Após a publicação desta Lei, cedente e 

cessionário firmarão termo de cessão de uso para estabelecer 
os seus direitos e as suas obrigações. 

 
Art. 5º O Estado será representado no ato da 

cessão de uso pelo Secretário de Estado da Saúde ou por quem 

LEI Nº 18.805, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Obriga os Cartórios de Registro Civil do Estado 
de Santa Catarina à comunicação ao Ministério 
Público e ao Conselho Tutelar sobre realização 
de registro de nascimento realizado por mães 
e/ou pais menores de 14 (quatorze) anos. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Os Cartórios de Registro Civil do Estado 

de Santa Catarina deverão, obrigatoriamente, informar ao 
Ministério Público Estadual e ao Conselho Tutelar o registro de 
nascimento realizado por pai e/ou mãe menor de 14 (quatorze) 
anos, na data do nascimento. 

 
§ 1º (Vetado) 
 
§ 2º O envio da cópia da Certidão de 

Nascimento ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
e ao Conselho Tutelar se dará através do envio de e-mail para o 
endereço oficial. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Maria Helena Zimmermann 
 
 

MENSAGEM Nº 337 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar o  
§ 1º do art. 1º do autógrafo do Projeto de Lei nº 013/2021, que 
“Obriga os Cartórios de Registro Civil do Estado de Santa 
Catarina à comunicação ao Ministério Público e ao Conselho 
Tutelar sobre realização de registro de nascimento realizado por 
mães e/ou pais menores de 14 (quatorze) anos”, por ser 
inconstitucional, com fundamento no Parecer nº 560/2023, da 
Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e 
no Ofício nº 3681/2023, do Gabinete da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC). 

 
Estabelece o dispositivo vetado: 
 

§ 1º do art. 1º 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
§ 1º A informação deverá ser realizada com o 

envio da cópia da Certidão de Nascimento no primeiro dia útil 
subsequente à lavratura do registro, sob pena de 
desobediência.” 

 
Razão do veto 

 
O § 1º do art. 1º do PL nº 013/2021, ao pretender 

caracterizar como crime de desobediência a ausência de 
comunicação ao Ministério Público e ao Conselho Tutelar sobre 
a realização de registro de nascimento realizado por mães e/ou 
pais menores de 14 (quatorze) anos, está eivado de 

inconstitucionalidade formal orgânica, uma vez que invade 
competência privativa da União para legislar sobre direito penal, 
ofendendo, assim, o disposto no inciso I do caput do art. 22 da 
Constituição da República. Nesse sentido, a PGE recomendou 
vetá-lo, manifestando-se nos seguintes termos: 

 
Cumpre apontar, apenas, uma injuridicidade na 
parte final do § 1º do art. 1º. 
Conforme dicção do § 1º, a informação deverá 
ser realizada com o envio da cópia da Certidão 
de Nascimento no primeiro dia útil subsequente 
à lavratura do registro, “sob pena de 
desobediência”. Ocorre que essa expressão 
pode remontar ao crime previsto no art. 330 do 
Código Penal (Desobedecer a ordem legal de 
funcionário público: Pena - detenção, de quinze 
dias a seis meses, e multa). 
A prática da conduta de desobediência (mesmo 
se tratando de um ilícito administrativo) 
pressupõe uma ordem legal, direta e 
individualizada de agente público. A falta de 
observância das prescrições legais não enseja 
desobediência, mas, sim, irregularidades que 
podem ser repreendidas em âmbito cível, 
administrativo e até criminal. Esta é a 
compreensão de Anna Reis e Magnum Eltz: 
“A ordem emitida pelo agente deve ser legal, 
direta e individualizada. Não se enquadram 
nesse conceito as determinações contidas em 
portarias, resoluções, entre outras.” (p. 172) 
(REIS, Anna C G.; ELTZ, Magnum K F. Direito 
penal IV. Porto Alegre: Grupo A, 2022.  
E-book.ISBN 9786556903163. Disponível 
em:https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/b
ooks/9786556903163/. Acesso em: 07 dez. 
2023) 
O STF possui compreensão semelhante: 
“Ação Penal. Processual Penal. Crime de 
recusa, retardamento ou omissão de dados 
técnicos (Lei nº 7.347/85, art. 10). Intimação 
pessoal do denunciado para atendimento às 
requisições do Ministério Público. Não 
ocorrência. Ausência de dolo. 
Indispensabilidade das informações técnicas 
solicitadas. Não demonstração. Atipicidade. 
Falta de justa causa reconhecida. Denúncia 
rejeitada. Absolvição decretada (CPP, art. 386, 
III), com a ressalva do relator, que julgava 
improcedente a acusação (Lei nº 8.038/1990, 
art. 6º). 1. Diz respeito a acusação a suposta 
desobediência qualificada praticada pelo 
denunciado, então prefeito no Município de 
Nova Iguaçu/RJ, que, deliberadamente, teria 
deixado de atender a determinações do Parquet 
de fornecer elementos informativos relevantes 
destinados a instruir procedimentos civis 
instaurados perante 2ª Promotoria de Justiça de 
Tutela Coletiva do Núcleo de Nova Iguaçu. 2.  
É fundamental na espécie, a demonstração 
apriorística de que o agente tenha agido com 
dolo, já que não é punível, na espécie, a figura 
culposa. 3. A ordem descumprida deve ser 
‘individualizada’ e ‘transmitida diretamente ao 
destinatário, seja por escrito ou verbalmente’, 
sob pena de atipicidade do comportamento. 
Doutrina e jurisprudência. 4. Há de estar 
presente intenção clara e direta de 
descumprimento da ordem por parte do 
apontado autor do ilícito, com demonstração, 
por ocasião do oferecimento da denúncia, de 
forma veemente e bastante clara, de que haja 
chegado a conhecimento do denunciado a 
determinação constante dos ofícios que lhe 
foram dirigidos. [...].” (AP 679, Relator(a): DIAS 
TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em  
06-02-2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe 213 
DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014) 
Portanto, salvo melhor juízo, a configuração da 
desobediência exige uma ordem específica e 
individualizada, o que, salvo melhor opinião, não 
acontece no descumprimento de uma lei 



PÁGINA 22 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22170 22.12.2023 - SEXTA-FEIRA

estadual, marcada por sua aplicação geral e 
abstrata. 
Conclui-se, pois, pela inconstitucionalidade da 
parte final do § 1º do art. 1º, por usurpação da 
competência da União para legislar sobre direito 
penal (CRFB, art. 22, I), ressalvando-se, porém, 
que, de acordo com o art. 66, § 2º, da CRFB, 
eventual veto parcial deverá abranger o texto 
integral do parágrafo. 
 
E, nessa mesma esteira, o TJSC recomendou 

vetar o dispositivo em questão, nos seguintes termos: 
 
[...] há uma sugestão a ser ponderada na 
redação do Projeto de Lei, mais precisamente 
no que toca ao seu § 1º do art. 1º [...]. 
Ocorre que tal perceptivo, ao prever a 
possibilidade de incorrer em “desobediência” na 
hipótese de descumprimento da remessa da 
informação com cópia da Certidão de 
Nascimento no primeiro dia útil subsequente à 
lavratura do registro leva a considerar que se 
está tratando do crime previsto no art. 330 do 
Código Penal (“Desobedecer a ordem legal de 
funcionário público”). 
Sobre o mencionado tipo penal, não há como 
arredar das conclusões lançadas pelo Exmo. 
Des. Rubens Schulz, quanto à necessidade de 
pressupor “uma ordem legal, direta e 
individualizada de agente público”, circunstância 
que não se amolda à irregularidade decorrente 
da falta de observância de prescrição legal, as 
quais podem ser repreendidas tanto na esfera 
cível, como administrativo e, ainda, 
criminalmente. 
Assim, não me parece escorreita a utilização do 
referido termo na proposta de lei, razão pela 
qual recomenda-se a respectiva supressão na 
parte final do § 1º do art. 1º da lei estadual (“sob 
pena de desobediência”). 
 
Essa, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, é a razão que me levou a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, a qual submeto à elevada 
apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

LEI Nº 18.806, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui o Programa de Gestão de Compras 
Governamentais do Estado de Santa Catarina 
(Programa Compras SC) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Gestão de 

Compras Governamentais do Estado de Santa Catarina 
(Programa Compras SC), destinado às aquisições e 
contratações da Administração Pública Estadual Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo. 

 
Parágrafo único. Fica o Programa Compras SC 

obrigado a pautar-se nos princípios da eficiência e 
economicidade, a fim de assegurar o equilíbrio fiscal e a 
capacidade de investimento estatal e dotar o Poder Executivo de 
mecanismos para buscar a celeridade de execução e de gestão 
das compras públicas. 

 
Art. 2º O Programa Compras SC fundamenta-se 

em 4 (quatro) pilares: 
 
I – economicidade: promover e fomentar 

iniciativas que visam fixar parâmetros e critérios para melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

 
II – agilidade: reunir as iniciativas desenvolvidas 

para tornar o processo de aquisição e contratação mais célere e 
eficiente; 

 
III – governança e transparência: implantar 

mecanismos de liderança, estratégia e controle com vistas ao 
monitoramento, à avaliação e ao direcionamento da gestão, de 
forma transparente e com foco em resultados; e 

 
IV – sustentabilidade: viabilizar iniciativas que 

fortaleçam o papel das compras do Estado como indutoras de 
políticas públicas, construindo e consolidando um modelo justo 
de desenvolvimento sustentável. 

 
Art. 3º São objetivos do Programa Compras SC: 
 
I – modernizar o ciclo de aquisições e 

contratações públicas; 
 
II – aperfeiçoar o gerenciamento da cadeia 

integrada de suprimentos dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo; 

 
III – melhorar a percepção da sociedade sobre 

as licitações do Estado; 
 
IV – contribuir na gestão da despesa, visando à 

redução dos custos e melhoria da qualidade dos gastos nas 
compras públicas; 

 
V – eliminar o desabastecimento e o desperdício 

na distribuição de materiais adquiridos pelos órgãos 
subordinados ao Sistema Administrativo de Gestão de 
Licitações e Contratos; 

 
VI – padronizar e racionalizar as compras 

públicas com a centralização das aquisições e a normatização 

inconstitucionalidade formal orgânica, uma vez que invade 
competência privativa da União para legislar sobre direito penal, 
ofendendo, assim, o disposto no inciso I do caput do art. 22 da 
Constituição da República. Nesse sentido, a PGE recomendou 
vetá-lo, manifestando-se nos seguintes termos: 

 
Cumpre apontar, apenas, uma injuridicidade na 
parte final do § 1º do art. 1º. 
Conforme dicção do § 1º, a informação deverá 
ser realizada com o envio da cópia da Certidão 
de Nascimento no primeiro dia útil subsequente 
à lavratura do registro, “sob pena de 
desobediência”. Ocorre que essa expressão 
pode remontar ao crime previsto no art. 330 do 
Código Penal (Desobedecer a ordem legal de 
funcionário público: Pena - detenção, de quinze 
dias a seis meses, e multa). 
A prática da conduta de desobediência (mesmo 
se tratando de um ilícito administrativo) 
pressupõe uma ordem legal, direta e 
individualizada de agente público. A falta de 
observância das prescrições legais não enseja 
desobediência, mas, sim, irregularidades que 
podem ser repreendidas em âmbito cível, 
administrativo e até criminal. Esta é a 
compreensão de Anna Reis e Magnum Eltz: 
“A ordem emitida pelo agente deve ser legal, 
direta e individualizada. Não se enquadram 
nesse conceito as determinações contidas em 
portarias, resoluções, entre outras.” (p. 172) 
(REIS, Anna C G.; ELTZ, Magnum K F. Direito 
penal IV. Porto Alegre: Grupo A, 2022.  
E-book.ISBN 9786556903163. Disponível 
em:https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/b
ooks/9786556903163/. Acesso em: 07 dez. 
2023) 
O STF possui compreensão semelhante: 
“Ação Penal. Processual Penal. Crime de 
recusa, retardamento ou omissão de dados 
técnicos (Lei nº 7.347/85, art. 10). Intimação 
pessoal do denunciado para atendimento às 
requisições do Ministério Público. Não 
ocorrência. Ausência de dolo. 
Indispensabilidade das informações técnicas 
solicitadas. Não demonstração. Atipicidade. 
Falta de justa causa reconhecida. Denúncia 
rejeitada. Absolvição decretada (CPP, art. 386, 
III), com a ressalva do relator, que julgava 
improcedente a acusação (Lei nº 8.038/1990, 
art. 6º). 1. Diz respeito a acusação a suposta 
desobediência qualificada praticada pelo 
denunciado, então prefeito no Município de 
Nova Iguaçu/RJ, que, deliberadamente, teria 
deixado de atender a determinações do Parquet 
de fornecer elementos informativos relevantes 
destinados a instruir procedimentos civis 
instaurados perante 2ª Promotoria de Justiça de 
Tutela Coletiva do Núcleo de Nova Iguaçu. 2.  
É fundamental na espécie, a demonstração 
apriorística de que o agente tenha agido com 
dolo, já que não é punível, na espécie, a figura 
culposa. 3. A ordem descumprida deve ser 
‘individualizada’ e ‘transmitida diretamente ao 
destinatário, seja por escrito ou verbalmente’, 
sob pena de atipicidade do comportamento. 
Doutrina e jurisprudência. 4. Há de estar 
presente intenção clara e direta de 
descumprimento da ordem por parte do 
apontado autor do ilícito, com demonstração, 
por ocasião do oferecimento da denúncia, de 
forma veemente e bastante clara, de que haja 
chegado a conhecimento do denunciado a 
determinação constante dos ofícios que lhe 
foram dirigidos. [...].” (AP 679, Relator(a): DIAS 
TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em  
06-02-2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe 213 
DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014) 
Portanto, salvo melhor juízo, a configuração da 
desobediência exige uma ordem específica e 
individualizada, o que, salvo melhor opinião, não 
acontece no descumprimento de uma lei 
estadual, marcada por sua aplicação geral e 
abstrata. 
Conclui-se, pois, pela inconstitucionalidade da 
parte final do § 1º do art. 1º, por usurpação da 
competência da União para legislar sobre direito 
penal (CRFB, art. 22, I), ressalvando-se, porém, 
que, de acordo com o art. 66, § 2º, da CRFB, 
eventual veto parcial deverá abranger o texto 
integral do parágrafo. 
 
E, nessa mesma esteira, o TJSC recomendou 

vetar o dispositivo em questão, nos seguintes termos: 
 
[...] há uma sugestão a ser ponderada na 
redação do Projeto de Lei, mais precisamente 
no que toca ao seu § 1º do art. 1º [...]. 
Ocorre que tal perceptivo, ao prever a 
possibilidade de incorrer em “desobediência” na 
hipótese de descumprimento da remessa da 
informação com cópia da Certidão de 
Nascimento no primeiro dia útil subsequente à 
lavratura do registro leva a considerar que se 
está tratando do crime previsto no art. 330 do 
Código Penal (“Desobedecer a ordem legal de 
funcionário público”). 
Sobre o mencionado tipo penal, não há como 
arredar das conclusões lançadas pelo Exmo. 
Des. Rubens Schulz, quanto à necessidade de 
pressupor “uma ordem legal, direta e 
individualizada de agente público”, circunstância 
que não se amolda à irregularidade decorrente 
da falta de observância de prescrição legal, as 
quais podem ser repreendidas tanto na esfera 
cível, como administrativo e, ainda, 
criminalmente. 
Assim, não me parece escorreita a utilização do 
referido termo na proposta de lei, razão pela 
qual recomenda-se a respectiva supressão na 
parte final do § 1º do art. 1º da lei estadual (“sob 
pena de desobediência”). 
 
Essa, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, é a razão que me levou a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, a qual submeto à elevada 
apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

das compras descentralizadas; 
 
VII – monitorar indicadores de desempenho para 

uma efetiva gestão por resultados, visando prestar melhores 
serviços à população; 

 
VIII – garantir mais transparência à sociedade 

no ciclo de compras públicas e maior participação dela no 
processo; 

 
IX – promover o desenvolvimento da economia 

local e a sustentabilidade nas compras públicas; 
 
X – ampliar a participação de microempresas, 

empresas de pequeno porte, microempreendedores, empresas 
e empresários individuais nas compras públicas; e 

 
XI – disponibilizar ferramentas para promoção 

da boa governança, integridade e gestão de riscos nas compras 
públicas. 

 
Art. 4º O Programa Compras SC será 

coordenado pela Secretaria de Estado da Administração (SEA), 
por meio da Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, a 
quem compete: 

 
I – executar as ações do Programa Compras SC 

e editar, por atos específicos, normas e medidas para efetivá-lo; 
 
II – instituir sistema de indicadores para 

acompanhamento, avaliação e melhoria do ciclo de compras 
públicas; 

 
III – promover programa de capacitação para os 

servidores públicos e os militares estaduais dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional do Poder Executivo, voltado à operacionalização 
do Programa Compras SC; 

 
IV – aprimorar os controles internos, com o 

objetivo de mitigar os riscos do ciclo de compras públicas; 
 
V – coordenar a elaboração do Plano de 

Contratações Anual do Poder Executivo; e 
 
VI – promover ações que garantam o 

compartilhamento e a preservação do conhecimento sobre 
métodos, técnicas, experiências e resultados associados às 
compras públicas. 

 
Art. 5º A SEA poderá solicitar aos órgãos e às 

entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional do Poder Executivo a disponibilização de 
servidores públicos e de militares estaduais para participar de 
grupos técnicos de trabalho, sendo os atos formalizados por 
meio de portaria conjunta. 

 
Parágrafo único. A designação para compor 

grupos técnicos de trabalho não altera o local de trabalho do 
servidor público nem do militar estadual. 

 
Art. 6º A centralização de que trata o inciso VI 

do caput do art. 3º desta Lei será operacionalizada na Central 
Estratégica de Compras Públicas, vinculada à Diretoria de 
Gestão de Licitações e Contratos da SEA. 

 
Art. 7º Fica a Central Estratégica de Compras 

Públicas responsável pela operacionalização de todos os 
processos licitatórios da Administração Pública Estadual Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo. 

 
§ 1º O ingresso dos órgãos e das entidades da 

Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo na Central Estratégica de 
Compras Públicas poderá se dar de forma gradual, mediante ato 
do Secretário de Estado da Administração. 

 
§ 2º Fica o Governador do Estado autorizado a 

excetuar atividades do escopo da Central Estratégica de 
Compras Públicas. 

 
Art. 8º Por ato específico do Governador do 

Estado poderão ser convocados, com remuneração e vantagens 
de origem, servidores e empregados públicos e militares 
estaduais da Administração Pública Estadual Direta e Indireta do 
Poder Executivo para atuar na Central Estratégica de Compras 
Públicas. 

 
§ 1º A convocação de que trata o caput deste 

artigo somente poderá ocorrer para servidor ou empregado 
público ou militar estadual com formação compatível com as 
competências da Central Estratégica de Compras Públicas. 

 
§ 2º O ônus da remuneração do agente público 

convocado caberá à SEA, excetuadas as convocações de: 
 
I – empregados públicos de empresas públicas 

dependentes do Tesouro do Estado; e 
 
II – militares estaduais. 
 
Art. 9º A atuação dos servidores públicos e dos 

militares estaduais convocados para a Central Estratégica de 
Compras Públicas oriundos da Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina (PMSC), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Santa Catarina (CBMSC), da Polícia Civil do Estado de Santa 
Catarina (PCSC), da Polícia Científica do Estado de Santa 
Catarina (PCISC) e da Secretaria de Estado da Administração 
Prisional e Socioeducativa (SAP) é considerada de interesse 
desses órgãos, conforme previsto nos seguintes dispositivos: 

 
I – inciso V do caput do art. 94 da Lei nº 6.218, 

de 10 de fevereiro de 1983; 
 
II – inciso III do parágrafo único do art. 41 da Lei 

nº 6.843, de 28 de julho de 1986; 
 
III – inciso VI do caput do art. 36 e § 1º do art. 40 

da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010; 
 
IV – inciso III do caput do art. 21 da Lei 

Complementar nº 774, de 27 de outubro de 2021; e 
 
V – inciso III do caput do art. 15 da Lei 

Complementar nº 777, de 14 de dezembro de 2021. 
 
Art. 10. Aos servidores públicos convocados 

para atuação na Central Estratégica de Compras Públicas será 
devida a gratificação de que trata a Lei nº 18.315, de 29 de 
dezembro de 2021. 

 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no  

caput deste artigo aos servidores públicos à disposição da 
Central Estratégica de Compras Públicas na data de publicação 
desta Lei. 

 
Art. 11. O art. 8º da Lei nº 18.316, de 29 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º Fica instituída gratificação aos 

servidores em efetivo exercício na Central Estratégica de 
Compras Públicas da Diretoria de Gestão de Licitações e 
Contratos da Secretaria de Estado da Administração (SEA) e em 
órgãos que promovam compras compartilhadas atuando como 
unidades descentralizadas da Central, designados para atuar 
como: 

 
............................................................................ 
 
§ 2º Os requisitos para designação serão 

Cod� mat�: 963412
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disciplinados por meio de decreto do Governador do Estado.” (NR) 
 
Art. 12. O art. 29 da Lei Complementar nº 741, 

de 12 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 29. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – normatizar, supervisionar, orientar e 

formular políticas de gestão de licitações e contratos, 
envolvendo: 

 
a) planejamento de compras públicas; 
 
b) licitações; 
 
c) gestão e fiscalização de contratos; e 
 
d) estocagem e logística de distribuição de 

materiais; 
 
............................................................................ 
 
XIX – desenvolver políticas e ações voltadas à 

qualificação do gasto público, de forma contínua, por meio de 
técnicas e ferramentas de análise aplicadas às bases de dados 
governamentais; 

 
XX – estruturar e organizar as atividades de 

governança dos sistemas administrativos comuns a todos os 
órgãos e a todas as entidades da Administração Pública 
Estadual; e 

 
XXI – gerenciar o arquivo público do Estado, 

visando ao resgate, à preservação, à manutenção e à divulgação 
do patrimônio documental do Estado, bem como à destinação 
adequada dos documentos oficiais. 

 
............................................................................ 
 
§ 3º Cabe aos órgãos da Administração Pública 

Estadual Direta, às autarquias e às fundações executar as 
atividades de que tratam as alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ do inciso IV do 
caput deste artigo, observadas as normas específicas que 
regem licitações e contratações públicas. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 13. O art. 111 da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 111. ............................................................. 
 
............................................................................ 
 
I-A. – grupo de Funções Gratificadas Especiais 

(FGE), com as mesmas atribuições dos cargos em comissão do 
grupo DGE, a serem exercidas exclusivamente por servidores 
públicos efetivos ou empregados públicos permanentes do 
Estado, dos Municípios ou da União; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 14. O art. 127 da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 127. ............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 6º Ficam vedadas aos órgãos centrais a 

execução e a operacionalização centralizada das atividades 
comuns, exceto quando decorrentes da omissão ou ineficiência 
dos órgãos setoriais e seccionais ou na forma de centralização 

do Secretário de Estado da Administração. 
 
§ 2º Fica o Governador do Estado autorizado a 

excetuar atividades do escopo da Central Estratégica de 
Compras Públicas. 

 
Art. 8º Por ato específico do Governador do 

Estado poderão ser convocados, com remuneração e vantagens 
de origem, servidores e empregados públicos e militares 
estaduais da Administração Pública Estadual Direta e Indireta do 
Poder Executivo para atuar na Central Estratégica de Compras 
Públicas. 

 
§ 1º A convocação de que trata o caput deste 

artigo somente poderá ocorrer para servidor ou empregado 
público ou militar estadual com formação compatível com as 
competências da Central Estratégica de Compras Públicas. 

 
§ 2º O ônus da remuneração do agente público 

convocado caberá à SEA, excetuadas as convocações de: 
 
I – empregados públicos de empresas públicas 

dependentes do Tesouro do Estado; e 
 
II – militares estaduais. 
 
Art. 9º A atuação dos servidores públicos e dos 

militares estaduais convocados para a Central Estratégica de 
Compras Públicas oriundos da Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina (PMSC), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Santa Catarina (CBMSC), da Polícia Civil do Estado de Santa 
Catarina (PCSC), da Polícia Científica do Estado de Santa 
Catarina (PCISC) e da Secretaria de Estado da Administração 
Prisional e Socioeducativa (SAP) é considerada de interesse 
desses órgãos, conforme previsto nos seguintes dispositivos: 

 
I – inciso V do caput do art. 94 da Lei nº 6.218, 

de 10 de fevereiro de 1983; 
 
II – inciso III do parágrafo único do art. 41 da Lei 

nº 6.843, de 28 de julho de 1986; 
 
III – inciso VI do caput do art. 36 e § 1º do art. 40 

da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010; 
 
IV – inciso III do caput do art. 21 da Lei 

Complementar nº 774, de 27 de outubro de 2021; e 
 
V – inciso III do caput do art. 15 da Lei 

Complementar nº 777, de 14 de dezembro de 2021. 
 
Art. 10. Aos servidores públicos convocados 

para atuação na Central Estratégica de Compras Públicas será 
devida a gratificação de que trata a Lei nº 18.315, de 29 de 
dezembro de 2021. 

 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no  

caput deste artigo aos servidores públicos à disposição da 
Central Estratégica de Compras Públicas na data de publicação 
desta Lei. 

 
Art. 11. O art. 8º da Lei nº 18.316, de 29 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º Fica instituída gratificação aos 

servidores em efetivo exercício na Central Estratégica de 
Compras Públicas da Diretoria de Gestão de Licitações e 
Contratos da Secretaria de Estado da Administração (SEA) e em 
órgãos que promovam compras compartilhadas atuando como 
unidades descentralizadas da Central, designados para atuar 
como: 

 
............................................................................ 
 
§ 2º Os requisitos para designação serão 

disciplinados por meio de decreto do Governador do Estado.” (NR) 
 
Art. 12. O art. 29 da Lei Complementar nº 741, 

de 12 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 29. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – normatizar, supervisionar, orientar e 

formular políticas de gestão de licitações e contratos, 
envolvendo: 

 
a) planejamento de compras públicas; 
 
b) licitações; 
 
c) gestão e fiscalização de contratos; e 
 
d) estocagem e logística de distribuição de 

materiais; 
 
............................................................................ 
 
XIX – desenvolver políticas e ações voltadas à 

qualificação do gasto público, de forma contínua, por meio de 
técnicas e ferramentas de análise aplicadas às bases de dados 
governamentais; 

 
XX – estruturar e organizar as atividades de 

governança dos sistemas administrativos comuns a todos os 
órgãos e a todas as entidades da Administração Pública 
Estadual; e 

 
XXI – gerenciar o arquivo público do Estado, 

visando ao resgate, à preservação, à manutenção e à divulgação 
do patrimônio documental do Estado, bem como à destinação 
adequada dos documentos oficiais. 

 
............................................................................ 
 
§ 3º Cabe aos órgãos da Administração Pública 

Estadual Direta, às autarquias e às fundações executar as 
atividades de que tratam as alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ do inciso IV do 
caput deste artigo, observadas as normas específicas que 
regem licitações e contratações públicas. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 13. O art. 111 da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 111. ............................................................. 
 
............................................................................ 
 
I-A. – grupo de Funções Gratificadas Especiais 

(FGE), com as mesmas atribuições dos cargos em comissão do 
grupo DGE, a serem exercidas exclusivamente por servidores 
públicos efetivos ou empregados públicos permanentes do 
Estado, dos Municípios ou da União; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 14. O art. 127 da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 127. ............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 6º Ficam vedadas aos órgãos centrais a 

execução e a operacionalização centralizada das atividades 
comuns, exceto quando decorrentes da omissão ou ineficiência 
dos órgãos setoriais e seccionais ou na forma de centralização 

de serviços. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 15. O Anexo II da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar conforme redação constante do Anexo I 
desta Lei. 

 
Art. 16. O Anexo III da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar conforme redação constante do Anexo II 
desta Lei. 

 
Art. 17. O Anexo IV da Lei Complementar nº 323, 

de 2 de março de 2006, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo III desta Lei. 

 
Art. 18. O art. 1º da Lei nº 12.929, de 4 de 

fevereiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 3º O Programa Estadual de Incentivo às 

Organizações Sociais será coordenado pela Secretaria de 
Estado da área correspondente à atividade fomentada, na 
qualidade de Órgão Supervisor. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 19. O art. 2º da Lei nº 12.929, de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
III – haver aprovação, quanto à conveniência e 

oportunidade de sua qualificação como Organização Social, do 
Secretário de Estado da área correspondente à atividade 
fomentada.” (NR) 

 
Art. 20. O art. 13 da Lei nº 12.929, de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 13. A execução do Contrato de Gestão será 

acompanhada, avaliada e fiscalizada pelo Órgão Supervisor que 
descentralizou o serviço ou a atividade fomentada, sem prejuízo 
da ação institucional dos demais órgãos dos sistemas 
administrativos e de controle interno e externo do Estado. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto o art. 17, que produzirá efeitos a contar de 
1º de fevereiro de 2023. 

 
Art. 22. Ficam revogados: 
 
I – o inciso III do § 1º do art. 10 da Lei nº 12.929, 

de 4 de fevereiro de 2004; 
 
II – o inciso VIII do caput do art. 29 da Lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; 
 
III – o inciso III do caput do art. 41-B da Lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; e 
 
IV – o inciso VIII do parágrafo único do art. 70 da 

Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
 

de serviços. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 15. O Anexo II da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar conforme redação constante do Anexo I 
desta Lei. 

 
Art. 16. O Anexo III da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar conforme redação constante do Anexo II 
desta Lei. 

 
Art. 17. O Anexo IV da Lei Complementar nº 323, 

de 2 de março de 2006, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo III desta Lei. 

 
Art. 18. O art. 1º da Lei nº 12.929, de 4 de 

fevereiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 3º O Programa Estadual de Incentivo às 

Organizações Sociais será coordenado pela Secretaria de 
Estado da área correspondente à atividade fomentada, na 
qualidade de Órgão Supervisor. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 19. O art. 2º da Lei nº 12.929, de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
III – haver aprovação, quanto à conveniência e 

oportunidade de sua qualificação como Organização Social, do 
Secretário de Estado da área correspondente à atividade 
fomentada.” (NR) 

 
Art. 20. O art. 13 da Lei nº 12.929, de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 13. A execução do Contrato de Gestão será 

acompanhada, avaliada e fiscalizada pelo Órgão Supervisor que 
descentralizou o serviço ou a atividade fomentada, sem prejuízo 
da ação institucional dos demais órgãos dos sistemas 
administrativos e de controle interno e externo do Estado. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto o art. 17, que produzirá efeitos a contar de 
1º de fevereiro de 2023. 

 
Art. 22. Ficam revogados: 
 
I – o inciso III do § 1º do art. 10 da Lei nº 12.929, 

de 4 de fevereiro de 2004; 
 
II – o inciso VIII do caput do art. 29 da Lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; 
 
III – o inciso III do caput do art. 41-B da Lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; e 
 
IV – o inciso VIII do parágrafo único do art. 70 da 

Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
 

 
ANEXO I 

 
“ANEXO II 

GRUPOS DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 

 
GRUPO CÓDIGO NÍVEL VENCIMENTO 

(R$) 
Funções 
Gratificadas 
Especiais 

FGE – 2.592,00 

Funções 
Gratificadas FG 

1 1.512,00 
2 1.296,00 
3 1.080,00 

Funções de 
Chefia FC 

1 335,98 
2 252,62 
3 209,68 

Funções de 
Chefia da 
Educação 

FCE 

1 2.694,80 
2 2.425,32 
3 1.886,36 
4 1.347,40 
5 808,44 

” (NR) 
 
 

ANEXO II 
 

“ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 
 

1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA 
 

...................................................................................................... 
 

1.3. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

GRUPO CÓDIGO NÍVEL QUANTITATIVO 
Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Especial 

DGE – 8 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Superior 

DGS 
1 3 
2 21 
3 5 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Intermediário 

DGI – 2 

Funções 
Gratificadas 
Especiais 

FGE – 23 

Funções 
Gratificadas FG 

1 35 
2 114 
3 5 

Funções de 
Chefia FC 

1 61 
2 11 
3 4 

 
............................................................................................” (NR) 
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ANEXO III 

 
“ANEXO IV 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (GF) 
(Lei Complementar nº 323, de 2 de março de 2006) 

 

DENOMINAÇÃO PADRÃO QUANTIDADE VALOR 
(em R$) 

Gestor I GF-1 20 2.332,80 
Gestor II GF-2 135 1.814,40 
Gestor III GF-3 90 1.555,20 
Apoio Gerencial I GF-4 100 1.244,10 
Apoio Gerencial II GF-5 210 995,30 
Apoio Gerencial III GF-6 50 796,20 
Apoio Gerencial IV GF-7 140 347,40 
Chefe de Setor GF-8 390 260,60 
Chefe de Seção GF-9 170 217,10 

” (NR) 
 

LEI Nº 18.807, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui o Programa Estadual de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Catarinenses (PRONAMPE SANTA CATARINA). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de 

Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Catarinenses (PRONAMPE SANTA CATARINA), com o objetivo 
de fomentar o ambiente de negócios e elevar a produtividade e 
a competitividade dos pequenos negócios catarinenses. 

 
Art. 2º O PRONAMPE SANTA CATARINA 

possibilitará a concessão de subsídio financeiro destinado ao 
custeio dos valores correspondentes aos encargos 
remuneratórios e dos indexadores possivelmente exigidos, 
ambos atrelados às operações de financiamento realizadas por 
meio de linhas de crédito operacionalizadas pela Agência de 
Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC) ou por 
outra instituição financeira de fomento a ser credenciada pelo 
Estado. 

 
Parágrafo único. São beneficiárias do 

PRONAMPE SANTA CATARINA as pessoas jurídicas 
comprovadamente sediadas no Estado que atendam, no 
momento da celebração do contrato, ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte definido na 
respectiva legislação federal aplicável ao seu seguimento. 

 
Art. 3º Os recursos do PRONAMPE SANTA 

CATARINA poderão ser subdivididos em diferentes 
modalidades, de modo a atender às especificidades dentro dos 
pequenos negócios catarinenses, conforme regulamentação por 
meio de decreto do Governador do Estado. 

 
Parágrafo único. Fica vedada a concessão de 

benefício a uma mesma pessoa jurídica em mais de 1 (uma) 
modalidade do PRONAMPE SANTA CATARINA, no mesmo 
exercício financeiro e antes da quitação da 1ª (primeira) 
operação de crédito firmada. 

 
Art. 4º Os créditos concedidos no âmbito do 

PRONAMPE SANTA CATARINA servirão ao financiamento das 
atividades econômicas das beneficiárias, nas suas diversas 
dimensões, e poderão ser utilizados para investimentos e para 
capital de giro isolado e associado, vedada a sua destinação 
para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. 

 
§ 1º Os recursos do PRONAMPE SANTA 

CATARINA não poderão ser utilizados para pagamento de 
multas e juros moratórios devidos pelas beneficiárias por atraso 
no cumprimento das obrigações contratuais nem para 
pagamento de dívidas com órgãos e entidades da Administração 
Pública da União, dos Estados ou dos Municípios. 

 
§ 2º Fica vedada a celebração de contrato de 

empréstimo apoiado por esta Lei com pessoas jurídicas que 
possuam condenação relacionada a trabalho em condições 
análogas às de escravo, a trabalho infantil ou a crimes 
ambientais. 

 
§ 3º As pessoas jurídicas que contratarem ou 

que tiverem prorrogadas as linhas de crédito no âmbito do 
PRONAMPE SANTA CATARINA assumirão contratualmente a 

obrigação de fornecer informações verídicas e de preservar o 
quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 
verificado no último dia do ano anterior ao da contratação da 
linha de crédito ou, quando houver, da prorrogação dessa 
linha, no período compreendido entre a data da contratação e 
o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela 
da linha de crédito. 

 
Art. 5º Para operacionalização do PRONAMPE 

SANTA CATARINA, fica o Poder Executivo autorizado a 
transferir para o BADESC o valor de até R$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de reais) por exercício, o qual será destinado à 
subvenção total ou parcial dos encargos remuneratórios das 
operações de financiamento realizadas no âmbito do Programa. 

 
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput 

deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar 
preferencialmente recursos dos créditos do Estado 
correspondentes aos juros sobre capital próprio do BADESC. 

 
§ 2º Fica o Governador do Estado autorizado, no 

exercício financeiro em que os juros sobre capital próprio do 
BADESC ultrapassarem o valor definido no caput deste artigo, a 
repassar o valor excedente para o PRONAMPE SANTA 
CATARINA, sem prejuízo dos demais repasses e das demais 
destinações já definidos em lei. 

 
§ 3º Na hipótese de sobrevir legislação vedando 

a distribuição de juros sobre capital próprio, fica o Poder 
Executivo autorizado, atendendo à legislação vigente, a custear 
o PRONAMPE SANTA CATARINA com outros recursos do 
Tesouro do Estado, inclusive com aqueles referentes a seus 
direitos como acionista do BADESC. 

 
§ 4º A transferência de recursos de que trata  

o caput deste artigo se limita ao apoio às operações de 
financiamento contratadas no âmbito do PRONAMPE SANTA 
CATARINA até 31 de dezembro de 2026. 

 
§ 5º Vencido o prazo de que trata o § 4º deste 

artigo e após análise do ambiente fiscal, poderá o Governador 
do Estado prorrogar a utilização dos créditos do Estado oriundos 
de sua participação acionária no BADESC para 
operacionalização do PRONAMPE SANTA CATARINA. 

 
Art. 6º Decreto do Governador do Estado 

definirá os critérios de avaliação do desempenho das 
concessões de crédito de que trata esta Lei. 

 
Art. 7º Para a adequada execução do 

PRONAMPE SANTA CATARINA, poderá o BADESC ter acesso 
aos seguintes dados disponíveis na: 

 
I − Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 

(JUCESC): informações cadastrais da pessoa jurídica e contratos 
sociais e suas alterações, podendo inclusive ocorrer mediante 
integração de sistemas informáticos ou navegador de internet; 

 
II − Secretaria de Estado da Fazenda (SEF): 

faturamento da pessoa jurídica, do grupo econômico e dos 
sócios, condicionado à expressa autorização do interessado 
titular dos dados; e 

 
III − Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

(CELESC): informações do endereço da pessoa jurídica e de 
comprometidos com a operação. 

 
Parágrafo único. Outras hipóteses de acesso a 

informações poderão ser estabelecidas em decreto do 
Governador do Estado. 

 
Art. 8º Durante a vigência do PRONAMPE 

SANTA CATARINA, fica o Governador do Estado autorizado a 
promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual e no Plano Plurianual e abrir crédito suplementar ou 
especial para atender ao disposto nesta Lei. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 

 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Silvio Dreveck 
Marcelo Fett Alves 
Cleverson Siewert 

Edgard Novuchy Pereira Usuy 

LEI Nº 18.808, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a concessão de crédito presumido 
do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 
estabelecimentos destinatários de alho recebido 
de produtor situado no Estado e aos 
estabelecimentos abatedores de gado ovino. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Com fundamento na cláusula décima 

terceira do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), ficam 
concedidos os seguintes benefícios fiscais relativos ao Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), observado o disposto 
na legislação tributária: 

 
I – crédito presumido aos estabelecimentos 

destinatários de alho recebido de produtor situado no Estado, 
em substituição à apropriação de quaisquer outros créditos, 
equivalente a 90% (noventa por cento) do valor do imposto 
incidente por ocasião da saída posterior de alho beneficiado; e 

 
II – crédito presumido aos estabelecimentos 

abatedores de gado ovino: 
 
a) relativo à entrada de ovinos no 

estabelecimento, produzidos no Estado e destinados ao abate, 
em montante equivalente a 3% (três por cento) do valor da 
respectiva entrada; e 

 
b) calculado sobre o valor das saídas internas 

tributadas, exceto saídas sob diferimento do imposto, de produtos 
resultantes do abate de ovinos de que trata a alínea “a” deste 
inciso, equivalente a 4% (quatro por cento) do valor da operação. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2024. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

LEI Nº 18.809, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Cultural e Educacional - Centro de Eventos 
Rodeio 12, de Rodeio, e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Cultural e Educacional - Centro de 
Eventos Rodeio 12, com sede no Município de Rodeio. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior  

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

....... ......................................................... ...................... 
 RODEIO LEIS 

....... ......................................................... ...................... 

 
Associação Cultural e  
Educacional - Centro de Eventos 
Rodeio 12 

 

....... ......................................................... ...................... 
” (NR) 

 

Cod� mat�: 963413

Cod� mat�: 963423

Cod� mat�: 963427
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LEI Nº 18.809, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Cultural e Educacional - Centro de Eventos 
Rodeio 12, de Rodeio, e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Cultural e Educacional - Centro de 
Eventos Rodeio 12, com sede no Município de Rodeio. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior  

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

....... ......................................................... ...................... 
 RODEIO LEIS 

....... ......................................................... ...................... 

 
Associação Cultural e  
Educacional - Centro de Eventos 
Rodeio 12 

 

....... ......................................................... ...................... 
” (NR) 

 

Cod� mat�: 963428

LEI Nº 18.810, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o art. 3º da Lei nº 16.971, de 2016, que 
institui o Tratamento Favorecido e Simplificado 
para o Microprodutor Primário do Estado de 
Santa Catarina, e o Anexo I da Lei nº 17.762, de 
2019, que dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) nas hipóteses que 
especifica, e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 16.971, de 26 de julho 

de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º Ficam isentas do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as operações internas 
com mercadorias de produção própria promovidas por 
microprodutor primário destinadas a consumidor final, desde que 
o valor anual das operações não ultrapasse: 

 
I – R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) por 

ano; ou 
 
II – R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil 

reais), enquanto vigorar o Convênio ICMS 138, de 29 de setembro 
de 2023, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ). 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 17.762, de 7 de 

agosto de 2019, passa a vigorar conforme redação constante do 
Anexo I desta Lei. 

 
Art. 3º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 55, 

de 19 de junho de 1998, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
operações internas com os produtos relacionados no Anexo II 
desta Lei, destinados ao uso exclusivo por pessoas com 
deficiência física, visual ou auditiva, observados a forma, os 
limites e as condições previstos em regulamento. 

 
Parágrafo único. Não será exigido o estorno de 

crédito de que trata o art. 30 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro 
de 1996, em relação às operações alcançadas pelo benefício de 
que trata o caput deste artigo. 

 
Art. 4º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 105, 

de 12 de dezembro de 2003, do CONFAZ, ficam isentas do 
ICMS as operações internas com produtos vegetais 
comprovadamente empregados na produção de biodiesel e de 
querosene de aviação alternativo, observados a forma, os limites 
e as condições previstos em regulamento.  

 
Parágrafo único. A fruição do benefício de que 

trata o caput deste artigo fica condicionada à comprovação do 
efetivo emprego dos produtos na produção dos combustíveis 
mencionados no caput deste artigo. 

 
Art. 5º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 53, 

de 16 de maio de 2007, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
operações com ônibus, micro-ônibus e embarcações destinados 

ao transporte escolar pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios que ocorram no âmbito do Programa Caminho da 
Escola, do Ministério da Educação (MEC). 

 
§ 1º O benefício de que trata o caput deste artigo:  
 
I – somente se aplica às aquisições realizadas 

por meio de pregão de registro de preços realizado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); e 

 
II – fica condicionado a que a operação também 

esteja contemplada: 
 
a) com isenção ou tributação à alíquota 0 (zero) 

do Imposto de Importação (II) e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI); e  

 
b) pela desoneração da contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 

 
§ 2º O valor correspondente à desoneração dos 

tributos federais relacionados nas alíneas do inciso II do § 1º 
deste artigo deverá ser deduzido do preço dos respectivos 
produtos, mediante indicação expressa no documento fiscal 
relativo à operação. 

 
§ 3º Não será exigido o estorno de crédito de 

que trata o art. 30 da Lei nº 10.297, de 1996, em relação às 
operações alcançadas pelo benefício de que trata este artigo. 

 
Art. 6º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 38, 

de 30 de março de 2012, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
saídas internas e interestaduais de veículo automotor novo 
quando adquirido por pessoas com deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas, 
diretamente ou por intermédio de seu representante legal, 
observados a forma, os limites e as condições previstos em 
regulamento. 

 
§ 1º O benefício de que trata o caput deste artigo: 
 
I – deverá ser transferido ao adquirente do 

veículo, mediante redução no seu preço; 
 
II – somente poderá ser concedido se a 

deficiência enquadrar-se, cumulativamente, nos critérios de 
deficiência, de deficiência permanente e de incapacidade, 
conforme definido em regulamento; e 

 
III – somente se aplica: 
 
a) às saídas amparadas por isenção do IPI, nos 

termos da legislação federal vigente, exceto quando destinadas 
a pessoas com síndrome de Down; 

 
b) a veículo automotor novo cujo preço de venda 

ao consumidor sugerido pelo fabricante, incluídos os tributos 
incidentes, não seja superior ao previsto no § 2º da cláusula 
primeira do Convênio ICMS 38, de 2012, do CONFAZ; e 

 
c) a veículo automotor passível de aquisição 

pelo público em geral, sem o benefício previsto neste artigo. 
 
§ 2º Será aplicada a isenção parcial do ICMS ao 

veículo automotor novo, quando o preço de venda ao 
consumidor sugerido pelo fabricante for superior ao valor de que 
trata a alínea “b” do inciso III do § 1º deste artigo, desde que: 

 
I – o preço sugerido do veículo, incluídos os 

tributos incidentes, não seja superior ao previsto no § 9º  
da cláusula primeira do Convênio ICMS 38, de 2012, do 

CONFAZ; e 
 
II – a isenção seja limitada à parcela da 

operação no valor de que trata a alínea “b” do inciso III do § 1º 
deste artigo, sendo vedado o fracionamento da nota fiscal.  

 
§ 3º São solidariamente responsáveis: 
 
I – o representante legal ou o assistente da 

pessoa com deficiência pelo imposto que deixar de ser pago em 
razão da isenção de que trata este artigo; e 

 
II – o profissional da área de saúde pelo 

pagamento do imposto devido, caso seja comprovada fraude em 
laudo para obtenção do benefício de que trata este artigo, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis e da apresentação de 
denúncia ao Conselho Regional de Medicina. 

 
§ 4º O adquirente deverá recolher o imposto, 

com atualização monetária e acréscimos legais, a contar da data 
da aquisição constante no documento fiscal de venda, nos 
termos da legislação vigente e sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, na hipótese de: 

 
I – transmissão do veículo, a qualquer título, no 

prazo previsto no inciso I do caput da cláusula quinta do Convênio 
ICMS 38, de 2012, do CONFAZ, contado da data da aquisição, à 
pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento fiscal; 

 
II – modificação das características do veículo 

para retirar o caráter de especialmente adaptado; 
 
III – emprego do veículo em finalidade que não 

seja a que justificou a isenção; e 
 
IV – descumprimento de obrigação acessória, 

conforme definido em regulamento. 
 
§ 5º Não se aplica o disposto no inciso I do § 4º 

deste artigo na hipótese de: 
 
I – transmissão do veículo para a seguradora 

nos casos de roubo, furto ou perda total; 
 
II – transmissão do veículo em virtude do 

falecimento do beneficiário; e 
 
III – alienação fiduciária em garantia. 
 
§ 6º O benefício de que trata este artigo poderá 

ser utilizado 1 (uma) única vez no período de que trata o inciso I 
do § 4º deste artigo, ressalvados os casos excepcionais em que 
ocorra a destruição completa do veículo ou seu desaparecimento. 

 
§ 7º Não será exigido o estorno de crédito de 

que trata o art. 30 da Lei nº 10.297, de 1996, em relação às 
operações alcançadas pelo benefício de que trata este artigo. 

 
Art. 7º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 63, 

de 27 de julho de 2015, do CONFAZ, fica concedido crédito 
presumido do ICMS, em substituição aos créditos efetivos do 
imposto, de até 12% (doze por cento), calculado sobre o valor 
das operações internas com biogás e biometano destinadas à 
Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

 
Art. 8º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 128, 

de 5 de julho de 2019, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
seguintes operações com mercadorias destinadas à montagem de 
kits diagnósticos para detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, 
Chikungunya, Febre Amarela, Vírus da Imunodeficiência Humana 
(HIV), Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e Leishmaniose, observados 
a forma, os limites e as condições previstas em regulamento: 

 
I – importação de placas testes e soluções 

CONFAZ; e 
 
II – a isenção seja limitada à parcela da 

operação no valor de que trata a alínea “b” do inciso III do § 1º 
deste artigo, sendo vedado o fracionamento da nota fiscal.  

 
§ 3º São solidariamente responsáveis: 
 
I – o representante legal ou o assistente da 

pessoa com deficiência pelo imposto que deixar de ser pago em 
razão da isenção de que trata este artigo; e 

 
II – o profissional da área de saúde pelo 

pagamento do imposto devido, caso seja comprovada fraude em 
laudo para obtenção do benefício de que trata este artigo, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis e da apresentação de 
denúncia ao Conselho Regional de Medicina. 

 
§ 4º O adquirente deverá recolher o imposto, 

com atualização monetária e acréscimos legais, a contar da data 
da aquisição constante no documento fiscal de venda, nos 
termos da legislação vigente e sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, na hipótese de: 

 
I – transmissão do veículo, a qualquer título, no 

prazo previsto no inciso I do caput da cláusula quinta do Convênio 
ICMS 38, de 2012, do CONFAZ, contado da data da aquisição, à 
pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento fiscal; 

 
II – modificação das características do veículo 

para retirar o caráter de especialmente adaptado; 
 
III – emprego do veículo em finalidade que não 

seja a que justificou a isenção; e 
 
IV – descumprimento de obrigação acessória, 

conforme definido em regulamento. 
 
§ 5º Não se aplica o disposto no inciso I do § 4º 

deste artigo na hipótese de: 
 
I – transmissão do veículo para a seguradora 

nos casos de roubo, furto ou perda total; 
 
II – transmissão do veículo em virtude do 

falecimento do beneficiário; e 
 
III – alienação fiduciária em garantia. 
 
§ 6º O benefício de que trata este artigo poderá 

ser utilizado 1 (uma) única vez no período de que trata o inciso I 
do § 4º deste artigo, ressalvados os casos excepcionais em que 
ocorra a destruição completa do veículo ou seu desaparecimento. 

 
§ 7º Não será exigido o estorno de crédito de 

que trata o art. 30 da Lei nº 10.297, de 1996, em relação às 
operações alcançadas pelo benefício de que trata este artigo. 

 
Art. 7º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 63, 

de 27 de julho de 2015, do CONFAZ, fica concedido crédito 
presumido do ICMS, em substituição aos créditos efetivos do 
imposto, de até 12% (doze por cento), calculado sobre o valor 
das operações internas com biogás e biometano destinadas à 
Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

 
Art. 8º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 128, 

de 5 de julho de 2019, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
seguintes operações com mercadorias destinadas à montagem de 
kits diagnósticos para detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, 
Chikungunya, Febre Amarela, Vírus da Imunodeficiência Humana 
(HIV), Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e Leishmaniose, observados 
a forma, os limites e as condições previstas em regulamento: 

 
I – importação de placas testes e soluções 

diluentes, sem similar nacional; e 
 
II – saídas internas de frascos, cartuchos, 

rótulos e caixas de transportes. 
 
Parágrafo único. A inexistência de produto 

similar produzido no País de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será atestada por órgão federal competente ou por 
entidade representativa do setor produtivo, com abrangência em 
todo o território nacional. 

 
Art. 9º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 160, 

de 10 de outubro de 2019, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS 
as operações com unidades de entrada de dados tipo mouse 
controláveis pelo movimento dos olhos, destinados a pessoas 
com deficiência, classificados nos códigos 8471.49.00 e 
8471.60.53 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

 
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput 

deste artigo fica condicionada a que a operação também esteja 
contemplada com isenção ou tributação à alíquota 0 (zero) do II 
e do IPI. 

 
Art. 10. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 68, 

de 30 de julho de 2020, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
operações internas relativas a doações de quaisquer 
mercadorias ou bens para a Administração Pública Estadual 
Direta, seus órgãos, suas fundações e suas autarquias, 
observados a forma, os limites e as condições previstos em 
regulamento. 

 
Parágrafo único. Não será exigido o estorno de 

crédito de que trata o art. 30 da Lei nº 10.297, de 1996, em 
relação às operações alcançadas pelo benefício de que trata o 
caput deste artigo. 

 
Art. 11. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 102, 

de 8 de julho de 2021, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
saídas internas de: 

 
I – mercadorias produzidas por agroindústrias 

familiares; e  
 
II – produtos agrícolas e pequenos animais de 

produção ou criação própria promovidas por produtores rurais 
participantes de programa estadual instituído para disciplinar 
atividade da agricultura familiar. 

 
§ 1º Fica dispensado o recolhimento do ICMS 

diferido relativo à operação de entrada de mercadoria no 
estabelecimento cuja saída do produto final seja contemplada 
com o benefício de que trata o caput deste artigo. 

 
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se 

somente a: 
 
I – pessoas naturais aptas ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), 
por meio da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) ou 
documento equivalente, de cuja propriedade rural sejam 
oriundos, no mínimo, 30% (trinta por cento) da matéria-prima 
processada; ou 

 
II – associações e cooperativas da agricultura 

familiar detentoras da Declaração de Aptidão ao PRONAF  
(DAP JURÍDICA) ou de documento equivalente, de cuja 
comunidade ou região sejam oriundos, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) da matéria-prima processada. 

 
§ 3º Fica concedido crédito presumido do ICMS 

ao 1º (primeiro) estabelecimento varejista adquirente das 
mercadorias de que trata o caput deste artigo, desde que a saída 
tributada posterior seja destinada à comercialização, em 
montante equivalente ao imposto que seria devido na operação 
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praticada pelo beneficiário, caso fosse normalmente tributada. 
 
§ 4º O crédito presumido de que trata o § 3º 

deste artigo será apropriado proporcionalmente, nos casos em 
que a saída subsequente for beneficiada por redução da base 
de cálculo. 

 
§ 5º O benefício previsto neste artigo não poderá 

ser utilizado cumulativamente com o benefício previsto no art. 33 
da Lei nº 18.045, de 23 de dezembro de 2020. 

 
§ 6º A regulamentação desta Lei poderá 

estabelecer outras condições e outros limites para a fruição dos 
benefícios de que trata este artigo. 

 
Art. 12. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 151, de 

1º de outubro de 2021, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
operações internas com os produtos relacionados no Anexo III desta 
Lei, destinados à geração de energia elétrica a partir do biogás. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput deste 

artigo também se aplica ao imposto devido em razão da 
diferença entre a alíquota interna deste Estado e a interestadual. 

 
Art. 13. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 187, 

de 20 de outubro de 2021, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS 
as operações com absorventes íntimos femininos, internos e 
externos, tampões higiênicos, coletores e discos menstruais, 
calcinhas absorventes e panos absorventes íntimos, 
classificados no código 9619.00.00 da NCM, destinados a 
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta Federal, 
Estadual e Municipal e a suas fundações públicas. 

 
Art. 14. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 32, 

de 7 de abril de 2022, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
operações com medicamentos com prazo de validade igual ou 
inferior a 12 (doze) meses, relativas a doações com destino a 
entidades beneficentes que atuem na área da saúde, 
certificadas na forma da Lei Complementar federal nº 187, de 16 
de dezembro de 2021. 

 
§ 1º O disposto no caput deste artigo também se 

aplica ao imposto devido em razão da diferença entre a alíquota 
interna deste Estado e a interestadual. 

 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às 

doações realizadas para entidades beneficentes que exerçam a 
atividade de comércio varejista de produtos farmacêuticos para 
uso humano e veterinário, classificadas no código 47.71-7 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

 
§ 3º A regulamentação desta Lei poderá 

estabelecer outras condições e outros limites para a fruição dos 
benefícios de que trata este artigo. 

 
Art. 15. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 128, 

de 9 de setembro de 2022, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS 
as operações com medicamentos destinados ao tratamento da 
Fibrose Cística (FC), classificados no código 3004.90.69 da 
NCM, que possuam como princípios ativos Ivacaftor, 
Lumacaftor, Tezacaftor e Elexacaftor, desde que o medicamento 
tenha autorização para importação concedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto: 
 
I – o art. 6º, que produzirá efeitos a contar de 1º 

de janeiro de 2022; 
 
II – o art. 17, que produzirá efeitos a contar de 

17 de outubro de 2022; e 
 
III – os itens 36, 271 e 272 do Anexo I da Lei  

nº 17.762, de 2019, na redação dada pelo Anexo I desta Lei, 
que produzirão efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024. 

 
Art. 17. Ficam revogados os itens 44, 53, 66, 99 

e 156 do Anexo I da Lei nº 17.762, de 7 de agosto de 2019. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

ANEXO I 
(Altera o Anexo I da Lei nº 17.762, de 7 de agosto de 2019) 

 
“ANEXO I 

LISTA DE FÁRMACOS E MEDICAMENTOS DESTINADOS A ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

(CONVÊNIO ICMS 87/02, DO CONFAZ) 
 

ITEM FÁRMACOS 
NCM 

FÁRMACOS 
MEDICAMENTOS 

NCM 
MEDICAMENTOS 

........... .................................... ............................. ..................................................................... .................................... 

20 

Calcitonina 

2937.90.90 

Calcitonina - 200 UI - spray nasal - por 
frasco 

3003.39.29/ 
3004.39.25 

Calcitonina Sintética 
Humana 

Calcitonina Sintética Humana - 200 UI - 
spray nasal - por frasco 

Calcitonina Sintética 
de Salmão 

Calcitonina Sintética de Salmão - 200 UI - 
spray nasal - por frasco 

........... .................................... ............................. ..................................................................... .................................... 

36 Etanercepte 2942.00.00 

Etanercepte 25 mg – injetável por  
frasco-ampola, seringa ou caneta 

preenchida 
3002.15.20 

Etanercepte 50 mg – injetável por  
frasco-ampola, seringa ou caneta 

preenchida 

........... .................................... ............................. ..................................................................... .................................... 

55 
Imunoglobulina 

Humana 
3504.00.90 

Imunoglobulina Humana 0,5 g - injetável - 
por frasco 

3002.10.35 

Imunoglobulina Humana 2,5 g - injetável - 
por frasco 

Imunoglobulina Humana 5,0 g - injetável - 
por frasco 

Imunoglobulina Humana 1,0 g - injetável - 
por frasco 

56 .................................... ............................. ..................................................................... .................................... 

........... .................................... ............................. ..................................................................... .................................... 

67 Mesalazina 2922.50.99 

Mesalazina 1000 mg - por supositório 

3003.90.49/ 
3004.90.39 

Mesalazina 400 mg - por comprimido 

Mesalazina 500 mg - por comprimido 

Mesalazina 250 mg - por supositório 

Mesalazina 500 mg - por supositório 

Mesalazina 800 mg - por comprimido 

Mesalazina 1 g + diluente 100 ml (enema) - 
por dose 

........... .................................... ............................. ..................................................................... .................................... 

  

diluentes, sem similar nacional; e 
 
II – saídas internas de frascos, cartuchos, 

rótulos e caixas de transportes. 
 
Parágrafo único. A inexistência de produto 

similar produzido no País de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será atestada por órgão federal competente ou por 
entidade representativa do setor produtivo, com abrangência em 
todo o território nacional. 

 
Art. 9º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 160, 

de 10 de outubro de 2019, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS 
as operações com unidades de entrada de dados tipo mouse 
controláveis pelo movimento dos olhos, destinados a pessoas 
com deficiência, classificados nos códigos 8471.49.00 e 
8471.60.53 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

 
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput 

deste artigo fica condicionada a que a operação também esteja 
contemplada com isenção ou tributação à alíquota 0 (zero) do II 
e do IPI. 

 
Art. 10. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 68, 

de 30 de julho de 2020, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
operações internas relativas a doações de quaisquer 
mercadorias ou bens para a Administração Pública Estadual 
Direta, seus órgãos, suas fundações e suas autarquias, 
observados a forma, os limites e as condições previstos em 
regulamento. 

 
Parágrafo único. Não será exigido o estorno de 

crédito de que trata o art. 30 da Lei nº 10.297, de 1996, em 
relação às operações alcançadas pelo benefício de que trata o 
caput deste artigo. 

 
Art. 11. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 102, 

de 8 de julho de 2021, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
saídas internas de: 

 
I – mercadorias produzidas por agroindústrias 

familiares; e  
 
II – produtos agrícolas e pequenos animais de 

produção ou criação própria promovidas por produtores rurais 
participantes de programa estadual instituído para disciplinar 
atividade da agricultura familiar. 

 
§ 1º Fica dispensado o recolhimento do ICMS 

diferido relativo à operação de entrada de mercadoria no 
estabelecimento cuja saída do produto final seja contemplada 
com o benefício de que trata o caput deste artigo. 

 
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se 

somente a: 
 
I – pessoas naturais aptas ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), 
por meio da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) ou 
documento equivalente, de cuja propriedade rural sejam 
oriundos, no mínimo, 30% (trinta por cento) da matéria-prima 
processada; ou 

 
II – associações e cooperativas da agricultura 

familiar detentoras da Declaração de Aptidão ao PRONAF  
(DAP JURÍDICA) ou de documento equivalente, de cuja 
comunidade ou região sejam oriundos, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) da matéria-prima processada. 

 
§ 3º Fica concedido crédito presumido do ICMS 

ao 1º (primeiro) estabelecimento varejista adquirente das 
mercadorias de que trata o caput deste artigo, desde que a saída 
tributada posterior seja destinada à comercialização, em 
montante equivalente ao imposto que seria devido na operação 

praticada pelo beneficiário, caso fosse normalmente tributada. 
 
§ 4º O crédito presumido de que trata o § 3º 

deste artigo será apropriado proporcionalmente, nos casos em 
que a saída subsequente for beneficiada por redução da base 
de cálculo. 

 
§ 5º O benefício previsto neste artigo não poderá 

ser utilizado cumulativamente com o benefício previsto no art. 33 
da Lei nº 18.045, de 23 de dezembro de 2020. 

 
§ 6º A regulamentação desta Lei poderá 

estabelecer outras condições e outros limites para a fruição dos 
benefícios de que trata este artigo. 

 
Art. 12. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 151, de 

1º de outubro de 2021, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
operações internas com os produtos relacionados no Anexo III desta 
Lei, destinados à geração de energia elétrica a partir do biogás. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput deste 

artigo também se aplica ao imposto devido em razão da 
diferença entre a alíquota interna deste Estado e a interestadual. 

 
Art. 13. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 187, 

de 20 de outubro de 2021, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS 
as operações com absorventes íntimos femininos, internos e 
externos, tampões higiênicos, coletores e discos menstruais, 
calcinhas absorventes e panos absorventes íntimos, 
classificados no código 9619.00.00 da NCM, destinados a 
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta Federal, 
Estadual e Municipal e a suas fundações públicas. 

 
Art. 14. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 32, 

de 7 de abril de 2022, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as 
operações com medicamentos com prazo de validade igual ou 
inferior a 12 (doze) meses, relativas a doações com destino a 
entidades beneficentes que atuem na área da saúde, 
certificadas na forma da Lei Complementar federal nº 187, de 16 
de dezembro de 2021. 

 
§ 1º O disposto no caput deste artigo também se 

aplica ao imposto devido em razão da diferença entre a alíquota 
interna deste Estado e a interestadual. 

 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às 

doações realizadas para entidades beneficentes que exerçam a 
atividade de comércio varejista de produtos farmacêuticos para 
uso humano e veterinário, classificadas no código 47.71-7 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

 
§ 3º A regulamentação desta Lei poderá 

estabelecer outras condições e outros limites para a fruição dos 
benefícios de que trata este artigo. 

 
Art. 15. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 128, 

de 9 de setembro de 2022, do CONFAZ, ficam isentas do ICMS 
as operações com medicamentos destinados ao tratamento da 
Fibrose Cística (FC), classificados no código 3004.90.69 da 
NCM, que possuam como princípios ativos Ivacaftor, 
Lumacaftor, Tezacaftor e Elexacaftor, desde que o medicamento 
tenha autorização para importação concedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto: 
 
I – o art. 6º, que produzirá efeitos a contar de 1º 

de janeiro de 2022; 
 
II – o art. 17, que produzirá efeitos a contar de 

17 de outubro de 2022; e 
 
III – os itens 36, 271 e 272 do Anexo I da Lei  
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LEI Nº 18.811, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto Verde e 
Amarelo (INVA), de Balneário Camboriú, e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Verde e Amarelo (INVA), com sede no 
Município de Balneário Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... ..................................................... ...................... 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ LEIS 

.......... ..................................................... ...................... 
 Instituto Verde e Amarelo (INVA)  

.......... ..................................................... ...................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.812, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui a Rota Turística “Caminhos da  
Erva-Mate” no âmbito do Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída a Rota Turística “Caminhos 

da Erva-Mate” no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 2º A Rota Turística “Caminhos da  

Erva-Mate” de que trata esta Lei abrange os Municípios 
produtores de erva-mate, pertencentes à região do Planalto 
Norte do Estado de Santa Catarina, Bela Vista do Toldo, 
Canoinhas, Irineópolis, Mafra, Major Vieira, Monte Castelo, 
Papanduva, Porto União, Itaiópolis e Três Barras, podendo vir a 
ser integrada por outros Municípios catarinenses. 

 
Art. 3º A Rota Turística “Caminhos da  

Erva-Mate”, destacada pelos seus atrativos e características 
naturais, históricas e culturais, visa potencializar o 
desenvolvimento socioeconômico da região e tem como 
objetivos: 

 
I – promover e divulgar toda a cadeia produtiva 

da erva-mate no Estado de Santa Catarina; 
 
II – propagar as atrações e pontos turísticos de 

todos os Municípios integrantes; 
 
III – desenvolver a implementação de 

empreendimentos destinados às atividades de expressão 
cultural, de entretenimento, de lazer ou de outros atrativos junto 
aos Municípios integrantes da Rota Turística “Caminhos da 
Erva-Mate”; 

 
IV – fomentar a integração dos Municípios com 

vista ao estímulo e desenvolvimento provenientes da produção 
da erva-mate no Estado de Santa Catarina; 

 
V – nutrir a prática de uma produção sustentável 

e ecológica de erva-mate; 
 
VI – preservar a identidade cultural e histórica do 

cultivo da erva-mate no Estado de Santa Catarina; 
 
VII – fortalecer a ampliação e o desenvolvimento 

da atividade nos Municípios como fonte de geração de emprego 
e renda; e 

 
VIII – promover a integração do setor privado 

como agente complementar de financiamento em infraestrutura 
e serviços públicos necessários ao desenvolvimento turístico da 
Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”. 

 
Art. 4º Para efeitos desta Lei são considerados 

atrativos turísticos, naturais ou não, todos os locais e eventos de 
interesse turístico por seu aspecto cultural, histórico, 
natural/ecológico, gastronômico e de entretenimento que 
estejam inseridos no território abrangido pelos Municípios 
destacados no art. 2º. 

 
Art. 5º O Poder Público poderá firmar parcerias 

com entidades representativas e empresas privadas 
interessadas em apoiar programas, projetos e ações turísticas 
relacionadas com a Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”. 

 
Art. 6º A Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”, 

por meios oficiais, irá compor os sites, publicações, mapas, guias 
e demais materiais promocionais relacionados ao turismo, na sua 
categoria. 

 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Valdir Colatto 
Evandro Neiva Oliveira 

LEI Nº 18.813, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação de 
Proteção Animal Focinhos Mágicos e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Proteção Animal Focinhos Mágicos, 
com sede no Município de Correia Pinto. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .................................................... ........................ 
 CORREIA PINTO LEIS 

.......... .................................................... ........................ 

 Associação de Proteção Animal 
Focinhos Mágicos  

.......... .................................................... ........................ 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.812, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Institui a Rota Turística “Caminhos da  
Erva-Mate” no âmbito do Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída a Rota Turística “Caminhos 

da Erva-Mate” no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 2º A Rota Turística “Caminhos da  

Erva-Mate” de que trata esta Lei abrange os Municípios 
produtores de erva-mate, pertencentes à região do Planalto 
Norte do Estado de Santa Catarina, Bela Vista do Toldo, 
Canoinhas, Irineópolis, Mafra, Major Vieira, Monte Castelo, 
Papanduva, Porto União, Itaiópolis e Três Barras, podendo vir a 
ser integrada por outros Municípios catarinenses. 

 
Art. 3º A Rota Turística “Caminhos da  

Erva-Mate”, destacada pelos seus atrativos e características 
naturais, históricas e culturais, visa potencializar o 
desenvolvimento socioeconômico da região e tem como 
objetivos: 

 
I – promover e divulgar toda a cadeia produtiva 

da erva-mate no Estado de Santa Catarina; 
 
II – propagar as atrações e pontos turísticos de 

todos os Municípios integrantes; 
 
III – desenvolver a implementação de 

empreendimentos destinados às atividades de expressão 
cultural, de entretenimento, de lazer ou de outros atrativos junto 
aos Municípios integrantes da Rota Turística “Caminhos da 
Erva-Mate”; 

 
IV – fomentar a integração dos Municípios com 

vista ao estímulo e desenvolvimento provenientes da produção 
da erva-mate no Estado de Santa Catarina; 

 
V – nutrir a prática de uma produção sustentável 

e ecológica de erva-mate; 
 
VI – preservar a identidade cultural e histórica do 

cultivo da erva-mate no Estado de Santa Catarina; 
 
VII – fortalecer a ampliação e o desenvolvimento 

da atividade nos Municípios como fonte de geração de emprego 
e renda; e 

 
VIII – promover a integração do setor privado 

como agente complementar de financiamento em infraestrutura 
e serviços públicos necessários ao desenvolvimento turístico da 
Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”. 

 
Art. 4º Para efeitos desta Lei são considerados 

atrativos turísticos, naturais ou não, todos os locais e eventos de 
interesse turístico por seu aspecto cultural, histórico, 
natural/ecológico, gastronômico e de entretenimento que 
estejam inseridos no território abrangido pelos Municípios 
destacados no art. 2º. 

 
Art. 5º O Poder Público poderá firmar parcerias 

com entidades representativas e empresas privadas 
interessadas em apoiar programas, projetos e ações turísticas 
relacionadas com a Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”. 

 
Art. 6º A Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”, 

LEI Nº 18.813, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação de 
Proteção Animal Focinhos Mágicos e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Proteção Animal Focinhos Mágicos, 
com sede no Município de Correia Pinto. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .................................................... ........................ 
 CORREIA PINTO LEIS 

.......... .................................................... ........................ 

 Associação de Proteção Animal 
Focinhos Mágicos  

.......... .................................................... ........................ 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.814, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto Peniel de 
Habitação, Educação, Assistência Social e 
Saúde (IPHEAS), de São José/SC, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Peniel de Habitação, Educação, Assistência 
Social e Saúde (IPHEAS), com sede no Município de São 
José/SC. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

...................................................................................................... 
 

 SÃO JOSÉ LEIS 
............... ................................................... .................... 

 
Instituto Peniel de Habitação, 
Educação, Assistência Social e 
Saúde (IPHEAS) 

 

............... ................................................... .................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.815, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Caixa de Esmolas aos 
Indigentes de Florianópolis, para Irmandade 
Beneficente Manoel Galdino Vieira. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... ..................................................... ...................... 
 FLORIANÓPOLIS LEIS 

.......... ..................................................... ...................... 

210 Irmandade Beneficente Manoel 
Galdino Vieira 

4.971,  
de 1973 

.......... ..................................................... ...................... 
” (NR) 
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LEI Nº 18.816, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 741, de 2019, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional básica e 
o modelo de gestão da Administração Pública 
Estadual, no âmbito do Poder Executivo, e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 741, de 

12 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º ................................................................ 
 
I – ........................................................................ 
 
a) a Secretaria do Gabinete do Governador do 

Estado (SGG); 
 
............................................................................ 
 
V – a Secretaria de Estado da Agricultura e 

Pecuária (SAR), a cuja estrutura se integra a Secretaria 
Executiva da Aquicultura e Pesca (SAQ); 

 
............................................................................ 
 
VII – a Secretaria de Estado de Indústria, 

Comércio e Serviço (SICOS); 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º A Seção I do Capítulo III do Título II da 

Lei Complementar nº 741, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DO GABINETE DO GOVERNADOR  

DO ESTADO 
 

Seção I 
Da Secretaria do Gabinete do Governador do Estado 

 
Art. 7º .................................................................. 
 
I – chefiar o Gabinete do Governador do Estado 

e assessorar técnica e administrativamente o Governador do 
Estado para instrução e análise de matérias de seu interesse; 

 
............................................................................ 
 
VI – supervisionar a agenda institucional do 

Governador do Estado.  
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 22-A da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 22-A. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – administrar e coordenar a agenda 

LEI Nº 18.815, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Caixa de Esmolas aos 
Indigentes de Florianópolis, para Irmandade 
Beneficente Manoel Galdino Vieira. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... ..................................................... ...................... 
 FLORIANÓPOLIS LEIS 

.......... ..................................................... ...................... 

210 Irmandade Beneficente Manoel 
Galdino Vieira 

4.971,  
de 1973 

.......... ..................................................... ...................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.816, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 741, de 2019, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional básica e 
o modelo de gestão da Administração Pública 
Estadual, no âmbito do Poder Executivo, e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 741, de 

12 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º ................................................................ 
 
I – ........................................................................ 
 
a) a Secretaria do Gabinete do Governador do 

Estado (SGG); 
 
............................................................................ 
 
V – a Secretaria de Estado da Agricultura e 

Pecuária (SAR), a cuja estrutura se integra a Secretaria 
Executiva da Aquicultura e Pesca (SAQ); 

 
............................................................................ 
 
VII – a Secretaria de Estado de Indústria, 

Comércio e Serviço (SICOS); 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º A Seção I do Capítulo III do Título II da 

Lei Complementar nº 741, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DO GABINETE DO GOVERNADOR  

DO ESTADO 
 

Seção I 
Da Secretaria do Gabinete do Governador do Estado 

 
Art. 7º .................................................................. 
 
I – chefiar o Gabinete do Governador do Estado 

e assessorar técnica e administrativamente o Governador do 
Estado para instrução e análise de matérias de seu interesse; 

 
............................................................................ 
 
VI – supervisionar a agenda institucional do 

Governador do Estado.  
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 3º O art. 22-A da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 22-A. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
IV – administrar e coordenar a agenda 

institucional do Governador do Estado e do Vice-Governador do 
Estado; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 4º O art. 37 da Lei Complementar nº 741, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 37. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 1º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
V – o Secretário do Gabinete do Governador do 

Estado. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 5º A Seção III do Capítulo V do Título II da 

Lei Complementar nº 741, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DAS SECRETARIAS DE ESTADO 

 
............................................................................ 
 

Seção III 
Da Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 6º A Seção IV do Capítulo V do Título II da 

Lei Complementar nº 741, de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DAS SECRETARIAS DE ESTADO 

 
............................................................................ 
 

Seção IV 
Da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviço 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 7º O art. 49 da Lei Complementar nº 741, de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 49. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
III – Secretaria de Estado da Agricultura, da 

Pesca e do Desenvolvimento Rural em Secretaria de Estado da 
Agricultura e Pecuária; 

 
............................................................................ 
 
VIII – Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico Sustentável em Secretaria de Estado de Indústria, 
Comércio e Serviço; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 8º O art. 106 da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 106. ............................................................. 
 
............................................................................ 
 
III – Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária; 
 
............................................................................ 
 
V – Secretário de Estado de Indústria, Comércio 

e Serviço; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 9º O art. 106-A da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 106-A. ......................................................... 
 
............................................................................ 
 
III – Secretário Adjunto da Agricultura e Pecuária; 
 
............................................................................ 
 
V – Secretário Adjunto de Indústria, Comércio e 

Serviço; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 10. O art. 107 da Lei Complementar nº 741, 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 107. ............................................................. 
 
I – Secretário do Gabinete do Governador do 

Estado; 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 11. O Anexo III da Lei Complementar  

nº 741, de 2019, passa a vigorar conforme redação constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 12. O art. 2º da Lei nº 7.987, de 9 de julho 

de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 1º O uso dos veículos de representação é 

restrito aos titulares dos cargos previstos no Capítulo I do Título III 
da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, ou a quem 
os exerça em substituição e ao representante da autoridade 
especialmente designado. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 13. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do Estado. 

 
Art. 14. Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2023 (LOA 2023) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2020-2023 (PPA 2020-2023) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Art. 16. Ficam revogados: 
 
I – os §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei nº 7.987, de 9 de 

julho de 1990; e 
 
II – o inciso IV do caput do art. 7º da Lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Valdir Colatto 
Silvio Dreveck 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 
 

...................................................................................................... 
 

1.1.1 SECRETARIA DO GABINETE DO GOVERNADOR DO 
ESTADO 

 
...................................................................................................... 

 
1.1.2 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
GRUPO CÓDIGO NÍVEL QUANTITATIVO 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Especial 

DGE – 4 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Superior 

DGS 
1 16 
2 34 
3 4 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Intermediário 

DGI – 6 

Funções 
Gratificadas FG 

1 60 
2 12 

Funções de 
Chefia FC 

1 9 
2 4 
3 3 

 
...................................................................................................... 

 
1.5 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 
 

...................................................................................................... 
 

1.7 SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇO 

 
............................................................................................” (NR) 
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julho de 1990; e 
 
II – o inciso IV do caput do art. 7º da Lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Valdir Colatto 
Silvio Dreveck 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 
 

...................................................................................................... 
 

1.1.1 SECRETARIA DO GABINETE DO GOVERNADOR DO 
ESTADO 

 
...................................................................................................... 

 
1.1.2 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
GRUPO CÓDIGO NÍVEL QUANTITATIVO 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Especial 

DGE – 4 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Superior 

DGS 
1 16 
2 34 
3 4 

Direção, 
Gerenciamento e 
Assessoramento 
Intermediário 

DGI – 6 

Funções 
Gratificadas FG 

1 60 
2 12 

Funções de 
Chefia FC 

1 9 
2 4 
3 3 

 
...................................................................................................... 

 
1.5 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 
 

...................................................................................................... 
 

1.7 SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇO 

 
............................................................................................” (NR) 

 

Cod� mat�: 963439
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 400, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 62.240.625,00, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que  
consta no Ato Normativo 2023AN000835, de dezembro de 2023, 
e nos autos do processo nº SEF 18742/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na  

importância de R$ 62.240.625,00 (sessenta e dois milhões,  
duzentos e quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais), de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste Decreto,  
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso II do  
§ 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
conforme segue: 

 
I – R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em  

favor da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado 
de Santa Catarina (FAPESC), oriundos do excesso de 
arrecadação do orçamento do Estado no corrente exercício, na 
fonte de recursos 1.501.180 – outros recursos não vinculados –  
remuneração de disponibilidade bancária Executivo – recursos  
Tesouro – (EC); 

 
II – R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de  

reais) em favor do Fundo Estadual de Saúde (FES), na fonte de  
recursos 1.600.223 – transferências Fundo a Fundo de  
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal –convênio  
manutenção – outras fontes (EC), sendo: 

 
a) R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de  

reais), oriundos do excesso de arrecadação do seu orçamento  
no corrente exercício; e 

 
b) R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de  

reais), oriundos da tendência ao excesso de arrecadação do seu 
orçamento no corrente exercício; e 

 
III – R$ 2.240.625,00 (dois milhões, duzentos e  

quarenta mil e seiscentos e vinte e cinco reais), em favor dos 
Encargos Gerais do Estado (EGE), oriundos do excesso de 
arrecadação do orçamento do Estado no corrente exercício, na  
fonte de recursos 1.502.129 – outros recursos não  
vinculados – recursos não vinculados da compensação de 
impostos – fonte Tesouro – (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18742/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

DECRETO Nº 401, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 2.119.398,08, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019,  
no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022,  
o que consta no Ato Normativo 2023AN000869, de dezembro de 
2023, e nos autos do processo nº SEF 18925/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar,  

na importância de R$ 2.119.398,08 (dois milhões, cento e 
dezenove mil, trezentos e noventa e oito reais e oito centavos), 
de acordo com a programação constante do Anexo I deste 
Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso 
II do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, conforme segue: 

 
I – R$ 119.398,08 (cento e dezenove mil, 

trezentos e noventa e oito reais e oito centavos) em favor do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC), 
oriundos do excesso de arrecadação do seu orçamento no 
corrente exercício, na fonte de recursos 1.799.282 – outras 
vinculações legais – remuneração de disponibilidade bancária 
Judiciário – (EC); e  

 
II – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) em 

favor do Fundo Estadual de Saúde (FES), oriundos da tendência 
ao excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.605.223 – assistência 
financeira complementar – piso salarial enfermagem – Emenda 
Constitucional nº 127/2022. 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18925/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

DECRETO Nº 400, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 62.240.625,00, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que  
consta no Ato Normativo 2023AN000835, de dezembro de 2023, 
e nos autos do processo nº SEF 18742/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na  

importância de R$ 62.240.625,00 (sessenta e dois milhões,  
duzentos e quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais), de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste Decreto,  
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso II do  
§ 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
conforme segue: 

 
I – R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em  

favor da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado 
de Santa Catarina (FAPESC), oriundos do excesso de 
arrecadação do orçamento do Estado no corrente exercício, na 
fonte de recursos 1.501.180 – outros recursos não vinculados –  
remuneração de disponibilidade bancária Executivo – recursos  
Tesouro – (EC); 

 
II – R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de  

reais) em favor do Fundo Estadual de Saúde (FES), na fonte de  
recursos 1.600.223 – transferências Fundo a Fundo de  
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal –convênio  
manutenção – outras fontes (EC), sendo: 

 
a) R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de  

reais), oriundos do excesso de arrecadação do seu orçamento  
no corrente exercício; e 

 
b) R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de  

reais), oriundos da tendência ao excesso de arrecadação do seu 
orçamento no corrente exercício; e 

 
III – R$ 2.240.625,00 (dois milhões, duzentos e  

quarenta mil e seiscentos e vinte e cinco reais), em favor dos 
Encargos Gerais do Estado (EGE), oriundos do excesso de 
arrecadação do orçamento do Estado no corrente exercício, na  
fonte de recursos 1.502.129 – outros recursos não  
vinculados – recursos não vinculados da compensação de 
impostos – fonte Tesouro – (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18742/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
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DECRETO Nº 402, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3407/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Paial, por 180 (cento e 
oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 67, de 18 de 
outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 403, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, de acordo com o 
que consta nos autos do processo nº DC 3217/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Enxurradas (COBRADE nº 1.2.2.0.0), declarada no Município 
de Dionísio Cerqueira, por 180 (cento e oitenta) dias, por meio 
do Decreto municipal nº 6.659, de 6 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 404, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz as Alterações 4.665 e 4.666 no 
RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro  
de 1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 10354/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01  

as seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.665 - O art. 52-C do 

Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 52-C. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 2º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – termo de compromisso para contribuição,  

a fundo estadual indicado no ato concessório, equivalente a  
5% (cinco por cento) do valor do crédito efetivamente transferido  
no período de apuração. 

 
§ 3º Na hipótese do inciso III do caput deste 

artigo, para obtenção do regime especial, a empresa deverá 
firmar com a Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) termo  
de compromisso para contribuição, a fundo estadual indicado  
no ato concessório, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
do crédito efetivamente transferido no período de apuração. 

 
...................................................................” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.666 – O art. 52-D do 

Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 52-D. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – será concedido por prazo certo, e a sua 

prorrogação, o aumento de limite especial ou a nova concessão 
de regime especial, depende: 

 
............................................................................ 
 
b) na hipótese do inciso II do caput do art. 52-C  

deste Regulamento, do cumprimento das regras estabelecidas 
em portaria do Secretário de Estado da Fazenda; 

 
............................................................................ 
 
IV – não se aplica a contribuintes que possuam 

débitos para com a Fazenda Estadual, salvo se com 
exigibilidade suspensa; e 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 

Art. 3º Ficam revogados os seguintes 
dispositivos do Regulamento: 

 
I – os incisos III e IV do § 1º do art. 52-C; e 
 
II – a alínea “c” do inciso II do caput do art. 52-D. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

DECRETO Nº 404, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz as Alterações 4.665 e 4.666 no 
RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro  
de 1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 10354/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01  

as seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.665 - O art. 52-C do 

Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 52-C. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 2º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – termo de compromisso para contribuição,  

a fundo estadual indicado no ato concessório, equivalente a  
5% (cinco por cento) do valor do crédito efetivamente transferido  
no período de apuração. 

 
§ 3º Na hipótese do inciso III do caput deste 

artigo, para obtenção do regime especial, a empresa deverá 
firmar com a Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) termo  
de compromisso para contribuição, a fundo estadual indicado  
no ato concessório, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
do crédito efetivamente transferido no período de apuração. 

 
...................................................................” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.666 – O art. 52-D do 

Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 52-D. ........................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – será concedido por prazo certo, e a sua 

prorrogação, o aumento de limite especial ou a nova concessão 
de regime especial, depende: 

 
............................................................................ 
 
b) na hipótese do inciso II do caput do art. 52-C  

deste Regulamento, do cumprimento das regras estabelecidas 
em portaria do Secretário de Estado da Fazenda; 

 
............................................................................ 
 
IV – não se aplica a contribuintes que possuam 

débitos para com a Fazenda Estadual, salvo se com 
exigibilidade suspensa; e 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 

DECRETO Nº 405, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz as Alterações 4.677 a 4.682 no 
RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro  
de 1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 13909/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01  

as seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.677 – O título do Capítulo XXI 

do Título II do Anexo 6 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“CAPÍTULO XXI 

PROCEDIMENTOS PARA O TRANSPORTE  
DE MERCADORIAS OU BENS  

QUE SEJAM OBJETO DE REMESSAS EXPRESSAS 
INTERNACIONAIS PROCESSADAS  

POR INTERMÉDIO DO “SISCOMEX REMESSA”,  
REALIZADAS PELA EMPRESA BRASILEIRA  

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT)  
OU POR EMPRESAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL 
EXPRESSO PORTA A PORTA (EMPRESAS DE COURIER) 

(Convênios ICMS 60/18 e 123/23)” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.678 – O art. 146 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 146. As operações referentes à circulação 

de mercadorias ou de bens objeto de remessas internacionais 
processadas por meio do “SISCOMEX REMESSA” e efetuadas 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) ou 
por empresas de courier obedecerão ao disposto neste 
Capítulo.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.679 – O art. 148 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 148. O pagamento do imposto incidente 

sobre as mercadorias ou sobre os bens contidos em remessas 
internacionais será efetuado à ECT ou à empresa de courier 
pelo destinatário, ou efetuado em seu nome, nos casos do 
Programa Remessa Conforme (PRC) de que trata o art. 20-A  
da Instrução Normativa nº 1.737, de 15 de setembro de 2017, 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), ou  
a norma que a substituir.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.680 – O art. 149 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 149. O recolhimento do imposto das 

importações processadas por meio do “SISCOMEX REMESSA” 
será realizado pela ECT e pelas empresas de courier para a 
unidade federada do destinatário da remessa por meio  
de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais 
(GNRE) ou de Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais (DARE-SC), individualizado para cada remessa, em 
nome do destinatário, com a respectiva identificação da ECT  
ou da empresa de courier responsável pelo recolhimento. 

 
§ 1º O recolhimento do imposto de que trata o 

caput deste artigo poderá ser realizado, em nome da ECT ou 
da empresa de courier, para diversas remessas em um único 
documento de arrecadação. 
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§ 2º ..................................................................... 
 
I – na hipótese de empresa de courier 

habilitada na modalidade comum nos termos da legislação 
federal, antes da retirada da mercadoria do recinto aduaneiro; 

 
II – na hipótese de empresa de courier 

habilitada na modalidade especial nos termos da legislação 
federal, até o vigésimo primeiro dia subsequente ao da data de 
liberação da remessa informada no “SISCOMEX REMESSA”; ou 

 
III – na hipótese da ECT, até o vigésimo 

primeiro dia subsequente ao da data de pagamento à ECT, 
pelo destinatário ou em seu nome.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.681 – O art. 150 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 150. A ECT e as empresas de courier 

deverão enviar, no mínimo semestralmente, por meio 
eletrônico, as informações contidas no “SISCOMEX REMESSA” 
referentes a todas as remessas internacionais, tributadas ou 
não, destinadas ao Estado de Santa Catarina, conforme prazos 
a seguir: 

 
............................................................................ 
 
§ 3º Em se tratando de remessas postais 

internacionais, a ECT deverá incluir também nas informações 
prestadas o número do documento de origem no formato 
“AAMMDDSSNNNNN”, observado o seguinte: 

 
I – a sequência “AAMMDD” corresponderá à 

data; 
 
II – a sequência “SS” corresponderá a um 

código independente para cada unidade federada e para cada 
unidade dos correios; e 

 
III – a sequência “NNNNN” corresponderá à 

quantidade de remessas constantes do lote.” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.682 – O art. 151 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 151. ............................................................ 
 
I – conhecimento de transporte internacional; 
 
............................................................................ 
 
III – comprovante de recolhimento do imposto 

nos termos do inciso I do § 2º do art. 149 deste Anexo  
ou declaração da ECT ou da empresa de courier de que  
o recolhimento será realizado nos termos do inciso II ou do 
inciso III do § 2º do art. 149 deste Anexo.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

DECRETO Nº 406, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3424/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Jardinópolis, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 6.446, de 2 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 407, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3423/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Quilombo, por 180 
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 389,  
de 2 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013,  
e no Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 405, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz as Alterações 4.677 a 4.682 no 
RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro  
de 1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 13909/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01  

as seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.677 – O título do Capítulo XXI 

do Título II do Anexo 6 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“CAPÍTULO XXI 

PROCEDIMENTOS PARA O TRANSPORTE  
DE MERCADORIAS OU BENS  

QUE SEJAM OBJETO DE REMESSAS EXPRESSAS 
INTERNACIONAIS PROCESSADAS  

POR INTERMÉDIO DO “SISCOMEX REMESSA”,  
REALIZADAS PELA EMPRESA BRASILEIRA  

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT)  
OU POR EMPRESAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL 
EXPRESSO PORTA A PORTA (EMPRESAS DE COURIER) 

(Convênios ICMS 60/18 e 123/23)” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.678 – O art. 146 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 146. As operações referentes à circulação 

de mercadorias ou de bens objeto de remessas internacionais 
processadas por meio do “SISCOMEX REMESSA” e efetuadas 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) ou 
por empresas de courier obedecerão ao disposto neste 
Capítulo.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.679 – O art. 148 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 148. O pagamento do imposto incidente 

sobre as mercadorias ou sobre os bens contidos em remessas 
internacionais será efetuado à ECT ou à empresa de courier 
pelo destinatário, ou efetuado em seu nome, nos casos do 
Programa Remessa Conforme (PRC) de que trata o art. 20-A  
da Instrução Normativa nº 1.737, de 15 de setembro de 2017, 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), ou  
a norma que a substituir.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.680 – O art. 149 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 149. O recolhimento do imposto das 

importações processadas por meio do “SISCOMEX REMESSA” 
será realizado pela ECT e pelas empresas de courier para a 
unidade federada do destinatário da remessa por meio  
de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais 
(GNRE) ou de Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais (DARE-SC), individualizado para cada remessa, em 
nome do destinatário, com a respectiva identificação da ECT  
ou da empresa de courier responsável pelo recolhimento. 

 
§ 1º O recolhimento do imposto de que trata o 

caput deste artigo poderá ser realizado, em nome da ECT ou 
da empresa de courier, para diversas remessas em um único 
documento de arrecadação. 
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DECRETO Nº 408, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3259/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas (COBRADE 
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Saudades, por 180 
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 85, de 
3 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 409, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3226/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva - Tornados (COBRADE  
nº 1.3.2.1.1), declarada no Município de Cunha Porã, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 150, de 7 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 
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DECRETO Nº 410, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Revoga o Decreto nº 1.669, de 2022, que 
dispõe sobre as atividades essenciais da 
Educação e regulamenta as atividades 
presenciais nas unidades das Redes Pública e 
Privada relacionadas à Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Nível Médio, Educação 
de Jovens e Adultos (EJA), Educação Especial, 
Ensino Profissional, Ensino Superior e afins, 
durante a pandemia de COVID-19, e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, e de 
acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SED 74467/2022, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 1.669, de 11  

de janeiro de 2022. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Aristides Cimadon 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 411, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz a Alteração 126ª no RIPVA/SC-89. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 1º da Lei nº 18.652, de 20 de junho de 2023, 
no art. 18 da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro de 1988 e o que 
consta nos autos do processo nº SEF 13910/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica introduzida no RIPVA/SC-89 a 

seguinte alteração: 
 
ALTERAÇÃO 126a – O art. 3º do Regulamento 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 13. Quando se tratar dos veículos 

mencionados nos incisos I e III do caput do art. 4º deste 
Regulamento, adquiridos ou desembaraçados em anos 
anteriores, a base de cálculo para o cômputo do imposto 
devido será limitada pelo seu valor determinado no ano 
anterior, atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) acumulado nos 12 (doze) meses 
anteriores à data de ocorrência do fato gerador (Lei nº 18.652, 
de 2023). 

 
§ 14. Para fins da aplicação da limitação de 

que trata o § 13 deste artigo, considera-se valor determinado 
no ano anterior, tratando-se dos veículos mencionados nos  
§§ 1º e 6º deste artigo, o preço médio dos veículos 
classificados na mesma marca, no mesmo modelo e com  
as mesmas características. 

 
§ 15. Para fins da apuração do preço médio  

de que trata o § 14 deste artigo, a Secretaria de Estado  
da Fazenda (SEF) poderá utilizar valores constantes de 
documentos fiscais e de importação, valores aferidos por 
publicações especializadas ou por órgãos oficiais e demais 
informações que permitam a apuração.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

DECRETO Nº 412, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz a Alteração 4.687 no RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro  
de 1996, no art. 7º da Lei nº 17.762, de 7 de agosto de 2019,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 16074/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica introduzida no RICMS/SC-01 a 

seguinte alteração: 
 
ALTERAÇÃO 4.687 – O art. 110 do 

Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 110. ............................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2024, a 

aplicação dos tratamentos tributários diferenciados de que  
trata o caput deste artigo a bem ou mercadoria oriunda de  
países-membros ou associados ao MERCOSUL, cuja entrada 
no País se dê por via terrestre, será condicionada à sua 
entrada e ao seu desembaraço por meio de portos secos  
ou zonas alfandegadas situadas no Estado (art. 7º da Lei nº 17.762,  
de 2019). 

 
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não se 

aplica a mercadoria ou produto originário do Uruguai.” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

DECRETO Nº 413, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Decreto nº 332, de 2023, que autoriza  
a utilização de regimes especiais em 
importações por meio de portos localizados em 
outras unidades da Federação cujo 
desembarque ocorra no período que especifica. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de  
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 17534/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 332, de 27 de 

outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Poderão ser realizadas por meio de 

portos localizados em outras unidades da Federação as 
importações cujo desembarque ocorra no período 
compreendido entre 4 de outubro de 2023 e 31 de dezembro 
de 2023, com amparo nos seguintes dispositivos do 
RICMS/SC-01: 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

DECRETO Nº 411, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz a Alteração 126ª no RIPVA/SC-89. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 1º da Lei nº 18.652, de 20 de junho de 2023, 
no art. 18 da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro de 1988 e o que 
consta nos autos do processo nº SEF 13910/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica introduzida no RIPVA/SC-89 a 

seguinte alteração: 
 
ALTERAÇÃO 126a – O art. 3º do Regulamento 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 13. Quando se tratar dos veículos 

mencionados nos incisos I e III do caput do art. 4º deste 
Regulamento, adquiridos ou desembaraçados em anos 
anteriores, a base de cálculo para o cômputo do imposto 
devido será limitada pelo seu valor determinado no ano 
anterior, atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) acumulado nos 12 (doze) meses 
anteriores à data de ocorrência do fato gerador (Lei nº 18.652, 
de 2023). 

 
§ 14. Para fins da aplicação da limitação de 

que trata o § 13 deste artigo, considera-se valor determinado 
no ano anterior, tratando-se dos veículos mencionados nos  
§§ 1º e 6º deste artigo, o preço médio dos veículos 
classificados na mesma marca, no mesmo modelo e com  
as mesmas características. 

 
§ 15. Para fins da apuração do preço médio  

de que trata o § 14 deste artigo, a Secretaria de Estado  
da Fazenda (SEF) poderá utilizar valores constantes de 
documentos fiscais e de importação, valores aferidos por 
publicações especializadas ou por órgãos oficiais e demais 
informações que permitam a apuração.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod� mat�: 963546

Cod� mat�: 963548

Cod� mat�: 963551

Cod� mat�: 963552

Cod� mat�: 963559
DECRETO Nº 413, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
 
Altera o Decreto nº 332, de 2023, que autoriza  
a utilização de regimes especiais em 
importações por meio de portos localizados em 
outras unidades da Federação cujo 
desembarque ocorra no período que especifica. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de  
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 17534/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 332, de 27 de 

outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Poderão ser realizadas por meio de 

portos localizados em outras unidades da Federação as 
importações cujo desembarque ocorra no período 
compreendido entre 4 de outubro de 2023 e 31 de dezembro 
de 2023, com amparo nos seguintes dispositivos do 
RICMS/SC-01: 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

DECRETO Nº 414, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3626/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Irani, por 180 (cento e 
oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 235, de 7 de 
outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 415, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3596/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Ipira, por 180 (cento  
e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 151, de 10 de 
outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no  
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 
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DECRETO Nº 416, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no  
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo  
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3594/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como  
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Coronel Freitas, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 10.056, de 24 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no  
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

DECRETO Nº 417, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no Município  
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608,  
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de  
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 3431/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Cunha Porã, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 148,  
de 3 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

DECRETO Nº 418, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 150.000.000,00, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019,  
no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022,  
e o que consta no Ato Normativo 2023AN000860, de dezembro 
de 2023, e nos autos do processo nº SEF 18821/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar,  

na importância de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais), oriundo da fonte de recursos 1.500.100 - 
recursos ordinários - recursos do tesouro – RLD, de acordo com 
a programação constante do Anexo I deste Decreto,  
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso III  
do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março  
de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de 

reais), em favor da Secretaria de Estado da Educação (SED); e 
 
II – R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 

em favor da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
(SIE). 

 
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o  

art. 1º, serão utilizados os recursos provenientes da anulação de 
dotações orçamentárias consignadas aos programas de 
trabalho da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(ALESC), constantes do Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º Os autos nº SEF 18821/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

DECRETO Nº 415, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3596/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Ipira, por 180 (cento  
e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 151, de 10 de 
outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no  
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 417, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no Município  
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608,  
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de  
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 3431/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Cunha Porã, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 148,  
de 3 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod� mat�: 963564

Cod� mat�: 963568

Cod� mat�: 963578

Cod� mat�: 963587
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DECRETO Nº 419, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Decreto nº 1.601, de 2021, que aprova 
o regulamento da Lei nº 6.217, de 1983,  
que dispõe sobre a Organização Básica da 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina  
e dá outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 36 e 55 da Lei nº 6.217, de 10 de fevereiro 
de 1983, e de acordo com o que consta nos autos do processo 
nº PMSC 59331/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O art. 82 do Anexo Único do Decreto  

nº 1.601, de 3 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 82. .............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 6º Colégio Policial Militar Feliciano Nunes 

Pires – unidade Jaraguá do Sul. 
 
§ 7º Colégio Policial Militar Feliciano Nunes 

Pires – unidade Herval d’Oeste.” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Paulo Cezar Ramos de Oliveira 
Aurélio José Pelozato da Rosa 

DECRETO Nº 419, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Decreto nº 1.601, de 2021, que aprova 
o regulamento da Lei nº 6.217, de 1983,  
que dispõe sobre a Organização Básica da 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina  
e dá outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 36 e 55 da Lei nº 6.217, de 10 de fevereiro 
de 1983, e de acordo com o que consta nos autos do processo 
nº PMSC 59331/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O art. 82 do Anexo Único do Decreto  

nº 1.601, de 3 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 82. .............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 6º Colégio Policial Militar Feliciano Nunes 

Pires – unidade Jaraguá do Sul. 
 
§ 7º Colégio Policial Militar Feliciano Nunes 

Pires – unidade Herval d’Oeste.” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Paulo Cezar Ramos de Oliveira 
Aurélio José Pelozato da Rosa 

Cod� mat�: 963597

Cod� mat�: 963599

efetivo de soCióloGo, lotado na siCos, a contar de 09/11/2023, 
para tomar posse em outro cargo público�

MOISÉS DIERSMANN
secretário de Estado da administração

Cod� mat�: 962949

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, rEsolVE:

porTaria nº 917/2023
PRORROGAR, conforme processo nº sEd 213024/2023, os efeitos 
da portaria nº 362/2023, publicada em 26/06/2023, que concedeu 
afastamento para exercer mandato de VErEador, à servidora 
sandra aparECida da silVa, matrícula n° 0196425-9-03, ocu-
pante do cargo de assisTEnTE TECniCo pEdaGoGiCo, lotada 
na sEd, com opção pelos vencimentos do cargo eletivo e obrigato-
riedade da Câmara municipal de papanduva recolher mensalmente 
as contribuições previdenciárias (parte do servidor e patronal) ao 
iprEV, órgão Gestor do regime próprio de previdência, conforme 
dispõe o art� 4º, § 3º, iii, combinado com o art� 17, i e ii, art� 19, ii, 
e art� 20 da lC nº 412/08, até 31/07/2024�

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� mat�: 963459

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
porTaria nº 3323/Gabs/sap/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00154235/2023, rEsolVE, a contar de 06/01/2024:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) ROSALBA CONSTANTINO, matrícula 0968436001, da 
função de CoordEnador dE Ensino E promoCao soCial 
do pr06 (prEsidio rEGional dE TUbarao), com fundamen-
to no art� 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 
1731/2022�
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) TAMIRIS BRASIL, matrícula 0654247601, para ocu-
par a função de CoordEnador dE Ensino E promoCao 
soCial do pr06 (prEsidio rEGional dE TUbarao), com 
fundamento no art� 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o 
decreto nº 1731/2022�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� mat�: 963000

PORTARIA Nº 3326/GABS/SAP/2023
disciplina a exposição pública de vídeos e/ou imagens em rede 
social contendo brasão, uniforme, arma, viatura, equipamento ou 
qualquer símbolos oficial desta secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa (sap), bem como de suas diretorias, 
seus departamentos e setores e dá outras providências�

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art� 30 da lei Complementar nº 741/2019�
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o uso de redes 
sociais pelos servidores da secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa (sap);
CONSIDERANDO que a condição da carreira a que estão sub-
metidos os servidores da sap impõelhes restrições e exigências 
pessoais distintas das acometidas aos servidores públicos em geral;
CONSIDERANDO que a publicidade de conteúdos digitais pelos 
servidores de carreira da sap deve ser pautada na integridade 
pessoal e profissional, na responsabilidade institucional e no si-
gilo profissional, devido aos impactos positivos ou negativos que 
as variadas plataformas de mídias e redes sociais comunicam na 
sociedade;
CONSIDERANDO que a confiança da sociedade na atuação da 
sap está diretamente relacionada à imagem dos servidores, in-
clusive no uso que fazem das redes sociais fora do âmbito estrito 
da atividade institucional;
CONSIDERANDO que os direitos fundamentais de manifestação 
de pensamento e da liberdade de expressão não são absolutos e 
devem se harmonizar com os demais direitos, garantias e princípios 
constitucionais; e
CONSIDERANDO as disposições contidas na lei Federal nº 13�709, 
de 14 de agosto de 2018, na lei nº 6�745, de 28 de dezembro de 
1985, na lei Complementar nº 774, de 27 de outubro de 2021, 
na lei Complementar nº 777, de 14 de dezembro de 2021, na lei 
Complementar nº 81, de 10 de março de 1993, rEsolVE:

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 3027 / 2023
CONSIDERAR AUTORIZADO, de acordo com o art� 2º, inciso ii, 
do decreto nº 879/2012 e conforme processo nº sUdEsC 04/2023, 
o servidor JosE raFaEl biFF dE bEm, matrícula nº 0684120-
1-01, ocupante do cargo de presidente da sUdEsC, lotado na 
sUdEsC, a se ausentar do país para participar da academia de 
Financiamento do Transporte limpo, na Costa rica, no período 
de 15/10/2023 a 21/10/2023, com ônus limitado ao Estado, que 
implica apenas em vencimento ou salário e demais vantagens do 
cargo, função ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� mat�: 963406

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 3244 / 2023
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sdC, de acordo com a resolução 
CpF 017/2012, c/c decreto nº 336/2019, conforme processo nº sCC 
16121/2023, os empregados públicos abaixo listados, ocupantes 
do cargo de Engenheiro sanitarista, lotados na Casan, com ônus 
da remuneração e encargos patronais ressarcidos à origem, no 
período de 01/12/2023 a 31/12/2026:

-bianCa CoElHo maCHado;
-GabriEl dE lYra pEssina�

aTo nº 3359 / 2023
FAZER CESSAR, conforme processo n° sCC 18076/2023, a dis-
posição para alEsC, do empregado sadi anTonio Erlo, lotado 
na Casan, efetuada por intermédio do ato nº 872, publicado em 
29/03/19, com alterações posteriores, a contar de 01/01/2024�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� mat�: 963426

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 841/2023
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, da lei n° 
6�745/85, conforme processo nº siCos 1813/2023, a lEandro 
dos sanTos, matrícula nº 0950178-9-01, do cargo de provimento 
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Art. 1º disciplinar a utilização dos símbolos, do nome e da imagem 
institucional da secretaria de Estado da administração prisional e 
socioeducativa (sap), das diretorias e dos setores, do departa-
mento de polícia penal (dpp) e do departamento de administração 
socioeducativa (dEasE), por seus integrantes, nas redes sociais 
e demais mídias digitais�

Art. 2º para fins do disposto nesta portaria, considerase rede so-
cial todos os sítios de internet, plataformas digitais, aplicativos de 
computador ou de dispositivo móvel, ou quaisquer outras soluções 
tecnológicas abertas à inscrição e designadas a criar canais de 
comunicação e de intercâmbio de dados multimídia entre indiví-
duos e organizações, destinados à interação pública e social que 
possibilitem a comunicação, a criação ou o compartilhamento de 
mensagens, arquivos ou informações de qualquer natureza�

Art. 3º o uso das redes sociais pelos servidores da sap deve 
observar os preceitos do Estatuto dos servidores públicos Civis 
do Estado de santa Catarina (lei Estadual 6�745, de 28 de de-
zembro de 1985), do Estatuto da polícia penal de santa Catarina 
(lei Complementar nº 774, de 27 de outubro de 2021), do plano 
de Carreira e Vencimentos do cargo de agente de segurança so-
cioeducativo (lei Complementar nº 777, de 14 de dezembro de 
2021), do disposto nesta portaria e demais normativas correlatas�

Art. 4º É vedada a publicação de imagem e/ou vídeo contendo 
brasão, uniforme, armamento, viatura, equipamento ou qualquer 
símbolo oficial da sap, das diretorias e dos setores, do dpp ou do 
dEasE capaz de acarretar prejuízo à imagem ou ao sentimento 
de orgulho de pertencimento à instituição�

Art. 5º É vedado aos integrantes das carreiras da sap, ainda que 
em conta particular:

i - utilizar, em postagens ou interações, símbolos, armamento, 
equipamentos, nome ou qualquer imagem da sap, das diretorias 
e dos setores, do dpp ou do dEasE para a obtenção de vantagem 
comercial, financeira, eleitoral ou quaisquer vantagens indevidas;
ii  utilizar, em postagens ou interações, símbolos, armamento, 
equipamentos, nome ou qualquer imagem da sap, das diretorias 
e dos setores, do dpp ou do dEasE para a realização de cam-
panha políticopartidária;
iii - emitir, compartilhar ou manifestar apoio a conteúdo ou informação 
que sabe ou deveria saber inverídica (fake news);
iV - emitir, compartilhar ou manifestar apoio a conteúdo que carac-
terize ou demonstre tolerância a discurso discriminatório, de ódio 
ou que expresse preconceito de qualquer natureza;
V - manter indevida interação virtual com pessoas que sabe ou 
deveria saber envolvidas em atividades criminosas, salvo por mo-
tivo de serviço;
Vi - utilizar sua conta de email institucional para cadastrar conta 
pessoal em mídias sociais;
Vii - expressar opinião pessoal como se fosse posição oficial da 
sap e carreiras integrantes;
Viii - publicar ou compartilhar vídeos, áudios, fotografias ou simi-
lares que atentem contra a privacidade e a dignidade de pessoas 
envolvidas em contexto de atuação da sap e carreiras integrantes; e
iX - publicar ou compartilhar informações, documentos ou imagens 
dos quais teve conhecimento em razão do exercício do cargo, salvo 
publicação oficial da sap e seus compartilhamentos�

Art. 6º as vedações previstas nesta portaria não se aplicam ao 
servidor da sap representante de entidade ou associação de classe, 
quando a manifestação em rede social objetivar a representação 
dos interesses dos representados ou associados e a defesa dos 
interesses gerais da sociedade�

Art. 7º os integrantes das carreiras da sap, ainda que em con-
ta particular, devem sempre observar o decoro e a discrição na 
linguagem das postagens e atitudes nas redes sociais, tendo em 
mente a responsabilidade imposta pelo cargo�

Art. 8º a publicação de áudio, vídeo ou imagem de ação realizada 
no âmbito da sap, independentemente da participação ou não do 
servidor, é de competência exclusiva dos canais oficiais da sap, 
divulgados por meio da portaria nº 342/Gabsa/sap/2023, de 16 
de fevereiro de 2023�

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art. 10º revogase a portaria nº 0524/Gabs/sJC/2016, de 14 de 
junho de 2016�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� mat�: 962961

PORTARIA Nº 3320/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 

sap 00083342/2023, rEsolVE:
REMOVER POR CONCURSO, de acordo com o art� 57, da lei 
Complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) JONATAS GALVÃO, 
matrícula 0619536901, ocupante do cargo de poliCial pEnal, 
do(a) prEsidio masCUlino dE laGEs para o(a) prEsidio 
rEGional dE JoaÇaba, a contar da data de 15/07/2023�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� mat�: 962812

porTaria nº 3324/Gabs/sap/2023 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00154276/2023, rEsolVE, a contar de 15/12/2023:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) CINTIA DE JESUS DA SILVA MOREIRA, matrícula 
0658259101, da função de CHEFE dE sEGUranCa do pr12 
(prEsidio FEminino rEGional dE JoinVillE), com funda-
mento no art� 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto 
nº 1731/2022�
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o(a) ser-
vidor(a) MARY ANDREIA METELSKI, matrícula 0381142501, para 
ocupar a função de CHEFE dE sEGUranCa do pr12 (prEsidio 
FEminino rEGional dE JoinVillE), com fundamento no art� 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� mat�: 963015

porTaria nº 3322/Gabs/sap/2023 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art� 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, 
com fulcro no processo sap 00154276/2023, rEsolVE, a contar 
de 15/12/2023:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) MARY ANDREIA METELSKI, matrícula 0381142501, 
da função de CoordEnador dE aTiVidadEs laborais do 
pr12 (prEsidio FEminino rEGional dE JoinVillE), com 
fundamento no art� 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o 
decreto nº 1731/2022�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod� mat�: 963001

PORTARIA nº 3318/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 38 da lei Complementar nº 777/2021, e de acordo com o 
processo sap 00156830/2023, rEsolVE:
FAZER CESSAR a portaria nº 3033/Gabsa/sap/2023, publicada 
no doE nº 22�149, de 23/11/2023, que convocou o(a) servidor(a) 
JEAN MACHADO DE FREITAS, matrícula 0381323101, ocupante 
do cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa soCioEdUCaTiVo, para 
exercer suas atribuições no(a) dirEToria dE inTErVEnÇÃo 
soCioEdUCaTiVa (dEC 1882/22), a contar de 04/01/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� mat�: 962804

PORTARIA Nº 3319/GABS/SAP/2023 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais e com 
base no processo sap 00155799/2023, rEsolVE:
RETIFICAR A PORTARIA N°3280, de 18/12/2023, publicada no 
diário oficial do Estado n°22�168, de 20/12/2023, referente à subs-
tituição de férias da servidora JUliana zimmEmann CoElHo 
maCHado, matricula 0654558001, onde se lê: "o (a) servidor 
(a) JULIANA ZIMMERMANN COELHO MACHADO, matrícula 
0654558001, ocupante da função de Diretor da PR04, para res-
ponder, cumulativamente, pela função de Diretor do PR04, do 
(a) PRESIDIO REGIONAL DE BIGUAÇU , em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) CARLOS RAFAEL POLUCENA DA SILVA, 
matrícula 0383940001, durante o usufruto de férias, , deverá ser 
lido: "o(a) servidor(a) CARLOS RAFAEL POLUCENA DA SILVA, 
matrícula 0383940001,ocupante da função de Diretor do PR01, 
para responder, cumulativamente, pela função de Diretor do 
PR04, do PRESIDIO REGIONAL DE BIGUAÇU, em substituição 
ao titular, o(a) servidor(a) JULIANA ZIMMERMANN COELHO 
MACHADO, matricula 0654558001, durante o usufruto de férias"�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod� mat�: 962799

PORTARIA Nº 3321/GABS/SAP/2023 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais e com 
base no processo sap 00155026/2023, rEsolVE:
RETIFICAR A PORTARIA N°3288, de 19/12/2023, publicada no 
diário oficial do Estado n°22�168, de 20/12/2023, referente à subs-
tituição de férias da servidora Cassiana Caon rEbElaTTo, 
matricula 0654024401, onde se lê: "com fulcro no processo SAP 
00152203/2023", deverá ser lido: "com fulcro no processo SAP 
00155026/2023�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod� mat�: 962997

PORTARIA nº 3325/GABS/SAP/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00154349/2023, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) TAMIRIS BRASIL, matrícula 0654247601, ocupante da 
função CoordEnador dE Ensino E promoÇÃo soCial, 
para responder, cumulativamente, pela função de CoordEnador 
dE aTiVidadEs laborais do pr06 (prEsidio rEGional dE 
TUbarÃo), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) THIAGO 
TONON, matrícula 0963136401, durante o usufruto de férias, no 
período de 15/01/2024 a 29/01/2024�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� mat�: 963002

sECrETaria dE adminisTraÇÃo prisional E soCioEdU-
CaTiVa-sap
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERA-
ÇÃO 2018TN044 – PARCEIRO PÚBLICO: o Estado de santa 
Catarina, por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA – SAP, com a supervisão do 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL – DPP por meio do Fundo 
rotativo regional norte e a empresa JOEL MACHADO DA SILVA 
& CIA LTDA. obJETo: 1� o Termo aditivo de parceria laboral tem 
por objeto a alteração da vigência do Termo de parceria laboral 
2018Tn044, visando a continuidade das atividades laborais�1�1 prazo 
estabelecido para execução do Termo de parceria laboral será 
contado da data da assinatura até 6 meses, ou até que se conclua o 
Chamamento público, o que ocorrer primeiro�1�2as tarifas de água, 
esgoto e energia elétrica e quaisquer outras despesas relacionadas 
às atividades exercidas pelos permissionários ou cessionários dos 
espaços de trabalho situados no interior dos estabelecimentos penais 
serão custeadas pelos parceiros privados;1�3a lei Complementar 
832/2023 revogou o art� 13 da lei Complementar 809/2022 na data 
de 03/08/2023� DATA: 20 de dezembro de 2023� SIGNATÁRIOS: 
CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES pela sap, RENATA DE 
SOUZA pelo dpp, ANDERSON RODRIGO SOUZA pelo Fundo 
rotativo e JOEL MACHADO DA SILVA, pela Empresa� Florianó-
polis, 22 de dezembro de 2023�

Cod� mat�: 962637

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa/sap
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 2023TN1403 – PAR-
CEIRO PÚBLICO/ESTADO: SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA – SAP, com execução 
da COORDENADORIA DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO 
EGRESSO – CpaE,  Cpma da Comarca de são José e a instituição 
ASSOCIAÇÃO ESPIRITA TEREZA DE JESUS – AETJ – LAR DOS 
VELHINHOS DE ZULMA, OBJETO: disponibilização de vagas 
para o cumprimento e acompanhamento das penas e medidas 
alternativas  da comarca de são José� DATA: 20 de dezembro de 
2023� VIGÊNCIA: início da data da publicação e término em 1(um) 
ano prorrogável por igual período� SIGNATÁRIOS: CARLOS AN-
TÔNIO GONÇALVES ALVES, pela sap, LEANDRO RAMOS DE 
SOUZA, pela instituição� Florianópolis, 22 de dezembro de 2023�

Cod� mat�: 963094

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiário: KELEN CRISTINA MARINS MACHADO ; Termo de 
Compromisso nº 042; data da rescisão: 20/12/2023�

Cod� mat�: 963074

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
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- sap, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiário: ADRIAN FILIPPE KUHN DE MELO ; Termo de Com-
promisso nº 001; data da rescisão: 18/12/2023�

Cod� mat�: 963075

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiário: PALOMA PAIM CHAVES; Termo de Compromisso nº 
043; data da rescisão: 20/12/2023�

Cod� mat�: 963076

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiário: MIRELA DE CASTRO; Termo de Compromisso nº 044; 
data da rescisão: 20/12/2023�

Cod� mat�: 963077

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiário: RAFAELLA HUBLER DA SILVA; Termo de Compro-
misso nº 155; data da rescisão: 05/12/2023�

Cod� mat�: 963079

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiário: ALYNE LEANDRO CARDOSO; Termo de Compromisso 
nº 040; data da rescisão: 23/12/2023�

Cod� mat�: 963080

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 da secretaria de 
Estado da administração prisional e socioeducativa- sap, conforme 
decreto Estadual nº 781/782/2012� de 25�01�2012� Estagiários: 
1. KEli CrisTina  zaTTEra; Termo de Compromisso nº 09; iní-
cio:14/12/2023; Valor: 500,00; lotação: presídio regional de Xanxerê

Cod� mat�: 963082

AGRICULTURA
PORTARIA CONJUNTA nº 56 de 21 de dezembro de 2023.
a Secretária de Estado da Saúde em conjunto com o Secretário 
de Estado da Agricultura de santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo item iii, do art� 74 da Cons-
tituição do Estado de santa Catarina e item i do art� 3º, da lei 
Estadual nº 8�245, de 18 de abril de 1991, e das prerrogativas e 
poderes conferidos pelo decreto Estadual nº 4�151, de 07 de no-
vembro de 1989, Considerando que a fiscalização de produtos 
de origem animal é compartilhada entre os órgãos da saúde e 
agricultura, conforme a lei nº 7�889, de 23 de novembro de 1989, 
que dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de 
origem animal, em seu art� 4º alínea “d”, na qual  trata que é com-
petência dos órgãos de saúde pública dos Estados, do distrito 
Federal e dos Territórios a fiscalização de produtos de origem 
animal nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas; 
Considerando a premência de nortear de maneira clara e objetiva 
todos os segmentos envolvidos no comércio varejista dos produtos 
de origem animal, entrepostos em supermercados e similares, bem 
como os responsáveis pela fiscalização e inspeção sanitária nos 
referidos estabelecimentos; Considerando a necessidade de atu-
alização da legislação sanitária, com enfoque nas ações de controle 
sanitário na área de alimentos e de produtos de origem animal 
comercializados pelos referidos estabelecimentos, visando garantir 
as condições higiênico-sanitárias, a prevenção de danos e proteção 
à saúde da população; Considerando a necessidade de especificar 
requisitos sobre fiambreria e o fracionamento de produtos de origem 
animal como carnes, produtos cárneos, produtos lácteos e produtos 
de pescado nos estabelecimentos, complementando o decreto 
Estadual 31�455, de 20 de fevereiro de 1987� RESOLVEM: Art. 1º 
Estabelecer os requisitos e exigências para o funcionamento, li-
cenciamento, fiscalização, controle e boas práticas de produção 
e comercialização nos estabelecimentos que exerçam as atividades 
de comércio varejista de produtos de origem animal como açougues, 
fiambrerias, entrepostos em supermercados e similares em todo 
território de santa Catarina� Art. 2° para efeito desta portaria são 
adotadas as seguintes definições: i� açougue: estabelecimento de 
armazenamento, fracionamento e venda de carnes, derivados e 
miúdos de animais de açougue no próprio estabelecimento, sendo 
proibida aos mesmos qualquer atividade industrial ou o abate de 

animais nas dependências� Excluem-se desta definição os esta-
belecimentos que realizam somente o recebimento, armazenamento 
e venda de carnes e derivados embalados, sem nenhuma atividade 
de manipulação associada� ii� açougue tipo a: estabelecimento 
que dispõe de lugar específico para a atividade de armazenar, 
fracionar, embalar e rotular carnes e similares já inspecionadas na 
origem, para serem comercializadas no próprio local, com ambientes 
climatizados, com controle de temperatura, atendendo às legislações 
específicas de rotulagem, obedecendo ao fluxo de manipulação e 
às boas práticas, com 1 (um) profissional técnico responsável com 
carga horária compatível por  estabelecimento� iii� açougue tipo 
b: estabelecimento que dispõe de lugar específico para a atividade 
de armazenar, fracionar e vender carnes e similares já inspecio-
nadas na origem, podendo apenas porcionar conforme pedido do 
consumidor, deixando expostas para venda em balcões com controle 
de temperatura enquanto perdurar o tempo necessário para a venda, 
mantendo as condições de conservação e a segurança dos ali-
mentos� iV� atividade industrial de produtos de origem animal (in-
dustrialização): toda e qualquer modificação e/ou transformação 
da matéria-prima mediante a adição de ingredientes, utilização de 
aditivos, substâncias e/ou quaisquer processos industriais que 
impliquem em alterações de sua composição organoléptica, química 
ou nutricional� V� autosserviço: é a atividade de comercialização 
no próprio estabelecimento, sem distribuição para outros, de pro-
dutos derivados de origem animal fracionados, manipulados e 
embalados na ausência do consumidor e que fiquem expostos à 
disposição dos consumidores em balcões de autosserviço� Vi� 
balcões de autosserviço: quaisquer dispositivos que permitam o 
livre acesso do consumidor diretamente aos produtos, devidamente 
embalados e rotulados� Vii� balcões expositores: quaisquer dispo-
sitivos que permitam apenas a visualização dos produtos pelo 
consumidor, sem autosserviço� Viii� beneficiamento de carnes: 
processo pelo qual ocorre o fracionamento, o corte da matéria-prima, 
permitindo a retirada da carne aderida aos ossos (desossa), gor-
duras em excesso, a moagem da carne, sem modificar a natureza 
química e/ou nutricional do produto� iX� boas práticas de Fabricação 
- bpF: condições e procedimentos higiênico-sanitários e operacio-
nais sistematizados, aplicados em todo o fluxo de produção, com 
o objetivo de garantir a inocuidade, a identidade, a qualidade e a 
integridade dos produtos� X� Entrepostos em supermercados e 
similares: estabelecimentos que recebem matéria-prima de produtos 
de origem animal e a submetem a processamento que implique 
alterações de sua composição química, com adição de temperos, 
como sal e especiarias, para serem comercializados no próprio 
estabelecimento� Xi� Especiarias: produtos constituídos de partes 
de uma ou mais espécies vegetais tradicionalmente utilizadas para 
agregar sabor ou aroma aos alimentos e bebidas� Xii� Fiambreria: 
estabelecimento de comércio de produtos de fiambreria, já inspe-
cionados na origem, que podem realizar armazenamento, fracio-
namento, embalagem e rotulagem, conforme classificação definida, 
sendo proibida aos mesmos quaisquer atividades industriais� Ex-
cluem-se desta definição os estabelecimentos que realizam somente 
o recebimento, armazenamento e venda de produtos de fiambreria 
embalados, sem nenhuma atividade de manipulação associada� 
Xiii� Fiambreria tipo a:  estabelecimento de comércio de produtos 
de fiambreria, já inspecionados na origem, que realizam armaze-
namento, fracionamento, embalagem e rotulagem na ausência do 
consumidor, com ambientes climatizados, com controle de tempe-
ratura, mantendo suas condições de conservação, segurança e 
rastreabilidade, sendo proibida aos mesmos quaisquer atividades 
industriais� Excluem-se desta definição os estabelecimentos que 
realizam somente o recebimento, armazenamento e venda de 
produtos de fiambreria embalados, sem nenhuma atividade de 
manipulação associada, com 1 (um) profissional técnico responsável 
com carga horária compatível por  estabelecimento� XiV� Fiambreria 
tipo b: estabelecimento de comércio de produtos de fiambreria, já 
inspecionados na origem, que realizam armazenamento, fraciona-
mento e venda à pedido do consumidor, mantendo suas condições 
de conservação, segurança e rastreabilidade, sendo proibida aos 
mesmos quaisquer atividades industriais� Excluem-se desta defi-
nição os estabelecimentos que realizam somente o recebimento, 
armazenamento e venda de produtos de fiambreria embalados, 
sem nenhuma atividade de manipulação associada� XV� Fraciona-
mento de alimentos: atividade na qual se divide ou porciona um 
alimento, sem modificar sua composição ou formulação original,  
para atender a sua distribuição, comercialização e disponibilização 
ao consumidor� XVi� lote: é o conjunto de produtos de um mesmo 
tipo, processados pelo mesmo fabricante ou fracionador, em um 
espaço de tempo determinado, sob condições essencialmente 
iguais� XVii� produtos de Fiambreria: produtos cárneos (presuntos, 
fiambres, embutidos e similares), derivados lácteos (queijos, nata, 
doce de leite e similares) já inspecionados na origem� XViii� ras-
treabilidade: é a capacidade de identificar a origem e seguir a 
movimentação de um produto durante as etapas de produção, 
distribuição e comercialização e das matérias-primas, dos ingre-
dientes e dos insumos utilizados em sua fabricação� XiX� sal para 
consumo humano: cloreto de sódio cristalizado extraído de fontes 
naturais, adicionado obrigatoriamente de iodo� XX� Temperos ou 
condimentos preparados: produto obtido da mistura de especiarias 

e de outros ingredientes, fermentados ou não, empregados para 
agregar sabor ou aroma aos alimentos e bebidas� Art. 3° as defi-
nições apresentadas no artigo anterior têm por finalidade explicar 
e facilitar a compreensão do texto legal, não esgotando os conceitos 
respectivos, nem afastando outras definições legais ou científicas 
aplicáveis� Art. 4° a competência da inspeção e fiscalização dos 
estabelecimentos será definida de acordo com a classificação, 
sendo que os mesmos deverão obedecer às normas e legislações 
específicas do órgão fiscalizador� §1° Estabelecimentos classificados 
como açougues e Fiambrerias são de competência da secretaria 
da saúde, representada pela Vigilância sanitária� §2° Estabeleci-
mentos classificados como Entrepostos em supermercados e si-
milares serão de competência da secretaria de Estado da agricultura, 
que é representada pelo serviço de inspeção Estadual ou pela 
secretaria municipal de agricultura, que é representada pelo serviço 
de inspeção municipal� Art. 5º os estabelecimentos de que trata 
o artigo anterior devem possuir manual de boas práticas de fabri-
cação e procedimentos operacionais padronizados (pop), esta-
belecendo por escrito, de forma objetiva, as instruções sequenciais 
para a realização de operações rotineiras e específicas na produção, 
armazenamento e comercialização de alimentos� §1° É da respon-
sabilidade dos estabelecimentos a elaboração e implementação 
dos   pop de Higienização das instalações, equipamentos, móveis 
e utensílios; Higienização do reservatório de água; Higiene e saúde 
dos manipuladores; manutenção preventiva e calibração de equi-
pamentos; Controle de temperatura; Controle integrado de vetores 
e pragas urbanas, e rastreabilidade� §2° os pop devem ser apro-
vados, datados e assinados pelo responsável técnico, responsável 
pela operação, responsável legal e/ou proprietário do estabeleci-
mento, firmando o compromisso de implementação, monitoramento, 
avaliação, registro e manutenção dos mesmos� §3° os procedimentos 
a que  se refere este artigo devem ser descritos e registrados em 
documentos auditáveis, mantendo-os no estabelecimento, à dis-
posição dos funcionários e da fiscalização� §4° os estabelecimentos 
classificados como Entrepostos, açougue tipo a e Fiambreria tipo 
a devem contar com responsável técnico devidamente capacitado 
e registrado na entidade de classe� §5° a classificação do estabe-
lecimento em tipo a ou tipo b deve constar no manual de boas 
práticas, conforme as atividades desenvolvidas� Art. 6° o estabe-
lecimento deve possuir sistema de abastecimento ligado à rede 
pública� §1° Caso haja sistema de captação própria este deve ser 
protegido, revestido e distante de fonte de contaminação, com 
potabilidade da água atestada por meio de laudos laboratoriais, 
com adequada periodicidade, assinados por técnico responsável 
pela análise ou expedidos por empresa terceirizada� §2° o reser-
vatório de água deve ser higienizado em um intervalo máximo de 
06 (seis) meses, devendo ser mantidos registros da operação 
contendo, no mínimo, data de realização e responsável� Art. 7º as 
instalações tipo fiambrerias e similares poderão realizar a mani-
pulação para fracionamento de produtos como fiambres, embutidos, 
lácteos, pescados salgados e/ou secos, devendo ser exclusivas, 
separadas do açougue e entrepostos, não comum a outros usos� 
Art. 8° É proibido manter nas áreas de manipulação de açougues 
e fiambrerias insumos tais como aditivos, sais, temperos, especiarias 
e envoltórios, bem como equipamentos e maquinários utilizados 
para industrialização de alimentos� Art. 9º os açougues, fiambrerias 
e entrepostos em supermercados e similares devem possuir sistema 
de rastreabilidade que possibilite a identificação da origem de cada 
produto e matéria-prima, sendo imprescindível manter registros de 
forma clara, precisa e ostensiva das informações que garantam a 
rastreabilidade da peça original� § 1º Todos os produtos de origem 
animal devem ser procedentes de estabelecimentos registrados e 
inspecionados pelos órgãos sanitários competentes ligados às 
secretarias de agricultura municipal, Estadual ou ministério da 
agricultura e pecuária� § 2º no momento da fiscalização sanitária, 
os estabelecimentos devem apresentar a comprovação da origem 
dos produtos por meio da exibição de documentos fiscais, além 
de outros métodos que comprovem sua procedência, tais como: 
rotulagem, etiqueta lacre, selos ou carimbos de inspeção� Art. 10 
os entrepostos em supermercados e similares, além dos controles 
de procedência de matérias primas descritos no artigo anterior, 
deverão descrever e executar controles de ingredientes utilizados 
para a produção de produtos temperados� Art. 11 os estabeleci-
mentos devem obedecer e controlar a temperatura dos alimentos 
que necessitam ser mantidos sob refrigeração ou congelamento, 
a qual deve ser verificada no momento do recebimento, fraciona-
mento, embalagem, rotulagem, armazenamento e comercialização, 
conforme a legislação e as orientações do fabricante, seguindo o 
procedimento de controle de temperatura estabelecido nos pro-
cedimentos operacionais padronizados (pop)� Art. 12 É proibido 
para os estabelecimentos de que trata esta portaria descongelar 
produtos para vendê-los como resfriados, bem como congelar 
produtos que devem ser comercializados resfriados� parágrafo 
único: nos Entrepostos em supermercados e similares permite-se 
o uso de matéria prima descongelada para formulação de produtos 
temperados, com adição de sal e especiarias, conforme previsto 
nesta portaria� Art. 13 as instalações dos estabelecimentos de 
que trata esta portaria devem cumprir os seguintes requisitos quanto 
à estrutura, equipamentos, móveis e utensílios: i� barreira sanitária 
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com lavatório exclusivo para higiene das mãos dos manipuladores, 
dotados de sabonete líquido inodoro antisséptico ou sabonete lí-
quido inodoro e produto antisséptico, toalhas de papel não reciclado 
ou outro sistema higiênico e seguro de secagem das mãos e coletor 
de papel, acionado sem contato manual, com presença de cartazes 
de orientação aos manipuladores sobre a correta lavagem das 
mãos e demais hábitos de higiene, afixados junto ao lavatório� ii� 
paredes e divisórias construídas de forma a facilitar a higienização, 
com acabamento liso, impermeável e de fácil higienização até uma 
altura adequada para todas as operações, de cor clara� iii� pisos 
impermeabilizados com material resistente e de fácil higienização, 
construídos de forma a facilitar a coleta das águas residuais e a 
sua drenagem� iV� Janelas, portas e demais aberturas construídas 
de forma a evitar o acúmulo de sujidades e protegidas de forma a 
prevenir a entrada de animais, vetores e pragas� V� ralos de fácil 
higienização e sifonados� Vi� luz natural ou artificial e ventilação 
adequada em todas as dependências� Vii� Equipamentos, utensílios, 
bancadas e demais superfícies que entrem em contato com os 
alimentos devem ser lisas, íntegras, impermeáveis, resistentes à 
corrosão, de fácil higienização e de material não contaminante� 
Viii� Coletores de resíduos dotados de tampas com acionamento 
não manual e em número adequado, de acordo com a capacidade 
de processamento do estabelecimento� iX� Fluxo de processamento 
ordenado, de maneira a evitar a contaminação cruzada dos pro-
dutos� X� os produtos saneantes utilizados devem estar regularizados 
conforme legislação vigente� a diluição, o tempo de contato e modo 
de uso/aplicação dos produtos saneantes devem obedecer às 
instruções recomendadas pelo fabricante� os produtos saneantes 
devem ser identificados e guardados em local reservado para essa 
finalidade� Xi� os utensílios e equipamentos utilizados na higieni-
zação devem ser próprios para a atividade e estar conservados, 
limpos e disponíveis em número suficiente, guardados em local 
reservado para essa finalidade� os utensílios utilizados na higie-
nização de instalações devem ser distintos daqueles usados para 
higienização das partes dos equipamentos e utensílios que entrem 
em contato com o alimento� Parágrafo único. É vedada a comu-
nicação direta das dependências e locais onde se manipulam 
alimentos com sanitários e locais de moradia� art. 14 além dos 
requisitos citados no artigo anterior, os entrepostos deverão também 
possuir barreira sanitária com lavador de botas� Parágrafo único 
as barreiras sanitárias dos estabelecimentos classificados como 
tipo a podem ser secas, estruturadas para troca de calçados, ou 
uso de sapatilhas descartáveis, em detrimento do uso de lava-botas 
e de tapete sanitário, ou ainda de outra opção sanitariamente acei-
tável, validada tecnicamente pelo estabelecimento� Art. 15 os 
açougues classificados como tipo a devem possuir salas próprias, 
separadas e exclusivas para a realização da manipulação, emba-
lagem e rotulagem, podendo possuir ou não balcão expositor� §1° 
a sala de manipulação referida no caput deve ser climatizada, com 
temperatura máxima de 16°C� §2° para a manipulação de carne 
e miúdos de aves a temperatura ambiente da sala de manipulação 
deve ser de, no máximo, 12ºC�  §3° Quando houver produção de 
carne moída a temperatura ambiente não deve ultrapassar os 10°C� 
§4° Caso as atividades sejam executadas em áreas que recebam 
climatização de único dispositivo, prevalecerá a temperatura mais 
baixa� §5°Fica a critério da responsabilidade técnica a validade 
dos produtos embalados na ausência do consumidor, estabelecendo 
o prazo de validade igual ou inferior ao da peça original como 
garantia da segurança dos alimentos� §6° os açougues tipo a 
podem exercer as funções de açougue tipo b utilizando a mesma 
estrutura para as atividades de açougue tipo a� §7° os balcões 
expositores, caso existam, deverão contar com dispositivo capaz 
de fazer a separação de carnes de diferentes espécies� §8° os 
balcões expositores, caso existam, deverão possuir dispositivo 
que possibilite o fechamento, mantendo o controle da temperatura� 
Art. 16 os açougues classificados como tipo b deverão possuir 
sala própria e exclusiva e poderão realizar as atividades de arma-
zenar, fracionar/porcionar e vender os produtos já inspecionados 
na origem, conforme pedido do consumidor final, deixando para 
venda em balcões expositores com controle de temperatura, ob-
servados os requisitos de boas práticas de manipulação, mantendo 
as condições de conservação, segurança e rastreabilidade� poderão 
ainda: i� Fracionar em cortes as carnes de açougue e dispor em 
balcões expositores fechados, sendo entregues por funcionário 
manipulador ao consumidor final, a pedido� ii� Fracionar e moer 
carnes, conforme pedido do consumidor, devendo ser pesados e 
imediatamente etiquetados com, no mínimo, as informações de 
denominação de venda do produto, razão social do estabelecimento 
fracionador, peso, data e prazo de validade� iii� Comercializar carnes 
de aves a granel, fracionando a pedido do consumidor, devendo 
ser mantida a apresentação oriunda da indústria e o acondiciona-
mento em sua embalagem original, enquanto houver produto� §1° 
os balcões expositores deverão possuir dispositivo que possibilite 
o fechamento, mantendo o controle da temperatura� §2° os balcões 
expositores deverão possuir dispositivo capaz de fazer a separação 
de carnes de diferentes espécies� Art. 17 as fiambrerias classifi-
cadas como tipo a poderão armazenar, fracionar/porcionar, embalar 
e rotular os produtos já inspecionados na origem, para serem dis-
postos nas áreas de venda em balcões de autoatendimento, podendo 

possuir ou não balcão expositor� deverão possuir ambientes de 
manipulação e embalagem climatizados, com temperatura ambiente 
máxima conforme rotulagem original, atendendo às legislações 
específicas� §1° o local deve atender às boas práticas de fabricação, 
com profissional técnico responsável, mantendo as condições de 
conservação, segurança e rastreabilidade dos produtos manipu-
lados� §2° Fica a critério da responsabilidade técnica a validade 
dos produtos embalados na ausência do consumidor, estabelecendo 
o prazo de validade igual ou inferior ao da peça original como 
garantia da segurança dos alimentos� §3° as Fiambrerias tipo a 
podem exercer as funções de Fiambreria tipo b utilizando a mesma 
estrutura utilizada para as atividades de Fiambreria tipo a, podendo 
possuir ou não balcão expositor� Art. 18 as fiambrerias classificadas 
como tipo b poderão realizar a atividade de armazenar, fracionar/
porcionar e vender os produtos já inspecionados na origem, a 
pedido do consumidor, deixando expostos para venda em balcões 
com controle de temperatura, observados os requisitos de boas 
práticas de manipulação, mantendo as condições de conservação, 
segurança e rastreabilidade� §1° a permanência do produto na 
embalagem original após o porcionamento, deverá garantir que 
sejam mantidas as condições de conservação, data de validade, 
qualidade, segurança e rastreabilidade do alimento restante� §2° 
nos casos previstos neste artigo a data de validade dos produtos 
obedecerá àquela indicada pelo fabricante, após aberta a emba-
lagem original� §3° os balcões expositores deverão possuir dispo-
sitivo que possibilite o fechamento, mantendo o controle da tem-
peratura� §4° os balcões expositores deverão possuir dispositivo 
capaz de fazer a separação de diferentes tipos de produtos� §5° 
as fiambrerias que realizam fracionamento de produtos de fiambreria 
na presença do consumidor poderão ser realizados em ilhas e/ou 
locais apropriados e que atendam as especificações de higiene e 
segurança dos alimentos, estabelecidos nos procedimentos ope-
racionais padronizados, adotando linhas separadas de manipulação� 
Art. 19 as fiambrerias poderão fracionar e comercializar outros 
produtos, como conservas de vegetais, desde que possuam equi-
pamentos específicos e previamente autorizados pelo órgão de 
Vigilância sanitária competente� Art. 20 os Entrepostos em su-
permercados e similares somente poderão produzir carnes e miúdos 
temperados em salas próprias, com estrutura adequada conforme 
referida no art� 13 desta portaria, devidamente inspecionados e 
imediatamente embalados e rotulados� Parágrafo único. Estes 
estabelecimentos não são autorizados a produzir demais produtos 
cárneos além da carne e miúdos temperados� Art. 21 as câmaras 
frigoríficas dos açougues, Fiambrerias e Entrepostos em super-
mercados e similares deverão apresentar temperatura controlada 
conforme recomendações expostas na rotulagem dos produtos 
armazenados, devendo-se manter registro dos controles efetuados, 
contendo minimamente data, horário, temperatura e responsável� 
Art. 22 as carnes armazenadas nas câmaras frigoríficas devem 
ser mantidas com o rótulo original do frigorífico que identifique a 
procedência da matéria-prima� Parágrafo único. os cortes deri-
vados das carcaças armazenados na câmara fria devem possuir 
identificação com as informações mínimas obrigatórias (nomenclatura 
técnica do produto, data de fabricação da peça original, data de 
manipulação, data de validade da peça original, número do serviço 
de inspeção, razão social e CnpJ da indústria de origem) conforme 
estabelecido pelo procedimento operacional padronizado de ras-
treabilidade� Art. 23 os produtos fracionados, moídos e aqueles 
temperados na ausência do consumidor e disponibilizados em 
balcões de autosserviço devem ser embalados e rotulados ime-
diatamente após o fracionamento, moagem ou condimentação, 
devendo ser identificados com a etiqueta de rotulagem contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: !� denominação de venda 
do produto; ii� dados do estabelecimento de origem (fornecedor: 
número do serviço de inspeção, razão social e CnpJ da indústria 
de origem); iii� dados do estabelecimento fracionador ou entreposto 
(razão social e CnpJ); iV� lote, estabelecido pelo estabelecimento 
fracionador ou entreposto; V� data do fracionamento ou da mani-
pulação; Vi� prazo de validade; Vii� informações nutricionais, con-
forme legislação vigente� Parágrafo único. o prazo de validade 
referido no inciso Vi deverá ser estabelecido pelo estabelecimento 
fracionador ou entreposto, respeitando as características de pere-
cibilidade, conservação e segurança do alimento, devendo ser 
igual ou inferior ao prazo de validade dos produtos originais� Art. 
24 a carne moída para exposição à venda elaborada e embalada 
no Entreposto em supermercado e similares e açougue tipo a deve 
ser obtida em local com temperatura ambiente não superior a 10°C, 
sendo embalada imediatamente após a moagem, devendo cada 
pacote do produto ter o peso máximo de 1 (um) quilograma� Art. 
25 durante o armazenamento e exposição para a venda de carne 
moída resfriada, a temperatura deve ser mantida entre 0°C a 4°C� 
Art. 26 os equipamentos fatiadores e de moagem de carnes devem 
ser higienizados sempre que se fizer necessário, conforme descrito 
em procedimentos operacionais padronizados de higienização das 
instalações, equipamentos, móveis e utensílios e devidamente 
registrado� Art. 27 os manipuladores devem ter asseio pessoal, 
apresentando- se com uniformes compatíveis à atividade, de cor 
clara, conservados e limpos e calçados fechados� os uniformes 
devem ser trocados, no mínimo, diariamente e usados exclusiva-

mente nas dependências internas do estabelecimento� as roupas 
e os objetos pessoais devem ser guardados em local específico e 
reservado para esse fim� Art. 28 o controle da saúde dos mani-
puladores deve ser registrado e realizado de acordo com a legislação 
específica� Art. 29 os manipuladores que apresentarem lesões e 
ou sintomas de enfermidades que possam comprometer a qualidade 
higiênico-sanitária dos alimentos devem ser afastados da atividade 
de preparação de alimentos enquanto persistirem essas condições 
de saúde� Art. 30 os manipuladores de alimentos devem ser su-
pervisionados e capacitados anualmente  em boas práticas, higiene 
pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e em doenças trans-
mitidas por alimentos� a capacitação deve ser comprovada mediante 
documentação nominal, contendo os assuntos abordados e carga 
horária� Art. 31 os manipuladores deverão utilizar equipamentos 
de proteção individual (Epi) compatíveis com as atividades reali-
zadas� Parágrafo único. os Epi deverão ser ofertados pelo em-
pregador, em quantidade suficiente e adequados às atividades 
realizadas� Art. 32 os produtos embalados na ausência do con-
sumidor deverão ser rotulados conforme as normativas vigentes� 
Art. 33 as embalagens utilizadas deverão seguir as normativas 
vigentes sobre materiais que entram em contato com alimentos� 
Art. 34 os produtos provenientes dos açougues, Fiambrerias e 
Entrepostos em supermercados e similares, somente poderão ser 
comercializados no próprio estabelecimento� Parágrafo único. não 
será permitido  o porcionamento de carnes e miúdos temperados 
para venda a granel em balcões expositores� Art. 35 as carnes e 
miúdos temperados somente poderão ser expostos à venda em-
balados e rotulados, salvo na venda direta ao consumidor� Art. 36 
o licenciamento dos estabelecimentos será definido conforme a 
Classificação nacional de atividade Econômica (CnaE) estabelecido 
em legislação específica� Art. 37 a inobservância desta portaria 
constitui infração  nos termos da legislação sanitária em vigor, 
sujeitando o infrator ao processo e penalidades previstas, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis� Art. 38 re-
voga-se a portaria Conjunta nº 264 de 30/03/2016� Art. 39 Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação�
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE
VALDIR COLATTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Cod� mat�: 963114

Portaria SAR n° 60/2023, de 21/12/2023.
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art� 74, iii, da 
Constituição do Estado de santa Catarina, e art� 106, §2°, i, da 
lei Complementar n° 741 de 2019, alterada pela lei nº 18�646, de 
2023, RESOLVE: Art. 1º aprovar o Calendário oficial de Eventos 
agropecuários para o ano de 2024 no Estado de santa Catari-
na� Art. 2º os eventos agropecuários que constam no Calendário 
oficial estão previamente autorizados para realização, desde que 
cumpram os requisitos sanitários estabelecidos nas legislações 
sanitárias estaduais e federais, e demais procedimentos solicita-
dos pela Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de 
santa Catarina – Cidasc� Art. 3º a autorização da secretaria de 
Estado da agricultura é exclusivamente de caráter zoossanitário, 
sem prejuízo dos demais regramentos solicitados por autoridade 
estadual ou municipal� Art. 4º o descumprimento dos requisitos 
sanitários previstos na legislação e/ou o surgimento eventual de 
razões sanitárias fortuitas poderá ocasionar o cancelamento do 
evento agropecuário� Art. 5º o Calendário oficial estará disponível 
na íntegra no site da secretaria de Estado da agricultura: www�
agricultura�sc�gov�br � Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação no diário oficial do Estado�
VALDIR COLATTO
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod� mat�: 963119

RESOLUÇÃO Nº 39/2023/SAR/CEDERURAL
Dispõe sobre o Programa Terra Boa 2024 – Projeto Sementes 
de Milho
o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural (CEDERURAL), 
na forma da resolução nº 001, de 9 de setembro de 1993, em 
conformidade com os incisos Vii, iX e X do art� 5º da lei Estadual 
nº 8�676, de 17 de junho de 1992, e decretos no 4�162, 30 de 
dezembro de 1993, no 155, de 24 de maio de 1995, no 3�305, 
30 de outubro de 2001, e no 3�963, de 25 de janeiro de 2006, em 
reunião realizada no dia 18 de dezembro de 2023, Consideran-
do que o Estado é um dos principais produtores de alimentos do 
país; que o milho é o principal componente para a fabricação de 
ração para alimentação de suínos, aves e bovinos de leite, entre 
outras, cadeias produtivas grande importância socioeconômica no 
Estado; que a estrutura dos estabelecimentos agropecuários do 
Estado tem base na agricultura familiar, requerendo apoio do Estado 
para investimentos em sistemas de produção e tecnologias com 
maior rentabilidade; que a utilização de sementes de qualidade e 
procedência garantida podem proporcionar maior produtividade 
e retorno financeiro, especialmente nos estabelecimentos rurais 
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familiares, e a importância do aumento da renda do agricultor, 
do Valor da produção agropecuária (Vpa) catarinense, do incre-
mento da arrecadação tributária, da melhoria da competitividade 
das cadeias produtivas, notadamente de carnes e de leite, bem 
como da redução da dependência de importação de milho de 
outros estados, que secretaria de Estado da agricultura (sar) 
tem por missão fomentar o desenvolvimento sustentável rural e 
pesqueiro de santa Catarina; que compete à secretaria de Estado 
da agricultura (sar) planejar, formular e normatizar a política de 
desenvolvimento rural do Estado, elaborar programas, projetos 
e ações voltados ao desenvolvimento agropecuário, pesqueiro e 
florestal; as diretrizes do Governo do Estado para a agricultura, 
pesca e desenvolvimento rural, RESOLVE: Art. 1º regulamentar 
o Programa Terra Boa – Projeto Sementes de Milho para o 
ano de 2024, a ser operacionalizado pela secretaria de Estado 
da agricultura (sar), por meio da diretoria de Cooperativismo e 
desenvolvimento rural, e de empresas conveniadas e credenciadas� 
Art. 2º autorizar a disponibilização de até 200.000 (Duzentas mil) 
sacas de sementes de milho no âmbito do Programa Terra Boa - 
Projeto Sementes de Milho, para o ano de 2024, observados os 
limites orçamentários e financeiros disponíveis� § 1º Em caso de 
necessidade expressamente justificada e havendo disponibilidade 
de recursos orçamentários e financeiros, a (sar) fica autorizada 
a ampliar em até 20% a quantidade de sacas de sementes de mi-
lho a serem disponibilizadas� Art. 3º são beneficiários do projeto 
agricultores familiares enquadráveis no programa nacional de For-
talecimento da agricultura Familiar (CaF/pronaF), exceto quanto 
aos 04 (quatro) módulos fiscais, e entidades sem fins lucrativos 
que tenham atividades na agropecuária, desde que situadas no 
Estado de santa Catarina, e que não tenham débitos junto aos 
programas da secretaria de Estado da agricultura, da pesca e do 
desenvolvimento rural (sar) e de suas Empresas vinculadas�
Parágrafo único os beneficiários do projeto terão direto a retirar 
até 5 (cinco) sacas de sementes de milho, mediante apresentação 
de autorização de retirada (ar) emitida por servidor da Epagri 
credenciado no sistema da entidade coordenadora operacional do 
projeto conveniada pela sar, até o limite da quota do município� 
Art. 4º poderão participar do projeto, como parceiras da sar no 
fornecimento de sementes aos agricultores, cooperativas agrope-
cuárias com registro no órgão federal ou estadual representativo 
das sociedades cooperativas e na Junta Comercial do Estado de 
santa Catarina (JUCEsC), conforme previsto na lei nº 16�834, 
de 16 de dezembro de 2015, e casas agropecuárias, mediante 
apresentação do Contrato social atualizado, Certidões negativas 
e registro na Junta Comercial do Estado e cuja sede e área de 
atuação seja o território catarinense� § 1º para participar do pro-
jeto, as interessadas deverão formalizar Termo de Compromisso 
com a entidade coordenadora operacional, comprometendo-se a 
entregar as sementes aos agricultores interessados� § 2º somente 
será permitido o cadastramento e credenciamento de uma única 
cooperativa, casa agropecuária ou filial do mesmo grupo, restrição 
também aplicável caso o sócio ou proprietário ou administrador 
responsável tenha vínculos com qualquer uma das cooperativas 
ou casas agropecuárias já cadastradas, através de participação 
societária direta ou indireta� § 3º para credenciamento no projeto 
as cooperativas e casas agropecuárias deverão apresentar com-
provante de registro de comerciante de sementes e mudas junto 
à CidasC (rECsEm) ou ao ministério da agricultura e pecuária 
(rEnasEm), conforme lei nº 14�611, de 07 de janeiro de 2009 e 
decreto nº 3�378/2010, de 08 de julho de 2010� § 4º as cooperativas 
e casas agropecuárias credenciadas deverão firmar contrato de 
compra e venda com os agricultores, com vencimento posterior à 
colheita da safra 2024/2025, mas não anterior a 31 de março de 
2025, comprometendo-se a repassar os valores das subvenções 
relativos às sementes de milho adquiridas pelos agricultores, de 
acordo com o enquadramento nos grupos abaixo especificados, 
considerando parâmetros técnicos de produtividade, tecnológicos 
e valor� o valor de subvenção por saca de sementes para o ano de 
2024, em cada grupo, fica estabelecido em: Grupo I - variedades de 
polinização aberta e orgânicas - R$ 95,00; Grupo II - cultivares de 
média tecnologia - R$ 105,00; Grupo III - cultivares de média para 
alta tecnologia - R$ 160,00; Grupo IV - cultivares de alta tecnologia, 
sem tratamento fitossanitário - R$ 190,00, e Grupo V - cultivares 
de alta tecnologia, com tratamento fitossanitário industrial - R$ 
230,00� § 5º para cada saca de sementes de milho retirada, inde-
pendente do grupo a que pertença, o agricultor deverá ressarcir 
à credenciada a diferença entre o preço de venda praticado pela 
credenciada, conforme valor máximo de venda definido no § 8º 
do Art. 4º, descontados os valores das subvenções fixadas no § 
4º do Art. 4º� § 6º para poderem ser comercializadas por meio do 
projeto, as variedades e cultivares de sementes de milho deverão 
ser previamente cadastradas pelas produtoras de sementes auto-
rizadas no sistema informatizado, até 28 de fevereiro de 2024, de 
acordo com a classificação descrita no § 4º do Art. 4º, considerados 
o potencial produtivo, nível tecnológico e preço, para aprovação 
pela secretaria de Estado da agricultura, cuja relação será parte 
integrante desta resolução� § 7º as produtoras e fornecedoras de 
sementes de milho deverão participar de processo de cotação de 
preços e definição das condições de venda das sementes a serem 

fornecidas para as credenciadas� § 8º o valor máximo de venda 
para o agricultor será limitado ao preço de aquisição, adicionado da 
margem bruta, que deverá ser, no máximo, entre 18% e 25%, não 
sendo permitida cobrança de quaisquer diferenças ou antecipações 
por parte das credenciadas� Art. 5º o Estado de santa Catarina, 
por meio da secretaria de Estado da Fazenda (sEF), disponibili-
zará à entidade coordenadora operacional os recursos financeiros 
necessários à viabilização do projeto, provenientes de contribuições 
pecuniárias de crédito presumido de iCms, com base em Termos de 
Compromisso firmados entre o Estado de santa Catarina, através 
secretaria de Estado da Fazenda, e Empresas agroindustriais, 
amparados no decreto nº 2�870, de 27/08/2001 (riCms/sC-01)� 
§ 1º a quantidade de sacas de sementes de milho fica limitada à 
disponibilidade de recursos financeiros� § 2º o pagamento da sub-
venção às cooperativas e casas agropecuárias credenciadas fica 
vinculado à prestação de contas para a coordenadora operacional, 
de acordo com as normas estabelecidas no manual de prestação 
de Contas, disponibilizado no sítio da entidade coordenadora� § 3º 
ao montante dos recursos de subvenção poderão ser adicionados 
10,0% (dez por cento) a título de ressarcimento dos custos ope-
racionais da entidade coordenadora operacional do projeto� Art. 
6º as cooperativas e casas agropecuárias credenciadas deverão 
prestar contas à coordenadora operacional, fornecendo a relação 
dos produtores beneficiados, quantidade de sacas de sementes de 
milho recebidas e valor da subvenção, por município e em ordem 
alfabética, mantendo sob sua guarda e deixando à disposição, em 
sua sede, por um período de 5 (cinco) anos, todos os contratos, 
notas fiscais e demais documentos firmados com os agricultores� 
Art. 7º Fica a secretaria de Estado da agricultura (sar), por meio da 
diretoria de Cooperativismo e desenvolvimento rural (sar/diCa), 
autorizada a baixar normas operacionais e instruções complemen-
tares necessárias à adequada execução do projeto� Art. 8º Esta 
resolução entra em vigor na data de sua publicação no doE/sC�
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL

Cod� mat�: 962760

RESOLUÇÃO Nº 38/2023/SAR/CEDERURAL
Dispõe sobre o Programa Terra Boa 2024 – Projeto Calcário
o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural (CEDERURAL), 
na forma da resolução nº 001, de 9 de setembro de 1993, em 
conformidade com os incisos Vii, iX e X do art� 5º da lei Estadual 
nº 8�676, de 17 de junho de 1992, e decretos no 4�162, 30 de 
dezembro de 1993, no 155, de 24 de maio de 1995, no 3�305, 30 
de outubro de 2001, e no 3�963, de 25 de janeiro de 2006, em 
reunião realizada no dia 18 de dezembro de 2023, Considerando 
que secretaria de Estado da agricultura (sar) tem por missão 
fomentar o desenvolvimento sustentável agropecuário, rural e pes-
queiro de santa Catarina; que o Estado de santa Catarina é um 
dos principais produtores de alimentos do país; que o Estado apre-
senta expressivos índices de produtividade em suas explorações 
agrícolas, fruto da capacidade de trabalho e inovação dos produtores 
rurais e ao emprego de tecnologias adequadas às características 
familiares de mais de 90% das propriedades rurais; que os solos 
catarinenses apresentam ainda, em muitos casos, um elevado 
grau de acidez, comprometendo os níveis de produtividade e de 
produção das lavouras; que a aplicação de calcário é indispensável 
para a correção da acidez dos solos, promovendo, assim, as con-
dições ideais para o adequado desenvolvimento das lavouras e 
pastagens; que a aplicação de calcário nos solos agrícolas é um 
dos fatores imprescindíveis para o aumento da produção de milho, 
que é o principal componente para a fabricação de ração para 
alimentação de suínos, aves e bovinos de leite, criações de grande 
importância socioeconômica no Estado; que a estrutura fundiária 
do Estado tem base na agricultura familiar, requerendo apoio do 
Estado para investimentos em sistemas de produção e tecnologias 
com maior rentabilidade, que a secretaria de Estado da agricultura 
(sar) tem por missão fomentar o desenvolvimento sustentável, 
rural e pesqueiro de santa Catarina; que o programas e projetos 
desenvolvidos pela sar são instrumentos de política pública que 
objetivam contribuir para o desenvolvimento do setor agropecuário 
catarinense, e as diretrizes do Governo do Estado para a agricultura, 
pesca e desenvolvimento rural, RESOLVE: Art. 1º regulamentar 
o Programa Terra Boa – Projeto Calcário para o ano de 2024, a 
ser operacionalizado pela secretaria de Estado da agricultura, por 
meio da diretoria de Cooperativismo e desenvolvimento rural, e 
de cooperativas e empresas conveniadas e credenciadas� Art. 2º 
poderão ser adquiridas até 400.000 (Quatrocentas mil) toneladas 
de calcário, observados os limites orçamentários e financeiros 
disponíveis, distribuídas da seguinte forma: i� até 300�000 (Trezentas 
mil) toneladas de calcário na modalidade “direto da mineradora”, 
e ii� até 120�000 (cem mil) toneladas na modalidade “via coopera-
tivas”� § 1º da modalidade “direto da mineradora”, 20�000 (Vinte 
mil) toneladas poderão ser destinadas ao Projeto Especial de 
Apoio à Expansão da Produção de Cereais - Projeto Calcário 
Novas Fronteiras, instituído por meio das resoluções nº 023/2021/
sar/CEdErUral, de 08 de junho de 2021, e nº 02/2023/sar/
CEdErUral, de 17 de janeiro de 2023� § 2º a vigência do Projeto 
Calcário Novas Fronteiras fica prorrogada para o ano de 2024� 

§ 3º Em caso de necessidade, a sar fica autorizada a ampliar em 
até 20% a quantidade de calcário a ser disponibilizada, conforme 
disposto no caput deste artigo� Art. 3º são beneficiários do projeto 
Calcário os agricultores enquadráveis no programa nacional de 
Fortalecimento da agricultura Familiar (CaF/pronaF), exceto 
quanto aos 04 (quatro) módulos fiscais, entidades sem fins lucrativos 
que tenham na agropecuária uma fonte de renda, os beneficiários 
do projeto novas Fronteiras domiciliados no Estado de santa Ca-
tarina e que não tenham débitos com com a sar e suas empresas 
vinculadas� § 1º Cada beneficiário terá direito a, no máximo, 30 
(trinta) toneladas de calcário, com exceção do projeto novas Fron-
teiras, que é regulamentado por resolução própria, mediante 
apresentação de laudo de análise de solo recente e autorização 
de retirada (ar) emitida por técnico da Epagri� Art. 4º a entidade 
coordenadora operacional conveniada pela sar para operaciona-
lização do projeto, comprometendo-se a: i� oportunizar a participação 
de todas as empresas fornecedoras de calcário e de transporte, 
desde que atendidas as exigências técnicas do projeto; ii� efetuar 
levantamento de preços do calcário junto às mineradoras e de frete 
com transportadores; iii� credenciar e efetuar a contração das mi-
neradoras e transportadoras; iV� possibilitar a participação de todas 
as cooperativas e casas agropecuárias interessadas e que atendam 
aos requisitos previstos nas normas operacionais do programa 
Terra boa; V� formalizar Termo de Compromisso com as coopera-
tivas e casas agropecuárias; Vi� efetuar o pagamento aos forne-
cedores de calcário e de transporte, vinculado à prestação de 
contas de acordo com as normas estabelecidas no manual de 
prestação de Contas, disponível no sistema Troca da entidade 
conveniada; Vii� prestar contas à sar, até 30 de janeiro de 2025, 
dos valores pagos às mineradoras, cooperativas e casas agrope-
cuárias� Art. 4º poderão participar do projeto, como parceiras da 
sar no fornecimento de calcário aos agricultores, cooperativas 
agropecuárias com registro no órgão federal ou estadual repre-
sentativo das sociedades cooperativas e na Junta Comercial do 
Estado de santa Catarina (JUCEsC), conforme previsto na lei nº 
16�834, de 16 de dezembro de 2015, e casas agropecuárias, me-
diante apresentação de cópia do Contrato social atualizado, Cer-
tidões negativas e registros na Junta Comercial do Estado, cuja 
sede e área de atuação seja o território catarinense� § 1º para 
participar do projeto, as cooperativas e casas agropecuárias  de-
verão formalizar Termo de Compromisso com a entidade coorde-
nadora operacional conveniada pela sar para operacionalização 
do projeto, comprometendo-se a: i� fornecer o calcário diretamente 
aos beneficiários, comprovando à entidade coordenadora opera-
cional conveniada pela sar a quantidade fornecida; ii� respeitar 
o limite de até 30 (trinta) toneladas de calcário por família; iii� 
possibilitar a participação de todos os agricultores enquadráveis, 
independentemente de serem associados ou não ao sistema co-
operativo ou da casa agropecuária participante; iV� firmar contrato 
com os produtores beneficiados, com base nos valores estabelecidos 
no caput e § 2ºdo Art. 5º desta resolução, com vencimento da 
operação em data não anterior a 31 de março de 2025; V� prestar 
contas à entidade conveniada de acordo com as normas estabe-
lecidas no manual de prestação de Contas, disponível no sistema 
Troca� § 2º somente será permitido o cadastramento e credencia-
mento de uma única empresa ou filial do mesmo grupo, restrição 
que, também, levará em conta o caso em que o sócio ou proprietário, 
ou administrador responsável, tenha vínculos com qualquer uma 
das empresas ou cooperativas já cadastradas, através de partici-
pação societária direta ou indireta� § 3º Em caso de agricultores 
atingidos por catástrofes ambientais, comprovadas por decreto de 
estado de emergência ou calamidade pública, acompanhado por 
laudo técnico dos prejuízos causados, o limite estabelecido na 
alínea II. do § 1º poderá ser ampliado em até 50%� § 4º na moda-
lidade “calcário direto da mineradora” serão disponibilizadas até 
300�000 (Trezentas mil) toneladas de calcário dolomítico e calcítico 
a granel� § 5º poderá ser efetuado remanejamento das quantidades 
de calcário disponibilizadas nas modalidades “via cooperativas” e 
“direto da mineradora”, de acordo com as necessidades e conve-
niências da sar e do projeto� Art. 5º para o cálculo da subvenção 
na modalidade “via cooperativas” serão considerados: i� o valor 
do calcário; ii� o valor do frete; iii� a taxa de 10,0% (dez por cento) 
do valor dos itens ‘i�’ e ‘ii�’ a título de subvenção direta às creden-
ciadas para ressarcimento das despesas decorrentes das operações; 
iV� encargos financeiros de 6% (seis inteiros por cento) ao ano pro 
rata, calculados a partir da entrega do calcário para o agricultor 
até a data de vencimento do contrato firmado com o agricultor, e 
V� abatimento do valor da subvenção estabelecido pela sar, con-
forme o  § 1o deste artigo� § 1º Ficam estabelecidos os seguintes 
valores, por tonelada de calcário, a serem concedidos a título de 
subvenção aos agricultores de acordo com o tipo de calcário e de 
embalagem: i� R$ 125,00 (Cento e vinte e cinco reais) por tonelada 
de calcário dolomítico a granel; ii� R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais por  por tonelada de calcário dolomítico ensacado; 
iii� R$ 200,00 (duzentos reais) por tonelada de calcário dolomítico 
bag; iV� R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais) por tonelada de 
calcário calcítico a granel; V� R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco 
reais) por tonelada de calcário calcítico bag, e Vi� R$ 300,00 
(Trezentos reais) por  tonelada de calcário calcítico ensacado� 



PÁGINA 39 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22170 22.12.2023 - SEXTA-FEIRA

Vii� § 2º para os produtores que optarem pela retirada do calcário 
diretamente na mineradora, responsabilizando-se pelo transporte, 
a subvenção será de 100% (cem por cento) do valor do calcário a 
granel� Viii� Art. 6º o custo médio da tonelada de calcário será 
apurado com base nos preços do calcário e do frete negociados 
previamente com as mineradoras e transportadoras, que deverão 
constar na matriz de preços disponível no sistema operacional do 
programa, acrescido dos encargos previstos nesta resolução� 
Parágrafo único Caso o produtor optar por retirar calcário calcítico 
ou dolomítico ensacado e houver diferença a maior no valor em 
relação à tonelada de calcário a granel, o pagamento deverá ser 
feito pelo mesmo� Art. 7º o Estado de santa Catarina, por meio 
da secretaria de Estado da Fazenda (sEF), disponibilizará à en-
tidade coordenadora operacional os recursos financeiros necessários 
à viabilização do projeto, provenientes de contribuições pecuniárias 
de crédito presumido de iCms, com base em Termos de Compro-
misso firmados entre o Estado de santa Catarina, através secretaria 
de Estado da Fazenda, e Empresas agroindustriais, amparados 
no decreto nº 2�870, de 27/08/2001 (riCms/sC-01)� Art. 8º Fica 
a secretaria de Estado da agricultura (sar), por meio da diretoria 
de Cooperativismo e desenvolvimento rural (sar/diCa), autorizada 
a baixar normas operacionais e instruções complementares ne-
cessárias à adequada execução do projeto� Art. 9º Esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação no doE/sC�
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL

Cod� mat�: 962727

RESOLUÇÃO Nº 40/2023/SAR/CEDERURAL
Dispõe sobre o Programa Terra Boa 2024 - Projeto Kit Forrageiras
o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural (CEDERURAL), 
na forma da resolução nº 001, de 9 de setembro de 1993, em 
conformidade com os incisos Vii, iX e X do art� 5º da lei Estadual 
nº 8�676, de 17 de junho de 1992, e decretos no 4�162, 30 de 
dezembro de 1993, no 155, de 24 de maio de 1995, no 3�305, 
30 de outubro de 2001, e no 3�963, de 25 de janeiro de 2006, em 
reunião realizada em 18 de dezembro de 2023, Considerando 
que o estado de santa Catarina é o 4º produtor nacional de leite, 
que no ano de 2022 a produção estadual foi de 3,153 bilhões de 
litros, representando 9,1% da produção brasileira; que a atividade 
da bovinocultura e é desenvolvida na maioria das propriedades 
rurais do Estado e é explorada predominantemente em estabele-
cimentos de produção familiar, sendo o leite o terceiro produto em 
Valor da produção agropecuária (Vpa); que a produção de leite 
e carne à base de pasto apresenta menores custos de produção; 
que a secretaria de Estado da agricultura (sar) tem por missão 
fomentar o desenvolvimento sustentável, rural e pesqueiro de santa 
Catarina; que o programas e projetos desenvolvidos pela sar são 
instrumentos de política pública que objetivam contribuir para o 
desenvolvimento do setor agropecuário catarinense, e as diretrizes 
do Governo do Estado para a agricultura, pesca e desenvolvimento 
rural, RESOLVE: Art. 1º regulamentar, no âmbito do Programa 
Terra Boa, o Projeto Kit Forrageiras para o ano de 2024� Pará-
grafo único o projeto visa apoiar a aquisição de kits compostos 
por sementes de forrageiras e de insumos para o melhoramento 
das pastagens, visando a implantação de sistemas de produção 
de leite e de carne à base de pasto em santa Catarina� Art. 2º 
serão disponibilizados até 4.000 (Quatro mil) cotas, sendo que 
cada produtor poderá adquirir até 03 (três) cotas, de acordo com 
a disponibilidade orçamentária e financeira� § 1º o valor máximo 
da cota será de R$ 2.860,00 (dois mil e oitocentos e sessenta 
reais)� § 2º Jovens rurais egressos de cursos do Projeto Ação 
Jovem Rural e do Mar terão direito a até 07 (sete) cotas� § 3º 
os kits serão compostas por sementes e mudas de forrageiras, 
fertilizantes, corretivos, inoculantes e demais insumos, de acordo 
com as recomendações técnicas para a implantação e manejo 
adequado da pastagem� § 4º Em caso de necessidade plenamente 
justificada e disponibilidade de recursos, a secretaria de Estado 
da agricultura (sar), por meio da diretoria de Cooperativismo e 
desenvolvimento rural (sar/diCo), fica autorizada a ampliar a 
quantidade de cotas a serem disponibilizadas pelo projeto� Art. 3º 
são beneficiários do projeto agricultores familiares enquadráveis 
no programa nacional de Fortalecimento da agricultura Familiar 
(CaF/pronaF), exceto quanto aos 04 (quatro) módulos fiscais, 
que pretendem realizar o melhoramento e implantação de pasta-
gens, e que não tenham débitos com qualquer dos programas da 
secretaria de Estado da agricultura (sar) e com suas empresas 
vinculadas� § 1º os agricultores a serem beneficiados no projeto 
Kit Forrageiras deverão receber assistência e acompanhamento 
técnico dos serviços de extensão rural pública e privada, para 
adequada implantação e manejo da pastagem� § 2º poderão ser 
beneficiados os agricultores não atendidos pelo projeto no ano 
anterior ou aqueles que não tenham atingido o limite das 3 (três) 
cotas na vigência do projeto� Art. 4º poderão participar do projeto, 
como parceiras da sar, na comercialização dos kits forrageiras 
aos agricultores beneficiários, cooperativas registradas no órgão 
federal ou estadual representativo das sociedades cooperativas 
e na Junta Comercial do Estado de santa Catarina (JUCEsC), 
conforme lei nº 16�834, de 16 de dezembro de 2015, e casas 

agropecuárias registradas na Junta Comercial do Estado, com 
sede e atuação no estado de santa Catarina, conforme normas 
operacionais do programa Terra boa, disponíveis no sistema Troca 
da entidade conveniada� Parágrafo único as cooperativas ou casas 
agropecuárias interessadas deverão se cadastrar junto à entidade 
conveniada, de acordo com as normas operacionais do programa 
Terra boa 2024, disponíveis no sistema Troca da entidade conve-
niada, anexando os documentos requeridos, e assinando Termo 
de Compromisso, comprometendo-se a operacionalizar o projeto 
com os agricultores portadores de autorização de retirada� Art. 
5º o beneficiário deverá firmar contrato com o Fundo Estadual de 
desenvolvimento rural (Fdr), com prazo de pagamento em parcela 
única, com vencimento em 30 de maio de 2025, ou em 03 (três) 
parcelas anuais, sucessivas e de mesmo valor, sem incidência de 
juros ou qualquer outro acessório, com vencimento em 30 de maio 
de 2025, 30 de maio de 2026 e 30 de maio de 2027� § 1º Caso o 
produtor efetue o pagamento do valor integral do contrato na data 
de vencimento da parcela única, terá direito a um desconto de 
30% (trinta por cento)� § 2º Caso opte pelo pagamento parcelado, 
não terá direito a desconto nas parcelas� § 3º após o vencimento 
incidirão encargos de inadimplência, de acordo com o regulamento 
do Fdr� § 4º Juntamente com o beneficiário, o contrato deverá 
ser assinado por 01 (um) avalista, que deverá ser qualificado na 
elaboração do projeto, ao qual deverão ser anexadas cópia da 
Carteira de identidade, do CpF e de comprovante de residência, 
com no máximo 6 (seis) meses de emissão� Art. 6º o estado de 
santa Catarina, por meio da secretaria de Estado da Fazenda (sEF), 
disponibilizará à entidade coordenadora operacional os recursos 
financeiros necessários à viabilização do projeto, provenientes de 
contribuições pecuniárias de crédito presumido de iCms, com base 
em Termos de Compromisso firmados entre o estado de santa 
Catarina, através secretaria de Estado da Fazenda, e Empresas 
agroindustriais, amparados no decreto nº 2�870, de 27/08/2001 
(riCms/sC-01)� Art. 7º o pagamento às cooperativas e casas 
agropecuárias credenciadas está vinculado à prestação de contas 
para a coordenadora operacional conveniada pela sar, de acordo 
com as normas estabelecidas no manual de prestação de Contas, 
disponível no sistema Troca da entidade conveniada� Art. 8º a 
Coordenadora operacional deverá prestar contas à diretoria de 
Cooperativismo e desenvolvimento rural (diCo) imediatamente 
após a finalização do projeto, mantendo sob sua guarda e deixando 
à disposição, em sua sede, por um período de 5 (cinco) anos, todos 
os contratos, notas fiscais e demais documentos firmados com os 
agricultores� Art. 9º Fica a secretaria de Estado da agricultura 
(sar), por meio da diretoria de Cooperativismo e desenvolvimen-
to rural (sar/diCa), autorizada a baixar normas operacionais 
e instruções complementares necessárias à adequada execução 
do projeto� Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no doE/sC�
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL

Cod� mat�: 962869

RESOLUÇÃO Nº 41/2023/SAR/CEDERURAL
Dispõe sobre o Programa Terra Boa 2024 - Projeto Solo Saudável
o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural (CEDERURAL), 
na forma da resolução nº 001, de 9 de setembro de 1993, em 
conformidade com os incisos Vii, iX e X do art� 5º da lei Estadual 
nº 8�676, de 17 de junho de 1992, e decretos no 4�162, 30 de 
dezembro de 1993, no 155, de 24 de maio de 1995, no 3�305, 
30 de outubro de 2001, e no 3�963, de 25 de janeiro de 2006, em 
reunião realizada em 18 de dezembro de 2023, Considerando que 
secretaria de Estado da agricultura (sar) tem por missão fomentar 
o desenvolvimento sustentável agropecuário, rural e pesqueiro de 
santa Catarina; que a adoção de práticas conservacionistas do 
solo é determinante para a competitividade da agricultura de santa 
Catarina, sobretudo aos agricultores que desenvolvem arranjos pro-
dutivos da olericultura, da fruticultura e de grãos, com uso intensivo 
do solo; que o cultivo de plantas de cobertura do solo proporciona 
benefícios econômicos e ambientais, por manter os solos cobertos 
por mais tempo, diminuindo os efeitos deletérios das intempéries, 
gerando benefícios ambientais, além de elevar o potencial produ-
tivo, reduzir os custos de produção, bem como reduzir a emissão 
de gases para a atmosfera� que a disponibilidade de sementes de 
espécies para cobertura do solo é um dos principais entraves para 
a adoção de sistemas de cobertura de solo pelos agricultores; que 
o Fundo Estadual de desenvolvimento rural (Fdr) é instrumento 
de política pública que tem por finalidade contribuir para o desen-
volvimento do setor agropecuário do Estado de santa Catarina, 
criando mecanismos para incentivar os agricultores a buscarem 
alternativas para a melhoria da capacidade produtiva dos solos, 
e as diretrizes do Governo do Estado para a agricultura, pesca e 
desenvolvimento rural, RESOLVE: Art. 1º regulamentar, no âmbito 
do Programa Terra Boa, o Projeto Kit Solo Saudável para o ano 
de 2024� Parágrafo único o projeto tem por objetivo incentivar o 
agricultor a adotar práticas para manter o solo coberto, realizar a 
rotação de culturas e, consequentemente, promover a melhoria das 
condições físicas e químicas do solo, a conservação e o aumento 
da produtividade e da produção nas propriedades rurais no estado 

de santa Catarina� Art. 2º o kit solo saudável será composto por 
sementes de, pelo menos, duas espécies ou cultivares de plantas 
para cobertura do solo e de insumos - fertilizantes químicos e/ou 
orgânicos, inoculantes ou qualquer outro relacionado à melhoria 
e conservação do solo� Art. 3º serão disponibilizados até 2.000 
(duas mil) cotas, sendo que cada produtor poderá adquirir até 
02 (duas) cotas, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira� § 1º o valor máximo da cota será de R$ 2.860,00 (dois 
mil e oitocentos e sessenta reais)� § 2º Em caso de necessidade 
plenamente justificada e havendo disponibilidade orçamentária e 
financeira, a secretaria de Estado da agricultura (sar), por meio da 
diretoria de Cooperativismo e desenvolvimento rural (diCo) fica 
autorizada a ampliar em até 20% (vinte por cento) a quantidade de 
cotas a serem disponibilizadas pelo projeto� Art. 4º são beneficiá-
rios do projeto agricultores familiares enquadráveis no programa 
nacional de Fortalecimento da agricultura Familiar (CaF/pronaF), 
exceto quanto aos 04 (quatro) módulos fiscais, que pretendem 
executar em suas propriedades práticas de melhoramento do solo 
com a implantação e manejo de plantas de cobertura do solo, e 
que não possuam débitos junto aos programas da sar e de suas 
Empresas vinculadas� Parágrafo Único� somente serão atendidos 
pelo projeto agricultores não beneficiados no ano anterior, ou que 
tenham utilizado apenas 01 (uma) cota� Art. 5º poderão participar 
do projeto, como parceiras da sar, na comercialização dos kits 
solo saudável aos agricultores beneficiários, cooperativas registra-
das no órgão federal ou estadual representativo das sociedades 
cooperativas e na Junta Comercial do Estado de santa Catarina 
(JUCEsC), conforme lei nº 16�834, de 16 de dezembro de 2015, 
e casas agropecuárias registradas na Junta Comercial do Estado, 
com sede e atuação no estado de santa Catarina� Parágrafo único 
as cooperativas ou casas agropecuárias interessadas deverão se 
cadastrar junto à entidade conveniada, de acordo com as normas 
operacionais do programa Terra boa 2024, disponíveis no sistema 
Troca da entidade conveniada, anexando os documentos requeridos, 
e assinando Termo de Compromisso, comprometendo-se a opera-
cionalizar o projeto com os agricultores portadores de autorização 
de retirada� Art. 6º o beneficiário deverá firmar contrato com o 
Fundo Estadual de desenvolvimento rural (Fdr), com prazo de 
pagamento em parcela única, com vencimento em 30 de maio de 
2025, ou em 02 (duas) parcelas anuais, sucessivas e de mesmo 
valor, sem incidência de juros ou qualquer outro acessório, com 
vencimento em 30 de maio de 2025 e 30 de maio de 2026� § 1º 
Caso o produtor efetuar o pagamento do valor integral do contrato 
na data de vencimento da parcela única, terá direito a um desconto 
de 30% (trinta por cento); § 2º Caso opte pelo pagamento parcelado, 
não terá direito a desconto nas parcelas� § 3º após o vencimento, 
incidirão encargos de inadimplência de acordo com o regulamento 
do Fdr� § 4º Juntamente com o beneficiário, o contrato deverá 
ser assinado por 01 (um) avalista, que deverá ser qualificado na 
elaboração do projeto, ao qual deverão ser anexadas cópia da 
Carteira de identidade, do CpF e de comprovante de residência, 
com no máximo 06 (seis) meses de emissão� Art. 7º o Estado de 
santa Catarina, por meio da secretaria de Estado da Fazenda (sEF), 
disponibilizará à entidade coordenadora operacional os recursos 
financeiros necessários à viabilização do projeto, provenientes de 
contribuições pecuniárias de crédito presumido de iCms, com base 
em Termos de Compromisso firmados entre o Estado de santa 
Catarina, através secretaria de Estado da Fazenda, e Empresas 
agroindustriais, amparados no decreto nº 2�870, de 27/08/2001 
(riCms/sC-01)� Art. 8º o pagamento às cooperativas e casas 
agropecuárias credenciadas está vinculado à prestação de contas 
para a coordenadora operacional conveniada pela sar, de acordo 
com as normas estabelecidas no manual de prestação de Contas, 
disponível no sistema Troca da entidade conveniada� Art. 9ºFica a 
secretaria de Estado da agricultura (sar), por meio da diretoria de 
Cooperativismo e desenvolvimento rural (sar/diCa), autorizada 
a baixar normas operacionais e instruções complementares neces-
sárias à adequada execução do projeto� Art. 10 Esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação no doE/sC�
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL

Cod� mat�: 962871

RESOLUÇÃO Nº 42/2023/SAR/CEDERURAL
Dispõe sobre o Programa Terra Boa 2024 – Projeto Kit Apicultura 
e Meliponicultura e Aquisição de Abelhas Rainhas Selecionadas
o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural, na forma da 
resolução nº 001, de 09 de setembro de 1993, de conformidade 
com os incisos Vii, iX e X do art� 5 o da lei Estadual nº 8�676, de 
17 de junho de 1992, e decretos regulamentares nº 4�162, de 30 
de dezembro de 1993, nº 155, de 24 de maio de 1995, nº 3�305, 
de 30 de outubro de 2001, e nº 3�963, de 25 de janeiro de 2006, e 
em reunião no dia 18 de dezembro de 2023, Considerando que 
a atividade da apicultura está presente em todos os municípios de 
santa Catarina; que a apicultura pode proporcionar aumento da 
renda familiar, pela introdução de mais uma atividade econômica 
na propriedade rural; que santa Catarina é um importante produtor 
de produtos apícolas e referência nacional na atividade; que o mel 
produzido em santa Catarina se destaca em nível internacional; 
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que a atividade poderá ser explorada em áreas onde a agricultura 
tradicional não alcança, além de ser atividade ecologicamente não 
degradante do meio ambiente, e Considerando a necessidade de 
investimentos que visem o aumento da produção, da produtividade 
e melhoria da qualidade dos produtos da apicultura e da meliponi-
cultura em santa Catarina, que secretaria de Estado da agricultura 
(sar) tem por missão fomentar o desenvolvimento sustentável 
agropecuário, rural e pesqueiro de santa Catarina; que o programas 
e projetos desenvolvidos pela sar são instrumentos de política 
pública que objetivam contribuir para o desenvolvimento do setor 
agropecuário catarinense, e as diretrizes do Governo do Estado 
para a agricultura, pesca e desenvolvimento rural, RESOLVE: Art. 
1º regulamentar o Programa Terra Boa – Projeto Kit Apicultura 
e Meliponicultura e Aquisição de Abelhas Rainhas Seleciona-
das para o ano de 2024, a ser operacionalizado pela secretaria de 
Estado da agricultura, por meio da diretoria de Cooperativismo e 
desenvolvimento rural, e de cooperativas e empresas convenia-
das e credenciadas� Parágrafo único o projeto tem por objetivo 
incentivar os agricultores na aquisição de kits compostos por itens 
inerentes às atividades da apicultura e da meliponicultura e de 
abelhas rainhas selecionadas� Art. 2º serão disponibilizados até 
1.200 (Mil e duzentas) cotas do Kit apicultura e meliponicultura e 
até 13.000 (Treze mil) abelhas rainhas selecionadas, observados 
os limites orçamentários e financeiros disponíveis� Art. 3º são 
beneficiários do projeto os agricultores familiares enquadráveis 
no programa nacional de Fortalecimento da agricultura Familiar 
(CaF/pronaF), exceto quanto aos 04 (quatro) módulos fiscais, 
domiciliados no estado de santa Catarina, que promovam em suas 
propriedades o melhoramento da produção de mel e demais produtos 
apícolas e que não possuam débitos com qualquer dos programas 
da secretaria de Estado da agricultura (sar) e suas empresas 
vinculadas� §1º Terão prioridade no atendimento os apicultores 
capacitados ou em capacitação pela Epagri, sebrae e senar, de-
vidamente comprovado, mediante apresentação de certificado de 
conclusão do curso ou de declaração de técnico; § 2º a aquisição 
de abelhas rainhas selecionadas somente poderá ser realizada 
por produtores devidamente capacitados para introdução de abe-
lhas rainhas nas colmeias� § 3º somente apicultores cadastrados 
no órgão de defesa sanitária animal (CidasC) poderão acessar 
o projeto� Art. 4º o valor da cota do projeto Kit apicultura para o 
ano de 2024 será de R$ 2.860,00 (dois mil e oitocentos e sessenta 
reais)� os beneficiários poderão acessar até 03 (três) cotas� o valor 
por abelha rainha selecionada será de até R$ 33,00 (Trinta e três 
reais), limitado a 100 (Cem) unidades por apicultor� § 1º o acesso 
aos projetos se dará mediante autorização de retirada (ar) emitida 
por técnico da Epagri� § 2º a responsabilidade técnica e coordenação 
da aquisição e a entrega das abelhas rainhas selecionadas será 
da Federação das associações de apicultores e meliponicultores 
de santa Catarina (FaasC), com o apoio de suas associações 
municipais e regionais, devendo ser operacionalizado de acordo 
com os procedimentos das cooperativas e casas agropecuárias� Art. 
5º os itens que compõem o Kit apicultura estarão disponíveis para 
consulta no sítio do sistema de Gestão do programa da entidade 
Conveniada� Art. 8º o beneficiário deverá firmar contrato com o 
Fundo Estadual de desenvolvimento rural (Fdr), com prazo de 
pagamento em parcela única, com vencimento em 30 de maio de 
2026, ou em 02 (duas) parcelas anuais, sucessivas e de mesmo 
valor, sem incidência de juros ou qualquer outro acessório, com 
vencimento em 30 de maio de 2026 e 30 de maio de 2027� § 1º 
Caso o produtor efetue o pagamento do valor integral do contrato na 
data de vencimento da parcela única, terá direito a um desconto de 
30% (trinta por cento)� § 2º Caso opte pelo pagamento parcelado, 
não terá direito a desconto nas parcelas� § 3º após o vencimento 
incidirão encargos de inadimplência, de acordo com o regulamento 
do Fdr� § 4º Juntamente com o beneficiário, o contrato deverá 
ser assinado por 01 (um ) avalista, que deverá ser qualificado na 
elaboração do projeto, ao qual deverão ser anexadas cópia da 
Carteira de identidade, do CpF e de comprovante de residência 
com no máximo 06 (seis) meses de emissão� Art. 9º o estado de 
santa Catarina, por meio da secretaria de Estado da Fazenda (sEF), 
disponibilizará à entidade coordenadora operacional os recursos 
financeiros necessários à viabilização do projeto, provenientes de 
contribuições pecuniárias de crédito presumido de iCms, com base 
em Termos de Compromisso firmados entre o estado de santa 
Catarina, através secretaria de Estado da Fazenda, e Empresas 
agroindustriais, amparados no decreto nº 2�870, de 27/08/2001 
(riCms/sC-01)� Art. 10 o pagamento às cooperativas e casas 
agropecuárias credenciadas está vinculado à prestação de contas 
para a coordenadora operacional conveniada pela sar, de acordo 
com as normas estabelecidas no manual de prestação de Contas, 
disponível no sistema Troca da entidade conveniada� Art. 11 a 
Coordenadora operacional deverá prestar contas à diretoria de 
Cooperativismo e desenvolvimento rural (diCo) imediatamente 
após a finalização do projeto, mantendo sob sua guarda e deixando 
à disposição, em sua sede, por um período de 5 (cinco) anos, todos 
os contratos, notas fiscais e demais documentos firmados com os 
agricultores� Art. 9º Fica a secretaria de Estado da agricultura 
(sar), por meio da diretoria de Cooperativismo e desenvolvimen-
to rural (sar/diCa), autorizada a baixar normas operacionais 

e instruções complementares necessárias à adequada execução 
do projeto� Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no doE/sC�
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL

Cod� mat�: 962885

RESOLUÇÃO Nº 43/2023/SAR/CEDERURAL
Dispõe sobre o Programa Terra Boa 2024 – Projeto de Incentivo 
ao Cultivo de Cereais de Inverno Destinados à Produção de 
Grãos para Fabricação de Ração – Cultivo de Cereais de Inverno
o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural (CEDERURAL), 
na forma da resolução nº 001, de 9 de setembro de 1993, em 
conformidade com os incisos Vii, iX e X do art� 5º da lei Estadual 
nº 8�676, de 17 de junho de 1992, e decretos no 4�162, 30 de de-
zembro de 1993, no 155, de 24 de maio de 1995, no 3�305, 30 de 
outubro de 2001, e no 3�963, de 25 de janeiro de 2006, em reunião 
realizada em 18 de dezembro de 2023, Considerando que santa 
Catarina tem expressiva produção de suínos, aves e leite, cujas 
criações apresentam demanda crescente por alimentos à base de 
milho e soja; que o Estado apresenta déficit anual crescente no 
suprimento de milho para a fabricação de ração para alimentação 
animal, necessitando importar o cereal de outros estados e países; 
os avanços da pesquisa agropecuária na geração de novas tecno-
logias e de produtos substitutos e complementares na formulação 
de rações para alimentação animal, através de culturas adaptadas e 
com potencial de produção de cereais em períodos de inverno; que 
estas culturas de inverno apresentam, também, reflexos positivos 
na cobertura do solo e na redução das perdas de nutrientes, além 
de proporcionar melhor aproveitamento dos solos agrícolas, em 
períodos de entressafra; que a secretaria de Estado da agricultura 
(sar) tem por missão fomentar o desenvolvimento sustentável, 
rural e pesqueiro de santa Catarina; que o programas e projetos 
desenvolvidos pela sar são instrumentos de política pública que 
objetivam contribuir para o desenvolvimento do setor agropecuário 
catarinense, e as diretrizes do Governo do Estado para a agricultu-
ra, pesca e desenvolvimento rural, RESOLVE: Art. 1º instituir, no 
âmbito do Programa Terra Boa, o Projeto de Incentivo ao Cultivo 
de Cereais de Inverno Destinados à Produção de Grãos para 
Fabricação de Ração – Cultivo de Cereais de Inverno, com o 
objetivo de ampliar a área plantada e o volume produzido de cereais 
de inverno no Estado de santa Catarina, visando minimizar o déficit 
de grãos para produção de ração, para atender a demanda das 
cadeias de proteína animal no estado, além de aumentar a cober-
tura vegetal dos solos� Art. 2º o projeto Cultivo Cereais de inverno 
será executado pela secretaria de Estado da agricultura (sar) em 
parceria com a Entidade operacional Conveniada, no ano de 2024� 
Parágrafo Único poderão participar do projeto, como parceiras 
da sar, na comercialização dos kits forrageiras aos agricultores 
beneficiários, cooperativas registradas no órgão federal ou estadual 
representativo das sociedades cooperativas e na Junta Comercial 
do Estado de santa Catarina (JUCEsC), conforme lei nº 16�834, 
de 16 de dezembro de 2015, e casas agropecuárias registradas 
na Junta Comercial do Estado, com sede e atuação no estado 
de  santa Catarina, conforme normas operacionais do programa 
Terra boa, disponíveis no sistema Troca da entidade conveniada, 
incluindo: i� as agroindústrias e fábricas de ração instaladas em 
santa Catarina que aderirem ao projeto, como demandadoras de 
grãos de cereais inverno, que se propuserem a comprar os cereais 
no pré-plantio, e ii� os agricultores que firmarem contrato com a 
cooperativa ou casa agropecuária, comprometendo-se a cultivar 
cereais de inverno, seguir a orientação técnica, utilizar as tecnologias 
indicadas, bem como realizar a entrega dos cereais produzidos, 
destinados à fabricação de ração� Art. 3º as cooperativas e casas 
agropecuárias participantes do projeto deverão se responsabilizar 
pela orientação técnica para implantação e manejo das lavouras 
em todas suas fases de cultivo, inclusive na colheita� Art. 4º as 
agroindústrias, as cooperativas, as casas agropecuárias e os fa-
bricantes de ração participantes do projeto se comprometem a 
adquirir o volume de grãos acordado com o agricultor, a preços 
pré-fixados ou a critério do vendedor, cujo pagamento será efetivado 
por ocasião da entrega dos produtos; Art. 5º o Governo do Estado 
de santa Catarina, através da secretaria da agricultura (sar), em 
parceria operacional com a entidade conveniada, garantirá uma 
subvenção de até R$ 385,00 (Trezentos e oitenta e cinco reais) 
por hectare de cereal de inverno efetivamente implantado, limitado 
a 10 (dez) hectares por agricultor� Parágrafo único para a safra 
2024/2025, a subvenção estadual fica limitada a 10.000 (dez mil) 
hectares cultivados� Art. 6º o estado de santa Catarina, por meio da 
secretaria de Estado da Fazenda (sEF), disponibilizará à entidade 
coordenadora operacional os recursos financeiros necessários à 
viabilização do projeto, provenientes de contribuições pecuniárias de 
crédito presumido de iCms, com base em Termos de Compromisso 
firmados entre o estado de santa Catarina, através secretaria de 
Estado da Fazenda, e Empresas agroindustriais, amparados no 
decreto nº 2�870, de 27/08/2001 (riCms/sC-01)� Art. 7º para ter 
direito ao recebimento dos recursos relativos à subvenção da sar, 
a ser repassada aos produtores participantes, as cooperativas e as 
casas agropecuárias deverão prestar contas à entidade conveniada, 

de acordo com as normas estabelecidas no manual de prestação 
de Contas, disponível no sítio da internet da conveniada� Art. 8º 
a Coordenadora operacional deverá prestar contas à diretoria de 
Cooperativismo e desenvolvimento rural (diCo) imediatamente 
após a finalização do recebimento da produção, mantendo sob sua 
guarda e deixando à disposição, em sua sede, por um período de 5 
(cinco) anos, todos os contratos, notas fiscais e demais documentos 
firmados com os agricultores� Art. 9º Fica a secretaria de Estado 
da agricultura (sar), por meio da diretoria de Cooperativismo e 
desenvolvimento rural (sar/diCa), autorizada a baixar normas 
operacionais e instruções complementares necessárias à adequada 
execução do projeto� Art. 10 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação no doE/sC�
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL

Cod� mat�: 962915

RESOLUÇÃO nº 44/2023/SAR/CEDERURAL
Confere nova redação à RESOLUÇÃO nº 18/2023/SAR/CEDE-
RURAL, de 23 de outubro de 2023, e Revoga a Resolução nº 
26/2023/SAR/DECERURAL, de 23 de outubro de 2023
o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural (CEDERURAL), 
na forma da resolução no 001, de 09 de setembro de 1993, em 
conformidade com os incisos Vii, iX e X do art� 5º da lei Estadual 
no 8�676, 1992, e decretos regulamentares no 4�162, de 1993, nº 
155, de 1995, nº 3�305, de 2001 e nº 3�963, de 2006, em reunião 
realizada em 18 de dezembro de 2023; RESOLVE: Art. 1° Con-
ceder nova redação à resolução nº 18/2023/sar/CEdErUral: 
Dispõe sobre o Programa Pronampe Agro SC - Projeto Espe-
cial de Subvenção de Juros Custeio Suinocultura (...) Art. 1º 
Fica instituído, no âmbito do Fundo Estadual de Desenvolvimento 
Rural (FDR), o Programa Pronampe Agro SC – Projeto Especial 
de Subvenção de Juros Custeio Suinocultura, objetivando a 
subvenção de juros de operações de crédito de custeio pecuário 
para atividade da suinocultura, contratadas em agente financeiro 
por produtores não integrados de suínos, exclusivamente nos anos 
de 2023 e 2024. (...) Art. 3º São beneficiários do Projeto Especial 
de Subvenção de Juros Custeio Suinocultura produtores não 
integrados de suínos, enquadráveis no PRONAF (Programa Na-
cional de Fortalecimento da Agricultura Familiar) ou no PRONAMP 
(Programa Nacional Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor 
Rural). (...) Art. 2° Fica revogada a RESOLUÇÃO nº 26/2023/SAR/
CEDERURAL, que dispõe sobre o projeto Especial de subvenção 
de Juros em apoio à bovinocultura leiteira Catarinense - subvenção 
Especial leite sC, de 23 de outubro de 2023, publicada no doE/
sC nº 22�133, de 27 de outubro de 2023, tendo em vista ter sido 
abrangida pela RESOLUÇÃO nº 36/2023/SAR/CEDERURAL, de 
06 de dezembro de 2023, publicada no doE/sC nº 22163, de 13 
de dezembro de 2023, que dispõe sobre o programa Emergencial 
de subvenção de Juros de Financiamentos de Custeio – programa 
pronampe agro sC Emergencial Custeio agropecuário� Art. 3º Esta 
resolução entra em vigor na data de sua publicação no diário 
oficial do Estado de santa Catarina (doE/sC)�
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL

Cod� mat�: 962923

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio n°  2022TR002175. 
parTEs: o Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
Estado da agricultura e o instituto de Cooperação da agricultura 
Familiar de sC. o presente Termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação do prazo de vigência  do Convênio nº 2022TR002175� 
CLÁUSULA PRIMEIRA – da ViGÊnCia: fica prorrogada a vigência 
do Convênio nº 2022TR002175, a qual passa a ter como prazo final 
a data de 30/04/2024� PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas 
todas as cláusulas  e condições do Termo original  não alterado 
por este instrumento, condicionada a sua eficácia à publicação, 
em extrato no diário oficial do Estado� daTa E assinaTUra: 
Florianópolis/sC, 21/12/2023� VALDIR COLATTO, pela sar, EDER 
ANTONIO TOCHETTO, pelo município�

Cod� mat�: 963048

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n°  2023TR000983. 
parTEs: o Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
Estado da agricultura e o município de Videira. o presente Termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência  do Con-
vênio nº 2023TR000983� CLÁUSULA PRIMEIRA – da ViGÊnCia: 
fica prorrogada a vigência do Convênio nº 2023TR000983, a qual 
passa a ter como prazo final a data de 31/05/2024� PARÁGRAFO 
ÚNICO – Ficam ratificadas todas as cláusulas  e condições do 
Termo original  não alterado por este instrumento, condicionada a 
sua eficácia à publicação, em extrato no diário oficial do Estado� 
daTa E assinaTUra: Florianópolis/sC, 21/12/2023� VALDIR CO-
LATTO, pela sar, DORIVAL CARLOS BORGA, pelo município�

Cod� mat�: 963049
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n°  2023TR000976. 
parTEs: o Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
Estado da agricultura e o município de Calmon. o presente Termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência  do Con-
vênio nº 2023TR000976� CLÁUSULA PRIMEIRA – da ViGÊnCia: 
fica prorrogada a vigência do Convênio nº 2023TR000976, a qual 
passa a ter como prazo final a data de 05/03/2024� PARÁGRAFO 
ÚNICO – Ficam ratificadas todas as cláusulas  e condições do 
Termo original  não alterado por este instrumento, condicionada a 
sua eficácia à publicação, em extrato no diário oficial do Estado� 
daTa E assinaTUra: Florianópolis/sC, 21/12/2023� VALDIR CO-
LATTO, pela sar, HELIO MARCELO OLENKA, pelo município�

Cod� mat�: 963050

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n°  2023TR000977. 
parTEs: o Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
Estado da agricultura e o município de Fraiburgo. o presente Termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência  do Con-
vênio nº 2023TR000977� CLÁUSULA PRIMEIRA – da ViGÊnCia: 
fica prorrogada a vigência do Convênio nº 2023TR000977, a qual 
passa a ter como prazo final a data de 30/06/2024� PARÁGRAFO 
ÚNICO – Ficam ratificadas todas as cláusulas  e condições do 
Termo original  não alterado por este instrumento, condicionada a 
sua eficácia à publicação, em extrato no diário oficial do Estado� 
daTa E assinaTUra: Florianópolis/sC, 21/12/2023� VALDIR 
COLATTO, pela sar, WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR, 
pelo município�

Cod� mat�: 963051

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n°  2023TR000689. 
parTEs: o Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
Estado da agricultura e o Consórcio intermunicipal da serra Cata-
rinense. o presente Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação 
do prazo de vigência  do Convênio nº 2023TR000689� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – da ViGÊnCia: fica prorrogada a vigência do Convênio 
nº 2023TR000689, a qual passa a ter como prazo final a data de 
31/08/2024� PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as 
cláusulas  e condições do Termo original  não alterado por este 
instrumento, condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato 
no diário oficial do Estado� daTa E assinaTUra: Florianópolis/
sC, 21/12/2023� VALDIR COLATTO, pela sar, JOÃO CIDINEI 
DA SILVA, pelo município�

Cod� mat�: 963052

Secretaria de Estado da Agricultura – SAR
Termo de Cooperação Técnica.
Partes/Representantes: Valdir Co-
latto pela Secretaria e os prefeitos 
pelas respectivas Prefeituras.

Vigência Processo 
SAR n°

sar
TCT 
145/ 
2023

prefeitura 
municipal de 

lages 

antonio 
Ceron

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1576/ 
2020

sar
TCT 
200/ 
2023

prefeitura 
municipal 

de pinheiro 
preto�

Gilberto 
Chiarani

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1731/ 
2020

Cod� mat�: 963073

Secretaria de Estado da Agricultura – SAR
Termo de Cooperação Técnica.
Partes/Representantes: Valdir Co-
latto pela Secretaria e os prefeitos 
pelas respectivas Prefeituras.

Vigência Processo 
SAR n°

sar
TCT 
214/ 
2023

prefeitura 
municipal de 

princesa 

Edilson 
miguel 

Volkweis

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1744/ 
2020

Cod� mat�: 963127

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 300/2023� 
Partes: sECrETaria dE EsTado da aGriCUlTUra (sar), 
CnpJ 82�951�336/0001-02, e assoCiaÇÃo brasilEira dE 
CriadorEs dE boVinos da raÇa CrioUla laGEana, CnpJ 
nº 06�156�361/0001-08� Objeto: promover o serviço de registro 
genealógico da raça Crioula lageana; apoiar prova de avaliação 
de desempenho de touros jovens da raça Crioula lageana; pro-
mover um programa de Certificação dos Produtos e Subprodutos 
da raça Crioula lageana. Vigência: Vigorará a partir da assinatura 
do instrumento pelos partícipes e terá duração de 5 (cinco) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante aditivo. As-
sinatura em 16/12/2023, por Valdir Colatto, pela sar, e Edison 
martins, abCCl�

Cod� mat�: 963137

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO.
Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Nº 01/2023
objeto: Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos a 
serem financiados com recursos do Fundo Estadual do idoso – FEi/
sC, gerido pelo Conselho Estadual do idoso – CEi/sC�
o início do envio das propostas pelas organizações da sociedade 
Civil será em 21/12/2023, com prazo final para envio até 20/02/2024�
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site https://sctransfe-
rencias�cge�sc�gov�br, programa Transferência para cadastro das 
propostas 2023012433�
informações sobre o edital serão prestadas por meio do e-mail 
satfei@sas.sc.gov.br, telefone: (48) 98415-1854 ou no seguinte 
endereço: rua dr� Fúlvio aducci, nº 767, bairro Estreito, Florianó-
polis/sC, no horário das 12:30 às 19:00, em dias úteis� processo 
sGp-e: SAS 2680/2023�
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023�
maria Helena zimmermann, secretária de Estado da assistência 
social, mulher e Família�

Cod� mat�: 962989

EXTraTo das rEsolUÇÕEs nº 33, 34, 35, 36 E 37 do Con-
sElHo EsTadUal dE assisTÊnCia soCial – CEas/sC
o Conselho Estadual de assistência social de santa Catarina – 
CEas/sC, em reunião plenária no dia 19 de dezembro de 2023, 
no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela lei n° 8�742, de 07 de dezembro de 1993 e pela lei Estadual 
n° 10�037, de 26 de dezembro de 1995, e suas alterações, aprovou 
a resolução CEas/sC nº 33 que dispõe da aprovação “in totum” 
da resolução nº 30, de 22 de novembro de 2023, que aprovou “ad 
referendum” a pactuação dos recursos Estaduais não repassa-
dos, alocados no Fundo Estadual de assistência social de santa 

Catarina – FEas/sC, referentes ao Cofinanciamento, devido a não 
habilitação dos municípios, no exercício de 2023, a resolução CEas/
sC nº 34 que dispõe da aprovação “in totum” da resolução nº 31 
do dia 22 de novembro que aprovou “ad referendum” o repasse 
de recursos da portaria mds nº 886/2023 para apaE do município 
de bom retiro - santa Catarina, por meio do Fundo Estadual de 
assistência social de santa Catarina, a resolução CEas/sC nº 35 
que dispõe da aprovação “in totum” da resolução nº 32 do dia 11 
de dezembro que aprovou “ad referendum” o repasse de recursos 
da portaria mds nº 886/2023 para apaEs de santa Catarina, por 
meio do Fundo Estadual de assistência social de santa Catarina, a 
resolução CEas/sC nº 36 que dispõe da aprovação e publicação 
do Calendário das reuniões plenárias ordinárias do Conselho 
Estadual de assistência social – CEas, para o exercício de 2024 
e a resolução CEas/sC nº 37 que dispõe da aprovação da pres-
tação de Contas do Fundo Estadual de assistência social – FEas 
sC – 1º semestre de 2020, as quais encontram-se publicadas na 
íntegra no endereço eletrônico: https://www�sas�sc�gov�br/index�php/
conselhos/ceas/resolucoes/2023-12� mais informações: ceas@sas.
sc�gov�br� Gabriella dornelles – presidente do CEas/sC�

Cod� mat�: 962636

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS – EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA. 
Edital de Seleção Pública para Termo de Convênio Nº 02/2023 
objeto: Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos a 
serem financiados com recursos do Fundo Estadual do idoso – FEi/
sC, gerido pelo Conselho Estadual do idoso – CEi/sC� 
o início do envio das propostas pelos órgãos Governamentais 
será em 22/12/2023, com prazo final para envio até 21/02/2024� 
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site https://sctransfe-
rencias�cge�sc�gov�br, programa Transferência para cadastro das 
propostas 2023012432� 
informações sobre o edital serão prestadas por meio do e-mail 
satfei@sas.sc.gov.br, telefone: (48) 98415-1854 ou no seguinte 
endereço: rua dr� Fúlvio aducci, nº 767, bairro Estreito, Florianó-
polis/sC, no horário das 12:30 às 19:00, em dias úteis� processo 
sGp-e: SAS 2681/2023� 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023� 
maria Helena zimmermann, secretária de Estado da assistência 
social, mulher e Família�

Cod� mat�: 963504

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS – EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA. 
Edital de Seleção Pública para Termo de Convênio Nº 02/2023 
objeto: Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos a 
serem financiados com recursos do Fundo Estadual da Criança e 
do adolescente - Fia, gerido pelo Conselho Estadual dos direitos  
da Criança e do adolescente – CEdCa/sC� 
o início do envio das propostas pelos órgãos Governamentais 
será em 22/12/2023, com prazo final para envio até 21/02/2024� 
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site https://sctrans-
ferencias�cge�sc�gov�br� 
informações sobre o edital serão prestadas por meio do e-mail 
satfia@sas.sc.gov.br, telefone: (48) 98415-1854 ou no seguinte 
endereço: rua dr� Fúlvio aducci, nº 767, bairro Estreito, Florianó-
polis/sC, no horário das 12:30 às 19:00, em dias úteis� processo 
sGp-e: SAS 2693/2023� 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023� 
maria Helena zimmermann, secretária de Estado da assistência 
social, mulher e Família�

Cod� mat�: 963624

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3366 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve DESIGNAR, para a função de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, de acordo com o artigo 30, da lei Comple-
mentar n° 668 de 28/12/2015, os servidores abaixo relacionados:

CRE MUNICÍPIO CÓD SISGESC UNIDADE ESCOLAR NOME DO DIRETOR
araranGUÁ araranGUÁ 76490 EEb CasTro alVEs silVÂnia maria CUsTódio roQUE
araranGUÁ araranGUÁ 76457 EEb dE araranGUa iVanir aparECida baldin pElissaro
araranGUÁ araranGUÁ 76198 EEb proF JUliETa aGUiar bErTonCini Vilma sCHmollEr dE limas
araranGUÁ araranGUÁ 76570 EEb proF nEUsa osTETTo Cardoso mara rÚbia GabriEl
araranGUÁ bal�  arroio do silVa 76317 EEb apolonio irEno Cardoso rEnaTa JoaQUim Cadorin
araranGUÁ balnEÁrio GaiVoTa 78816 EEb praia da GaiVoTa iVonEi dE oliVEira GEnEroso
araranGUÁ passo dE TorrEs 79391 EEm GoV ildo mEnEGHETTi simoni FranCo
araranGUÁ sombrio 78395 EEb CaTUlo da paiXao CEarEnsE JUssara lEal TEiXEira CHisini
araranGUÁ sombrio 139629 EEm maCario borba JosÉ anTonio TisCosKi da silVa
blUmEnaU blUmEnaU 15989 CEdUp HErmann HErinG ValQUiria maria lUiz
blUmEnaU blUmEnaU 700525 CEJa dE blUmEnaU anTonio bErnardi
blUmEnaU blUmEnaU 15407 EEb Carlos TECHEnTin TElma rEGina da silVa
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blUmEnaU blUmEnaU 16136 EEb Emilio baUmGarT ana dalVa dE marCHi KUsTEr
blUmEnaU blUmEnaU 15695 EEb HErCilio dEEKE Taiana alVEs dE andradE dE aGUiar
blUmEnaU blUmEnaU 102369 EEb Jonas r CoElHo nEVEs alinE sCHmiTz KliTsKE
blUmEnaU blUmEnaU 16179 EEb lUiz dElFino FErnanda das GraCas oliVEira EiroF
blUmEnaU blUmEnaU 16160 EEb pEdro ii maUro lUis dE mEdEiros
blUmEnaU blUmEnaU 16128 EEb proF Joao WidEmann ClaUdio lUCiano maTTEUssi
blUmEnaU blUmEnaU 15750 EEb sanTos dUmonT sErGio HoFFmann
blUmEnaU blUmEnaU 161845 EEb sEnador EVElasio ViEira EsTEVÃo JosÉ da CUnHa
blUmEnaU blUmEnaU 106437 EEm proF Elza HEnriQUETa T paCHECo simonE raQUEl dos sanTos
blUmEnaU blUmEnaU 103020 EEF JosE ViEira CorTE sUsan saraH lippEl lEiTE
blUmEnaU Gaspar 16934 EEb FrEi GodoFrEdo EnEas marCos lana

blUmEnaU Gaspar 16969 EEb iVo d aQUino THais HElEna marQUEs CorTiCo Cora-
dini

blUmEnaU Gaspar 16667 EEb marina ViEira lEal ElainE aparECida moTTa
blUmEnaU Gaspar 16659 EEb proF Honorio miranda JUCinEidE riCobom zimmErmann
blUmEnaU ilHoTa 69418 EEb ValErio GomEs CrisTianE biTTEnCoUrT
blUmEnaU ilHoTa 69400 EEb marCos KondEr CHarlEs Wilson TEsKE
blUmEnaU lUiz alVEs 71137 EEb Joao GaYa JÉssiCa da lUz CoElHo
blUmEnaU pomErodE 138754 EEm ErWin CUrT TEiCHmann TYronE nolasCo do nasCimEnTo
braÇo do norTE armazÉm 8460 EEb mons FranCisCo GiEsbErTs ElainE miGUEl Espindola
braÇo do norTE braÇo do norTE 700800 CEJa dE braÇo do norTE lUCiana FUCHTEr soETHE
braÇo do norTE braÇo do norTE 8745 EEb dom JoaQUim EdUardo da silVEira FaGUndEs
braÇo do norTE braÇo do norTE 8761 EEb EnG annEs GUalbErTo lilian alVEs GErEmias ballmann
braÇo do norTE GrÃo parÁ 9113 EEb dr miGUEl dE paTTa alinE KUlKamp sElinGEr
braÇo do norTE sÃo lUdGEro 8176 EEb sao lUdGEro lisianE alVEs Elias pErEira
brUsQUE boTUVErÁ 81108 EEb pE Joao sTolTE dilEia aparECida Colombi pErEira
brUsQUE brUsQUE 80292 EEb dom Joao bECKEr JoÃo riCardo
brUsQUE brUsQUE 80780 EEb pE lUX ElizabETi GoEdErT sCHVambaCH
brUsQUE brUsQUE 701718 CEJa dE brUsQUE FranCinE CassaniGa ECCEl
brUsQUE brUsQUE 80764 EEb FEliCiano pirEs sCHEila FanTini
brUsQUE brUsQUE 80284 EEb FranCisCo dE araUJo brUsQUE bETania WippEl CompEr
brUsQUE brUsQUE 80756 EEb GoV iVo silVEira maTHEUs odEidi CrUz dias
brUsQUE brUsQUE 80802 EEb Joao XXiii ElEniCE KniHs
brUsQUE brUsQUE 80187 EEb mons GrEGorio loCKs rEnaTa dUarTE pErEira
brUsQUE brUsQUE 80276 EEb sanTa TErEzinHa marCia maria CaETano
brUsQUE brUsQUE 139700 EEm YVonnE olinGEr appEl rEGiani bErToldi obEidi CrUz dias
brUsQUE CanElinHa 81825 EEb proF minErVina laUs ClEiTon mUnarin apolinario
brUsQUE GUabirUba 80462 EEb proF Carlos maFFEzzolli JosEanE ConinK
brUsQUE GUabirUba 80454 EEb proF Joao boos maria aparECida Voss pETrosKi
brUsQUE noVa TrEnTo 83062 EEb FranCisCo mazzola sabrina manon arTEiro mEoQUi
brUsQUE sÃo JoÃo baTisTa 82244 EEb sao Joao baTisTa maYara pasCHoal amorim
brUsQUE sÃo JoÃo baTisTa 81990 EEF proF paTriCio TEiXEira brasil Janaina pasCHoal alVEs
brUsQUE TiJUCas 81175 EEb alEXandrE TErnEs FilHo paUlo sErGio da CosTa
brUsQUE TiJUCas 81434 EEb CrUz E soUsa marisTEla da silVa
CaÇador CaÇador 700568 CEJa dE CaCador nilda isabEl JUir CapElari
CaÇador CaÇador 71560 EEb irmao lEo ClaUdinEi dE oliVEira
CaÇador CaÇador 72435 EEb proF dominGos da CosTa FranCo VEra lUCia lipKa nEVEs
CaÇador CaÇador 121681 EEb Wanda KriEGEr GomEs JosapHaT KoCan
CaÇador CaÇador 72370 EEb dom orlando doTTi GEoVanE morEira CamarGo
CaÇador CaÇador 72281 EEb danTE mosConi marCos JosÉ KonFlanz
CaÇador CaÇador 72419 EEb dr naYa GonzaGa sampaio marCos anTÔnio TEnConi
CaÇador lEbon rÉGis 75493 EEb sanTa TErEzinHa GilCEmar dalmaGro dE QUadros
CaÇador lEbon rÉGis 75949 EEb FrEi CanECa JosÉ JaCó morEira dos sanTos
CaÇador maCiEira 72311 EEb albina mosConi andrEia maria biaVa
Campos noVos abdon baTisTa 155195 CEdUp ErnEsTo anTonio dEbasTiani TÂnia ross
Campos noVos Campos noVos 44539 EEb paUlo blasi JUliana aUrora lopEs
CanoinHas bEla VisTa do Toldo 89842 EEb EsTanislaU sCHUmann rodriGo miElKE
CanoinHas CanoinHas 89907 CEdUp Vidal ramos Vilson FinTa
CanoinHas CanoinHas 701513 CEJa dE CanoinHas rUdnEi oliVEira dE lima Camara
CanoinHas CanoinHas 89346 EEb almiranTE barroso ViTor sarTor
CanoinHas CanoinHas 89850 EEb irma maria FEliCiTas rosiClEr sCGUlKa HErbsT
CanoinHas CanoinHas 88625 EEb JUlia balEoli zaniolo lilian FriEdriCH
CanoinHas CanoinHas 89834 EEb sanTa CrUz ana paUla GlUCzKoVsKi FrEirE rEEEsE
CanoinHas irinEópolis 91235 EEb HoraCio nUnEs alCEU JUnior maCiEl
CanoinHas maJor ViEira 90140 EEb lUiz daVET lEila aparECida GrEin
CanoinHas porTo UniÃo 90611 EEb anTonio GonzaGa JoElY lEiTE sCHaEFEr
CanoinHas porTo UniÃo 90581 EEb CEl Cid GonzaGa VanEssa mUssi dE paUla roCHa
CanoinHas TrÊs barras 89265 EEb FrEi mEnandro Kamps robErTo pErEira sTrapazzon basTos
CHapECó CHapECó 53503 EEb proF ValEsCa CarmEn rEsK parizoTTo lais modEna ribEiro
CHapECó CHapECó 155136 EEb proF ziTTa FlaCH adrianE dE FÁTima da silVa
CHapECó CHapECó 52230 EEb bom pasTor paTriCia isabEl TEiXEira Jardini
CHapECó CHapECó 53473 EEb CoronEl ErnEsTo bErTaso EdEGar simonaTo
CHapECó CHapECó 53929 EEb CoronEl lara ribas GrEisi andrEia brUCH WirTTi
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CHapECó CHapECó 53880 EEb drUziana sarTori marCia TormEn
CHapECó CHapECó 53490 EEb marColina rodriGUEs da silVa ana lUCia dE morais ianosKi
CHapECó CHapECó 53554 EEb marECHal bormann darliana dalEmolE
CHapECó CHapECó 53589 EEb pEdro maCiEl silVia mara padUan
CHapECó CHapECó 106445 EEb proF ClElia sEGanFrEdo bodanEsE aldo raFaEl VEloso dos sanTos
CHapECó CHapECó 52299 EEb proF irEnE sTonoGa Carla rEGina rEmbosKi dE mEllo
CHapECó CHapECó 53902 EEb proF nElson HorosTECKi maria JosÉ barbosa
CHapECó CHapECó 52256 EEb proF zElia sCHarF pEdro lUis GarCEz
CHapECó CHapECó 52302 EEb sao FranCisCo TraUdEli bErndT
CHapECó CHapECó 52574 EEb TanCrEdo dE almEida nEVEs FranCiEllE CrisTina lUiz ramos
CHapECó GUaTambÚ 53937 EEb olGa Fin TraVi silVEsTrE FaVaro
ConCórdia ConCórdia 49093 EEb dEodoro rosEli dEllaY
ConCórdia ConCórdia 48720 EEb proF mansUETo boFF FErnanda sToCKmann
ConCórdia ConCórdia 48658 EEb proF olaVo CECCo riGon adrianE Cambri FErri
ConCórdia ConCórdia 49697 EEb WalTEr FonTana robErTa FaVarETTo
ConCórdia irani 46558 EEb dom FEliCio C da CUnHa VasConCElos ClEidE TErEsinHa dE moraEs VErUCK
CriCiÚma balnEÁrio rinCÃo 13064 EEb mElCHiadEs boniFaCio Espindola simonE da silVa Gaspar
CriCiÚma CoCal do sUl 14230 EEb proF padrE sCHUlEr marGarET GUsE
CriCiÚma CriCiÚma 12203 CEdUp abilio paUlo HElTon JErEmias dE soUza
CriCiÚma CriCiÚma 701246 CEJa dE CriCiUma miriani porTo dE soUsa CaETano
CriCiÚma CriCiÚma 12114 EEb anTonio milanEz nETTo HamilTon JUnKEs
CriCiÚma CriCiÚma 11630 EEb EnG sEbasTiao TolEdo dos sanTos alonCio almEs CECHinEl
CriCiÚma CriCiÚma 11606 EEb GoV HEribErTo HUlsE maria GorETE da silVEira
CriCiÚma CriCiÚma 11312 EEb HUmbErTo dE Campos lUCiana brEsCiani
CriCiÚma CriCiÚma 12416 EEb irma EdViGEs samUEl WEbsTEr
CriCiÚma CriCiÚma 12122 EEb Joao FrassETTo Joao arCanGElo TramonTin
CriCiÚma CriCiÚma 12041 EEb JoaQUim ramos EldEr TsCHosECK borba
CriCiÚma CriCiÚma 12424 EEb pE miGUEl GiaCCa TaTianE marCos laranJEira

CriCiÚma CriCiÚma 11940 EEF proF lapaGEssE dEisE nonnEnmaCHEr Hilario nUEr-
nbErG

CriCiÚma CriCiÚma 12106 EEb CEl marCos roVaris arianE VisinTin da CosTa
CriCiÚma CriCiÚma 11932 EEb Joao daGosTim dÉbora dE FrEiTas FormEnTin
CriCiÚma CriCiÚma 12092 EEb proF pEdro da rE andrEia pErEira rabEllo linK
CriCiÚma ForQUilHinHa 12335 EEb aloYsiUs baCK KaTia rEJanE da silVa

CriCiÚma iÇara 13056 EEb anTonio ColonETTi maUro alEXandrE salVador CrEsCEn-
Cio

CriCiÚma iÇara 13110 EEb anTonio G sobrinHo Fabia rEGina FraporTi da silVa saVi
CriCiÚma iÇara 13439 EEb proF salETE sCoTTi dos sanTos alinE da CosTa Giassi
CriCiÚma iÇara 11339 EEb iGnaCio sTaKoWsKi salETiEl da silVEira HErmani mEdEiros
CriCiÚma iÇara 13072 EEb proF maria da Gloria silVa nErilda Vandir FElisbErTo
CriCiÚma morro da FUmaÇa 14958 EEb prinCEsa isabEl KEllY FErnandEs silVEira XaViEr
CriCiÚma morro da FUmaÇa 14966 EEb ViTorio bUriGo GislanE do liVramEnTo
CriCiÚma noVa VEnEza 13765 EEb abilio CEsar borGEs CarinE rissardi maraVai zanEllaTo
CriCiÚma orlEans 138720 EEb CosTa CarnEiro Elizandra lEandro sCUrsEl
CriCiÚma sidErópolis 12831 EEb dr TUllo CaVallazzi naYara dE almEida raFaEl
CriCiÚma UrUssanGa 13935 EEb barao do rio branCo JUliano CarrEr
CriCiÚma UrUssanGa 13943 EEF lUCas bEz baTTi rEJanE Cardozo
CUriTibanos CUriTibanos 35319 EEb dEp alTir WEbbEr dE mEllo samara marCon sEll
CUriTibanos CUriTibanos 35807 EEb solon rosa GraCiEli ClaUdino dos sanTos
dionÍsio CErQUEira dionÍsio CErQUEira 61956 EEb dr THEodUrETo dE Faria soUTo daYani maCHado maCHiaVElli
Florianópolis ÁGUas mornas 5355 EEb CEl anTonio lEHmKUHl brUno soarEs
Florianópolis ÁGUas mornas 5150 EEb ConsElHEiro manoEl pHilippi marCElo GUimarÃEs
Florianópolis biGUaÇU 2461 EEb ConEGo rodolFo maCHado lEoni laUrÍCio FaGUndEs
Florianópolis biGUaÇU 2267 EEb JoaQUim Joao Cardoso danÚbia da silVEira
Florianópolis biGUaÇU 2275 EEb proF EmEriTa dUarTE s E soUza CrisTianE pinTo GUilHErmE rodriGUEs
Florianópolis biGUaÇU 2739 EEb proF JosE brasiliCio dilVana da CosTa
Florianópolis biGUaÇU 2445 EEb proFa Tania mara F E silVa loCKs marCos robErTo sCHUarTz
Florianópolis biGUaÇU 2453 EEm proF maria da Gloria V dE Faria rildo da roCHa E silVa
Florianópolis biGUaÇU 2259 EEF TEoFilo TEodoro rEGis EdiTH GodinHo silVEira
Florianópolis Florianópolis 1082 EEb dE mUQUEm ValQUÍria maria lUVison
Florianópolis Florianópolis 2062 EEb JosE boiTEUX rosanE HarT
Florianópolis Florianópolis 2070 EEb adErbal ramos da silVa Carlos lEonardo TEiXEira sampaio
Florianópolis Florianópolis 1406 EEb dom JaimE dE barros Camara paUla ViEira QUadros
Florianópolis Florianópolis 108839 EEb dr paUlo FonTEs FabÍola FÁTima da CosTa
Florianópolis Florianópolis 1783 EEb EdiTH Gama ramos mÁrCia zanon bEnETTi
Florianópolis Florianópolis 1414 EEb GETUlio VarGas ClaYTon HaCKEnHaar
Florianópolis Florianópolis 1350 EEb ildEFonso linHarEs ValCElEnE zEniTa CordEiro
Florianópolis Florianópolis 949 EEb inTEndEnTE JosE FErnandEs maria marGarETE piaCEsKi VEndraminE
Florianópolis Florianópolis 2054 EEb irinEU bornHaUsEn WÂnio GomEs raFaEl
Florianópolis Florianópolis 102490 EEb JaCó andErlE robErTo madaloni
Florianópolis Florianópolis 1457 EEb JUrEma CaVallazzi adriana dE FÁTima maFFinE dE soUza
Florianópolis Florianópolis 698 EEb lEonor dE barros paTriCia marY dE Faria
Florianópolis Florianópolis 701 EEb pE anCHiETa siniValdo sCHaFEr
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Florianópolis Florianópolis 1791 EEb pEro Vaz dE CaminHa lUCiana FormEnTo
Florianópolis Florianópolis 1767 EEb prEs roosEVElT marCEla rodriGUEs da FonToUra laGo
Florianópolis Florianópolis 1759 EEb proF anibal nUnEs pirEs Fabiano da CosTa saidEllEs
Florianópolis Florianópolis 221 EEb proF HEnriQUE sTodiECK naTHasCHa soTEro dE oliVEira
Florianópolis Florianópolis 1120 EEb proF laUra lima JUliana radaTz KiCKHoFEl
Florianópolis Florianópolis 2119 EEb rosa TorrEs dE miranda daniEla dE azambUJa
Florianópolis Florianópolis 1805 EEb rosinHa Campos JosÉ VandErlindE
Florianópolis Florianópolis 710 EEb simao JosE HEss osValdo ViEira JUnior
Florianópolis Florianópolis 1287 EEb TEnEnTE almaCHio lUiz ValdECir szEsKosK
Florianópolis Florianópolis 1503 EEF JUlio da CosTa nEVEs KlEbEr VanzEli marTins

Florianópolis Florianópolis 151297 EEm VEr osCar manoEl da ConCEiCao robErTa dE oliVEira FErrEira da silVEi-
ra

Florianópolis Florianópolis 102482 EEm HEnriQUE VEras paTriCia rEGina dos sanTos
Florianópolis Florianópolis 1317 EEF GEn JosE ViEira da rosa JUCilanE lopEs praTEs Vidal
Florianópolis GoV�  CElso ramos 2674 EEb dr adErbal ramos da silVa KlaYTon robErT CaCHoEira
Florianópolis palHoÇa 4219 EEb dom JaimE dE barros CÂmara rosanE CrUz da silVa
Florianópolis palHoÇa 4502 EEb GoV iVo silVEira dilson marsiCo
Florianópolis palHoÇa 111660 EEb GoV� pEdro iVo FiGUEirEdo dE Campos adriana lisboa KaUlinG
Florianópolis palHoÇa 4359 EEb HEnriQUE EsTEFano KoEriCH milEnE soarEs CosTa
Florianópolis palHoÇa 4510 EEb irma maria TErEsa mÁrCio HiGino da silVa
Florianópolis palHoÇa 4200 EEb Joao silVEira miKaEl sEabra moraEs
Florianópolis palHoÇa 4332 EEb pE ViCEnTE F CordEiro Fabiana madalEna baTisTa

Florianópolis palHoÇa 4049 EEb proF bEnoniVio Joao marTins solanGE maria anTUnEs dos sanTos 
padilHa

Florianópolis palHoÇa 4227 EEb proF niColina TanCrEdo JoÃo robErTo mEndonÇa dE barros
Florianópolis palHoÇa 4383 EEb proFª maria do Carmo dE soUza sUEllEn aparECida monGUilHoT
Florianópolis palHoÇa 158747 EEb proFEssor anGElo CasCaEs TanCrEdo sirlEnE dE soUza morEira
Florianópolis palHoÇa 4545 EEb sEn rEnaTo ramos da silVa mUrilo morEira
Florianópolis palHoÇa 4022 EEF proF maria ClEmEnTina dE s lopEs Carla CrisTina Farias
Florianópolis palHoÇa 4553 EEF VEnCEslaU bUEno maria JaQUElinE mEndEs
Florianópolis sTo�  amaro da impEraTriz 6173 EEb anisio V dE FrEiTas anTÔnio alFrEdo dE soUza FilHo
Florianópolis sÃo JosÉ 3816 EEb WandErlEY JUnior marCilEia izabEl pErEira dos sanTos
Florianópolis sÃo JosÉ 704342 CEJa dE sao JosE mÁrCia mazETo passoni
Florianópolis sÃo JosÉ 3883 EEb CECilia rosa lopEs GEoVana dE oliVEira QUadros
Florianópolis sÃo JosÉ 3727 EEb ns da ConCEiCao simoni mEndEs
Florianópolis sÃo JosÉ 3859 EEb proF amEriCo VEspUCio praTEs rosana CaValCanTi
Florianópolis sÃo JosÉ 3514 EEb proF JoaQUim sanTiaGo CinTia ViEira
Florianópolis sÃo JosÉ 3549 EEb proF laErCio CaldEira dE andrada lilian ribEiro spErnaU
Florianópolis sÃo JosÉ 3522 EEb proF maria JosE b ViEira soraia dE oliVEira GomEs
Florianópolis sÃo JosÉ 3867 EEb proF osWaldo rodriGUEs Cabral GisEllE dE ÁVila rosa
Florianópolis sÃo JosÉ 3743 EEb proFa laUriTa dUTra dE soUza Edson da silVa
Florianópolis sÃo JosÉ 3786 EEb ValdETE lUCi marTins porTo rosEmarY Vilain dos sanTos
Florianópolis sÃo JosÉ 103063 EEF CrisTo rEi GisElli osTrosKi dE soUza FErrEira
Florianópolis sÃo JosÉ 3700 EEF dr HomEro dE miranda GomEs amanda soarEs
Florianópolis sÃo JosÉ 103004 EEF sÃo miGUEl marÍlia GabriEla bissoli
Florianópolis sÃo pEdro dE alCÂnTara 3280 EEb Gama rosa Karina silVano
ibirama ibirama 24139 EEb ElisEU GUilHErmE EdUardo sEGUndo HEUssEr
ibirama prEsidEnTE GETÚlio 25712 EEb orlando bErToli JanETE TErEsinHa mondinE dE soUza
ibirama prEsidEnTE nErEU 26891 EEb Joao TolEnTino JUnior ClaUdia EinK
iTaJaÍ balnEÁrio CamboriÚ 70041 EEb prEs Joao GoUlarT ClaUdia baCKEr GranzoTTo
iTaJaÍ balnEÁrio CamboriÚ 70068 EEb proF FranCisCa alVEs GEVaErd JosianE FidÉlis
iTaJaÍ balnEÁrio CamboriÚ 70076 EEb proF maria da Gloria pErEira ValdECi JosÉ dE oliVEira
iTaJaÍ balnEÁrio CamboriÚ 69973 EEb rUizElio Cabral JUCÉlia barCElos marTins
iTaJaÍ balnEÁrio piÇarras 71323 EEb alEXandrE GUilHErmE FiGUErEdo EmErson lUis dE oliVEira
iTaJaÍ bombinHas 70580 EEb maria riTa Flor maria JosE dE mElo maFra
iTaJaÍ bombinHas 70513 EEb prEF lEopoldo JosE GUErrEiro GEraldo bUlba
iTaJaÍ CamboriÚ 109150 EEb alCUino GonCalo ViEira dioGo noVais miranda

iTaJaÍ CamboriÚ 70173 EEb prEF amadio dalaGo ClEVErson HElinGTon alEXandrE mi-
randa

iTaJaÍ CamboriÚ 70386 EEb proF JosE aranTEs Eliana andrEa dE siQUEira baCKEs
iTaJaÍ CamboriÚ 70394 EEb proF maria TErEzinHa GarCia paTriCia alEssandra nEEs
iTaJaÍ CamboriÚ 101214 EEb proF mario GarCia Carla aparECida ValVassori baTTisToTTi
iTaJaÍ iTaJaÍ 102687 EEb proF arY masCarEnHas passos JosE riCardo dE miranda
iTaJaÍ iTaJaÍ 68640 EEb dEp nilTon KUCKEr ClaUdia adriana morEsCo
iTaJaÍ iTaJaÍ 69167 EEb dom aFonso niEHUEs ClEmar anTonio bianCHi
iTaJaÍ iTaJaÍ 101168 EEb ElizabETH KondEr rEis daniEllE CrisTinE dos sanTos
iTaJaÍ iTaJaÍ 68683 EEb nErEU ramos rEGianE dE JEsUs ViEira
iTaJaÍ iTaJaÍ 155080 EEb raUl baYEr laUs JosÉ aUGUsTo GarCia ViCK
iTaJaÍ iTaJaÍ 68659 EEm proF HEnriQUE da silVa FonTEs ValdElino dE CarValHo silVa
iTaJaÍ iTaJaÍ 69086 EEb paUlo baUEr marTHa lUizE FranKE CosTa
iTaJaÍ iTaJaÍ 700584 CEJa dE iTaJai maria isabEl maniCa
iTaJaÍ iTaJaÍ 68713 EEb Carlos FanTini lilianE da silVa soarEs alVEs
iTaJaÍ iTaJaÍ 68721 EEb proF HEnriQUE midon mariTania dE FrEiTas GEraldo FilipiaK
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iTaJaÍ iTaJaÍ 69078 EEb proF pEdro paUlo pHilippi lUCia lEonor Toaldo
iTaJaÍ iTaJaÍ 68543 EEb XV dE JUnHo JEanETE adamEK mEndEs
iTaJaÍ iTapEma 70734 EEb aniTa Garibaldi ValdiCEia raQUEl Hass WUnsCH
iTaJaÍ iTapEma 70815 EEb prEF olEGario bErnardEs sHEila CrisTina Camara
iTaJaÍ naVEGanTEs 155110 EEb proF daniEla pErEira GilnEi GomEs GonÇalVEs
iTaJaÍ naVEGanTEs 69604 EEb proF irEnE romao anizia maria maCHado samUlEWsKi
iTaJaÍ naVEGanTEs 69582 EEb proF JUlia miranda dE soUza nilCÉia aparECida GranEmann
iTaJaÍ naVEGanTEs 69493 EEb proF paUlina GaYa ana paUla VoGEl ViEira
iTaJaÍ naVEGanTEs 69612 EEb adElaidE KondEr TaTiana Cardozo anaClETo GonÇalVEs
iTaJaÍ pEnHa 69680 EEb proF EdiTH praTEs GonCalVEs JonaTas mEndEs dEmETrio
iTaJaÍ pEnHa 69809 EEb manoEl HEnriQUE dE assis KaTia rolinG WoHlKE
iTaJaÍ porTo bElo 70637 EEb TiradEnTEs ana bEaTriz passos
iTUporanGa imbUia 97217 EEb FrEi manoEl pHilippi Carla FErnanda H� da CUnHa
JaraGUÁ do sUl CorUpÁ 92908 EEb TErEsa ramos CÉlio JoÃo barbosa
JaraGUÁ do sUl GUaramirim 91944 EEb alFrEdo zimmErmann Tarsis Flor
JaraGUÁ do sUl GUaramirim 92231 EEb prEF laUro zimmErmann riCHard CHisTE maFaCioli
JaraGUÁ do sUl GUaramirim 91952 EEb sao pEdro bETania CoElHo
JaraGUÁ do sUl GUaramirim 92240 EEF almiranTE TamandarE zaira ribEiro morEira dE FrEin
JaraGUÁ do sUl GUaramirim 91936 EEF sao JosE VandElir dEUCHEr
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 701491 CEJa dE JaraGUa do sUl adriana WEiss
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91650 EEb Elza GranzoTTo FErraz marCia KoHTs HildrEbrandT
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 111686 EEb EriCH GrUETzmaCHEr TiaGo iVonEi ViCEnTE
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91863 EEb JUliUs KarsTEn sirlEnE maria morais
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91847 EEb proF Giardini lUiz lEnzi GianCarlo radUnz
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91553 EEb proF HElEodoro borGEs ClaUdia bErnadETE zoHlEr sCHEid
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91278 EEb proF JosE dUarTE maGalHaEs Gilmara HanEmann GorGEs
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91421 EEb proF lilia aYroso oECHslEr FranCisCa ElEoniCa dos sanTos silVa
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91472 EEb proF ValdETE i p zindars zUlaidE aparECida ViEira alVEs
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 129097 EEb proFEssor lino Floriani Fabiana ribEiro dE FranÇa
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91413 EEb roland Harold dornbUsCH rosana aldroVandi lazzarino
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 91545 EEm abdon baTisTa simonE CrisTina FErrEira
JaraGUÁ do sUl JaraGUÁ do sUl 129100 EEm proF darCi FranKE WElK rosanGEla HansEn KrEUTzFEldT
JaraGUÁ do sUl sCHroEdEr 93084 EEb miGUEl CoUTo Eloisa prEsTini
JaraGUÁ do sUl sCHroEdEr 93050 EEb proF Elisa ClaUdio dE aGUiar dilma FabianE FranKoWiaK GranEmann
JoaÇaba ÁGUa doCE 42447 CEdUp proF JaldYr bHErinG FaUsTino da silVa JamEs FranCisCo bEal
JoaÇaba ÁGUa doCE 42420 EEb rUTH lEbarbECHon simonE lazzari
JoaÇaba Capinzal 43311 EEb maTEr dolorUm adrianE maria FranK
JoaÇaba Capinzal 43303 EEb sao CrisToVao lilia aparECida GoTardo
JoaÇaba CaTandUVas 42749 EEb irma WiEnFrida zEnildE aparECida da silVa
JoaÇaba HErVal d'oEsTE 43672 EEb mElo E alVim rosanGEla dE dEUs E silVa

JoaÇaba HErVal d'oEsTE 43680 EEb proF EUGEnio marCHETTi EmanUEllE CaTHErinE soboTKa loCa-
TElli

JoaÇaba ibiCarÉ 46760 EEb irmao JoaQUim marinEs piCK
JoaÇaba JoaÇaba 700533 CEJa dE JoaÇaba aGnaldo robErTo GEmElli
JoaÇaba JoaÇaba 41823 EEb GoV CElso ramos rosElainE FaTima mUllEr borToli
JoaÇaba JoaÇaba 41440 EEb proF JUliETa lEnTz pUErTa dionilCE bUlGarElli
JoaÇaba laCErdópolis 47333 EEb JoaQUim d'aGosTini lUCiana loUrEnÇo dE almEida
JoaÇaba lUzErna 41912 EEb padrE nobrEGa lEdi maria pECCin
JoaÇaba TrEzE TÍlias 46957 EEb sao JosE samanTHa CrisTina dambroz pEliCiolli
JoinVillE araQUari 21687 EEb almiranTE boiTEUX pablo FErrEira
JoinVillE araQUari 155144 EEm sEnador lUiz HEnriQUE da silVEira rosa misTiCa ViEira
JoinVillE barra VElHa 22233 EEb ConsElHEiro asTroGildo odon aGUiar dEnisE dE FÁTima linHarEs
JoinVillE barra VElHa 155128 EEm sEnador lUiz HEnriQUE da silVEira sonia marilda Karnop
JoinVillE GarUVa 21369 EEb CarmEm sEara lEiTE JosEanE FUrlan
JoinVillE iTapoÁ 21156 EEb nErEU ramos JosianE dE soUza sCHWarTz bUbliTz
JoinVillE JoinVillE 701424 CEJa dE JoinVillE KaTianE sCHroEdEr dE maGalHaEs
JoinVillE JoinVillE 20524 EEb arnaldo morEira doUaT mariana GisElli dos sanTos
JoinVillE JoinVillE 20427 EEb dr GEorG KEllEr marCElo riCardo JaspEr soarEs
JoinVillE JoinVillE 20486 EEb dr JorGE laCErda JorGE lUis do nasCimEnTo
JoinVillE JoinVillE 20443 EEb dr paUlo mEdEiros rozanGEla aparECida dE JEsUs
JoinVillE JoinVillE 20397 EEb dr TUFi dippE JosianE aparECida JaCinTo JoaQUim
JoinVillE JoinVillE 20362 EEb EnG annEs GUalbErTo FranCis VanEssa sCaFF amorim
JoinVillE JoinVillE 21105 EEb FranCisCo EbErHardT FabianE rEGina da silVa
JoinVillE JoinVillE 20818 EEb GioVani pasQUalini FaraCo mario HElEno CalEGari
JoinVillE JoinVillE 21431 EEb Joao Colin robErTa riTa Cardoso silVa
JoinVillE JoinVillE 138800 EEb marli maria dE soUza Gilliard JEan da CosTa
JoinVillE JoinVillE 20389 EEb plaCido olimpio dE oliVEira aldirio mUraro
JoinVillE JoinVillE 20800 EEb prEs mEdiCi alEXandrE marQUEs dE JEsUs
JoinVillE JoinVillE 21423 EEb proF aliCia b FErrEira raFaEla da CUnHa Corradini
JoinVillE JoinVillE 20788 EEb proF anTonia alpaidEs C dos sanTos Joao maria nEVEs
JoinVillE JoinVillE 20435 EEb proF GErmano Timm Fabiola maTiola GUEdEs
JoinVillE JoinVillE 20826 EEb proF GUsTaVo aUGUsTo GonzaGa Fabiana FElTrin dE alVarEnGa
JoinVillE JoinVillE 20516 EEb proF Joao marTins VEras ClaUdETE dUarTE ribEiro
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JoinVillE JoinVillE 20460 EEb proF Joao roCHa mEirE diana dioGEnEs bEssa
JoinVillE JoinVillE 109215 EEb proF JUraCY maria brosiG arTUr monTEs
JoinVillE JoinVillE 20680 EEb proF maria amin GHanEm lUCiana CrisTina romanin mEndEs
JoinVillE JoinVillE 20710 EEb proF nair da silVa pinHEiro ElianE raimUndo dElFino
JoinVillE JoinVillE 20834 EEb proF rUdolFo mEYEr araCi da silVa
JoinVillE JoinVillE 109169 EEb sEnador rodriGo lobo rosEmEri dE paUla E silVa dobriHopF
JoinVillE JoinVillE 155160 EEm bailarina lisEloTT TrinKs GlECi ana maTiElo TasCa
JoinVillE JoinVillE 129585 EEm dEp naGib zaTTar anila sanTana dE oliVEira
JoinVillE JoinVillE 20583 EEm GoV CElso ramos paTriCia bazzanElla
JoinVillE JoinVillE 155152 EEm GoVErnador lUiz HEnriQUE da silVEira CrisTina lEonor FErrEira soarEs
JoinVillE sÃo FranCisCo do sUl 21725 EEb Joao alFrEdo morEira CarolinE ribEiro
JoinVillE sÃo FranCisCo do sUl 21954 EEb proF ClaUriniCE ViEira CaldEira maÍsa dE oliVEira siGnor
JoinVillE sÃo FranCisCo do sUl 21962 EEb proF niCola bapTisTa robErTa FErnandEs bUriTi
JoinVillE sÃo FranCisCo do sUl 21911 EEb sanTa CaTarina iaraCi sanTos dE oliVEira
JoinVillE sÃo FranCisCo do sUl 21733 EEb VEr rUTH nobrEGa marTinEz anTonio FErnando silVEira dE soUza
JoinVillE sÃo JoÃo do iTapEriÚ 22250 EEb proF ElVira Faria passos THiaGo prado dE lima
laGEs laGEs 29963 CEdUp rEnaTo ramos da silVa JoÃo lUis bampi
laGEs laGEs 28509 EEb bElisario ramos nEliTa da silVa sanTos VinCEnsi
laGEs laGEs 29467 EEb FranCisCo manFroi daisY pErEira mUniz
laGEs laGEs 29955 EEb indUsTrial dE laGEs JosEanE prETo dE oliVEira
laGEs laGEs 29629 EEb maria QUiTEria ElianE alVEs dE oliVEira
laGEs laGEs 29947 EEb ns do rosario anTonio nilson andradE arrUda
laGEs laGEs 30120 EEb proF ilza amaral dE oliVEira maria aparECida riETH
laGEs laGEs 29491 EEb proF JorGE aUGUsTo nEVEs ViEira marlEnE soUza barbosa
laGEs laGEs 29009 EEb rUbEns dE arrUda ramos dÉbora maria Viana
laGEs laGEs 28487 EEb sao JUdas TadEU sandY amorim dos sanTos
laGEs laGEs 28983 EEb Vidal ramos JUnior JossianE CorrEa CoElHo bizoTTo
laGEs laGEs 28541 EEb VisCondE dE CairU analiEzE apª lEopoldino Cardoso
laGEs laGEs 30449 EEb zUlmira aUTa da silVa ana lUCia marCiano da CrUz CapElEsso
laGEs oTaCÍlio CosTa 31062 EEb Elza dEEKE JUliana dUarTE aVila liz FErrEira
laGEs palmEira 31097 EEb proF anToniETa silVEira sabrina rodriGUEs
laGEs ponTE alTa 38059 EEb sao TarCisio moaCir loUrEnÇo dos sanTos
laGUna Garopaba 94862 EEb maria CorrEa saad GislainE GrEmElmaiEr
laGUna Garopaba 155071 EEb prEFEiTo lUiz Carlos lUiz lUiz paUlo sCHEis
laGUna Garopaba 95044 EEb proF JosE rodriGUEs lopEs JanETE FaCCo
laGUna imarUÍ 94838 EEb prEF pEdro biTTEnCoUrT lÚCia JoÃo TEiXEira
laGUna imarUÍ 94846 EEb proF EUlina HElEodoro barrETo doraliCE soUza da silVa monTEiro
laGUna imbiTUba 94226 EEb VisCondE do rio branCo Fabiana aliCE GoEs
laGUna imbiTUba 94161 EEb EnG alVaro CaTao ana lÚCia da rosa sanTos
laGUna imbiTUba 94170 EEb HEnriQUE laGE sUYana bETHania CUsTódio
laGUna imbiTUba 94056 EEb proF JUsTina da ConCEiCao silVa rosianE marli anTonio damazio
laGUna imbiTUba 94153 EEm EnG annEs GUalbErTo Eliano marCElino KoCH
laGUna laGUna 93912 EEb ana Gondin andrEia da silVa
laGUna laGUna 93491 EEb dr rEnaTo ramos da silVa romEU sEraFim JUnior
laGUna laGUna 93718 EEb sanTa marTa allandEr dE FraGa silVa
maFra iTaiópolis 40487 EEb odir zanElaTTo JUlianE KrUGEr sToEbErl
maFra iTaiópolis 39985 EEb anTonio blasKoWsKi lUCiano panKio
maFra maFra 39454 EEb barao dE anTonina ClaUdio GElbCKE
maraVilHa iraCEminHa 63509 EEF linHa biGUa maria Wilma ECKErT HEnCHEn
maraVilHa Jardinópolis 57843 EEb FazEnda TrianGUlo sandra mara osElamE riboldi
maraVilHa maraVilHa 61859 EEb ns da salETE sandra da CosTa CarValHo
maraVilHa maraVilHa 101370 EEF JUsCElino KUbiTsCHEK dE oliVEira mariCi adriani miETH
maraVilHa pinHalzinHo 56758 EEb JosE marColino ECKErT nilCE ana CrEmonini baCKEs
maraVilHa pinHalzinHo 56766 EEb VEndElino JUnGEs JUsTiani Hollas
maraVilHa QUilombo 57967 EEF ns da salETE marQUEdianE brUsamarEllo alVEs
maraVilHa QUilombo 57975 EEF padrE bErnardo simiEli osElamE madalozzo
maraVilHa sanTiaGo do sUl 58750 EEb sao TiaGo ClaUdETE FÁTima FErrandin amEr
maraVilHa saUdadEs 55700 EEb Carlos WErlanG Vanda bEaTriz GarmaTz
maraVilHa saUdadEs 55956 EEb rodriGUEs alVEs mariza CEsaro dE moraEs Haas
maraVilHa UniÃo do oEsTE 57860 EEb sao lUiz rosilEi rEsTElaTTo
palmiTos CUnHa porÃ 63460 EEb proF paTriCio Joao dE oliVEira lETÍCia pErEira
palmiTos palmiTos 55239 EEb FElisbErTo dE CarValHo lEnEmar lUCia pEnso FraporTi
palmiTos riQUEza 65595 EEb proF GEnoVEVa dalla CosTa GEoVana GomEs sansiGolo
rio do sUl rio do sUl 23124 EEb alFrEdo dalFoVo nair lUCia CampEsTrini prim
rio do sUl rio do sUl 22632 EEb FranCisCo alTamir WaGnEr ViVianE KniHs brandT
rio do sUl rio do sUl 23299 EEb paUlo zimmErmann nair rEinEHr dE soUza
rio do sUl rio do sUl 22799 EEb paUlo CordEiro CrisTianE CiriCo sCHErmaCK pEil
rio do sUl TrombUdo CEnTral 24023 EEb dr HErmann blUmEnaU rosElani maas ViEira
sÃo bEnTo do sUl Campo alEGrE 99074 EEb lEbon rEGis Karina oliVEira mEllo da rosa
sÃo bEnTo do sUl Campo alEGrE 98825 EEb proF arGEmiro GonCalVEs lUCas dE Farias
sÃo bEnTo do sUl rio nEGrinHo 98620 EEb JorGE zippErEr adriana adam
sÃo bEnTo do sUl rio nEGrinHo 98663 EEb lUiz bErnardo olsEn simonE maros ribEiro
sÃo bEnTo do sUl rio nEGrinHo 98639 EEm manUEl da nobrEGa aloisio marCElo psCHisKi
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sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 98256 EEm proF robErTo GranT rosElainE maTYKEViCz
sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 155926 CEdUp padrE aFonso robl maUriCio aVElar TaKaHasHi
sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 701505 CEJa dE sao bEnTo do sUl CibElE WanEssa TUrECK JanTsCH
sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 98248 EEb CElso ramos FilHo CrisTianE robErGE
sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 97942 EEb FrEdEriCo FEndriCH paTriCia borGEs ramos

sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 98272 EEb orEsTEs GUimaraEs EdiTE FranCo dos sanTos rodriGUEs 
maraFiGo

sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 97950 EEb prEF Carlos zippErEr sobrinHo anGElinE GUEnTHEr HillEbrandT
sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 98299 EEF proF Joao ropElaTo CEsar lUis maia
sÃo bEnTo do sUl sÃo bEnTo do sUl 97993 EEF proF osmarina b bETKoWsKi sElma lianE drozdEK padilHa
sÃo JoaQUim bom rETiro 36285 EEb alEXandrE GUsmao zoraia CrisTianE dE oliVEira CorrEa
sÃo JoaQUim sÃo JoaQUim 701793 CEJa dE sao JoaQUim dEbora lETiCia pErEira
sÃo JoaQUim sÃo JoaQUim 34339 EEb marTinHo dE Haro JUliana zanETTE
sÃo loUrEnÇo d’oEsTE Campo ErÊ 103225 CEdUp Campo ErE ClECi CrisTina Finards
sÃo loUrEnÇo d’oEsTE JUpiÁ 86274 EEb maria madalEna dE moUra FErro VaGnEr lUis dario
sÃo loUrEnÇo d’oEsTE sÃo loUrEnÇo do oEsTE 59730 EEb soror anGEliCa adrianE Vanin dE almEida
sÃo miGUEl do oEsTE sÃo miGUEl do oEsTE 701653 CEJa dE sao miGUEl d oEsTE marCos anTonio GomEs dE oliVEira
sÃo miGUEl do oEsTE sÃo miGUEl do oEsTE 125180 EEb sao Joao baTisTa Walmir lEdUr
sEara arabUTÃ 47724 EEb arabUTa marlisE morCHE KasTEr
sEara arVorEdo 50342 EEb proF bEnTa Cardoso maira nondillo
sEara iTÁ 51721 EEb GEn libEraTo biTTEnCoUrT Josimari inEs bianCHi
sEara paial 51446 EEb FranCisCo maCiEl baGEsTon loiri salETE CollinG siCHElEro
sEara sEara 704318 CEJa dE sEara THaianE TramonTina
sEara sEara 50890 EEb raimUndo CorrEa sandra GErmEndorF FErrEira
Taió poUso rEdondo 27898 EEb prEF arno siEWErdT ClEia dEmarCH CrisTiano
Taió salETE 26948 EEF robErTo HEinzEn KaTia rEGina ziCKUHr iGnaCzUK
Taió sanTa TErEzinHa 39578 EEb pE Joao KominEK sUzana monCzEVsKi CosTa
Taió Taió 25402 EEb lUiz bErToli maria sionEi Farias sETTEr
Taió Taió 703281 CEJa dE Taio silVana dUarTE
Taió Taió 24899 EEb lEopoldo JaCobsEn ClEi Tamanini
Taió Taió 24953 EEF adElE HEidriCH GizÉli sCHUlTz FUCHTEr
Timbó asCUrra 18309 EEb dominGos saVio ElainE maria poFFo
Timbó bEnEdiTo noVo 19631 EEb TEoFilo nolasCo dE almEida JaniCE lEila GioVanElla
Timbó indaial 17655 EEb FrEdEriCo HardT VandErlEi sCHmiTz
Timbó indaial 17663 EEb GUsTaVo barroso CrislainE CosTa
Timbó indaial 155055 EEb proF aTTEla JEniCHEn Edson nasCimEnTo
Timbó indaial 17701 EEb raUlino Horn rosEli dE FaTima GrondEK
Timbó rio dos CEdros 19097 EEb proF GioVani TrEnTini GEorGia aGosTini bindEr
Timbó rodEio 18023 EEF sEn FranCisCo bEnJamin GalloTTi ana CarolinE CrisToFolini
Timbó Timbó 704350 CEJa dE Timbo Karina alEXandra Girardi
Timbó Timbó 18490 EEb proF JUlio sCHEidEmanTEl GisEllE orTUnio bosinG
Timbó Timbó 18651 EEb rUY barbosa Carlos albErTo andrEazza
Timbó Timbó 18481 EEF Clara donnEr robErTo Valmor brUHmUllEr KisnEr
TUbarÃo CapiVari dE baiXo 6688 EEb dr oTTo FEUErsCHUETTE silVia maria TriCHEs saVi CiTTadin
TUbarÃo GraVaTal 10650 EEF GEraldina maria TaVarEs VandErlEia borba Cardoso FErnandEs
TUbarÃo JaGUarUna 10596 EEb marECHal lUz lEnir rodriGUEs minGHETTi
TUbarÃo pEdras GrandEs 9628 EEb imaCUlado CoraCao dE maria mariTa zanElla
TUbarÃo pEdras GrandEs 9431 EEF proF Joao baTisTa bECKEr JUliana  dUarTE bErnardE
TUbarÃo TUbarÃo 7188 EEb sTo anJo da GUarda lUana ramos
TUbarÃo TUbarÃo 6718 CEdUp diomiCio FrEiTas Jarbas WEsTrUpp CorrEa
TUbarÃo TUbarÃo 700517 CEJa dE TUbarao Fabiola mEdEiros saVi
TUbarÃo TUbarÃo 6769 EEb bErToldo zimmErmann daniEla dE soUsa FidElis
TUbarÃo TUbarÃo 7366 EEb HEnriQUE FonTEs manoEl rosa dE soUza
TUbarÃo TUbarÃo 6661 EEb sEn FranCisCo bEnJamin GalloTTi andrEa dos sanTos CorrEa
TUbarÃo TUbarÃo 139696 EEm diTE FrEiTas andrEa GomEs nUnEs CaETano
TUbarÃo TUbarÃo 6548 EEb GoV adErbal ramos da silVa JosianE pErEira ViEira
TUbarÃo TUbarÃo 6556 EEb HErCilio lUz KaTirEnE ColonETTi
TUbarÃo TUbarÃo 6610 EEb JosE boTEGa GlaUCo arns morETTi
VidEira FraibUrGo 75434 EEb GonCalVEs dias Wilmo EdUardo WEbEr KErn
VidEira FraibUrGo 75442 EEb sao JosE alEssandra dE oliVEira ConTE
VidEira FraibUrGo 75469 EEF bEla VisTa GlEnda rosa zanCHET
VidEira VidEira 74187 EEb inspETor EUriCo raUEn JosianE roVaris manEnTi
VidEira VidEira 74160 EEb JosEFina CaldEira dE andradE marTa maria FalCHETTi
XanXErÊ abElardo lUz 86720 EEb� proF� anaClETo damiani sUsana laÍs TrEnTin
XanXErÊ FaXinal dos GUEdEs 84336 EEb� proF� salUsTiano a� CabrEira FranCiEli sErEzina dE FiGUEirEdo
XanXErÊ FaXinal dos GUEdEs 84042 EEb proF TErTUliano TUribio dE lEmos ana lETÍCia rossi rEbElaTTo
XanXErÊ ponTE sErrada 88161 EEb� dom ViTal rosiVanE dE FaTima FlorEs
XanXErÊ ponTE sErrada 87718 EEb bElErmino ViCTor dalla VECCHia marCiana bonaTo

XanXErÊ sÃo dominGos 85669 EEb proF GEnoVa palma nUnEs almEri TErEzinHa barbosa da silVa 
possa

XanXErÊ XanXErÊ 83925 EEb Joao WinCKlEr Tania rEGina ForTE padoVa
XanXErÊ XanXErÊ 84433 EEb prEs arTUr da CosTa E silVa THiaGo ponsoni
XanXErÊ XanXErÊ 83267 EEb proF iraCY TonEllo ElianE GonÇalVEs VaCaro
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XanXErÊ XanXErÊ 83860 EEF dom osCar arnUlFo romEro andrEia dEbiasi
XanXErÊ XaXim 85235 EEb� nEUsa massolini monEla marósTiCa bErTo sUTTili
XanXErÊ XaXim 85499 EEb� proF� CUsTódio dE Campos rosanGEla aparECida bianCHET

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod� mat�: 963081

PORTARIA N° 3367 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve DESIGNAR, para a função de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR, de acordo com o artigo 30, 
da lei Complementar n° 668 de 28/12/2015, os servidores abaixo relacionados:

CRE MUNICÍPIO CÓD SISGESC UNIDADE ESCOLAR ASSESSOR DE DIREÇÃO

CHapECó CHapECó 53929 EEb CoronEl lara ribas ana FranÇa 
dirCEma sUlsbaCH

CUriTibanos sÃo CrisToVÃo do sUl 35785 EEb proF arGEU FUrTado liamara lEodETE 
ana rUbia da CrUz basTos dE andradE

iTaJaÍ naVEGanTEs 69582 EEb proF JUlia miranda dE soUza ana isabEla maFra

iTapiranGa iporÃ do oEsTE 64939 EEb padrE VEndElino sEidEl FabianE sCHnEidEr 
ErEnisE HEllEr VoGT

iTapiranGa iTapiranGa 61131 EEb sao ViCEnTE daniEl sKrsYpCsaK 
nEiVa maria panozzo WEiGsdinG

iTapiranGa TUnÁpolis 61123 EEb pE baldUino rambo dEoFanE sToFFEl biEGEr 
adriana TEloKEn

sÃo loUrEnÇo d’oEsTE Campo ErÊ 65781 EEb raUl pompEia Edimar b� JEssEr 
marCia a� r� bUFFon

TUbarÃo pEdras GrandEs 9628 EEb imaCUlado CoraÇÃo dE maria aniErE nUnEs GUimarÃEs
Gilmara marQUEs Elias dE soUza

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod� mat�: 963098

PORTARIA 3350 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve REMOVER A PEDIDO, de acordo com 
o artigo 22, da lei n° 6�745/85, combinado com o artigo 219, da 
lei n° 6�844/86, conforme processo SED 99318/2023, andrEia 
ViToria TrEVisol orso, matrícula nº 366�200-4-02, ocupante 
do cargo de professor, lotada na Coordenadoria regional de Edu-
cação de são lourenço do oeste, para atuar na Coordenadora 
regional de Educação de Quilombo�

PORTARIA 3351 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve REMOVER A PEDIDO, de acordo com 
o artigo 22, da lei n° 6�745/85, combinado com o artigo 219, da lei 
n° 6�844/86, conforme processo sEd 99332/2023, JoliCE maria 
FiorEli Camillo, matrícula nº 311�168-7-05, ocupante do cargo 
de professor, lotada na Coordenadoria regional de Educação de 
são lourenço do oeste, para atuar na Coordenadora regional de 
Educação de Quilombo�

PORTARIA N° 3353 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme o processo 
SED 212795/2023, os efeitos da portaria nº 1019 de 12/04/2018, 
publicada no diário oficial do Estado nº 20�750 de 17/04/2018, 
que concedeu afastamento para atuar no CEJa dE sÃo JosÉ, 
no município são José, do servidor EmErson JosE maCHado, 
matrícula 0360703-8-03, ocupante do cargo de professor, a partir 
de 01/02/2024�

PORTARIA N° 3354 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições legais, em especial o disposto no artigo 44, inciso iV, do 
decreto Estadual nº 1�199, de 22 de junho de 2017 e conforme 
processo SED 215729/2023, resolve: SUBSTITUIR nas portarias 
nº 1948 de 19/07/2023, publicada no doE 22064 de 20/07/2023; 
portaria nº 1928 de 18/07/2023, publicada no doE 22064 de 
20/07/2023 e portaria nº 2868 de 23/10/2023, publicada no doE 
22130 de 24/10/2023 o nome do servidor, onde se lê: Gevelson 
ajamil Fernandes, matrícula nº 235�157�9-01; leia-se: marilúcia de 
souza Crispim, matrícula 251�487-7-03�

PORTARIA N° 3355 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto Estadual nº 2�617, de 
16 de setembro de 2009, e com base nas informações apresen-
tadas pela diretoria de Ensino/Gerência de alimentação Escolar, 
referentes ao descumprimento do Contrato n° 554/2022, processo 
SED 106606/23, oriundo da dispensa de licitação nº 671/2022, 
pl nº 707/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de preparo 
e distribuição da alimentação Escolar, para atender ao programa 

de alimentação Escolar nas unidades de ensino da rede Estadual 
de Ensino de santa Catarina,

rEsolVE:

aplicar a seguinte penalidade à Empresa sEpaT mUlTi sErVi-
CE ltda�, inscrita no CnpJ n° 03�750�757/0001-90, localizada na 
rua Clodoaldo Gomes, nº 273, no município de Joinville/sC, CEp 
89219-550:

art� 1º multa de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) calculada 
sobre o valor do Contrato nº 554/2022, que equivale a r$ 22�836,45 
(vinte e dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco 
centavos)�

art� 2º o pagamento deverá ser realizado por meio de depósito 
identificado na Conta nº 914�001-8 (conta arrecadação), no site da 
secretaria de Estado da Fazenda (www�sef�sc�gov�br), no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta portaria�

art� 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

PORTARIA N° 3356 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Estadual nº 2�617, de 16 
de setembro de 2009, e com base nas informações apresentadas 
pela diretoria de Ensino/Gerência de articulação e ofertas Edu-
cacionais, referentes ao descumprimento do Contrato n° 05/2023, 
processo SED 81985/2023, oriundo da dispensa de licitação nº 
668/2022, pl nº 704/2022, cujo objeto é a prestação de serviços 
de preparo e distribuição da alimentação Escolar, para atender 
ao programa de alimentação Escolar nas unidades de ensino da 
rede Estadual de Ensino de santa Catarina,

rEsolVE:

aplicar a seguinte penalidade à Empresa risoTolÂndia indÚs-
Tria E ComÉrCio dE alimEnTos ltda�, inscrita no CnpJ nº 
76�900�463/0001-71, situada na rua luiz Franceschi, nº 6573, 
Thomaz Coelho, araucária/pr, CEp 83�707-072:

art� 1º multa de 0,04% (zero vírgula zero um por cento) calculada 
sobre o valor do Contrato nº 05/2023, que equivale a r$ 18�821,52 
(dezoito mil, oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos)�

art� 2º o pagamento deverá ser realizado por meio de depósito 
identificado na Conta nº 914�001-8 (conta arrecadação), no site da 
secretaria de Estado da Fazenda (www�sef�sc�gov�br), no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta portaria�

art� 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

PORTARIA N° 3357 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência es-
tabelecida nos termos do artigo 106, § 2º, da lei Complementar 
nº 741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do decreto 1�860 de 13 
de abril de 2022, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
156666/2023, a portaria nº 3325de 14/12/2023, que considerou 
prorrogada a portaria nº 523 de 02/03/2023, JosianE TEnorio 
soUza, ocupante do cargo de proFEssor, na parte referente 
a matrícula, que deverá ser: matrícula nº 642�705-7-02, para fins 
de regularização funcional�

PORTARIA N° 3358 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas, acolhe os termos da regularidade 
formal do procedimento, para ConHECEr o recurso interposto 
pela empresa contratada (fl� 092/109) e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, com a finalidade de manter a decisão proferida, por 
meio da portaria nº 2672/2023, que aplicou penalidade de multa 
no valor de r$ 42�923,92 (quarenta e dois mil, novecentos e vinte 
e três reais e noventa e dois centavos), correspondente a 0,13% 
(zero vírgula treze por cento) sobre o valor total do Contrato nº 
49/2021, firmado com a Empresa JmC rEFEiÇÕEs ColETiVas 
lTda�, em decorrência de seu descumprimento, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de preparo e distribuição de alimentação escolar, compreendendo 
o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos 
(material de limpeza, descartáveis, gás, etc�), armazenamento, 
preparo e distribuição nos locais de consumo, logística, supervisão, 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, pro-
visão e reposição pela depreciação dos equipamentos, utensílios 
e móveis utilizados, limpeza e conservação das áreas abrangidas, 
bem como ações de educação alimentar e nutricional, para atender 
ao programa de alimentação Escolar nas unidades de ensino da 
rede pública Estadual de santa Catarina, com fulcro no artigo 58, 
iV c/c artigo 87, ii e iii, da lei nº 8�666, de 21 de junho de 1993, 
além da cláusula décima, item 10�1, ii, c, do instrumento contratual� 
SED 88758/2022�

PORTARIA N° 3359 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Estadual nº 2�617, de 16 
de setembro de 2009, e com base nas informações apresentadas 
pela diretoria de Ensino/Gerência de articulação e ofertas Edu-
cacionais, referentes ao descumprimento do Contrato n°555/2022, 
processo SED 129516/2023, oriundo da dispensa licitação nº 
672/2022, pl nº708/2022, cujo objeto é a prestação de serviços 
de preparo e distribuição da alimentação Escolar, para atender 
ao programa de alimentação Escolar nas unidades de ensino da 
rede Estadual de Ensino de santa Catarina,

rEsolVE:
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aplicar a seguinte penalidade à Empresa sEpaT mUlTi sErViCE 
lTda, inscrita no CnpJ n° 03�750�757/0001-90, localizada na rua 
Clodoaldo Gomes, 273, no município de Joinville/sC, CEp 89219-550:

art� 1º multa de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) calculada 
sobre o valor do Contrato nº 555/2022, que equivale a r$ 5�539,11 
(cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e onze centavos)�

art� 2º o pagamento deverá ser realizado por meio de depósito 
identificado na Conta nº 914�001-8 (conta arrecadação), no site da 
secretaria de Estado da Fazenda (www�sef�sc�gov�br), no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta portaria�

art� 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

PORTARIA N° 3360 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas, acolhe os termos da regularidade 
formal do procedimento, para ConHECEr o recurso interposto 
pela empresa contratada (fl� 296/302) e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, com a finalidade de manter a decisão proferida, por 
meio da portaria nº 1820/2023, que aplicou penalidade de multa 
no valor de r$ 5�539,11 (cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais 
e onze centavos), correspondente a 0,02% (zero vírgula zero dois 
por cento) sobre o valor total do Contrato nº 555/2022, firmado 
com a Empresa sEpaT mUlTi sErViCE ltda�, em decorrência 
de seu descumprimento, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de preparo e distribuição 
de alimentação escolar, compreendendo o fornecimento de todos 
os gêneros alimentícios e demais insumos (material de limpeza, 
descartáveis, gás, etc�), armazenamento, preparo e distribuição 
nos locais de consumo, logística, supervisão, prestação de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva, provisão e reposição 
pela depreciação dos equipamentos, utensílios e móveis utilizados, 
limpeza e conservação das áreas abrangidas, bem como ações 
de educação alimentar e nutricional, para atender ao programa 
de alimentação Escolar nas unidades de ensino da rede pública 
Estadual de santa Catarina, com fulcro no artigo 58, iV c/c artigo 87, 
ii e iii, da lei nº 8�666, de 21 de junho de 1993, além da cláusula 
décima, item 10�1, ii, c, do instrumento contratual� SED 74658/2023�

PORTARIA N° 3361 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Estadual nº 2�617, de 16 
de setembro de 2009, e com base nas informações apresentadas 
pela diretoria de Ensino/Gerência de articulação e ofertas Educa-
cionais, referentes ao descumprimento do Contrato n° 115/2023, 
processo SED 135544/23, oriundo da dispensa de licitaçãonº 
29/2023,, cujo objeto é a prestação de serviços de preparo e dis-
tribuição da alimentação Escolar, para atender ao programa de 
alimentação Escolar nas unidades de ensino da rede Estadual 
de Ensino de santa Catarina,

rEsolVE:

aplicar a seguinte penalidade à Empresa sólida nutrição ltda�, 
inscrita no CnpJ nº 13�874�676/0014-76, situada na avenida brasília 
de minas nº 443, bandeirantes, são Francisco/mG�

art� 1º multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor das 
partes inadimplentes, ( onze Unidades Escolares fiscalizadas) que 
equivale a r$ 20�542,64 (vinte mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos )�

art� 2º o pagamento deverá ser realizado por meio de depósito 
identificado na Conta nº 914�001-8 (conta arrecadação), no site da 
secretaria de Estado da Fazenda (www�sef�sc�gov�br), no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta portaria�

art� 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

PORTARIA N° 3362 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR READAPTADA, de 
acordo com o artigo 48 da lei nº 6�844/86, conforme processo 
SDR19 2888/2015, nazariTa dE oliVEira paCHECo, matrícula 
nº 299�402-0-02, cargo de professor, lotada na EEb Comendador 
rocha, (769000939200), município de laguna, com a carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 13/05/2015 a 11/05/2016�

PORTARIA N° 3363 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme processo 
SED 214222/2023, o afastamento para atuar no EmTi (Ensino médio 
em Tempo integral) do servidor adEmar HilTon KniEss, matrí-
cula 0667�474-7-03, efetuado pela portaria nº 404 de 21/03/2019, 
publicada no diário oficial do Estado nº 20981 de 25/03/2019, a 
partir de 01/01/2024�

PORTARIA Nº 3364 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme processo 
SED 200339/2023, a portaria nº 3203, de 01/12/2023, publicada 
no diário oficial do Estado nº 22156, de 04/12/2023, que instituiu 
Comissão Especial de Concurso público da secretaria de Estado 
da Educação�

PORTARIA N° 3365 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas, resolve DESIGNAR PARA 
PRESTAR SERVIÇOS, de acordo com o art� 29, item V, lei nº 
6�844/1986, conforme processo SED 213689/2023, na diretoria de 
Ensino/diEn/sEd, a servidora paTriCia aparECida VolpaTo, 
matrícula n° 0681�488-3-03, com 40 horas semanais, a contar de 
01/01/2024�

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod� mat�: 963069

PORTARIA N° 3376 de 22/12/2023
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, PRORROGA, em caráter extraordinário, conforme o 
processo SED nº 21052/2023, as admissões em caráter temporário 
das nutricionistas Kharla Janinny medeiros, matrícula nº 634�510-7-01, 
responsável Técnica e suene Vanessa da silva souza, matrícula 
nº 634�437-2-01, Quadro Técnico, diretoria de Ensino, Gerência 
de articulação e ofertas Educacionais, no período de 01 de janeiro 
de 2024 a 31 de janeiro de 2024�

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod� mat�: 963409

FAZENDA
PORTARIA Nº 416/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 2�479�796,18�

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
oficial nº 21�956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art� 8º da lei nº 18�585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00874, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18975/2023,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 2�479�796,18 (dois milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, 
setecentos e noventa e seis reais e dezoito centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do anexo i 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, de 17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 18975/2023 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 21 de dezembro de 2023�

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000874
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10�302�0430�0043�005429
 2�600�223�000 33�90�39  2�479�796,18
Subtotal  2�479�796,18
Total  2�479�796,18
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000874
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10�302�0430�0642�011285

 2�600�223�000 33�90�39  324�771,81
 2�600�223�000 33�90�92  2�207,20
 10�302�0430�0967�013262
 2�600�223�000 33�90�30  152�698,41
 2�600�223�000 33�90�39  2�000�118,76
Subtotal  2�479�796,18
Total  2�479�796,18
Subação
005429 manutenção das unidades hospitalares próprias
011285 realização das atividades de doação e transplante de 
órgãos e tecidos
013262 ações de análise patológica e serviços de verificação de 
óbitos (sVo)
*Fonte Recurso
2�600�223�000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov� do Governo
Federal  Convênio manutenção
outras Fontes (Ea)
**Natureza Despesa
33�90�30 material de Consumo
33�90�39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33�90�92 despesas de Exercícios anteriores

Cod� mat�: 963134

RESOLUÇÃO GGG Nº 023/2023

Estabelece prazos para apresentação de prestação de contas e 
prorroga os prazos para a liquidação e para as rescisões contratuais 
decorrentes do programa de demissão Voluntária incentivada – pdVi 
para empregado aposentado e não aposentado da Companhia 
de Habitação do Estado de santa Catarina – CoHab, aprovado 
pela resolução CpF nº 027/2016 e alterado pela resolução CpF 
nº 008/2017� processos CoHab 314/2020 e CoHab 215/2020�

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, faz saber que,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo do GGG 
terão a forma de resolução e produzirão efeitos após serem ho-
mologadas pelo Governador do Estado e publicadas no diária 
ofício do Estado (doE), de acordo com o disposto no art� 1º, §2º 
do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO os termos do ofício Gab nº 053/2023, de 31 
de maio de 2023 (pág� 187 a 189), da proposta do “novo plano 
de ação” (págs� 190 a 210) aprovado na última assembleia-Geral 
ordinária e Extraordinária (aGoE) realizada em 27/03/2023 (págs� 
211 a 218), documentos que instruem o sGpe CoHab 314/2020 e 
os termos do ofício nº Gab 138/2023, de 17 de outubro de 2023 
(págs� 33 a 34), constante do sGpe CoHab 215/2020;

CONSIDERANDO a informação GGG nº 032/2023, de 7 de no-
vembro de 2023 (págs� 220 a 225 do sGpe CoHab 314/2020);

R E S O L V E:

Art. 1º. Estabelecer o prazo de 6 (seis) meses para o envio das 
prestações de contas, do relatório e o balanço da liquidação ao 
Grupo Gestor de Governo;

Art. 2º. prorrogar, para até 31/12/2024, o prazo máximo para o 
término da liquidação da Companhia de Habitação do Estado de 
santa Catarina – CoHab/sC�

Art. 3º. prorrogar, para até 31/12/2024, o prazo das rescisões 
contratuais previsto no item 7�1 do regulamento do programa de 
demissão Voluntária incentivada – pdVi para Empregado aposen-
tado e não aposentado da Companhia de Habitação do Estado 
de santa Catarina - CoHab, aprovado pela resolução CpF nº 
27/2016 e alterado pela resolução CpF nº 08/2017�

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do poder Executivo, nos termos do § 2º do artigo 37 da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019�

Florianópolis, 07 de novembro de 2023�

Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente
márcio luiz Fogaça Vicari 
procurador-Geral do Estado
Estêner soratto da silva
secretário de Estado da Casa Civil 
moisés diersmann
secretário de Estado da administração
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária-Geral de Governo
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Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo 
de nº 023/2023.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.
Jorginho dos Santos Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se�
César Fernando Cavalli 
secretário do Grupo Gestor de Governo

Cod� mat�: 963327

RESOLUÇÃO GGG Nº 025/2023
autoriza a empresa CoHab/sC (em liquidação) a firmar o acordo 
Coletivo de Trabalho 2023/2024 com o sindicato que representa 
os respectivos empregados� processo CoHab 802/2023�

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA HOMOLOGA 
A DELIBERAÇÃO DO GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG, 
no uso das competências que lhe são conferidas pelos artigos 
37 e 38 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; e, 
CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo do GGG 
terão a forma de resolução e produzirão efeitos após serem ho-
mologadas pelo Governador do Estado e publicadas no diária 
ofício do Estado (doE), de acordo com o disposto no art� 1º, §2º 
do decreto nº 903/2020;
CONSIDERANDO que a minuta do acordo Coletivo de Trabalho 
2023/2024 (págs� 6 a 12), objeto desta resolução, encontra-se 
em consonância com os parâmetros fixados pelo Grupo Gestor;
CONSIDERANDO a ata da assembleia Geral Extraordinária si-
TiCom, de 17 de agosto de 2023 (págs� 4 e 5); o Estudo de im-
pacto Financeiro (pág� 13); o Espelho orçamentário Grupo Folha 
e Encargos (pág� 14); o parecer Jurídico nº 0010/2023, de 21 de 
novembro de 2023, exarado pela assessoria Jurídica da estatal 
(págs� 31 a 35); o ofício/Gab/ nº 156/2023, de 23 de novembro 
de 2023 (pág� 37) e a informação diTE/sEF nº 331/2023, de 24 
de novembro de 2023 (pág� 45);
CONSIDERANDO a informação GGG nº 035/2023, de 4 de de-
zembro de 2023 (págs� 46 a 49);
R E S O L V E:
Art. 1º. autorizar a CoHab/sC – Companhia de Habitação do 
Estado de santa Catarina s�a� – em liquidação, a firmar o acordo 
Coletivo de Trabalho 2023/2024 com o sindicato que representa 
os empregados da estatal, nos termos da minuta apresentada às 
págs� 6 a 12 do processo sGpe CoHab 802/2023�
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do poder Executivo, nos termos do §2º do artigo 37 da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019�
Florianópolis, 04 de dezembro de 2023�

Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
moisés diersmann
secretário de Estado da administração
Estêner soratto da silva Junior
secretário de Estado da Casa Civil
márcio luiz Fogaça Vicari 
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária-Geral de Governo

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo, 
de nº 025/2023.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se�

César Fernando Cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

Cod� mat�: 963328

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE

LEILÃO PÚBLICO Nº 0003/SIE/2023

o secretário da sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra 
E mobilidadE do Estado
de santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da lei, 
de acordo com o que prescrevem os art
� 271 e art� 328 da lei Federal nº 9�503 de 23 de setembro de 

1997 e sua alterações; a resolução 623/ 2016, de 06 de setem-
bro de 2016, do Conselho nacional de Trânsito - ConTran; a 
resolução nº� 611/2016 do ConTran, de 24 de maio de 2016; 
a lei nº 13�160 de 25 de agosto de 2015; a lei nº 13� 281 de 04 
de maio de 2016, lei nº 12�977 de 20 de maio de 2014, e a lei 
Federal nº 8�666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações torna 
público que a partir do dia 9 de fevereiro de 2024, fará a abertura 
de Cadastramento e registro de pré-lances para o lEilÃo ElE-
TrÔniCo on linE com pregão de fechamento dos lotes a ser 
realizado a partir das 08:00 horas do dia 15 de fevereiro de 2024 
até 23:59 horas do mesmo dia,    do Tipo maior lanCE, de 
veículos conservados e sucatas de veículos removidos, apreendidos 
e retirados de circulação pelo Cpmr - Comando de polícia militar 
rodoviária - pmsC, decorrentes de medida administrativa, prevista 
no Código de Trânsito brasileiro, já notificados seus respectivos 
proprietários conforme legislação supracitada,tendo como leiloeiro 
oficial o sr� Julio ramos luz, matrícula aarC 162 ( www�portaldo-
leiloeiro�com�br )� os lotes poderão ser examinados no(s) local(is) 
indicado(s) no memorial descritivo, no período de 06/02/2024 a 
08/02/2024, no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 
horas� os veículos e sucatas de veículos serão leiloados no estado 
de conservação em que se encontram� os veículos terão direito à 
documentação e poderão voltar a circular� as sucatas de veículos 
não terão direito à documentação e não poderão circular em vias 
públicas� o memorial descritivo contendo as especificações e as 
condições de participação poderá ser obtido na sede do Comando 
de policiamento militar rodoviário de santa Catarina, rua pref� dib 
Cherem, 2579 - Capoeiras - Florianópolis/sC - Fone (48) 3271-2300, 
através da internet, nos sites: www�sie�sc�gov�br, www�pmrv�sc�gov�
br e , ou ainda ser solicitado por correio eletrônico no endereço: 
cpmrleilao@pm.sc.gov.br.

Florianópolis - sC, 20 de dezembro de 2023�

Jerry Edson Comper
secretário da sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra 
E mobilidadE

Cod� mat�: 962824

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobili-
dadE – siE EXTraTo dE TErmo dE Compromisso pro-
Visório mErGEnCial�objeto:Termo de compromisso provisório 
emergencial para prestação e exploração provisória e precária dos 
serviços de Transporte intermunicipal de passageiros do Estado de 
santa Catarina� Fundamentação legal: o Termo de Compromisso 
provisório decorrente do acordo Judicial firmado nos autos da Ação 
Civil pública nº 0900777-18�2018�8�24�0023 e tem como funda-
mento os arts� 22 e 26 do decreto-lei nº 4�657, de 4 de setembro 
de 1942 (com redação dada pela lei nº 13�655, de 2018) e o art� 
10 do decreto Federal nº 9�830, de 2019, bem como, no que for 
cabível, os arts� 6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175 da Constituição 
Federal, os arts� 8º, Viii e 137 da Constituição do Estado de santa 
Catarina, o art� 40 c/c 99 e 100 da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, a lei nº 5�684, de 9 de maio de 1980, a lei 
nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, e modificações posteriores, o 
decreto nº 12�601, de 06 de novembro de 1980, e demais normas 
aplicadas à espécie� operadora: Expresso Coletivo Forquilhinha 
ltda, data da assinatura: 19/12/2023, número do processo sGpE: 
siE 00034973/2023,

Cod� mat�: 962746

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 112 de 20/12/2023. obJETo: 
outorga preventiva de direito de Uso de recursos Hídricos� oU-
TorGanTE: sECrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E 
EConomia VErdE� oUTorGado: CompanHia CaTarinEnsE 
dE aGUas E sanEamEnTo  -  Casan� CnpJ: 82�508�433/0001-
17. CAPTAÇÃO: Superficial. MUNICÍPIO: Otacílio Costa. Manancial: 
rio desquite� CoordEnada (X,Y): lat� -27,4868 e long� -50,1141, 
VazÃo prETEndida: 100,00 l/s� Vazão mensal máxima (m³/mês): 
256�680,00 Vazão diária máxima (m³/dia): 8�280,00 Horas por 
dia: 23:00 dias por mEs: 30  mEsEs: 12 ValidadE: 3 anos� 
FinalidadE: abastecimento público� obriGaÇÕEs do oUTor-
Gado: respeitar a legislação ambiental e de recursos Hídricos� 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE – RICARDO ZANATTA GUIDI - Secretário de Estado; 
GUILHERME DALLACOSTA - Secretário Adjunto e Gisele de 
Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos Recursos 
Hídricos

Cod� mat�: 962950

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 228, DE 08 DE DEZEMBRO DE 
2023. institui o calendário de reuniões ordinárias do ConsEma 
para o ano de 2024� O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela lei Com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art� 
9º, do anexo Único, do decreto nº 2�143, de 11 de abril de 2014; 
RESOLVE: art� 1º Fica instituído o calendário de reuniões ordinárias 
do ConsEma para o ano de 2024, nos termos desta resolução� 
art� 2º o plenário se reunirá, ordinariamente, no ano de 2024, nas 
seguintes datas: i – 02 de fevereiro; ii – 01 de março; iii – 05 de 
abril; iV – 03 de maio; V – 07 de junho; Vi – 05 de julho; Vii – 02 
de agosto; Viii – 06 de setembro; iX – 04 de outubro; X – 01 de 
novembro; Xi – 06 de dezembro� art� 3º as Câmaras recursais se 
reunirão, ordinariamente, no ano de 2024, nas seguintes datas:  i – 
na primeira Câmara recursal: a) 01 de fevereiro; b) 07 de março; 
c) 04 de abril; d) 02 de maio; e) 06 de junho; f) 04 de julho; g) 01 
de agosto; h) 05 de setembro; i) 03 de outubro; j) 07 de novembro; 
k) 05 de dezembro; ii – na segunda Câmara recursal: a) 15 de 
fevereiro; b) 14 de março; c) 11 de abril; d) 09 de maio; e) 13 de 
junho; f) 11 de julho; g) 08 de agosto; h) 12 de setembro; i) 10 de 
outubro; j) 14 de novembro; k) 12 de dezembro; iii – na Terceira 
Câmara recursal:  a) 22 de fevereiro; b) 21 de março; c) 18 de 
abril; d) 16 de maio; e) 20 de junho; f) 18 de julho; g) 15 de agosto; 
h) 19 de setembro; i) 17 de outubro; j) 21 de novembro; k)19 de 
dezembro; art� 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação�RICARDO ZANATTA GUIDI presidente do ConsEma

Cod� mat�: 962956

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

INSTALAÇÃO DE KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO 
DO TERMO DE COMPROMISSO nº 1956/2022, celebrado em 
20 de junho de 2022� a secretaria de Estado da proteção e de-
fesa Civil - dC, comunica a entrega e instalação de 01(um) Kit de 
Transposição de obstáculos, para restabelecimento de acesso 
no município de pouso redondo/sC� Localidade: pombinhas, no 
dia 20 de setembro de 2023� dimensão do kit de Transposição de 
obstáculo: de 8,00 (oito) metros de comprimento por 5,00 (cinco) 
metros  de largura, sGpE:dC 1956/2022�

INSTALAÇÃO DE KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO DO 
TERMO DE COMPROMISSO nº 2121/2022, celebrado em 29 de 
julho de 2022� a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil - 
dC, comunica a entrega e instalação de 01(um) Kit de Transposição 
de obstáculos, para restabelecimento de acesso no município de 
Xanxerê/sC� Localidade: Vila União, bairro dos Esportes, no dia 
08 de novembro de 2023� dimensão do kit de Transposição de 
obstáculo: de 15,00 (quinze) metros de comprimento por 10,00 
(dez) metros  de largura, sGpE:dC 2121/2022�

INSTALAÇÃO DE KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO 
DO TERMO DE COMPROMISSO nº 2616/2022, celebrado em 
30 de agosto de 2022� a secretaria de Estado da proteção e de-
fesa Civil - dC, comunica a entrega e instalação de 01(um) Kit de 
Transposição de obstáculos, para restabelecimento de acesso no 
município de itaiópolis/sC� Localidade: rio do Tigre, no dia 10 de 
outubro de 2023� dimensão do kit de Transposição de obstáculo: 
de 15,00 (quinze) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros  
de largura, sGpE:dC 2616/2022�

INSTALAÇÃO DE KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO 
DO TERMO DE COMPROMISSO nº 2841/2022, celebrado em 
30 de agosto de 2022� a secretaria de Estado da proteção e de-
fesa Civil - dC, comunica a entrega e instalação de 01(um) Kit de 
Transposição de obstáculos, para restabelecimento de acesso 
no município de itaiópolis/sC� Localidade: Fazenda potreiro, no 
dia 14 de novembro de 2023� dimensão do kit de Transposição 
de obstáculo: de 12,00 (doze) metros de comprimento por 5,00 
(cinco) metros  de largura, sGpE:dC 2841/2022�

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO nº634/2023� partes: a 
secretaria de Estado da proteção e defesa Civil - dC e o município 
de rodeio/sC� Objeto: Transferência de 02 (dois) Kits preventi-
vos de Transposição de obstáculos para recuperação de ponte, 
fabricado em perfis metálicos de aço provenientes das estruturas 
auxiliares utilizadas no trabalho de restauração da ponte Hercílio 
luz� Dimensão: 6,00 (seis) metros de comprimento� Localidade: 
rodovia br 470, Km 80, bairro diamante� prazo para execução 
da montagem dos kits: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da sua publicação em diário oficial do Estado� Assinaturas: luiz 
armando schroeder reis pela dC e Valcir Ferrari da prefeitura 
municipal de rodeio/sC� Fiscal: Coordenador regional da defe-
sa Civil do Estado de santa Catarina da regional de blumenau� 
sGpe: dC 634/2023�

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO nº2504/2023� par-
tes: a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil - dC e o 
município de aurora/sC� Objeto: Transferência de 01 (um Kit) de 
transposição de obstáculos� Dimensão: 10,00 (dez) metros de 
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comprimento e 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura�  
Localidade: nova itália� Vigência: 12 meses, contados a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado� prazo para execução 
das obras das cabeceiras: 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da sua publicação em diário oficial do Estado� Assinaturas: 
luiz armando schoroeder reis pela dC e alexsandro Kohl da 
prefeitura municipal de aurora/sC� Fiscal: Coordenador regional 
da defesa Civil do Estado de santa Catarina da regional de rio 
do sul sGpe: dC 2504/2023�

INSTALAÇÃO DE KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO 
DO TERMO DE COMPROMISSO nº1540/2022, celebrado em 23 
de novembro de 2022� a secretaria de Estado da proteção e de-
fesa Civil - dC, comunica a entrega e instalação de 01(um) Kit de 
Transposição de obstáculos, para restabelecimento de acesso no 
município de saltinho/sC� Localidade: linha Vacum, no dia 05 de 
dezembro de 2023� dimensão do kit de Transposição de obstáculo: 
de 7,00 (sete) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros  de 
largura, sGpE:dC 1540/2022�

Cod� mat�: 963013

SAÚDE
PORTARIA Nº 1139, de 22/12/2023. 
dispõe sobre a designação dos membros para comporem comissão 
de acompanhamento Hospital regional do oeste - Hro�

a SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 2019, e 
Considerando que a secretaria de Estado da saúde e a secretaria 
municipal de saúde do município de Chapecó iniciarão a gestão 
compartilhada (Gestão dupla) do Hospital regional do oeste - Hro, 
conforme as normas do sistema Único de saúde;
Considerando os artigos 1º , 3º e parágrafo Único da portaria nº 
973, de 01 de novembro de 2023 publicada no doE sC nº 22136-
a de 01/11/2023, que autoriza o repasse mensal de recursos do 
Fundo Estadual de saúde ao Fundo municipal de saúde de Cha-
pecó, para apoio ao custeio e manutenção do Hospital regional 
do oeste - Hro; e estabelece a composição de comissão para o 
acompanhamento na referida unidade hospitalar, conforme processo 
sEs n� 238120/2023, RESOLVE: 
art� 1º - designar os membros para comporem a Comissão de 
acompanhamento que deverá ter acesso às dependências do hos-
pital bem como todos os relatórios e documentos que julgarem 
necessários, conforme composição a seguir:
i - secretário adjunto da secretaria de Estado da saúde de santa 
Catarina - membro Titular;
ii - Um representante do Controle interno e ouvidoria / CioUV - 
membro Titular;
iii-Um representante da diretoria de auditoria /diaUd - membro 
Titular; 
iV-dois representantes da superintendência de planejamento em 
saúde - sps, por intermédio da  Gerência de Contratualização dos 
serviços do sUs / GECos e da Gerência de monitoramento, ava-
liação e processamento em saúde / Gmaps - membros Titulares;
V - Um representante da superintendência dos Hospitais públicos 
Estaduais / sUH - membro Titular;
Vi - Um representante da superintendência do Fundo Estadual 
de saúde/ sFs, por intermédio da Gerência de Contabilidade / 
GECoT;  e
Vii - Um representante da superintendência de Gestão administrativa 
/ sGa, por intermédio da diretoria de Gestão de pessoas / diGp;
art� 2º - Fica autorizado o acompanhamento dos trabalhos realizados 
por esta comissão pela gestão pública municipal de Chapecó, me-
diante comunicação à secretaria de Estado da saúde e designação 
formal pelo Chefe do poder Executivo municipal� 
art� 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO 
Secretária de Estado da Saúde

Cod� mat�: 963483

PORTARIA nº 1123, de 19/12/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art� 4º, V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE 
DEMITIR, nos termos do artigo 11 da lei Complementar nº 260/2004, 
aos servidores lotados nas unidades pertencentes à secretaria de 
Estado da saúde sC, como segue�

Lotação/Nome Matrícula Data de-
missão

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS
TECNICO EM ENFERMAGEM

HElGio marTins 615792-0-01 03/11/2023
Edilamara aparECida pas-
sos 649606-7-01 16/11/2023

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE MIRAN-
DA GOMES

FISIOTERAPEUTA
GisEla CrisTina da silVa 
brinHosa 610986-1-03 10/11/2023

GisEla CrisTina da silVa 
brinHosa 610986-1-04 10/11/2023

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO 

ENFERMEIRO
amanda KETlUin FranCisCo 
sEna 628991-6-02 01/11/2023

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� mat�: 963181

PORTARIA nº 1124, de 19/12/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, 
V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE CONCE-
DER DEMISSÃO, nos termos do artigo 11 da lei Complementar 
nº 260/2004, aos servidores lotados nas unidades pertencentes à 
secretaria de Estado da saúde, como segue�

Lotação/Nome Matrícula Data demissão
LABORATORIO CENTRAL DE SAUDE PUBLICA

FARMACEUTICO
alEssandra dE arrUda 
sCHinaidEr 608802-3-02 01/11/2023

CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO
FISIOTERAPEUTA
ariElla maCiEl TaVarEs 
bErKa 985129-1-03 08/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
FErnanda doraliCE da 
silVa sCHliCHTinG 692919-2-02 18/11/2023

Wilson sanTos maGnUs 998169-1-02 23/11/2023
CONSULTORIA JURIDICA

FARMACEUTICO
Elba marina mioTTo 
mUJiCa 625241-9-01 22/11/2023

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
FARMACEUTICO
sTElla CElio JUnQUEira 623527-1-01 01/11/2023

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE
ENFERMEIRO
TaTiana prEsTEs TaVa-
rEs 649095-6-01 28/11/2023

FARMACEUTICO
JaQUElinE FErnanda 
WEbEr 992737-9-04 01/11/2023

lorraYnE lima FranCa 641190-8-01 12/11/2023
PSICOLOGO
JEssE ribEiro bUEno 627777-2-01 18/11/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
ana Carolina manFroi 
dE soUza 612455-0-01 17/11/2023

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E GOVER-
NANCA ELETRONICA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
abia CrisTina oliVEira 
dE FranCa 626841-2-01 10/11/2023

DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
AGENTE AUXILIAR DE SAUDE PUBLICA
FElipE FiamonCini oli-
VEira 648581-2-01 17/11/2023

DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
FARMACEUTICO
paTriCia aCordi CEsCo-
nETTo 610901-2-02 27/11/2023

QUIMICO
paUlo Espindola da 
silVa 631640-9-01 27/11/2023

GERENCIA DE MANUTENCOES
ENGENHEIRO CIVIL
marCos ViniCiUs dE 
oliVEira 619228-9-01 28/11/2023

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI
FISIOTERAPEUTA
lUiza CrisTina lEandro 695755-2-02 09/11/2023
MEDICO
marCos VEniCios FUr-
lanETTo 716491-2-01 13/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
ana riTa rosa FiGUEi-
rEdo 980340-8-02 11/11/2023

andrE da silVa 622088-6-02 17/11/2023
Janaina sEEmann 625907-3-02 08/11/2023
JEssiCa da silVa 622246-3-01 16/11/2023
JosElainE TorrETTi 618680-7-02 09/11/2023
lUCimara pErEira 
sCHill 980211-8-02 01/11/2023

mairon saCHETTi 998617-0-03 21/11/2023
paUlo maTTHEs nETo 622644-2-01 20/11/2023
rUssianE dE mElo 
brabo 619152-5-01 16/11/2023

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS
FISIOTERAPEUTA
Camilla VarGas ComioT-
To 693469-2-03 10/11/2023

EVa lidianE dE JEsUs 968347-0-04 10/11/2023
MEDICO
brUna marin pElUso dE 
oliVEira 983382-0-04 10/11/2023

Joao pEdro Gaio mEirE-
lEs rosado 653876-2-03 18/11/2023

JonnY arrUda dE soUza 959040-4-05 04/11/2023
paUla Carolina WalTri-
CK CasTaGna 699192-0-03 21/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
ElianE aparECida al-
mEida 365426-5-02 17/11/2023

JUliana sEll dEXCHEi-
mEr 615468-9-02 22/11/2023

lUCiUla da silVa 635876-4-01 24/11/2023
naTalia HEnriQUE dE 
oliVEira 617285-7-02 20/11/2023

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS
ENFERMEIRO
ana ClaUdia pinTo 
brandao 615735-1-01 09/11/2023

barbara dUarTE dUTra 973244-6-02 30/11/2023
EsTEla maCalli alVEs 967914-6-02 30/11/2023
FARMACEUTICO
ViVianE aparECida bal-
VEdi polli 696409-5-03 25/11/2023

FISIOTERAPEUTA
ana paUla oriGE lannEs 612405-4-03 21/11/2023
VanEssa bEsKoW sil-
VEira 616532-0-02 07/11/2023

MEDICO
moniCa TKaTCHUK 642748-0-02 27/11/2023
raFaEl GUsTaVo saTo 
WaTanabE 998341-4-04 04/11/2023

raFaElla FErrEira 
mEdEiros 602545-5-03 01/11/2023

rodriGo dE piEri Coan 624229-4-03 01/11/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
ana Carla sEraFim 
Cabral 324314-1-02 23/11/2023

CarinE dE llano HUd-
son 643912-8-01 15/11/2023

FranCinE TrindadE 
soarEs 999442-4-02 18/11/2023

Joao Carlos dos san-
Tos 666530-6-02 09/11/2023

KarinE JEsUs dE liz 615572-3-01 26/11/2023
lidia dE FaTima brU-
CKmann FlorEs 621780-0-01 24/11/2023
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lUzia marTins WasHinG-
Ton ponTEs marGarida 616179-0-02 13/11/2023

miCHElE maria mariano 998087-3-02 02/11/2023
ENGENHEIRO MECANICO
FErnando briTo bispo 722251-3-01 18/11/2023

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO
ENFERMEIRO
diEGo lEonardo ForTU-
na alVEs 710748-0-01 17/11/2023

JUliana monTandon 
marCal 618642-4-01 22/11/2023

moniK da silVa 615777-7-02 06/11/2023
paTriCia maCEdo dE 
pinHo 615738-6-03 28/11/2023

FISIOTERAPEUTA
GiUllianE ramos londE-
ro 649633-4-02 18/11/2023

MEDICO
daniEli FranCinE pas-
TrE 987223-0-02 30/11/2023

Jairo ViniCiUs mErEGE 
dE mEllo CrUz pinTo 609190-3-03 01/11/2023

TaTiana silVa TEllECHEa 643324-3-01 03/11/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
amanda dE soUsa bar-
boza 645744-4-03 09/11/2023

ana Karina soUza lopEs 716654-0-01 19/11/2023
Carina TrisCH dE maT-
Tos 716649-4-01 28/11/2023

ElizanGEla zEli JorGE 998893-9-04 28/11/2023
GabriEla zandomEnEGo 
nUnEs da silVa 640691-2-02 08/11/2023

lUCYanE CEsarino da 
rosa 300772-3-04 05/11/2023

marCEla pErEira dos 
sanTos 647506-0-01 21/11/2023

maria EdUarda dE soU-
za rabElo 710774-9-02 11/11/2023

mariana TaVarEs nasCi-
mEnTo JarUTais 617020-0-01 01/11/2023

milEna dE FrEiTas FUr-
Tado 611003-7-01 11/11/2023

raQUEl FabianE moUra 720795-6-01 15/11/2023
HOSPITAL NEREU RAMOS

ENFERMEIRO
JEssiCa nEVEs pErEira 
ziElinsKi 615620-7-02 29/11/2023

MEDICO
Elimar TEiXEira riCar-
do 624650-8-01 01/11/2023

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
lUis FilipE damYan san-
Tos dE soUza 697789-8-02 01/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
andrEia dias dE oliVEi-
ra 617384-5-01 30/11/2023

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT
ENFERMEIRO
adEnir dE moraEs ma-
Ximiano 254918-2-03 01/11/2023

lEandra oliVarEs mEdi-
Ci laUrETE 695344-1-02 28/11/2023

FISIOTERAPEUTA
CrisTina sTEinbaCH 710707-2-01 30/11/2023
MEDICO
KaTia rEGina soUza dE 
almEida 638028-0-01 30/11/2023

THiaGo FilipE Josino 956534-5-04 11/11/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
brUno dE oliVEira 
morEira 619108-8-01 11/11/2023

bYanCa naTHalia rodri-
GUEs KrUGEr 710520-7-01 07/11/2023

HErmEnsom mEndEs 716455-6-01 01/11/2023
marCia rEJanE dE paUla 
Gois 645220-5-01 09/11/2023

maria rEnilda aVanCi 615186-8-01 02/11/2023

sandra rEGina FalK 615558-8-01 11/11/2023
HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE MIRAN-

DA GOMES
ENFERMEIRO
bEaTriz soUza dE al-
mEida 987731-2-03 01/11/2023

brUna silVa soarEs 
oliVEira 645464-0-02 08/11/2023

larissa THaisE dE mE-
dEiros 629234-8-01 09/11/2023

maYara mEndonCa 
porTo 636512-4-02 02/11/2023

ronaldo dE FrEiTas 615481-6-03 15/11/2023
FARMACEUTICO
JaQUElinE borGEs 
FonsECa 693761-6-03 28/11/2023

FISIOTERAPEUTA
GUilHErmE dE oliVEira 
branCo 969607-5-02 08/11/2023

MEDICO
andErson HEnriQUE da 
silVa sTaHElin 987342-2-02 23/11/2023

dEbora CrisTina siQUEi-
ra 631147-4-01 20/11/2023

GabriEla CaValli 618879-6-02 09/11/2023
marCUs dE lUCa maCiEl 960759-5-05 23/11/2023
maTEUs FonTanEsi 614883-2-06 21/11/2023
rodriGo pErEira do 
amaral 957046-2-03 07/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
CarinE pErEira da silVa 
TEodoro 615586-3-01 24/11/2023

Gilson CosTa rios 721836-2-01 09/11/2023
GisElE anTUnEs 715979-0-02 24/11/2023
HUdson robErTo ma-
CHado 625912-0-01 29/11/2023

miriam andrEis 640780-3-01 30/11/2023
moniQUE ViEira 609329-9-02 09/11/2023
samanTa soraia da silVa 955803-9-03 09/11/2023
ValdirEnE rEiTz sCH-
miTT 621883-0-01 23/11/2023

ValGmara pEssoa bran-
Co dE soUza 620634-4-02 24/11/2023

HOSPITAL SANTA TERESA
FISIOTERAPEUTA
ana FlaVia GEssEr 972929-1-06 09/11/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
KarinE maria Calazans 611010-0-01 21/11/2023
MARILU DE JESUS BAR-
BOSA 693363-7-02 45251

INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGICA
MEDICO
anElisE FErrEira silVa 689364-3-04 11/11/2023
TECNICO EM LABORATORIO
paTriCia sCHinoFF do 
nasCimEnTo 618464-2-02 01/11/2023

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA
ENFERMEIRO
annE CarolinE arrUda 
CUnHa 619124-0-01 01/11/2023

JONATAN DAVID DALCIN 715972-2-01 45244
sUYannE dE QUadros 
sCHmidT 614012-2-01 17/11/2023

MEDICO
lEandro WaldriCH 951219-5-06 01/11/2023
maUriCio lUis spEssa-
TTo 615851-0-01 12/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
danUsa maKoWiECKY da 
silVa 692467-0-02 12/11/2023

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA
FARMACEUTICO
mariani FErnandEs 
paTriCio 697487-2-03 24/11/2023

PSICOLOGO
paUlinE TolEdo silVa 640200-3-02 08/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
JoiCE FUmEGali ro-
baErT 610826-1-02 02/11/2023

MATERNIDADE CARMELA DUTRA
ENFERMEIRO
lorEnna andradE dE 
mEndonCa 613754-7-01 01/11/2023

ViCToria bEaTriz Fran-
CisCo bEzErra 617174-5-01 23/11/2023

FARMACEUTICO
brUna baTisTa maCHado 615139-6-02 01/11/2023
maYara da CUnHa dEmE-
Trio 604607-0-03 20/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
brEnda CrisTina silVa 
dE soUsa 615876-5-01 01/11/2023

MATERNIDADE DARCY VARGAS
ENFERMEIRO
sErGio lUiz da CUnHa 618769-2-01 01/11/2023
TaniElYn TUan TEsToni 954972-2-03 01/11/2023
MEDICO
KarolinE prado dar-
roda 987414-3-02 13/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
andrEia FaGUndEs dE 
oliVEira dE andradE 722307-2-01 14/11/2023

JaKElinE mEri KlUG 718480-8-01 09/11/2023
Janaina sCHnEidEr 718509-0-01 04/11/2023

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS
TECNICO EM ENFERMAGEM
maiara rinCao pEsCHEl 610444-4-01 01/11/2023
FONOAUDIOLOGO
HEllEn naTalY CorrEia 
laGos GUimaraEs 631268-3-01 16/11/2023

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO 

ENFERMEIRO
FElipE pErEs lEiTE 610973-0-04 03/11/2023
GislainE andradE do 
nasCimEnTo 615196-5-04 01/11/2023

paTriCia moras pariz 633833-0-01 04/11/2023
MEDICO
lUCas pECKEr dE azam-
bUJa 645486-0-02 08/11/2023

marCo aUrElio bECHEr 622308-7-02 09/11/2023
raFaEl paUlino 626967-2-01 17/11/2023
sarGEElE da silVa 695753-6-04 03/11/2023
TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Carolina KUHn 611686-8-02 22/11/2023
lUana dE soUza HoF-
Fmann 630412-5-01 05/11/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
ana amElia VarEla 615160-4-01 09/11/2023
arianE bECK lEUCK 610464-9-02 22/11/2023
marCio roGErio palE-
ari 630920-8-01 04/11/2023

SUPERINTENDENCIA DE URGENCIA E EMERGENCIA
MEDICO
Carlos albErTo bar-
biEri 633755-4-02 17/11/2023

GUsTaVo noronHa 
FrEirE 695760-9-05 26/11/2023

SUPERINTENDENCIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE
TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
laUra basili silVEira 
romEro 641836-8-01 16/11/2023

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� mat�: 963182

PORTARIA nº 1117, de 18/12/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art� 4º, V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE 
DEMITIR, nos termos do artigo 11 da lei Complementar nº 260/2004, 
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aos servidores lotados nas unidades pertencentes à secretaria de 
Estado da saúde sC, como segue�

Lotação/Nome Matrícula Data demissão
HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

ENFERMEIRO
aFonso CEzar dos san-
Tos CordEiro 294820-6-02 22/10/2023

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT
ENFERMEIRO
ErlanE FiGUEirEdo da 
silVa 629471-5-02 26/10/2023

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA
MEDICO
CElso rEis dE aVila 716451-3-01 06/10/2023

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA
PSICOLOGO
iran dos sanTos ramos 641931-3-01 25/10/2023
SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 

REGULACAO 
TECNICO EM ENFERMAGEM
marilEia dE lima da 
silVa 668428-9-02 07/10/2023

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� mat�: 962725

PORTARIA nº 1118, de 18/12/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, 
V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE CONCE-
DER DEMISSÃO, nos termos do artigo 11 da lei Complementar 
nº 260/2004, aos servidores lotados nas unidades pertencentes à 
secretaria de Estado da saúde, como segue�

Lotação/Nome Matrícula Data demissão
CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO

PSICOLOGO
ronilEnE rEzEndE 
oliVEira 985117-8-03 23/10/2023

FONOAUDIOLOGO
JoiCY CordEiro dos 
sanTos 693492-7-03 12/10/2023

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
FARMACEUTICO
maria FErnanda bal-
lEsTro da roCHa 995545-3-04 09/10/2023

mariana KliEmann 
marCHioro 997323-0-06 30/10/2023

DIRETORIA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 
TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
KEllEn FErnanda dos 
sanTos dE QUadro 633504-7-01 02/10/2023

DIRETORIA DE AUDITORIA
ENFERMEIRO
TElma rUsKE 602523-4-02 01/10/2023

DIRETORIA DE LOGISTICA
FARMACEUTICO
ana CarolinE maCHa-
do 620950-5-01 16/10/2023

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE
ENFERMEIRO
nadia lisiEsKi 383272-4-05 07/10/2023
FARMACEUTICO
JoEsa rosa da silVEi-
ra 643934-9-01 24/10/2023

rosalia alVEs pErEira 641331-5-01 04/10/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
rodriGo CHaVEs mE-
dEiros 931219-6-05 01/10/2023

DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
ENFERMEIRO
Yara moraEs dE mE-
dEiros 622840-2-02 18/10/2023

ESCOLA DE SAUDE PUBLICA

ENFERMEIRO
alEssandra dE QUa-
dra EsmEraldino 615134-5-01 04/10/2023

ANALISTA DE SISTEMAS
Carlos doUGlas nas-
CimEnTo marCElino 617911-8-01 20/10/2023

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI
ENFERMEIRO
dioGo laUrindo 
brasil 617549-0-03 18/10/2023

mariEla dETzEl 985293-0-02 21/10/2023
MEDICO
JEan Carlo bolsoni 
rodriGUEs 618207-0-04 15/10/2023

Joao paUlo bordin 975481-4-02 14/10/2023
JosE FErnando sEns 
JUnior 618535-5-02 01/10/2023

rEnaTo dE moUra 
FErro silVa 658673-2-03 15/10/2023

PSICOLOGO
lUCiana soarEs 610865-2-02 01/10/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
CrisTianE daY mar-
TEndal 998616-2-02 01/10/2023

CrisTianE dias dE 
almEida 610671-4-01 02/10/2023

ElizabETE CarlEsso 694976-2-03 01/10/2023
ElizabETE CarlEsso 694976-2-04 06/10/2023
ElUana HoEGEn 617209-1-02 01/10/2023
izabEl dE paUla 622818-6-01 02/10/2023
JanE aparECida dallE-
pianE 618154-6-01 02/10/2023

marCia TErEsinHa 
dEGEnHarTH 610520-3-02 04/10/2023

raFaEla dos passos 
rEbElo 617353-5-01 18/10/2023

riCardo marTins 
miCHETTE 622154-8-01 22/10/2023

riTa dE Cassia pErEira 622523-3-02 02/10/2023
sonia apEl 979893-5-03 02/10/2023
zElziEnE lima dE Car-
ValHo 622922-0-02 02/10/2023

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS
ENFERMEIRO
marCElli sTEFFani 
maCHado 988020-8-06 24/10/2023

MEDICO
amanda nUnEs bor-
GEs 701720-0-03 01/10/2023

brUno aGUsTini 956421-7-03 01/10/2023
Karolina dEsCHamps 
baron 615123-0-02 19/10/2023

raFaEl aranTEs FEr-
rEira 699194-7-02 02/10/2023

VEViani FErnandEs 967539-6-03 02/10/2023
TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
ViVianE aparECida 
FiGUErEdo oliVEira 
sanTos

695782-0-05 20/10/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
adriana aparECida da 
silVEira 959320-9-02 31/10/2023

alEssandra dE abrEU 
maTias 621758-3-01 04/10/2023

iara TErEzinHa pirEs 
da silVa sCHEnaTo 616913-9-01 25/10/2023

irlEia oliVEira da 
silVa 996603-0-03 11/10/2023

mara aparECida JUT-
TEl aVila 610182-8-01 23/10/2023

milEna amaranTE 643681-1-01 23/10/2023
roGErio sUssEnbaCH 
monTEiro 615349-6-01 23/10/2023

ENGENHEIRO
lUiza oEninG CHaVEs 970849-9-02 26/10/2023

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS
FARMACEUTICO

adriana bErTramElo 
rodriGUEz 614953-7-01 02/10/2023

JosianE barbosa dE 
oliVEira 639691-7-01 05/10/2023

naTHalia silVEira dE 
sEnna 634253-1-01 12/10/2023

FISIOTERAPEUTA
adriana CorrEia 
soarEs 621791-5-01 09/10/2023

GEanison CasTro da 
CrUz 632898-9-01 17/10/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
anTonia maria dos 
sanTos 689687-1-03 22/10/2023

ClaUdia JUsTEn 716803-9-02 01/10/2023
ClECi sEVEro 610733-8-01 01/10/2023
Fabiana FErnandEs 668810-1-04 10/10/2023
Fabiana romElia alE-
XandrE 642616-6-01 14/10/2023

maria lUCiClEidE silVa 
modEsTo 647747-0-01 18/10/2023

mariana mEllo 639642-9-01 13/10/2023
zilma soUza 400159-1-02 01/10/2023

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO
ENFERMEIRO
alEssandra silVa bar-
ros maCEdo CosTa 649147-2-02 13/10/2023

GilCa rEGina da silVa 
sTriEdEr 618525-8-01 19/10/2023

FISIOTERAPEUTA
daniEla bonETTi sil-
VEira 626842-0-01 20/10/2023

EdUarda lonGEn 
dElUCa 643956-0-01 21/10/2023

GUilHErmE dE oliVEi-
ra branCo 969607-5-03 01/10/2023

KimiKo mEirElEs 
sUzUKi 695521-5-04 10/10/2023

MEDICO
aFonso possamai 
dElla JUnior 695515-0-04 26/10/2023

alinE dE soUza rUsCH 987207-8-04 15/10/2023
FilipE loUbaCK FEr-
nandEs CUnHa 716139-5-01 01/10/2023

Janaina sorTiCa Fa-
CHini 621765-6-01 29/10/2023

JUllianE FrEiTas 
CHaVEs 614450-0-02 10/10/2023

marCiEli bianCHi da 
silVa 645680-4-01 18/10/2023

mariana sTraioTo 
GomEs 689676-6-03 26/10/2023

TUanY marTins nUnEs 621938-1-02 12/10/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
JEFErson lUis sCHa-
barUm 610557-2-02 04/10/2023

larissa maCHado 998260-4-03 05/10/2023
maria odinEia TEiXEira 
dos sanTos 718408-5-01 01/10/2023

HOSPITAL NEREU RAMOS
ENFERMEIRO
daniEla lima TraVas-
sos 629334-4-01 04/10/2023

Eliana CrisTina ViEira 
dos sanTos 617136-2-01 10/10/2023

FISIOTERAPEUTA
ViniCiUs dE QUadros 
silVEsTrin 646062-3-01 02/10/2023

MEDICO
mariana sabbaGH do 
amaral 694343-8-03 15/10/2023

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT
ENFERMEIRO
CarolinE roCHa ba-
TisTa barCEllos 643942-0-01 31/10/2023

manoEl TorrEs Cons-
TanTino 606141-9-02 02/10/2023
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marionalVa dias FiUza 
alVEs 648598-7-01 17/10/2023

FISIOTERAPEUTA
andrEssa GarCia 623113-6-01 01/10/2023
JUliana dE soUza 
GUErra 618312-3-01 12/10/2023

MEDICO
GUido ViTal arrUda dE 
araUJo FilHo 615868-4-01 03/10/2023

GUilHErmE damaCEno 
pErEira 710783-8-01 01/10/2023

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
raFaEl Carlos niE-
rinG 625628-7-01 01/10/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
CaTarina KnEbEl 615553-7-01 04/10/2023
ClaUdEnEia da silVa 613559-5-01 31/10/2023
ClEUsa CordEiro 
Gois maUriCio 643055-4-01 12/10/2023

EVanda da silVa rEino 
almEida 616716-0-01 15/10/2023

FranCisCa dUarTE 
pErEira dos sanTos 647827-1-01 17/10/2023

GrasiElla niCE arCE-
nio da silVa 998320-1-02 22/10/2023

GrEiCY alVEs dos 
sanTos oliVEira 627242-8-01 01/10/2023

maGali do nasCimEn-
To maGalHaEs 996593-9-02 17/10/2023

rozanE mEdEira dE-
FrEin 689625-1-02 10/10/2023

simonE CorrEa pEr-
TilE 717951-0-01 01/10/2023

ValErio rodriGUEs 358386-4-02 01/10/2023
TERAPEUTA OCUPACIONAL
Yarima GomEs dE Cas-
Tro da CUnHa 641785-0-01 02/10/2023

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE MIRAN-
DA GOMES

ASSISTENTE SOCIAL
aUrismar do soCor-
ro TEiXEira silVa 610109-7-01 02/10/2023

GabriEla nUnEs 
CrEspo 954281-7-02 02/10/2023

ENFERMEIRO
alinE KlEin 633345-1-01 04/10/2023
ana Carolina dE soU-
za lamim 996673-0-04 20/10/2023

CrisTianE mari alVEs 
da silVa 968489-1-02 01/10/2023

ENGENHEIRO ELETRICISTA
WaGnEr TadEU mar-
Tins QUEiroz 326089-5-04 23/10/2023

FISIOTERAPEUTA
nair FriTzEn dos rEis 621831-8-02 16/10/2023
MEDICO
bEaTriz Caldas pElE-
Grini 647805-0-01 01/10/2023

dioGo lima CosTa 615406-9-03 10/10/2023
maria Karolina sCHiE-
rHolT 615449-2-04 01/10/2023

rodriGo dos sanTos 
Grandini 976389-9-05 13/10/2023

ViCEnTE saTHlEr dEl-
Gado FilHo 624018-6-02 27/10/2023

ViVianE raUbEr 618706-4-02 01/10/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
JaCiElma marTins dE 
soUsa 640249-6-01 06/10/2023

JUliana FlorEnTina dE 
oliVEira 621098-8-01 07/10/2023

FONOAUDIOLOGO
lilianE dilma FErrEira 307202-9-04 14/10/2023

HOSPITAL SANTA TERESA
FISIOTERAPEUTA
marCUs maCHado dE 
araUJo madrUGa 649149-9-01 05/10/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
Edilma EUniCE da 
CrUz da silVa 615334-8-01 19/10/2023

Vilmar marTins JU-
nior 639130-3-01 19/10/2023

INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGICA
MEDICO
lEE i CHinG 648173-6-01 17/10/2023

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA
ENFERMEIRO
Cassia brasil loCKs 716030-5-01 01/10/2023
daianE noGUEira 
CHrisT 621014-7-04 07/10/2023

FARMACEUTICO
mariani FErnandEs 
paTriCio 697487-2-04 26/10/2023

MEDICO
FErnando WolF 997177-7-02 29/10/2023
maYara Camila piCinini 702057-0-02 02/10/2023
TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
raQUEl WEllEn bar-
ros panToJa da CosTa 647083-1-01 01/10/2023

TECNICO EM ENFERMAGEM
anCHila manoElE Go-
mEs TopanoTTi CUnEo 616764-0-01 01/10/2023

GioVanna Carla oli-
VEira 990406-9-03 12/10/2023

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA
MEDICO
marCElo HUGo rEsEn-
dE TibUrTiUs CaVal-
CanTi

966842-0-05 01/10/2023

TiaGo madEira Car-
dinal 609645-0-01 16/10/2023

MATERNIDADE CARMELA DUTRA
ENFERMEIRO
FranCiEllE rodri-
GUEs EsTaCio 610352-9-02 19/10/2023

GisElE dE aQUino 662762-5-04 21/10/2023
FARMACEUTICO
isabElla andradE dE 
oliVEira 995328-0-04 03/10/2023

THaYsE marTins silVa 995893-2-03 23/10/2023
MEDICO
nadJa alinE VolKmann 961143-6-06 12/10/2023
TECNICO EM ENFERMAGEM
FabianE isolETE dE 
andradE 610615-3-01 15/10/2023

GraCiElli aparECida 
mElo 640240-2-01 23/10/2023

MATERNIDADE DARCY VARGAS
FISIOTERAPEUTA
TaTiana do nasCimEn-
To moraEs dE JEsUs 642845-2-02 01/10/2023

MEDICO
aniCElY Camila Tonda-
TE prETo 615643-6-01 01/10/2023

FaUsTo mariano 968914-1-03 17/10/2023
JEan paUlo GriEbElEr 616258-4-01 12/10/2023
JUlian TEodoro mEdi-
na QUispE 617524-4-01 01/10/2023

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS
MEDICO
ana FlaVia pErEira 
massa 646922-1-01 01/10/2023

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA
TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
GUsTaVo ViGarani 
sCalCo 630928-3-01 16/10/2023

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO 

ENFERMEIRO
idailanE silVa bar-
rozo 644860-7-01 16/10/2023

JEssiCa mEUrEr FEr-
rEira 963691-9-04 18/10/2023

MEDICO

Fabio Colla lHambY 970976-2-03 20/10/2023
TaTiana inaCio CosTa 960635-1-03 01/10/2023
TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
FElipE CEsar marTins 641253-0-01 04/10/2023

SUPERINTENDENCIA DE URGENCIA E EMERGENCIA
ENFERMEIRO
CrisTianE Cinara 
roCHa 373192-8-02 18/10/2023

MEDICO
marCio JosE CorrEia 
da silVa lopEs 640161-9-01 01/10/2023

SUPERINTENDENCIA DOS HOSPITAIS PUBLICOS ESTA-
DUAIS

ENGENHEIRO ELETRICISTA
lEonardo boECHaT 
TaVarEs pErEira 694850-2-03 02/10/2023

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� mat�: 962726

PORTARIA Nº 1.138, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

a SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 2019 e,
CONSIDERANDO a lei Federal nº 14�434, de 4 de agosto de 2022, 
que altera a lei nº 7�498, de 25 de junho de 1986, para instituir o 
piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do auxiliar de Enfermagem e da parteira;
CONSIDERANDO a portaria Gm/ms n° 1�135, de 16 de agosto de 
2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse 
da assistência financeira complementar da União destinada ao 
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse 
referente ao exercício de 2023;
CONSIDERANDO a portaria sEs n° 818, de 04 de setembro de 
2023, que dispõe sobre a transferência da assistência financeira 
complementar do ministério da saúde destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, e estabelece outras providências;
CONSIDERANDO a portaria Gm/ms nº 2�634, de 21 de dezembro 
de 2023, que altera o Título iX-a da portaria de Consolidação Gm/
ms nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o repasse 
da assistência financeira complementar para o pagamento do piso 
salarial aos profissionais de Enfermagem referente à parcela do 
mês de dezembro de 2023; RESOLVE:
art� 1° divulgar a relação dos estabelecimentos elegíveis para o 
recebimento da 5ª parcela correspondente a assistência financeira 
complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional 
de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, 
e os respectivos valores destinados a cada um, conforme relatório 
e cálculo extraído do sistema investsUs, do Fundo nacional de 
saúde, para a competência de dezembro de 2023:
§ 1º Ficam descritos no anexo i os estabelecimentos com direito 
ao repasse da 5ª parcela correspondente ao valor da competência 
dezembro de 2023�
§ 2º no anexo ii estão relacionados os estabelecimentos que ob-
tiveram redução na correção da 1ª parcela correspondente aos 
meses de maio, Junho, Julho e agosto, com desconto nas compe-
tências setembro, outubro e novembro de 2023� E que os valores 
da competência de dezembro ainda não foram suficientes para 
suprir a diferença�
§ 3º Todos os estabelecimentos descritos nos anexos poderão ter 
novas correções no encontro de contas nas próximas competências 
definidos pelo sistema investsUs�
art� 2° para os fins desta portaria, consideram-se estabelecimen-
tos elegíveis aqueles que atendem os requisitos estabelecidos na 
portaria Gm/ms n° 1�135/2023, portaria Gm/ms n° 2�634/2023 e 
portaria sEs/sC n° 818/2023�
art� 3° os recursos para o cumprimento destes repasses correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora: 
480091, Fonte: 1�605�223�000, Elemento de despesa: 33�50�41�
art� 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

ANEXO I

CNES NOME MUNICÍPIO
VALOR 

DEZEMBRO 
2023 

0019305 HospiTal Floriano-
polis

Florianó-
polis 96�185,51
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0019445 CEponsC Florianó-
polis 71�153,91

0061271 HEmosEr CliniCa dE 
HEmodialisE lTda lUzErna 5�353,26

2299569 HospiTal sanTo an-
TÔnio - imas 

TimbÉ do 
sUl 16�625,70

2299836 HospiTal sao roQUE JaCinTo 
maCHado 14�103,40

2300184 HospiTal sao roQUE 
dE lUzErna lUzErna 39�236,43

2300435 HospiTal FrEi ro-
GErio

aniTa Gari-
baldi 44�117,81

2300486 HospiTal sanTa 
Clara 

oTaCÍlio 
CosTa 26�251,78

2300516
HospiTal dE Cari-
dadE CoraCao dE 
JEsUs

sÃo Joa-
QUim 62�586,50

2300885 HospiTal sÃo JosÉ 
dE UrUbiCi UrUbiCi 19�288,55

2301830 HospiTal maiCE CaÇador 250�931,61

2302101 HospiTal HElio an-
Jos orTiz

CUriTiba-
nos 170�384,43

2302500 HospiTal salVaToria-
no diVino salVador VidEira 185�128,55

2302543 HospiTal sanTa 
JUliana

salTo VE-
loso 5�543,61

2302748 HospiTal E maTErni-
dadE sanTa CECilia

sanTa CE-
Cilia 49�844,33

2302780 HospiTal bEnEFiCEn-
TE sao roQUE

arroio 
TrinTa 7�571,35

2305097 Hss HospiTal sao 
sEbasTiao TUrVo 21�165,58

2305534 HospiTal sao JUdas 
TadEU mElEiro 30�489,56

2305623 HospiTal nossa sE-
nHora dE FÁTima

praia 
GrandE 31�573,75

2306166 CTdrJ UnidadE rE-
nal JaraGUa do sUl

JaraGUÁ 
do sUl 1�262,13

2377160 FUndaÇÃo HospiTa-
lar alEX KriEsEr

aGrolÂn-
dia 16�622,02

2377187 HospiTal Vidal ra-
mos

Vidal ra-
mos 12�857,87

2377225 HospiTal dE poUso 
rEdondo

poUso 
rEdondo 28�093,97

2377330
HospiTal E maTErni-
dadE maria aUXilia-
dora

prEsidEn-
TE GETUlio 26�221,39

2377373 HospiTal TrombUdo 
CEnTral

TrombUdo 
CEnTral 31�836,71

2377462
soCiEdadE CUlTUral 
E bEnEFiCEnTE sao 
JosE

rio do 
Campo 15�155,15

2377616 HospiTal E maTErni-
dadE dona lisETTE Taió 41�689,88

2377632
HospiTal E maTErni-
dadE sanTa TErEzi-
nHa 

salETE 9�595,08

2377829 HospiTal bom JEsUs iTUporan-
Ga 100�451,26

2378108 HospiTal mondai mondaÍ 31�976,00

2378116
assoCiaCao bEnEFi-
CiEnTE HospiTal sao 
lUCas

GUaraCia-
ba 28�152,66

2378140 HospiTal dE TUna-
polis TUnapolis 25�410,33

2378167 HospiTal sanTa Casa 
rUral

sÃo JoÃo 
do oEsTE 27�234,00

2378175 HospiTal GUarUJa GUarUJÁ 
do sUl 20�542,02

2378183 HospiTal dE ipora iporÃ do 
oEsTE 40�887,16

2378213 HospiTal palma sola palma sola 22�830,40

2378809 HospiTal CEdro sÃo JosE 
do CEdro 22�692,54

2378876 FUndaCao mEdiCa dEsCanso 31�805,67

2379163 HospiTal sao sEbas-
Tiao papandUVa 48�764,01

2379309

CEnTro dE TraTa-
mEnTo dE doEnCas 
rEnais dE JoinVillE 
lTda

maFra 14�469,93

2379333 HospiTal sao ViCEn-
TE dE paUlo maFra 360�959,22

2379430 assoCiaCao rEnal 
Vida rio do sUl 12�172,25

2379767
FUndaCao HospiTa-
lar dr JosE aTHa-
nazio

Campos 
noVos 11�078,39

2380129 HospiTal sÃo lUCas 
- imas TanGarÁ 6�435,18

2380188 HospiTal nossa sE-
nHora da paz ÁGUa doCE 9�574,50

2380331 HospiTal nossa sE-
nHora das dorEs Capinzal 38�558,65

2385880 HospiTal sao Camilo imbiTUba 144�697,76

2386038 HospiTal dE rio 
ForTUna

rio ForTU-
na 12�690,00

2410834 HospiTal roGaCio-
nisTa EVanGEliCo

abElardo 
lUz 38�834,95

2411164
HospiTal sanTa lUzia 
dE dEolindo JosE 
baGGio

ponTE sEr-
rada 36�894,91

2411245 assoCiaÇÃo Hospi-
Talar VarGEÃo VarGEÃo 15�291,90

2411296
UnidadE dE TErapia 
rEnal dE XanXErE 
lTda

XanXErÊ 4�438,01

2411393 HospiTal rEGional 
sao paUlo assEC XanXErE 281�807,88

2411415 HospiTal FrEi brUno XaXim 38�313,29

2418304
HospiTal nossa 
sEnHora da ConCEi-
Cao

anGElina 27�512,74

2418630 HospiTal dE alFrEdo 
WaGnEr

alFrEdo 
WaGnEr 22�160,30

2419378 HospiTal dE Carida-
dE sao roQUE

morro da 
FUmaÇa 24�747,32

2420015 HospiTal sÃo do-
naTo iÇara 106�922,88

2491524 CliniCa dE HEmodia-
lisE TUbarÃo 6�765,00

2491710
HospiTal nossa 
sEnHora da ConCEi-
Cao

TUbarÃo 316�974,40

2513838 HospiTal E maTErni-
dadE rio do TEsTo pomErodE 93�815,70

2521512 CTdr JoinVillE JoinVillE 3�656,92

2521601 FUndaCao pro rim 
maTriz JoinVillE 981,54

2521725 CliniCa rim E Vida sÃo bEnTo 
do sUl 12�022,78

2522322 assoCiaCao rEnal 
Vida blUmEnaU 27�859,86

2522616 assoCiaCao rEnal 
Vida iTaJai iTaJaÍ 37�742,62

2537192 HospiTal E maTErni-
dadE oasE Timbó 267�659,71

2537826 HospiTal dE pinHal-
zinHo

pinHalzi-
nHo 43�594,64

2537958
HospiTal nossa 
sEnHora da saUdE 
CoronEl FrEiTas

CoronEl 
FrEiTas 17�514,45

2538083 HospiTal Caibi Caibi 15�600,00

2538148 HospiTal noVa ErE-
CHim

noVa ErE-
CHim 17�118,68

2538180 HospiTal sao JosE 
dE maraVilHa maraVilHa 110�045,25

2538229 HospiTal saUdadEs saUdadEs 19�098,43

2538571
assoCiaÇÃo Hos-
piTalar pE JoÃo 
bErTHiEr 

sÃo Car-
los 31�650,89

2543028 CEnTro dE TErapia 
rEnal sC lTda laGEs 2�441,24

2543044 HospiTal sao braz porTo 
UniÃo 160�097,54

2543486 CliniCa rEnal do EX-
TrEmo oEsTE lTda

sÃo miGUEl 
do oEsTE 9�629,03

2550881
FUndaCao mEdiCo 
soCial rUral dE sao 
marTinHo

sÃo marTi-
nHo 20�116,77

2550938 HospiTal sanTo an-
TÔnio Hsa armazÉm 22�530,92

2550962 HospiTal dE Carida-
dE dE JaGUarUna JaGUarUna 20�269,44

2553066 HospiTal dE modElo modElo 19�770,94

2553155 HospiTal da FUnda-
Cao

sÃo loU-
rEnÇo do 
oEsTE

24�643,25

2553163
FUndaCao mEdiCa 
assisTEnCial do 
TrabalHador rUral

CaXambU 
do sUl 15�606,19

2557843 HospiTal salVaTo-
riano sanTa maria VidEira 18�530,08

2560771 HospiTal UniVErsiTa-
rio sanTa TErEzinHa JoaÇaba 298�131,53

2594277
HospiTal maTErno 
inFanTil sanTa CaTa-
rina

CriCiÚma 159�465,15

2596792 HospiTal dE sÃo 
boniFÁCio

sÃo boni-
FÁCio 8�051,60

2600250 FUndaCao pro rim sÃo bEnTo 
do sUl 4�726,56

2626659 HospiTal sao JosE 
dE TiJUCas TiJUCas 45�971,72

2626667 HospiTal CUnHa 
pora

CUnHa 
porÃ 42�433,88

2652099 HospiTal sao Cris-
ToVao

FaXinal 
dos GUE-
dEs

13�767,00

2660717 HospiTal sao bEnE-
diTo

bEnEdiTo 
noVo 9�300,97

2660857 assoCiaCao rEnal 
Vida brUsQUE 20�006,57

2664895 CliniCa dE nEFro-
loGia

araran-
GUÁ 3�213,34

2664984 HospiTal palmiTos palmiTos 43�806,94

2664992 HospiTal sao lUiz Campo 
alEGrE 33�965,66

2665085 HospiTal nossa sE-
nHora das GraÇas

bom rETi-
ro 33�859,60

2665883 HospiTal sanTa TE-
rEsinHa

braÇo do 
norTE 100�906,99

2666138 HospiTal sao lUCas XaVanTina 12�673,66

2672839 HospiTal dom Joa-
QUim imas sombrio 126�215,82

2689863
assoCiaCao bEnE-
FiCEnTE HospiTalar 
sao Camilo pEriTiba

pEriTiba 14�693,65

2691469 HospiTal dE pEnHa pEnHa 14�293,68

2691477
HospiTal nossa 
sEnHora do paTro-
Cinio

Campo 
bElo do 
sUl

11�879,40

2691493 HospiTal osWaldo 
CrUz arabUTÃ 19�300,00

2691507 HospiTal piraTUb 
ipira ipira 16�927,52

2691515
HospiTal rEGional 
dEpUTado aFFonso 
GHizzo

araran-
GUÁ 213�058,20

2691531
assoCiaCao dE 
apoio ao HospiTal 
sao Joao baTisTa

imarUÍ 26�754,53

2691558 HospiTal sao mar-
Cos

noVa VE-
nEza 41�565,15

2691566 HospiTal sao pEdro iTÁ 17�992,88

2691574 HospiTal sao sEbas-
Tiao aniTÁpolis 7�822,00

2691833 HospiTal mUniCipal 
sanTo anTonio

lEbon 
rÉGis 17�748,77

2691876 HospiTal izoldE HUb-
nEr dalmora

lindóia do 
sUl 67�327,00

2692864 CliniCa HEmodialisE 
dE VidEira lTda VidEira 1�669,46

2778777 Tr sao JosE CliniCa 
dE HEmodialisE lTda sÃo JosÉ 3�550,03

2778858 HospiTal sÃo sEbas-
TiÃo 

TrEzE dE 
maio 13�907,48
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3201694 FUndaCao pro rim balnEÁrio 
CamboriU 14�148,29

3689603 assoCiaCao rEnal 
Vida Timbo Timbó 13�318,47

4059956 HEmosC Florianó-
polis 40�484,72

5749018
insTiTUTo sanTE 
HospiTal saGrada 
Familia iTapiranGa

iTapiranGa 38�800,38

6249604 HospiTal sao Camilo ipUmirim 14�775,91

6273874 HospiTal dom bosCo 
rio dos CEdros sC

rio dos 
CEdros 53�719,26

6683134
HospiTal rEGional 
TErEzinHa Gaio 
basso

sÃo miGUEl 
do oEsTE 142�631,28

7274351 aFsC FraibUrGo 72�955,95

9543856 imiGranTEs HospiTal 
E maTErnidadE brUsQUE 148�563,70

TOTAL 6.259.296,90 

ANEXO II

CNES NOME MUNI-
CÍPIO

Valor 
diferença 
cfe. Por-

taria SES 
1.067 

Valor 
De-

zembro 
2023 

Valor 
diferença 
para ser 
descon-

tado 

4058976

CliniCa HE-
modialisE 

dE CUriTiba-
nos lTda

CUri-
Tiba-
nos

-2.041,84 513,68 -1.528,16 

9438653
CliniCa do 

rim E HipEr-
TEnsao

laGEs -2.610,08 - -2.610,08 

TOTAL -4.651,92 513,68 -4.138,24 
Cod� mat�: 963627

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001504.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: i�d�E�a�s� - instituto de desenvolvimento, 
Ensino e assistência à saúde, mantenedor do Hospital de Caridade 
de Jaguaruna, com sede no município de Jaguaruna� OBJETO: 
auxiliar no custeio e manutenção dos serviços de saúde com a 
finalidade de manter assistência do percentual de 96% aos usuários 
do sistema Único de saúde (sUs)� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 1�193�513,92 (um milhão cento e noventa e três mil 
quinhentos e treze reais e noventa e dois centavos), por parte do 
ConCEdEnTE, em parcela única� DOS RECURSOS: as des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 0220 – 014240 
– 3 – 33 – 40 – 41, programa Transferência: 2022011736, Fonte 
dos recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 33404101, 
conforme nota de Empenho nº 2023nE031180, de 19/12/2023, 
constante no processo sCC 18322/2022� PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 30 de março de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 21 de dezembro de 
2023� SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e 
diego Gotardo, pelo instituto�

Cod� mat�: 963140

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade n°4617 da secretaria 
de Estado da saúde, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012, 
de 25�01�2012� Estagiários: 1. Huaida da Silva Medeiros; Termo 
de Compromisso nº 051/2022; data de rescisão: 03/01/2024�

Cod� mat�: 963117

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR000952.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs� CONVENENTE: município de itapema� CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima segunda (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas na 
cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada com 
a presente redação: “Cláusula Trigésima segunda – da Vigência”: 
o prazo do Convênio n° 2022Tr000952 fica prorrogado até 30 de 
junho de 2024, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-

sa executar o objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa� DATA: Florianópolis, 21 de dezembro de 
2023� SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e 
nilza nilda simas, pelo município�

Cod� mat�: 963064

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR000834.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: instituto adonhiran de assistência a saúde, 
mantenedor do Hospital de penha, com sede no município de penha� 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula 
Vigésima nona (da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas 
razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar 
a cláusula aditada com a presente redação: “Cláusula Vigésima 
nona – da Vigência”: o prazo do Convênio n° 2023Tr000834 fica 
prorrogado até 31 de julho de 2024, tendo em vista o disposto no 
art� 41 do decreto nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração 
do adendo visa à operacionalização burocrática do relacionamen-
to atendendo-se aos ditames legais, especificamente para que 
a Convenente possa executar o objeto conveniado� CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Termo que a este deu causa� DATA: Florianópolis, 
21 de dezembro de 2023� SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá 
zanotto, pela sEs e Fabiano amorim, pelo instituto�

Cod� mat�: 963066

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR000685.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: secretaria municipal de saúde de rio do 
Campo, por meio do Fundo municipal de saúde� CLÁUSULA PRI-
MEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima nona (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
o prazo do Convênio n° 2022Tr000685 fica prorrogado até 30 de 
junho de 2024, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-
sa executar o objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa� DATA: Florianópolis, 21 de dezembro de 
2023� SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e 
adilson deretti, pela sms�

Cod� mat�: 963307

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar
Portaria nº 999/PMSC de 11/12/2023.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 2º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTisp na CORREGEDORIA GERAL, no 
município de FLORIANÓPOLIS/SC - JADSON CASA GRANDE 
BITTENCOURT, SUBTENENTE PM RR Mat. 919449-5, à contar 
de 02/01/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pm Comandante Geral da pmsC

Cod� mat�: 962718

Portaria nº 1017/PMSC de 21/12/2023.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 2º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTisp no 11º BPM, no município de SÃO 
MIGUEL DO OESTE/SC - MARIANO STAUDT, CABO PM RR 
Mat. 913099-3, à contar de 22/12/2023.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pm Comandante Geral da pmsC

Cod� mat�: 962968

Portaria nº 1019/PMSC de 21/12/2023.
DISPENSO, com base no art� 22, XXi, da CF/88 c/c o art� 4º, do 
dec� lei nº 667/69 e art� 107, da CE/89 e de acordo com o art� 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
JOAO JOSE TOME, 2º SARGENTO PM RR Mat. 913194-9, à 
contar de 19/12/2023.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pm Comandante Geral da pmsC

Cod� mat�: 963072

Portaria nº 1018/PMSC de 21/12/2023.
DISPENSO, com base no art� 22, XXi, da CF/88, combinado com 
o art� 4º do decreto-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 15, 
inciso ii, parágrafo único, inciso i, da lei Complementar nº 380/07, 
com o art 10, inciso ii, parágrafo único, inciso i, do decreto nº 1274 
de maio/2021, do Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTISP, GILBERTO SALGADO DOS SANTOS, CABO 
PM RR Mat. 911440-8, à contar de 21/12/2023.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pm Comandante Geral da pmsC

Cod� mat�: 963086

Polícia Civil
porTaria nº 3452/Gab/dGpC/pCsC, de 20/12/2023�
DESIGNAR, de acordo com os art� 79, da lei nº 6�843/1986 e art� 
4º, ii, c, do decreto 1�860/22 e, ainda conforme processo pCsC 
142092/2023, o dElEGado dE poliCia dE EnTranCia EspE-
Cial, ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, mat� nº 0392444001, 
para responder pelo cargo de diretor de polícia de Fronteira, nível 
FG2, da polÍCia CiVil, em substituição ao titular dElEGado 
dE poliCia dE EnTranCia Final, FERNANDO CALLFASS, 
mat� nº 0398074001, durante o usufruto de férias, no período de 
02/01/2024 a 14/01/2024�
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

Cod� mat�: 963188

porTaria nº 3453/Gab/dGpC/pCsC, de 20/12/2023�
DESIGNAR, de acordo com os art� 79, da lei nº 6�843/1986 e art� 
4º, ii, c, do decreto 1�860/22 e, ainda conforme processo pCsC 
142092/2023, a dElEGada dE poliCia dE EnTranCia EspE-
Cial, MICHELE ALVES CORREA REBELO, mat� nº 0300229202, 
para responder pelo cargo de diretor de polícia de Fronteira, nível 
FG2, da polÍCia CiVil, em substituição ao titular dElEGado 
dE poliCia dE EnTranCia Final, FERNANDO CALLFASS, 
mat� nº 0398074001, durante o usufruto de férias, no período de 
15/01/2024 a 19/01/2024�
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

Cod� mat�: 963189

porTaria nº 3445/Gab/dGpC/pCsC, de 19/12/2023�
o DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, com base no inc� i do art� 4º do decreto nº 1�860, de 
13/04/2022, e, no processo pCsC 141238/2023, resolve DESIGNAR 
o servidor INEDSON ANTONIO CONCEICAO SALMORIA, mat� 
nº 0921857201, aGEnTE dE poliCia CiVil, para a Função de 
Chefia, FC 01, supervisor, a contar de 01/01/2024�
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod� mat�: 962668

porTaria nº 3358/Gab/dGpC/pCsC

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições 
decorrentes da subdelegação de competência esculpida pelo decreto 
Estadual nº 1860, de 13 de abril de 2022, c/c a lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019 e, ainda, na conformidade do art� 
51, da lei Federal nº 8�666/93, resolve:

SUBSTITUIR a servidora KHRISTIAN CELLY NASCIMENTO, Escrivã 
de polícia, matrícula n�º 293�620-8, pela servidora ADIRLANA TEI-
XEIRA DA SILVA, Escrivã de polícia, matrícula nº 951�882-7, como 
membro titular, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
instituída através da portaria nº 1022/Gab/dGpC/pCsC, publicada 
no doE nº 21980 de 15�03�2023, para atuar principalmente em 
certames custeados com verbas oriundas de convênios e emendas 
parlamentares, federais e estaduais, e demais recursos diversos 
da fonte de exercício corrente, no âmbito da polícia Civil, conforme 
pCsC 131846/2023, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2023�

ULISSES GABRIEL
Delegado- Geral da Polícia Civil

Cod� mat�: 962936
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porTaria nº 3444/Gab/dGpC/pCsC, de 19/12/2023�
o DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, 
com base no inc� i do art� 4º do decreto nº 1�860, de 13/04/2022, e, 
no processo pCsC 141238/2023, resolve DISPENSAR a servidora 
JESSICA HERINGER MENEGHEL, mat� nº 0992369101, aGEnTE 
dE poliCia CiVil, da Função de Chefia, FC 01, supervisor, a 
contar de 01/01/2024�
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod� mat�: 962667

PORTARIA Nº 778/GAB/DGPC/PCSC, de 07/12/2023.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 05/2021, no qual é acusado a ser-
vidora de matrícula nº 972�841-4, mandado instaurar pela portaria 
nº 745/Gab/dGpC/pCsC, de 18/08/2020, publicada no doE n�º 
21�429, de 05/01/2021, com efeitos a contar do dia 23/12/2023.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� mat�: 958444

PORTARIA Nº 779/PCSC/DGPC/CORPC, de 07/12/2023.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corre-
gedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória nº 
007/2023, deflagrada pela portaria nº 187/pCsC/dGpC/CorpC, de 
24/03/2023, publicada no doE n�º 21�988, de 28/03/2023, na qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 951�258-6, para continuidade 
da apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) 
dias, com efeitos a contar do dia 23/12/2023�
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� mat�: 958446

PORTARIA Nº 780/PCSC/DGPC/CORPC, de 07/12/2023.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corre-
gedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória nº 
041/2023, deflagrada pela portaria nº 391/pCsC/dGpC/CorpC, de 
23/06/2023, publicada no doE n�º 22�047, de 27/06/2023, na qual 
são sindicados os servidores de matrícula nº 356�745-1, 308�534-1 
e 658�560-4, para continuidade da apuração e sua conclusão, se 
possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a contar do 
dia 24/12/2023�
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� mat�: 958447

PORTARIA Nº 781/PCSC/DGPC/CORPC, de 07/12/2023.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corre-
gedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória 
nº 44/2023, deflagrada pela portaria nº 394/pCsC/dGpC/CorpC, 
de 26/06/2023, publicada no doE n�º 22�048, de 28/06/2023, na 
qual são sindicados os servidores de matrículas nº 299�242-6 e 
953�878-0, para continuidade da apuração e sua conclusão, se 
possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a contar do 
dia 02/01/2024�
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� mat�: 958448

PORTARIA N° 073/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2023.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art� 11, inciso Vi, do decreto 1�860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art� 117, combinado com o art� 
184, da lei Federal nº 14�133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - designar a servidora ANDREA MARYS HOLLER SOTTO 
MAYOR DE MORAES – matrícula 0291942-7-01, cargo de Escrivão 
de polícia Civil, para atuar como fiscal do acordo de Cooperação 
Técnica n° 2023Tn001401, celebrado entre o poder Judiciário 
do Estado de santa Catarina e o Estado de santa Catarina, por 
meio da polícia Civil, tendo por objeto a “execução de ações de 
cooperação jurídica, técnico-científica, acadêmica e cultural entre os 
partícipes, voltadas ao desenvolvimento institucional, com estímulo, 
em especial, à formação e à especialização de recursos humanos 
com intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências, 
disponibilização de vagas em cursos livres, seminários, workshops 
e eventos afins, sempre juízo do compartilhamento de esforços 
voltados à implementação de outros projetos de interesse comum”, 
cuja vigência iniciou em 20/12/2023 e encerra-se em 19/12/2028
Art. 2° - Á fiscal designada na forma do artigo anterior, sob pena 
de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do disposto no 
art� 117 da lei nº 14�133/2021, que se dará pelo cumprimento 

das responsabilidades constantes no anexo único desta portaria�
Art. 3° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia Civil de santa Catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução do acordo de Cooperação Técnica�
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� mat�: 962694

Corpo de Bombeiros Militar
PORTARIA Nº 12-23-DLF

o DIRETOR DA DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso iii do art� 
7º da portaria nº 242/CbmsC do Corpo de bombeiros militar, de 
18 de maio de 2022, nos termos do § 3º, art� 8º da lei Federal n° 
14�133, de 1º de abril de 2021, resolve:

DESIGNAR os bombeiros militares: Cap bm mtcl 925�285-1 an-
dErson alVEs izidoro, CpF nº 003�345�059-50, Cb bm mtcl 
931�716-3 robErT Willian amorim dE oliVEira, CpF nº 
099�109�959-02 e sd bm mtcl 692�324-0 naTHan zUCCHi, CpF nº 
077�381�279-29, como membros titulares, e Cb bm mtcl 931�870-4 
ramon sEara JUnior, CpF nº 105�401�877-47, Cb bm mtcl 
932�407-0 alEXandrE lEal Campos, CpF nº 049�435�909-93, e 
sd bm mtcl 692�068-3 JaCob Vilain nETo, CpF nº 070�815�989-
35 como membros suplentes, para, sob a presidência do primeiro, 
e, na sua ausência, do segundo, comporem a ComissÃo pEr-
manEnTE dE liCiTaÇÃo dE ConTraTaÇÃo, no âmbito do 
Corpo de bombeiros militar de santa Catarina, pelo período de 1º 
de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024�

Coronel BM VANDERVAN NIVALDO DA SILVA VIDAL
diretor de logística e Finanças do CbmsC

Cod� mat�: 962927

TERMO DE CONVÊNIO Nº 060/2023, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através do Corpo de bombeiros militar de santa 
Catarina - CbmsC e o município de lajeado Grande� OBJETO: 
Estabelecer as relações entre o CbmsC e o município de lajeado 
Grande, para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no 
art� 108 da Constituição Estadual� VIGÊNCIA: até 21 de dezembro 
de 2028, a contar da data de assinatura� FISCALIZAÇÃO: Edy 
marcos barella, como Gestor Titular e Elivar luis beckes, como 
Fiscal Titular� DATA: Florianópolis, 22 de dezembro de 2023� SIG-
NATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo CbmsC, e anderson Elias 
bianchi, pelo município�

Cod� mat�: 962850

TERMO DE CONVÊNIO Nº 059/2023, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através do Corpo de bombeiros militar de santa 
Catarina - CbmsC e o município de itapoá� OBJETO: Estabelecer 
as relações entre o CbmsC e o município de itapoá, para reali-
zação dos serviços de bombeiros estabelecidos no art� 108 da 
Constituição Estadual� VIGÊNCIA: até 13 de dezembro de 2028, 
a contar da data de assinatura� FISCALIZAÇÃO: Jonas pires da 
silveira, como Gestor Titular e paulo sergio baptista dos santos, 
como Fiscal Titular� DATA: Florianópolis, 22 de dezembro de 2023�  
SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo CbmsC, e Jeferson ru-
bens Garcia, pelo município�

Cod� mat�: 962884

TERMO DE CONVÊNIO Nº 058/2023, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através do Corpo de bombeiros militar de santa 
Catarina - CbmsC e o município de anitápolis� OBJETO: Estabe-
lecer as relações entre o CbmsC e o município de anitápolis, para 
realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no art� 108 da 
Constituição Estadual� VIGÊNCIA: até 05 de dezembro de 2028, a 
contar da data de assinatura� FISCALIZAÇÃO: Jóice steinbach, 
como Gestor Titular e Victor José polli, como Fiscal Titular� DATA: 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023� SIGNATÁRIOS: Fabiano 
de souza, pelo CbmsC, e solange back, pelo município�

Cod� mat�: 962893

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 016/2023, PARTÍCIPES: o 
Estado de santa Catarina, através do Corpo de bombeiros militar 
de santa Catarina - CbmsC e o município de Chapecó� OBJETO: 
cessão de uso pelo CEdEnTE em favor do CEssionÁrio, a título 
gratuito, do seguinte bem móvel: um veículo marca Volvo, modelo 
FmX  6X4 r, automático, tipo caminhão de bombeiro, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 2021/2021, cor vermelha, chassi 
nº 93KG30d0mE903369, placas rXQ-0b06, com todos os equipa-
mentos obrigatórios� VIGÊNCIA: até 21 de dezembro 2028, a contar 
da data de assinatura� DATA: Chapecó, 22 de dezembro de 2023� 

FISCALIZAÇÃO: Cristiano brandão, Gestor Titular e Tiago lucian 
de oliveira, Fiscal Titular� SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo 
CbmsC, e João rodrigues, pelo município�

Cod� mat�: 963084

Polícia Científica
PORTARIA N° 135/GEPES/DIAF/PCI de 21.12.2023.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii 
do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial 
do Estado n° 21�752 de 18�04�2022, resolve, de acordo com os  
artigos 58, inciso iii, e artigo 63 da lei nº 15�156 de 11�05�2010, 
e conforme processo pCi 14853/2023, rEmoVEr EX-oFFiCio, 
a servidora daYsE dias, matrícula nº 609250-0-01, ocupante do 
cargo de perito Criminal, do núcleo regional de polícia Científica 
em Tubarão, para o núcleo regional de polícia Científica em são 
José, a contar de 02�01�2024�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod� mat�: 963206

PORTARIA N° 136/GEPES/DIAF/PCI de 21.12.2023.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atribui-
ções e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii do decreto 
n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial do Estado n° 
21�752 de 18�04�2022, resolve, de acordo com os  artigos 58, inciso 
iii, e artigo 63 da lei nº 15�156 de 11�05�2010, e conforme processo 
pCi 14543/2023, rEmoVEr EX-oFFiCio, o servidor GUsTaVo 
barros Viana morEira, matrícula nº 645668-5-01, ocupante do 
cargo de perito Criminal, do núcleo regional de polícia Científica 
em Joaçaba, para a superintendência regional de polícia Científica 
em balneário Camboriú, a contar de 02�01�2024�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod� mat�: 963207

PORTARIA N° 137/GEPES/DIAF/PCI de 21.12.2023.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii 
do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial 
do Estado n° 21�752 de 18�04�2022, resolve, de acordo com os  
artigos 58, inciso iii, e artigo 63 da lei nº 15�156 de 11�05�2010, 
e conforme processo pCi 14543/2023, rEmoVEr EX-oFFiCio, 
o servidor iUrY alVEs E silVa, matrícula nº 609268-3-01, ocu-
pante do cargo de perito Criminal, do núcleo regional de polícia 
Científica em Curitibanos, para a superintendência regional de 
polícia Científica em blumenau, a contar de 02�01�2024�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod� mat�: 963208

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANTA 
CATARINA
RESOLUÇÃO ARESC Nº 271

Estabelece a Tarifa de Uso do sistema de distribuição (TUsdt) 
para Usuário livre do segmento Termelétrico no âmbito do Estado 
de santa Catarina, e dá outras providências�
a diretoria da agência de regulação de serviços públicos de santa 
Catarina - arEsC, no uso de suas atribuições regimentais, com 
base na competência que lhe foi atribuída pela lei nº 16�673, de 
11 de agosto de 2015 e considerando que;
nos termos do art� 25, parágrafo 2º, da Constituição Federal, e 
do art� 8º, inciso Vi da Constituição do Estado de santa Catarina, 
cabe ao Estado, diretamente ou mediante concessão, explorar os 
serviços locais de Gás Canalizado em seu território;
Compete à aresc, entre outras atribuições, a regulação, o controle 
e a fiscalização das instalações e dos serviços de distribuição de 
gás Canalizado no Estado de santa Catarina;
Conforme Cláusula Terceira do Contrato de Concessão, a explo-
ração dos serviços de distribuição de gás canalizado se dará em 
todo o Estado de santa Catarina, única e exclusivamente pela 
Concessionária;
Cumpre à aresc incentivar o desenvolvimento da indústria de gás, 
estabelecendo normas no sentido de promover a ampliação do uso 
deste energético com competitividade e eficiência;
Conforme a resolução aresc nº 136 rev 1, os Usuários livres 
farão uso dos serviços de distribuição da Concessionária, cabendo 
a este a cobrança da TUsd�
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rEsolVE:
art� 1º  Estabelecer a Tarifa de Uso do sistema de distribui-
ção (TUsdt) termelétrica para os Usuários livres do segmento 
Termelétrico da Companhia de Gás de santa Catarina – sCGÁs, 
de acordo com a resolução aresc nº 054/2016, conforme tabela 
abaixo:

FAIXA DE MOVIMENTAÇÃO 
DIÁRIA TUSD (R$/M³)

(m³/dia) (faturamento em “cascata”)
0 a 150�000 0,0883

150�001 a 600�000 0,066225
acima de 600�000 0,04415

Considerações:
•Faturamento progressivo em cada faixa de consumo conforme 
média de retirada diária (“em cascata”)�
•Valores da TUsdt (“ex-tributos”), sobre esses valores incidirão 
tributos sobre o serviço e outros que vierem a ser necessários 
conforme legislação�
§1º no caso de o gás ser disponibilizado pela Concessionária 
(usuário cativo), a tarifa será composta pela TUsdt acrescida da 
(parcela do Gás) + (Tributos)� a parcela do Gás “sem tributos” será 
atualizada periodicamente conforme previsto nos contratos com 
os clientes, com a adição de uma “parcela de ajuste” quando for 
o caso�
§2º  a parcela correspondente aos CUsTos dE loGÍsTiCas 
das rEdEs loCais, conforme previsto na resolução arEsC nº 
075/2021 não será adicionada à TUsd Termelétrica�
art� 2º  o ConTraTo dE Uso do sisTEma dE disTribUiÇÃo 
deverá, além das condições previstas nas disciplinas da aresc, 
conter a obrigação de pagamento pela CapaCidadE diÁria rEa-
lizada e no mínimo de 70% (setenta por cento) da CapaCidadE 
diÁria ConTraTada, ainda que não seja realizado o sErViÇo 
dE disTribUiÇÃo por culpa não imputável à ConCEssionÁria�
parágrafo único� não se aplica a obrigação de pagamento pela 
CapaCidadE diÁria ConTraTada em situações de caso fortuito 
ou de força maior�
art� 3º  Esta tarifa será atualizada anualmente junto com a re-
visão da margem bruta de distribuição�
art� 4º  o art� 3º da resolução arEsC nº� 075/2021 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“art� 3º  o repasse dos Custos de logística das redes locais 
será definido por meio de conta gráfica específica e contabilizado 
anualmente como componente financeiro adicional à Tarifa, incluindo 
assim os usuários cativos e livres, exceto usuários do segmento 
Termelétrico�”
art� 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
João Carlos Grando
presidente
silvio Cesar dos santos rosa
diretor de Energia, Gás e recursos minerais
ademir izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos
daniel Krause diretor de Transporte, e
diretor de administração e Finanças, em exercício
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização

Cod� mat�: 962641

RESOLUÇÃO ARESC N° 274
Estabelece a criação das Câmaras Técnicas do Conselho Con-
sultivo da aresc�
a diretoria Colegiada da agência de regulação de serviços públi-
cos de santa Catarina - aresc, no uso de suas atribuições legais, 
e no disposto no art� 4º e nos art� 13, 14 e 15 da lei ordinária 
n�º 16�673, de 11 de agosto de 2015, e das leis complementares 
741/2019 e 789/2021�
rEsolVE:
art� 1º Criar as Câmaras Técnicas do Conselho Consultivo da aresc 
de acordo com a lei vigente�
art� 2º as Câmaras Técnicas são equipes formadas pelos membros 
do Conselho Consultivo da aresc, com caráter consultivo, poden-
do ser permanentes ou transitórias, para subsidiar as discussões 
ou temas relacionados a governança da aresc, manifestando-se, 
quando consultado, nas matérias de competência conforme suas 
atribuições específicas�
art� 3º - as Câmaras técnicas são compostas por membros do 
Conselho Consultivo de forma paritária, com membros que repre-
sentam o poder Concedente, os municípios, as Concessionárias 
e da sociedade Civil�
art� 4º - os membros das Câmaras Técnicas poderão ser eleitos 
entre seus pares ou indicados pelo presidente do Conselho�
§1º - Cada membro do Conselho Consultivo poderá participar de 
até três Câmaras técnicas simultaneamente�
§2º - perderão a condição de membros da Câmara Técnica, os 
conselheiros consultivos que tiverem seu mandato encerrado, ou 
que tenham qualquer outro impedimento legal�
art� 5º - as Câmaras Técnicas serão compostas de no mínimo 

de quatro componentes, coordenadas por um de seus membros, 
escolhido pelos seus pares, entre os componentes do Conselho 
com mandato na aresc�
art� 6º Ficam criadas inicialmente as seguintes Câmaras Técnicas 
permanentes�
i� Gás, Energia e recursos minerais;
ii� parcerias público privada;
iii� normatização;
iV� regulação Econômica;
V� saneamento;
Vi� Transportes�
§1º - o presidente do Conselho Consultivo, com autorização da 
diretoria Colegiada em aTa, poderá dentro das necessidades de 
Governança da aresc criar outras Câmaras Técnicas transitórias�
art� 7º - o funcionamento das Câmaras Técnicas do Conselho 
Consultivo da aresc será definido no regimento interno�
art� 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�
João Carlos Grando
presidente
ademir izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos
daniel Krause
diretor de Transporte
diretor de administração e Finanças, em exercício
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização
silvio Cesar dos santos rosa
diretor de Energia, Gás e recursos minerais

Cod� mat�: 963099

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
DE SANTA CATARINA
porTaria nº 290/2023
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso de suas atribuições estatutárias,
rEsolVE:
dEsiGnar, de acordo com o artigo 28-a inciso i, da lei Estadual 
14675 de 2009, os servidores abaixo relacionados, para exercerem 
função de agente Fiscal deste órgão, com efeitos a contar da sua 
publicação�

Agente Fiscal
servidor matrícula

ana Carolina ViCEnzi FranCo 972150-9-05 
ana paUla CoElHo ClaUbErG 959534-1-03 
Camila saniCK lEal 722799-0-01 
Carla panHo 603956-1-01 
daniEl iUrY mEdEiros 982027-2-04 
Edson miGUEl TEllEs da roCHa 722801-5-01 
EriCKs HEnriQUE TEsTa 722802-3-01 
GabriEla dUTra TEiXEira 722803-1-01 
GioVani GUilHErmE onzi 986947-6-06 
GioVanni TomasElli GUEssEr 342524-0-04 
lUCiano aUGUsTo HEnninG 622458-0-02
raFaEl prEdabon 346648-5-05 
TaizE CarolinE drEYEr 978506-0-03 
VandErlEi JÚlio dEbasTiani 722809-0-01 
ViTor FErnandEs WolFF 964638-8-02 

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod� mat�: 963106

porTaria nº 291/2023
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo nº ima 00053048/2023, FÁbio CasTaGna da silVa, 
matrícula nº 617613-5-01, Gerente de licenciamento de infraes-
trutura, para responder, cumulativamente, pelo cargo de Gerente 
de Fiscalização, Emergências e passivos ambientais, nível FG/2, 
do ima, em substituição ao titular, Carlos Eduardo rocha, matrí-
cula nº 235499-3-01, durante o usufruto de férias, no período de 
02/01/2024 à 31/01/2024�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod� mat�: 963110

IMETRO – INSTITUTO DE 
METROLOGIA DE SANTA CATARINA
Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 270025 do instituto 
de metrologia/sC, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, 

de 25�01�2012� Estagiários: 1. luiz Gustavo machado pastoriza; 
Termo de Compromisso nº 005/2023; data da rescisão: 01/01/2024� 
2. maria luiza da silveira; Termo de Compromisso nº 008/2022; 
data da rescisão: 01/01/2024�

Cod� mat�: 961385

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
porTaria nº 3698 - 20/12/2023�
ANULAR, conforme processo iprEV 5707/2023, a portaria n� 2094, 
de 01/08/2019, publicada no doE n� 21�073, de 07/08/2019, que 
concedeu aposentadoria a romildo Candido dE soUza, ma-
trícula 0285167-9-01, lotado(a) na sEs, de acordo com decisão 
judicial reformada nos autos n� 0311204-87�2016�8�24�0090/sC, 
a contar de 02/01/2024�

porTaria nº 3697 - 20/12/2023�
RETIFICAR, conforme processo iprEV 5829/2023, a portaria nº 
3233, de 03/09/2018, publicada em 11/09/2018, que concedeu apo-
sentadoria Voluntária por redução de idade com proventos integrais 
a lUiz nilTon da silVa, matrícula nº 0242103-8-01, lotado na 
sEs, excluindo da fundamentação legal da aposentadoria a ação 
judicial “autos nº 023�06�355�420-0 e n° 0316574-88�2015�8�24�0023”�
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV

Cod� mat�: 963068

porTaria nº 3651 - 18/12/2023�
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE com proventos proporcionais a 86%, calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art� 60, c/c art� 70, i e §4º, 
i, da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização 
dos benefícios conforme art� 71 da referida lei Complementar, de 
acordo com o processo sEd 139912/2023 a ilario sCHaEFEr, 
matrícula nº 0303270-1-03, no cargo de proFEssor, nível iV, 
referência i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do magistério público Estadual, lotado(a) na EEb são 
Vicente, município de itapiranga - sEd�
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV

Cod� mat�: 963059

porTaria n° 3702/iprEV  dE 20/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 12/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7319/2023 e de 
conformidade com os termos do art� 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts� 71 e 
73, i, art� 6º, iii, e art� 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do art� 
77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à silVio FErnando 
sCHUlTz dos sanTos, matrícula n° 0293012951, esposo de 
ClEidE TErEsinHa saVisKi dos sanTos, inativada no car-
go de EnFErmEiro da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
falecida em 12/11/2023�
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod� mat�: 962653

porTaria nº 3703- 20/12/2023�
alTErar, conforme processo iprEV 8071/2023 e ppa 2000759003-
TCE/sC, a portaria nº 338/iprEV de 28/02/2020, publicada no doE 
nº 21218 de 10/03/2020, que concedeu pensao previdenciaria à 
silVio sCHlEmpEr , matricula nº 240828-7-52, filho maior invalido 
de ana maria sCHlEmpEr sTEinKE , para que onde consta 
o cargo analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE 
passe a vigorar como aUXiliar sErViÇos HospiTalarEs E 
assisTEnCiais da sECrETaria dE EsTado da saUdE�

porTaria nº 3711 - 20/12/2023�
alTErar, conforme processo iprEV 7775/2023 e ppa 2000620501-
TCE/sC, a portaria nº 2304/iprEV de 01/10/2020, publicada no 
doE nº 21369 de 07/10/2020, que concedeu pensao previdenciaria 
à Elsa adao VEloso , matricula nº 241523-2-51, esposa de 
manoEl VEloso , para que onde consta o cargo analisTa 
TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe a vigorar como 
TECniCo Em aTiVidadEs adminisTraTiVas da sECrETaria 
dE EsTado da saUdE�

porTaria nº 3715 - 20/12/2023�
alTErar, conforme processo iprEV 7651/2023 e ppa 2000767529-
TCE/sC, a portaria nº 845/iprEV de 28/04/2020, publicada no doE 
nº 21265 de 11/05/2020, que concedeu pensao previdenciaria à 
ilson Carlos sCHUlEr , matricula nº 41322-4-51, esposo de 



PÁGINA 59 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22170 22.12.2023 - SEXTA-FEIRA

nEYdE lUzia ValEnTE sCHUlEr , para que onde consta o cargo 
analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe a 
vigorar como mEdiCo da sECrETaria dE EsTado da saUdE�

VÂnio boinG
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
dirETor dE prEVidEnCia

Cod� mat�: 962944

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5780/2023 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: TiaGo ma-
narin, portador(a) da CnH nº 03719330468, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 260114/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTb; lEonardo braTTi, portador(a) 
da CnH nº 04785282800, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 260115/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; JaCKson lUiz da silVa, portador(a) da CnH nº 
03434025308, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 260116/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
raFaEl mEdEiros, portador(a) da CnH nº 05334025505, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 260119/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; marlEnE monTEiro, 
portador(a) da CnH nº 04833390725, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 260120/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; JUCilEnE rEGina maTHEUs pinoTTi, 
portador(a) da CnH nº 03945001506, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 260122/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; sonia aparECida baTisTa, portador(a) 
da CnH nº 04428835316, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 260123/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; FElipE Hobold, portador(a) da CnH nº 07778411767, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
260127/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; Joao Fabio 
silVa da FonToUra, portador(a) da CnH nº 03718429380, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 260131/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; Edilson nasCimEnTo, 
portador(a) da CnH nº 04432711119, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 260134/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; daniEla maCEdo GHEllEr, portador(a) 
da CnH nº 01847240440, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 260137/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; Fabio bianCHini, portador(a) da CnH nº 02616302229, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261479/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; ValdECi 
CorrEia dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 05779211570, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261486/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; JosE Carlos 
alVEs FErrEira, portador(a) da CnH nº 00180770055, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261739/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; miCHElE zimmErmann 
dE FrEiTas, portador(a) da CnH nº 03319156178, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 261742/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; HariFFE barroso ViEi-
ra, portador(a) da CnH nº 05485446270, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 261743/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; HariFFE barroso ViEira, portador(a) 
da CnH nº 05485446270, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261744/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; maTHEUs GomEs araUJo, portador(a) da CnH nº 
07413627176, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261746/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
maiKon GEison silVa pinHo, portador(a) da CnH nº 03281701000, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261749/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; rodriGo 
GrEGorio lUCio, portador(a) da CnH nº 03734016820, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261750/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; lUCiano damasCEno 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 03987347437, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 261751/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; JUarEz CorrEa Gon-
CalVEs, portador(a) da CnH nº 02790942390, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261757/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTb; alEssandro lopEs da sil-
Va, portador(a) da CnH nº 01237787090, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 261758/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; EdElFonso Floriano da silVa, por-
tador(a) da CnH nº 01718167517, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261761/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; GabriEl FisCHborn dos sanTos, 

portador(a) da CnH nº 07557281910, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261769/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; riCardo lUiz dE FranCa, portador(a) 
da CnH nº 02310406051, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261770/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; JoHan manUEl GomEz romEro, portador(a) da 
CnH nº 07757242622, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 261774/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTb; alFio KUnzE, portador(a) da CnH nº 03475444454, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261775/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; marinildE da silVa 
lisboa, portador(a) da CnH nº 05539590422, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261777/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTb; lUCiano marTins, portador(a) 
da CnH nº 07503314740, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261778/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; aVElino irEno Floriano, portador(a) da CnH nº 
04157037060, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261779/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
andrEia CrisTina CosTa, portador(a) da CnH nº 03506756670, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261785/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; JonaTHa 
aUGUsTo FElizardo, portador(a) da CnH nº 05594255280, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261789/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; YUri alE-
XandEr Karp WEnTz, portador(a) da CnH nº 02935384786, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261797/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; Joao Cris-
Tiano moraEs, portador(a) da CnH nº 02391447509, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261800/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; FErnando lUis HillE, 
portador(a) da CnH nº 02523654818, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261801/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; andErson lUiz WoidalEsKi, portador(a) 
da CnH nº 04491490085, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261802/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; andrE robErTo silVa, portador(a) da CnH nº 
03602340905, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261810/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
Edson lUis EVanGElisTa, portador(a) da CnH nº 03212240305, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261811/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; paUlo Vi-
CEnTE do nasCimEnTo, portador(a) da CnH nº 02501380923, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261812/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; sUElEn da 
maia, portador(a) da CnH nº 05038121661, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261813/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTb; andErson JosE dE Farias 
E silVa, portador(a) da CnH nº 05494820264, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261822/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTb; maUriCio FaGUndEs sanTos, 
portador(a) da CnH nº 07285772312, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261824/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; maUriCio FaGUndEs sanTos, porta-
dor(a) da CnH nº 07285772312, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 261825/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTb; maiKon Wilian bErnardo dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 04429650356, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261830/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; andErson CEbrian dE lara, portador(a) 
da CnH nº 04058035559, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261832/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; JEan FoolEr CElinUs, portador(a) da CnH nº 
07475808014, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261846/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
THalEs pErUCH lEmos dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 00690637110, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261847/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
VaGnEr FranCisCo dos passos, portador(a) da CnH nº 
01263945545, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261861/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
oliVia sTrEiT, portador(a) da CnH nº 01516113708, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 261862/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTb; FranCisCo Carlos 
silVa, portador(a) da CnH nº 01549841705, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261872/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTb; JosEanE FranCinE paUl, 
portador(a) da CnH nº 03091468120, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261896/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTb; andrE FErnandEs da rosa, portador(a) 
da CnH nº 06056943083, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261897/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; lEonardo maUrYCio CrUz liErmann, portador(a) 
da CnH nº 07267422799, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261932/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTb; andrE robErTo silVa, portador(a) da CnH nº 
03602340905, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261963/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
ClaUdia bErTUnEs da roCHa mEndEs, portador(a) da CnH 
nº 06199242245, que tramita neste órgão de trânsito o processo 

administrativo 262003/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb; 
EVErTon dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05030967824, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262960/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTb� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 10/02/2024, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua blumenau, 2103, america - JoinVillE/sC - CEp: 89204328� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 22 
de dezembro de 2023� raFaEllo ross, autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoinVillE�

Cod� mat�: 962647

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5814/2023 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: ErVino 
ECKErT, portador(a) da CnH nº 03340691340, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261831/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTb; lUCas marra alVEs E silVa, 
portador(a) da CnH nº 04958793505, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261843/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTb; adEmir saVi mUndi lEardini, portador(a) 
da CnH nº 06790898838, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261845/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTb; rEnaTo Hildo da ConCEiCao, portador(a) da CnH 
nº 00831554232, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261869/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
maria izabEl VEnsKE, portador(a) da CnH nº 06695304802, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261870/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; Taismar 
zanini, portador(a) da CnH nº 01904197373, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261895/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTb; andrEssa dE oliVEira, por-
tador(a) da CnH nº 05926056182, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261898/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTb; daniEl da silVa aCosTa, portador(a) da 
CnH nº 01436816546, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 261900/2023 por infringência ao art� 261, i 
do CTb; Hilmar sCHmiTz JUnior, portador(a) da CnH nº 
02794888351, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261907/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
marCElo da maia, portador(a) da CnH nº 02875798893, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261912/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; mEzaQUE da silVa pi-
nHEiro, portador(a) da CnH nº 03946910048, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261916/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTb; JEan Carlo bErToli, portador(a) 
da CnH nº 02705607302, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261917/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTb; adilon anTonio CaTaFEsTa, portador(a) da CnH nº 
02796461758, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261921/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
lEandro robErTo pinTo FErrEira, portador(a) da CnH nº 
02776122089, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 261924/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
CinTia san marTins almEida, portador(a) da CnH nº 05856727726, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261941/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; GUsTaVo 
FEUsEr sCHmidlin, portador(a) da CnH nº 07238713110, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261949/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; silVino dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 04985208937, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261953/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTb; andErson anTonio lEmos soarEs, 
portador(a) da CnH nº 06027379145, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261972/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTb; daniEl rUFaTo dElGado, portador(a) 
da CnH nº 04572217906, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 261975/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTb; rondinEli soarEs dE soUza, portador(a) da CnH 
nº 01524913215, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261978/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
lUiz ClaUdio ramalHo da silVa maia, portador(a) da CnH 
nº 03794962400, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261979/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
marCio sCHnEidEr, portador(a) da CnH nº 02803477408, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261985/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; rapHaEl paCHECo mo-
raEs, portador(a) da CnH nº 03837822326, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261986/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTb; JEFErson rodriGUEs da 
silVa, portador(a) da CnH nº 06613881604, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261990/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTb; JaQUElinE da silVa lUCiano 
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dE soUza, portador(a) da CnH nº 05834735503, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 261993/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; Jonas bEnKEndorF, 
portador(a) da CnH nº 04467920968, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261997/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTb; Edilson lEonEl dos sanTos, porta-
dor(a) da CnH nº 03565146383, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 261999/2023 por infringência ao art� 
261, i do CTb; robson sanTana, portador(a) da CnH nº 
02237890760, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 262002/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
adEmar dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 05532069626, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262013/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; aUGUsTo 
silVa FrEirE FilHo, portador(a) da CnH nº 06576119602, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262016/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; osmar pErEira JUnior, 
portador(a) da CnH nº 06051524957, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262017/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTb; lUCas EdUardo marTins, portador(a) 
da CnH nº 05680659556, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262018/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTb; JosE lorEnzETTi, portador(a) da CnH nº 03371781914, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262019/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; VErUsCa dE 
sETa XaViEr, portador(a) da CnH nº 05490391860, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262020/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; riCardo GomEs morEi-
ra, portador(a) da CnH nº 02905501499, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 262022/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTb; VaGnEr Cardoso, portador(a) da CnH 
nº 03596713603, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262026/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
olandina maria prEsTini, portador(a) da CnH nº 03387493459, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262028/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; JonaTHan 
borGEs pErEira, portador(a) da CnH nº 06785488404, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262032/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; Edson lUis da paz, 
portador(a) da CnH nº 06995948906, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262034/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTb; JonaTa sCHadECK, portador(a) da CnH 
nº 02979265816, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262035/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
dinaCi dE oliVEira marCElino, portador(a) da CnH nº 
02123463689, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 262047/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
Vladimir ribEiro do nasCimEnTo, portador(a) da CnH nº 
02024736315, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 262049/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
Vilson dE soUza, portador(a) da CnH nº 03012584703, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262055/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; robErTo Carlos Es-
TEVao, portador(a) da CnH nº 02155520382, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 262056/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTb; JoEl dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 03768683932, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262058/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTb; GiUliano rodriGo dE mEllo, portador(a) da CnH 
nº 02731893100, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262059/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
lUCiani maboni, portador(a) da CnH nº 02627824418, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262062/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; HEnriQUE EzEQUiEl dE 
paUla nETo, portador(a) da CnH nº 04437497827, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262063/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb; lEnir marTins, portador(a) 
da CnH nº 01001301385, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262065/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTb; adilson JosE CaTarina dE oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 01549858003, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262068/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTb; misaQUE oliVEira naVarro, portador(a) da CnH 
nº 00723360840, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262069/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
Elson HonoraTo ramos, portador(a) da CnH nº 04189202124, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262070/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; alEXandrE 
GaYoso nEVEs maia dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 
04056001836, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 262071/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
lUis FErnando amorim pinTo, portador(a) da CnH nº 
06914867690, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 262072/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; 
FEllipE HErmEs alonso, portador(a) da CnH nº 06683785723, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262074/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; dUlCinEia 
rolim, portador(a) da CnH nº 03282194140, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 262080/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTb; marCio da silVEira, portador(a) 

da CnH nº 00676621691, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262083/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTb; Haroldo EVanGElisTa VarGas, portador(a) da 
CnH nº 02193822467, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 262085/2023 por infringência ao art� 261, i 
do CTb; Fabio JaCo Tomazi, portador(a) da CnH nº 04017513363, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262088/2023 por infringência ao art� 261, i do CTb; marCElo 
mazzUCCo dE mElo, portador(a) da CnH nº 03665402486, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262828/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTb� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTI-
FiCados para, até o dia 10/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua blu-
menau, 2103, america - JoinVillE/sC - CEp: 89204328� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 22 de 
dezembro de 2023� raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da 
CirETran de JoinVillE�

Cod� mat�: 962648

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5850/2023 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgo-
tados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Joao Ga-
briEl rEGis dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 03440680700, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 74173/2022; nEi na-
dEr JUnior, portador(a) da CnH nº 01700258207, pelo prazo 
de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 87305/2022; HElTon Godoi 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 06639354450, pelo prazo de 
12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 103878/2022; maiCon Holz, porta-
dor(a) da CnH nº 03091044372, pelo prazo de 12 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 120365/2022; FErnando GEssEr WarmElinG, 
portador(a) da CnH nº 04417180199, pelo prazo de 12 mEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 170686/2023; marJori silVa orbEm, portador(a) 
da CnH nº 03371919406, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 170691/2023; ClaUdir dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 03263126235, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 170723/2023; 
dionEi CrisTiano maY, portador(a) da CnH nº 04495758110, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 170724/2023; THiaGo 
da silVa lEiTE, portador(a) da CnH nº 05939358002, pelo prazo 
de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 170737/2023; aGEnor ro-
driGUEs da silVa maCHado dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 00754253070, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
170745/2023; lEonaldo soUza dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 05364774530, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
170807/2023; GUilHErmE sEilEr miranda, portador(a) da 
CnH nº 06600097763, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
171167/2023; diETmar mansKE, portador(a) da CnH nº 
03680784757, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 176169/2023; 
JorGE lUiz dE soUza, portador(a) da CnH nº 01916311703, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 180507/2023; JEF-
FErson rodriGUEs dE CarValHo, portador(a) da CnH nº 
03151557494, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 190876/2023; 
paTriCio CosTa, portador(a) da CnH nº 04622040429, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 190978/2023; HiaGo da 
rosa Cidral, portador(a) da CnH nº 07175796987, pelo prazo 
de 2 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 191022/2023; KlEbEr ViEira dE 
soUza, portador(a) da CnH nº 02504725602, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 192004/2023; simonE maCHado do 
Carmo, portador(a) da CnH nº 07584396670, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 192591/2023; marCos anTonio 
soUza dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07468918066, pelo 
prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 192624/2023; JosE pEdro 

sanTos albUQUErQUE, portador(a) da CnH nº 05843401107, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 192760/2023; mari-
lEnE bandEira sCHUTz, portador(a) da CnH nº 05428251908, 
pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 192761/2023; JEan 
Carlos dE soUza, portador(a) da CnH nº 03316627709, pelo 
prazo de 5 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 192828/2023; miCHEli 
TEiXEira da CrUz, portador(a) da CnH nº 03594499308, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 196540/2023; zHEnG 
rUiJiE, portador(a) da CnH nº 07116005652, pelo prazo de 5 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 196633/2023; raFaEl William Cos-
Ta TaVarEs, portador(a) da CnH nº 06096028553, pelo prazo de 
12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 196766/2023; GUsTaVo andrE aman-
Cio dos sanTos, portador(a) da CnH nº 00788356774, pelo 
prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 196788/2023; Wilson 
robErTo dias bEXiGa, portador(a) da CnH nº 01679698063, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 205646/2023; lEdia-
nE albanas, portador(a) da CnH nº 05328471860, pelo prazo 
de 4 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 212475/2023; JUdiTH silVa Cal-
das, portador(a) da CnH nº 03251371425, pelo prazo de 2 mEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 214289/2023; adao Josimar dUarTE, porta-
dor(a) da CnH nº 03667614623, pelo prazo de 12 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 216060/2023; maria CECilia amorim, portador(a) 
da CnH nº 02794001759, pelo prazo de 7 mEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 216069/2023; CHrisTian FroHliCH, portador(a) da CnH 
nº 02837250600, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 217624/2023; 
FElipE morais marQUEs, portador(a) da CnH nº 07315316585, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 217640/2023; FElipE 
noGUEira, portador(a) da CnH nº 07484167783, pelo prazo de 
12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 217645/2023; JEan FoolEr CElinUs, 
portador(a) da CnH nº 07475808014, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 219933/2023; iaro Tomaz, portador(a) da CnH 
nº 03978903807, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 227423/2023; 
EVEraldo das nEVEs dE FrEiTas, portador(a) da CnH nº 
05998182978, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 230441/2023; 
paUlo GabriEl sanTos dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 
06428460086, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 230468/2023; 
raFaEl dE FrEiTas ViEira, portador(a) da CnH nº 03307935149, 
pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 230537/2023; dinEo 
EdUardo silVErio, portador(a) da CnH nº 02788651954, pelo 
prazo de 5 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 234420/2023; adriano 
maCHado, portador(a) da CnH nº 02178979156, pelo prazo de 
6 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 234438/2023; lUiz FErnando Car-
ValHo, portador(a) da CnH nº 05530922511, pelo prazo de 4 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 234484/2023; ViniCiUs GabriEl dE 
GoEs CosTa, portador(a) da CnH nº 07388606709, pelo prazo 
de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 234497/2023; CarminE ian-
naCConE nETo, portador(a) da CnH nº 01016178190, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 234572/2023; pEdro 
ViniCiUs marQUEs rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 
07607696752, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 236844/2023; 
moniQUE CarolinE lUCas marQUEs, portador(a) da CnH 
nº 06570378757, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 236856/2023; 
nEri ribEiro, portador(a) da CnH nº 03287130686, pelo prazo 
de 3 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 236892/2023; GrEGor sCHro-
EdEr brUnnQUEll, portador(a) da CnH nº 02132234212, pelo 
prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 240991/2023; silVio CE-
sar dE morais FErnandEs, portador(a) da CnH nº 03138163955, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 241096/2023; diEGo 
silVio da maia, portador(a) da CnH nº 04409372211, pelo pra-
zo de 2 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decor-
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rência do processo administrativo 241099/2023; EliEl sanTos 
abrEU, portador(a) da CnH nº 05862871006, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 242823/2023; marlEnE loUrEnCo, 
portador(a) da CnH nº 03838963339, pelo prazo de 8 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 242833/2023; brUno VErUs do VallE almEi-
da, portador(a) da CnH nº 00669204629, pelo prazo de 4 mEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 242894/2023; anTonio marCos da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04925906488, pelo prazo de 3 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 243836/2023; ValdElino pErEira, portador(a) 
da CnH nº 04252199704, pelo prazo de 5 mEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 243840/2023; ClaUdio bErndT, portador(a) da CnH nº 
03485052782, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 243842/2023; 
dJEison TomasElli, portador(a) da CnH nº 04144061265, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 244131/2023; lEandro 
soUsa silVa, portador(a) da CnH nº 05637599353, pelo prazo 
de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 245731/2023; mElissa nUnEs 
da CrUz, portador(a) da CnH nº 05411486003, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 245778/2023; Clodomir da silVa 
pinTo, portador(a) da CnH nº 03653320083, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 245855/2023; mariana TaliTa Gon-
CalVEs da lUz dE soUza, portador(a) da CnH nº 05674087729, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 245888/2023; JaCKson 
pinHEiro, portador(a) da CnH nº 04900869973, pelo prazo de 7 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 246803/2023; TiaGo FaCHin, porta-
dor(a) da CnH nº 01567741798, pelo prazo de 2 mEsEs, por in-
fringência ao art� 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 250782/2023� bem como, nos termos do art� 268, 
ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 10/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 27/02/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 22 de dezembro de 
2023� raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE

Cod� mat�: 962649

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5882/2023 raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgo-
tados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: marCElo 
FrEiTas pErEira, portador(a) da CnH nº 04312654170, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 46388/2022; Edson FEr-
nandEs, portador(a) da CnH nº 02747029058, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 48311/2022; JamEs rEiCHEr, portador(a) 
da CnH nº 02695032402, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 48312/2022; ana paUla lanza, portador(a) da CnH nº 
02356336862, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 69969/2022; 
rUan Carlos sTEil, portador(a) da CnH nº 00963930824, pelo 
prazo de 10 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 70053/2022; daniEl sma-
nioTTo, portador(a) da CnH nº 00782338897, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 70082/2022; sUEli sanTanna da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04750104246, pelo prazo de 8 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 70258/2022; alana CrisTinE da silVa dE lima, 
portador(a) da CnH nº 03587247559, pelo prazo de 11 mEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do proces-

so administrativo 70265/2022; sidonal linHarEs dE JEsUs, 
portador(a) da CnH nº 02074927804, pelo prazo de 8 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 70266/2022; JUlio CEsar FErrEira, portador(a) 
da CnH nº 01074722108, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 70318/2022; ClaUdETE rECH, portador(a) da CnH nº 
01624043789, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 70319/2022; 
sidinEi dE arrazao, portador(a) da CnH nº 02434711380, pelo 
prazo de 11 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 70323/2022; lEandro 
FilGUEiras morGado, portador(a) da CnH nº 04919114300, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 70383/2022; THaina-
ra moTTa, portador(a) da CnH nº 06597393969, pelo prazo de 
11 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 70394/2022; maYCon lEandro 
marTinElli lampErT, portador(a) da CnH nº 06169656664, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art� 261 do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 70408/2022; ValdirEnE 
CorrEa Cidral, portador(a) da CnH nº 03851904167, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 70421/2022; ClEomar 
nErEU CamarGo, portador(a) da CnH nº 03041994257, pelo 
prazo de 11 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 70422/2022; lUiz albEr-
To dippE, portador(a) da CnH nº 01644899176, pelo prazo de 
11 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 70494/2022; JosanE mUriEl dE 
soUza, portador(a) da CnH nº 01337445005, pelo prazo de 8 
mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 70516/2022; linColn JEFFErnEi bi-
lobran, portador(a) da CnH nº 01554120483, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 70519/2022; marCElo FonTEs dE 
assis, portador(a) da CnH nº 06151969198, pelo prazo de 3 
mEsEs, por infringência ao art� 261 do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 70717/2022; alinE lEao maGalHaEs, 
portador(a) da CnH nº 05738600726, pelo prazo de 10 mEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 70741/2022; FErnanda dE oliVEira, porta-
dor(a) da CnH nº 05791508190, pelo prazo de 6 mEsEs, por in-
fringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 70766/2022; andrEia dalFoVo mosEr, portador(a) 
da CnH nº 03295584379, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 71021/2022; bElini mEUrEr, portador(a) da CnH nº 
02748321836, pelo prazo de 11 mEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 75490/2022; 
GabriEla di CiEro manCini, portador(a) da CnH nº 01190786345, 
pelo prazo de 10 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 77475/2022; riCardo 
HEnriQUE maCHado, portador(a) da CnH nº 01983958039, 
pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 79452/2022; VandUir 
GonCalVEs WalTEr, portador(a) da CnH nº 03301242963, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 80683/2022; lEonardo 
diz aCosTa rUbini, portador(a) da CnH nº 05271656318, pelo 
prazo de 11 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 81528/2022; FranCinE 
Camila KindErmann, portador(a) da CnH nº 04509306269, 
pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 81529/2022; JUlianE 
saQUETi maFEzolli, portador(a) da CnH nº 04770954170, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 84899/2022; sErGio 
adriano Colombo, portador(a) da CnH nº 03802593220, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 90587/2022; riCardo 
laUbE FElTz, portador(a) da CnH nº 00759938101, pelo prazo 
de 8 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 91672/2022; Emilo aUbrY, por-
tador(a) da CnH nº 07499994348, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 163786/2023; KlaUs WilHElm HEinriCH boll-
mann, portador(a) da CnH nº 01949249240, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 163834/2023; JonaTHan aUGUsTo 
Flor, portador(a) da CnH nº 06393217094, pelo prazo de 6 mE-
sEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 166107/2023; adElinE sainT rosiEr, 
portador(a) da CnH nº 06968969832, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 166114/2023; simonE porTElla dE lima, por-
tador(a) da CnH nº 04674811193, pelo prazo de 8 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 166118/2023; aliCE dE Cassia maCHado sCHi-
bElbEin, portador(a) da CnH nº 00803581739, pelo prazo de 8 

mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 166134/2023; rapHaEl paCHECo mo-
raEs, portador(a) da CnH nº 03837822326, pelo prazo de 10 
mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 166934/2023; ValdinEia simioni, por-
tador(a) da CnH nº 04140194802, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 166950/2023; GEoVanE rEnGEl damiao, por-
tador(a) da CnH nº 07260930203, pelo prazo de 8 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 167375/2023; Elio lEiTE, portador(a) da CnH nº 
02996382385, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 171315/2023; 
osValdo lima madalEna, portador(a) da CnH nº 03484770598, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 173792/2023; lEandro 
dE oliVEira lima, portador(a) da CnH nº 05875524215, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 187217/2023; osmaEl 
silVEira, portador(a) da CnH nº 04270437728, pelo prazo de 10 
mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 187354/2023; GabriEl do nasCimEn-
To dos passos, portador(a) da CnH nº 06741943597, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 192649/2023; ElisEU 
lopEs da silVa andradE, portador(a) da CnH nº 05607647351, 
pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 192743/2023; ClEia Cin-
Tia marQUEs ramos, portador(a) da CnH nº 03297847202, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 196623/2023; Elson 
ClEmEnTE da silVa, portador(a) da CnH nº 03199390262, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 202240/2023; maUriCi 
silVa, portador(a) da CnH nº 03238551231, pelo prazo de 11 
mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 207849/2023; raFaEl Jamir da lUz, 
portador(a) da CnH nº 02577229399, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 208176/2023; alEXandrE loUrEnCo, portador(a) 
da CnH nº 01337417279, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 212415/2023; brUno baTisTa Tomazi, portador(a) da CnH 
nº 07044346592, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 212462/2023; 
Clodoaldo ViEira, portador(a) da CnH nº 00970981244, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 216079/2023; mizaEl 
zaHailo anTUnEs, portador(a) da CnH nº 05349600222, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 217853/2023; maUriCi 
Godoi marQUEs, portador(a) da CnH nº 06815315726, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 220217/2023; ariosVal-
do FErrEira da CosTa, portador(a) da CnH nº 01814428079, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 230436/2023; ViniCiUs 
ramos dEmETErCo, portador(a) da CnH nº 07043593166, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 230495/2023; lEonardo 
maTHEUs lanG, portador(a) da CnH nº 07030860801, pelo pra-
zo de 8 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 230498/2023; paUlo baTisTa, 
portador(a) da CnH nº 07045674155, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 230528/2023; maUriCio marTins moraEs, 
portador(a) da CnH nº 05325688639, pelo prazo de 11 mEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 234464/2023; daniElli CorrEa, portador(a) 
da CnH nº 04834516309, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 236098/2023; sandro aVila TEiXEira, portador(a) da CnH 
nº 03778435477, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 241068/2023; 
EdUarda GUTKnECHT, portador(a) da CnH nº 06860995705, 
pelo prazo de 10 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 241241/2023; Kassia 
daYanE silVa dE CarValHo, portador(a) da CnH nº 06914781379, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 246828/2023; adEnilson 
rEGis dE soUza braz, portador(a) da CnH nº 04287769282, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 250433/2023� bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, sub-
metê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos 



PÁGINA 62 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22170 22.12.2023 - SEXTA-FEIRA

dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 10/02/2024, inter-
por recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, após o dia 27/02/2024 será realizado o bloqueio da 
CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina� Joinville, 22 de dezembro de 2023� raFaEllo ross, 
autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE

Cod� mat�: 962650

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5906/2023 raFa-
Ello ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
brasileiro (CTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, faz saber que, 
após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão 
prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente o(a) EdUardo 
ronCHi, portador(a) da CnH nº 01066248990, processo adminis-
trativo nº 76683/2022; Fabio KlEmpoWs, portador(a) da CnH nº 
03180940289, processo administrativo nº 77055/2022; EVErTon 
EdUardo CasTElHano, portador(a) da CnH nº 06108859402, 
processo administrativo nº 80602/2022; ViTor HUGo TomazElli, 
portador(a) da CnH nº 06743022479, processo administrativo nº 
81459/2022; JaimE Joao GrETTEr, portador(a) da CnH nº 
04633719802, processo administrativo nº 87069/2022; sandro 
JosE zElla, portador(a) da CnH nº 01469012696, processo ad-
ministrativo nº 94311/2022; KETi CiriCo, portador(a) da CnH nº 
03216188528, processo administrativo nº 102261/2022; Willian 
paUlino sEna, portador(a) da CnH nº 07062881390, processo 
administrativo nº 103599/2022; aQUilino dE lima, portador(a) 
da CnH nº 01171780601, processo administrativo nº 104450/2022; 
CElio boldT, portador(a) da CnH nº 03937100900, processo 
administrativo nº 104454/2022; JiHanE FErrEira FErnandEs, 
portador(a) da CnH nº 01884629600, processo administrativo nº 
117033/2022; inaCio manoEl albano, portador(a) da CnH nº 
03349842416, processo administrativo nº 132628/2022; nÃo Co-
nHECimEnTo, referente o(a) WEslEY ClEisson dE briTo, 
portador(a) da CnH nº 06002252410, processo administrativo nº 
94314/2022; ElainE borba da silVa, portador(a) da CnH nº 
03229238294, processo administrativo nº 94391/2022� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro 
de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através 
de agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor pe-
nalizado não exerça o direito de defesa, no dia 27/02/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 22 de dezembro de 
2023� raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE�

Cod� mat�: 962651

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5918/2023 raFa-
Ello ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 inciso 
ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
brasileiro (CTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a 
decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente o(a) 
UbiraJara saVano rosa da ConCEiCao, portador(a) da 
CnH nº 04028696929, processo administrativo nº 163789/2023� 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 27/02/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 22 de dezembro de 
2023� raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE�

Cod� mat�: 962652

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da rEVisÃo dE proCEsso dE 
pErmissionÁrio pEnalizado 63/2023-Cr02 raFaEllo 
ross,  autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art� 

23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o permissionário pena-
lizado, resolve, após análise do seu pedido:  indEFErir o pedido 
formulado pelo requerente sidinEi sCHElEmmEr sCHnEidEr, 
portador(a) da CnH nº 06080579785, nos termos do processo 
administrativo dETran 00051868/2023� E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) permissionário(s) penaliza-
dos(as) se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, fica(m), pelo 
presente Edital, noTiFiCados sobre a decisão da análise � para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville/SC, 22 de 
dezembro de 2023� raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da 
CirETran de JoinVillE�

Cod� mat�: 962994

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE CassaÇÃo da CarTEira naCional dE HabiliTaÇÃo - 
CnH 64/2023-Cr02 raFaEllo ross,  autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber a:  almir braz pEzzini, portador(a) 
da CnH nº  04325801588, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo  dETran 00080443/2023 por infringência 
ao art� 263, i, CTb; EdErson dE almEida, portador(a) da CnH 
nº  03192934490, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo  dETran 00090245/2023 por infringência ao art� 
263, i CTb� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
21/01/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro 
de habilitação, situado na rua blumenau, 2103, america - Join-
VillE/sC - CEp: 89204328  � para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� Joinville/sC, 22 de dezembro de 2023� raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE�

Cod� mat�: 963004

RELATÓRIO N° 12/2023
o sr� presidente do departamento Estadual de Trânsito/dE-
Tran, Clarikennedy nunes, no uso de suas atribuições, con-
feridas na LC nº 741 de 12/06/2019, publicada no Diário Oficial 
do Estado de santa Catarina n° 21�040, de 19/06/2019, alterada 
pela LC n° 789 de 29/12/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina n° 21�678, de 30/12/2021, e tendo em 
vista o disposto no art� 15 do decreto n° 650/2020, comunica o 
pagamento de diárias, no mês de dezembro/2023�

Nome Matrícula Qtd. Valor Motivo
paulo Henrique 

pompeo 0914330-0-01 1,0 r$ 110,00 ATDV

Jorge andre Guntzel 0925781-0-02 1,0 r$ 110,00 ATDV
Guilherme livramen-

to pereira 0932409-7-02 1,0 r$ 110,00 ATDV

Gilvania da silva 
alves Fontanella 0291961-3-01 2,0 r$ 330,00 ATDV

Joelma Fernandes 
bezerra da silva 0012594-01 2,0 r$ 330,00 ATDV

rubens Valdenei 
Scheffer 0307689-0-01 0,5 r$ 55,00 ATDV

Jorge andre Guntzel 0925781-0-02 1,0 r$ 110,00 ATDV
Gilvania da silva 
alves Fontanella 0291961-3-01 2,0 r$ 330,00 ATDV

Fernando Flores 0289585-1-03 5,0 r$ 990,00 ATDV
Joelma Fernandes 
bezerra da silva 0012594-01 1,0 r$ 110,00 ATDV

Legenda de Motivos
AV - Avaliação de Veículo, ATDV – Aplicação de Teste de Direção 
Veicular, FISC – Fiscalização, PS - Participação em Seminário, 
PC - Participação em Curso, PE – Participação em Evento, 
RE – Reunião.

Cod� mat�: 962897

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001477, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� sGp-e 3380/2023� participantes: Estado de santa 

Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e mario Francisco leal de 
Quadro, residente no município de Florianópolis, com interveniência 
do instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de santa 
Catarina - IFSC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para a execução do projeto “sistema integrado de monitoramen-
to e modelagem numérica Climatológica e ambiental para santa 
Catarina lmCa - laboratório multiusuário de Clima e ambiente”, 
aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 
proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para labora-
Tórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa aVanÇada 
no EsTado dE sanTa CaTarina� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 1�999�616,90 
em despesas de capital, r$ 466�713,02 em despesas correntes e 
r$ 50�000,00 em contrapartida� Vigência: o presente tem vigência 
a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, encerrando-
-se em 12 (doze) meses� data: 20/12/2023� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, mario Francisco 
Leal de Quadro, beneficiária e Maurício Gariba Júnior, pelo IFSC.

Cod� mat�: 962907

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001472, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� sGp-e FapEsC 3382/2023� participantes: Estado de 
santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e 
inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e margarete 
dulce bagatini, residente no município de Chapecó, com interve-
niência da Universidade Federal da Fronteira sul - UFFs� objeto: 
Transferência de recursos financeiros para a execução do projeto 
“Aperfeiçoamento da Central de Análises Da Uffs-Chapecó como 
laboratório multi-Usuário de pesquisas em saúde Única e susten-
tabilidade”, aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC 
nº 15/2023 proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para 
laboraTórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVanÇada no EsTado dE sanTa CaTarina� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 
2�400�000,00 em despesas de capital, r$ 100�000,00 em despesas 
correntes e r$ 50�000,00 em contrapartida� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
encerrando-se em 12 (doze) meses� data: 20/12/2023� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, margarete 
Dulce Bagatini, beneficiária e João Alfredo Braida, pela UFFS.

Cod� mat�: 962908

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001469, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� sGp-e FapEsC 3394/2023� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e paulo Henrique Condeixa 
de França, residente no município de Joinville, com interveniência 
da Fundação Educacional da região de Joinville - FUrJ� objeto: 
Transferência de recursos financeiros para a execução do projeto 
““implantação de infraestrutura laboratorial multiusuária avançada 
para análises microbiológicas e moleculares no Contexto “one 
Health”, aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC 
nº 15/2023 proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para 
laboraTórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVanÇada no EsTado dE sanTa CaTarina� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de 
r$ 2�400�000,00 em despesas de capital e r$ 100�000,00 em 
despesas correntes� Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 
(doze) meses� data: 20/12/2023� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, paulo Henrique Condeixa de 
França, beneficiário e Alexandre Cidral, pela FURJ.

Cod� mat�: 962919

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001473, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� sGp-e FapEsC 3389/2023� participantes: Estado de 
santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e 
inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e Chelin auswal-
dt steclan, residente no município de mafra, com interveniência 
da Universidade do Contestado - UnC� objeto: Transferência de 
recursos financeiros para a execução do projeto ““Laboratório  de  
análises  respiratória  e  bioquímica  (larb)”, aprovado no  EdiTal 
dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 proGrama dE 
EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para laboraTórios mUlTiU-
sUÁrios dEdiCados À pEsQUisa aVanÇada no EsTado dE 
sanTa CaTarina� dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina no Valor de r$ 828�860,70 em despesas de ca-
pital e r$ 72�909,00 em despesas correntes� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
encerrando-se em 12 (doze) meses� data: 20/12/2023� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Chelin 
Auswaldt Steclan, beneficiária e Luciano Bendlin, pela UNC.

Cod� mat�: 962914
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FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001465, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� sGp-e FapEsC 3396/2023� participantes: Estado de 
santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e 
inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e Crisleine zottis 
dos reis, residente no município de Chapecó, com interveniência 
da Fundação Universidade do oeste de santa Catarina - UnoEsC� 
Objeto: Transferência de recursos financeiros para a execução do 
projeto “laboratório  multiusuário:  monitoramento  e  Controle  de  
Qualidade  da  Água”, aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa 
FapEsC nº 15/2023 proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊ-
miCa para laboraTórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À 
pEsQUisa aVanÇada no EsTado dE sanTa CaTarina� dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
Valor de r$ 1�133�938,70 em despesas de capital e r$ 102�131,87 
em despesas correntes� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 
12 (doze) meses� data: 20/12/2023� signatários: assinam o pre-
sidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Crisleine zottis dos 
Reis, beneficiária e Ricardo Antônio de Marco, pela UNOESC.

Cod� mat�: 962931

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001463, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� sGp-e FapEsC 3400/2023� participantes: Estado de 
santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa 
e inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e rosana 
Claudio silva ogoshi, residente no município de Caçador, com 
interveniência da Fundação Universidade do alto Vale do rio do 
Peixe - UNIARP. Objeto: Transferência de recursos financeiros para 
a execução do projeto ““laboratório multiusuário de bioeconomia 
aplicado à saúde (lab-biosaúde)/Uniarp multi-User bioecono-my 
laboratory applied to Health (lab-bioHealth)/Uniarp”, aprovado 
no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 pro-
Grama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para laboraTó-
rios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa aVanÇada 
no EsTado dE sanTa CaTarina� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 2�000�000,00 
em despesas de capital e r$ 500�000,00 em despesas correntes� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) meses. Data: 
20/12/2023� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, Rosana Claudio Silva Ogoshi, beneficiária e Moacir 
José salamoni, pela Uniarp�

Cod� mat�: 963036

SGPe-3310/2023
FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVA-
ÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de 
Subvenção Econômica n° 2023Tr001494, atendendo ao disposto 
no decreto Estadual 2�372/2009� Participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e TECHpain pEsQUisa E 
dEsEnVolVimEnTo CiEnTiFiCo lTda, representada por Fabiana 
noronha dornelles� Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“desenvolvimento de biomarcadores digitais para o tratamento 
personalizado da dor crônica”, aprovado no EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA FAPESC Nº 01/2023 PROGRAMA MULHERES+TEC 
2ª edição� Dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa Catarina no valor de r$ 90�000,00 e contrapartida no valor 
de r$ 4�500,00� Vigência: o presente tem vigência de 12 meses 
a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina� Data: 21/12/2023� Signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, e TECHpain pEsQUisa E 
dEsEnVolVimEnTo CiEnTiFiCo lTda, representada por Fa-
biana noronha dornelles�

Cod� mat�: 963147

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001467, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� sGp-e FapEsC  3398/2023� participantes: Estado 
de santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa 
e inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e Josiane da 
rocha silvano das neves, residente no município de Criciuma, com 
interveniência da Associação Beneficente da Indústria Carbonífe-
ra de santa Catarina - saTC� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para a execução do projeto “Fortalecimento Técnico-
-Científico da Cadeia Produtiva do Carvão Mineral com Foco na 
sustentabilidade do setor aliada a ações de Transição Energética 
Justa”, aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 
15/2023 proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para 
laboraTórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVanÇada no EsTado dE sanTa CaTarina� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de 

r$ 2�232�787,53 em despesas de capital e r$ 266�981,65 em 
despesas correntes� Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 
(doze) meses� data: 20/12/2023� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Josiane da rocha silvano das 
Neves, beneficiária e Fernando Luiz Zancan, pelo SATC.

Cod� mat�: 963161

FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo dE sanTa 
CaTarina - EspÉCiE: Extrato do segundo Termo aditivo ao Termo 
de outorga de auxílio Financeiro a projetos de pesquisa, Edital 
de Chamada pública FapEsC nº 01/2021 programa de apoio à 
pesquisa aplicada em Ciência, Tecnologia e inovação da UdEsC� 
ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa do Estado de 
santa Catarina - FapEsC� obJETo: prorrogar a vigência para 
31/07/2024�  bEnEFiCiÁrio: Fernanda Hansch beuren (UdEsC) - 
2021Tr1285 (sGp-e FapEsC 2049/2021)� daTa: Florianópolis, 20 
de dezembro de 2023� siGnaTÁrios: Fernanda Hansch beuren, 
beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Dilmar Baretta, 
pela UdEsC�

Cod� mat�: 962754

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001495, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3510/2023)� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e Jorge luiz rodrigues 
Filho, residente no município de Garopaba, com interveniência 
da Universidade do Estado de santa Catarina - UdEsC� objeto: 
Transferência de recursos financeiros para a execução do projeto 
intitulado “biologia populacional de recursos pesqueiros Cata-
rinenses – (biospEsCa)”, aprovado no EdiTal dE CHamada 
pÚbliCa FapEsC nº 14/2023 - proGrama dE CoopEraÇÃo 
para EsTUdo da bioloGia popUlaCional dE rECUrsos 
pEsQUEiros CaTarinEnsEs� dos recursos: repasse do Go-
verno do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 499�000,00 
em despesas de capital, r$ 355�969,00 em despesas correntes 
e r$ 844�800,00 em bolsas� Vigência: o presente tem vigência a 
partir de sua publicação no diário oficial do Estado, encerrando-
-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 22/12/2023� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Jorge 
luiz rodrigues Filho, beneficiário e dilmar baretta, pela UdEsC�

Cod� mat�: 963498

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001485, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3338/2023)� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e Candida Elisa manfio, 
residente no município de itajaí� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para a execução do projeto intitulado “dna fingerprinting 
de cultivares de hortaliças para uso em sistema orgânico com base 
em marcadores microssatélites”, aprovado no EdiTal dE CHa-
mada pÚbliCa FapEsC nº 53/2022 - proGrama dE apoio À 
pEsQUisa, dEsEnVolVimEnTo TECnolóGiCo E inoVaÇÃo 
da EpaGri - sEGUnda CHamada� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 37�943,00 
em despesas de capital e r$ 61�914,00 em despesas correntes� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 21/12/2023� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsC, Candida Elisa manfio, beneficiária e 
dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001498, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3340/2023)� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e Cláudio ogoshi, resi-
dente no município de Caçador, com interveniência da Empresa 
de pesquisa agropecuária e de Extensão rural de santa Catarina 
- EpaGri� objeto: Transferência de recursos financeiros para a 
execução do projeto intitulado “redução de perdas em pós-colheita 
de maçã por lenticelose e athelia spp�”, aprovado nos  EdiTal 
dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 53/2022 - proGrama dE 
apoio À pEsQUisa, dEsEnVolVimEnTo TECnolóGiCo E 
inoVaÇÃo da EpaGri - sEGUnda CHamada� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 
38�000,00 em despesas de capital e r$ 61�986,00 em despesas 
correntes� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publi-
cação no diário oficial do Estado, encerrando-se em 24 (vinte e 
quatro) meses� data: 21/12/2023� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Cláudio ogoshi, beneficiário e 
dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001487, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3367/2023)� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inova-
ção do Estado de santa Catarina - FapEsC e Cristiane de lima 
Wesp, residente no município de Urussanga, com interveniência 
da Empresa de pesquisa agropecuária e de Extensão rural de 
santa Catarina - EpaGri� objeto: Transferência de recursos fi-
nanceiros para a execução do projeto intitulado “potencialidade da 
utilização de resíduos oriundos da cadeia produtiva da mandioca 
na elaboração de bioinsumos vegetais”, aprovado no EdiTal dE 
CHamada pÚbliCa FapEsC nº 53/2022 - proGrama dE apoio 
À pEsQUisa, dEsEnVolVimEnTo TECnolóGiCo E inoVaÇÃo 
da EpaGri - sEGUnda CHamada� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 33�826,00 
em despesas de capital e r$ 50�820,00 em despesas correntes� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 21/12/2023� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsC, Cristiane de lima Wesp, beneficiária 
e dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001489, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe-3369/2023)� participantes: Estado de santa Ca-
tarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do 
Estado de santa Catarina - FapEsC e Felipe matarazzo suplicy, 
residente no município de Florianópolis, com interveniência da 
Empresa de pesquisa agropecuária e de Extensão rural de santa 
Catarina - EpaGri� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para a execução do projeto intitulado “avaliação da ciclagem de 
carbono e nitrogênio no sedimento abaixo de fazendas de mexilhões”, 
aprovado no EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 53/2022 
- proGrama dE apoio À pEsQUisa, dEsEnVolVimEnTo 
TECnolóGiCo E inoVaÇÃo da EpaGri - sEGUnda CHamada� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina 
no Valor de r$ 2�140,00 em despesas de capital e r$ 86�481,00 
em despesas correntes� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado, encerrando-se em 
24 (vinte e quatro) meses� data: 21/12/2023� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Felipe matarazzo 
suplicy, beneficiário e dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001490, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3342/2023)� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inova-
ção do Estado de santa Catarina - FapEsC e Francisco olmar 
Gervini de menezes Júnior, residente no município de rio do sul, 
com interveniência da Empresa de pesquisa agropecuária e de 
Extensão rural de santa Catarina - EpaGri� objeto: Transferência 
de recursos financeiros para a execução do projeto intitulado “ma-
nEJo da CondUTiVidadE ElÉTriCa para a maXimizaÇÃo 
da prodUÇÃo E QUalidadE dE psEUdoFrUTos dE GEnó-
Tipos dE moranGUEiro Em sisTEma sEmi-HidropÔniCo”, 
aprovado no EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 53/2022 
- proGrama dE apoio À pEsQUisa, dEsEnVolVimEnTo 
TECnolóGiCo E inoVaÇÃo da EpaGri - sEGUnda CHamada� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina 
no Valor de r$ 40�000,00 em despesas de capital e r$ 60�000,00 
em despesas correntes� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado, encerrando-se em 
24 (vinte e quatro) meses� data: 21/12/2023� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Francisco olmar 
Gervini de menezes Júnior, beneficiário e dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001493, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3343/2023)� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e João américo Wordell 
Filho, residente no município de Chapecó, com interveniência da 
Empresa de pesquisa agropecuária e de Extensão rural de santa 
Catarina - EpaGri� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para a execução do projeto intitulado “Uso de fosfitos, fungicidas 
biológicos, fungicidas e indutores de resistência no controle da 
Giberela na cultura do trigo”, aprovado no EdiTal dE CHama-
da pÚbliCa FapEsC nº 53/2022 - proGrama dE apoio À 
pEsQUisa, dEsEnVolVimEnTo TECnolóGiCo E inoVaÇÃo 
da EpaGri - sEGUnda CHamada� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 38�873,00 
em despesas de capital e r$ 58�500,00 em despesas correntes� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 21/12/2023� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
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pinto, pela FapEsC, João américo Wordell Filho, beneficiário e 
dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001491, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3344/2023� participantes: Estado de santa Ca-
tarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do 
Estado de santa Catarina - FapEsC e luana aparecida Castilho 
maro, residente no município de brusque, com interveniência da 
Empresa de pesquisa agropecuária e de Extensão rural de santa 
Catarina - EpaGri� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para a execução do projeto intitulado “diagnóstico de doenças e 
limpeza de patógenos de clones superiores de citros”, aprovado 
no EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 53/2022 - pro-
Grama dE apoio À pEsQUisa, dEsEnVolVimEnTo TECno-
lóGiCo E inoVaÇÃo da EpaGri - sEGUnda CHamada� dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
Valor de r$ 39�500,00 em despesas de capital e r$   58�350,00 
em despesas correntes� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado, encerrando-se em 
24 (vinte e quatro) meses� data: 21/12/2023� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, luana aparecida 
Castilho maro, beneficiária, e dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVa-
ÇÃo do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de 
outorga n° 2023Tr001488, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2�060/2009 (sGpe 3346/2023)� participantes: Estado de 
santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e 
inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e luis Hamilton 
pospissil Garbossa, residente no município de Florianópolis, com 
interveniência da Empresa de pesquisa agropecuária e de Exten-
são rural de santa Catarina - EpaGri� objeto: Transferência de 
recursos financeiros para a execução do projeto intitulado “análise 
da operação unitária de sedimentação das fezes e pseudofezes de 
moluscos bivalves”, aprovado no EdiTal dE CHamada pÚbliCa 
FapEsC nº 53/2022 - proGrama dE apoio À pEsQUisa, 
dEsEnVolVimEnTo TECnolóGiCo E inoVaÇÃo da EpaGri 
- sEGUnda CHamada� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no Valor de r$ 25�500,00 em despesas 
de capital e r$ 62�560,00 em despesas correntes� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 
21/12/2023� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsC, luis Hamilton pospissil Garbossa, beneficiário e 
dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001486, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3347/2023)� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e ramon Felipe scherer, 
residente no município de Guabiruba, com interveniência da Em-
presa de pesquisa agropecuária e de Extensão rural de santa 
Catarina - EpaGri� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para a execução do projeto intitulado “Tecnologias para o aperfei-
çoamento do melhoramento da bananeira”, aprovado no EdiTal 
dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 53/2022 - proGrama dE 
apoio À pEsQUisa, dEsEnVolVimEnTo TECnolóGiCo E 
inoVaÇÃo da EpaGri - sEGUnda CHamada� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 
11�200,00 em despesas de capital e r$ 43�900,00 em despesas 
correntes� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação 
no diário oficial do Estado, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 21/12/2023� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsC, ramon Felipe scherer, beneficiário 
e dirceu leite, pela EpaGri�

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001492, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009 (sGpe 3368/2023)� participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e Vanessa ruiz Fávaro, 
residente no município de lages� objeto: Transferência de recur-
sos financeiros para a execução do projeto intitulado “silagem de 
bagaço de maçã para vacas de corte gestantes e a relação com 
malformação fetal”, aprovado no EdiTal dE CHamada pÚbliCa 
FapEsC nº 53/2022 - proGrama dE apoio À pEsQUisa, 
dEsEnVolVimEnTo TECnolóGiCo E inoVaÇÃo da EpaGri 
- sEGUnda CHamada� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no Valor de r$ 37�490,00 em despesas 
de capital e r$ 61�897,00 em despesas correntes� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 
21/12/2023� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsC, Vanessa ruiz Fávaro, beneficiário(a)�

Cod� mat�: 963622

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
A FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
através da diretoria de preservação do patrimônio Cultural, com 
base no § 2º do art� 3º, do decreto 2�504/2004, vem, através des-
te ato, apresentar a admissibilidade de abertura do processo de 
registro da “Produção Tradicional do Recheio Alemão”, em 
São Pedro de Alcântara (SC) no livro dos saberes, cadastrado 
no sGpE sob número FCC 288/2022�

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da Fundação Catarinense de Cultura

Cod� mat�: 963173

A FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
através da diretoria de preservação do patrimônio Cultural, com 
base no § 2º do art� 3º, do decreto 2�504/2004, vem, através deste 
ato, apresentar a admissibilidade de abertura do processo de re-
gistro da “Sociedade Musical União dos Artistas”, em Laguna 
(SC) no livro das Formas de Expressão, cadastrado no sGpE sob 
número FCC 3667/2022�

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da Fundação Catarinense de Cultura

Cod� mat�: 963174

A FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
RESOLVE TORNAR SEM EFEITO O TERMO DE FOMENTO nº 
185/2023, programa Transferência nº2023012389� proposta nº 
29321� nº 2023Tr001445� proCEsso sGpE: FCC 2700/2023
obJETo: a transferência de recursos financeiros destinados à 
instituição na manutenção de suas atividades com a finalidade 
da realização da peça Teatral: Chapeuzinho Vermelho e o lobo 
mau, em cidades de santa Catarina sC� Título do projeto: Clássico 
Chapeuzinho e o lobo mau, com a finalidade de apresentar um 
Conjunto de 11 apresentações teatrais que percorrerão o estado 
de santa Catarina levando a espaços alternativos de 11 cidades o 
clássico Chapeuzinho Vermelho e o lobo mal destinado ao públi-
co infantil� Conforme processo ConCEdEnTE: Estado de santa 
Catarina, através da Fundação Catarinense de Cultura (FCC)� 
ConVEnEnTE: Grupo independente�
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da Fundação Catarinense de Cultura

Cod� mat�: 963170

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 0343/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC373/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: lara  KoEriCH   nEVEs
CNPJ: 25�005�577/0001-17
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 21/04/2023 com efeito retroativo á 21/02/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963095

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 0357/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC374/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: JosE sErGio boiTa JUnior
CNPJ: 30�526�075/0001-71
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 15/01/2024 com efeito retroativo á 21/08/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963096

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 0515/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC390/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: FElipE FErrEira dE JEsUs
CPF:  0xx�7xx�0xx-39
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�

Vigência: 21/05/2023 com efeito retroativo á 21/02/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963097

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 00008/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE 
CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC317/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: ViniCiUs poFFo laranJEira,
CNPJ: 2�313�096/0001-80
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 21/11/2023 com efeito retroativo á 21/08/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963087

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 0148/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE CI-
NEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC325/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: marGoT  FilmEs  lTda,
CNPJ: 00�198�170/0001-22
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 21/09/2024 com efeito retroativo á 21/08/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963088

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 0117/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC326/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: FilmEs dE aparTamEnTo prodUTora lTda
CNPJ: 34�396�871/0001-98
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 31/12/2023 com efeito retroativo á 21/08/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963089

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 0223/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC334/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: alÉm da imaGEm EsTÚdio CriaTiVo lTda
CNPJ: 21�086�045/0001-09
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 21/08/2023 com efeito retroativo á 21/02/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963090

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 0313/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC363/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: Edson amboni,
CNPJ: 17�732�938/0001-07
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 21/09/2024 com efeito retroativo á 21/08/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963091
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FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 0314/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC365/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO:nossa maloCa prodUÇÕEs arTisTiCas lTda
CNPJ: 19�184�177/0001-13
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 21/08/2023 com efeito retroativo á 21/02/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963092

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC N° 0321/2021 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2021 – EDITAL 21/2021.
PROCESSO SGPE FCC366/2022.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: dois plÁTanos prodUCoEs  CinEmaTo-
GrÁFiCas lTda
CNPJ: 12�827�703/0001-77
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto�
Vigência: 21/06/2023 com efeito retroativo á 21/02/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 963093

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
FCEE 382/2022
Extrato do Termo Aditivo de Supressão do Valor Global 2022TR584, 
alteração 04, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022� 
Participantes: Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo 
CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE  de IRANI/SC. Dos 
recursos: supressão do valor global do contrato em R$ 7.778,68. 
Do Objeto: aditivo de supressão do Valor Global� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 31�12�2026� Data da assinatura 
do termo: 18/12/2023. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e Ivani Maria Grisa Kind, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE  
de IRANI/SC.

FCEE 203/2022
Extrato do Termo Aditivo de Supressão do Valor Global 2022TR600, 
alteração 03, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022� 
Participantes: Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo 
CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE  de TIJUCAS/SC. Dos 
recursos: supressão do valor global do contrato em R$ 14.726,25. 
Do Objeto: aditivo de supressão do Valor Global� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 31�12�2026� Data da assinatura 
do termo: 12/12/2023. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e Manoel Amadeu Moiseis, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE  de 
TIJUCAS/SC.

Cod� mat�: 962795

SCC 16431/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR696, 
alteração 9, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Auditivos e da Fala - APADAF de PORTO UNIÃO/SC. Dos recur-
sos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no valor 
de R$ 180.000,00. Do Objeto: aditivo de Vigência e valor global� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30�04�2024� Data 
da assinatura do termo: 30/11/23. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, presidente da FCEE e Elcio Fernando Souza, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Auditivos e da Fala - APADAF de PORTO UNIÃO/SC.

SCC 17783/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR821, 
alteração 7, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 

na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de ARMAZÉM/SC. Dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no valor de R$ 314.726,20. Do Objeto: 
aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o presente tem vigên-
cia a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 15/12/23. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE 
e Stela Maris da Silva Nazário Corrêa, presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de ARMAZÉM/SC.

SCC 17501/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR647, 
alteração 8, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de IMBUIA/SC. Dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no valor de R$ 42.399,96. Do Objeto: 
aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o presente tem vigên-
cia a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 08/12/23. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da 
FCEE e Adriana Peixe Fuck, presidente da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de IMBUIA/SC.

SCC 18371/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR803, 
alteração 9, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de IRANI/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina no valor de R$ 17.020,80. Do Objeto: aditivo de 
Vigência e valor global� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina até 
30�04�2024� Data da assinatura do termo: 18/12/23. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e Ivani 
Maria Grisa Kind, presidente da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE de IRANI/SC.

SCC 17010/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR818, 
alteração 9, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de ITAJAÍ/SC. Dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no valor de R$ 539.652,60. Do Objeto: 
aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o presente tem vigên-
cia a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 05/12/23. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da 
FCEE e Israel de Azevedo, presidente da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de ITAJAÍ/SC.

SCC 16030/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2022TR847, 
alteração 3, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de ITAPIRANGA/SC. Dos recursos: repasse do Gover-
no do Estado de santa Catarina no valor de R$ 151.000,00. Do 
Objeto: aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 
15/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presi-
dente da FCEE e Andréa Follmann, presidente da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de ITAPIRANGA/SC.

SCC 16824/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR684, 
alteração 8, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de NAVEGANTES/SC. Dos recursos: repasse do Go-
verno do Estado de santa Catarina no valor de R$ 678.194,16. Do 
Objeto: aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 
18/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente 
da FCEE e Dinamar Simas Seide, presidente da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de NAVEGANTES/SC.

SCC 16623/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR642, 
alteração 9, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 

na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de PENHA/SC. Dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no valor de R$ 509.737,08. Do Objeto: 
aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o presente tem vigên-
cia a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 18/12/23. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da 
FCEE e Célia Lúcia Miranda Lindner, presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de PENHA/SC.

SCC 16952/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR762, 
alteração 8, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de RIO DO SUL/SC. Dos recursos: repasse do Gover-
no do Estado de santa Catarina no valor de R$ 886.606,37. Do 
Objeto: aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 
07/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presi-
dente da FCEE e Bruno Peron, presidente da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de RIO DO SUL/SC.

SCC 16877/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR654, 
alteração 8, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC. Dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no valor de R$ 138.987,06. 
Do Objeto: aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o pre-
sente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do 
Estado de santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do 
termo: 15/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
presidente da FCEE e Anita Maria Alba Scherner, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC.

SCC 17149/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR726, 
alteração 8, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de URUBICI/SC. Dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no valor de R$ 22.500,00. Do Objeto: 
aditivo de Vigência e valor global� Vigência: o presente tem vigên-
cia a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 18/12/23. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da 
FCEE e Marilene Aparecida de Souza Oliveira, presidente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
URUBICI/SC.

SCC 17748/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR639, 
alteração 9, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Centro de Atividades Psicofísicas Patrick - CAPP 
de CHAPECÓ/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina no valor de R$ 207.600,00. Do Objeto: aditivo 
de Vigência e valor global� Vigência: o presente tem vigência 
a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 15/12/23. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da 
FCEE e Ivonei Barbiero, presidente da Centro de Atividades 
Psicofísicas Patrick - CAPP de CHAPECÓ/SC.

SCC 17120/2023
Extrato do Termo Aditivo de valor global e vigência 2020TR824, 
alteração 7, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação Vida e Arte de TUBARÃO/SC. Dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
valor de R$ 25.000,00. Do Objeto: aditivo de Vigência e valor 
global� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publica-
ção no diário oficial do Estado de santa Catarina até 30�04�2024� 
Data da assinatura do termo: 15/12/23. Signatários: assinam 
Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e Alexsandra da 
Silva Boing Fernandes, presidente da Associação Vida e Arte 
de TUBARÃO/SC.

Cod� mat�: 962792
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SCC 18258/2023
Extrato do Termo Aditivo de Vigência sem Valor 2023TR1106, 
alteração 01, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA de 
BRUSQUE/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa Catarina no valor de R$ 479.368,60. Do Objeto: aditivo de 
Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina até 
30�04�2024� Data da assinatura do termo: 20/12/2023. Signa-
tários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e 
Marcia Graf Faria Gonzaga, presidente da Associação de Pais 
e Amigos do Autista - AMA de BRUSQUE/SC.

SCC 16543/2023
Extrato do Termo Aditivo de Vigência sem Valor 2022TR372, 
alteração 06, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de BLUMENAU/SC. Dos recursos: repasse do Governo 
do Estado de santa Catarina no valor de R$ 4.973.649,00. Do 
Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de 
santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 
20/12/2023. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, pre-
sidente da FCEE e Joel Trombelli, presidente da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de BLUMENAU/SC.

SCC 6037/2022
Extrato do Termo Aditivo de Vigência sem Valor 2022TR930, 
alteração 04, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de NOVA TRENTO/SC. Dos recursos: repasse do Governo 
do Estado de santa Catarina no valor de R$ 397.734,60. Do Objeto: 
aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem vigência 
a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 20/12/2023. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da 
FCEE e Sálvio Osmar Tonini, presidente da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de NOVA TRENTO/SC.

SCC 16441/2023
Extrato do Termo Aditivo de Vigência sem Valor 2020TR691, alte-
ração 012, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, 
na lei federal n.º 13.019/2014� Participantes: Estado de santa 
Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo 
EspECial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de PALHOÇA/SC. Dos recursos: repasse do Governo 
do Estado de santa Catarina no valor de R$ 1.351.680,00. Do 
Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de 
santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do termo: 
20/12/2023. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presi-
dente da FCEE e Elder Eder Martins, presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de PALHOÇA/SC.

Cod� mat�: 962793

SCC 15759/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1430, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
CHAPECÓ/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da 
assinatura do termo: 12/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FCEE e Jaime Francisco Battisti, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de CHAPECÓ/SC.

SCC 15524/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR618, alteração3, conforme as 
normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC. Dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de 
Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina 
até 30/06/24. Data da assinatura do termo: 12/12/23. Signatá-
rios: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e 
Rita de Cássia Muller Rosa, presidente da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ/SC.

SCC 15523/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1053, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC. Dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de 
Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina 
até 30/06/24. Data da assinatura do termo: 07/12/23. Signatá-
rios: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e 
Rita de Cássia Muller Rosa, presidente da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ/SC.

SCC 15851/2023
Extrato do Termo Aditivo 2023TR117, alteração1, conforme as 
normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
URUSSANGA/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 31/12/24. Data da 
assinatura do termo: 13/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FCEE e Samuel de Brida, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
URUSSANGA/SC.
SCC 16254/2023

Extrato do Termo Aditivo 2022TR2068, alteração3, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
RIO DO CAMPO/SC. Dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem 
Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publica-
ção no diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. 
Data da assinatura do termo: 12/12/23. Signatários: assinam 
Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e Cláudia Cristina 
Círico Moreira, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de RIO DO CAMPO/SC.

SCC 16538/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1080, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
IBIRAMA/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da 
assinatura do termo: 12/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FCEE e Sérgio Anadir Possamai, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de IBIRAMA/SC.
SCC 16501/2023

Extrato do Termo Aditivo 2022TR1566, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
ILHOTA/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: 
o presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da assinatura 
do termo: 12/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e Marla Lidiane Schramm Roden, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de ILHOTA/SC.
SCC 16795/2023

Extrato do Termo Aditivo 2022TR748, alteração4, conforme as 
normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através da 
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Asso-
ciação Amor Pra Down de ITAJAÍ/SC. Dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de 
Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina até 
30/06/24. Data da assinatura do termo: 08/12/23. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e Carlos 
Alberto Terrassan, presidente da Associação Amor Pra Down 
de ITAJAÍ/SC.

SCC 16909/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1475, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA de BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da 
assinatura do termo: 12/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FCEE e Claudia Rocha dos Santos, 
presidente da Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA 
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC.

SCC 16908/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR770, alteração3, conforme as 
normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação dos Amigos do Autista - AMA de NAVEGANTES/
SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da assinatura do 
termo: 12/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
presidente da FCEE e Alessandra Couto Vieira, presidente da 
Associação dos Amigos do Autista - AMA de NAVEGANTES/SC.

SCC 16895/2023
Extrato do Termo Aditivo 2023TR126, alteração2, conforme as 
normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação dos Amigos do Autista - AMA de CRICIÚMA/SC. 
Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina. 
Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa Catarina até 30/06/24. Data da assinatura do termo: 
14/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente 
da FCEE e José Augusto Freitas, presidente da Associação dos 
Amigos do Autista - AMA de CRICIÚMA/SC.

SCC 16238/2023
Extrato do Termo Aditivo 2023TR130, alteração1, conforme as 
normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação Camponovense de Apoio aos Deficientes Auditivos 
e Visuais - ACADAV de CAMPOS NOVOS/SC. Dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina. Do Objeto: 
aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem vigência 
a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina até 30/06/24. Data da assinatura do termo: 12/12/23. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da 
FCEE e Mário César de Souza Júnior, presidente da Associação 
Camponovense de Apoio aos Deficientes Auditivos e Visuais 
- ACADAV de CAMPOS NOVOS/SC.

SCC 16248/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1625, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
CANELINHA/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data 
da assinatura do termo: 15/12/23. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, presidente da FCEE e Sônia Regina Grimm, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de CANELINHA/SC.

SCC 16404/2023
Extrato do Termo Aditivo 2021TR2190, alteração5, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC. Dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de 
Vigência sem Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina 
até 30/06/24. Data da assinatura do termo: 12/12/23. Signatá-
rios: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e 
Jandira Oliari, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.
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SCC 17129/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1467, alteração3, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Deficientes Visuais do Oeste de Santa Catarina - 
ADEVOSC de CHAPECÓ/SC. Dos recursos: repasse do Governo 
do Estado de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem 
Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação 
no diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data 
da assinatura do termo: 20/12/23. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, presidente da FCEE e Eleandro de Souza 
Machado, presidente da Associação de Deficientes Visuais do 
Oeste de Santa Catarina - ADEVOSC de CHAPECÓ/SC.

SCC 16746/2023
Extrato do Termo Aditivo 2021TR2420, alteração4, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através da 
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de IÇARA/
SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da assinatura do 
termo: 20/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
presidente da FCEE e Sidirlene da Silva de Luca, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de IÇARA/SC.

SCC 16505/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1144, alteração3, conforme as 
normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Síndrome de Down de Joinville - ADESD de 
JOINVILLE/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data 
da assinatura do termo: 18/12/23. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, presidente da FCEE e Rodrigo Gonçalves, 
presidente da Associação de Síndrome de Down de Joinville 
- ADESD de JOINVILLE/SC.

SCC16246/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1088, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
CAIBI/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 31/12/24. Data da assinatura 
do termo: 20/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e Iraci Antoninho Fazolo, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de CAIBI/SC.

SCC 16477/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1465, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
BLUMENAU/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 31/12/24. Data da 
assinatura do termo: 20/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FCEE e Joel Trombelli, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
BLUMENAU/SC.

SCC 15602/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1476, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
JAGUARUNA/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Esta-
do de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da 
assinatura do termo: 21/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FCEE e Valdomiro da Rosa Santiago, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de JAGUARUNA/SC.

SCC 17493/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR417, alteração3, conforme as 
normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Centro de Atividades Psicofísicas Patrick - CAPP de CHAPE-
CÓ/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da assinatura do 
termo: 20/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
presidente da FCEE e Ivonei Barbiero, presidente da Centro 
de Atividades Psicofísicas Patrick - CAPP de CHAPECÓ/SC.

SCC 17833/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1498, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através da 
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de PAULO 
LOPES/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� Vigência: 
o presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da assinatura 
do termo: 20/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e João Gregório Martins, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
PAULO LOPES/SC.

SCC 17981/2023
Extrato do Termo Aditivo 2022TR1457, alteração2, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
PASSO DE TORRES/SC. Dos recursos: repasse do Governo 
do Estado de santa Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem 
Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação 
no diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/06/24. Data da 
assinatura do termo: 18/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FCEE e Ataide Borges, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
PASSO DE TORRES/SC.

Cod� mat�: 962782

Extrato do Termo De Fomento 2023TR2023TR192, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022� Participantes: 
Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE 
dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de APIÚNA/SC. Dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no valor de R$ 315.439,28. 
Do Objeto: Manutenção das atividades técnico pedagógicas de 
alunos com necessidades educacionais especiais. Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do 
termo: 07/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
presidente da FCEE e Marlene Krucynski da Silva, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
APIÚNA/SC.SCC 16473/2023

Extrato do Termo De Fomento 2023TR2020TR656, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022� Participantes: 
Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE 
dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de GRÃO PARÁ/SC. Dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa Catarina no valor de R$ 192.603,04. 
Do Objeto: Manutenção das atividades técnico pedagógicas de 
alunos com necessidades educacionais especiais. Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do 
Estado de santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do 
termo: 20/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
presidente da FCEE e Salesio Goncalves Hereck, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
GRÃO PARÁ/SC.SCC 16636/2023

Extrato do Termo De Fomento 2023TR2020TR776, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022� Participantes: 
Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE 
dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de GRAVATAL/SC. Dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa Catarina no valor de R$ 300.000,00. 
Do Objeto: Manutenção das atividades técnico pedagógicas de 
alunos com necessidades educacionais especiais. Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do 
Estado de santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura do 
termo: 20/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 

presidente da FCEE e Leonardo Fernandes Buss, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
GRAVATAL/SC.SCC 18220/2023

Extrato do Termo De Fomento 2023TR2021TR553, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022� Participantes: 
Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE 
dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de LAGES/SC. Dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no valor de R$ 1.575.596,08. 
Do Objeto: Manutenção das atividades técnico pedagógicas de 
alunos com necessidades educacionais especiais. Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 30�04�2024� Data da assinatura 
do termo: 05/12/23. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e Jorge Luiz Manfroi, presidente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
LAGES/SC.SCC 17151/2023

Extrato do Termo De Fomento 2023TR2021TR445, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022� Participantes: 
Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo CaTarinEnsE 
dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE de TROMBUDO CENTRAL/SC. Dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
valor de R$ 273.500,00. Do Objeto: Manutenção das atividades 
técnico pedagógicas de alunos com necessidades educacio-
nais especiais. Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina até 
30�04�2024� Data da assinatura do termo: 21/12/23. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE e Ander-
son Domiciano Pereira, presidente da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE de TROMBUDO CENTRAL/
SC.SCC 18606/2023

Cod� mat�: 962769

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
sCC 17581/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo adi-
tivo de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr0773� 
processo nº sCC 17581/2023� parTiCipanTEs: Fundação Cata-
rinense de Esporte – FEsporTE e FUndaCao EdUCaCional 
barriGa VErdE - FEbaVE de orleans,� obJETo:‘‘ a prorroga-
ção da vigência do Termo de Colaboração  2022Tr0773  - para 
a seleção e disponibilização  de  acadêmicos  dos  Cursos  de  
Educação  Física bacharelado e/ou licenciatura para atuarem 
como monitores esportivos, mediante pagamento de bolsa auxílio 
a ser deduzida do valor da mensalidade, no projeto de iniciação 
desportiva Escolar – pidE’’� ViGÊnCia: Fica prorrogada a vigência 
do Termo de Colaboração  2022Tr0773, pelo prazo de 334 dias, 
a partir de 01/02/2024 até 31/12/2024� permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas e Condições do  Contrato  nº  2022Tr0773,  
vinculado ao processo FEsporTE 3228/2021, do qual este termo 
de aditivo passa a ser parte integrante�  será considerada como 
data de assinatura deste termo aditivo, a data (dia/mês/ano) da 
última assinatura digital dos signatários� daTa dE assinaTUra 
do TErmo adiTiVo: 21/12/2024� siGnaTÁrios: paulo andré 
Jukoski da silva – presidente da FEsporTE – e Guilherme Valente 
de souza – presidente UnibaVE

Cod� mat�: 962921

sCC 00018412/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo aditivo 
de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr0284�processo 
sCC 00018412/2023� parTiCipanTEs: Fundação Catarinense de 
Esporte – FEsporTE e FUndaÇÃo EdUCaCional dE CriCiU-
ma - UnEsC� obJETo: ‘‘a prorrogação da vigência do Termo de 
Colaboração 2022Tr0284 - para a seleção e disponibilização  de  
acadêmicos  dos  Cursos  de  Educação  Física bacharelado e/ou 
licenciatura para atuarem como monitores esportivos, mediante 
pagamento de bolsa auxílio a ser deduzida do valor da mensalidade, 
no projeto de iniciação desportiva Escolar – pidE’’� ViGÊnCia: Fica 
prorrogada a vigência do Termo de Colaboração 2022Tr0284, pelo 
prazo de 291 dias, a partir de 15/03/2024 até 31/12/2024� perma-
necem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do  Contrato 
2022Tr0284,  vinculado ao processo FEsporTE 02242/2021, 
do qual este termo de aditivo passa a ser parte integrante� será 
considerada como data de assinatura deste termo aditivo, a data 
(dia/mês/ano) da última assinatura digital dos signatários� daTa 
dE assinaTUra do TErmo adiTiVo: 21/12/2024� siGnaTÁ-
rios: paulo andré Jukoski da silva – presidente da FEsporTE  
e lUCianE bisoGnin CErETTa – presidente UnEsC CriCiUma

Cod� mat�: 962905
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sCC 17968/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo adi-
tivo de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr170� 
processo sCC 17968/2023� parTiCipanTEs: Fundação Catari-
nense de Esporte – FEsporTE e FUndaCao UniVErsiTaria 
do dEsEnVolVimEnTo do oEsTE de Chapecó� obJETo:‘‘ a 
prorrogação da vigência do Termo de Colaboração  2022Tr170  
- para a seleção e disponibilização  de  acadêmicos  dos  Cursos  
de  Educação  Física bacharelado e/ou licenciatura para atuarem 
como monitores esportivos, mediante pagamento de bolsa auxílio 
a ser deduzida do valor da mensalidade, no projeto de iniciação 
desportiva Escolar – pidE’’� ViGÊnCia: Fica prorrogada a vigência 
do Termo de Colaboração  2022Tr170, pelo prazo de 302 dias, a 
partir de 04/03/2024 até 31/12/2024� permanecem inalteradas as 
demais Cláusulas e Condições do  Contrato  sCC 17968/2023,  
vinculado ao processo FEsporTE 2807/2021, do qual este termo 
de aditivo passa a ser parte integrante�  será considerada como 
data de assinatura deste termo aditivo, a data (dia/mês/ano) da 
última assinatura digital dos signatários� daTa dE assinaTUra 
do TErmo adiTiVo: 14/12/2024� siGnaTÁrios: paulo andré 
Jukoski da silva – presidente da FEsporTE – e Vincenzo  Francesco  
mastrogiacomo – presidente FUndaÇÃo     UniVErsiTÁria do 
dEsEnVolVimEnTo do oEsTE�

sCC 00018322/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo adi-
tivo de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr168,� 
processo sCC 00018322/2023� parTiCipanTEs: Fundação Ca-
tarinense de Esporte – FEsporTE e Fundação Universidade do 
oeste de santa Catarina - UnoEsC de Chapecó� obJETo:‘‘ a 
prorrogação da vigência do Termo de Colaboração  2022Tr168,  
- para a seleção e disponibilização  de  acadêmicos  dos  Cursos  
de  Educação  Física bacharelado e/ou licenciatura para atuarem 
como monitores esportivos, mediante pagamento de bolsa auxílio 
a ser deduzida do valor da mensalidade, no projeto de iniciação 
desportiva Escolar – pidE’’� ViGÊnCia: Fica prorrogada a vigência 
do Termo de Colaboração  2022Tr168, pelo prazo de de 302 dias, 
a partir de 04/03/2024 até 31/12/2024�permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas e Condições do  Contrato  nº  2022Tr168,,  
vinculado ao processo FEsporTE 2500/2021, do qual este termo 
de aditivo passa a ser parte integrante�  será considerada como 
data de assinatura deste termo aditivo, a data (dia/mês/ano) da 
última assinatura digital dos signatários� daTa dE assinaTUra 
do TErmo adiTiVo: xx/12/2024� siGnaTÁrios: paulo andré 
Jukoski da silva – presidente da FEsporTE  e    Genesio Téo - 
presidente UnoEsC�

Cod� mat�: 962883

sCC 18349/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo aditivo 
de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr000221� 
processo sCC 18349/2023� parTiCipanTEs: Fundação Catarinense 
de Esporte – FEsporTE e Fundação Universidade do oeste de 
santa Catarina� obJETo:‘‘ a prorrogação da vigência do Termo de 
Colaboração  2022Tr000221  - para a seleção e disponibilização  
de  acadêmicos  dos  Cursos  de  Educação  Física bacharelado e/
ou licenciatura para atuarem como monitores esportivos, mediante 
pagamento de bolsa auxílio a ser deduzida do valor da mensalidade, 
no projeto de iniciação desportiva Escolar – pidE’’� ViGÊnCia: 
Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração 2022Tr0221, 
pelo prazo de 302 dias, a partir de 04/03/2024 até 31/12/2024�
permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do  
Contrato  nº  2022Tr0221,  vinculado ao processo FEsporTE 
00002509/2021, do qual este termo de aditivo passa a ser parte 
integrante�  será considerada como data de assinatura deste ter-
mo aditivo, a data (dia/mês/ano) da última assinatura digital dos 
signatários�

daTa dE assinaTUra do TErmo adiTiVo: 21/12/2024� siGna-
TÁrios: paulo andré Jukoski da silva – presidente da FEsporTE 
– e Genesio  Téo – presidente UnoEsC sÃo miGUEl do oEsTE�

Cod� mat�: 963058

sCC 00018649/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo adi-
tivo de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr774� 
processo nº sCC 18649/2023� parTiCipanTEs: Fundação Ca-
tarinense de Esporte – FEsporTE e Fundação Universidade para 
o desenvolvimento do alto Vale do itajaí� obJETo:‘‘ a prorrogação 
da vigência do Termo de Colaboração  2022Tr774 - para a seleção 
e disponibilização  de  acadêmicos  dos  Cursos  de  Educação  
Física bacharelado e/ou licenciatura para atuarem como monitores 
esportivos, mediante pagamento de bolsa auxílio a ser deduzida 
do valor da mensalidade, no projeto de iniciação desportiva Es-
colar – pidE’’� ViGÊnCia: Fica prorrogada a vigência do Termo 
de Colaboração  2022Tr774, pelo prazo de 337 dias, a partir de 
29/01/2024 até 31/12/2024�
permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do  

Contrato  nº  2022Tr774,  vinculado ao processo sCC 18649/2023, 
do qual este termo de aditivo passa a ser parte integrante�  será 
considerada como data de assinatura deste termo aditivo, a data 
(dia/mês/ano) da última assinatura digital dos signatários� daTa dE 
assinaTUra do TErmo adiTiVo: 22/12/2024� siGnaTÁrios: 
paulo andré Jukoski da silva – presidente da FEsporTE – e alcir 
Texeira – presidente UnidaVi�

Cod� mat�: 963492

sCC 00018430/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo aditivo 
de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr000893� 
processo nº sCC 00018430/2023� parTiCipanTEs: Fundação 
Catarinense de Esporte – FEsporTE e Fundação Universidade 
regional de blumenau – FUrb � obJETo:‘‘ a prorrogação da vi-
gência do Termo de Colaboração  2022Tr000893  - para a seleção 
e disponibilização  de  acadêmicos  dos  Cursos  de  Educação  
Física bacharelado e/ou licenciatura para atuarem como monitores 
esportivos, mediante pagamento de bolsa auxílio a ser deduzida 
do valor da mensalidade, no projeto de iniciação desportiva Es-
colar – pidE’’� ViGÊnCia: Fica prorrogada a vigência do Termo 
de Colaboração  2022Tr000893, pelo prazo de 219 dias, a partir 
de 26/05/2024  até 31/12/2024�
permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do  
Contrato  nº  2022Tr000893,  vinculado ao processo FEsporTE 
00003229/2021, do qual este termo de aditivo passa a ser parte 
integrante�  será considerada como data de assinatura deste termo 
aditivo, a data (dia/mês/ano) da última assinatura digital dos signa-
tários� daTa dE assinaTUra do TErmo adiTiVo: 22/12/2024� 
siGnaTÁrios: paulo andré Jukoski da silva – presidente da FEs-
porTE – e presidente da FUrb – márcia Cristina sara Espindola

Cod� mat�: 963507

sCC 00016982/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo aditivo 
de Vigência - alteração nº 003 - ao Convênio nº 2022Tr0911� pro-
cesso  sCC 16982/2023� parTiCipanTEs: Fundação Catarinense 
de Esporte – FEsporTE e mUniCÍpio dE laGEs� obJETo:‘‘ 
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Termo de Convênio  2022Tr0911’’� ViGÊnCia: Fica prorrogada a 
vigência do Termo de Colaboração  2022Tr0911, pelo prazo de 
243 dias, a partir de 01/01/2024 até 31/08/2024�
permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do  
Convênio  nº  2022Tr0911,  vinculado ao processo FEsporTE 
00002164/2021, do qual este termo de aditivo passa a ser parte 
integrante�  será considerada como data de assinatura deste ter-
mo aditivo, a data (dia/mês/ano) da última assinatura digital dos 
signatários�
daTa dE assinaTUra do TErmo adiTiVo: 22/12/2024� siGna-
TÁrios: paulo andré Jukoski da silva – presidente da FEsporTE 
– e antonio Ceron – prefeito lages�

Cod� mat�: 963557

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS
a Fundação Universidade do Estado de santa Catarina - UdEsC, 
CnpJ 83�891�283/0001-36, informa, para fins no disposto no artigo 
183 da resolução nº 013/2021 do Conselho Estadual de Educação, 
que registrou, nos períodos abaixo elencados, os seguintes diplomas:
a) Graduação: 1�317 (um mil trezentos e dezessete), dos números 
Gd-51�796 a Gd-53�112, no período de 03/02 até 18/12/2023
b) pós-Graduação stricto sensu: 620 (seiscentos e vinte), dos 
números ss-6622 a ss-7241, no período de 26/01 até 19/12/2023
c) pós-Graduação lato sensu: 113 (cento e treze), dos números 
9807 a 9919, no período de 12/04 até 06/12/2023�
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023�
professor dilmar baretta - reitor

Cod� mat�: 963030

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
Extrato de Termo de Cooperação, nº interno: 069/2023, celebrado 
entre a UDESC e a WEG Drives & Controls – Automação LTDA. 
sGp-e UdEsC 00050589/2023� Objeto: o objeto do presente 
Termo de Cooperação é a cooperação e intercâmbio científico e 
tecnológico no campo das técnicas e tecnologias de informática e 
automação, cobrindo áreas de interesse comum, com base nas leis 
n�° 8�248, de 23/10/1991, n�° 10�176, de 11/01/2001, n�° 11�077, 
de 30/12/2004, n�° 13�674, de 11/06/2018 e n�° 13�969/2019 e 
decretos n�° 5�906, de 26/09/2006, n�° 10�356, de 20/05/2020 e 
n�° 10�602 de 15/01/2021, para o projeto denominado “Conversor 
Ca-Ca do tipo matricial indireto”, que tem por objetivo apresentar 

uma proposta de pesquisa para avaliação de desempenho de um 
protótipo de conversor Ca-Ca do tipo matricial indireto, com vistas 
a um conversor compacto para aplicações em acionamentos elé-
tricos visando compatibilidade com motor e ao domínio técnico da 
solução completa envolvendo as características de desempenho 
pretendidas� Vigência: 22/12/2025.

Cod� mat�: 962886

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
Extrato de Termo de Cooperação, nº interno: 068/2023, cele-
brado entre a UDESC e a WEG Equipamentos Elétricos S.A. 
sGp-e UdEsC 00040208/2023� Objeto: o objeto do presente 
Termo de Cooperação é a cooperação para pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica nas áreas de ciência 
de dados, aprendizado de máquina e inteligência artificial, cobrin-
do áreas de interesse comum, com base nas leis n�º 10�973, de 
02/12/2004, n�º 11�196, de 21/11/2005, n�º 11�487, de 15/06/2007 
e n�º 13�243, de 11/01/2016, para o projeto denominado “predição 
e detecção de anomalias do sistema de refrigeração em aerogera-
dores aGW110/2�1”, tem por objetivo desenvolver um algoritmo de 
predição ou detecção de anomalias dos sistemas de refrigeração 
do aGW110/2�1, permitindo à equipe WEG agir proativamente e 
preditivamente, protegendo os sistemas do gerador do conversor 
e de refrigeração� Vigência: 26/06/2025.

Cod� mat�: 962852

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1884, de 08/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUTorizar donizETE dE soUza biTTEnCoUrT, matrícula 
0664819-3-01 e Tania da silVEira FolETTo, matrícula 0366791-0-
01, ambos ocupantes do cargo de Técnico Universitário de Execução 
da UdEsC/reitoria, a se ausentarem do país entre 05/02/2024 
e 12/02/2024, para apresentação de trabalho na aFirsE - XXXi 
edição do Colóquio internacional da aFirsE, em lisboa, portugal, 
conforme processo UdEsC 54090/2023, com ônus à UdEsC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo, bem como ao 
pagamento de inscrição no evento, passagens e de 04 (quatro) diárias 
internacionais a título de ajuda de custo, conforme in 007/2023�
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1936, de 18/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XVii, do artigo 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art� 1º aUTorizar o afastamento para capacitação em período 
integral de maria da GraCa moraEs braGa marTin, matrí-
cula 0389915-2-02, professor Universitário da UdEsC/CCT, para 
frequentar o Curso de pós-doutorado na Universidade de Caxias 
do sul - UCs, na Área de Concentração: Ensino de Ciências e 
matemática, no período de 01/03/2024 a 31/12/2024, conforme 
processo UdEsC 50738/2023�
art� 2º o afastamento ocorrerá com ônus limitado à UdEsC, ou 
seja, o servidor terá direito apenas ao vencimento e demais van-
tagens do cargo ou função�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1950, de 19/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UdEsC/CaV, de acordo com processo 
UdEsC 57550/2023, conforme segue:
0968764-5-02 THiaGo lUis da silVa CasTro
de 20 horas/ativ� para 08 horas/ativ�
a partir de 01/12/2023
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1951, de 19/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
rETiFiCar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsC 
57550/2023, a portaria 1553/2023, que alterou a carga horária 
dos professores substitutos, admitidos em caráter temporário na 
UdEsC/CCT, quanto ao professor JonaTHan THomas nETo 
GazETo, matrícula 0660725-0-03, que o correto é:
de 10 horas/ativ� para 15 horas/ativ�
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de 23/08/2023 a 30/08/2023
de 15 horas/ativ� para 19 horas/ativ�
a partir de 31/08/2023
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1952, de 19/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UdEsC/CEaVi, de acordo com processo 
UdEsC 57550/2023, conforme segue:
0968962-1-03 Carlos FErnando CrUz
de 08 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
a partir de 11/10/2023
0632452-5-02 GEoVani brEsolin
de 03 horas/ativ� para 06 horas/ativ�
de 23/08/2023 a 14/09/2023
0982112-0-07 TiaGo FUnK
de 08 horas/ativ� para 10 horas/ativ�
a partir de 31/10/2023
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1953, de 19/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UdEsC/CEFid, de acordo com processo 
UdEsC 57550/2023, conforme segue:
0968912-5-09 isabEla JUlia CrisTiana sanTos silVa
de 19 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
de 02/12/2023 a 10/01/2024
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1954, de 19/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UdEsC/CEplan, de acordo com pro-
cesso UdEsC 57550/2023, conforme segue:
0970601-1-04 Caina dos passos
de 04 horas/ativ� para 11 horas/ativ�
de 02/10/2023 a 05/12/2023
de 11 horas/ativ� para 07 horas/ativ�
a partir de 06/12/2023
0648948-6-01 diEisson marTinElli
de 14 horas/ativ� para 10 horas/ativ�
a partir de 06/12/2023
0608270-0-02 linConl nilo pErEira
de 10 horas/ativ� para 06 horas/ativ�
a partir de 06/12/2023
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1955, de 19/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
rETiFiCar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsC 
57550/2023, a portaria 1561/2023, que alterou a carga horária 
dos professores substitutos, admitidos em caráter temporário na 
UdEsC/CEsFi, conforme segue:
0711067-7-01 diEGo alEX maYEr
de 18 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
a partir de 23/08/2023
0603247-8-02 EdUardo JosE mEndEs dE paiVa
de 15 horas/ativ� para 19 horas/ativ�
a partir de 23/08/2023
0613821-7-02 raFaEl CosTa EnGEl
de 16 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
a partir de 23/08/2023
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1956, de 19/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art� 1º alTErar a carga horária dos professores substitutos, 

admitidos em caráter temporário na UdEsC/EsaG, de acordo com 
processo UdEsC 57550/2023, conforme segue:
0648379-8-01 raFaEl FElipE brEssan
de 08 horas/ativ� para 04 horas/ativ�
a partir de 29/11/2023
art� 2º rETiFiCar desde sua edição, de acordo com o processo 
UdEsC 57550/2023, a portaria 1563/2023, que alterou a carga 
horária dos professores substitutos, admitidos em caráter temporário 
na UdEsC/EsaG, quanto aos professores abaixo relacionados, 
que o correto é:
0691396-2-04 amanda marina lima baTisTa
de 12 horas/ativ� para 16 horas/ativ�
a partir de 23/08/2023
0641770-1-01 samUEl marTins dos sanTos
de 09 horas/ativ� para 13 horas/ativ�
a partir de 23/08/2023
art� 3º rETiFiCar desde sua edição, de acordo com o processo 
UdEsC 57550/2023, a portaria 1436/2023, que alterou a carga 
horária dos professores substitutos, admitidos em caráter temporário 
na UdEsC/EsaG, quanto aos professores abaixo relacionados, 
que o correto é:
0681770-0-04 Eliza HElEna arEias GomEs
de 08 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
a partir de 11/08/2023
0972827-9-03 JorGE braUn nETo
de 16 horas/ativ� para 20 horas/ativ�
a partir de 31/07/2023
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1957, de 19/12/2023.
reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr, com base na resolução 035/2018-ConsEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor Universitário 
da UdEsC, conforme processo UdEsC 58861/2023:
UdEsC/CEo
0317337-2-04 KiCiosan da silVa bErnardi Galli, de adjunto 
6 para adjunto 7, a contar de 30/11/2023;
0656522-0-01 marCia bar sCHUsTEr, de adjunto 6 para adjunto 
7, a contar de 07/12/2023;
0390742-2-02 olVani marTins da silVa, de adjunto 6 para 
adjunto 7, a contar de 17/02/2023;
0376327-7-01 rEnaTa mEndonCa rodriGUEs, de adjunto 8 
para adjunto 9, a contar de 07/12/2023;
UdEsC/CEplan
0656317-1-01 alEX lUiz dE soUsa, de assistente 6 para as-
sistente 7, a contar de 09/07/2022;
UdEsC/CCT
0664073-7-01 milaGros noEmi QUinTana CasTillo, de as-
sistente 5 para assistente 6, a contar de 10/12/2023;
UdEsC/FaEd
0962762-6-01 daniElla Camara pizarro, de adjunto 4 para 
adjunto 5, a contar de 04/12/2023;
0954935-8-02 rEnaTa roGoWsKi pozzo, de adjunto 5 para 
adjunto 6, a contar de 01/12/2023;
UdEsC/EsaG
0367852-0-01 sUliVan dEsirEE FisCHEr, de adjunto 6 para 
adjunto 7, a contar de 19/12/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1958, de 19/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr progressão de nível, conforme artigo 18, da lC 
345/2006 e resolução 18/2020 - Cap, aos Técnicos Universitários 
da UdEsC, conforme processo UdEsC 58864/2023:
UdEsC/CEarT
0666112-2-01, alisson anTonio CarsTEn dos anJos, Técnico 
Universitário de Execução, de C 6 para C 7, a partir de 18/10/2023;
UdEsC/CEFid
0666171-8-01, liVia rodriGUEs ViCEnTin Espindola, Técnico 
Universitário de Execução, de C 6 para C 7, a partir de 24/10/2023;
UdEsC/reitoria
0611058-4-01, ClariCE bUss, Técnico Universitário de desen-
volvimento, de a 1 para a 2, a partir de 12/12/2022;
0961852-0-01, Carlos Candido Farias lUz, Técnico Universi-
tário de desenvolvimento, de b 3 para b 4, a partir de 09/10/2023;
0959781-6-01, dEnisE GUiao CoElHo nEUbErT, Técnico Uni-
versitário de Execução, de C 5 para C 6, a partir de 04/12/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1959, de 20/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar os servidores abaixo para exercer as funções de diretora 
Geral da FaEd, enquanto o titular estiver afastado, nos períodos 
especificados, conforme processo 58948/2023:
- de 17/01/2024 a 31/01/2024, JUliCE dias, matrícula 0656403-
8-01, proFEssor UniVErsiTario da UdEsC/FaEd�
- de 01/02/2024 a 10/02/2024, rosa ElisabETE miliTz 
WYpYCzYnsKi marTins, matrícula 0662007-8-01, proFEs-
sor UniVErsiTario da UdEsC/FaEd�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1961, de 20/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dispEnsar dioVani paiano, matrícula 0388678-6-01, ocupante 
do cargo de professor Universitário da UdEsC/CEo da Função de 
Confiança de Coordenador de apoio administrativo/acadêmico - 
Fazenda Experimental, FC-03, a contar de 01/01/2024, conforme 
processo UdEsC 58485/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1962, de 20/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar alEKsandro sCHaFEr da silVa, matrícula 0666867-
4-01, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/
CEo, para exercer a Função de Confiança de Coordenador de 
apoio administrativo/acadêmico - Fazenda Experimental do CEo, 
FC-03, no período de 01/01/2024 a 31/03/2025, conforme processo 
UdEsC 58485/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1964, de 20/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar riCardo dE mEdEiros, matrícula 0978633-3-01, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CCT, 
para exercer a Função de Confiança de Coordenador de programa 
de pós-Graduação (stricto sensu) - programa de pós-Graduação 
em Engenharia mecânica, FC-05, no período de 23/03/2024 a 
22/03/2026, conforme processo UdEsC 58784/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1968, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso das prerrogativas que lhe conferem os incisos 
XiV e XVii do art� 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr GraTiFiCaÇÃo dE dEdiCaÇÃo inTEGral, no 
percentual de 13% (treze por cento) do respectivo vencimento do 
cargo efetivo, aos seguintes professores Universitários, que tiveram 
seus pedidos aprovados nos termos da legislação específica, com 
vigência de 01/01/2024 a 31/12/2024, de acordo com o processo 
UdEsC 59083/2023, conforme segue:
UdEsC/CEaVi
0651571-1-01 adilson VaHldiCK
0967500-0-02 CarolinE sUlzbaCH plETsCH
0662044-2-02 diEGo raFaEl sTUpp
0316770-4-03 dinora baldo dE FaVEri
0670240-6-02 EdUardo mUllEr dos sanTos
0661189-3-01 FErnando dos sanTos
0356120-8-04 FErnando sCHEEFFEr
0986995-6-01 GabriElE VanEssa TsCHoKE
0955116-6-04 HElEnnE JUnGblUT GEisslEr
0381483-1-02 Jaison adEmir sEVEGnani
0665039-2-01 lara Fabiana dallabona
0303715-0-03 lUCiano andrE dEiTos KosloWsKi
0958401-3-02 marCElo dE soUza
0958265-7-02 marCio JosE manTaU
0287569-1-04 marilEi KroETz
0702314-6-01 marilia GUTErrEs FErrEira
0656301-5-01 marinEs lUCia boFF
0656298-1-01 marino lUiz EYErKaUFEr
0381443-2-02 pablo sCHoEFFEl
0386821-4-04 paolo mosEr
0972615-2-01 paUlo robErTo FaraH
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0374831-6-03 prisCila naTasHa Kinas
0364837-0-02 roGErio simoEs
0395442-0-01 sErGio marian
0954940-4-01 THianE pErEira ponCETTa Coliboro
0975773-2-01 TiaGo JosE bElli
0388058-3-02 ValKYriE ViEira FabrE
0661133-8-01 VandErlEi dos sanTos
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1969, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
Tornar sEm EFEiTo, a contar de 21/12/2023, por desistência 
da candidata, a portaria 1939/2023, publicada no diário oficial 
22168, que nomeou por concurso ana paUla alTHoFF, inscri-
ção número 58699, para exercer o cargo de Técnico Universitário 
de suporte, na função de assistente administrativo, do quadro 
permanente da UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, 
referente ao Concurso público 01/2018, de acordo com o processo 
UdEsC 26467/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1970, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, riTa 
dE Cassia dE almEida soUza, inscrição número 70006, para 
exercer o cargo de Técnico Universitário de suporte, na função de 
assistente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente 
da UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e 
processo UdEsC 26467/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1972, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
raCHEl Cardoso pilaTi, inscrição número 63955, para exercer 
o cargo de Técnico Universitário de suporte, na função de assis-
tente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente da 
UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e 
processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1973, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
ana CrisTina FlorEs Grandmaison maCHado, inscrição 
número 56951, para exercer o cargo de Técnico Universitário de 
suporte, na função de assistente administrativo, Classe a, nível 
1, do quadro permanente da UdEsC, com lotação na cidade de 
Florianópolis, carga horária de 40 horas semanais, referente ao 
Concurso público 01/2018 e processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1974, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
GUsTaVo CasTEllo branCo bEirao, inscrição número 74615, 
para exercer o cargo de Técnico Universitário de suporte, na fun-
ção de assistente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro 
permanente da UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, 
carga horária de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 
01/2018 e processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1975, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 

delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
Fabio miGUEl, inscrição número 70278, para exercer o cargo de 
Técnico Universitário de suporte, na função de assistente admi-
nistrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente da UdEsC, 
com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária de 40 ho-
ras semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e processo 
UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1976, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
marCo aUrElio sTroisCH, inscrição número 67211, para exer-
cer o cargo de Técnico Universitário de suporte, na função de 
assistente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente 
da UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e 
processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1977, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
robson arCEnio Faria, inscrição número 71591, para exercer 
o cargo de Técnico Universitário de suporte, na função de assis-
tente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente da 
UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e 
processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1978, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
THais da silVa, inscrição número 59545, para exercer o cargo 
de Técnico Universitário de suporte, na função de assistente ad-
ministrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente da UdEsC, 
com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária de 40 ho-
ras semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e processo 
UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1979, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
bianCa CrisTina maCHado, inscrição número 63512, para 
exercer o cargo de Técnico Universitário de suporte, na função de 
assistente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente 
da UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e 
processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1980, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
pEdro aUGUsTo ViEira bordin, inscrição número 74131, para 
exercer o cargo de Técnico Universitário de suporte, na função de 
assistente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente 
da UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e 
processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1981, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 

- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
FErnanda GalloTTi GoTElip, inscrição número 69141, para 
exercer o cargo de Técnico Universitário de suporte, na função de 
assistente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente 
da UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e 
processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

PORTARIA Nº 1982, de 21/12/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
nomEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
FlaVio JosE Cardozo JUnior, inscrição número 73377, para 
exercer o cargo de Técnico Universitário de suporte, na função de 
assistente administrativo, Classe a, nível 1, do quadro permanente 
da UdEsC, com lotação na cidade de Florianópolis, carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 01/2018 e 
processo UdEsC 59106/2023�
FranCisCo HEnriQUE dE oliVEira
rEiTor Em EXErCiCio

Cod� mat�: 963101

ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
RESOLUÇÃO nº 04, de 20 de dezembro de 2023.
prorroga em caráter excepcional o calendário de semeadura de 
soja em santa Catarina e dá outras providências�a diretoria da 
Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Ca-
tarina - Cidasc, no uso das atribuições que lhe é conferida pelo 
parágrafo único do art� 4º do decreto Estadual nº 727, de 20 de 
julho de 2020; art� 3º da portaria sar nº 17, de 15 de março de 
2022; art 80 da lei Complementar 741, de 12 de junho de 2019; 
e inciso iii do artigo 58 de seu Estatuto social, Considerando que 
a portaria sda/mapa nº 865 de 02 de agosto de 2023, do mi-
nistério da agricultura, pecuária e abastecimento - mapa, que 
institui o programa nacional de Controle da Ferrugem asiática da 
soja - Phakopsora pachyrhizi (pnCFs)  no âmbito do ministério da 
agricultura e pecuária, em seus artigos 10 e 11; Considerando que 
as portarias mapa nº 840 de 07/07/2023, e suas alterações, que 
Estabelece os calendários de semeadura de soja em nível nacional, 
referente a safra 2023/2024; Considerando o ofício 197/2023/dsV/
sda/mapa, com a concordância para que a CidasC autorize a 
finalidade de produção de grãos em eventuais lavouras, que por 
motivos extraordinários (referentes ao clima) não se enquadrem no 
período de calendário; Considerando que a lei nº 17�825, de 12 de 
dezembro de 2019, que dispõe sobre a defesa sanitária vegetal no 
Estado de santa Catarina e estabelece outras providências, atribui 
à Cidasc a competência de zelar pelo cumprimento da legislação 
da defesa sanitária vegetal no Estado, executar ou determinar 
aos administrados a execução de medidas fitossanitárias quando 
constatado descumprimento da legislação ou risco iminente à sa-
nidade vegetal do Estado; Considerando que segundo o decreto 
Estadual nº  727, de 20 de julho de 2020,  que regulamenta a lei 
Estadual nº 17�825/2019, fica a Cidasc autorizada a editar resolu-
ções e instruções normativas para definir critérios e procedimentos 
a serem cumpridos pelos administrados; Considerando que as 
intensas chuvas ocorridas em santa Catarina no último trimestre de 
2023 causaram enchentes em várias regiões do estado e fizeram 
necessário o replantio de diversas lavouras, o que, por consequên-
cia, levará a atrasos na colheita de culturas predecessoras à soja 
segunda safra; Considerando o pedido de prorrogação das datas 
limites para o plantio de soja em santa Catarina, apresentado à 
secretaria de Estado da agricultura e Cidasc pela organização das 
Cooperativas do Estado de santa Catarina - oCEsC; RESOLVE: 
Art. 1º  prorrogar por 20 (vinte) dias, de forma excepcional em 
função das condições climáticas,  as datas de término do plantio de 
soja para o Estado de santa Catarina estabelecidas pela portaria 
sda/mapa nº 886, de 12 de setembro de 2023, da seguinte forma: 
i - região i (sul do estado): até 01 de março de 2024� região ii 
(planalto norte ao alto Vale do itajaí): até 19 de fevereiro de 2024; 
ii - região iii (oeste): até 19 de fevereiro de 2024; iii  - região 
iV (demais regiões): até 30 de janeiro de 2024�  Art. 2º  a partir 
de 01/01/2024 todos os plantios de soja deverão ser cadastrados 
junto à Cidasc por meio de formulário disponível em https://www�
cidasc�sc�gov�br/defesasanitariavegetal/culturas/� §1º o cadastro 
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dos plantios de soja deve ser realizado por propriedade, em até 10 
(dez) dias consecutivos após o término do plantio no local� §2º o 
responsável pelo plantio de soja é o responsável pelo cadastro, seja 
proprietário do imóvel, arrendatário, meeiro ou detenha qualquer 
outro vínculo ao plantio� §3º  o cadastro deverá conter: identifica-
ção da propriedade e seu proprietário; Endereço da propriedade 
e coordenadas geográficas; identificação do produtor, contatos 
e seu vínculo com a propriedade; Finalidade do plantio; Cultivar, 
área e data do plantio; data estimada para a colheita; Art. 3º  a 
solicitação de plantios excepcionais além das datas estipuladas no 
art� 1º poderão ser solicitadas através do e-mail culturas@cidasc.
sc�gov�br, apresentando pedido formal formulado pelo responsável 
técnico pelo plantio e o plano de prevenção e controle fitossanitário 
de Phakopsora pachyrhizi a ser adotado nos cultivos autorizados 
em caráter excepcional� Art. 4º o descumprimento desta resolução 
sujeita o infrator às penalidades previstas na lei nº 17�825, de 12 
de dezembro de 2019 e decreto Estadual nº  727, de 20 de julho 
de 2020� Art. 5º os efeitos desta resolução se aplicam a partir da 
data de publicação� presidente Celles regina de mattos e diretor 
de defesa agropecuária diego rodrigo Torres severo�

Cod� mat�: 962704

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA
TERMO CESSÃO DE USO DE BENS MÓVÉIS nº 00037/24 ORI-
GEM: lei 13�303/2016 - não aplicável nº� 465/2023 CEDENTE:  
Epagri - rio do sul (Gr) - atalanta (Em) CESSIONÁRIA: prefeitura 
municipal de atalanta  CNPJ/CPF: 83�102�616/0001-09 OBJETO: 
Cessão de Uso  VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/12/2024 VALOR 
GLOBAL: r$ 0,00 ITEM ORCAMENTÁRIO:  MODALIDADE LICI-
TAÇÃO: 06 - dispensa de licitação ASSINADO EM: 18/12/2023, 
por Joarez miguel rodermel, repres� legal

Cod� mat�: 962832

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS nº 00034/24 
ORIGEM: lei 13�303/2016 - não aplicável nº� 445/2023CEDENTE:  
Epagri - rio do sul (Gr) - ibirama (Em) CESSIONÁRIA: municipio 
de ibirama CNPJ/CPF: 83�102�418/0001-37 OBJETO: Cessão de 
Uso VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 
0,00ITEM ORCAMENTÁRIO: MODALIDADE LICITAÇÃO: 06 - 
dispensa de licitação ASSINADO EM: 22/12/2023, por Jucelio 
Jose de andrade, repres� legal

Cod� mat�: 962827

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS nº 00035/24 
ORIGEM: lei 13�303/2016 - não aplicável nº� 466/2023 CEDENTE: 
Epagri - rio do sul (Gr) - petrolândia (Em) CESSIONÁRIO: municipio 
de petrolandia  CNPJ/CPF: 83�102�673/0001-80 OBJETO: Cessão 
de Uso  VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: 
r$ 0,00 ITEM ORCAMENTÁRIO:  MODALIDADE LICITAÇÃO: 
06 - dispensa de licitação ASSINADO EM: 22/12/2023, por irone 
duarte, repres� legal

Cod� mat�: 962829

TERMO DE CESSÃO DE UDO DE BEM MÓVEIS nº 00143/20 - 
TA – 03 ORIGEM: lei 13�303/2016 CEDENTE:  Epagri - Tubarão 
(Gr) CESSIONÁRIA: prefeitura municipal de Gravatal  CNPJ/CPF: 
82�926�569/0001-47 OBJETO: Cessão de Uso  VIGÊNCIA: 01/01/2024 
a 31/12/2025 VALOR GLOBAL: r$ 0,00 ITEM ORCAMENTÁRIO:  
MODALIDADE LICITAÇÃO: 08 - não aplicável ASSINADO EM: 
01/01/2024, por Cleinils rodrigues da silva, repres� legal�

Cod� mat�: 962810

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS nº 00022/24 
ORIGEM: lei 13�303/2016 - não aplicável nº� 433/2023 CEDENTE:  
Epagri - rio do sul (Gr) - aurora (Em) CESSIONÁRIA: municipio 
de aurora  CNPJ/CPF: 83�102�624/0001-47 OBJETO: Cessão de 
Uso VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 
0,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: MODALIDADE LICITAÇÃO: 06 - 
dispensa de licitação ASSINADO EM: 22/12/2023, por alexsandro 
Kohl, repres� legal

Cod� mat�: 962818

CONCURSOS
PORTARIA N° 133/GEPES/DIAF/PCI de 19.12.2023.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iV do 
decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial do 
Estado n° 21�752 de 18�04�2022, considerando o disposto no item 
24�7 do Edital n°� 001/2022 do Concurso público para provimento 
de vagas no cargo de auxiliar Criminalístico, seus anexos e demais 

publicações, e em cumprimento à decisão judicial contida nos autos 
n° 5061176-46�2023�8�24�0000/sC resolve:
art� 1° rETiFiCar o resultado final do Concurso público para 
provimento de vagas no cargo de auxiliar Criminalístico, regido pelo  
Edital n°� 001/2022, homologado pelas portarias n° 031/GEpEs/
diaF/pCi e 033/GEpEs/diaF/pCi de 21�03�2023, publicadas no 
diário oficial do Estado n° 21�986 de 24�03�2023,  alteradas pela 
portaria n° 065/GEpEs/diaF/pCi de 07�06�2023, publicada no di-
ário oficial do Estado n° 21�986 de 15�06�2023,  portaria n° 089/
GEpEs/diaF/pCi de 14�08�2023, publicada no diário oficial do 
Estado n° 22�083 de 16�08�2023, e pela portaria n° 115/GEpEs/
diaF/pCi de 24�10�2023, publicada no diário oficial do Estado n° 
22�132 de 26�10�2023 incluindo o candidato rUan GUilHErmE 
sTaCHEra dE lima na 6ª posição da classificação por lotação 
em Caçador, e na 281ª posição da classificação estadual�
art� 2° alTErar a classificação por lotação em Caçador, contida 
no anexo i da portaria n° 031/GEpEs/diaF/pCi de 21�03�2023, 
que passa a vigorar na forma do anexo i desta portaria�
art� 3°  alTErar a classificação estadual, contida no anexo i da 
portaria n° 033/GEpEs/diaF/pCi  de 21�03�2023, que passa a 
vigorar na forma do anexo ii desta portaria�
art� 4° permanecem inalteradas as demais disposições contidas nas 
portarias de homologação do concurso público para o provimento 
de vagas no cargo de auxiliar Criminalístico, publicadas no diário 
oficial do Estado  n° 21�986 de 24�03�2023�
art� 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina
ANEXO I – Listagem na lotação de Caçador
* Candidatos sub judice

Cargo: auxiliar Criminalístico
Lotação: Caçador

Class Inscrição Nome Candidato Pont. 
Final

001 16073 GraTCHiEVa losi 7�022
002 13620 manUEla salamoni Gazzi 7�022

003 35299 osni di Tarsis rodriGUEs 
porCino 6�855

004 19241 CrHisTian mazzoTTi bEFFarT 6�639
005 25104 daniEllE zapani 6�636

006 18667 rUan GUilHErmE sTaCHEra 
dE lima* 6�557

007 11582 GUnTEr VoGEs TrEspaCH 6�520
008 32349 marCEla CosTa briTo 6�468

009 06782 naTanaEl GonCalVEs dE 
QUadros 6�468

010 36904 TiarlEs andrE nEUGEbaUEr 
sCHEllin 6�437

011 04453 paTriCia GonCalVEs dE 
soUsa 6�384

012 21547 iGor rUbEns libEraTo dE sa 6�384

013 05447 arTHUr donadUzzi dos 
sanTos 6�311

014 21016 EVErTon bErnardi 6�300
015 34280 dioGo KEnJi KUrTz abiKo 6�269
016 26454 JUliano dE lima 6�147
017 39633 andErson dias silVEira 6�132
018 29634 sabrina EsTiValETi sEGobia 5�964
019 28020 Willian dandolini 5�935
020 05611 andrE lUis GraEFlinG lUsa 5�880
021 24613 maUriCio lima Farias 5�851

022 22347 EliEzEr dE albUQUErQUE 
rodriGUEs 5�819

023 13936 Gian Carlo paiXao branCo 5�768
024 21844 JonaTas da silVa pErEira 5�768
025 39028 JonaTas Carlos GarCon 5�768

026 36542 Joao HEnriQUE lEFFEr da 
silVa 5�737

027 08983 Camila bElmonT CrUz GomEs 5�376
028 23483 brUna lamb 5�081
029 19913 JosE Carlos dE lima pErEira 4�918
030 37227 maiKson daVid dE oliVEira 4�836

ANEXO II – Listagem estadual
Cargo: Auxiliar Criminalistico

Class Inscricao Nome Candidato Pont. 
Final

1 13399 roniErison GUEdEs da silVa 8�443

2 23995 maiCon GUimaraEs dos 
sanTos 8�025

3 3120 Carlos riCardo dE mElo 7�950
4 25556 maria JUlia das CHaGas 7�896
5 3117 daniEl aKira KoH 7�858
6 27854 ValEnCio dias dE oliVEira 7�774
7 4494 naGila lUCiETTi sCHmidT 7�728
8 86 robson arCEnio Faria 7�728
9 18374 JUliano dos sanTos 7�690

10 12333 saUlo dElonG 7�690
11 4801 rodriGo dUarTE 7�690
12 21570 danYEllE GUrGEl 7�645
13 9317 GabriEla aCaUan iriGoYEn 7�645
14 31540 maGali bardini simon 7�645
15 308 marilia silVa ramos 7�645
16 30089 brUno EdUardo mElo 7�622
17 1094 arnoUd FElipE dE mElo 7�608
18 19812 daVi bUrGEr CosTa 7�608

19 1830 ana Carolina JUnKEs dE 
oliVEira 7�608

20 381 riTa dE Cassia Cardoso da 
lUz 7�608

21 41884 JorGE miGUEl man sinG HoW 7�608
22 24763 rodriGo GonCalVEs CanUTo 7�561

23 13488 maTHEUs zimmErmann FrEi-
Tas 7�561

24 34509 laUri anGElo moCEllin 
JUnior 7�561

25 8381 FilipE VEnTUra Woll 7�524
26 2121 raFaEl rUi sCHEidT 7�524

27 13756 lUCiana mEndEs dE maGa-
lHaEs 7�459

28 2307 CHrisTian nUnEs dE moraEs 7�459

29 37357 VanEssa FarinHa nUnEs da 
silVa 7�440

30 15195 daVi alEXandrE baldEssin 7�440

31 14482 HEloisa d'El rEi FaGUndEs 
pErEs 7�440

32 36841 TiaGo FUrlani CaldEira 7�440
33 24170 GioVanni arCari pErEira 7�440
34 38687 alYni da rosa THomaz 7�393
35 14234 sHEllY Vila noVa basTEzini 7�393
36 20288 lidianE FUCillini 7�393

37 37066 brUna andrEa zaWalsKi 
marTins 7�393

38 5693 raFaEl marQUEs GonCalVEs 7�357
39 16451 EriCK laGo FrEiTas 7�357
40 23711 brUno soarEs FErrEira 7�357
41 4897 andrE lUis dE soUza mElo 7�357
42 29775 laila da silVa sanTos 7�309
43 1297 JaCKson ilHa 7�309
44 41210 arina aGosTini salmoria 7�309

45 25176 riCardo QUEiroz mEllo da 
silVEira 7�309

46 39975 lUiz FErnando TonElli 7�309

47 4448 Joao robErTo araUJo an-
dradE 7�309

48 6760 saara siQUEira nasCimEnTo 
mElo 7�309

49 8574 lUCiana darolT 7�295
50 17132 TiaGo ValCi da silVa 7�295

51 42695 FElipp biTTEnCoUrT Fras-
sETTo 7�295

52 19583 bETina milani 7�273
53 10298 ViniCiUs HEnriQUE damKE 7�273
54 15607 bEaTriz sUzana maCHado 7�273

55 4474 Tamiris CasaGrandE FEr-
nandEs 7�273

56 24047 WEllYnTHon TosHio EsTEVam 
naKamUra 7�273

57 6688 JUlianE GonCalVEs 7�273

58 3677 FElipE ramon proVEnzi 
ColTro 7�273

59 6203 amanda roCHo 7�273
60 13362 Joao HEnriQUE danTas 7�225
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61 32077 JUliana mErlin Viana 7�225
62 644 nadinE barCEllos 7�225
63 23661 CarolinE bEaTriz dElUCa 7�225
64 3801 Eloisa naTalia WEiraUCH 7�225
65 3409 prisCilla dE lima nUnEs 7�225
66 21052 TaliTa paUli 7�225
67 41215 ViniCiUs basTos 7�225

68 12413 paola dE oliVEira CEsa mo-
rETTo 7�225

69 22983 lUCas nasCimEnTo CampElo 
CorrEia 7�213

70 19609 lUiz anTonio simm Viana 7�213
71 41441 maTHEUs marion roVani 7�189

72 32360 EVElYn roHana padilHa 
FaCHin 7�189

73 1155 brUno ViTali isoppo 7�189
74 6328 JUliana rossi 7�189
75 2756 saraH bETTinElli 7�189
76 14054 JoYCE bErToldi 7�189

77 3455 prisCila sEbasTiana GriGo-
rE dE amorim 7�189

78 6072 anTHonY dE oliVEira silVEi-
ra 7�189

79 4036 THarlis paUli 7�189
80 2720 rEnan maTsUda bEnEdiTo 7�189
81 35255 FrEddY mEdEiros lopEs 7�189
82 40205 lUCas dUarTE soarEs 7�141
83 22997 EllioTT CEnTEno dE oliVEira 7�141
84 4785 JEan Carlo Fin 7�141

85 21249 YTalo lEonardo dE mElo 
FonTEs sanTos 7�141

86 15883 dEboraH lUrdEs TriCHEs 
aCordi 7�141

87 6130 EzEQUiEl dE assis 7�131

88 6183 JonaTHan WEllinGTon Car-
doso 7�131

89 45619 ana paUla lEiTE KoCHEnbor-
GEr 7�131

90 25853 marCo aUrElio GodoFrEdo 
arTmann 7�106

91 27492 GUilHErmE FElipE KaUFmann 7�106

92 40236 GUilHErmE zapElini KUrs-
CHUs 7�106

93 42537 danila soarEs riTTEr 7�057
94 11363 JUliana Karin dE soUza 7�057
95 38709 THais TiEmi naKaHara 7�057
96 19328 lUCas Joao lEiTE Farias 7�057
97 28375 GEoVana VEndrUsColo 7�057
98 23263 osmar marQUEs nETo 7�057
99 33549 GabriEla boGorni borTolas 7�057

100 24733 GabriEl modErnEll zanoTTo 7�057
101 871 daianE dE andradE 7�057

102 24493 ViniCiUs bElEm FalCao ra-
bElo 7�057

103 30312 Carolina Fabian maTTos 
lEiTE 7�057

104 23275 FEliX daniEl lUiz 7�049
105 21611 piETro oliVEira GUEssEr 7�049
106 16073 GraTCHiEVa losi 7�022
107 37596 raFaEl dE almEida CEsar* 7�022

108 43164 moaCir GETUlio TEiXEira 
JUnior 7�022

109 396 dEnis FErnando ariEdo 
GonCalVEs 7�022

110 38715 saraH silVa FErnandEs 7�022

111 9195 THiaGo pinTo E siQUEira 
Campos 7�022

112 23712 ViniCiUs CaValli 7�022
113 13620 manUEla salamoni Gazzi 7�022
114 24212 raFaEl mallmann 7�022

115 2607 lUis riCardo ribEiro Cor-
rEa dos sanTos 7�022

116 1844 alEXandrE Von FrUHaUF 7�022
117 10994 FElipE Gin Farias TanUrE 7�022

118 42711 Joao GUilHErmE alVEs lUi-
zETo 6�973

119 35074 CrisTianE Cabral dE mElo 6�973
120 25035 CrisTiano EnKE 6�973

121 27675 dEodaTo rEnaTo pEdrozo 
JUnior 6�973

122 5049 riCardo VasConCEllos 
nEVEs 6�973

123 42609 daniEl pErEira marQUEs 6�973
124 573 miCHEllY alVEs pErEira 6�973
125 26005 diana marTins CorrEa 6�973
126 39146 isabEla marCHi bazan 6�973

127 7578 Carlos WEsTrUp pirEs da 
silVa 6�973

128 5259 miriana borGHEzan GonCal-
VEs 6�973

129 29511 soFia zanini bECKEr* 6�967
130 24479 GioVana sanTos barbosa 6�967
131 4685 lUiz Carlos maCHado JUnior 6�967

132 14507 riCHard sTEFano oliVEira 
dE mElo 6�967

133 7794 FranCis borGEs dE bEm 6�939
134 12609 KaUE JUniorT CasaGrandE 6�939

135 5055 Joao anTonio noGUEira 
ramos nETo 6�939

136 1982 brUno CEzar sEna sanTos 6�939
137 13639 paTriCia nEinas 6�939
138 19271 THiaGo romEU anTUnEs 6�939
139 8465 alinE praXmarEr 6�939
140 13998 JEan marCEl VErGoUWEn 6�939

141 10299 Joao Clair dos sanTos 
miliolli 6�939

142 25027 TiaGo FranCisCo maCHado 6�939
143 1984 GUilHErmE HEnriQUE rosso 6�939
144 41222 FErnanda GalloTTi GoTElip 6�939
145 16466 THallYs dE sanTana azEVEdo 6�939
146 19340 brUna ElEnara szYnWElsKi 6�889
147 24020 lUCiano dziEViEsKi sEiXas 6�889
148 11350 Joao Carlos padilHa 6�889

149 26027 JEssiCa GioVanna bErnardi-
ni sanTin 6�889

150 1132 EdUarda rosado dE almEida 6�889
151 20741 ana Carolina boGo da rosa 6�889
152 2675 GioVani ECCo 6�889
153 42150 GabriEl FonTanEllE pErEira 6�889
154 13576 EsTEla borTolanza dalazEn 6�889
155 19981 lUiz pHilipi CalEGari 6�889
156 2363 dionaTHan dos sanTos 6�885

157 32490 paUlo ilsson pETTErs JU-
nior 6�885

158 5062 daVi anToniEl Filipi Cardoso 6�885
159 27037 lUCas VarEla soUsa 6�855

160 30757 JUliana inGrid CosTa dE 
Campos 6�855

161 1300 lUiz FErnando GUEssEr 
lEzan 6�855

162 6412 marCElo ViTor dE soUza 
oliboni 6�855

163 35299 osni di Tarsis rodriGUEs 
porCino 6�855

164 19748 niColE albErnaz araUJo 6�855

165 449 lETiCia FiGUErEdo dE Car-
ValHo 6�855

166 42035 romEll alVEs ribEiro dias 6�804

167 13036 niColas GabriEl marTins 
silVa 6�804

168 1349 HarllEY borlin 6�804
169 28580 maYara pErEira silVa 6�804

170 1791 KarolinE marTinEllo To-
rETTi 6�804

171 21007 Elias andradE FErrEira 
nETo 6�804

172 31366 GErmana HEllEr baEUmlE 6�804
173 19112 Cassia Canzi CECCon 6�804
174 46204 KElinE bronnEr lopEs 6�804
175 5530 ElisETE ElVira dEssbEsEl 6�804

176 41788 Carla paCHECo isidoro 
VarElla 6�804

177 160 JaimE rEGo dE mEnEzEs 
nETo 6�804

178 23208 marCElo GomEs 6�804
179 4241 GilEs GillYard GErEnT 6�804
180 356 sabrina pErEira sanTos 6�804
181 45926 lUCas EdUardo FElCKEr 6�803
182 32203 TaTiana dE CasTro Farias 6�803
183 11338 diEGo alEXandrE rEis 6�771
184 29113 Elisa Cardoso rosa 6�771
185 2917 maYara mEdEiros pErEira 6�771
186 20463 doUGlas mariano da silVa 6�771
187 14024 Kamila barbosa rodriGUEs 6�771
188 30808 Caio bonETTi mEndEs 6�771
189 20317 GiUliana rossa 6�771
190 9887 GUsTaVo da silVa polETTo 6�771
191 34163 lEonardo dE soUza pirEs 6�771
192 4135 laUdi mUniz FElisbino 6�771
193 43709 maTHEUs dalmEdiCo FlorEs 6�771
194 701 Carolina soUza donario 6�721
195 3596 brUno maTos dandolini 6�721
196 41312 maUriCio borba dE mElo 6�721
197 3572 daniEl FUGUlin maCiEl 6�720

198 33070 CECilia rios dos rEis FrEi-
Tas 6�720

199 4383 JEssiCa soarEs 6�720
200 28217 Fabio niColadElli dE soUza 6�720
201 32769 alinE pErEs panaro 6�720
202 7030 daniEla Valmorbida 6�720
203 21063 raFaEl bonaTTo do amaral 6�720
204 4579 lUiz ClaUdio zUlai 6�720

205 45962 THomas Edson rEGis dE 
mElo 6�720

206 18396 GioVanna do amaral maGa-
lHaEs 6�720

207 4680 alinE radin 6�720
208 41908 maria Camila sElbaCH 6�720
209 21984 VaGnE JosE da silVa 6�720
210 14215 FilipE dziEdiCz FErnandEs 6�720

211 38113 marCia dE oliVEira dias 
CarnEiro 6�720

212 19413 lUiza minaTo saGrillo 6�720
213 4733 daFFErson da silVa borba 6�720
214 18556 riCardo pErin 6�688

215 20944 alEX sandro da silVa mo-
rEira 6�688

216 38666 FErnanda padilHa 6�688

217 11833 ViCTor HUGo bErnardEs 
rodriGUEs 6�688

218 40816 daniEli KUCnEr 6�688
219 5726 raFaEl simoEs CarValHo 6�688
220 2069 liVia piETrobElli da silVEira 6�688
221 4872 daVid TibErio rosa 6�688
222 42670 FabriCio dias mEdEiros 6�688
223 38411 daniEla brEssan 6�688
224 25047 JUlia dalanHol 6�688
225 1794 robson brUninG 6�688

226 4501 THalEs albErTo TEllEs dos 
sanTos 6�688

227 41840 daianE sCHmidT morEira 6�688

228 10550 samanTa CrHYsTYna bEr-
nardi 6�639

229 31024 lUiz FElipE mEndonCa 6�639

230 33403 GabriEla Giraldi maCEdo 
marTins 6�639

231 25257 pEdro HEnriQUE maCHado 6�639
232 16162 EdUardo sCHnEidEr 6�639
233 483 EmanoEl Cardoso soUsa 6�639

234 24602 XaViEr FaUsTino ribEiro 
morEno 6�639

235 32025 Camila sCHmidT Grilo 6�639
236 19241 CrHisTian mazzoTTi bEFFarT 6�639
237 9740 GabriEla Gom 6�639
238 23857 lUCas robErTo dos sanTos 6�639
239 25104 daniEllE zapani 6�636
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240 12192 Joao Carlos ValEnTim VEiGa 
JUnior 6�636

241 18397 HElEn saVi mondo dE oli-
VEira 6�636

242 21739 robErTa dE soUza 6�636

243 40418 marina TanabE do liVramEn-
To 6�636

244 26490 diEniFEr silVa sTroppEr 6�636
245 37759 robson lUis soarEs 6�636
246 7186 ViniCiUs maCiEl 6�636

247 39304 ViCToria dE biazzi aVila 
soarEs 6�636

248 26225 larissa dE CamarGo silVa 6�636
249 37540 Edson JoaTan dUarTE 6�636
250 12696 miCaEla dE FrEiTas andradE 6�636
251 1072 naTHalia CHaVEs lopEs 6�636
252 32559 THaYsE dE soUza THiEsEn 6�636

253 2323 Edson lUis lEao dE oliVEira 
JUnior 6�636

254 13350 dominQUE da silVa marQUEs 6�636
255 39653 marCio alVEs dias 6�636
256 43396 amanda anTUnEs ViEira 6�636

257 28482 EdUardo domansKi dos 
sanTos 6�636

258 17158 brUna dE mEllo marTiGnaGo 6�636
259 41971 EUla paUla dUarTE da silVa 6�636
260 11404 QUEila HillEsHEim soUsa 6�636
261 23131 andrE CHamE lins dE mEllo 6�636
262 3220 lais GraziEla dE mElo silVa 6�636
263 14966 alisson lopEs FrEirE 6�604
264 4376 maTHEUs FErnandEs anTao 6�604

265 3377 albErTo Viani CiTadElla 
sanTos 6�604

266 4184 JUliana aGUiar JaCobUs 6�604
267 27517 JUlia darabas 6�604

268 41854 JosE paTriCK marCiano FEli-
zardo 6�604

269 15999 lUCas rodriGUEs dE biTEn-
CoUrT 6�604

270 1476 GabriEl FElisbino 6�604
271 8064 GabriEl Carlos rECKziEGEl 6�604
272 16257 moniQUE osmarina daniEl 6�604
273 12187 alan HEnriQUE CarnEiro 6�604
274 24281 Joao paUlo anTUnEs 6�604

275 23200 Cassio rosTandE FisCHoE-
dEr 6�604

276 8226 THiaGo GonzaGa da silVa 
CoUTo 6�604

277 9016 naTHalia pErEira KolTz dE 
lima* 6�604

278 2042 Carlos HEnriQUE sEEmann 
dE mElo 6�604

279 4365 lara aliCia da CUnHa domi-
noni 6�604

280 37439 brUna CrisTina da silVa 
GrEin 6�557

281 18667 rUan GUilHErmE sTaCHEra 
dE lima* 6�557

282 4971 maiKEl moraEs dE almEida 6�557
283 34787 maTEUs osorio FrEiTas 6�557
284 32107 iGor anTUnEs pUpo 6�557
285 1651 marCElo lUiz sCHiaVini 6�557

286 33475 pEdro HEnriQUE FonToUra 
dE soUza 6�557

287 30335 adriEl FElipE oliVEira da 
CrUz 6�557

288 36585 brUno pErEira marTEndal 6�557
289 24427 lUan CaiKE bUsE 6�557
290 19356 Fabiano maCHado sarda 6�557

291 35769 andrE CHrisTo FrUCTUoso 
da CosTa 6�557

292 7575 CrisTiani moraEs GomEs 6�552
293 30739 lEandro pETrY 6�552
294 2575 VanEssa mallmann 6�552
295 39323 raFaEla badinElli HUmmEl 6�552
296 27192 dEbora biasi 6�552

297 37888 JUlia lEVandosKi 6�552
298 33010 Camilla WalTEr da silVa 6�552
299 35592 maria HElEna zanon da lUz 6�552
300 39762 EzEQUiEl lUiz rosEnbaCH 6�552

301 30684 daYsE FabianE maCHado dE 
mElo 6�552

302 38648 andrEa CrisTina WanTroba 
sEmiao 6�552

303 36738 adalbErTo Karol rodri-
GUEs 6�552

304 20407 Carlos anTonio dos sanTos 6�552
305 33199 CarolinE da silVa GarCia 6�552
306 11801 ViViani Cardoso dE oliVEira 6�552
307 12621 JUliana lEnzi 6�552
308 11061 paloma boECK soUza 6�552
309 45188 bEaTriz alVEs anTUnEs 6�552
310 30462 alECio HEnriQUE dionizio 6�552

311 46454 pablo FranCisCo ramos 
Kapp 6�552

312 6655 naTalia da rosa silVa 6�552

313 7864 raFaEl aUGUsTin sCHVEndT-
nEr 6�552

314 22055 FErnanda sCHroEdEr 6�552
315 15578 Tamara da CrUz 6�552
316 46669 Camila GarCEz ribEiro 6�552
317 253 rEnan plinio linHarEs 6�552
318 3272 Camila sTori 6�520
319 19726 ViniCiUs pErin 6�520
320 41435 pEdro noGUEira da lUz nETo 6�520
321 1908 maiara VEnanCio 6�520
322 402 CarolinE ramos 6�520
323 6554 mariana HoFEr 6�520
324 11582 GUnTEr VoGEs TrEspaCH 6�520
325 15688 ViTor HUGo CosTa da silVa 6�520
326 10396 raissa GonCalVEs alarCao 6�520
327 30226 Vanda lUisa TomasElli baadE 6�520
328 18061 ViTor morEira Tomasi 6�520
329 3279 mariEllE dE oliVEira 6�520

330 23192 paUla bEaTriz rodriGUEs 
HErdT 6�520

331 26529 JUlia mEndEs bETT 6�520
332 24943 rEnan inaCio bECKEr 6�475
333 39170 piETro albino Kania 6�475

334 45249 Willian JUnior EVanGElisTa 
rEbElaTTo 6�475

335 11943 Willian FElipE sanTin 6�475

336 39222 JEan Cassio HEndGEs bUs-
solaro 6�475

337 19471 marCos FErnando barros 6�475
338 39861 ElainE dE FaTima KrUliCosKi 6�468
339 32349 marCEla CosTa briTo 6�468
340 19175 mYlEna FErnandEs 6�468
341 40865 Fabiano FUHr HoElsCHEr 6�468
342 2605 JEssiCa sCarioT 6�468
343 11541 dalnElTz WEnCK 6�468
344 41487 andrEa Kalil 6�468
345 18638 riCardo HaGEl 6�468

346 6782 naTanaEl GonCalVEs dE 
QUadros 6�468

347 39139 YaGo andrE 6�468
348 17563 mirEla anTonio raUpp 6�468
349 22996 dEbora GarCia morTimEr 6�468

350 17977 CaUa TaiGUara drEHmEr 
CrUz 6�468

351 10831 lUCas da silVa 6�468
352 36719 FElipE dE barros lEonETTi 6�468
353 36748 andrE lUiz dos sanTos 6�468
354 38009 rodolFo CrUz 6�468
355 29504 pamEla maGarinos da silVa 6�468
356 7105 THais rUFino 6�468
357 1123 EriC barbosa 6�468

358 11636 lUCas FlaVio GrEssinGEr 
barbosa 6�468

359 25883 brUnno dos sanTos ribEiro 6�468
360 5823 paUla zanaTTa 6�468

361 39618 maTHEUs diniz marQUEs diTT-
mar soUza 6�468

362 32924 GUsTaVo aUrElio CiFUEnTEs 6�468
363 27947 sirlEi da aparECida ForTEs 6�437

364 32184 lUCas HEnriQUE CambrUssi 
dE lima 6�437

365 1718 Willian HEnriQUE ollmann 6�437

366 39066 HYolanda mHarYa Gros-
sKopF 6�437

367 32200 amanda dos sanTos 6�437

368 31696 barbara padilHa dos san-
Tos 6�437

369 698 FranCiElE assis dE soUsa 
salVador 6�437

370 18311 lUiz Carlos broCCa blasiUs 6�437
371 15611 samUEl Karpss roTa 6�437
372 1455 GUilHErmE GErVin 6�437
373 33194 FilipE WEsTpHal silVa 6�437

374 36904 TiarlEs andrE nEUGEbaUEr 
sCHEllin 6�437

375 33098 Joao marCEl bElCHior 6�437
376 5383 sidnEY pErEira raUpp FilHo 6�437
377 45927 brUna HailEr marTins 6�437
378 35066 CarolinE pilz 6�437
379 46735 GUilHErmE Franzoi 6�437
380 23321 ViCToria rECH barro 6�437
381 12122 JEniFEr FrEiTas bErnardo 6�437

382 23654 bEaTriz dE mEdEiros mEn-
dEs 6�437

383 40735 THaYsE ViEira 6�437
384 37402 JUliana rHodEn dos sanTos 6�437
385 43509 moniQUE rEzEndE daros 6�437
386 11899 andrE HEnriQUE liEbEl 6�437
387 30675 morGana bEninCa marTins 6�437
388 1588 andErson da rosa 6�437

389 5064 KarEn CrisTina TrElinsKi 
piGnanElli 6�437

390 14740 VanEssa pErEs dE soUza 6�437
391 37197 raiTan biz riGon 6�437
392 1326 GUnTHEr GErHard GErEnT 6�437

393 892 lidianE nEUmann WEndT 
bUEno 6�437

394 12236 WillYan smanioTTo Firmino 6�393
395 36741 maTHEUs marCos marTins 6�393
396 9442 daniEl mElo alVEs 6�393
397 29612 andrEssa aparECida loVaTo 6�393
398 20159 TiaGo dE piEri briTEs 6�393
399 9956 HElinTon Fronza FilHo 6�393
400 3167 lEonardo da silVa 6�384

401 41915 TaYnara HElla moraEs oU-
riQUEs 6�384

402 14663 dElFino JUnior da silVa 
soarEs 6�384

403 7314 raFaEla ConCEiCao abrEU 6�384
404 36945 ViCToria Goss da silVa 6�384
405 43378 alisson sCHons Camara 6�384

406 32543 riCElli padilHa FraGnani 
izidoro 6�384

407 17614 alinE aVila GiaComolli 6�384
408 20488 VanEssa zanElla 6�384

409 4854 FErnanda CasCaEs porTo 
da rosa 6�384

410 9278 GabriEla asCEnCo FEibEr 6�384

411 43233 Carolina rodriGUEs E ro-
driGUEs 6�384

412 1174 anGEla Tomasi anTUnEs 6�384
413 23132 ariani paUla bonFanTi 6�384
414 24189 JoElCio lanGa 6�384

415 30653 Carla CarolinE paUlETTo 
iannUzzi 6�384

416 44691 JUCimar CrEmonini 6�384

417 27546 HiaGo HEnriQUE CHaVEs 
simao 6�384

418 20508 ana lUiza borGEs da Fon-
sECa 6�384

419 3002 KarinE FErrEira do amaral 6�384
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420 31316 marCia baCK balT 6�384

421 4453 paTriCia GonCalVEs dE 
soUsa 6�384

422 31195 Caio FErnando Trapp 6�384
423 44517 JoHnaTTan lima sanTana 6�384
424 35343 sopHia Cassol 6�384

425 38688 robson Uilian roCKEnbaCH 
FErnandEs 6�384

426 21547 iGor rUbEns libEraTo dE sa 6�384
427 29177 anTonY rodriGo dal maGro 6�353
428 1314 lETiCia bozzano 6�353
429 32828 EsmaEl sCopEl 6�353
430 3863 GUsTaVo HEnriQUE TonET 6�353
431 7443 mElina paTrUni GaUlosKi 6�353
432 7166 paTriCia da silVa oliVEira 6�353
433 16366 lUis HEnriQUE basilio 6�353

434 20206 GiVaGo nodarY da silVa 
CorrEa 6�353

435 5402 EdUardo lUiz paCHECo prE-
CHlHaK 6�353

436 2804 alEssandEr irbEr 6�353
437 35493 paola dias dal paz 6�353
438 37044 arTUr rodriGUEs bUTiGnol 6�353
439 43407 GUsTaVo banaszEsKi 6�353

440 6523 paTriCK barbosa dos san-
Tos 6�353

441 42757 marCos JosE sETim simon 6�353

442 44049 amanda CHrisTinE albUQUEr-
QUE TaVarEs 6�353

443 41652 Janaina HansEn salVador 6�311
444 19404 pEdro borGEs ForTis 6�311
445 32898 GUsTaVo daniEl alVEs 6�311

446 5447 arTHUr donadUzzi dos 
sanTos 6�311

447 39184 alEXandrE ramos braVo Vaz 6�311

448 42983 JosE paiVa do nasCimEnTo 
JUnior 6�311

449 37525 paUlo robErTo Tibolla 6�311
450 21401 alEssandra TomElin 6�300
451 32355 GabriEl FErrEira 6�300

452 40325 maJoriE dE FrEiTas dE bar-
ros 6�300

453 10136 Carla panHo 6�300
454 19504 EriCa GobbaTo zamboTTi 6�300
455 13321 dEbora Carla paladini 6�300
456 17010 daVid dE soUsa oliVEira 6�300
457 15643 JEssiCa inEs mariani 6�300

458 7301 EmmanUEllE dE CarValHo 
sanTiaGo 6�300

459 23670 FErnanda dos sanTos 6�300
460 24213 lorEna danTas pinTo 6�300
461 22450 dEbora rEGina dE Campos 6�300
462 7588 lUCas lamin 6�300
463 21016 EVErTon bErnardi 6�300
464 26995 GUilHErmE daniEl 6�300
465 22181 JUlia Carolina dE mEdEiros 6�300
466 26435 Elisa mEUrEr 6�300
467 23264 sUElEn darabas ronCani 6�300
468 28473 lara CrisTina Cardoso 6�300

469 529 ElizabETE CrisTina lEllis da 
silVa 6�300

470 23743 dioGo EmErson lEiTE dE 
CarValHo 6�300

471 16215 lEandro radUnz 6�300
472 22672 raFaEla biassi 6�300
473 34149 isabElla CanCElliEr 6�300

474 13601 Carolina CaValHEiro sCHEi-
dT 6�300

475 29993 maUriCio Tonial 6�300

476 1038 TaCiani Eloisa FonTana 
Canani 6�269

477 2900 William riCardo psCHWosnE 6�269
478 45404 Camilla TrEVisani 6�269
479 18199 GEoVani bonETTi 6�269
480 27566 EdUardo da roCHa daniEl 6�269

481 9546 FErnando alVEs dE JEsUs 6�269
482 2053 amanda rizzaTTi da CrUz 6�269

483 20166 lETiCia GonCalVEs dos 
anJos 6�269

484 36512 JoCiFran alVEs silVa 6�269
485 26221 HEnriQUE daminElli dallo 6�269
486 40728 TiaGo TaVarEs dos sanTos 6�269

487 23230 adEmir andErson silVa 
maGno 6�269

488 37399 alEXandrE riCardo dos 
sanTos 6�269

489 35423 paUlo riCardo FaGUndEs 6�269

490 4514 marYlia KarollinE lima 
sUrUaGY 6�269

491 42705 alEXandrE FErrEira Faria 6�269
492 37899 GUilHErmE miGUEl 6�269
493 332 diana aUrElio mEnEGaro 6�269
494 34280 dioGo KEnJi KUrTz abiKo 6�269
495 35907 Joao ViTor dE soUza 6�269

496 21111 dEsirEE biTEnCoUrT dE 
andradE 6�269

497 40387 maYara silVa CarValHo 6�269
498 13682 raFaEl maCHado 6�229
499 7000 GabriEl porTUGal GarCia 6�229
500 17055 miCaEl siQUEira mEndEs 6�229
501 15572 sUzannE dE soUza CoUTanT 6�229
502 5899 GUilHErmE FErrEira ViEira 6�229

503 32263 alEX nEWmann marins dE 
oliVEira 6�229

504 11764 robErTo dias CiFUEnTEs 6�229
505 30572 marCos pErEira 6�229

506 2774 naTalia danTas da moTa 
maCHado 6�229

507 10366 JUliano da silVa 6�229
508 15911 ValEria dEzan dElUCa 6�216
509 15302 JaniCE KoValEsKi 6�216

510 8013 EdUarda CarValHo ram-
pinElli 6�216

511 2058 doUGlas raUlino dE soUza 6�216
512 32730 FErnanda CUrCio saGaz 6�216
513 40399 Esdras FErrEira da silVa 6�216
514 37345 aGnEs Valim VarElla 6�216
515 19 lETiCia Cardoso silVEira 6�216
516 5073 lETiCia da silVEira 6�216
517 30308 CrisTinE dE prETTo 6�216
518 22917 GraCiEli riTa soarEs Glaza 6�216

519 4128 maria lUiza dE oliVEira 
CaramEz 6�216

520 27213 amanda Firmino 6�216
521 512 maTHEUs loUrEiro GroTH 6�216
522 23231 lUdmila Gaia boUViEr 6�216
523 46056 bianCa zUCCHi HErmEs 6�216
524 11887 JUliana boTH EnGEl 6�216
525 5070 lEonardo Cipriano nUnEs 6�216
526 31271 ana Carla do nasCimEnTo 6�216

527 36112 lUCas anTonio dias dE paUla 
arrUda 6�216

528 33591 ana lUiza dE oliVEira pasCH 6�216
529 4136 rosana UCHasKi daVi 6�216
530 35036 iolanda dE azEVEdo simao 6�216
531 32072 FErnando marin Volpi 6�216
532 26059 FlaVio riCardo VarGas 6�216

533 16505 JosE raFaEl albUQUErQUE 
dE oliVEira 6�216

534 33814 daianE lis CHErmiKosKi 
TaVarEs 6�216

535 18596 EdEr TombolaTo 6�216

536 39532 ronniE alEXandrE ramos 
sEmEdo 6�216

537 17546 raFaEl ViniCiUs marTins 6�216
538 7177 KarEn GomEs lUCEna 6�216
539 40269 WErnnEr CasTro TaVarEs 6�216
540 3013 GUilHErmE lUiz pinTo 6�186
541 2258 lEonardo soUza alVEs 6�186

542 1546 Edison pErEira TaVarEs 
JUnior 6�186

543 1258 allan KElVin moraEs JUn-
GlEs 6�186

544 26069 rEnaTa odorCiK 6�186
545 35434 daianE sanTos CoUsEn 6�186
546 29817 FabiEla aparECida sTEdillE 6�186
547 15324 KarinE padilHa dE FrEiTas 6�186
548 30082 rodriGo anTEro ronCHi 6�186
549 43932 sabrina pirEs dE soUza 6�186
550 14574 Camila CorrEa 6�186
551 32725 ViTTor HEnriQUE da silVa 6�186
552 186 amanda pUGEns 6�186
553 18079 Jadna sElaU da silVa 6�186
554 10590 lisandro loEWEnsTEin 6�186
555 15393 mariHa marTins alVEs 6�186
556 36045 EVErTon onninG 6�186
557 22241 JonaTan Candido da silVa 6�186
558 26737 EriCH GUsTaV sCHlEdEr 6�186

559 25509 rodriGo da solEr FErnan-
dEs 6�186

560 44027 JonaTHan Fronza 6�186
561 41779 THaYna sanTana FErrEira 6�186
562 22504 CarolinE andrEia baldin 6�186
563 13217 rEnan radmann da rosa 6�186
564 4583 JUlia KaHl ViEira 6�186
565 25024 JUliano riCardo sCHaFFEr 6�186

566 3249 TiCiana aparECida KiE KUWa-
baTa TaKiGaWa 6�186

567 21032 raFaEl FlorEs dE maGalHa-
Es 6�186

568 39750 iGor oliVEira nadalon 6�186
569 19665 lianE maiara FlaCH 6�186
570 2782 ana paUla ViEira 6�186

571 14162 Joao ViCTor FrEiTas rodri-
GUEs 6�186

572 7393 mUrilo aUGUsTo KUrz 6�147
573 10180 miCHEli CrisTina silVa nUnEs 6�147
574 45754 maUro alVEs dE FiGUEirEdo 6�147
575 39897 alinE CollinG sCHnEidEr 6�147
576 10063 Carolina da rosa CHiElE 6�147

577 35241 riCardo HEnriQUE ribEiro 
dE CarValHo 6�147

578 26454 JUliano dE lima 6�147
579 5276 EdUardo dE soUTo marTins 6�147
580 32806 raFaEla mEira baTisTa 6�132
581 15833 JonaTHan doUGlas lima 6�132
582 23401 JoarEz VirGilio da CosTa 6�132
583 45600 laUra pErEira GarCia 6�132
584 12671 ViVianE Elis HECK 6�132
585 36173 alEX sandro ilTCHECHEn 6�132

586 11827 mElissa sEEliG pamplona 
barros 6�132

587 36306 CarolinE KElm baTTisTi 6�132
588 12336 brUna TrisTao dE assis 6�132
589 39633 andErson dias silVEira 6�132

590 13109 FabianE aparECida pErEira 
ambrosio 6�132

591 9262 JUlia KorbEs loEbEns 6�132
592 8586 silVana niEKForUK 6�132

593 15579 larissa dE mEndonCa sCHli-
CKmann 6�132

594 39176 Camila da silVa 6�132
595 11083 Camilla CorrEa GarCia 6�132

596 13343 JaCKson CaValHEiro dos 
sanTos 6�132

597 16558 Edilson pompEU da silVa 
JUnior 6�132

598 989 lETiCia sCHnEidEr FanKa 6�132
599 12632 adrianE bosslEr 6�132
600 13985 daniEl silVa basilio 6�132
601 1492 marina barTEl 6�132
602 26663 bianCa FabianE paiVa alVEs 6�102
603 37988 JUlia sCHmiTT dEsCHamps 6�102
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604 21791 Camila rEnaTa zorTEa FanE-
Go 6�102

605 12425 adriano raimUndo da lUz 6�102
606 5551 GabriEla maCiEl 6�102
607 30370 marina ramos rEis 6�102
608 18715 daniEllE maiara palU 6�102
609 13892 EVandro borGEs pErEira 6�102
610 30907 Wilson mEira XaViEr JUnior 6�102
611 28245 lUCCa soarEs araGon 6�102
612 44895 adriano morEira lEiTE 6�102

613 13208 sErGio morEno CHaGas 
roCHa 6�102

614 14828 JanUara rodriGUEs 6�102
615 1819 Elana bUsarEllo 6�102

616 12479 GabriElE CrisTinE marTins 
soarEs 6�102

617 11898 Cladimir dEnardi 6�102
618 31497 amanda baCHTold 6�102
619 8992 anElisE GomEs dE soUza 6�102
620 10000 paola CECilia nETTo 6�102
621 18473 HUdson JosE CoUTinHo 6�102
622 7178 brUno ValdECir lEmEs 6�102
623 20340 alEXandrE da CosTa pErEira 6�102
624 34655 KarEn GUEdEs 6�102
625 7079 KarinE passarin rizzon 6�102
626 13870 andrE linHarEs GErEnT 6�102
627 20511 GabriEl dambroso CaiGar 6�102

628 44164 GUsTaVo alVEs barbosa dos 
sanTos 6�065

629 43663 JosE ViTor Floriano mar-
Cos TadEU da silVa 6�065

630 31590 iaGo briTo marQUEs 6�065
631 7060 lUCas pErEira sanTos 6�065

632 2173 anna CHrYs riTTEr nasCi-
mEnTo 6�065

633 39465 JosUE Elias pErEira 6�065
634 27360 GUilHErmE FranCa ribEiro 6�065
635 11492 lUana CompEr nazario 6�065
636 40802 dEnisE dias dE moraEs 6�065

637 25029 ViVianE paUla salini miran-
dola 6�048

638 39472 THais maGno dE maTos 6�048
639 13426 sUElEn massEna arEns 6�048
640 35735 marCio da silVa GranEz 6�048
641 1803 israEl WEndEl lima silVa 6�048
642 8858 ElainE CarolinE dos sanTos 6�048

643 2141 rosiEli maCHado dE oliVEira 
mori 6�048

644 30718 doUGlas raFaEl WEndT 6�048

645 9350 JosE lUCas sTEinmETz da 
silVEira 6�048

646 30135 CHrisTinE KEllY GonCalVEs 
da silVa 6�048

647 32335 ronaldo ramon aGUiar da 
silVa 6�048

648 6034 FErnando lUiz ConCEiCao 
alVEs 6�048

649 14733 GabriEla riCHETTi balaCEs-
CU 6�048

650 4705 brUna da CosTa sCoTa mas-
saroTTE 6�048

651 36902 anGEliCa ramos alVarEs 6�048
652 2730 GabriEla CanTo dE maCEdo 6�048
653 32665 larissa azambUJa FolCHini 6�048
654 5352 raFaEl Tomasi marTinazzo 6�019

655 29642 annE EmanUEllE Flor da 
silVa oliVEira 6�019

656 23171 CaTarinE bEndEr 6�019

657 30658 sErGio mUrilo dE maTTos 
FilHo 6�019

658 16648 maria Clara borGEs nani 6�019
659 36166 moniza lEal FErrari 6�019
660 10998 KElVin lUis pompEo da silVa 6�019
661 16386 raissa biaVaTTi 6�019
662 27041 marCia Elisa dada 6�019

663 12688 Habmaildo sanTos araUJo 6�019

664 16358 maTHEUs HEnriQUE Worms-
bECHEr 6�019

665 4277 rEGianE diETEriCH mUllEr 6�019
666 22053 HElio andradE sanTos 6�019
667 37032 EdUardo EYnG dos sanTos 6�019
668 17385 marCo anTonio VoinaroViCz 6�019

669 25226 FElipE CHomisKi dE barros 
lima 6�019

670 36844 GabriEla pinTo GUimaraEs 6�019
671 15229 andrEW paGani 6�019
672 42322 naTasHa mErCanTE GomEs 6�019
673 6027 paUla lamaison GoUlarT 6�019

674 31535 HUmbErTo ViEira dE miranda 
JUnior 6�019

675 20220 milTon sErGio Cabral 6�019

676 16822 liz CrisTinE morEira CoUTi-
nHo 6�019

677 42411 GabriEl aUGUsTo bUCHE 6�019
678 32066 Gilson maUriCio GonCalVEs 6�019
679 17402 JaCKson GomEs da silVa 6�019
680 15731 lUisa dos anJos ClEmEnTE 6�019
681 1201 THais pEssoa 5�983
682 37131 maria lUiza biFFi 5�983
683 23703 riCardo sHoiTi oKabE 5�983
684 20123 Jonas zadUsKi 5�983
685 34241 TiaGo bonETTi 5�983
686 15685 GabriEl da silVa CarValHo 5�983
687 39322 lUiza pErEs 5�983
688 46449 rEnaTa lUCia mEndEs 5�983
689 23021 maria EdUarda pan mElo 5�983
690 20219 lUizi maCEdo silVa 5�964

691 7210 HEron danilo pErEira bas-
Tos 5�964

692 26550 ClEsio bEninCa 5�964
693 35785 moniCa CrisTina KEil GarCia 5�964

694 41946 FErnando maTHEUs basTos 
pinHEiro alVEs 5�964

695 14365 dEbora basTos 5�964
696 29634 sabrina EsTiValETi sEGobia 5�964

697 26270 rodriGo mEnEzEs dE oliVEi-
ra 5�964

698 13380 GUsTaVo TEodoraK damiani 5�964
699 8470 brUna maCiEl drEsslEr 5�964

700 40055 alEXandrE dalbianCo GriE-
blEr 5�964

701 13765 Camila dE moUra 5�964

702 341 roGE GETUlio dE andradE 
pErEira 5�964

703 999 aFonso HEnriQUE da silVa 
JUnior 5�964

704 37245 JonaTas lopEs pErEira 5�964
705 6189 rEnE pomilio dE oliVEira 5�964
706 28811 brUna marTins dE soUza 5�964

707 520 mariana dE soUsa bErnar-
dEs 5�964

708 29218 Tassia Karina WalTEr 5�964

709 5176 CHrisTHiano andrE lEomil 
bErToCHi 5�964

710 3061 pEriClEs alonso sTEFFEns 5�964

711 24313 TanYEllE dE CarValHo Tor-
rEs VillWoCK 5�935

712 846 daniEl THiaGo Tasior da 
silVa 5�935

713 30191 lEonardo CisoTTo bUsnEllo 5�935
714 23920 diEGo da silVa 5�935

715 24223 naTalia CanUTo do nasCi-
mEnTo pErEira 5�935

716 4147 raFaEla ranK 5�935
717 6036 adriano CosTa da silVa 5�935
718 28020 Willian dandolini 5�935
719 17308 iGor FElipE da CosTa CUnHa 5�935

720 11694 JUliana da silVEira rodri-
GUEs dE soUza 5�935

721 12271 maTHEUs aUGUsTo borGEs 5�935

722 643 Ciro lEandro salVadori 
didonE 5�935

723 27927 lEonardo da CosTa oliVEira 5�935
724 19888 robErTo sCHEll dossa 5�901
725 29323 Kaio Campos 5�901
726 8643 THaYnna maia CamarGo 5�901
727 38572 sCHEllEn alYKa maCHado 5�901
728 18219 Edison lima da silVa 5�901

729 20355 ana bEaTriz CrEsTani ribEi-
ro 5�901

730 2165 GabriEl mEndEs maCUCo 5�901
731 35659 brUna Carolina HEFFEl 5�880
732 5611 andrE lUis GraEFlinG lUsa 5�880

733 41726 larissa maCiEl GonCalVEs 
mEdEiros 5�880

734 38843 rEGianE WEsTpHal ColE-
raUs 5�880

735 29888 GioVanni GErVin 5�880
736 26043 raFaEli maizE ziErUTH 5�880
737 18019 alinE GUanabara FErnandEs 5�880
738 39714 lUCiana pUCCi silVa 5�880
739 6467 brUno baCKEs 5�880
740 7403 HUdson mEinsCHEin 5�880
741 38401 alEXandrE lUiz pErUzzo 5�880
742 11446 ana paUla praisslEr 5�851
743 39288 lUis FErnando barCEllos 5�851

744 16253 paTriCia daniElla da silVa dE 
soUza 5�851

745 6464 QUEnia almEida sTEin 5�851

746 12928 ana ClaUdia KonopKa pE-
TErs WUrz 5�851

747 10823 marCElo CrUz porTo 5�851

748 6725 JEssEValdo sanTana dE 
albUQUErQUE 5�851

749 20922 VanEssa lUiza araUJo 5�851
750 24613 maUriCio lima Farias 5�851
751 42288 naiEnY roVErso ribEiro 5�851
752 4386 JEdEan adamoUr CarValHo 5�851
753 7853 raFaEl brandalisE 5�851
754 23907 ElEniTa zalUsKi KElCzEsKi 5�851
755 39916 maTHEUs EsTEVao zaVodni 5�819
756 34571 GiUsEppE CEsConETTo 5�819

757 22347 EliEzEr dE albUQUErQUE 
rodriGUEs 5�819

758 19294 GUsTaVo mallmann 5�819

759 11294 Joao ViCTor marQUEs Fis-
CHEr 5�819

760 30919 JEan Carlos ramiro 5�819
761 2082 pamEla maCEdo pErEira 5�796
762 39266 alEssandro GUollo brands 5�796
763 13990 samira sCHWadE pErEira 5�796
764 25829 THais KarolinE CaTapan 5�796
765 43888 CarolinE Cardoso pErEira 5�796
766 23480 Karina roVEr TaGliari 5�796
767 13936 Gian Carlo paiXao branCo 5�768
768 21844 JonaTas da silVa pErEira 5�768
769 39028 JonaTas Carlos GarCon 5�768
770 1518 riCardo mEllo ramos 5�768
771 15762 lEonardo abrEU ozorio 5�768

772 30991 Carolina lopEs dos sanTos 
zEFErino 5�768

773 37360 KarinE WEnTz marroni dE 
oliVEira 5�768

774 13240 sUzana ClaUdino barbosa 5�737
775 3621 GizElE alVEs dE oliVEira 5�737
776 30505 iUri anTUnEs dE mEdEiros 5�737
777 21174 FElipE miEHE pErEira 5�737
778 38250 lEilanE da silVa araUJo 5�737

779 25363 andrEW WUndErliCH dE 
soUza 5�737

780 37393 Carlos aUGUsTo dE andra-
dE morbini JUnior 5�737

781 37891 dioGo Candido CoElHo 5�737

782 36542 Joao HEnriQUE lEFFEr da 
silVa 5�737
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783 34216 JosE Carlos da CosTa JU-
nior 5�712

784 24391 JaKElYnE libEra barzan 5�712
785 5793 alinE basEGGio 5�712
786 13772 dElEon da silVEira 5�712
787 3014 lais brUna VErona 5�712
788 42398 riCHard raFaEl miranda 5�712
789 18295 KElY CrisTina FErrEira 5�684

790 8376 anGEla CrisTina dE soUza 
GalVao 5�684

791 19123 ana JUlia Giordani 5�684
792 3165 lUCas HinKE raUTEnbErG 5�684
793 23051 dEbora noll 5�684
794 24848 maTEUs EzEQUiEl da silVa 5�684
795 32247 lUCas lUCiano KUHn 5�684
796 13082 andrE rizzo 5�684
797 35892 brUna sTainbaCH 5�684
798 1684 raFaEla FErrEira TiETJEn 5�655
799 5006 GabriEla FabiUla bisol dias 5�655
800 14439 lUCas mElo lima 5�655
801 21909 FlaVia daCol niCHElaTi 5�628
802 35527 Jason lEE FUrUiE 5�628

803 19254 JEssiCa pErETTi ribEiro 
alVEs 5�628

804 36622 rodriGo FranKE 5�573
805 6577 maTHEUs bEzErra moTTa 5�573
806 32954 EliEl maraFiGo dE soUza 5�573

807 23439 GabriEl romEro lima dE 
soUsa 5�573

808 4772 andErson alTino da lUz 5�573
809 18035 daniEl marTins borGEs 5�573
810 14441 ViniCiUs rEll 5�573
811 10107 pablo HErnandEs TomazElli 5�544
812 22569 maEbi da CrUz 5�544

813 13263 ana CarolinE alTEnHoFEn 
lUnardElli 5�544

814 8289 lEdio saVi mondo 5�517
815 43476 maila JEssiCa dE barros 5�517
816 13034 JUliano aUGUsTo GrUn 5�517
817 4392 marianE laisE CoEli 5�460
818 32863 daGobErTo rEinaldo sEEliG 5�460
819 3723 Camila mazUTTi mEJolaro 5�460
820 15569 lUan CizEsKi dE lorEnzi 5�460
821 32858 andErson lUiz bErnardEs 5�433
822 8983 Camila bElmonT CrUz GomEs 5�376
823 25476 TUani arpini 5�376
824 10069 daniEllY marY CorrEa 5�376

825 25789 marYaH Elisa morasToni 
HaErTEl 5�376

826 528 TiaGo mEndEs 5�349
827 29518 EdUardo KUQUErTT mossi 5�327
828 20545 andrE ViEira 5�208
829 23483 brUna lamb 5�081
830 34871 daniEla lima TraVassos 5�040
831 4565 lEonardo pETrY 5�016

832 10275 JosE roQUE dos sanTos 
nasCimEnTo 5�000

833 15114 dEYsE dE morais CorrEa 4�932
834 19913 JosE Carlos dE lima pErEira 4�918
835 37227 maiKson daVid dE oliVEira 4�836
836 46739 lUCas CarValHo padilHa 4�754
837 91 lUan GiEsEl mUllEr 4�590

838 2097 EWErTHon lUis da silVEira 
CorrEa 4�536

839 26412 diEGo passos lins 4�452
840 41480 marCia marroCos arisTidEs 4�452
841 25428 lUiz ClaUdio silVEsTrE 4�368

842 15097 Carlos oTaCilio sErpa 
prEsTEs 4�200

843 99 maYCKon JEan paTErno dos 
sanTos 4�116

844 11736 andrE lUis lUFT 4�098
845 37908 israEl ViEira dos sanTos 3�864
846 20052 iUri bUsnEllo 3�852

Cod� mat�: 962721

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catari-
na - UdEsC, com base na lei Complementar 345/06, resolução 
015/2016 - ConsEpE, lei Complementar 39/91 e suas alterações 
e supletivamente à lei Complementar 260/04, abre inscrições para 
o processo seletivo de professor substituto, em caráter temporário, 
para as seguintes vagas:
1. DA DEFINIÇÃO:
1�1� professor substituto é o professor Universitário admitido por 
prazo determinado para o fim exclusivo de dedicar-se às atividades 
relacionadas ao ensino, decorrente da falta de professores efetivos 
e das necessidades dos Centros, conforme a lei de regência e 
resolução editada pelos colegiados, podendo ser dispensado a 
qualquer tempo no interesse da administração pública, limitando-se 
a contratação total a 2 (dois) anos�
2. QUADRO DE VAGAS:
2.1� CEnTro dE CiÊnCias aGroVETErinÁrias - CaV

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 09h/ativ� lages Construções Rurais

2.2. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE E do EsporTE - CEFid
Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 14h/ativ� Florianópolis Conhecimentos Fisiote-
rapêuticos 

01 08h/ativ� Florianópolis
Formação Esportiva 
e de Lazer (Esportes 

Individuais)

2.3. CENTRO DE CIÊNCIAS TECnolóGiCas - CCT
Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 03h/ativ� Joinville Engenharia Econômica
01 08h/ativ� Joinville Estatística

2.4� CEnTro dE EdUCaÇÃo À disTÂnCia - CEad
Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

02 10h/ativ� Florianópolis

Tradução e Inter-
pretação em Libras/

Português no Ensino 
Superior

2.5. CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA FOZ DO ITAJAÍ 
- CEsFi

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 04h/ativ� balneário 
Camboriú 

Engenharia e/ou Ciên-
cias Exatas ou da Terra 

(A)

01 08h/ativ� balneário 
Camboriú 

Engenharia e/ou Ciên-
cias Exatas ou da Terra 

(B)

2.6� CEnTro dE EdUCaÇÃo sUpErior do alTo ValE do 
iTaJaÍ - CEaVi

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 04h/ativ� ibirama Banco de Dados

01 04h/ativ� ibirama Contabilidade Finan-
ceira

01 04h/ativ� ibirama Contabilidade Gerencial

01 04h/ativ� ibirama
Engenharia de Softwa-
re - Gerenciamento de 

Projetos
01 04h/ativ� ibirama Matemática

2.7� CEnTro dE EdUCaÇÃo sUpErior do oEsTE - CEo
Nº de 
Vagas

Carga 
Horária 

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 14h/ativ� pinhalzinho
Ciências Agrárias - 

Ciência e Tecnologia de 
Alimentos

01 03h/ativ� pinhalzinho Ciências Humanas – 
Psicologia(*)

01 10h/ativ� Chapecó Gestão e Gerenciamen-
to em Enfermagem

01 11h/ativ� Chapecó
Morfofisiologia, Farma-
cologia, Parasitologia e 

Reprodução Animal
(*) as provas para esta vaga serão realizadas em Chapecó�

3. ENDEREÇO DOS CENTROS

3.1. UDESC - Centro de Ciências Agroveterinárias - CAV
avenida luiz de Camões, 2090 – bairro Conta dinheiro
CEp: 88520-000 - lages/sC
Fone: (49) 3289-9180 ou (49) 3289-9101
E-mail: deg.cav@udesc.br
3.2. UDESC - Centro de Ciências da Saúde e do Esporte - CEFID
rua paschoal simone, 358 - bairro Coqueiros
CEp: 88080-350 - Florianópolis/sC
Fone: (48) 3664-8618
E-mail: deg.cefid@udesc.br
3.3. UDESC - Centro de Ciências Tecnológicas - CCT
rua paulo malschitzki, 200 - Campus Universitário prof� avelino 
marcante
bairro zona industrial norte - CEp: 89219-710 - Joinville/sC
Fone: (47) 3481-7900
E-mail: processoseletivoprofessor.cct@udesc.br
3.4. UDESC - Centro de Educação à Distância - CEAD
avenida madre benvenuta, 1907 - bairro itacorubi
CEp: 88035-001 - Florianópolis/sC
Fone: (48) 3664-8435
E-mail: deg.cead@udesc.br
3.5. UDESC - Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí - CESFI
avenida lourival Cesário pereira s/n, Edifício alcides abreu - bairro 
nova Esperança
CEp: 88336-275 - balneário Camboriú/sC
Fone: (47) 3398-6484
E-mail: deg.cesfi@udesc.br
3.6. UDESC - Centro de Educação Superior do Alto Vale do 
Itajaí - CEAVI
rua dr� Getúlio Vargas, 2822 - bairro bela Vista
CEp: 89140-000 – ibirama /sC
Fone/Fax: (47) 3357-8484
E-mail: deg.ceavi@udesc.br
3.7. UDESC - Centro de Educação Superior do Oeste – CEO
E-mail: deg.ceo@udesc.br
Chapecó:
rua beloni Trombeta zanin, 680 E - bairro santo antônio
CEp: 89815-630 – Chapecó/sC
Fone/Fax: (49) 2049 9524
Pinhalzinho:
departamento de Eng� de alimentos e Eng� Química
rodovia br 282, km 573,7 - prédio ii
rua Fernando de noronha, linha santa Terezinha�
CEp: 89870-000 - pinhalzinho/sC

4. PERÍODO DAS INSCRIÇÕES:
4�1� isEnÇÃo CandidaTos amparados pEla lEi 10�567/97, 
alTErada pEla lEi nº 17�457/18 (doadorEs dE sanGUE 
E/oU mEdUla) E pEla lEi 17�998/2020 E rEsolUÇÃo TsE 
nº 22�424/2006 (VolUnTariados da JUsTiÇa ElEiToral E 
JUrados QUE aTUarEm no TribUnal do JÚri)
Início: 10/01/2024
Término: 19/01/2024
4�2� CandidaTos paGanTEs por mEio dE bolETo banCÁrio
Início: 10/01/2024
Término: 24/01/2024

5. DAS INSCRIÇÕES:
5�1� as inscrições serão realizadas somente através do site da 
UdEsC, no endereço www�udesc�br/processoseletivo/012024�
5�2� não serão aceitas inscrições sem a totalidade dos requisitos, 
nem inscrições condicionais�
5�3� Em hipótese alguma caberá devolução da taxa de inscrição�
5�4� a inscrição dará ao candidato o direito de fazer a escolha de 
apenas uma área de conhecimento�
5�5� Havendo mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, em 
mais de uma área de conhecimento, será considerada a última 
inscrição com pagamento válido, cancelando-se as demais�
5�6� aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de 
se inscrever neste processo seletivo, sendo a eles reservado o 
percentual de 5% das vagas futuras de cada cargo e lotação que 
surgirem no prazo de validade do processo seletivo, desde que 
haja compatibilidade entre as atribuições do cargo pretendido e 
a deficiência, conforme os limites dispostos na lei Estadual nº 
17�292/2017�
5�7� nos termos da lei Estadual nº 17�292, de 19 de outubro de 
2017, e julgados do TsT e sTJ a seguir mencionados, considera-se 
como pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias:
- deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções�
- deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 db ou 
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mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1�000 
Hz, 2�000 Hz, e 3�000 Hz�
- deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ópti-
ca; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais 
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores� de acordo com o decreto Estadual nº 
2�874/2009, a visão monocular é considerada como deficiência para 
reserva de vagas� Conforme a súmula 377, do sTJ, “o portador de 
visão monocular tem direito de concorrer, em processo seletivo, 
às vagas reservadas aos deficientes�”
- deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é 
caracterizada por limitações significativas, tanto no funcionamento 
intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem 
muitas habilidades sociais cotidianas e práticas;
- Transtorno do Espectro autista: caracterizado como:
- deficiência persistente e clinicamente significativa da comunica-
ção e da interação social, manifestada por deficiência marcada 
de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, 
ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter 
relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou
- padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses 
e atividades, manifestados por
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou compor-
tamentos sensoriais incomuns, excessiva aderência a rotinas e 
padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos;
- ostomia e o nanismo (nos termos do decreto Estadual nº 2�874/2009)�
- deficiência orgânica renal crônica estágio V (redação acrescida 
pela lei nº 18�255/2021): pessoas com transplante renal, pacientes 
com insuficiência renal crônica, lesão renal progressiva e irreversível 
da função dos rins em sua fase mais avançada, com identificação 
no Código internacional de doenças (Cid) pelos números Cid 
n18�0, n18�9 e z94�0 (rim transplantado)�
5�8� a pessoa com deficiência participará do processo seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas de acordo com o previsto no presente Edital�
5�9� ao se inscrever no processo seletivo, a pessoa com deficiência 
declara que conhece os termos do edital do processo seletivo e 
que possui deficiência para fins de reserva de vaga�
5�10� a necessidade de intermediários permanentes para auxiliar 
a pessoa com deficiência na execução das atribuições do cargo 
é impeditiva à inscrição no processo seletivo ou à estabilidade 
no mesmo�
5�11� não impede a inscrição ou o exercício do cargo a utilização 
de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de pre-
paração do ambiente físico�
5�12� para concorrer às vagas reservadas, o candidato com defi-
ciência deverá assinalar o item específico de autodeclaração no 
Formulário de inscrição obtido no site da UdEsC (através do link 
www�udesc�br/processoseletivo/012024) e anexar obrigatoriamente:
- laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação internacio-
nal de doença (Cid), bem como a provável causa da deficiência�
obs�: não serão validados os laudos (atestados) que não contive-
rem expressamente a espécie e o grau ou nível da deficiência, o 
código da Classificação internacional de doença (Cid), bem como 
a provável causa da deficiência�
5�13� não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reser-
vadas às pessoas com deficiência, do candidato que:
a) não formalizar a autodeclaração;
b) não enviar a documentação exigida no prazo determinado�
5�14� a homologação das inscrições dos candidatos que reali-
zaram a autodeclaração para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência será publicada ao fim do período das 
inscrições e divulgadas no site da UdEsC (https://www�udesc�br/
processoseletivo/012024)�
5�14�1� Em caso de indeferimento da inscrição de candidato que 
realizou a autodeclaração para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, caberá recurso administrativo, estrita-
mente por arguição de ilegalidade, devendo ser encaminhado ao 
reitor da UdEsC, em até 2 (dois) dias úteis após sua publicação�
5�15� o candidato com deficiência se aprovado e classificado, 
quando da admissão, deverá apresentar laudo médico original, 
emitido nos últimos 30 dias, que ateste a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação internacional de doenças (Cid-10), bem como a 
provável causa da deficiência�
5�16� serão excluídos do processo seletivo os candidatos inscritos 
para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, que não 
atenderem à convocação para a avaliação da equipe multiprofissio-
nal e/ou cuja deficiência assinalada no requerimento de inscrição 
não seja constatada�
5�17� não será admitido recurso relativo à condição de pessoa 
com deficiência do candidato que, no ato da inscrição, não solicitar 
essa condição�

5�18� não havendo candidatos aprovados e classificados para 
as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, elas serão 
ocupadas pelos demais candidatos classificados na lista de clas-
sificação geral final�

6. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
6�1� ser brasileiro ou estrangeiro dentro das normas estabelecidas 
pelo Conselho nacional de imigração�
6�2� Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos�
6�3� preencher o Formulário de inscrição no site da UdEsC, através 
do link  www�udesc�br/processoseletivo/012024�
6�4� Efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de r$ 
100,00 (cem reais), através do boleto bancário gerado ao final 
do preenchimento do Formulário de inscrição, até a data do seu 
vencimento�
6�4�1� os candidatos amparados pela Lei nº 10.567/97, alterada 
pela lei nº 17�457/18 (doadores de sangue e/ou medula), deverão 
preencher o Formulário de inscrição obtido no site da UdEsC 
através do link www�udesc�br/processoseletivo/012024 e anexar 
obrigatoriamente:
a) Doador de sangue: declaração assinada por autoridade competente 
da entidade coletora oficial ou credenciada, com a comprovação 
da condição de doador de sangue, discriminando as datas em 
que foram realizadas as doações, constando, no mínimo, 03 (três) 
doações dentro do período de 12 (doze) meses anterior à data do 
término das inscrições (item 4�1)� não serão aceitos protocolos e/
ou carteiras de controle de doações de sangue como comprovante�
b) Doador de medula: atestado ou laudo original, emitido e assinado 
por autoridade competente da entidade coletora oficial ou creden-
ciada, que comprove a doação de medula óssea, bem como a data 
em que foi efetuada, além da cópia do rG/CpF� não será aceito 
como comprovante o termo de consentimento e/ou carteira emitida 
pelo rEdomE (registro nacional de doadores de medula óssea)�
6�4�2� os candidatos amparados pela Lei nº 17.998/2020 e Re-
solução TSE Nº 22.424/2006 (voluntariados da justiça eleitoral e 
jurados que atuarem no tribunal do júri no âmbito do Estado de 
Santa Catarina), deverão preencher o Formulário de inscrição 
obtido no site da UdEsC através do link www�udesc�br/processo-
seletivo/012024 e anexar obrigatoriamente:
a) voluntariados da justiça eleitoral no âmbito do Estado de 
Santa Catarina: terão que comprovar, por meio de certidão ex-
pedida pela Justiça Eleitoral, o serviço prestado à Justiça Eleitoral 
visando à organização, execução e apuração de eleições oficiais, 
plebiscitos ou referendos no Estado de santa Catarina, por, no 
mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não� serão aceitos 
comprovantes no período de 2 (dois) anos, a contar da data de 
atuação à serviço da Justiça Eleitoral�
b) jurados que atuarem no tribunal do júri no âmbito do Estado 
de Santa Catarina: comprovante expedido pela Vara Criminal do 
Tribunal do Júri, contendo o nome completo do jurado e datas em 
que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri, por, no 
mínimo, dois eventos, consecutivos ou não� serão aceitos compro-
vantes no período de 2 (dois) anos, a contar da data de atuação 
à serviço da do Tribunal do Júri�
7. REQUISITOS PARA A VAGA:

7.1. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS AGRO-
VETERINÁRIAS - CAV
7�1�1� para a área de Construções Rurais é obrigatório ter Gradu-
ação em Engenharia Florestal ou Engenharia Civil ou arquitetura ou 
Engenharia industrial madeireira, com mestrado e/ou doutorado em 
Engenharia Florestal ou recursos Florestais ou Ciências Florestais 
ou Engenharia Civil ou arquitetura e Urbanismo�

7.2. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE E DO ESPORTE - CEFID
7�2�1� para a área de Conhecimentos Fisioterapêuticos é obriga-
tório ter Graduação em Fisioterapia com mestrado ou doutorado em 
curso reconhecido pela CapEs, realizado nas subáreas inseridas 
nas grandes áreas da CapEs: Ciências da saúde ou Ciências 
biológicas ou multidisciplinar�
7�2�2� para a área de Formação Esportiva e de Lazer (Esportes 
Individuais) é obrigatório ter licenciatura ou bacharelado em Edu-
cação Física com mestrado ou doutorado em curso reconhecido 
pela CapEs, realizado nas subáreas inseridas nas grandes áreas da 
CapEs: Ciências da saúde ou Ciências da Educação ou Ciências 
biológicas ou Ciências sociais�

7.3. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS TEC-
NOLÓGICAS - CCT
7�3�1� para a área de Engenharia Econômica é obrigatório ter 
Graduação em Engenharia de produção ou Ciências Econômicas 
ou Ciências Contábeis ou administração, com mestrado nas áreas 
de Engenharia ou Ciências sociais aplicadas�
7�3�2� para a área de Estatística é obrigatório ter licenciatura em 
matemática ou bacharelado em matemática ou matemática apli-
cada ou Estatística ou licenciatura em Física ou bacharelado em 
Física ou Engenharias, com mestrado ou doutorado em matemática 
ou Estatística ou Educação ou Ensino ou Engenharias ou Física�

7.4. Requisitos para as vagas do CENTRO DE EDUCAÇÃO À 
DISTÂNCIA - CEAD
7�4�1� para a área de Tradução e Interpretação em Libras/Português 
no Ensino Superior é obrigatório ter Graduação em letras-libras 
ou em qualquer área do conhecimento com proficiência em libras 
comprovada, com Especialização e/ou mestrado e/ou doutorado 
em letras – linguística ou Estudos da Tradução ou Educação� Ter 
disponibilidade para viajar no Estado de santa Catarina�

7.5. Requisitos para as vagas do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR DA FOZ DO ITAJAÍ – CESFI
7�5�1� para a área de Engenharia e/ou Ciências Exatas ou da 
Terra (A) é obrigatório ter Graduação em Engenharia de petróleo 
e/ou Ciências Exatas ou da Terra, com mestrado em qualquer área�
7�5�2� para a área de Engenharia e/ou Ciências Exatas ou da 
Terra (B) é obrigatório ter Graduação em Engenharia e/ou Ciências 
Exatas ou da Terra, com mestrado em qualquer área�

7.6. Requisitos para as vagas do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR DO ALTO VALE DO ITAJAÍ - CEAVI
7�6�1� para a área de Banco de Dados é obrigatório ter Graduação 
ou Tecnólogo em Ciência da Computação, Computação, sistemas 
de informação, Engenharia de software, análise e desenvolvimento 
de sistemas, desenvolvimento de sistemas, Gestão da Tecnologia 
da informação, Engenharia da Computação, informática, proces-
samento de dados, banco de dados, Gestão da Tecnologia da 
informação, redes de Computadores, segurança da informação, 
sistemas para internet, automação e sistemas, automação industrial, 
mecatrônica ou cursos da subárea informática disponível em portal�
mec�gov�br/dmdocuments/consulta_exatas�pdf, com Especializa-
ção ou mestrado ou doutorado em uma das áreas de Ciência da 
Computação, Computação, sistemas de informação, sistemas e 
Computação, Engenharia de software, análise e desenvolvimento 
de sistemas, desenvolvimento de sistemas, Gestão da Tecnologia 
da informação, Engenharia da Computação, informática, proces-
samento de dados, banco de dados, Gestão da Tecnologia da 
informação, redes de Computadores, segurança da informação, 
sistemas para internet, automação e sistemas, automação indus-
trial, mecatrônica ou cursos da subárea informática disponível em 
portal�mec�gov�br/dmdocuments/consulta_exatas�pdf�
7�6�2� para a área de Contabilidade Financeira é obrigatório ter 
Graduação em Ciências Contábeis com mestrado ou doutorado 
na área de Ciências Contábeis�
7�6�3� para a área de Contabilidade Gerencial é obrigatório ter 
Graduação em Ciências Contábeis com mestrado ou doutorado 
nas Grandes Áreas da CapEs de Ciências Contábeis ou admi-
nistração ou Engenharia�
7�6�4� para a área de Engenharia de Software - Gerenciamento 
de Projetos é obrigatório ter Graduação ou Tecnólogo em Ciência 
da Computação, Computação, sistemas de informação, Engenharia 
de software, análise e desenvolvimento de sistemas, desenvol-
vimento de sistemas, Gestão da Tecnologia da informação, En-
genharia da Computação, informática, processamento de dados, 
banco de dados, Gestão da Tecnologia da informação, redes de 
Computadores, segurança da informação, sistemas para inter-
net, automação e sistemas, automação industrial, mecatrônica 
ou cursos da subárea informática disponível em portal�mec�gov�br/
dmdocuments/consulta_exatas�pdf, com Especialização ou mes-
trado ou doutorado em uma das áreas de Ciência da Computação, 
Computação, sistemas de informação, sistemas e Computação, 
Engenharia de software, análise e desenvolvimento de sistemas, 
desenvolvimento de sistemas, Gestão da Tecnologia da informa-
ção, Engenharia da Computação, informática, processamento de 
dados, banco de dados, Gestão da Tecnologia da informação, 
redes de Computadores, segurança da informação, sistemas para 
internet, automação e sistemas, automação industrial, mecatrônica 
ou cursos da subárea informática disponível em portal�mec�gov�br/
dmdocuments/consulta_exatas�pdf�
7�6�5� para a área de Matemática é obrigatório ter licenciatura 
em matemática ou bacharelado em matemática ou matemática 
aplicada ou matemática e Computação Científica ou Engenharias, 
com mestrado ou doutorado em uma das áreas da matemática 
ou Engenharias ou matemática aplicada ou Ensino de matemática 
ou da subárea matemática disponível em http://portal�mec�gov�br/
dmdocuments/consulta_exatas�pdf�

7.7. Requisitos para as vagas do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR DO OESTE - CEO
7�7�1� para a área de Ciências Agrárias - Ciência e Tecnologia 
de Alimentos é obrigatório ter Graduação em Tecnologia de ali-
mentos ou Engenharia de alimentos ou áreas afins, com mestrado 
ou doutorado em Ciência e Tecnologia de alimentos�
7�7�2� para a área de Ciências Humanas - Psicologia é obrigatório 
ter Graduação em psicologia com Especialização ou mestrado 
em áreas afins�
7�7�3� para a área de Gestão e Gerenciamento em Enferma-
gem é obrigatório ter Graduação em Enfermagem com mestrado 
ou doutorado em Enfermagem ou Ciências da saúde ou saúde 
Coletiva ou Educação�
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7�7�4� para a área de Morfofisiologia, Farmacologia, Parasitologia 
e Reprodução Animal é obrigatório ter Graduação em zootecnia 
ou medicina Veterinária, com mestrado ou doutorado na grande 
área Ciências agrárias�

8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
8.1. CANDIDATOS AMPARADOS PELA LEI Nº 10.567/97, AL-
TERADA PELA LEI Nº 17.457/18 (DOADORES DE SANGUE E/
OU MEDULA) E PELA LEI 17.998/2020 (VOLUNTARIADOS DA 
JUSTIÇA ELEITORAL E JURADOS QUE ATUAREM NO TRIBU-
NAL DO JÚRI NO ÂMBITO DO ESTADO DE SANTA CATARINA)
8�1�1� a homologação das inscrições está condicionada ao aten-
dimento de todos os requisitos de inscrição previstos neste Edital 
(itens 5 e 6)�
8�1�2� as inscrições serão homologadas ao fim do período previsto 
para esta modalidade de inscrição, conforme subitem 4�1, e divul-
gadas no site da UdEsC www�udesc�br/processoseletivo/012024�
8�1�3� Em caso de indeferimento da inscrição, caberá recurso 
administrativo, estritamente por arguição de ilegalidade, devendo 
ser encaminhado ao reitor da UdEsC, em até 2 (dois) dias úteis 
após sua publicação�
8�1�4� os candidatos que tiverem sua inscrição indeferida poderão 
realizar uma nova inscrição, efetuando o pagamento da taxa de 
inscrição no valor de r$ 100,00 (cem reais), através do boleto 
bancário gerado ao final do preenchimento do Formulário de ins-
crição, até a data do seu vencimento�
8.2. CANDIDATOS PAGANTES POR MEIO DO BOLETO BANCÁRIO
8�2�1� a homologação das inscrições está condicionada ao aten-
dimento de todos os requisitos de inscrição previstos neste Edital 
(itens 5 e 6)�
8�2�2� as inscrições serão homologadas pelo reitor da UdEsC, 
por meio de portaria, após o seu encerramento, e publicadas no 
site da UdEsC www�udesc�br/processoseletivo/012024 e no diário 
oficial do Estado�
8�2�3� Em caso de indeferimento das inscrições caberá recurso 
administrativo, estritamente por arguição de ilegalidade, devendo 
ser encaminhado ao reitor em até 2 (dois) dias úteis após sua 
publicação�
8�2�4� Caso o recurso não seja julgado até a data da prova escrita, 
o candidato realizará a(s) prova(s) condicionalmente�

9. CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA:
9�1� o candidato, que necessitar de condição especial para reali-
zação das provas, deverá quando do preenchimento da inscrição, 
declarar a necessidade, devendo anexar no Formulário de inscrição, 
cópia digitalizada do laudo médico juntamente com o formulário 
de requerimento que estará disponível no site�
9�2� o laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá:
a) ser original (digitalizar o documento original);
b) ter sido expedido no prazo de, no máximo, 02 (dois) anos antes 
da publicação deste Edital;
c) conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro 
no Conselho regional de medicina;
d) especificar o grau ou o nível da deficiência, e o código Cid�
9�3� se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa de-
verá conter parecer emitido por especialista da área de deficiência�
9�4� a CoVEsT/UdEsC, examinará a possibilidade operacional 
de atendimento à solicitação�
9�5� sob nenhuma hipótese será concedido o atendimento espe-
cial a candidatos com deficiência e necessidades especiais que 
não formalizarem a solicitação, nos termos previstos no item 9 e 
seus subitens�
9�6� o atendimento para lactante deverá ser solicitado quando do 
preenchimento da inscrição� a candidata deverá assinalar que ne-
cessita de condição especial para realização das provas, devendo 
anexar no Formulário de inscrição o requerimento Condição Es-
pecial para realização de provas e a cópia digitalizada da Certidão 
de nascimento da criança com até 06 (seis) meses de idade até o 
dia das provas do concurso (lei nº 13�873/2019)�
9�7� no dia de realização da prova, a candidata deverá levar uma/a 
acompanhante maior de 18 anos, que ficará em sala reservada e será 
responsável pela guarda da criança, ou seja, a candidata lactante 
não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada da criança�
9�7�1� o/a acompanhante da candidata lactante não poderá ter 
acesso à sala de provas e deverá cumprir todas as obrigações 
deste Edital�
9�7�2� durante a realização das provas, qualquer contato entre a 
candidata lactante e o/a respectivo/a acompanhante deverá ser 
presenciado por um fiscal, preferencialmente do sexo feminino�
9�7�3� não será permitida a entrada da candidata lactante, da criança 
e respectivo/a acompanhante após o fechamento dos portões�
9�7�4� o tempo despendido na amamentação, limitado a intervalos 
de 30 minutos a cada 2 horas, se necessário, será compensado 
durante a realização da prova, em igual período�

10. DA BANCA EXAMINADORA
10�1� a banca Examinadora do processo seletivo, responsável 
pela avaliação dos candidatos, será indicada pelo Chefe do de-
partamento, aprovada pelo Colegiado pleno do departamento e 

homologada pelo Conselho de Centro e publicada por portaria da 
direção Geral e no site do Centro de Ensino do cargo de opção 
em até 02 (dois) dias antes da realização das provas� o site do 
respectivo Centro de Ensino pode ser obtido no endereço www�
udesc�br, link “Unidades” da UdEsC�
10�1�1 a banca Examinadora do processo seletivo, responsável 
pela avaliação dos candidatos a professor substituto, deverá ser 
constituída por 4 (quatro) docentes na ativa, em efetivo exercício, 
preferencialmente da UdEsC, sendo um dos quais suplente�
10�1�2� respeitadas as condições do subitem 10�1, poderão integrar 
a banca Examinadora do processo seletivo docentes de outras 
instituições de Ensino superior�
10�1�3� a titulação exigida para os membros da banca Examinadora 
deverá ser igual ou superior à exigida para a vaga do processo 
seletivo�

11. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
11�1� o processo seletivo far-se-á mediante prova de conhecimento 
escrita, prova de conhecimento didática e prova de títulos�
11�2� o candidato deverá, na prova escrita e na prova didática, apre-
sentar documento oficial de identificação: a Carteira de identidade 
original emitida pelas secretarias de segurança pública ou Carteira 
de identidade original expedida pelas Forças armadas (ministério 
da marinha, Exército e aeronáutica), bombeiro militar de santa 
Catarina ou pelo ministério das relações Exteriores ou Cédula de 
identificação original emitida por Conselho profissional, desde que 
com foto, assinatura, data de expedição e a expressa indicação 
de sua validade em todo o território nacional ou passaporte ou 
Carteira nacional de Habilitação original expedida a partir de 1997 
(com foto) ou Carteira de Trabalho ou boletim de ocorrência por 
motivo de perda, roubo ou extravio, emitido por autoridade policial 
competente (desde de que não excedam 30 dias da sua emissão)� 
neste caso, o candidato será submetido a identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, assinatura e impressão digital 
em formulário próprio�
11�2�1� a Carteira nacional de Habilitação digital e o Título de Eleitor 
digital serão aceitos como documento oficial de identificação nas 
provas escrita e de didática�
11�3� no caso de candidato estrangeiro serão considerados do-
cumentos de identidade apenas a Carteira de identidade, emitida 
pelo país de origem ou o passaporte�
11�4� a prova escrita e a prova didática serão relacionadas à área 
de conhecimento objeto do processo seletivo, cuja ementa e biblio-
grafia estarão à disposição dos candidatos no site www�udesc�br/
processoseletivo/012024, a partir da abertura do processo seletivo�
11�5� a prova escrita e a prova de didática terão caráter eliminatório, 
devendo o candidato obter nota igual ou superior a 7,0 (sete vírgula 
zero) em cada uma das provas, resultado da média aritmética simples 
das notas atribuídas por cada membro da banca Examinadora�
11�6� Caso o candidato não obtenha a nota mínima de 7,0 (sete 
vírgula zero) na prova escrita, não participará das demais etapas�
11�7� no momento da realização das provas, os Centros de Ensino 
deverão observar as medidas de segurança e higiene para o en-
frentamento da CoVid-19 estabelecidas no item 19 deste Edital�
11�8� para a área de conhecimento Tradução e Interpretação em 
Libras/Português no Ensino Superior do CEAD as instruções 
e comunicação dos membros da banca com os candidatos que 
concorrerão à vaga, durante todo o processo seletivo, se darão 
exclusivamente em libras�

11.9. Da prova escrita
11�9�1� a prova escrita será sem consulta, e versará sobre a matéria 
constante do ementário da área de conhecimento à disposição dos 
candidatos no site da UdEsC (www�udesc�br/processoseletivo/012024)�
11�9�2� a prova escrita será composta de questões discursivas e/
ou objetivas�
11�9�3� a prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas, não con-
tabilizando na contagem do tempo de prova a identificação dos 
candidatos, sorteio do tema da prova didática e as orientações 
dadas pela banca Examinadora antes do início da prova�
11�9�4� na prova escrita os candidatos deverão responder a prova 
escrita com caneta esferográfica com tinta na cor azul ou preta�
11�9�5� os candidatos poderão trazer para a realização da prova os 
seguintes materiais, restringindo-se ao essencialmente necessário 
conforme as medidas de segurança e higiene para o enfrentamento 
da CoVid-19, estabelecidas no item 19 do presente Edital:
- lápis;
- borracha branca;
- apontador;
- caneta esferográfica com tinta na cor azul ou preta�
11�9�5�1� não terão validade, sob hipótese alguma, questões res-
pondidas a lápis ou lapiseira, sendo que as questões assim res-
pondidas serão consideradas integralmente nulas, sem qualquer 
possibilidade de correção, recurso ou revisão�
11�9�6� a banca Examinadora publicará no site do respectivo Centro 
de Ensino, logo após o término da prova, o padrão de resposta 
das questões constantes na prova escrita�
11�9�7� os candidatos optantes das áreas abaixo relacionadas, 
poderão utilizar os seguintes materiais extras:

Centro 
Ensino

Área de Conheci-
mento Material Extra

CaV Construções rurais Calculadora

CEaVi Contabilidade Finan-
ceira Calculadora Hp 12C

CEaVi Contabilidade Geren-
cial Calculadora Hp 12C

CEaVi matemática Calculadora Científica (não 
gráfica).

11.10. Da prova didática
11�10�1� a prova didática constará de aula com duração definida 
pela banca Examinadora, entre 30 (trinta) minutos a 50 (cinquenta) 
minutos�
11�10�2� a banca Examinadora deverá comunicar oficialmente o 
tempo à disposição do candidato no momento do sorteio do tema 
e, após a exposição do candidato, poderá utilizar até 30 (trinta) 
minutos para questionamentos�
11�10�3� a prova de didática será pública, realizada com a presença 
do candidato e da banca Examinadora�
11�10�4� o tema sobre o qual versará a prova didática, único para 
todos os candidatos, será sorteado pela banca Examinadora, no 
início da prova escrita, a partir de pelo menos 3 (três) temas rela-
cionados à área de conhecimento, objeto do processo seletivo, 
respeitada a ementa e a bibliografia divulgada no site da UdEsC 
(www�udesc�br/processoseletivo/012024)�
11�10�5� os critérios de avaliação da prova didática seguem os 
princípios básicos de: apresentação do plano de aula, conteúdos 
utilizados (organização dos conteúdos, abordagem subjacente à 
prática, atualidade e adequação das informações, sequência e 
estrutura dos pontos principais, motivação e criatividade, coerência 
entre plano e aula, domínio e segurança), procedimentos didáticos 
(emprego apropriado dos recursos didáticos, clareza na comuni-
cação, correta utilização do tempo, introdução, desenvolvimento 
e conclusão da aula, fixação e verificação da aprendizagem) e 
requisitos pessoais (interação, pontualidade e postura profissional 
adequada)�
11�10�6� após o sorteio do tema, será feito o sorteio da sequência 
da prova didática de cada candidato, sendo que o local e horário 
da referida prova será divulgado no mural do Centro de Ensino de 
opção do candidato, e no site do referido Centro de Ensino, no link 
“Unidades da UdEsC” no endereço www�udesc�br�
11�10�7� Fará parte da prova didática arguição dos conteúdos do 
tema sorteado da área de conhecimento�
11�10�8� as provas didáticas poderão ser gravadas/filmadas a re-
querimento da banca examinadora para fins de garantir transpa-
rência e lisura no processo seletivo, sendo garantido o direito de 
imagem dos candidatos�
11�10�8�1� nos casos em que a prova didática for gravada, o can-
didato deverá subscrever Termo de Consentimento para uso da 
sua imagem a critério da banca�
11�10�9� a prova didática da área Tradução e Interpretação em 
Libras/Português no Ensino Superior do CEAD consistirá em 
quatro etapas:
Etapa i: mini-aula de conteúdo a ser sorteado da ementa;
Etapa ii: interpretação simultânea de um texto em português (oral) 
para libras (sinalizada);
Etapa iii: interpretação simultânea de um texto em libras (sinali-
zada) para português oral; e
Etapa iV: tradução de um texto acadêmico em libras (vídeo) para 
português escrito� os temas dos textos correspondem a ementa 
e a bibliografia relacionada para o cargo�

11.11. Da prova de títulos
11�11�1� a prova de títulos, de caráter classificatória no conjunto 
das notas para cálculo da nota final (nF), consistirá em análise 
da documentação enviada pelo candidato, conforme orientação 
da banca Examinadora�
11�11�2� o candidato deverá apresentar Curriculum Vitae no modelo 
da plataforma Lattes, do CnpQ - Conselho nacional de desen-
volvimento Científico e Tecnológico do CnpQ (www�cnpq�br) que 
deverá estar devidamente comprovado (cópia), na sequência do 
formulário lattes, considerando os itens do anexo i da resolução 
015/2016 - ConsEpE�
11�11�3� a banca Examinadora analisará os Curriculum Vitae a 
partir da experiência dos últimos 5 (cinco) anos dos candidatos que 
obtiveram nota mínima 7,0 (sete vírgula zero) na prova escrita e na 
prova didática, atribuindo-lhes pontuação de acordo com o anexo 
i da resolução 015/2016-ConsEpE, que está disponibilizado no 
site da UdEsC, na página referente a este processo seletivo, 
juntamente com o presente Edital�
11�11�4� a comprovação da titulação acadêmica de doutorado ou 
mestrado dar-se-á mediante apresentação da cópia do diploma 
ou Certidão/Certificado de Conclusão do Curso� não serão aceitas 
para pontuação neste item a ata de defesa ou similares�
11�11�5� a comprovação da titulação acadêmica de especialização 
dar-se-á mediante apresentação da cópia do certificado, não sendo 
aceitas para pontuação neste item declarações ou similares�
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11�11�6� o candidato deverá comprovar a experiência profissional 
mediante cópia de contrato de trabalho e/ou declarações�
11�11�7� na prova de títulos só serão computados pontos para as 
atividades devidamente comprovadas, e submetidas à avaliação 
da banca examinadora� os diplomas de graduação expedidos por 
universidades estrangeiras deverão estar revalidados, conforme 
art� 48, § 2º, lei de diretrizes e bases da Educação nacional - lei 
nº 9�394, de 20/12/1996�
11�11�8� serão desclassificados os candidatos que apresentarem 
informações inverídicas, cabendo à banca Examinadora encami-
nhar ao órgão competente para apuração das responsabilidades 
administrativas, penais e civis�
11�11�9� É de inteira responsabilidade do candidato a comprovação 
de todas as declarações prestadas no Curriculum Vitae� 
11�11�10� a titulação acadêmica, deverá atender aos requisitos 
para a vaga da área de conhecimento no qual o candidato está 
inscrito, sendo considerado somente o título de maior pontuação�
11�11�11� Uma atividade cuja natureza permite sua pontuação em 
mais de um item da tabela de pontos, será considerada apenas 
aquela de valor maior�
11�11�12� a nota bruta da prova de títulos de cada candidato será 
calculada proporcionalmente, com base na pontuação bruta do 
anexo i da resolução 015/2016 - ConsEpE, em razão da maior 
pontuação bruta dentre os candidatos atribuída pela banca Exa-
minadora, pela expressão:

nFpT = pbC x 10
                 pb

onde:
nFpT = nota Final da prova de Títulos do candidato;
pbC = pontuação bruta do candidato;
pb = maior pontuação bruta entre os candidatos�

12. DA CLASSIFICAÇÃO 
12�1� a nota final do candidato no processo seletivo será obtida 
mediante média aritmética ponderada, aplicando-se a seguinte 
fórmula�

nF = nFpT + (npE x 2) + (nFpd x 2)
                                 5
onde:
nF = nota Final do candidato
nFpT = nota Final da prova de Títulos do candidato
npE = nota da prova Escrita do candidato
nFpd = nota Final da prova didática do candidato

12�2� a nota de cada prova, bem como a média final, será expressa 
em número, considerando uma casa decimal�
12�3� as provas serão avaliadas dentro do intervalo de graus entre 
0,0 (zero vírgula zero) e 10 (dez) e será considerado classificado 
no processo seletivo o candidato que alcançar nota igual ou supe-
rior a 7,0 (sete vírgula zero) na prova escrita e na prova didática�

12�4� será utilizado o sistema de arredondamento (resolução n� 
886/66-ibGE) para o número inteiro imediatamente superior, quando 
a fração for igual ou maior que 5�
12�5� Em caso de empate, será classificado o candidato que, em 
ordem de prioridade:
a) tiver a maior idade;
b) obtiver maior nota na prova didática;
c) obtiver maior nota na prova escrita�

13. DAS PUBLICAÇÕES
13�1� Todas as publicações relativas as estes processos seletivos 
serão divulgadas no site do Centro de Ensino (link “Unidades da 
UdEsC” no site www�udesc�br)�
13�2� o Edital, as    ementas    e     bibliografias     serão     divul-
gados    no     site    da      UdEsC
(www�udesc�br/processoseletivo/012024)�
13�3� as bancas examinadoras serão divulgadas no site do Centro 
de Ensino (link “Unidades da UdEsC” no site www�udesc�br)�

14. DO CRONOGRAMA
14�1� a realização das provas ocorrerá no endereço descrito no 
item 3 deste Edital, em local próprio previamente divulgado no 
próprio Centro de Ensino e respectivo site do Centro�

14.2. Cronograma:

Data Horário Etapa
10/01/2024 a 
24/01/2024 período de inscrição

31/01/2024 até às 12h publicação da portaria de ho-
mologação das inscrições

02/02/2024 até às 12h
prazo limite para interposição 
de recurso da Homologação 

da inscrição

05/02/2024 Início às 08h Prova Escrita

06/02/2024 até às 12h divulgação do resultado preli-
minar da prova Escrita

07/02/2024 até às 12h prazo limite para interposição 
de recurso da prova Escrita

07/02/2024

até às 18h - 
Hora e local 
publicado no 

site do Centro 
de Ensino

divulgação do resultado da 
prova Escrita e divulgação 
do Horário e local da prova 

didática

08/02/2024 Até às 18h Envio dos Documentos para 
a Prova de Títulos

08/02/2024 a 
09/02/2024

Até às 
12h do dia 
09/02/2024

Realização da Prova Didática

15/02/2024 até às 12h
divulgação preliminar do 

resultado das provas didática 
e de Títulos

19/02/2024 até às 12h
prazo limite de interposição de 
recurso das provas didática e 

de Títulos

19/02/2024 até às 20h divulgação do resultado das 
provas didática e de Títulos

19/02/2024 até às 20h resultado preliminar do pro-
cesso seletivo

20/02/2024 a 
21/02/2024 até às 18h

prazo de interposição de re-
curso do resultado preliminar 

do processo seletivo por estrita 
arguição de ilegalidade�

22/02/2024 até às 12h resultado Final publicado no 
site do Centro de Ensino

22/02/2024 até às 18h
Envio do resultado Final pelos 

Centros de Ensino para a 
reitoria

14�3� É de inteira responsabilidade do candidato comparecer com 
antecedência nos locais de realização de provas indicados neste 
Edital�
14�3�1� o candidato que não comparecer nos horários e locais 
determinados no cronograma previsto no item 14.2 deste Edital 
e divulgado no site do Centro de Ensino, será automaticamente 
eliminado do processo seletivo�

15� dos rECUrsos
15�1� do resultado da prova escrita, didática e de títulos caberá 
recurso ao presidente da banca Examinadora, que deverá ser 
encaminhado no endereço de e-mail divulgado no momento da 
prova escrita, dentro do prazo previsto no item 14.2. deste Edital�
15�1�1� os candidatos terão acesso as respectivas correções da 
sua prova escrita mediante solicitação ao presidente da banca 
Examinadora, podendo interpor recurso contra as correções por 
erros de correção e/ou contabilização dos pontos�
15�2� do resultado preliminar do processo seletivo caberá recurso 
à banca Examinadora por estrita arguição de ilegalidade, desde 
que encaminhado no endereço de e-mail divulgado no momento da 
prova escrita, dentro do prazo previsto no item 14.2. deste Edital�

16. DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
16�1� o resultado Final do processo seletivo será homologado pelo 
reitor, por meio de portaria, por área de conhecimento, e publica-
das no site da UdEsC (www�udesc�br/processoseletivo/012024), 
no diário oficial do Estado e no site respectivo Centro de Ensino, 
obedecendo a ordem de classificação dos candidatos aprovados�
16�2� o resultado Final do processo seletivo será publicado por 
meio de duas listagens:
a) Lista Geral: contendo a classificação de todos os candidatos 
habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, por 
Área de Conhecimento e em ordem de classificação;
b) Lista de Pessoas com Deficiência: contendo a classificação 
exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com 
deficiência, por Área de Conhecimento e em ordem de classificação�

17. DA ADMISSÃO
17�1� após a publicação do resultado final, os candidatos convoca-
dos para assumir a vaga deverão apresentar todos os documentos 
necessários à admissão (conforme item 17�7) no prazo de até 7 
(sete) dias úteis contados do recebimento da convocação, que será 
realizada pelo Centro de Ensino para o qual concorreu�
17�1�1� a convocação do candidato será feita por e-mail�
17�1�2�  o candidato não localizado pelo e-mail, será contatado 
por telefone e, caso ainda não seja localizado, será publicada 
a portaria tornando pública a desistência do candidato no diário 
oficial do Estado�
17�1�3� Em todas as opções de convocação serão utilizados os 
dados do candidato cadastrados no

momento da inscrição�
17�2� os candidatos ficam compromissados com a UdEsC a as-
sumir imediatamente as suas funções a partir da data indicada na 
portaria de admissão publicada no diário oficial do Estado, sob 
pena de reclassificação para o último lugar na lista dos candidatos 
aprovados fora do número de vagas�
17�3� a admissão do docente será realizada nos termos da lei 
Complementar n° 345/2006 e demais normas aplicáveis aos pro-
fessores substitutos�
17�4� o professor substituto poderá desligar-se da UdEsC antes 
do término do período previsto em portaria, devendo comunicar 
com antecedência de 30 (trinta) dias, salvo se o desligamento for 
solicitado em período de recesso escolar ocasião em que a data de 
desligamento será considerada a do último dia do semestre letivo�
17�4�1� o desligamento solicitado no período de recesso escolar 
retroagirá ao último dia do semestre letivo�
17�5� o regime de hora/atividade implica em carga horária dobrada 
em termos contratuais, desta forma o professor substituto deverá 
dispor do dobro de horas de trabalho em relação ao número de 
horas/atividade�
17�6� para admissão são exigidos os seguintes documentos:
- documento de identidade (carteira de identidade ou carteira nacio-
nal de habilitação ou passaporte válido) - apresentar o documento 
original e cópia simples, que será autenticada pela UdEsC mediante 
a comparação entre o documento original e a cópia;
- Fotocópia do documento eleitoral e Certidão de regularidade 
com a Justiça Eleitoral, expedida pelo Tribunal regional Eleitoral;
- Fotocópia do certificado de reservista ou documento que com-
prove a dispensa de incorporação do serviço militar, independente 
da idade do candidato;
- Comprovante da titulação exigida:
1� diploma de graduação acompanhado do respectivo histórico 
escolar� apresentar os documentos originais e as cópias simples, 
que serão autenticadas pela UdEsC mediante a comparação entre 
o documento original e a cópia� os diplomas expedidos por univer-
sidades estrangeiras terão que estar revalidados�
2� Certificado de Conclusão do Curso de Especialização (lato sensu), 
acompanhado do respectivo histórico escolar ou declaração de 
conclusão de curso acompanhado do respectivo histórico escolar 
no qual deve constar, obrigatoriamente, os requisitos do art� 12 da 
resolução CnE/CEs n� 01/2001: i - relação das disciplinas, carga 
horária, nota ou conceito obtido pelo aluno e nome e qualificação 
dos professores por elas responsáveis;  ii - período e local em que 
o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo 
trabalho acadêmico;  iii - título da monografia ou do trabalho de 
conclusão do curso e nota ou conceito obtido; iV - declaração da 
instituição de que o curso cumpriu todas as disposições da presente 
resolução; e  V - indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição, no caso de cursos ministrados a distância�
3� diplomas de mestrado e/ou doutorado (stricto sensu), acom-
panhado do respectivo histórico escolar e com registro próprio na 
instituição que o expedir�
apresentar os documentos originais e as cópias simples, que se-
rão autenticadas pela UdEsC mediante a comparação entre o 
documento original e a cópia�
os diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão 
estar reconhecidos�
- Comprovante de experiência profissional mínima exigida (quando 
for requisito para a área);
- Fotocópia do CpF;
- Fotocópia do pis/pasEp� Caso não seja cadastrado, deverá pre-
encher o Formulário de requerimento de inclusão e/ou alteração 
de Cadastro de participante – pasEp;
- Comprovante de endereço residencial (fotocópia de conta de 
água, luz ou telefone);
- Comprovante do número da agência e da conta bancária junto 
ao banco do brasil;
- Fotocópia da certidão de casamento;
- Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Fotocópia da última declaração do imposto sobre a renda da 
pessoa Física - dirpF;
- atestado médico de aptidão para o serviço público;
- data em que ocorreu o primeiro vínculo empregatício;
- preenchimento dos formulários de declaração de bens, de acu-
mulação de cargos públicos e de dados cadastrais fornecidos pela 
UdEsC�
17�7� o(s) documento(s) que comprova(m) o título exigido (diploma) 
deverá(ão) ser(em) apresentado(s) na admissão, conforme requi-
sitos constantes neste Edital e o documento (diploma) do curso de 
pós-graduação stricto sensu deverá ser recomendado pela CapEs�

18. DA REMUNERAÇÃO: 
18�1� a tabela de remuneração básica (*) é a seguinte:

Classe Valor no Mês de 01 h/ativ.
Auxiliar (Graduação ou Especia-
lização) r$ 345,68

Assistente (Mestre) r$ 432,05
Adjunto (Doutor) r$ 561,71 
FonTE: Tabela de Vencimentos janeiro/2022�
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(*) para obter o valor da sua remuneração mensal multiplique o 
valor da hora atividade, de acordo com a sua titulação, pela carga 
horária da respectiva área de conhecimento, constante no item 
2 – Quadro de Vagas�
18�2� além do salário base, o professor receberá auxílio-alimen-
tação, conforme proporções abaixo:

Horas atividade Contratadas Auxílio Alimentação
de 18 h/ativ� a 20 h/ativ� r$ 29,25
de 13 h/ativ� a 17 h/ativ� r$ 21,94
de 08 h/ativ� a 12 h/ativ� r$ 14,62
de 01 h/ativ� a 07 h/ativ� r$   7,31

19. ORIENTAÇÕES PARA PREVENÇÃO DA COVID-19
19�1� a UdEsC, por meio da Comissão de monitoramento da Co-
Vid-19, requer o atendimento das medidas de segurança e higiene 
recomendadas pelos órgãos de saúde por todos os envolvidos na 
realização da etapa presencial do processo seletivo, sejam candi-
datos, banca examinadora, comissão organizadora e comunidade 
acadêmica em geral�
19�1�1� o uso de máscaras de tecido (preferencialmente) ou descar-
tável é recomendado para acesso e permanência no local da prova�
19�1�2� É recomendado nas dependências da UdEsC o uso de 
máscara�
19�1�3� antes de se dirigir ao local da prova, o candidato deve lavar 
bem suas mãos com água e sabão, evitando tocar em maçanetas 
das portas ou outros objetos ao entrar ou sair�
19�1�4� ao entrar no local de prova, o candidato deve higienizar 
das mãos com álcool em gel e guardar seus pertences em saco 
plástico, colocando-os no local designado, e após higienizar as 
mãos com álcool gel�
19�1�5� o candidato deve levar para a mesa da prova somente os 
materiais necessários para a realização da mesma�
19�1�6� o candidato deve sentar-se apenas na cadeira designada 
para seu uso� não colocar bolsas e materiais sobre as carteiras, 
nem bolsas e mochilas no chão�
19�1�7� o candidato deve seguir as medidas de higiene e segurança 
para enfrentamento da CoVid-19, e para tanto deve: evitar levar 
as mãos aos olhos, nariz e boca; cobrir a boca e nariz ao tossir 
ou espirrar com a parte interna do cotovelo (etiqueta respiratória) 
ou usar lenço de papel, despreze-o em seguida e lavar as mãos 
com água e sabão; cumprir as determinações das autoridades de 
saúde; evitar o uso de elevadores e, se puder, utilizar as escadas 
e/ou rampas de acesso; não compartilhar objetos como canetas, 
garrafas de água, entre outros e higienizar antes do uso qualquer 
objeto que cair no chão�
19�1�8� os candidatos não podem compartilhar alimentos, materiais 
e objetos entre si�
19�1�9� É permitido beber no local de prova� Caso o candidato 
necessite se alimentar é recomendável que seja conduzido para 
local pré-determinado pela banca�

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20�1� a inscrição do candidato ao presente processo seletivo im-
plicará no conhecimento das instruções contidas neste Edital e 
que expressamente concorda com os seus termos�
20�2�  a carga horária estabelecida no quadro de vagas deste 
edital poderá ser alterada a critério da administração, mediante a 
necessidade justificada de cada curso/centro de ensino�
20�3� na constância e validade do processo seletivo, e dentro 
do poder discricionário da administração pública, a Universidade 
poderá admitir, no seu interesse e necessidade, observada a ordem 
de classificação, além do número previsto de vagas�
20�3�1� nesses casos a carga horária a ser contratada será defi-
nida conforme necessidade institucional devidamente justificada�
20�4� o professor substituto contratado poderá solicitar credencia-
mento nos termos da resolução n� 003/2016/ConsEpE/UdEsC�
20�5� Excepcionalmente, dependendo das condições da pandemia 
CoVid-19, as provas poderão ser realizadas de forma remota� 
neste caso, as instruções serão divulgadas site por cada Centro 
de Ensino no site da UdEsC (link “Unidades da UdEsC” no site 
www�udesc�br)�
20�6� o processo seletivo terá validade por 01 (um) ano, a partir 
da data da publicação de seu resultado no diário oficial do Estado�

Florianópolis, 19 de dezembro de 2023�

FRANCISCO HENRIQUE DE OLIVEIRA
reitor em Exercício - portaria 1875/2023
(assinado digitalmente)

Cod� mat�: 962770

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024

o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catari-
na - UdEsC, com base na lei Complementar 345/06, resolução 
015/2016 - ConsEpE, lei Complementar 39/91 e suas alterações 

e supletivamente à lei Complementar 260/04, abre inscrições para 
o processo seletivo de professor substituto, em caráter temporário, 
para as seguintes vagas:

1. DA DEFINIÇÃO:
1�1� professor substituto é o professor Universitário admitido por 
prazo determinado para o fim exclusivo de dedicar-se às atividades 
relacionadas ao ensino, decorrente da falta de professores efetivos 
e das necessidades dos Centros, conforme a lei de regência e 
resolução editada pelos colegiados, podendo ser dispensado a 
qualquer tempo no interesse da administração pública, limitando-se 
a contratação total a 2 (dois) anos�

2. QUADRO DE VAGAS:
2.1� CEnTro dE CiÊnCias da saÚdE E do EsporTE - CEFid

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 05h/ativ� Florianópolis Ciências Biológicas e 
da Saúde

2.2. CEnTro dE CiÊnCias HUmanas E da EdUCaÇÃo - FaEd
Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 04h/ativ� Florianópolis Ciências

01 20h/ativ� Florianópolis

Teoria e Prática Pe-
dagógica: Educação 

Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva

2.3� CEnTro dE CiÊnCias TECnolóGiCas - CCT
Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 13h/ativ� Joinville Estruturas de Concreto

01 19h/ativ� Joinville
Física Geral e Expe-
rimental – subárea: 

Ensino de Física
01 08h/ativ� Joinville Matemática

01 12h/ativ� Joinville Mecânica das Estru-
turas

3. ENDEREÇO DOS CENTROS
3.1. UDESC - Centro de Ciências da Saúde e do Esporte - CEFID
rua paschoal simone, 358 - bairro Coqueiros
CEp: 88080-350 - Florianópolis/sC
Fone: (48) 3664-8618
E-mail: deg.cefid@udesc.br
3.2. UDESC - Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED
avenida madre benvenuta, 1907 - bairro itacorubi
CEp: 88035-001 - Florianópolis/sC
Fone: (48) 3664-8517 ou (48) 3664-8524
E-mail: deg.faed@udesc.br
3.3. UDESC - Centro de Ciências Tecnológicas - CCT
rua paulo malschitzki, 200 - Campus Universitário prof� avelino 
marcante
bairro zona industrial norte - CEp: 89219-710 - Joinville/sC
Fone: (47) 3481-7900
E-mail: processoseletivoprofessor.cct@udesc.br

4. PERÍODO DAS INSCRIÇÕES:
4�1� isEnÇÃo CandidaTos amparados pEla lEi 10�567/97, 
alTErada pEla lEi nº 17�457/18 (doadorEs dE sanGUE 
E/oU mEdUla) E pEla lEi 17�998/2020 E rEsolUÇÃo TsE 
nº 22�424/2006 (VolUnTariados da JUsTiÇa ElEiToral E 
JUrados QUE aTUarEm no TribUnal do JÚri)
Início: 10/01/2024
Término: 19/01/2024
4�2� CandidaTos paGanTEs por mEio dE bolETo banCÁrio
Início: 10/01/2024
Término: 24/01/2024

5. DAS INSCRIÇÕES:
5�1� as inscrições serão realizadas somente através do site da 
UdEsC, no endereço https://www�udesc�br/processoseletivo/022024�
5�2� não serão aceitas inscrições sem a totalidade dos requisitos, 
nem inscrições condicionais�
5�3� Em hipótese alguma caberá devolução da taxa de inscrição�
5�4� a inscrição dará ao candidato o direito de fazer a escolha de 
apenas uma área de conhecimento�
5�5� Havendo mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, em 
mais de uma área de conhecimento, será considerada a última 
inscrição com pagamento válido, cancelando-se as demais�
5�6� aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de 
se inscrever neste processo seletivo, sendo a eles reservado o 
percentual de 5% das vagas futuras de cada cargo e lotação que 
surgirem no prazo de validade do processo seletivo, desde que 
haja compatibilidade entre as atribuições do cargo pretendido e 

a deficiência, conforme os limites dispostos na lei Estadual nº 
17�292/2017�
5�7� nos termos da lei Estadual nº 17�292, de 19 de outubro de 
2017, e julgados do TsT e sTJ a seguir mencionados, considera-se 
como pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias:
- deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções�
- deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 db ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1�000 
Hz, 2�000 Hz, e 3�000 Hz�
- deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ópti-
ca; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais 
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores� de acordo com o decreto Estadual nº 
2�874/2009, a visão monocular é considerada como deficiência para 
reserva de vagas� Conforme a súmula 377, do sTJ, “o portador de 
visão monocular tem direito de concorrer, em processo seletivo, 
às vagas reservadas aos deficientes�”
- deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é 
caracterizada por limitações significativas, tanto no funcionamento 
intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem 
muitas habilidades sociais cotidianas e práticas;
- Transtorno do Espectro autista: caracterizado como:
- deficiência persistente e clinicamente significativa da comunica-
ção e da interação social, manifestada por deficiência marcada 
de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, 
ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter 
relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou
- padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses 
e atividades, manifestados por
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou compor-
tamentos sensoriais incomuns, excessiva aderência a rotinas e 
padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos;
- ostomia e o nanismo (nos termos do decreto Estadual nº 2�874/2009)�
- deficiência orgânica renal crônica estágio V (redação acrescida 
pela lei nº 18�255/2021): pessoas com transplante renal, pacientes 
com insuficiência renal crônica, lesão renal progressiva e irreversível 
da função dos rins em sua fase mais avançada, com identificação 
no Código internacional de doenças (Cid) pelos números Cid 
n18�0, n18�9 e z94�0 (rim transplantado)�
5�8� a pessoa com deficiência participará do processo seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas de acordo com o previsto no presente Edital�
5�9� ao se inscrever no processo seletivo, a pessoa com deficiência 
declara que conhece os termos do edital do processo seletivo e 
que possui deficiência para fins de reserva de vaga�
5�10� a necessidade de intermediários permanentes para auxiliar 
a pessoa com deficiência na execução das atribuições do cargo 
é impeditiva à inscrição no processo seletivo ou à estabilidade 
no mesmo�
5�11� não impede a inscrição ou o exercício do cargo a utilização 
de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de pre-
paração do ambiente físico�
5�12� para concorrer às vagas reservadas, o candidato com defi-
ciência deverá assinalar o item específico de autodeclaração no 
Formulário de inscrição obtido no site da UdEsC (através do link 
www�udesc�br/processoseletivo/022024) e anexar obrigatoriamente:
- laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação internacio-
nal de doença (Cid), bem como a provável causa da deficiência�
obs�: não serão validados os laudos (atestados) que não contive-
rem expressamente a espécie e o grau ou nível da deficiência, o 
código da Classificação internacional de doença (Cid), bem como 
a provável causa da deficiência�
5�13� não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reser-
vadas às pessoas com deficiência, do candidato que:
a) não formalizar a autodeclaração;
b) não enviar a documentação exigida no prazo determinado�
5�14� a homologação das inscrições dos candidatos que reali-
zaram a autodeclaração para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência será publicada ao fim do período das 
inscrições e divulgadas no site da UdEsC (https://www�udesc�br/
processoseletivo/022024)�
5�14�1� Em caso de indeferimento da inscrição de candidato que 
realizou a autodeclaração para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, caberá recurso administrativo, estrita-
mente por arguição de ilegalidade, devendo ser encaminhado ao 
reitor da UdEsC, em até 2 (dois) dias úteis após sua publicação�
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5�15� o candidato com deficiência se aprovado e classificado, 
quando da admissão, deverá apresentar laudo médico original, 
emitido nos últimos 30 dias, que ateste a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação internacional de doenças (Cid-10), bem como a 
provável causa da deficiência�
5�16� serão excluídos do processo seletivo os candidatos inscritos 
para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, que não 
atenderem à convocação para a avaliação da equipe multiprofissio-
nal e/ou cuja deficiência assinalada no requerimento de inscrição 
não seja constatada�
5�17� não será admitido recurso relativo à condição de pessoa 
com deficiência do candidato que, no ato da inscrição, não solicitar 
essa condição�
5�18� não havendo candidatos aprovados e classificados para 
as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, elas serão 
ocupadas pelos demais candidatos classificados na lista de clas-
sificação geral final�

6. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
6�1� ser brasileiro ou estrangeiro dentro das normas estabelecidas 
pelo Conselho nacional de imigração�
6�2� Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos�
6�3� preencher o Formulário de inscrição no site da UdEsC, através 
do link  www�udesc�br/processoseletivo/022024�
6�4� Efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de r$ 
100,00 (cem reais), através do boleto bancário gerado ao final 
do preenchimento do Formulário de inscrição, até a data do seu 
vencimento�
6�4�1� os candidatos amparados pela Lei nº 10.567/97, alterada 
pela lei nº 17�457/18 (doadores de sangue e/ou medula), deverão 
preencher o Formulário de inscrição obtido no site da UdEsC 
através do link www�udesc�br/processoseletivo/022024 e anexar 
obrigatoriamente:
a) Doador de sangue: declaração assinada por autoridade competente 
da entidade coletora oficial ou credenciada, com a comprovação 
da condição de doador de sangue, discriminando as datas em 
que foram realizadas as doações, constando, no mínimo, 03 (três) 
doações dentro do período de 12 (doze) meses anterior à data do 
término das inscrições (item 4�1)� não serão aceitos protocolos e/
ou carteiras de controle de doações de sangue como comprovante�
b) Doador de medula: atestado ou laudo original, emitido e assinado 
por autoridade competente da entidade coletora oficial ou creden-
ciada, que comprove a doação de medula óssea, bem como a data 
em que foi efetuada, além da cópia do rG/CpF� não será aceito 
como comprovante o termo de consentimento e/ou carteira emitida 
pelo rEdomE (registro nacional de doadores de medula óssea)�
6�4�2� os candidatos amparados pela Lei nº 17.998/2020 e Re-
solução TSE Nº 22.424/2006 (voluntariados da justiça eleitoral e 
jurados que atuarem no tribunal do júri no âmbito do Estado de 
Santa Catarina), deverão preencher o Formulário de inscrição 
obtido no site da UdEsC através do link www�udesc�br/processo-
seletivo/022024 e anexar obrigatoriamente:
a) voluntariados da justiça eleitoral no âmbito do Estado de 
Santa Catarina: terão que comprovar, por meio de certidão ex-
pedida pela Justiça Eleitoral, o serviço prestado à Justiça Eleitoral 
visando à organização, execução e apuração de eleições oficiais, 
plebiscitos ou referendos no Estado de santa Catarina, por, no 
mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não� serão aceitos 
comprovantes no período de 2 (dois) anos, a contar da data de 
atuação à serviço da Justiça Eleitoral�
b) jurados que atuarem no tribunal do júri no âmbito do Estado 
de Santa Catarina: comprovante expedido pela Vara Criminal do 
Tribunal do Júri, contendo o nome completo do jurado e datas em 
que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri, por, no 
mínimo, dois eventos, consecutivos ou não� serão aceitos compro-
vantes no período de 2 (dois) anos, a contar da data de atuação 
à serviço da do Tribunal do Júri�

7. REQUISITOS PARA A VAGA:
7.1. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE E DO ESPORTE - CEFID
7�1�1� para a área de Ciências Biológicas e da Saúde é obrigatório 
ter Graduação em Fisioterapia ou Ciências biológicas, com mes-
trado ou doutorado em curso reconhecido pela CapEs, realizado 
nas subáreas inseridas nas grandes áreas da CapEs: Ciências 
da saúde, Ciências biológicas ou multidisciplinar�
7.2. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS HU-
MANAS E DA EDUCAÇÃO - FAED
7�2�1� para a área de Ciências é obrigatório ter licenciatura em 
biologia ou Física ou Química, com doutorado em Educação�
7�2�2� para a área de Teoria e Prática Pedagógica: Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva é obrigatório 
ter licenciatura em pedagogia com Especialização em: Educação 
Especial e/ou Educação Especial inclusiva e/ou atendimento Edu-
cacional Especializado ou áreas afins, com mestrado ou doutorado 
em Educação�
7.3. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS TEC-
NOLÓGICAS - CCT

7�3�1� para a área de Estruturas de Concreto é obrigatório ter 
Graduação em Engenharia Civil com mestrado ou doutorado em 
Engenharia�
7�3�2� para a área de Física Geral e Experimental - subárea: 
Ensino de Física é obrigatório ter licenciatura em Física com 
mestrado em uma das seguintes áreas: Educação, Educação em 
Ciências, Educação Científica e Tecnológica, Ensino de Física, En-
sino de Ciências, História da Ciência, Filosofia da Ciência ou Física�
7�3�3� para a área de Matemática é obrigatório ter licenciatura 
em matemática ou bacharelado em matemática ou matemática 
aplicada ou Estatística ou Graduação em licenciatura em Físi-
ca ou bacharelado em Física ou Engenharias, com mestrado ou 
doutorado em matemática ou Estatística ou Educação ou Ensino 
ou Engenharias ou Física�
7�3�4� para a área de Mecânica das Estruturas é obrigatório ter 
Graduação em Engenharia Civil com mestrado ou doutorado em 
Engenharia�

8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
8.1. CANDIDATOS AMPARADOS PELA LEI Nº 10.567/97, AL-
TERADA PELA LEI Nº 17.457/18 (DOADORES DE SANGUE E/
OU MEDULA) E PELA LEI 17.998/2020 (VOLUNTARIADOS DA 
JUSTIÇA ELEITORAL E JURADOS QUE ATUAREM NO TRIBU-
NAL DO JÚRI NO ÂMBITO DO ESTADO DE SANTA CATARINA)
8�1�1� a homologação das inscrições está condicionada ao aten-
dimento de todos os requisitos de inscrição previstos neste Edital 
(itens 5 e 6)�
8�1�2� as inscrições serão homologadas ao fim do período previsto 
para esta modalidade de inscrição, conforme subitem 4�1, e divul-
gadas no site da UdEsC www�udesc�br/processoseletivo/022024�
8�1�3� Em caso de indeferimento da inscrição, caberá recurso 
administrativo, estritamente por arguição de ilegalidade, devendo 
ser encaminhado ao reitor da UdEsC, em até 2 (dois) dias úteis 
após sua publicação�
8�1�4� os candidatos que tiverem sua inscrição indeferida poderão 
realizar uma nova inscrição, efetuando o pagamento da taxa de 
inscrição no valor de r$ 100,00 (cem reais), através do boleto 
bancário gerado ao final do preenchimento do Formulário de ins-
crição, até a data do seu vencimento�
8.2. CANDIDATOS PAGANTES POR MEIO DO BOLETO BANCÁRIO
8�2�1� a homologação das inscrições está condicionada ao aten-
dimento de todos os requisitos de inscrição previstos neste Edital 
(itens 5 e 6)�
8�2�2� as inscrições serão homologadas pelo reitor da UdEsC, 
por meio de portaria, após o seu encerramento, e publicadas no 
site da UdEsC www�udesc�br/processoseletivo/022024 e no diário 
oficial do Estado�
8�2�3� Em caso de indeferimento das inscrições caberá recurso 
administrativo, estritamente por arguição de ilegalidade, devendo 
ser encaminhado ao reitor em até 2 (dois) dias úteis após sua 
publicação�
8�2�4� Caso o recurso não seja julgado até a data da prova escrita, 
o candidato realizará a(s) prova(s) condicionalmente�

9. CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA:
9�1� o candidato, que necessitar de condição especial para reali-
zação das provas, deverá quando do preenchimento da inscrição, 
declarar a necessidade, devendo anexar no Formulário de inscrição, 
cópia digitalizada do laudo médico juntamente com o formulário 
de requerimento que estará disponível no site�
9�2� o laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá:
a) ser original (digitalizar o documento original);
b) ter sido expedido no prazo de, no máximo, 02 (dois) anos antes 
da publicação deste Edital;
c) conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro 
no Conselho regional de medicina;
d) especificar o grau ou o nível da deficiência, e o código Cid�
9�3� se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa de-
verá conter parecer emitido por especialista da área de deficiência�
9�4� a CoVEsT/UdEsC, examinará a possibilidade operacional 
de atendimento à solicitação�
9�5� sob nenhuma hipótese será concedido o atendimento espe-
cial a candidatos com deficiência e necessidades especiais que 
não formalizarem a solicitação, nos termos previstos no item 9 e 
seus subitens�
9�6� o atendimento para lactante deverá ser solicitado quando do 
preenchimento da inscrição� a candidata deverá assinalar que ne-
cessita de condição especial para realização das provas, devendo 
anexar no Formulário de inscrição o requerimento Condição Es-
pecial para realização de provas e a cópia digitalizada da Certidão 
de nascimento da criança com até 06 (seis) meses de idade até o 
dia das provas do concurso (lei nº 13�873/2019)�
9�7� no dia de realização da prova, a candidata deverá levar uma/a 
acompanhante maior de 18 anos, que ficará em sala reservada e será 
responsável pela guarda da criança, ou seja, a candidata lactante 
não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada da criança�
9�7�1� o/a acompanhante da candidata lactante não poderá ter 
acesso à sala de provas e deverá cumprir todas as obrigações 
deste Edital�

9�7�2� durante a realização das provas, qualquer contato entre a 
candidata lactante e o/a respectivo/a acompanhante deverá ser 
presenciado por um fiscal, preferencialmente do sexo feminino�
9�7�3� não será permitida a entrada da candidata lactante, da criança 
e respectivo/a acompanhante após o fechamento dos portões�
9�7�4� o tempo despendido na amamentação, limitado a intervalos 
de 30 minutos a cada 2 horas, se necessário, será compensado 
durante a realização da prova, em igual período�

10. DA BANCA EXAMINADORA
10�1� a banca Examinadora do processo seletivo, responsável 
pela avaliação dos candidatos, será indicada pelo Chefe do de-
partamento, aprovada pelo Colegiado pleno do departamento e 
homologada pelo Conselho de Centro e publicada por portaria da 
direção Geral e no site do Centro de Ensino do cargo de opção 
em até 02 (dois) dias antes da realização das provas� o site do 
respectivo Centro de Ensino pode ser obtido no endereço www�
udesc�br, link “Unidades” da UdEsC�
10�1�1 a banca Examinadora do processo seletivo, responsável 
pela avaliação dos candidatos a professor substituto, deverá ser 
constituída por 4 (quatro) docentes na ativa, em efetivo exercício, 
preferencialmente da UdEsC, sendo um dos quais suplente�
10�1�2� respeitadas as condições do subitem 10�1, poderão integrar 
a banca Examinadora do processo seletivo docentes de outras 
instituições de Ensino superior�
10�1�3� a titulação exigida para os membros da banca Examinadora 
deverá ser igual ou superior à exigida para a vaga do processo 
seletivo�

11. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
11�1� o processo seletivo far-se-á mediante prova de conhecimento 
escrita, prova de conhecimento didática e prova de títulos�
11�2� o candidato deverá, na prova escrita e na prova didática, apre-
sentar documento oficial de identificação: a Carteira de identidade 
original emitida pelas secretarias de segurança pública ou Carteira 
de identidade original expedida pelas Forças armadas (ministério 
da marinha, Exército e aeronáutica), bombeiro militar de santa 
Catarina ou pelo ministério das relações Exteriores ou Cédula de 
identificação original emitida por Conselho profissional, desde que 
com foto, assinatura, data de expedição e a expressa indicação 
de sua validade em todo o território nacional ou passaporte ou 
Carteira nacional de Habilitação original expedida a partir de 1997 
(com foto) ou Carteira de Trabalho ou boletim de ocorrência por 
motivo de perda, roubo ou extravio, emitido por autoridade policial 
competente (desde de que não excedam 30 dias da sua emissão)� 
neste caso, o candidato será submetido a identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, assinatura e impressão digital 
em formulário próprio�
11�2�1� a Carteira nacional de Habilitação digital e o Título de Eleitor 
digital serão aceitos como documento oficial de identificação nas 
provas escrita e de didática�
11�3� no caso de candidato estrangeiro serão considerados do-
cumentos de identidade apenas a Carteira de identidade, emitida 
pelo país de origem ou o passaporte�
11�4� a prova escrita e a prova didática serão relacionadas à área 
de conhecimento objeto do processo seletivo, cuja ementa e biblio-
grafia estarão à disposição dos candidatos no site www�udesc�br/
processoseletivo/022024, a partir da abertura do processo seletivo�
11�5� a prova escrita e a prova de didática terão caráter eliminatório, 
devendo o candidato obter nota igual ou superior a 7,0 (sete vírgula 
zero) em cada uma das provas, resultado da média aritmética simples 
das notas atribuídas por cada membro da banca Examinadora�
11�6� Caso o candidato não obtenha a nota mínima de 7,0 (sete 
vírgula zero) na prova escrita, não participará das demais etapas�
11�7� no momento da realização das provas, os Centros de Ensino 
deverão observar as medidas de segurança e higiene para o en-
frentamento da CoVid-19 estabelecidas no item 19 deste Edital�
11.9. Da prova escrita
11�9�1� a prova escrita será sem consulta, e versará sobre a matéria 
constante do ementário da área de conhecimento à disposição dos 
candidatos no site da UdEsC (www�udesc�br/processoseletivo/022024)�
11�9�2� a prova escrita será composta de questões discursivas e/
ou objetivas�
11�9�3� a prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas, não con-
tabilizando na contagem do tempo de prova a identificação dos 
candidatos, sorteio do tema da prova didática e as orientações 
dadas pela banca Examinadora antes do início da prova�
11�9�4� na prova escrita os candidatos deverão responder a prova 
escrita com caneta esferográfica com tinta na cor azul ou preta�
11�9�5� os candidatos poderão trazer para a realização da prova os 
seguintes materiais, restringindo-se ao essencialmente necessário 
conforme as medidas de segurança e higiene para o enfrentamento 
da CoVid-19, estabelecidas no item 19 do presente Edital:
- lápis;
- borracha branca;
- apontador;
- caneta esferográfica com tinta na cor azul ou preta�
11�9�5�1� não terão validade, sob hipótese alguma, questões res-
pondidas a lápis ou lapiseira, sendo que as questões assim res-
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pondidas serão consideradas integralmente nulas, sem qualquer 
possibilidade de correção, recurso ou revisão�
11�9�6� a banca Examinadora publicará no site do respectivo Centro 
de Ensino, logo após o término da prova, o padrão de resposta 
das questões constantes na prova escrita�
11�9�7� os candidatos optantes das áreas abaixo relacionadas, 
poderão utilizar os seguintes materiais extras:

Centro 
Ensino Área de Conhecimento Material Extra

CCT Estruturas de Concreto Calculadora Científica

CCT
Física Geral e Expe-
rimental – subárea: 

Ensino de Física

Calculadora Científica 
simples

CCT Mecânica das Estrutu-
ras Calculadora Científica

11.10. Da prova didática
11�10�1� a prova didática constará de aula com duração definida 
pela banca Examinadora, entre 30 (trinta) minutos a 50 (cinquenta) 
minutos�
11�10�2� a banca Examinadora deverá comunicar oficialmente o 
tempo à disposição do candidato no momento do sorteio do tema 
e, após a exposição do candidato, poderá utilizar até 30 (trinta) 
minutos para questionamentos�
11�10�3� a prova de didática será pública, realizada com a presença 
do candidato e da banca Examinadora�
11�10�4� o tema sobre o qual versará a prova didática, único para 
todos os candidatos, será sorteado pela banca Examinadora, no 
início da prova escrita, a partir de pelo menos 3 (três) temas rela-
cionados à área de conhecimento, objeto do processo seletivo, 
respeitada a ementa e a bibliografia divulgada no site da UdEsC 
(www�udesc�br/processoseletivo/022024)�
11�10�5� os critérios de avaliação da prova didática seguem os 
princípios básicos de: apresentação do plano de aula, conteúdos 
utilizados (organização dos conteúdos, abordagem subjacente à 
prática, atualidade e adequação das informações, sequência e 
estrutura dos pontos principais, motivação e criatividade, coerência 
entre plano e aula, domínio e segurança), procedimentos didáticos 
(emprego apropriado dos recursos didáticos, clareza na comuni-
cação, correta utilização do tempo, introdução, desenvolvimento 
e conclusão da aula, fixação e verificação da aprendizagem) e 
requisitos pessoais (interação, pontualidade e postura profissional 
adequada)�
11�10�6� após o sorteio do tema, será feito o sorteio da sequência 
da prova didática de cada candidato, sendo que o local e horário 
da referida prova será divulgado no mural do Centro de Ensino de 
opção do candidato, e no site do referido Centro de Ensino, no link 
“Unidades da UdEsC” no endereço www�udesc�br�
11�10�7� Fará parte da prova didática arguição dos conteúdos do 
tema sorteado da área de conhecimento�
11�10�8� as provas didáticas poderão ser gravadas/filmadas a re-
querimento da banca examinadora para fins de garantir transpa-
rência e lisura no processo seletivo, sendo garantido o direito de 
imagem dos candidatos�
11�10�8�1� nos casos em que a prova didática for gravada, o can-
didato deverá subscrever Termo de Consentimento para uso da 
sua imagem a critério da banca�
11.11. Da prova de títulos
11�11�1� a prova de títulos, de caráter classificatória no conjunto 
das notas para cálculo da nota final (nF), consistirá em análise 
da documentação enviada pelo candidato, conforme orientação 
da banca Examinadora�
11�11�2� o candidato deverá apresentar Curriculum Vitae no modelo 
da plataforma Lattes, do CnpQ - Conselho nacional de desen-
volvimento Científico e Tecnológico do CnpQ (www�cnpq�br) que 
deverá estar devidamente comprovado (cópia), na sequência do 
formulário lattes, considerando os itens do anexo i da resolução 
015/2016 - ConsEpE�
11�11�3� a banca Examinadora analisará os Curriculum Vitae a 
partir da experiência dos últimos 5 (cinco) anos dos candidatos que 
obtiveram nota mínima 7,0 (sete vírgula zero) na prova escrita e na 
prova didática, atribuindo-lhes pontuação de acordo com o anexo 
i da resolução 015/2016-ConsEpE, que está disponibilizado no 
site da UdEsC, na página referente a este processo seletivo, 
juntamente com o presente Edital�
11�11�4� a comprovação da titulação acadêmica de doutorado ou 
mestrado dar-se-á mediante apresentação da cópia do diploma 
ou Certidão/Certificado de Conclusão do Curso� não serão aceitas 
para pontuação neste item a ata de defesa ou similares�
11�11�5� a comprovação da titulação acadêmica de especialização 
dar-se-á mediante apresentação da cópia do certificado, não sendo 
aceitas para pontuação neste item declarações ou similares�
11�11�6� o candidato deverá comprovar a experiência profissional 
mediante cópia de contrato de trabalho e/ou declarações�
11�11�7� na prova de títulos só serão computados pontos para as 
atividades devidamente comprovadas, e submetidas à avaliação 
da banca examinadora� os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras deverão estar revalidados, conforme 
art� 48, § 2º, lei de diretrizes e bases da Educação nacional - lei 
nº 9�394, de 20/12/1996�
11�11�8� serão desclassificados os candidatos que apresentarem 
informações inverídicas, cabendo à banca Examinadora encami-
nhar ao órgão competente para apuração das responsabilidades 
administrativas, penais e civis�
11�11�9� É de inteira responsabilidade do candidato a comprovação 
de todas as declarações prestadas no Curriculum Vitae� 
11�11�10� a titulação acadêmica, deverá atender aos requisitos 
para a vaga da área de conhecimento no qual o candidato está 
inscrito, sendo considerado somente o título de maior pontuação�
11�11�11� Uma atividade cuja natureza permite sua pontuação em 
mais de um item da tabela de pontos, será considerada apenas 
aquela de valor maior�
11�11�12� a nota bruta da prova de títulos de cada candidato será 
calculada proporcionalmente, com base na pontuação bruta do 
anexo i da resolução 015/2016 - ConsEpE, em razão da maior 
pontuação bruta dentre os candidatos atribuída pela banca Exa-
minadora, pela expressão:
nFpT = pbC x 10
                 pb
onde:
nFpT = nota Final da prova de Títulos do candidato;
pbC = pontuação bruta do candidato;
pb = maior pontuação bruta entre os candidatos�

12. DA CLASSIFICAÇÃO 
12�1� a nota final do candidato no processo seletivo será obtida 
mediante média aritmética ponderada, aplicando-se a seguinte 
fórmula�
nF = nFpT + (npE x 2) + (nFpd x 2)
                                 5
onde:
nF = nota Final do candidato
nFpT = nota Final da prova de Títulos do candidato
npE = nota da prova Escrita do candidato
nFpd = nota Final da prova didática do candidato
12�2� a nota de cada prova, bem como a média final, será expressa 
em número, considerando uma casa decimal�
12�3� as provas serão avaliadas dentro do intervalo de graus entre 
0,0 (zero vírgula zero) e 10 (dez) e será considerado classificado 
no processo seletivo o candidato que alcançar nota igual ou supe-
rior a 7,0 (sete vírgula zero) na prova escrita e na prova didática�
12�4� será utilizado o sistema de arredondamento (resolução nº 
886/66-ibGE) para o número inteiro imediatamente superior, quando 
a fração for igual ou maior que 5�
12�5� Em caso de empate, será classificado o candidato que, em 
ordem de prioridade:
a) tiver a maior idade;
b) obtiver maior nota na prova didática;
c) obtiver maior nota na prova escrita�

13. DAS PUBLICAÇÕES
13�1� Todas as publicações relativas as estes processos seletivos 
serão divulgadas no site do Centro de Ensino (link “Unidades da 
UdEsC” no site www�udesc�br)�
13�2� o Edital, as ementas e bibliografias serão divulgados no 
site da UdEsC
(www�udesc�br/processoseletivo/022024)�
13�3� as bancas examinadoras serão divulgadas no site do Centro 
de Ensino (link “Unidades da UdEsC” no site www�udesc�br)�

14. DO CRONOGRAMA
14�1� a realização das provas ocorrerá no endereço descrito no 
item 3 deste Edital, em local próprio previamente divulgado no 
próprio Centro de Ensino e respectivo site do Centro�
14.2. Cronograma:

Data Horário Etapa
10/01/2024 a 
24/01/2024 período de inscrição

31/01/2024 até às 12h
publicação da portaria de 
homologação das inscri-

ções

02/02/2024 até às 12h
prazo limite para interposi-

ção de recurso da Homolo-
gação da inscrição

05/02/2024 Início às 08h Prova Escrita

06/02/2024 até às 12h divulgação do resultado 
preliminar da prova Escrita

07/02/2024 até às 12h
prazo limite para interpo-
sição de recurso da prova 

Escrita

07/02/2024

até às 18h - Hora 
e local publicado 
no site do Centro 

de Ensino

divulgação do resultado da 
prova Escrita e divulgação 
do Horário e local da prova 

didática

08/02/2024 Até às 18h Envio dos Documentos 
para a Prova de Títulos

08/02/2024 a 
09/02/2024

Até às 12h do 
dia 09/02/2024

Realização da Prova 
Didática

15/02/2024 até às 12h
divulgação preliminar do 

resultado das provas didá-
tica e de Títulos

19/02/2024 até às 12h
prazo limite de interposi-

ção de recurso das provas 
didática e de Títulos

19/02/2024 até às 20h
divulgação do resultado 
das provas didática e de 

Títulos

19/02/2024 até às 20h resultado preliminar do 
processo seletivo

20/02/2024 a 
21/02/2024 até às 18h

prazo de interposição de 
recurso do resultado 
preliminar do processo 

seletivo por estrita arguição 
de ilegalidade�

22/02/2024 até às 12h resultado Final publicado 
no site do Centro de Ensino

22/02/2024 até às 18h
Envio do resultado Final 
pelos Centros de Ensino 

para a reitoria

14�3� É de inteira responsabilidade do candidato comparecer com 
antecedência nos locais de realização de provas indicados neste 
Edital�
14�3�1� o candidato que não comparecer nos horários e locais 
determinados no cronograma previsto no item 14.2 deste Edital 
e divulgado no site do Centro de Ensino, será automaticamente 
eliminado do processo seletivo�

15� dos rECUrsos
15�1� do resultado da prova escrita, didática e de títulos caberá 
recurso ao presidente da banca Examinadora, que deverá ser 
encaminhado no endereço de e-mail divulgado no momento da 
prova escrita, dentro do prazo previsto no item 14.2. deste Edital�
15�1�1� os candidatos terão acesso as respectivas correções da 
sua prova escrita mediante solicitação ao presidente da banca 
Examinadora, podendo interpor recurso contra as correções por 
erros de correção e/ou contabilização dos pontos�
15�2� do resultado preliminar do processo seletivo caberá recurso 
à banca Examinadora por estrita arguição de ilegalidade, desde 
que encaminhado no endereço de e-mail divulgado no momento da 
prova escrita, dentro do prazo previsto no item 14.2. deste Edital�

16. DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
16�1� o resultado Final do processo seletivo será homologado pelo 
reitor, por meio de portaria, por área de conhecimento, e publica-
das no site da UdEsC (www�udesc�br/processoseletivo/022024), 
no diário oficial do Estado e no site respectivo Centro de Ensino, 
obedecendo a ordem de classificação dos candidatos aprovados�
16�2� o resultado Final do processo seletivo será publicado por 
meio de duas listagens:
a) Lista Geral: contendo a classificação de todos os candidatos 
habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, por 
Área de Conhecimento e em ordem de classificação;
b) Lista de Pessoas com Deficiência: contendo a classificação 
exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com 
deficiência, por Área de Conhecimento e em ordem de classificação�

17. DA ADMISSÃO
17�1� após a publicação do resultado final, os candidatos convoca-
dos para assumir a vaga deverão apresentar todos os documentos 
necessários à admissão (conforme item 17�7) no prazo de até 7 
(sete) dias úteis contados do recebimento da convocação, que será 
realizada pelo Centro de Ensino para o qual concorreu�
17�1�1� a convocação do candidato será feita por e-mail�
17�1�2�  o candidato não localizado pelo e-mail, será contatado 
por telefone e, caso ainda não seja localizado, será publicada 
a portaria tornando pública a desistência do candidato no diário 
oficial do Estado�
17�1�3� Em todas as opções de convocação serão utilizados os 
dados do candidato cadastrados no
momento da inscrição�
17�2� os candidatos ficam compromissados com a UdEsC a as-
sumir imediatamente as suas funções a partir da data indicada na 
portaria de admissão publicada no diário oficial do Estado, sob 
pena de reclassificação para o último lugar na lista dos candidatos 
aprovados fora do número de vagas�
17�3� a admissão do docente será realizada nos termos da lei 
Complementar n° 345/2006 e demais normas aplicáveis aos pro-
fessores substitutos�
17�4� o professor substituto poderá desligar-se da UdEsC antes 
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do término do período previsto em portaria, devendo comunicar 
com antecedência de 30 (trinta) dias, salvo se o desligamento for 
solicitado em período de recesso escolar ocasião em que a data de 
desligamento será considerada a do último dia do semestre letivo�
17�4�1� o desligamento solicitado no período de recesso escolar 
retroagirá ao último dia do semestre letivo�
17�5� o regime de hora/atividade implica em carga horária dobrada 
em termos contratuais, desta forma o professor substituto deverá 
dispor do dobro de horas de trabalho em relação ao número de 
horas/atividade�
17�6� para admissão são exigidos os seguintes documentos:
- documento de identidade (carteira de identidade ou carteira nacio-
nal de habilitação ou passaporte válido) - apresentar o documento 
original e cópia simples, que será autenticada pela UdEsC mediante 
a comparação entre o documento original e a cópia;
- Fotocópia do documento eleitoral e Certidão de regularidade 
com a Justiça Eleitoral, expedida pelo Tribunal regional Eleitoral;
- Fotocópia do certificado de reservista ou documento que com-
prove a dispensa de incorporação do serviço militar, independente 
da idade do candidato;
- Comprovante da titulação exigida:
1� diploma de graduação acompanhado do respectivo histórico 
escolar� apresentar os documentos originais e as cópias simples, 
que serão autenticadas pela UdEsC mediante a comparação entre 
o documento original e a cópia� os diplomas expedidos por univer-
sidades estrangeiras terão que estar revalidados�
2� Certificado de Conclusão do Curso de Especialização (lato sensu), 
acompanhado do respectivo histórico escolar ou declaração de 
conclusão de curso acompanhado do respectivo histórico escolar 
no qual deve constar, obrigatoriamente, os requisitos do art� 12 da 
resolução CnE/CEs n� 01/2001: i - relação das disciplinas, carga 
horária, nota ou conceito obtido pelo aluno e nome e qualificação 
dos professores por elas responsáveis;  ii - período e local em que 
o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo 
trabalho acadêmico;  iii - título da monografia ou do trabalho de 
conclusão do curso e nota ou conceito obtido; iV - declaração da 
instituição de que o curso cumpriu todas as disposições da presente 
resolução; e  V - indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição, no caso de cursos ministrados a distância�
3� diplomas de mestrado e/ou doutorado (stricto sensu), acom-
panhado do respectivo histórico escolar e com registro próprio na 
instituição que o expedir�
apresentar os documentos originais e as cópias simples, que se-
rão autenticadas pela UdEsC mediante a comparação entre o 
documento original e a cópia�
os diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão 
estar reconhecidos�
- Comprovante de experiência profissional mínima exigida (quando 
for requisito para a área);
- Fotocópia do CpF;
- Fotocópia do pis/pasEp� Caso não seja cadastrado, deverá pre-
encher o Formulário de requerimento de inclusão e/ou alteração 
de Cadastro de participante – pasEp;
- Comprovante de endereço residencial (fotocópia de conta de 
água, luz ou telefone);
- Comprovante do número da agência e da conta bancária junto 

ao banco do brasil;
- Fotocópia da certidão de casamento;
- Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Fotocópia da última declaração do imposto sobre a renda da 
pessoa Física - dirpF;
- atestado médico de aptidão para o serviço público;
- data em que ocorreu o primeiro vínculo empregatício;
- preenchimento dos formulários de declaração de bens, de acu-
mulação de cargos públicos e de dados cadastrais fornecidos pela 
UdEsC�
17�7� o(s) documento(s) que comprova(m) o título exigido (diploma) 
deverá(ão) ser(em) apresentado(s) na admissão, conforme requi-
sitos constantes neste Edital e o documento (diploma) do curso de 
pós-graduação stricto sensu deverá ser recomendado pela CapEs�

18. DA REMUNERAÇÃO: 
18�1� a tabela de remuneração básica (*) é a seguinte:

Classe Valor no Mês de 01 h/ativ.
Auxiliar (Graduação ou Espe-
cialização) r$ 345,68

Assistente (Mestre) r$ 432,05
Adjunto (Doutor) r$ 561,71 
FonTE: Tabela de Vencimentos janeiro/2022�
(*) para obter o valor da sua remuneração mensal multiplique o 
valor da hora atividade, de acordo com a sua titulação, pela carga 
horária da respectiva área de conhecimento, constante no item 
2 – Quadro de Vagas�
18�2� além do salário base, o professor receberá auxílio-alimen-
tação, conforme proporções abaixo:

Horas atividade Contratadas Auxílio Alimentação
de 18 h/ativ� a 20 h/ativ� r$ 29,25
de 13 h/ativ� a 17 h/ativ� r$ 21,94
de 08 h/ativ� a 12 h/ativ� r$ 14,62
de 01 h/ativ� a 07 h/ativ� r$   7,31

19. ORIENTAÇÕES PARA PREVENÇÃO DA COVID-19
19�1� a UdEsC, por meio da Comissão de monitoramento da Co-
Vid-19, requer o atendimento das medidas de segurança e higiene 
recomendadas pelos órgãos de saúde por todos os envolvidos na 
realização da etapa presencial do processo seletivo, sejam candi-
datos, banca examinadora, comissão organizadora e comunidade 
acadêmica em geral�
19�1�1� o uso de máscaras de tecido (preferencialmente) ou descar-
tável é recomendado para acesso e permanência no local da prova�
19�1�2� É recomendado nas dependências da UdEsC o uso de 
máscara�
19�1�3� antes de se dirigir ao local da prova, o candidato deve lavar 
bem suas mãos com água e sabão, evitando tocar em maçanetas 
das portas ou outros objetos ao entrar ou sair�
19�1�4� ao entrar no local de prova, o candidato deve higienizar 
das mãos com álcool em gel e guardar seus pertences em saco 

plástico, colocando-os no local designado, e após higienizar as 
mãos com álcool gel�
19�1�5� o candidato deve levar para a mesa da prova somente os 
materiais necessários para a realização da mesma�
19�1�6� o candidato deve sentar-se apenas na cadeira designada 
para seu uso� não colocar bolsas e materiais sobre as carteiras, 
nem bolsas e mochilas no chão�
19�1�7� o candidato deve seguir as medidas de higiene e segurança 
para enfrentamento da CoVid-19, e para tanto deve: evitar levar 
as mãos aos olhos, nariz e boca; cobrir a boca e nariz ao tossir 
ou espirrar com a parte interna do cotovelo (etiqueta respiratória) 
ou usar lenço de papel, despreze-o em seguida e lavar as mãos 
com água e sabão; cumprir as determinações das autoridades de 
saúde; evitar o uso de elevadores e, se puder, utilizar as escadas 
e/ou rampas de acesso; não compartilhar objetos como canetas, 
garrafas de água, entre outros e higienizar antes do uso qualquer 
objeto que cair no chão�
19�1�8� os candidatos não podem compartilhar alimentos, materiais 
e objetos entre si�
19�1�9� É permitido beber no local de prova� Caso o candidato 
necessite se alimentar é recomendável que seja conduzido para 
local pré-determinado pela banca�

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20�1� a inscrição do candidato ao presente processo seletivo im-
plicará no conhecimento das instruções contidas neste Edital e 
que expressamente concorda com os seus termos�
20�2�  a carga horária estabelecida no quadro de vagas deste 
edital poderá ser alterada a critério da administração, mediante a 
necessidade justificada de cada curso/centro de ensino�
20�3� na constância e validade do processo seletivo, e dentro 
do poder discricionário da administração pública, a Universidade 
poderá admitir, no seu interesse e necessidade, observada a ordem 
de classificação, além do número previsto de vagas�
20�3�1� nesses casos a carga horária a ser contratada será defi-
nida conforme necessidade institucional devidamente justificada�
20�4� o professor substituto contratado poderá solicitar credencia-
mento nos termos da resolução n� 003/2016/ConsEpE/UdEsC�
20�5� Excepcionalmente, dependendo das condições da pandemia 
CoVid-19, as provas poderão ser realizadas de forma remota� 
neste caso, as instruções serão divulgadas site por cada Centro 
de Ensino no site da UdEsC (link “Unidades da UdEsC” no site 
www�udesc�br)�
20�6� o processo seletivo terá validade por 01 (um) ano, a partir 
da data da publicação de seu resultado no diário oficial do Estado�
Florianópolis, 19 de dezembro de 2023�

FRANCISCO HENRIQUE DE OLIVEIRA
reitor em Exercício - portaria 1875/2023
(assinado digitalmente)

Cod� mat�: 962780

O DIÁRIO OFICIAL ESTÁ MAIS PERTO DE VOCÊ
Acesse o Diário Oficial do Estado: portal.doe.sea.sc.gov.br

http://portal.doe.sea.sc.gov.br
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LICITAÇÕES
ALESC
AVISO DE LICITAÇÃO
a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina - alEsC, 
com sede na rua dr� Jorge luz Fontes, n° 310, Centro, Florianó-
polis/sC, CEp 88020-900, comunica aos interessados que fará a 
republicação do prEGÃo ElETrÔniCo nº 038/2023 - 2ª rEp, 
da seguinte forma::
prEGÃo ElETrÔniCo nº 0038/2023 - 2ª rEp
nº da UasG no sisTEma Compras�GoV�br: 929488
obJETo: registro de preços para eventual aquisição de poltronas 
giratórias ergonômicas e cadeiras fixas, pelo sistema de registro 
de preços, de acordo com as especificações constantes no Edital 
e em seus anexos�
daTa: 31/01/2024 - Hora: 14:00h
EnVio das proposTas: as propostas deverão ser cadastradas no 
sistema Compras�gov�br até o dia 31 de janeiro de 2024 às 14:00h�
o Edital poderá ser retirado no site eletrônico www�alesc�sc�gov�br/
licitacoes ou na Coordenadoria de licitações e Contratos, localizada 
na av� mauro ramos nº 300, Unidade administrativa deputado aldo 
schneider, sala 802 - Centro – Florianópolis/sC�
Florianópolis/sC, assinado e datado digitalmente�
oberdan Francisco Ferrari
Coordenador de licitações e Contratos

Cod� mat�: 962911

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – DL0016/2023
Objeto: prestação de serviço técnico continuado de sistemas 
corporativos do poder Executivo do Estado de santa Catarina, 
utilizados pela secretaria Executiva de articulação nacional, 
conforme a dispensa de licitação nº 016/2023/san, a proposta 
da Contratada e o Termo de referência constante no processo 
sEa 16188/2023� Fundamento: artigo 75, inciso iX, da lei n o 
14�133/2021�  Empresa: Centro de informática e automação do 
Estado de santa Catarina s�a� - CiasC� CNPJ: 83�043�745/000165�
Valor: r$ 8�447,78 (oito mil quatrocentos e quarenta e sete reais 
e setenta e oito centavos) mensais�
e-Sfinge:  b76F82420FE401EC10b9b4780ab33901C4316ad6

Cod� mat�: 962719

SECRETARIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 0017/2023-SAN
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica para atender as ne-
cessidades da secretaria Executiva de articulação nacional-san, 
em brasília/dF, para o exercício de 2024�
CONTRATADA: nEoEnErGia disTribUiÇÃo brasÍlia s�a�
CNPJ: 07�522�669/0001-92
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 26�000,00 (vinte e seis mil reais)�
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023�
FUNDAMENTO LEGAL: art�  74,  inciso  i,  da  lei  Federal  n° 
14�133/2021
ASSINADO POR: Vânia de oliveira Franco, secretária Executiva 
de articulação nacional�
Aprovação GGG 2023AS018552
Pré–Publicaçãoe-Sfinge 
20C1F0Cbb4386adC783CdbFE0384564750EEba3a
brasília, 21 de dezembro de 2023�

Cod� mat�: 962729

GABINETE DA VICE-GOVERNADORA
GabinETE da ViCE GoVErnadora – GVG
EXTRATO DO RESULTADO
o Gabinete da Vice-Governadora - GVG comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0005/2023� objeto: serviços   de   fornecimento   
de   água   e   saneamento   básico   para   atender   as necessi-
dades da residência oficial da Vice-Governadora para o exercício 
de 2024� item(ns): 1 -  CompanHia CaTarinEnsE dE ÁGUas 
E sanEamEnTo - Casan, Valor adjudicado: r$ 21�600,00� Valor 
Total adjudicado: r$ 21�600,00� processo: GVG 00000611/2023�

Cod� mat�: 962873

EXTRATO DO RESULTADO
o Gabinete da Vice-Governadora - GVG comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0006/2023� objeto: serviços  de  fornecimento  
de  energia  elétrica  para  atender  as  necessidades  da residência 
oficial da Vice-Governadora para o exercício de 2024� item(ns): 1 
-  CEnTrais ElÉTriCas dE sanTa CaTarina - CElEsC, Valor 
adjudicado: r$ 22�800,00� Valor Total adjudicado: r$ 22�800,00� 
processo: GVG 00000612/2023�

Cod� mat�: 962878

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
aViso dE liCiTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 0301/2023 - menor preço por item� objeto: 
Contratação de serviços de empresa especializada em avaliação 
técnica realizada por profissional qualificado, com o objetivo de 
identificar o valor atualizado de cada um dos bens do Instituto 
de previdência do Estado de santa Catarina - iprEV � início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 03/01/2024� Fim da 
entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 15/01/2024� abertu-
ra da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 15/01/2024� início 
da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 15/01/2024� o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, bloco ii, CEp 88032-000, bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� 
processo sGp-e: iprEV 00002843/2023� GGG: 2023as013023�
E-Sfinge: 56F749C05B83D4B86EF91AA217C53EE3511F8D84

Cod� mat�: 963528

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
aViso dE liCiTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 0302/2023 - menor preço por preço Glo-
bal� objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
de promoção e organização de eventos, serviço de organização 
física do local, serviço de disponibilização de equipamentos de 
mídia, serviços de intérpretes de libras, serviços de alimentação, 
serviços de relatoria e demais serviços necessários para a or-
ganização e realização da 4ª Conferência Estadual de Cultura 
de santa Catarina, com estimativa de ser realizada no Centro 
integrado de Cultura (CiC) nos dias 22, 23 e 24 de janeiro de 
2024, em Florianópolis� início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 02/01/2024� Fim da entrega de propostas: às 13:15 
horas do dia 12/01/2024� abertura da sessão: a partir das 13:15 
horas do dia 12/01/2024� início da disputa: a partir das 13:30 
horas do dia 12/01/2024� o Edital e seus anexos estão disponí-
veis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, 
ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, bloco 
ii, CEp 88032-000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: FCC 
00003252/2023� GGG: 2023as018999�
E-Sfinge: 209E6716A936FF08587F84A7EFC6044DC973B5C9

Cod� mat�: 963601

sECrETaria dE EsTado da aGriCUlTUra - sar
EXTRATO DO RESULTADO

a secretaria de Estado da agricultura - sar comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0064/2023� objeto:   Contratação de em-
presa especializada  para  a  prestação  de serviços continuados 
de mão de obra terceirizada conforme especificações técnicas� 
lote(s): i - TriÂnGUlo adminisTraÇÃo E sErViÇos lTda�, 
Valor adjudicado: r$ 2�664�788,04� Valor Total adjudicado: r$ 
2�664�788,04� processo: sar 00002202/2023

Cod� mat�: 962646

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DO JULGAMENTO FINAL, APÓS ANÁLISE DAS 
AMOSTRAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 105/2023 - SED 
96261/2023 - SIGEF 2023AS011576
a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado da 
Educação - sEd comunica o resultado do Julgamento Final, após 
anÁlisE das amosTras do Chamamento público nº 105/2023, 
– por loTE, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural para atendimento ao programa nacional de alimentação 
Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 
2020 e conforme especificação dos gêneros alimentícios, com 
entregas diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados 
na Coordenadoria regional de Educação de são miguel do oeste� 
a Comissão declara VENCEDORAS as Cooperativas: COOPERA-
TIVA CENTRAL SABOR COLONIAL nos itens 01, 04, 05, 06, 11, 
12, 18, 21, 22, 24 e 27; Cooperativa regional de Com do Extremo 
oeste – CoopEroEsTE nos itens 17 e 23; Cooperativa das 
agroindústrias familiares do extremo oeste -CoopaFamioEsTE nos 
itens 02, 08, 09, 10 e 15� Florianópolis, 21 de dezembro de 2023�
Comissão Permanente de Licitação/SED�

Cod� mat�: 962979

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – Concorrência 162/2023�
objeto: Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
Engenharia para Execução de sistema de Tratamento de Esgoto 
da EEb EVErardo bECKHaUsEr, localizada em descanso, 
incluindo memoriais descritivos, planilha e cronograma físico-fi-

nanceiro, conforme especificações, quantificações e condições 
estabelecidas nos anEXos i, ii e iii, partes integrantes deste Edital� 
Entrega das propostas de preços e de Habilitação: até às 17h do 
dia 15/02/2024� abertura do envelope das propostas de preços: 
às 14h do dia 16/02/2024� Entrega dos envelopes no protocolo da 
secretaria de Estado da Educação, sito a rua antônio luz, 111 - 
Térreo - Centro - Florianópolis� o Edital encontra-se disponível no 
site www�portaldecompras�sc�gov�br� ou pelo sgpe�sea�sc�gov�br� 
maiores informações pelo e-mail: licita@sed.sc.gov.br�
sEd 126366/2023 - siGEF: 2023as010957�

Cod� mat�: 962906

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – Concorrência 174/2023�
objeto: Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
Engenharia para Construção de Quadra poliesportiva Coberta da 
EEb VinTE E CinCo dE maio, localizada em Fraiburgo, incluindo 
memoriais descritivos, planilha e cronograma físico-financeiro, 
conforme especificações, quantificações e condições estabelecidas 
nos anEXos i, ii e iii, partes integrantes deste Edital� Entrega 
das propostas de preços e de Habilitação: até às 17h do dia 
19/02/2024� abertura do envelope das propostas de preços: às 
14h do dia 20/02/2024� Entrega dos envelopes no protocolo da 
secretaria de Estado da Educação, sito a rua antônio luz, 111 - 
Térreo - Centro - Florianópolis� o Edital encontra-se disponível no 
site www�portaldecompras�sc�gov�br� ou pelo sgpe�sea�sc�gov�br� 
maiores informações pelo e-mail: licita@sed.sc.gov.br�
sEd 34742/2022 - siGEF: 2023as013250�

Cod� mat�: 962920

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – Concorrência 158/2023�
objeto: Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
Engenharia para reforma de Ginásio de Esportes da EEb rosa 
TorrEs dE miranda, localizada em Florianópolis, incluindo 
memoriais descritivos, planilha e cronograma físico-financeiro, 
conforme especificações, quantificações e condições estabelecidas 
nos anEXos i, ii e iii, partes integrantes deste Edital� Entrega 
das propostas de preços e de Habilitação: até às 17h do dia 
06/02/2024� abertura do envelope das propostas de preços: às 
14h do dia 07/02/2024� Entrega dos envelopes no protocolo da 
secretaria de Estado da Educação, sito a rua antônio luz, 111 - 
Térreo - Centro - Florianópolis� o Edital encontra-se disponível no 
site www�portaldecompras�sc�gov�br� ou pelo sgpe�sea�sc�gov�br� 
maiores informações pelo e-mail: licita@sed.sc.gov.br�
sEd 118248/2023 - siGEF: 2023as013251�

Cod� mat�: 962879

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado da 
adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 125/2023� 
objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional 
de Educação de Chapecó conforme condições estabelecidas no 
edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO para a 
Cooperativa: CoopEraTiVa  CEnTral sabor  Colonial, 
Valor adjudicado r$ 97�811,73�
processo: sEd 95347/2023�

Cod� mat�: 962814

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resulta-
do da adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 
140/2023� objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para aten-
dimento ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, 
conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente 
nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria 
regional de Educação de laguna conforme condições estabele-
cidas no edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO 
para as Cooperativas: CoopErsErra – CoopEraTiVa dos 
aGriCUlTorEs FamiliarEs E pEsCadorEs do TErriTório 
sErra mar, Valor adjudicado r$ 94�614,65; CoopEr aGrosUl 
- CoopEraTiVa aGroindUsTrial EmprEEndEdora sUl 
CaTarinEnsE, Valor adjudicado r$ 179�224,80�
processo: sEd 96274/2023�

Cod� mat�: 962833
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resulta-
do da adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 
175/2023� objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para aten-
dimento ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, 
conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente 
nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria 
regional de Educação de Tubarão conforme condições estabe-
lecidas no edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGA-
DO para a Cooperativa: CoopEr aGrosUl - CoopEraTiVa 
aGroindUsTrial EmprEEndEdora sUl CaTarinEnsE, 
Valor adjudicado r$ 32�956,40�
processo: sEd 103690/2023�

Cod� mat�: 962791

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resulta-
do da adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 
110/2023� objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para aten-
dimento ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, 
conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente 
nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria 
regional de Educação de mafra conforme condições estabeleci-
das no edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO 
para o Fornecedor individual: doUGlas  silVio bUrnaT, Valor 
adjudicado r$ 1�464,72 e para a Cooperativa: CoomapEiXE - 
CoopEraTiVa misTa aGriCola dE pisCiCUlTorEs, Valor 
adjudicado r$ 3�402,00�
processo: sEd 95240/2023�

Cod� mat�: 962731

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resulta-
do da adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 
98/2023� objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para aten-
dimento ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, 
conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente 
nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria 
regional de Educação de laguna conforme condições estabele-
cidas no edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO 
para as Cooperativas: CoomapEiXE - CoopEraTiVa misTa 
aGriCola dE pisCiCUlTorEs, Valor adjudicado r$ 34�960,00; 
CoopErdUna - CoopEraTiVa ValE do rio dUna, Valor 
adjudicado r$ 113�733,21; CoopErsErra - CoopEraTiVa 
dos aGriCUlTorEs FamiliarEs E pEsCadorEs do TEr-
riTorio sErra mar, Valor adjudicado r$ 90�835,73� processo: 
sEd 93134/2023�

Cod� mat�: 962748

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado da 
adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 139/2023� 
objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional 
de Educação de Joaçaba conforme condições estabelecidas no 
edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO para a 
Cooperativa: CoopEraTiVa  CEnTral sabor  Colonial, 
Valor adjudicado r$ 69�492,68�
processo: sEd 96281/2023�

Cod� mat�: 962767

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado da 
adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 138/2023� 
objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional 
de Educação de Chapecó conforme condições estabelecidas no 
edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO para a 
Cooperativa: CoopEraTiVa  CEnTral sabor  Colonial, 
Valor adjudicado r$ 34�247,20�
processo: sEd 96421/2023�

Cod� mat�: 962794

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado da 
adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 147/2023� 
objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional 
de Educação de brusque conforme condições estabelecidas no 
edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO para as 
Cooperativas: CoopErTaió-CoopEraTiVa  dE pEQUEnos 
prodUTorEs dE Taió, Valor adjudicado r$ 118�010,48; ECo-
FrUTas - assoC� dE prod� orGÂniCos do planalTo, ValE 
do iTaJaÍ E lit� CaTarinEnsE, Valor adjudicado r$ 460�725,51; 
CasTElinHo dos prodUTos Coloniais lTda – mE, Valor 
adjudicado r$ 185�357,63�
processo: sEd 96266/2023�

Cod� mat�: 962805

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED
AVISO DE LICITAÇÃO pregão Eletrônico nº 0235/2023 - menor preço 
por preço Global� objeto: Contratação de  serviços securitários para 
63 (sessenta e três)  veículos  pertencentes  à  frota  da  sEd� início 
da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 22/12/2023� Fim da 
entrega de propostas: às 13:00 horas do dia 17/01/2024� abertura 
da sessão: a partir das 13:00 horas do dia 17/01/2024� início da 
disputa: a partir das 13:15 horas do dia 17/01/2024� o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�sed�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.
br, processo sGp-e: sEd 00173470/2023� GGG: 2023as016275� 
E-sfinge: 5134b7aC80d39b38908C339705C18bFF043dC4EE

Cod� mat�: 962705

sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo - sEd
AVISO DE LICITAÇÃO pregão Eletrônico nº 0127/2023 - menor 
preço por item� objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de material esportivo pelo sistema de registro de preços para as 
Unidades  Escolares e Centros de Educação profissional – CEdUp 
da rede Estadual de Ensino� início da entrega de propostas: às 
08:00 horas do dia 09/01/2024� Fim da entrega de propostas: às 
13:00 horas do dia 23/01/2024� abertura da sessão: a partir das 
13:00 horas do dia 23/01/2024� início da disputa: a partir das 13:15 
horas do dia 23/01/2024� o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�sed�sc�gov�br� informações sobre o edital serão pres-
tadas através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br. Processo SGP-e: 
sEd 00114451/2023� GGG: 2023as010564�
E-sfinge: bE3Cd69a56aF8b162133117d369C4a243FE61bbC

Cod� mat�: 963071

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DO JULGAMENTO FINAL, APÓS ANÁLISE DAS 
AMOSTRAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 116/2023 - SED 
91976/2023 - SIGEF 2023AS011586
a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado da 
Educação - sEd comunica o resultado do Julgamento Final, após 
anÁlisE das amosTras do Chamamento público nº 116/2023, 
– por loTE, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural para atendimento ao programa nacional de alimentação 
Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 
2020 e conforme especificação dos gêneros alimentícios, com 
entregas diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados 
na Coordenadoria regional de Educação de Joinville� a Comissão 
DECLARA: 1) CoopEraTiVa misTa aGriCola dE pisCiCUl-
TorEs - CoomapEiXE DESCLASSIFICADA no item 15 – Filé de 
Tilápia; 2) CoopEraTiVa rEGional dE indUsTrializaCao E 
ComErCializaCao dolCimar lUis brUnETTo – CoopEr-
doTCHi DESCLASSIFICADA em todos os itens; 3) CoopEraTiVa 
dE araQUari aGriCUlTUra Familiar – CoopEraraQUari 
CLASSIFICADA somente para o item 21 – milho verde em espi-
ga; 4) aGroindUsTrial dos aGriCUlTorEs FamiliarEs 
do ValE do rio CapiVari - CoopErriCa CLASSIFICADA 
somente para os itens: 2 - aipim congelado e 23 – pão caseiro; 
5) CoopEraTiVa dos aGriCUlTorEs rUrais dE barra 
VElHa CoopErbarra; CLASSIFICADA nos itens: 1, 3, 4, 5, 
6, 7, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 22, 24, 25, 26, 27, 28 e 29�
Comissão Permanente de Licitação/SED�

Cod� mat�: 963057

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED
AVISO DE LICITAÇÃO pregão Eletrônico nº 0192/2023 - menor preço 
por item� objeto: registro de preços com vistas à eventual aquisição 
de gêneros alimentícios para o programa nacional de alimentação 
Escolar, para atender aos alunos das Escolas de Educação básica 
pertencentes às Coordenadorias regionais de Educação-atendidas 
pelo sistema de autogestão da alimentação escolar� início da entrega 

de propostas: às 08:00 horas do dia 09/01/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 13:00 horas do dia 19/01/2024� abertura da sessão: 
a partir das 13:00 horas do dia 19/01/2024� início da disputa: a 
partir das 13:15 horas do dia 19/01/2024� o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www�sed�sc�gov�br� informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br, 
processo sGp-e: sEd 00129781/2023� GGG: 2023as013788� 
E-sfinge: b6adEbb17C61bF40F6C34bb6F8b403b53E22C61C

Cod� mat�: 963035

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DE PRO-
JETOS DE VENDA NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 142/2023 
- SED 96260/2023 - SIGEF 2023AS014557
a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado 
da Educação - sEd comunica o resultado de Julgamento da 
Habilitação de projetos de Venda do CHamamEnTo pÚbliCo 
nº 142/2023, – por loTE, cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural para atendimento ao programa nacional de alimen-
tação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio 
de 2020 e conforme especificação dos gêneros alimentícios, com 
entregas diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados 
na Coordenadoria regional de Educação de ituporanga (menos 
perecíveis)� decorrido prazo para envio da documentação de 
habilitação e projetos de venda e posterior análise do ofício suso 
mencionado, esta Comissão declara que a Chamada  pública em  
comento, restou DESERTA�
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023�
Comissão Permanente de Licitação/SED�

Cod� mat�: 963024

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – Concorrência 081/2023�
objeto: Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
Engenharia e arquitetura para Elaboração dos projetos executivos 
de arquitetura e engenharia de reforma e regularização ou am-
pliação da EEb bEla VisTa, localizada em são José, incluindo 
memoriais descritivos, planilha e cronograma físico-financeiro, 
conforme especificações, quantificações e condições estabelecidas 
nos anEXos i, ii e iii, partes integrantes deste Edital� Entrega 
das propostas de preços e de Habilitação: até às 17h do dia 
21/02/2024� abertura do envelope das propostas de preços: às 
14h do dia 22/02/2024� Entrega dos envelopes no protocolo da 
secretaria de Estado da Educação, sito a rua antônio luz, 111 - 
Térreo - Centro - Florianópolis� o Edital encontra-se disponível no 
site www�portaldecompras�sc�gov�br� ou pelo sgpe�sea�sc�gov�br� 
maiores informações pelo e-mail: licita@sed.sc.gov.br�
sEd 7849/2019 - siGEF: 2023as014364�

Cod� mat�: 963102

sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo - sEd
AVISO DE LICITAÇÃO pregão Eletrônico nº 0227/2023 - menor 
preço por preço Global� objeto: Contratação de Empresa Especiali-
zada para Elaboração de laudo de Comissionamento dos sistemas 
e medidas Contra incêndio Vitais do CbmsC para o insTiTUTo 
EsTadUal dE EdUCaÇÃo, localizada na av mauro ramos, nº, 
275 - Centro, Florianópolis - sC, 88020-301� início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 09/01/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 13:00 horas do dia 22/01/2024� abertura da sessão: 
a partir das 13:00 horas do dia 22/01/2024� início da disputa: a 
partir das 13:15 horas do dia 22/01/2024� o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www�sed�sc�gov�br� informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br, 
processo sGp-e: sEd 00111886/2023� GGG: 2023as014908� 
E-sfinge: 610Fb0506d6b71E97Fa1d8916aC980456dCd558a

Cod� mat�: 963108

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0208/2023 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na aquisição de gêneros alimentícios para o programa 
nacional de alimentação escolar, para atender aos alunos das Escolas 
de Educação básica pertencentes às Coordenadorias regionais 
de Educação-CrEs de Chapecó, Xanxerê e seara atendidas 
pelo sistema de auto gestão da alimentação escolar (grupo-classe 
1901 1903), conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas e previstas neste edital e seus anexos i e ii� início 
da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 09/01/2024� Fim da 
entrega de propostas: às 13:00 horas do dia 18/01/2024� abertura 
da sessão: a partir das 13:00 horas do dia 18/01/2024� início da 
disputa: a partir das 13:15 horas do dia 18/01/2024� o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�sed�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@sed.sc.gobv.
br� processo sGp-e: sEd 00133923/2023� GGG: 2023as014784� 
E-sfinge: 75F5a63E232F364860E9F87d7a02aE7E6da20d85

Cod� mat�: 963085
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado da 
adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 178/2023� 
objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional de 
Educação de Videira conforme condições estabelecidas no edital 
e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO para as Coo-
perativas: CopaVidi - CoopEraTiVa dE pEQUEnos aGriCUl-
TorEs dE VidEira E iomErÊ, Valor adjudicado r$ 12�546,00; 
CoopEr ConTEsTado - CoopEraTiVa dos assEnTados 
da rEGiÃo do ConTEsTado, Valor adjudicado r$ 6�833,50�
processo: sEd 96272/2023�

Cod� mat�: 963148

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado da 
adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 144/2023� 
objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional 
de Educação de palmitos conforme condições estabelecidas no 
edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO para a 
Cooperativa: CoopEraTiVa CEnTral sabor Colonial, Valor 
adjudicado r$ 81�939,00�
processo: sEd 96282/2023�

Cod� mat�: 963146

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado da 
adjudicação e Homologação do Chamamento público nº 111/2023� 
objeto: aquisição de  gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional 
de Educação de palmitos conforme condições estabelecidas no 
edital e seus anexos� ADJUDICADO E HOMOLOGADO para a 
Cooperativa: CoopEraTiVa CEnTral sabor Colonial, Valor 
adjudicado r$ 287�225,30�
processo: sEd 93238/2023�

Cod� mat�: 963141

sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo - sEd
AVISO DE LICITAÇÃO pregão Eletrônico nº 0131/2023 - menor 
preço por item� objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de material permanente (quadro branco, quadro branco magné-
tico e quadro mural) pelo sistema de registro de preços para as 
Unidades Escolares e Centros de Educação profissional–CEdUp 
da rede Estadual de Ensino� início da entrega de propostas: às 
08:00 horas do dia 10/01/2024� Fim da entrega de propostas: às 
13:00 horas do dia 25/01/2024� abertura da sessão: a partir das 
13:00 horas do dia 25/01/2024� início da disputa: a partir das 
13:15 horas do dia 25/01/2024� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�sed�sc�gov�br� informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br, Processo 
sGp-e: sEd 00102945/2023� GGG: 2023as010301� E-sfinge: 
220CF58Cd2Caa28d76645F0dF52F7FE21889F594

Cod� mat�: 963132

sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo - sEd
AVISO DE LICITAÇÃO pregão Eletrônico nº 0201/2023 - menor 
preço por item� objeto: registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de utensílios de cozinhas 
e refeitórios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas 
de auto gestão e as escolas indígenas� início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 09/01/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 13:00 horas do dia 19/01/2024� abertura da sessão: 
a partir das 13:00 horas do dia 19/01/2024� início da disputa: a 
partir das 13:15 horas do dia 19/01/2024� o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www�sed�sc�gov�br� informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br, 
processo sGp-e: sEd 00057352/2023� GGG: 2023as014781� 
E-sfinge: 167C98a7a85C31C1800E0F9b7bECa585683648d5

Cod� mat�: 963122

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMERCIO E 
DO SERVIÇO – SICOS

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 PROCESSO 
SICOS 1880/2023. Contratante: o Estado de santa Catarina, por 
intermédio da secretaria de Estado da industria, do Comercio e do 
serviço/siCos�  Contratada: orbEnK – administração e serviços 
ltda - CnpJ: 79�283�065/0001-41� Objeto: Contratação Em Cara-
TEr EmErGEnCial para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços continuados de mão de obra terceirizada�  
Valor: r$ 5�747�317,20 (cinco milhões, setecentos e quarenta e sete 
mil, trezentos e dezessete reais e vinte centavos)� Fundamento 
Legal:  art� 75, inciso Viii, da lei Federal n�º 14�133/21�  Unidade 
orçamentária 27001, Elemento de Despesa 33�90�37-01, Fonte 
1.500.100.000, Projeto/Atividade 5030
Florianópolis, 20 dezembro de 2023�
Jonianderson Menezes
secretário adjunto de Estado

Cod� mat�: 962971

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
aViso dE liCiTaÇÃo prEGÃo ElETrÔniCo - EdiTal n� º 
0086/23� objeto: manutenção Corretiva do pavimento, com forne-
cimento de materiais, de rodovias sob a jurisdição da Coordena-
doria regional norte - siE – Crnor� Tipo: menor preço� regime 
de Execução: empreitada por preço unitário. Data de envio final 
das propostas: até às 14:15 horas do dia 19/01/2024� abertura: 
19/01/2024, a partir das 14:30 horas� local para obtenção do Edital: 
www�portaldecompras�sc�gov�br, acesse “bUsCa dETalHada 
EdiTais” e cadastre seu e-mail, ou no “site” sgpe�sea�sc�gov�
br, acesse “ConsUlTa dE proCEssos”� Florianópolis-sC, 22 
de dezembro de 2023� Jerry Edson Comper� secretário da siE� 
aprovação GGG 2023so014056� 

Cod� mat�: 963217

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0087/2023
processo: SIE 00036226/2023. Autorização: Ratificado pelo 
secretário da siE� objeto: dispensa de licitação para serviço de 
engenharia que tem por fim a realização de investigação geotécnica 
por meio de sondagem a percussão na rodovia sC-477 km 160+275 
- doutor pedrinho/sC� Contratada: Empresa Azimute Sondagens 
Ltda� - CnpJ: 20�919�388�0001-36� Valor: 4.900,00 (quatro mil e 
novecentos reais)� Conforme art� 75, inciso i da lei 14�133/21, e 
suas alterações posteriores� Florianópolis, 22 de dezembro de 
2023� Jerry Edson Comper� secretário da siE� 

Cod� mat�: 963218

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
aViso dE liCiTaÇÃo ConCorrÊnCia - EdiTal nº 0085/23� 
objeto: Contratação de serviço de sistema de bilhetagem Eletrônica 
e Georreferenciamento - sbEG para a Frota do Transporte público 
intermunicipal de passageiros, lote1 (oeste e meio - oeste), sob a 
competência do Estado de santa Catarina, por meio da secretaria 
da infraestrutura e mobilidade – siE� Tipo: técnica e preço� regime 
de Execução: empreitada por preço unitário� data de entrega da 
documentação e propostas: até às 14:00 horas do dia 16/02/2024� 
local: protocolo Geral da siE, andar térreo do Edifício das direto-
rias, rua Tenente silveira, 162, Centro, Florianópolis-sC� abertura: 
16/02/2024, às 14:30 horas, na sala de licitações da siE, no 11º 
andar no endereço acima mencionado� local para obtenção do 
Edital: www�portaldecompras�sc�gov�br, acesse “bUsCa dETalHa-
da EdiTais” e cadastre seu e-mail, ou no “site” sgpe�sea�sc�gov�
br, acesse “ConsUlTa dE proCEssos”� Florianópolis-sC, 21 
de dezembro de 2023� Jerry Edson Comper� - secretario da siE� 
aprovação GGG 2023so01200�

Cod� mat�: 963111

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - TOMADA 
DE PREÇOS - EDITAL Nº 0006/2023
a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado da 
proteção e defesa Civil torna público o resultado do Julgamento 
das propostas da Tomada de preços nº 0006/2023, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos executivos para recuperação das galerias de concreto e 
condutos metálicos das comportas da barragem sul - ituporanga, 
integrante do sistema de controle de enchentes do Vale do itajaí� 
Empresa Vencedora: IGUATEMI Consultoria e serviços de Enge-
nharia ltda, pelo valor global de r$ 174�606,86 (cento e setenta e 
quatro reais e seiscentos e seis reais e oitenta e seis centavos)� as 
empresas terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação 
do resultado das propostas de preços, conforme estabelece o art� 
109 § 3º da lei 8�666 de junho de 1993� Comissão permanente de 
licitações da sdC, em 21�12�2023�� dC 2276/2023�

Cod� mat�: 963107

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs� Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1293/2023� processo sEs 144653/2023� 
aprovação GGG: 2023as017151� Objeto. Aquisição Emergencial 
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) - HRHDS. 
natureza da despesa: 33�90�30�43 – material p/ reabilitação pro-
fissional. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
n�º 14�133/2021� CONTRATO DE FORNECIMENTO� Fornecedor: 
CARDIOTRONIC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CnpJ sob o nº 05�375�586/0001-92� 
Valor total da dispensa de licitação: R$ 383.400,00.

Cod� mat�: 962675

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs� Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1378/2023� processo sEs 158025/2023� 
aprovação GGG: 2023as017087� Objeto. Aquisição Emergencial 
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) – HRHDS - 
ICSC. natureza da despesa: 33�90�30�43 – material p/ reabilitação 
Profissional. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
n�º 14�133/2021� CONTRATO DE FORNECIMENTO� Fornecedor: 
MEDICALPLUS COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOS-
PITALARES LTDA, inscrita no CnpJ sob o nº 10�797�639/0001-01� 
Valor total da dispensa de licitação: R$ 6.746,40.

Cod� mat�: 962673

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs� Termo de Inexigibi-
lidade de Licitação – IL n.º 1622/2023� processo sEs 151324/2023� 
aprovação GGG: 2023as018882� Objeto. Contratação de Serviço 
de Visita Técnica para Avalização em Aparelho de Ultrassom 
Marca GE Modelo Logiq P5 Patrimônio 269803 - MDCK. natureza 
da despesa: 33�90�30�25 – material para manutenção de bens móveis 
natureza da despesa: 33�90�39�17 – manut� Conserv� máquinas e 
Equipamentos. Justificativa e fundamento: artigo 74, inciso I, da Lei 
n�º 14�133/2021�ORDEM DE FORNECIMENTO� Fornecedor: GE 
HEALTHCARE BRASIL COM. E SERV. EQUIP. MÉDICO HOSP. 
LTDA, inscrita no CnpJ sob o nº 00�029�372/0003-02� Valor total 
da inexigibilidade de licitação: R$ 9.959,62.

Cod� mat�: 962681

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1285/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: Contratação de serviços de mão 
de obra especializada para lactário/nutrição (fornecimento de alimen-
tação) para o Hospital nereu ramos� resolve: “Certame frustrado, 
pois não houve licitantes vencedores�”  dEsClassiFiCar: por 
apresentar preço excessivo (art� 59, inciso iii, da lei 14�133/21): 
sepat multi service ltda� – lote: i�  inabiliTar: por não cumprir 
o subitem 11�1�1 do Capítulo 11 do Edital: Tryx ações inteligentes 
ltda� – lote: i�  G�E�F� serviços - Eireli – lote: i� m�V�G�b� refeições 
Coletivas ltda� – lote: i� sEs 187375/2022� GGG: 2023as016517�

Cod� mat�: 962638

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1258/2023 na modalidade: 
pregão Eletrônico, cujo objeto é: aquisição de órteses, próteses e 
materiais especiais (cadeira de rodas) para o Centro Catarinense 
de reabilitação (CCr)� resolve: adQUirir os iTEns: mEnor 
prEÇo: itens: 01, 02, 03 e 04� adJUdiCar a EmprEsa: riGEl 
ComÉrCio E sErViÇos lTda� - itens: 01, 02, 03 e 04� sEs 
109075/2023�GGG: 2023as012402�

Cod� mat�: 962775

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs� Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1609/2023� processo sEs 244304/2023� 
aprovação GGG: 2023as018882� Objeto. Aquisição Emergencial 
de Materiais de Enfermaria e Cirurgia - GEBER. natureza da 
despesa: 33.90.30.36 – Material Hospitalar. Justificativa e funda-
mento: artigo 75, inciso Viii, da lei n�º 14�133/2021�ORDEM DE 
FORNECIMENTO N° 841/2023� Fornecedor: MAG MED COMÉR-
CIO E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CnpJ 
sob o nº 38�453�466/0001-15� ORDEM DE FORNECIMENTO n° 
842/2023� Fornecedor: SANTALMAS COMÉRCIO LTDA, inscrita 
no CnpJ sob o n° 86�647�138/0001-00� Valor total da Dispensa 
de licitação: R$ 15.350,00.

Cod� mat�: 963138

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1797/2023 - menor preço por item� objeto: 
Contratação de serviços de reabilitação (Terapia ocupacional, 
(neuro)psicopedagogia e psicologia) para atendimento de ordens 
judiciais para o Centro Catarinense de reabilitação (CCr)� início 
da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 04/01/2024� Fim da 
entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 18/01/2024� abertura 

http://www.portaldecompras.sc.gov.br/
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da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 18/01/2024� início da 
disputa: a partir das 08:30 horas do dia 18/01/2024� o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�
br� processo sGp-e: sEs 257243/2023� GGG: 2023as018788� 
E-sfinge: 49F030b1Fa26EECd3415Fa1Cd4Eb1b73F2710721

Cod� mat�: 963150

POLÍCIA MILITAR
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico número 0137/2023� início do envio de propos-
tas: às 08:00 hs do dia 30/11/2023� Fim do envio de propostas: 
às 13:30 hs do dia 11/01/2024� início da disputa: às 13:35 hs do 
dia 11/01/2024� o edital e seus anexos estão disponíveis no site 
http://www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail daldilic@pm.sc.gov.br. Processo 
sGp-e: PMSC 00053200/2023. GGG: 2023AS010582.

Cod� mat�: 962802

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0006/2024� objeto: processo licitatório 
(dispEnsa dE liCiTaÇÃo) visando a contratação emergencial do 
serviço de locação de uma aeronave, tipo helicóptero, monomotor à 
reação para o batalhão de aviação da pmsC� item(ns): 1 - HElisUl 
TaXi aErEo lTda, Valor adjudicado: r$ 1�344�900,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 1�344�900,00� processo: pmsC 00076156/2023�

Cod� mat�: 962891

POLÍCIA MILITAR
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônico número 0183/2023� início do envio de 
propostas: às 08:00 hs do dia 30/11/2023� Fim do envio de pro-
postas: às 13:30 hs do dia 12/01/2024� início da disputa: às 13:35 
hs do dia 12/01/2024� o edital e seus anexos estão disponíveis 
no site http://www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail daldilic@pm.sc.gov.br. 
processo sGp-e: PMSC 00064497/2023. GGG: 2023AS014833.

Cod� mat�: 962916

POLÍCIA MILITAR – REVOGAÇÂO PROCESSO LICITATÓRIO 
(dispensa de licitação 96/pmsC/2023)� Contratante: polícia militar 
de santa Catarina� Objeto da Licitação: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de fornecimento de refeições 
prontas para policiais militares do município de Catanduvas� Data 
da Publicação do Resultado Licitação: 06/06/2023. DOE/SC de 
Publicação: n� 22�034/2023� Motivo Revogação: aplicação do 
disposto no art� 49 da lei n� 8�666/1993� Processo SGPe: pmsC 
28570/2023� Florianópolis, 22 de dezembro de 2023� Luciano 
Beneval de Souza, Ten� Cel pm diretor interino de apoio logístico 
e Finanças da pmsC�

Cod� mat�: 963055

POLÍCIA MILITAR – REVOGAÇÂO PROCESSO LICITATÓRIO 
(pregão Eletrônico 78/pmsC/2023)� Contratante: polícia militar 
de santa Catarina� Objeto da Licitação: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de fornecimento de refei-
ções prontas para o 11º Crpm� Data da Publicação do Resultado 
Licitação: 15/05/2023. DOE/SC de Publicação: n� 22�018/2023� 
Motivo Revogação: aplicação do disposto no art� 49 da lei n� 
8�666/1993� Processo SGPe: pmsC 74532/2022� Florianópolis, 
22 de dezembro de 2023� Luciano Beneval de Souza, Ten� Cel 
pm diretor interino de apoio logístico e Finanças da pmsC�

Cod� mat�: 963063

POLÍCIA MILITAR – REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 
(pregão Eletrônico 70/pmsC/2023)� Contratante: polícia militar 
de santa Catarina� Objeto da Licitação: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de fornecimento de refei-
ções prontas para o 12º Crpm� Data da Publicação do Resultado 
Licitação: 17/05/2023. DOE/SC de Publicação: n� 22�020/2023� 
Motivo Revogação: aplicação do disposto no art� 49 da lei n� 
8�666/1993� Processo SGPe: pmsC 74530/2022� Florianópolis, 
22 de dezembro de 2023� Luciano Beneval de Souza, Ten� Cel 
pm diretor interino de apoio logístico e Finanças da pmsC�

Cod� mat�: 963067

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC

a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0028/2023� objeto: Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço de fornecimento de 
refeições prontas para 9°Crpm� item(ns): 3, 4, 9, 10 - deserto, 
item(ns): 1, 2 - Frustrado, item(ns): 5, 6 - marilEna roraTTo 
01514306913, Valor adjudicado: r$ 37�651,20, item(ns): 7, 8 - sEr-
Gio lUis KEsslEr, Valor adjudicado: r$ 85�161,60, item(ns): 11, 

12 - robErTo Carlos Gass, Valor adjudicado: r$ 261�427,20, 
item(ns): 13, 14, 21, 22 - nasario & Cia lTda, Valor adjudicado: 
r$ 48�307,20, item(ns): 15, 16 - osmar rodriGo GiroTTo, 
Valor adjudicado: r$ 26�995,20, item(ns): 17, 18, 19, 20 - Eli 
doroTEia GonsalVEs dos sanTos 08574249718, Valor 
adjudicado: r$ 186�835,20� Valor Total adjudicado: r$ 646�377,60� 
processo: pmsC 00074916/2022�

Cod� mat�: 963131

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0184/2023� objeto: aquisição  de  motocicle-
tas  adaptadas  para  uso  policial,  para  emprego  nas  diversas 
atividades   desenvolvidas   pela   polícia   militar   de   santa   
Catarina   (moto policiamento, roCam e CHoQUE)� lote(s): iii - 
Frustrado, lote(s): i - GarCia & TEXEira ComErCio VarEJisTa 
dE moToCiClETas lTda, Valor adjudicado: r$ 308�000,00, 
lote(s): ii - braVa moTors ComErCio dE moTos lTda, 
Valor adjudicado: r$ 308�750,00, lote(s): iV - TEiXEira E boFF 
lTda, Valor adjudicado: r$ 210�000,00� Valor Total adjudicado: 
r$ 826�750,00� processo: pmsC 00065028/2023�

Cod� mat�: 963053

Corpo dE bombEiros miliTar - Cbm/sC - FUndo dE 
mElHoria
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo

a FUndo dE mElHoria do Corpo dE bombEiros miliTar 
comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 0113/2023� objeto: 
Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para consumo 
no ano de 2024 para o batalhão de operações aéreas em Floria-
nópolis, Centro de Ensino, almoxarifado e Corregedoria do Corpo 
de bombeiros militar de santa Catarina� lote(s): Vii - deserto, 
lote(s): i, ii, Vi - ComErCial Ks EirEli, Valor adjudicado: r$ 
221�348,61, lote(s): iii, iV - aaab ComErCio dE alimEnTos Epp, 
Valor adjudicado: r$ 85�899,52, lote(s): V - Copal alimEnTos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 113�694,41� Valor Total adjudicado: 
r$ 420�942,54� processo: CbmsC 00028198/2023�

Cod� mat�: 963056

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do mEio ambiEnTE – ima
EXTRATO DO RESULTADO
a instituto do meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0129/2023� objeto: ar condicionado 
split 9000 bTUs frio 220V Gree� lote(s): i - CriCiUma ElETro Clima-
TizaÇÃo E ElETroTECniCa lTCa, Valor adjudicado: r$ 3�760,00� 
Valor Total adjudicado: r$ 3�760,00� processo: ima 00053205/2023 
esfinge: D7BEEB114DFB62CC3A02DB1612D903A853C5215F
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
sheila maria martins orben meirelles
presidente do ima

Cod� mat�: 963020

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0005/2023�
objeto: Contratação de serviços para a produção de banners para 
apresentar na Viii FEbiC os serviços realizados no núcleo de 
atividades de altas Habilidades/superdotação – naaH/s�
lote(s): i – ploTCollor ComUniCaÇÃo VisUal lTda�
Valor Total: r$ 440,00�
processo: FCEE 00003910/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0007/2023�
objeto: aquisição de luvas de látex para a FCEE�
item(ns): 1, 2, 3 – praiana ComErCio dE prodUTos Hos-
piTalarEs lTda�
Valor Total: r$ 8�694,00�
processo: FCEE 00003348/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0008/2023�
objeto: Contratação de serviços de calibração para equipamentos 
de avaliação audiológica�

lote(s): i - aCUsTiCa orlandi indUsTria, ComErCio E 
sErViCos aUdioloGiCos lTda,
Valor Total: r$ 3�035,00�
processo: FCEE 00003920/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0010/2023�
objeto: aquisição de alimentos essenciais, em caráter emergen-
cial, para atenderas demandas de alimentação da FCEE� lote(s): 
i - HErCilio CorrEia rodriGUEs�
Valor Total: r$ 8�678,50�
processo: FCEE 00004016/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0011/2023�
objeto: contratação de serviço de diagramação e de impressão das 
agendas e calendários institucionais para o ano de 2024�
lote(s): i - roCHa GraFiCa E EdiTora lTda
Valor Total: r$ 17�370,00�
processo: FCEE 00004115/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0012/2023�
objeto: Compra de suplementos necessários para o grupo de 
educandos/aprendizes da turma de pré-qualificação em
sublimação do Centro de Educação e Trabalho�
lote(s): i - romapEl ComErCio lTda,
Valor Total: r$ 8�109,69�
processo: FCEE 00002586/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0013/2023�
objeto: aquisição de assentos sanitários para substituição dos 
assentos danificados nos banheiros da FCEE�
item(ns): 1 – Jaison ClEbEr silVEira�
Valor Total: r$ 5�394,00�
processo: FCEE 00004170/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0014/2023�
objeto: serviço de manutenção em Elevador de pessoas Conserto 
e manutenção   �
item(ns): 1 - ElEVaCon ElEVadorEs ConsErV E manU-
TEnCao lTda�
Valor Total: r$ 1�460,00� processo:
FCEE: 00001599/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial - FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0015/2023�
objeto: Contratação de empresa para efetuar serviço de manutenção 
das portas do auditório da FCEE�
item(ns): 1 – TapECaria VidraCaria TEmpErado CapiTal 
lTda�
Valor Total: r$ 370,00�
processo: FCEE 00003934/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial - FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0016/2023�
objeto: Contratação de empresa para efetuar serviço de manu-
tenção de frigobar da FCEE�
item(ns): 1 - marCio GElslEiCHTEr�
Valor Total: r$ 194,00�
processo: FCEE 00004103/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0017/2023�
objeto: Contratação de licença de certificado digital para assinatura 
de documentos digitais em sistemas externos, visando manter as 
atividades necessárias da Fundação�
item(ns): 1 - plaTano CErTiFiCaCao diGiTal lTda�
Valor Total: r$ 199,00�
processo: FCEE 00004366/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial - FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
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licitação nº 0018/2023�
objeto: renovação das licenças do software orçafascio�
item(ns): 1, 2 - 3F lTda�
Valor Total: r$1�998,00�
processo: FCEE 00004544/2023�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial - FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0020/2023�
objeto: aquisição de Gêneros alimentícios�
lote(s): i - Hercilio Correia rodrigues,
Valor Total: r$ 17�338,00�
processo: FCEE 00004633/2022�

FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial - FCEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0021/2023�
objeto: aquisição de produtos para limpeza de veículos automotores�
lote(s): i - aTaCado liToral lTda,
Valor Total: r$ 1�029,20�
processo: FCEE 00001164/2023�

Cod� mat�: 962789

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN 
procedimento licitatório menor preço n� 149/2023 objeto: EXECU-
ÇÃo dE obras CiVis para UnidadE dE GErEnCiamEnTo 
dE lodo na ETE CanasViEiras� abertura das propostas dia 
18/01/2024 às 9h e sessão de disputa dia 18/01/2024 às 10h� Edital 
disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.
com�br� diretoria administrativa� dad9331317F54023d2969d0E-
178b9C6CE690E4FC
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN 
procedimento licitatório menor preço n� 208/2023 objeto: EXECU-
ÇÃo dE obras CiVis para rEmanEJamEnTo dE rEdE dE 
disTribUiÇÃo dE ÁGUa na aVEnida barÃo do rio branCo, 
Em rio do sUl� abertura das propostas dia 23/01/2024 às 9h 
e sessão de disputa dia 23/01/2024 às 10h� Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa� 46017342310aFE0d4468C778aabdC9d2db4625C7

Cod� mat�: 962819

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA SA
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico – 
PE nº 23/01028. objeto: Contratação de empresa para realizar os 
serviços de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva 
de veículos e equipamentos hidráulicos, por meio da implantação e 
operação de um sistema próprio informatizado e integrado de gestão, 
de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de 
referência (anexo i)� limite do acolhimento de propostas: até 09h de 
18/01/2024� sessão de lances: www�licitacoes-e�com�br� Edital: www�
celesc�com�br – link "Fornecedores"� Código de registro TCE/sC – 
in 028/2021: 1b10E2b5a3a8E37298aCd26a9570EF546E6bb443

Cod� mat�: 962816

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico 
nº 23/01118. objeto: aquisição de detector, dispositivos anti que-
da, detector unipolar, aterramentos e agulhões� recebimento das 
propostas: até às 9h do dia 05/01/2024� Edital no site www�celesc�
com�br – link "portal de fornecedores"� Código de registro: TCE/sC: 
F1bF30666651d7C4E0115FC93790204855F554F1

Cod� mat�: 962655

EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0113/2023 modalidade: Pregão 
Eletrônico� Tipo: Maior desconto� Objeto: Contratação de ser-
viços de agenciamento de viagens, compreendendo assessoria, 
cotação, reserva emissão, cancelamento, remarcação, reembolso 
e fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias nacionais e 
internacionais e demais serviços necessários e correlatos e re-
serva de hospedagem em hotéis em todo território nacional, com 
disponibilização de sistema informatizado de reserva e emissão 
de passagens aéreas (selfbooking), para Epagri� Recebimento 
das propostas: até 29/01/2024 às 09h� Abertura das Propos-
tas: 29/01/2024 às 09h� Início da sessão de disputa de preços: 
30/01/2024 às 14h� o Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail: licitacao@epagri.sc.gov.br, ou 
no endereço: rod� admar Gonzaga, n° 1�347, itacorubi, Florianó-
polis/sC, ou através do telefone: (48)3665-5384� registro TCE  
1b5aCF04087E8C43d9d04437C00464b0325526CE  Aprovação 
GGG2023AS0018501 SGP-e Epagri 8133/2023. Florianópolis, 21 
de dezembro de 2023� Fabricia Hoffmann maria , diretora�

Cod� mat�: 963139

EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0101/2023 modalidade: plE Pregão 
Eletrônico� Tipo: Menor preço� Objeto: prestação de serviços de 
gestão de backup e restore dos arquivos de dados e sistemas para 
a Epagri� Recebimento das propostas: até 25/01/2024 às 09h� 
Abertura das Propostas: 25/01/2024 às 09h� Início da sessão 
de disputa de preços: 25/01/2024 às 14h� o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. infor-
mações sobre o edital serão prestadas através do e-mail: licitacao@
epagri�sc�gov�br, ou no endereço: rod� admar Gonzaga, n° 1�347, 
itacorubi, Florianópolis/sC, ou através do telefone: (48)3665-5384� 
registro TCE 558d33285FaFaC8F9603da26dbCE16662FE2a31E 
� Aprovação GGG 2023AS0018503. Florianópolis, 21 de dezembro 
de 2023� Fabricia Hoffmann maria� diretora�

Cod� mat�: 963135

EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0120/2023 modalidade: plE Pregão 
Eletrônico� Tipo: Menor preço� Objeto: Contratação de empresa 
para manutenção e ajustes nos modelos numéricos operacionais, 
ajustes na parametrização dos modelos em função de resultados 
comparativos entre dados observados e dados medidos, adequa-
ção nos arquivos de saída dos modelos numéricos atmosférico 
e  hidrodinâmico atualmente em operação na Epagri, geração de 
rotinas para automatizar serviços desenvolvidos manualmente 
para gerar saídas e análises de séries temporais, mapas digitais 
e  meteogramas diários e horários para a Epagri – Centro de 
Informações de Recursos Ambientais e de Hidrometeorologia 
de Santa Catarina - CIRAM� Recebimento das propostas: até 
26/01/2024 às 09h� Abertura das Propostas: 26/01/2024 às 09h� 
Início da sessão de disputa de preços: 29/01/2024 às 09h� o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portalde-
compras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail: licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no endereço: 
rod� admar Gonzaga, n° 1�347, itacorubi, Florianópolis/sC, ou 
através do telefone: (48)3665-5384� registro TCE Cd8614F-
5217FEdbdd42FddC0445a3E260E05Fd97 � Aprovação GGG 
2023AS0018712. Florianópolis, 21 de dezembro de 2023� Fabricia 
Hoffmann maria� diretora�

Cod� mat�: 963143

EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0118/2023 modalidade: Pregão 
Eletrônico – PLE Obra� Tipo: Menor Preço� Objeto: Contrata-
ção de empresa de engenharia para “REFORMA GALPÃO DE 
ARROZ – TELHADO E AMPLIAÇÃO” – Estação Experimental de 
itajaí/sC� Recebimento das propostas: até 25/01/2024 às 09h� 
Abertura das Propostas: 25/01/2024 às 09h� o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail: 
licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no endereço: Rod. Admar Gonza-
ga, n° 1�347, itacorubi, Florianópolis/sC, ou através do telefone: 
(48)3665-5384� registro TCE d07E632724a8F3b7322d4FEdE-
197dF396d4E749F Aprovação GGG 2022AS0019044. SGP-e 
Epagri 8978/2023. Florianópolis, 21 de dezembro de 2023�Fabrícia 
Hoffmann maria, diretora�

Cod� mat�: 963128

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 053/2023. processo pimb n° 4137/2023� processo 
licitações-e nº 1031682� Cód� TCE - Fb8Eb0Ed01163F16E-
8Edbad5b5dFa3d9ECbCdE5E objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BUFFET E EQUIPE DE APOIO PARA ESTANDE 
NA 28ª EDIÇÃO DA FEIRA INTERMODAL SOUTH AMERICA, 
conforme descrito no edital e seus anexos. Critério de julgamento: 
menor preço global� Regime de execução: empreitada por preço 
global. Data do recebimento e abertura das propostas: até as 
08h45min do dia 18/01/2024 Início da sessão de disputa de 
preço: às 09h00min do dia 18/01/2024� o pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio do sistema “licitações-e” 
do portal do banco do brasil s�a, observados os termos deste 
edital� Cópia do edital pode ser obtida na sede da sCpar porto de 
imbituba s�a�, ou no endereço eletrônico www�portodeimbituba�
com�br (link: Transparência > licitações > Edital nº 053/2023)� 
Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente

Cod� mat�: 962676

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 056/2023. processo pimb n° 4189/2023� processo 
licitações-e nº 1033232� Cód� TCE - 6a96Ca919685a9064019C-
Cb006aa8ad4725dC509 objeto: FORNECIMENTO DE MOBI-
LIÁRIO PARA ESCRITÓRIO, conforme descrito no edital e seus 
anexos. Critério de julgamento: menor preço global� Regime de 
execução: empreitada por preço unitário. Data do recebimento e 
abertura das propostas: até as 08h45min do dia 23/01/2024 Início 
da sessão de disputa de preço: às 09h00min do dia 23/01/2024� 

o pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio do 
sistema “licitações-e” do portal do banco do brasil s�a, observados 
os termos deste edital� Cópia do edital pode ser obtida na sede da 
sCpar porto de imbituba s�a�, ou no endereço eletrônico www�
portodeimbituba�com�br (link: Transparência > licitações > Edital nº 
056/2023)� Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente

Cod� mat�: 962700

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO PLE Nº 0033/2023 – menor 
preço Global – lote Único�
SGPE PSFS N° 2695/2023. LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1033370. 
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará licitação eletrônica tendo como objeto a  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECU-
TAR AS OBRAS DE DERROCAGEM À FRIO DO AFLORAMENTO 
ROCHOSO NO BERÇO 101 DO PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL, devendo ser executado de acordo com as condicionantes 
estabelecidas no Termo de referência� DATA E LOCAL: a sessão 
deste procedimento de licitação Eletrônica será realizada por meio 
da internet, no sistema de licitações do banco do brasil, site www�
licitacoes-e�com�br� Licitação Eletrônica nº 1033370. as propostas 
poderão ser cadastradas a partir das 09:00 hs de 03/01/2024; a 
abertura das propostas ocorrerá a partir de 09:00 hs de 12/03/2024; 
a sessão pública de disputa de preços terá início às 10 hs de 
12/03/2024� o Edital poderá ser obtido através dos sites www�
portaldecompras�sc�gov�br, www�portosaofrancisco�com�br - são 
Francisco do sul – sC  21/12/2023� Cleverton Elias Vieira – diretor 
presidente e Ricardo da Costa – pregoeiro� CÓDIGO REGISTRO 
TCE:  dE215a18C103b69E8a27791b268234b857604682

Cod� mat�: 962880

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 057/2023. processo pimb n° 4793/2023� processo 
licitações-e nº 1033572� Cód� TCE - dbbbb6F1F714EE537EE280F-
d5080E3C5b3Eb1ab1� objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MICRO-ÔNIBUS E ÔNI-
BUS, COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, SEGUROS E DEMAIS 
DESPESAS NECESSÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DESLOCAMENTO INTERNO NO PORTO ORGANIZADO DE 
IMBITUBA, conforme descrito no edital e seus anexos. Critério 
de julgamento: menor preço global� Modo de fornecimento: 
empreitada por preço global� Data do recebimento e abertura 
das propostas: até as 08h45min do dia 22/01/2024� Início da 
sessão de disputa de preço: às 09h00min do dia 22/01/2024� o 
pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio do 
sistema “licitações-e” do portal do banco do brasil s�a, observados 
os termos deste edital� Cópia do edital pode ser obtida na sede da 
sCpar porto de imbituba s�a�, ou no endereço eletrônico www�
portodeimbituba�com�br (link: Transparência > licitações > Edital nº 
057/2023)� Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente

Cod� mat�: 963104

CONTRATOS E ADITIVOS
GABINETE DA VICE-GOVERNADORA
GABINETE DA VICE-GOVERNADORA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO ADITIVO DE 
SUB-ROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 020/2022-SCC
ConTraTanTE: Gabinete do Vice-Governador
ConTraTada: Quality air Climatização lTda�
obJETo: prorrogação de vigência do contrato por 12 meses�
daTa dE assinaTUra: 07/12/2023�
ViGÊnCia: 13/12/2023 a 12/12/2024�
assinado por: marilisa boehm, Vice-Governadora do Estado 
pela Contratante, Grasiela amorim reis pela Contratada�
sCC 3196/2023
aprovação GGG 2023as018218
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023�

Cod� mat�: 962974

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/SAP/2023
Contratada: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 256/sap/2023
objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de gás liquefeito de petróleo envasado a granel, com cessão em 
regime de comodato dos tanques estacionário para fornecimento 
a Granel, para atender às necessidades das unidades prisionais e 
socioeducativas da secretaria de Estado da administração prisional 
e socioeducativa�
Valor Total: r$ 219�500,00
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 014875/ item 33�90�30�04/
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Fonte 1�753�111�037 e 1�500�100�00
assinatura: 20/12/2023
Gestor do contrato: ranieri do rosário ramos
Fiscal do contrato: Fabiano deitos rech
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: Kelly Cristina menezes pereira
sap 155784/2023
GGG 2023as19156

Cod� mat�: 962803

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/SAP/2023
Contratada: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 256/sap/2023
objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de gás liquefeito de petróleo envasado a granel, com cessão em 
regime de comodato dos tanques estacionário para fornecimento 
a Granel, para atender às necessidades das unidades prisionais e 
socioeducativas da secretaria de Estado da administração prisional 
e socioeducativa�
Valor Total: r$ 300�830,00
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 014875/ item 33�90�30�04/
Fonte 1�753�111�037 e 1�500�100�00
assinatura: 20/12/2023
Gestor do contrato: ranieri do rosário ramos
Fiscais do contrato: lamartine Ximenes Fernandes/ ricardo de 
souza ortiz
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: Kelly Cristina menezes pereira
sap 155756/2023
GGG 2023as19154

Cod� mat�: 962800

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/SAP/2023
Contratada: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 256/sap/2023
objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de gás liquefeito de petróleo envasado a granel, com cessão em 
regime de comodato dos tanques estacionário para fornecimento 
a Granel, para atender às necessidades das unidades prisionais e 
socioeducativas da secretaria de Estado da administração prisional 
e socioeducativa�
Valor Total: r$ 514�800,00
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 014875/ item 33�90�30�04/
Fonte 1�753�111�037 e 1�500�100�00
assinatura: 20/12/2023
Gestor do contrato: ranieri do rosário ramos
Fiscais do contrato: adelmo de morais/ maicon ronald alves
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: Kelly Cristina menezes pereira
sap 155770/2023
GGG 2023as19154

Cod� mat�: 962801

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
117/SAP/2019.
Contratada: rECiClE CaTarinEnsE dE rEsÍdUos lTda
origem: inexigibilidade de licitação nº 026/sap/2019�
objeto: prorrogação da vigência contratual de 01/01/2024 a 
31/12/2024�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 10927 / natureza 
33�90�39�28 / Fonte 1�500�100�000; 1�753�111�037; 1�753�111�000�
assinatura: 19 de dezembro de 2023�
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves�
pela Contratada: Francisco Celso dal rio Filho
sap 98503/2023�
GGG: 2023as018811�

Cod� mat�: 962710

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 077/SAP/2023
Contratada: COMÉRCIO DE CARNES DELLA GUSTINA LTDA.
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 227/sap/2023
objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender as unidades 
prisionais da secretaria de Estado da administração prisional e 
socioeducativa no ano de 2024�
Valor Total: r$ 1�110�651,78
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 11043/ item 33�90�30�07/
Fonte 1�753�111�037
assinatura: 20/12/2023
Gestor do contrato: marcela rutkosky pacheco
Fiscal do contrato: Vitor matte/ rafael schlegel rodrigues salgado/ 

Tiarajú luiz da rosa lazari/ douglas de lima/ Kelly Huther da Costa�
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: antônio della Gustina
sap 156034/2023
GGG 2023as019123

Cod� mat�: 962934

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 078/SAP/2023
Contratada: NSC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 227/sap/2023
objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender as unidades 
prisionais da secretaria de Estado da administração prisional e 
socioeducativa no ano de 2024�
Valor Total: r$ 1�874�689,86
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 11043/ item 33�90�30�07/
Fonte 1�753�111�037
assinatura: 18/12/2023
Gestor do contrato: marcela rutkosky pacheco
Fiscal do contrato: Vitor matte/ rafael schlegel rodrigues salgado/ 
Tiarajú luiz da rosa lazari/ douglas de lima/ Kelly Huther da Costa�
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: Gisele dos santos
sap 156038/2023
GGG 2023as019132

Cod� mat�: 962935

ERRATA
ConTraTanTE: sECrETaria dE EsTado da adminisTra-
ÇÃo prisional E soCioEdUCaTiVa – no ConTraTo n° 081/
sap/2023, firmado com: ComÉrCio dE CarnEs dElla GUsTina 
lTda – oriGEm: prEGÃo ElETrÔniCo nº 226/sap/2023�
pUbliCado no doE/sC - nº 22�169 do dia 21/12/2023� pÁG� 
49� ondE sE lÊ: representante Contratada: antônio della Gustina 
lTda, LEIA-SE: representante Contratada: antônio della Gustina�

Cod� mat�: 963145

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
Nº 01/2023 processo SAS 2617/2023: Contratante: secretaria 
de Estado da assistência social, mulher e Família� Contratada: 
Federação de Consórcios, associações de municipios e munici-
pios CnpJ: 75�303�982/0001-90 CLÁUSULA PRIMEIRA – do 
OBJETO: Concepção e operacionalização da ação intitulada 
abraÇa sanTa CaTarina, consistente, sobretudo, na abertura 
de um canal solidário de doações às famílias mais necessitadas 
atingidas pelas enchentes em santa Catarina através de parceria 
para arrecadação de recursos financeiros e/ou bens domésticos 
duráveis, junto a interessados pessoas físicas e jurídicas, para 
repasse a famílias catarinenses necessitadas atingidas pelos 
eventos climáticos avassaladores do ano de 2023, selecionadas de 
acordo com as informações das secretarias de assistência social 
municipais e estadual� CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: o presente instrumento terá sua vigência até o dia 30 
de abril de 2024, tendo início na data de sua publicação em diário 
Oficial. Partes: maria Helena zimmermann, pela Contratante e 
milena andersen lopes, pela Contratada� Florianópolis, 21 de 
dezembro de 2023�

Cod� mat�: 962910

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 430/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018144
Contratada: TFi ConsTrUTora E EnGEnHaria lTda� obJETo: 
Contratação de Empresa Especializada em serviços de arquitetura 
e Engenharia para Elaboração dos projetos Complementares das 
edificações pertencentes à secretaria de Estado da Educação 
(sEd), loTE 08: EEb dr FranCisCo izabEl, conforme o 
Edital, seus anexos e proposta da ConTraTada, que passam 
integrar este instrumento como se nele transcritos estivessem� 
Valor do Contrato: r$ 9�970,80� dotação orçamentária: Fonte: 
1�540�186�000 e demais fontes para pagamento� subfunção/ação/
subação: 368/0469/11490� Elem� despesa: 44�90�51�80� Vigência: 
será de 180 dias, contados a partir da assinatura do contrato, tudo 
conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, admitida a 
prorrogação nos termos da lei� assinado em 20/12/2023� aristides 
Cimadon pela sEd e Fagner ismael ienkot pela Empresa�

Cod� mat�: 962865

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 429/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018143
Contratada: nbr solUÇÕEs lTda� obJETo: Contratação de 
Empresa Especializada em serviços de arquitetura e Engenharia 
para Elaboração dos projetos Complementares das edificações 
pertencentes à secretaria de Estado da Educação (sEd), loTE 
07: EEb pEdro GonÇalVEs ribEiro, conforme o Edital, seus 

anexos e proposta da ConTraTada, que passam integrar este 
instrumento como se nele transcritos estivessem� Valor do Contrato: 
r$ 4�290,86� dotação orçamentária: Fonte: 1�540�186�000 e demais 
fontes para pagamento� subfunção/ação/subação: 368/0469/11490� 
Elem� despesa: 44�90�51�80� Vigência: será de 180 dias, contados 
a partir da assinatura do contrato, tudo conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, admitida a prorrogação nos termos 
da lei� assinado em 20/12/2023� aristides Cimadon pela sEd e 
nicole regueira Cruz pela Empresa�

Cod� mat�: 962862

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 668/2023 – PE-SRP 409/2022 
- SED 215009/2023 - SIGEF 2023AS019055
Contratada: a&C EVEnTos E promoÇÕEs EirEli� CnpJ/
mF nº 26�497�800/0001-53 obJETo: despesas com serviços 
em eventos, compreendendo planejamento a organização e a 
promoção em atendimento a sEd e CrE� FormaÇÃo/EVEnTo: 
apresentação da premiação dos alunos  da EEb senador Evelásio 
Vieira da Etapa nacional de lançamento de FoGUETE� Valor 
ConTraTo/o�s�: r$ 2�453,71� item orçamentário: 33�90�39�23 
subfunção/subação: 368/11557� Fonte: 1�540�131�000� assinado 
em 20/12/2023� aristides Cimadon pela sEd e ana alice da Costa 
e silva pela Empresa�

Cod� mat�: 962932

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 423/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018118
Contratada: nbr solUÇÕEs lTda� obJETo: Contratação de 
Empresa Especializada em serviços de arquitetura e Engenharia 
para Elaboração dos projetos Complementares das edificações 
pertencentes à secretaria de Estado da Educação (sEd), loTE 01: 
EEb amandUs baUEr conforme o Edital, seus anexos e proposta 
da ConTraTada, que passam integrar este instrumento como 
se nele transcritos estivessem� Valor do Contrato: r$ 5�251,92� 
dotação orçamentária: Fonte: 1�540�186�000 e demais fontes para 
pagamento� subfunção/ação/subação: 368/0469/11490� Elem� 
despesa: 44�90�51�80� Vigência: será de 180 dias, contados a 
partir da assinatura do contrato, tudo conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, admitida a prorrogação nos termos 
da lei� assinado em 20/12/2023� aristides Cimadon pela sEd e 
nicole regueira Cruz pela Empresa�

Cod� mat�: 962843

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 424/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018135
Contratada: ConFianza EnGEnHaria EirEli� obJETo: Con-
tratação de Empresa Especializada em serviços de arquitetura e 
Engenharia para Elaboração dos projetos Complementares das 
edificações pertencentes à secretaria de Estado da Educação 
(sEd), loTE 02: EEb irEnE rEVa zadorosnY conforme o 
Edital, seus anexos e proposta da ConTraTada, que passam 
integrar este instrumento como se nele transcritos estivessem� 
Valor do Contrato: r$ 4�889,81� dotação orçamentária: Fonte: 
1�540�186�000 e demais fontes para pagamento� subfunção/ação/
subação: 368/0469/11490� Elem� despesa: 44�90�51�80� Vigência: 
será de 180 dias, contados a partir da assinatura do contrato, tudo 
conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, admitida a 
prorrogação nos termos da lei� assinado em 20/12/2023� aristides 
Cimadon pela sEd e deidwi  Fernandes Fiamoncini pela Empresa�

Cod� mat�: 962846

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 425/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018227
Contratada: ConFianza EnGEnHaria EirEli� obJETo: Con-
tratação de Empresa Especializada em serviços de arquitetura e 
Engenharia para Elaboração dos projetos Complementares das 
edificações pertencentes à secretaria de Estado da Educação 
(sEd), loTE 03: EEb HErCÍlio bUCH conforme o Edital, seus 
anexos e proposta da ConTraTada, que passam integrar este 
instrumento como se nele transcritos estivessem� Valor do Contrato: 
r$ 4�911,08� dotação orçamentária: Fonte: 1�540�186�000 e demais 
fontes para pagamento� subfunção/ação/subação: 368/0469/11490� 
Elem� despesa: 44�90�51�80� Vigência: será de 180 dias, contados 
a partir da assinatura do contrato, tudo conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, admitida a prorrogação nos termos 
da lei� assinado em 20/12/2023� aristides Cimadon pela sEd e 
deidwi  Fernandes Fiamoncini pela Empresa�

Cod� mat�: 962847

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 427/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018141
Contratada: dF ConsTrUÇÕEs EirEli� obJETo: Contratação de 
Empresa Especializada em serviços de arquitetura e Engenharia 
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para Elaboração dos projetos Complementares das edificações 
pertencentes à secretaria de Estado da Educação (sEd), loTE 
05: EEb proF GUsTaVo FriEdriCH conforme o Edital, seus 
anexos e proposta da ConTraTada, que passam integrar este 
instrumento como se nele transcritos estivessem� Valor do Contrato: 
r$ 8�286,97� dotação orçamentária: Fonte: 1�540�186�000 e demais 
fontes para pagamento� subfunção/ação/subação: 368/0469/11490� 
Elem� despesa: 44�90�51�80� Vigência: será de 180 dias, contados 
a partir da assinatura do contrato, tudo conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, admitida a prorrogação nos termos 
da lei� assinado em 20/12/2023� aristides Cimadon pela sEd e 
demarco antonio Foscarini pela Empresa�

Cod� mat�: 962856

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 426/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018140
Contratada: dF ConsTrUÇÕEs EirEli� obJETo: Contratação de 
Empresa Especializada em serviços de arquitetura e Engenharia 
para Elaboração dos projetos Complementares das edificações 
pertencentes à secretaria de Estado da Educação (sEd), loTE 
04: EEb barÃo dE anTonina conforme o Edital, seus anexos 
e proposta da ConTraTada, que passam integrar este instru-
mento como se nele transcritos estivessem� Valor do Contrato: r$ 
13�751,49� dotação orçamentária: Fonte: 1�540�186�000 e demais 
fontes para pagamento� subfunção/ação/subação: 368/0469/11490� 
Elem� despesa: 44�90�51�80� Vigência: será de 180 dias, contados 
a partir da assinatura do contrato, tudo conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, admitida a prorrogação nos termos 
da lei� assinado em 20/12/2023� aristides Cimadon pela sEd e 
demarco antonio Foscarini pela Empresa�

Cod� mat�: 962849

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 428/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018142
Contratada: ConFianza EnGEnHaria EirEli� obJETo: Con-
tratação de Empresa Especializada em serviços de arquitetura e 
Engenharia para Elaboração dos projetos Complementares das 
edificações pertencentes à secretaria de Estado da Educação 
(sEd), loTE 06: EEF CrisTo rEi conforme o Edital, seus anexos 
e proposta da ConTraTada, que passam integrar este instru-
mento como se nele transcritos estivessem� Valor do Contrato: r$ 
4�448,06� dotação orçamentária: Fonte: 1�540�186�000 e demais 
fontes para pagamento� subfunção/ação/subação: 368/0469/11490� 
Elem� despesa: 44�90�51�80� Vigência: será de 180 dias, contados 
a partir da assinatura do contrato, tudo conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, admitida a prorrogação nos termos 
da lei� assinado em 20/12/2023� aristides Cimadon pela sEd e 
deidwi Fernandes Fiamoncini pela Empresa�

Cod� mat�: 962860

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 431/2023 - CC 606/2022 
– SED 156937/2022 - SIGEF 2023AS018145
Contratada: dF ConsTrUÇÕEs EirEli� obJETo: Contratação de 
Empresa Especializada em serviços de arquitetura e Engenharia 
para Elaboração dos projetos Complementares das edificações 
pertencentes à secretaria de Estado da Educação (sEd), loTE 
09: EEb alinor ViEira CorTE, conforme o Edital, seus anexos 
e proposta da ConTraTada, que passam integrar este instru-
mento como se nele transcritos estivessem� Valor do Contrato: r$ 
14�649,08� dotação orçamentária: Fonte: 1�540�186�000 e demais 
fontes para pagamento� subfunção/ação/subação: 368/0469/11490� 
Elem� despesa: 44�90�51�80� Vigência: será de 180 dias, contados 
a partir da assinatura do contrato, tudo conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, admitida a prorrogação nos termos 
da lei� assinado em 20/12/2023� aristides Cimadon pela sEd e 
demarco antonio Foscarini pela Empresa�

Cod� mat�: 962868

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 422/2023 - PE nº 91/2023 
- SED 101186/2023 - SIGEF 2023AS18257
Contratada: ComErCial dE pisCinas E pEdras bEdin lTda 
Epp� obJETo: Contratação de empresa para eventual aquisição 
de produtos para manutenção da água da piscina da EEF porto 
novo, conforme especificações do Termo de referência, do Edital 
de pregão Eletrônico nº 091/2023 e seus anexos e da proposta 
julgada vencedora do pregão, como se transcritos estivessem� 
Valor do Contrato: r$ 57�185,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subfunção/ação: 368/11562 – Elemento de des-
pesa: 339030� Vigência: é de 30 dias contados da assinatura da 
autorização de fornecimento (aF), na forma dos artigos 105 da lei 
n° 14�133, de 2021� assinado em 20/12/2023 aristides Cimadon 
pela sEd e daniel bedin pela Empresa�

Cod� mat�: 962942

SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E 
DO SERVIÇO – SICOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0011/2023. Origem: dispensa de 
licitação nº 027/2023 - processo sGpe siCos 1880/2023�  Contra-
tante: o Estado de santa Catarina por intermédio da secretaria de 
Estado da indústria, do Comercio e do serviço/siCos� Contratada: 
orbEnK administração e serviços ltda - CnpJ: 79�283�065/0001-
41� Objeto: Contratação em caráter emergencial de empresa para 
a prestação de serviços continuados de mão de obras terceirizada� 
Preço Global mensal: é R$ 478.943,10 (quatrocentos e setenta 
e oito mil, novecentos e quarenta e três reais e dez centavos, ou 
seja, Preço Global do Contrato é R$ 5.747.317,20 (cinco milhões, 
setecentos e quarenta e sete mil, trezentos e dezessete reais e vinte 
centavos)� Unidade Orçamentária: 27001, Item Orçamentário: 
33�90�37-01, Fonte:1�50, Ação: 5030� Vigência: a partir de 28 
de dezembro de 2023 até 12 (doze) meses ou até a conclusão 
do processo licitatório e formalização da contratação da empresa 
vencedora do certame, o que primeiro ocorrer. Assinado em 
20/12/2023, pelo secretário de Estado, sr� silvio dreveck, pela 
siCos, e a sr� ronaldo benkendorf, pela empresa�

Cod� mat�: 962975

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 127/DC/2023. Origem 
PE Nº 0128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: Gnb Comercio atacadista ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Cesta bási-
ca 07 dias) para atender o município de aurora/sC; preço Total: 
r$ 11�103,60� assinado: 18/12/2023, Contratante: luiz armando 
schroeder reis e Contratada: Guilherme nunes boff� Fiscal da 
a�F: Everton de souza� sGp-e dC 3458/2023� aprovação GGG 
2023as018848�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 130/DC/2023. Origem 
PE Nº 128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: Voa Comércio atacadista de produtos alimenticios ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Kit higiene 
pessoal e kit de limpeza doméstica) para atender o município 
de aurora/sC; preço Total: r$ 5�978,80� assinado: 18/12/2023, 
Contratante: luiz armando schroeder reis e Contratada: Edson 
alberto lima Filho� Fiscal da a�F: Everton de souza� sGp-e dC 
3458/2023�  aprovação GGG 2023as018855�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 100/DC/2023. Origem 
PE Nº 003/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: inova digital ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Colchão e 
Kit acomodação) para atender o município de aurora/sC; preço 
Total: r$ 73�246,10� assinado: 18/12/2023, Contratante: luiz ar-
mando schroeder reis e Contratada: Jhonatan bagatoli� Fiscal da 
a�F: Everton de souza� sGp-e dC 3458/2023�  aprovação GGG 
2023as018856�

Cod� mat�: 962841

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 128/DC/2023. Origem 
PE Nº 0128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: Gnb Comercio atacadista ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Cesta básica 
07 dias) para atender o município de agronômica/sC; preço Total: 
r$ 36�671,10� assinado: 18/12/2023, Contratante: luiz armando 
schroeder reis e Contratada: Guilherme nunes boff� Fiscal da 
a�F: Everton de souza� sGp-e dC 3531/2023� aprovação GGG 
2023as018875�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 131/DC/2023. Origem 
PE Nº 128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: Voa Comércio atacadista de produtos alimenticios ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Kit higiene 
pessoal e kit de limpeza doméstica) para atender o município de 
agronômica/sC; preço Total: r$ 21�984,80� assinado: 18/12/2023, 
Contratante: luiz armando schroeder reis e Contratada: Edson 
alberto lima Filho� Fiscal da a�F: Everton de souza� sGp-e dC 
3531/2023�  aprovação GGG 2023as018876�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 101/DC/2023. Origem 
PE Nº 003/2023.

Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: inova digital ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Colchão e 
Kit acomodação) para atender o município de agronômica/sC; 
preço Total: r$ 54�506,10� assinado: 18/12/2023, Contratante: 
luiz armando schroeder reis e Contratada: Jhonatan bagatoli� 
Fiscal da a�F: Everton de souza� sGp-e dC 3531/2023�  aprovação 
GGG 2023as018877�

Cod� mat�: 962842

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 126/DC/2023. Origem 
PE Nº 0128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: Gnb Comercio atacadista ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Cesta básica 
07 dias) para atender o município de ituporanga/sC; preço Total: 
r$ 22�353,30� assinado: 18/12/2023, Contratante: luiz armando 
schroeder reis e Contratada: Guilherme nunes boff� Fiscal da 
a�F: Everton de souza� sGp-e dC 3521/2023� aprovação GGG 
2023as018854�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 129/DC/2023. Origem 
PE Nº 128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: Voa Comércio atacadista de produtos alimenticios ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Kit higiene 
pessoal e kit de limpeza doméstica) para atender o município de 
ituporanga/sC; preço Total: r$ 15�260,22� assinado: 18/12/2023, 
Contratante: luiz armando schroeder reis e Contratada: Edson 
alberto lima Filho� Fiscal da a�F: Everton de souza� sGp-e dC 
3521/2023�  aprovação GGG 2023as018851�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 099/DC/2023. Origem 
PE Nº 003/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: inova digital ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Colchão e Kit 
acomodação) para atender o município de ituporanga/sC; preço 
Total: r$ 127�722,88� assinado: 18/12/2023, Contratante: luiz 
armando schroeder reis e Contratada: Jhonatan bagatoli� Fiscal 
da a�F: Everton de souza� sGp-e dC 3521/2023�  aprovação 
GGG 2023as018853�

Cod� mat�: 962838

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1821/2023
psEs 176112/2023 – pE 1309/2023� Empresa: Bayer S.A. objeto: 
medicamentos - GEJUd� Valor total r$ 452�199,36� inteiro teor: 
www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962962

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1940/2023
psEs 164001/2022 – pE 791/2023� Empresa: Globalmed Suporte 
de Material Terapêutico Ltda. objeto: insumos e acessórios para 
equipamentos hospitalares - HiJG� Valor total r$ 330�592,00� inteiro 
teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962963

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1985/2023
psEs 172940/2023 – pE 1310/2023� Empresa: Lifecor Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos - GEbEr� 
Valor total r$ 2�755�836,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962925

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1951/2023
psEs 84776/2023 – pE 1227/2023� Empresa: Coloplast do Brasil 
Ltda. objeto: materiais de Enfermaria e Cirurgia - GEJUd/GEbEr� 
Valor total r$ 257�770,80� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962896

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2003/2023
psEs 215826/2023 – pE 1473/2023� Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos - GEbEr/GEJUd� Valor 
total r$ 7�344,32� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962844

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1939/2023
psEs 164001/2022 – pE 791/2023� Empresa: Global Tec Indús-
tria e Comércio de Produtos Médicos Ltda. objeto: insumos e 
acessórios para equipamentos hospitalares - HmTr/HiJG/HrsJ/
mdCK� Valor total r$ 3�360,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962665
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sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1942/2023
psEs 164001/2022 – pE 791/2023� Empresa: Romed Indústria 
e Comércio de Equipamentos Médicos Ltda. objeto: insumos e 
acessórios para equipamentos hospitalares - HGCr/HiJG/HrsJ/
iCsC� Valor total r$ 417,56� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962666

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1943/2023
psEs 164001/2022 – pE 791/2023� Empresa: Samed Manutenção 
de Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda. objeto: insumos 
e acessórios para equipamentos hospitalares - mCd� Valor total 
r$ 4�613,50� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962680

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2034/2023
psEs 182329/2023 – pE 1348/2023� Empresa: Pharma Log 
Produtos Farmacêuticos Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� 
Valor total r$ 37�483,452� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962783

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2036/2023
psEs 182329/2023 – pE 1348/2023� Empresa: Promefarma 
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: medica-
mentos - GEJUd� Valor total r$ 1�980,00� inteiro teor: www�sgpe�
sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962784

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2038/2023
psEs 182329/2023 – pE 1348/2023� Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor total 
r$ 1�742,40� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962785

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2018/2023
psEs 201814/2023 – pE 1404/2023� Empresa: Victória Comér-
cio de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos para 
atendimento de ordens judiciais - GEJUd� Valor total r$ 1�521,00� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962776

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2030/2023
psEs 182329/2023 – pE 1348/2023� Empresa: Bcpharma Comércio 
de Medicamentos Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor 
total r$ 2�217,60� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962777

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2031/2023
psEs 182329/2023 – pE 1348/2023� Empresa: Ciamed Distribuidora 
de Medicamentos Ltda - Filial. objeto: medicamentos - GEJUd� 
Valor total r$ 306,72� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962778

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1990/2023
psEs 202689/2023 – pE 1426/2023� Empresa: Erefarma Produtos 
para Saúde Eireli. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor total r$ 
12�519,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962768

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2032/2023
psEs 182329/2023 – pE 1348/2023� Empresa: Novartis Biociên-
cias S.A. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor total r$ 4�953,36� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962781

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1991/2023
psEs 202689/2023 – pE 1426/2023� Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor total 
r$ 8�436,96� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962771

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2009/2023
psEs 201814/2023 – pE 1404/2023� Empresa: Ciamed Distribui-
dora de Medicamentos Ltda - Filial. objeto: medicamentos para 
atendimento de ordens judiciais - GEJUd� Valor total r$ 2�799,36� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962772

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2012/2023
psEs 201814/2023 – pE 1404/2023� Empresa: Bcpharma Comércio 
de Medicamentos Ltda. objeto: medicamentos para atendimento 
de ordens judiciais - GEJUd� Valor total r$ 9�342,72� inteiro teor: 
www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962773

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2015/2023
psEs 201814/2023 – pE 1404/2023� Empresa: Medilar Importação 
e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A. objeto: 
medicamentos para atendimento de ordens judiciais - GEJUd� Valor 
total r$ 9�072,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962774

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1829/2023
psEs 176112/2023 – pE 1309/2023� Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor total 
r$ 21�322,656� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962761

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1830/2023
psEs 176112/2023 – pE 1309/2023� Empresa: Sulmedic Comércio 
de Medicamentos Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor 
total r$ 8�421,12� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962762

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1906/2023
psEs 190937/2023 – pE 1382/2023� Empresa: Distribuição de 
Medicamentos Pamed Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� 
Valor total r$ 4�384�684,80� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962763

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1907/2023
psEs 190937/2023 – pE 1382/2023� Empresa: Erefarma Produtos 
para Saúde Eireli. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor total r$ 
11�445,84� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962764

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1988/2023
psEs 202689/2023 – pE 1426/2023� Empresa: Ciamed Distribui-
dora de Medicamentos Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� 
Valor total r$ 99�612,48� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962765

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1811/2023
psEs 169990/2023 – pE 1297/2023� Empresa: Onco Prod Distri-
buidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda. objeto: 
medicamentos - GEJUd� Valor total r$ 15�066�649,92� inteiro teor: 
www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962753

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1812/2023
psEs 169990/2023 – pE 1297/2023� Empresa: Produtos Roche 
Químicos e Farmacêuticos S.A. objeto: medicamentos - GEJUd� 
Valor total r$ 6�432�179,16� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962755

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1814/2023
psEs 181056/2023 – pE 1321/2023� Empresa: Bristol-Myers 
Squibb Farmacêutica Ltda. objeto: medicamentos - GEJUd� 
Valor total r$ 7�177�605,60� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962756

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1825/2023
psEs 176112/2023 – pE 1309/2023� Empresa: Erefarma Produtos 
para Saúde Eireli. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor total r$ 
12�960,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962757

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1827/2023
psEs 176112/2023 – pE 1309/2023� Empresa: Novartis Biociências 
S.A. objeto: medicamentos - GEJUd� Valor total r$ 3�364�492,80� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 962758

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 11º TErmo adiTiVo ao CT 433/2020 – processo 
sEs 39646/2019 – Edital nº 1181/2020 – modalidade: pregão 
Eletrônico – sEs 163987/2023�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: Esteri-
max – Esterilizadora de materiais médico-Hospitalares ltda�, CnpJ 
nº 13�011�618/0001-07�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 01/01/2024 
até 31/12/2024�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor estimado mensal de r$ 612�750,00, totalizando o 
valor de r$ 7�353�000,00, findado o novo período de vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�

data da assinatura do último signatário: 21 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Carmen Emília bonfá zanotto pela secretaria 
de Estado da saúde e ronaldo odair dos santos pela empresa 
Esterimax – Esterilizadora de materiais médico-Hospitalares ltda�
protocolo siGEF GGG 2023as017855�

Cod� mat�: 962967

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 9º TErmo adiTiVo ao CT 514/2018 – processo 
sEs 6639/2017 – Edital nº 1328/2018 – modalidade: pregão pre-
sencial – sEs 237016/2023�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: instituto 
otovida – Clínica de audição Voz, Fala e linguagem, CnpJ nº 
04�045�814/0001-01�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação excepcional da vigência do contrato, a partir 
de 01/01/2024 até 31/05/2024�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor mensal estimado de r$ 13�475,88, totalizando o valor 
de r$ 67�379,40, findado o novo período de vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 20 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Janaina massignani pela empresa 
instituto otovida – Clínica de audição Voz, Fala e linguagem�
protocolo siGEF GGG 2023as018452�

Cod� mat�: 962973

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 5º TErmo adiTiVo ao CT 078/2021 – processo 
sEs 139896/2019 – Edital nº 0058/2020 – modalidade: pregão 
Eletrônico – sEs 198366/2023�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: sepat 
multi service ltda�, CnpJ n° 03�750�757/0001-90�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 01/01/2024 
até 31/12/2024�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor estimado mensal de r$ 825�411,53, totalizando o valor 
de r$ 9�904�938,36, findado o novo período de vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 21 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Carmen Emília bonfá zanotto pela secretaria 
de Estado da saúde e ronaldo benkendorf pela empresa sepat 
multi service ltda�
protocolo siGEF GGG 2023as018032�

Cod� mat�: 962969

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 15º TErmo adiTiVo ao CT 113/2019 – processo 
sEs 81852/2014 – Edital nº 3554/2018 – modalidade: pregão 
presencial – sEs 170548/2023�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: lavebras 
Gestão de Têxteis s�a�, CnpJ nº  06�272�575/0010-30�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação excepcional da vigência do contrato, a partir 
de 01/01/2024 até 31/12/2024�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor mensal de r$ 2�221�192,89, totalizando o valor de r$ 
26�654�314,68, findado o novo período de vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 21 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Carmen Emília bonfá zanotto pela secretaria de 
Estado da saúde e otavio batista de Carvalho neto e remi michel 
Fouladoux pela empresa lavebras Gestão de Têxteis s�a�
protocolo siGEF GGG 2023as018317�

Cod� mat�: 962976

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 142/2023 – processo sEs 248575/2023, referente 
ao processo sEs 231128/2022, licitação 2756/2022, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: aurobindo pharma indústria Farmacêutica ltda – 
CnpJ n° 04�301�884/0001-75�
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 17 para 
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abastecimento da Gerência de bens regulares (GEbEr)�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUalizado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de   r$ 1�366�200,00 para 
o valor atualizado de r$1�707�750,00 (Um milhão e setecentos e 
sete mil e setecentos e cinquenta reais)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 20/12/2023�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as018584�

Cod� mat�: 962889

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 30/2023 – processo sEs 252343/2023, referente ao 
processo sEs 154122/2022, licitação 2192/2022, modalidade de 
pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: absoluta Comércio de produtos médicos e Hos-
pitalares ltda – CnpJ n° 15�131�757/0001-91�
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 03 para 
abastecimento da Gerência de bens regulares (GEbEr)�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUalizado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 43�660,80para o 
valor atualizado de  r$54�576,00(Cinquenta e quatro mil quinhentos 
e setenta e seis)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 21/12/2023�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as019010�

Cod� mat�: 962845

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo ao CT 081/2022 - processo sEs 
179430/2023– pregão Eletrônico nº 3031/2021 – sEs 163344/2021�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: parT-
nEr FamÍlia adminisTraÇÃo dE ConVÊnios lTda� CnpJ 
nº 35�036�659/0001-82�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 14/02/2024 a 13/02/2025�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 76�614,72 para o período da vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 20 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Jôni Franck nunes Costa pela 
empresa partner Família administração de Convênios ltda�
protocolo siGEF2023as018756�

Cod� mat�: 962692

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 4º TErmo adiTiVo ao CT 248/2020 – processo 
sEs 5932/2020 – Edital nº 781/2020 – modalidade: dispensa de 
licitação – sEs 216357/2023�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: Tomaz 
Veículos ltda�, CnpJ nº 78�648�631/0001-09, representada pela 
imobiliária Vendelar ltda�, CnpJ n° 83�198�549/0001-60�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 01/01/2024 
até 31/12/2024�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor estimado mensal de r$ 21�266,18, totalizando o valor 
de r$ 255�194,16, findado o novo período de vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 20 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Wilson Fernando de almeida 
matos pela empresa Tomaz Veículos ltda�, representada pela 
imobiliária Vendelar ltda�
protocolo siGEF GGG 2023as018884�

Cod� mat�: 962696

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1573/2023 – processo sEs 241149/2023, referente 
ao processo sEs 135939/2023, licitação 1237/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde
ConTraTada: novartis biociências s�a – CnpJ n° 56�994�502/0026-98�
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto a alteração do código CiasC, descrição, apresentação 
e rms do item 32, sem alteração de valores�
ClÁUsUla QUarTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 21/12/2023
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�

Cod� mat�: 962712

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo – sEs 103989/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 0134/2022 
- sEs 190587/2022 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 1495/2022
Entidade: associação de Famílias para assistência ao indivíduo 
Carente – aFassiC
município: balneário rincão
Cnpj: 04�729�206/0002-99
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 0134/2022 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª� secretária no 
sEs 207114/2023�
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962946

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 6º TErmo adiTiVo – sEs 103867/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 027/2021 
- sEs 126194/2021 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 1423/2019
Entidade: Clínica de nefrologia
município: araranguá
Cnpj: 83�852�624/0003-26
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº027/2021 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização do srª� secretária no 
sEs 207114/2023�
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de estado da saúde

Cod� mat�: 962980

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 7º TErmo adiTiVo – sEs 103913/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 051/2021 
- sEs 126289/2021 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 1423/2019
Entidade: Centro de Terapia renal s/s ltda
município: lages
Cnpj: 00�758�519/0001-33
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº051/2021 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização do srª� secretária no 
sEs 207114/2023�
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de estado da saúde

Cod� mat�: 962981

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 416/2022– 
processo sEs 100508/2021�
licitação nº 1079/2022, na modalidade de pregão Eletrônico,  
sEs 99185/2021�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87�
ConTraTada: poWErTEC EnGEnHaria    lTda,, CnpJ nº  
22�932�456/0001-22�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: o  presente  termo  aditivo  
tem  por  objeto  inclusão  qualitativa  dos  serviços  de  manutenção 
preventiva  e  corretiva  de  subestação  de  energia  primária  e  
rede  primária  13,8kV,  com  inclusão  da regional  de  saúde  de  
Chapecó,  inclusão  do  Gestor(a)  otilia  Cristina  Coelho  rodri-
gues,  matrícula 372415-8-01,  e    fiscal  Gilvana  m�  schneider,  
matrícula  372628-2-01  para  a  regional  de  saúde  de Chapecó�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor do ConTraTo:Este Termo 
aditivo implicará em um acréscimo mensal de r$ 3�500,00 (três 
mil e quinhentos reais), a partir de dezembro de 2023, totalizan-

do r$ 35�000,00 (trinta e cinco mil reais) até o final da vigência, 
representando aproximadamente 2,83% sobre o valor mensal 
inicial do contrato�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 20 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e daniel rodrigo muller pela empresa 
poWErTEC EnGEnHaria    lTda�
protocolo siGEF GGG 2023as018778�

Cod� mat�: 962982

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no 
sUs nº 059/2023 - sEs 263631/2023 - EdiTal dE CHamada 
pÚbliCa 2376/2019
Entidade: associação de assistência hospitalar santo expedito
município: ponte serrada
CnpJ: 34�048�494/0001-04
objeto: prestação de serviços de assistência à saúde para atendi-
mento ambulatorial (urgência/emergência, diagnóstico e tratamento) 
e para internações hospitalares aos usuários do sistema Único 
de saúde – sUs�
Vigência: 01º/01/2024 até 31/12/2024�
resumo de programação orçamentária mensal:
maC ambulatorial e hospitalar - r$ 190�835,48
incentivo da pHC - r$ 298�000,00
incentivo redes Temáticas de atenção à saúde - r$ 89�196,88
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de estado da saúde

Cod� mat�: 962983

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 5º TErmo adiTiVo – sEs 276752/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 033/2023 
- sEs 113155/2023 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: instituto maria schmitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do Cidadão – imigrantes Hospital e 
maternidade
município: brusque
Cnpj: 28�700�530/0020-24
objeto: alteração dos quadros de leitos de UTi da média e alta 
complexidade hospitalar constantes no anexo i - a - plano operativo, 
sem impacto financeiro ao contrato, tendo em vista a publicação 
da portaria Gm/ms n� 2�378, de 15 de dezembro de 2023, a qual 
habilitou 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia intensiva - UTi  
adulto Tipo ii (26�01) à contratada e estabeleceu recurso finan-
ceiro do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de 
saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser incorporado ao 
limite financeiro de média e alta Complexidade (maC) do estado 
de santa Catarina�
Vigência: a partir da competência dezembro de 2023, com efeitos 
financeiros a partir da 12ª (décima segunda) parcela de 2023, conforme 
artigo 5º da portaria Gm/ms n� 2�378 de 15 de dezembro de 2023
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de estado da saúde

Cod� mat�: 962984

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no 
sUs nº 058/2023 - sEs 268186/2023 - EdiTal dE CHamada 
pÚbliCa 2376/2019
Entidade: instituto maria schmitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do Cidadão – imigrantes Hospital e 
maternidade
município: brusque
Cnpj: 28�700�530/0020-24
objeto: prestação de serviços de assistência à saúde para atendi-
mento ambulatorial (urgência/emergência, diagnóstico e tratamento) 
e para internações hospitalares aos usuários do sistema Único 
de saúde – sUs�
Vigência: 01º/01/2024 até 31/12/2024�
resumo de programação orçamentária mensal:
alta Complexidade - r$ 686�260,67
Faec - r$ 1�107�827,70
média complexidade ambulatorial e hospitalar - r$ 1�197�199,75
incentivo da política Hospitalar Catarinense - r$ 720�000,00
recurso estimado, por produção, referente à deliberação 105/
Cib/2022 - r$ 551�046,10
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de estado da saúde

Cod� mat�: 962985
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sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 3º TErmo adiTiVo – sEs 103378/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 067/2022 
- sEs 130862/2022 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: associação beneficente Frei rogério – Hospital Frei 
rogério
município: anita Garibaldi
CnpJ: 15�281�509/0001-27
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº067/2022 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização do srª� secretária 
no sEs 207114/2023�
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de estado da saúde

Cod� mat�: 962986

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 7º TErmo adiTiVo – sEs 103922/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 029/2021 
- sEs 126299/2021 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 1423/2019
Entidade: Hemoser Clínica de Hemodiálise ltda
município: luzerna
Cnpj: 03�700�209/0001-56
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 029/2021 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª� secretária 
no sEs 207114/2023�
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962733

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 6º TErmo adiTiVo – sEs 103651/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 070/2023 
- sEs 130928/2019 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: luke Hospital lTda
município: palma sola
Cnpj: 83�860�684/0001-29
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 070/2020 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª� secretária 
no sEs 207114/2023�
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962735

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 9º TErmo adiTiVo – sEs 103667/2023 ao 
ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 
011/2020 - sEs 131090/2019 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 
2376/2019
Entidade: associação Hospitalar e maternidade são sebastião
município: papanduva
Cnpj: 83�145�052/0001-83
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 011/2020 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª� secretária 
no sEs 207114/2023�
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962736

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo – sEs 103386/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 032/2023 
- sEs 71285/2023 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: associação de assistência Hospitalar osvaldo Cruz 
- Hospital osvaldo Cruz
município: arabutã
Cnpj: 83�574�616/0001-01
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 032/2023 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª� secretária 
no sEs 207114/2023�
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962744

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 1º TErmo adiTiVo – sEs 103461/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 019/2023 
sEs 71304/2023 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: Fundação Hospitalar e assistencial de Cunha porã – 
HCp - Hospital Cunha porã
município: Cunha porã
Cnpj: 82�817�172/0001-17
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 019/2023 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª� secretária no 
sEs 207114/2023�
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962742

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 9º TErmo adiTiVo – sEs 275337/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 057/2020 
- sEs 129657/2019 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: Hospital beneficente são José
município: Caibi
Cnpj: 75�433�334/0001-58
objeto: decréscimo mensal de r$ 5�769,14 para retirada da 
clínica cirúrgica do anexo i - a - plano operativo, tendo em vista 
as informações e solicitação da Gerência regional de saúde de 
Chapecó apresentadas no processo sEs 274675/2023�
resumo da programação orçamentária mensal:
média Complexidade ambulatorial e Hospitalar – r$ 14�880,41
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962787

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo – sEs 103693/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 044/2023 
- sEs 71411/2023 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: sociedade beneficente são Camilo – Hospital são braz
município: porto União
Cnpj: 60�975�737/0095-31
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 044/2023 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª� secretária no 
sEs 207114/2023
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962788

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1832/2023
psEs 103025/2023 – pE 1295/2023� Empresa: Central Co-
mércio de Produtos Hospitalares Ltda ME. objeto: materiais 
de Enfermaria e Cirurgia - GEbEr� Valor total r$ 2�215�090,56� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 963129

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1859/2023
psEs 90709/2023 – pE 1203/2023� Empresa: Fresenius Kabi 
Brasil Ltda. objeto: materiais de higiene pessoal e enfermaria 
para atendimento de ordens judiciais para a Gerência de bens 
Judiciais - GEJUd� Valor total r$ 11�082,00� inteiro teor: www�
sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� mat�: 963065

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal da 
saÚdE torna público o seguinte apostilamento: ConTraTanTE: 
secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, repre-
sentada pelo superintendente dos Hospitais públicos Estaduais 
roberto Henrique benedetti� - objeto: apostilamento de alteração 
do cont� CT-0426/2023 - Contratação de empresa especializada 
para a ampliação de salas de esperas, através do sistema modu-
lar pré-fabricado, nas emergências do Hospital infantil Joana de 
Gusmão/HiJG, maternidade Carmela dutra/mC de emergência 
cirúrgica e ambulatório do Hospital regional de são José (dr� 
Homero miranda Gomes/HrsJ)� Contratada: poliboX sisTE-
mas ConsTrUTiCos lTda-Epp� detalhamento do reajuste: o 
apostilamento tem por objeto correção dos limites de acréscimos e 
supressões, que consta o percentual de 50% no contrato quando 
o correto seria 25%, por não se tratar de reforma) motivo pelo 
qual poderá ser feito por simples apostilamento (art�136dalein�
º14�133/2021)� ondE sE lÊ: a Contratada é obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato� lEia-sE: a contra-
tada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 
o limite de 25% (cinquenta porcento) do valor inicial atualizado 
do contrato�

Cod� mat�: 963003

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal 
da saÚdE torna público o seguinte Contrato: ConTraTanTE: 
secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, re-
presentado pela secretária de Estado da saúde Carmen Emília 
bonfá zanotto� Contrato 357/2023� Contratada: Eva construção 
e incorporação ltda�- objeto: 1º Termo aditivo de prazo - ref�   
reforma do setor de serviço de arquivo médico e Estatístico 
-samE, reforma do Espaço do Gerador e Execução de Escada 
de Emergência no instituto de psiquiatria de santa Catarina-ip-
Q-SãoJosé-SC Aditivo: 90 (noventa) dias, e com novo termo final 
para o dia 25/03/2024�

Cod� mat�: 962779

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo da ErraTa do ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE 
sErViÇos no sUs nº 058/2023 - sEs 268186/2023 - EdiTal 
dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: instituto maria schmitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do Cidadão – imigrantes Hospital e 
maternidade
município: brusque
Cnpj: 28�700�530/0020-24
objeto: Errata do anexo i - a - quadros de leitos de UTi da média 
e alta complexidade hospitalar
ondE sE lÊ:
[���] anEXo i – a – plano opEraTiVo
[���] sErViÇos HospiTalarEs
[���] lEiTos dE UTi
Tipos dE lEiTos Valor mEnsal

10 leitos de UTi adulto Tipo ii – autorização 
estadual conforme sEs 125265/2023
(75% - mC)

r$ 123�187,50

6 leitos de UTi pediatria Tipo ii – autorização 
estadual conforme sEs 125265/2023 (75% 
- mC)

r$ 73�912,50

15 leitos  UTi pediatria ii - 26�03 - autoriza-
ção Federal - potaria Gm/ms n� 1�988, de 
24/11/2023 (75% - mC)

r$ 184�781,25

10 leitos de UTi neonatal Tipo ii – autorização 
estadual conforme sEs 125265/2023
(75% - mC)

r$ 123�187,50

ToTal r$ 505�068,75

[���]
alTa ComplEXidadE HospiTalar
mEdianTE prodUÇÃo
[���] lEiTos dE UTi
Tipos dE lEiTos Valor mEnsal

10 leitos de UTi adulto Tipo ii – autorização 
estadual conforme sEs 125265/2023
(25% - aC)

r$ 41�062,50

6 leitos de UTi pediatria Tipo ii – autorização 
estadual conforme sEs 125265/2023 (25% 
- aC)

r$ 24�637,50

15 leitos UTi pediatria ii - 26�03 - autoriza-
ção Federal - potaria Gm/ms n� 1�988, de 
24/11/2023 (25% - aC)

r$ 61�593,75

10 leitos de UTi neonatal Tipo ii – autorização 
estadual conforme sEs 125265/2023
(25% - aC)

r$ 41�062,50

ToTal r$ 168�356,25

[���]
lEia-sE:
[���] anEXo i – a – plano opEraTiVo
[���] sErViÇos HospiTalarEs
[���] lEiTos dE UTi
Tipos dE lEiTos Valor mEnsal
10 leitos de UTi adulto Tipo ii – Habilitação 
federal conforme portaria Gm/ms n� 2�378 
de 15/12/2023
(75% - mC)

r$ 123�187,50
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6 leitos de UTi pediatria Tipo ii – autorização 
estadual conforme sEs 125265/2023 (75% 
- mC)

r$ 73�912,50

15 leitos  UTi pediatria ii - 26�03 - autoriza-
ção Federal - potaria Gm/ms n� 1�988, de 
24/11/2023 (75% - mC)

r$ 184�781,25

10 leitos de UTi neonatal Tipo ii – autorização 
estadual conforme sEs 125265/2023
(75% - mC)

r$ 123�187,50

ToTal r$ 505�068,75
[���]
alTa ComplEXidadE HospiTalar
mEdianTE prodUÇÃo
[���]
lEiTos dE UTi
Tipos dE lEiTos Valor mEnsal
10 leitos de UTi adulto Tipo ii – Habilitação 
federal conforme portaria Gm/ms n� 2�378 
de 15/12/2023
(25% - aC)

r$ 41�062,50

6 leitos de UTi pediatria Tipo ii – autoriza-
ção estadual conforme sEs 125265/2023 
(25% - aC)

r$ 24�637,50

15 leitos UTi pediatria ii - 26�03 - autoriza-
ção Federal - potaria Gm/ms n� 1�988, de 
24/11/2023 (25% - aC)

r$ 61�593,75

10 leitos de UTi neonatal Tipo ii – autoriza-
ção estadual conforme sEs 125265/2023
(25% - aC)

r$ 41�062,50

ToTal r$ 168�356,25
[���]
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023
roberta Will
Gerente de Contratualização dos serviços do sUs

Cod� mat�: 963118

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2403/2022 – processo sEs 39079/2023, referente 
ao processo sEs 207523/2022, licitação 2428/2022, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Esta-
dual de saúde
ConTraTada: pharma log produtos Farmacêuticos Eireli – 
CnpJ n° 13�485�130/0001-03�
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro no percentual de 
aproximadamente 31,0273% do item 04, que representa r$ 1,48 
de acréscimo por item�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUalizado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste Termo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 8�128,20 para o 
valor atualizado de r$ 8�705,40 (oito mil setecentos e cinco reais 
e quarenta centavos)�
ClÁUsUla QUarTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalte-
radas as demais cláusulas e disposições da ata de registro de 
preços, desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 21/12/2023�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as018753�

Cod� mat�: 963123

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 1º TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 155/2022 
– processo sEs 207224/2023�
licitação nº 3005/2021, na modalidade de pregão Eletrônico,  
sEs 109359/2020�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87�
ConTraTada: Centro de diagnóstico por imagem lages ltda�, 
CnpJ nº 19�655�657/0001-15�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: o presente termo  aditivo 
tem por objeto o acréscimo sobre os itens mensais do contrato, 
e remanejamento de cotas do item 05 para o item 02�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor do ConTraTo: Este Termo 
aditivo implicará em um acréscimo mensal de r$ 11�264,93 tota-
lizando r$ 56�324,65, representando aproximadamente 23,30% 
sobre o valor mensal inicial do lote i do contrato� o valor mensal 
do contrato passará de r$ 48�348,16 para r$ 59�613,09 e o valor 
total do contrato passará de r$ 580�177,92 para r$ 636�502,57, 
até o final da vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 

as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde 
que não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 20 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e rodolpho luiz de Faria marsico pela 
empresa Centro de diagnóstico por imagem lages ltda�
protocolo siGEF GGG 2023as018279�

Cod� mat�: 962642

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 7º TErmo adiTiVo – sEs 103616/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 073/2020 
- sEs 130703/2019 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: associação Hospitalar beneficente de modelo
município: modelo
Cnpj: 83�303�339/0001-94
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 073/2020 de 1º/01/2024 até 
31/12/2024, conforme autorização da srª� secretária no sEs 
207114/2023�
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� mat�: 962635

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 1º TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 107/2023 
– processo sEs 18026/2023�
licitação nº 2058/2022, na modalidade de pregão Eletrônico,  
sEs 100265/2021�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87�
ConTraTada: dVa Veículos ltda, CnpJ nº 82�516�949/0001-03�
ClÁUsUla primEira – do obJETo: o presente termo  aditivo 
tem por objeto o acréscimo de um veículo ambulância  para o 
contrato�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor do ConTraTo: Este 
Termo aditivo implicará em um acréscimo total de r$ 390�000,00 
representando aproximadamente 11,11% sobre o valor total do 
contrato� o valor total do contrato passará de r$ 3�510�000,00 
para r$ 3�900�000,00�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde 
que não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 21 de dezembro de 2023�
siGnaTÁrios: Hanna Karine do santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Edegar Tremarin pela empresa 
dVa Veículos ltda�
protocolo siGEF GGG 2023as018970�

Cod� mat�: 963144

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 276/sECoa/
pCsC/2023� Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil� 
Contratada: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA� 
Autorização de Fornecimento nº: 276/pCsC/2023. Origem: 
pregão Eletrônico 93/sEa/2023� Objeto do Contrato: Forneci-
mento pela contratada de 1000 lãs de aço e 3750 escovas para 
limpeza para atender as necessidades da polícia Civil de santa 
Catarina� Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de 
entrega dos itens da aF 249/pCsC/2023 para até o dia 18 de 
dezembro de 2023� processo: PCSC 00133396/2023.

Cod� mat�: 962796

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 367/sECoa/
pCsC/2023� Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil� 
Contratada: BASECAMP CONFECCOES LTDA� Autorização 
de Fornecimento nº: 249/pCsC/2023. Origem: pregão Eletrô-
nico 41/pCsC/2023� Objeto do Contrato: Fornecimento pela 
contratada de 800 camiseta manga curta /camiseta gola circular 
polícia civil e 1200 camiseta tamanho diversos / camisa gola polo 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina� 
Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de entrega dos 
itens da aF 249/pCsC/2023 para até o dia 15 de janeiro de 2024� 
processo: PCSC 00138905/2023.

Cod� mat�: 962745

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo a autorização de Fornecimento nº 317 /pCsC/2023� 
Locatário: Fundo de melhoria da polícia Civil� Contratado: ELF 

SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA� Contrato nº: 317/
pCsC/2023. Origem: dispensa de licitação nº 081/sEa/pCsC/2023� 
Objeto do Contrato: 1�300 centos colchetes latonado, caixas c/ 
72 unidades� Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo 
de entrega dos itens para até o dia 04 de dezembro de 2023� 
processo: PCSC 00132536/2023.

Cod� mat�: 962730

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DO 15°. TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil� Contratado: 
Empresa r77 administradora de bens lTda,,Origem: CC 095/
Cpl/dGpC/2012�  Objeto prorrogação de prazo do Contrato 
de locação da divisão de investigação Criminal de palhoça� 
Dotação Orçamentária:  Unidade: 16084. Item: 33.90.39.10.
Programa: 0707. Ação: 6753� Fonte: 1753�111�033�  Contrato: 
6236-7�15º� Ta� Vigência 01/01/2024  a 31/12/2024 �Valor Total: 
r$  109�837,92�

Cod� mat�: 962929

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil Contratado: 
Mitra Metropolitana de Florianópolis/Paróquia de São Pedro 
de Alcântara.  Origem: dl 062/Cpl/dGpC/2015� Objeto: pror-
rogação de prazo do Contrato de locação da delegacia de polícia 
do município de  são pedro de alcântara Dotação Orçamentária: 
Unidade: 16084 Item: 33�90�39�10 Programa: 0707 Ação: 6753 
Fonte:1753.111.033 Contrato: 6402-5  10°.  TA: Data Vigência: 
01/01/2024  a  31/12/2024 Valor Total: r$ 18�000,00.

Cod� mat�: 962930

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 495/2023/PCI� Origem: pre-
gão Eletrônico pE 0084/2023/pCi� Objeto: aQUisiÇÃo de 01 
(uma) unidade de agitador para tubos vórtex, para a diretoria 
de análises laboratoriais Forenses da polícia Científica� Valor: 
r$ 1�600,00  (mil seiscentos reais). Contratada: loCCUs do 
brasil lTda� Signatário: Gisele Cristina de aguiar souza� 
Prazo de Vigência: 31/12/2023� Data de Assinatura: 21/12/2023� 
Contratante: Fundo para melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 44�90�52�08, Fonte: 
1�753�111�098, Unidade: 16099� subação: 015020� Fica desig-
nado para exercer as funções de fiscal da contratação acima o 
perito Criminal Eduardo José linhares� SGP-e PCI 14310/2023. 
Aprovação GGG 2023AS017845.

Cod� mat�: 962820

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 494/2023/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico pE 0084/2023/pCi� Objeto: aQUisiÇÃo de unidades 
de Freezer Científico 450l e 140l, para a diretoria de análises 
laboratoriais Forenses da polícia Científica� Valor: r$ 415�680,00 
(quatrocentos e quinze mil, seiscentos e oitenta reais). Contrata-
da: bEnzEr TECnoloGial Tda� Signatário: isabEl rEGina 
Tararam bUsaTo� Prazo de Vigência: 31/12/2023� Data de 
Assinatura: 20/12/2023� Contratante: Fundo para melhoria da 
perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamen-
tária: item: 44�90�52�08, Fonte: 1�753�111�035, Unidade: 16099� 
subação: 015020� Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o perito Criminal Eduardo José linha-
res� SGP-e PCI 14310/2023. Aprovação GGG 2023AS019024.

Cod� mat�: 962821

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 487/2023/PCI� Origem: 
pregão Eletrônico pE 043/2023/pCi� Objeto: aQUisiÇÃo de 
10 (dez) tesouras cirúrgicas, tipo reta, em aço inoxidável, para a 
diretoria de Criminalística da polícia Científica� Valor: r$ 670,60 
(seiscentos e setenta reais e sessenta Centavos). Contratada: 
maG mEd ComErCio E disTribUidora HospiTalar lTda� 
Signatário: Edina magali da silva Fagundes de oliveira� Prazo 
de Vigência: 31/12/2023� Data de Assinatura: 21/12/2023� 
Contratante: Fundo para melhoria da perícia oficial� Signatá-
rio: rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 33�90�30�36, 
Fonte: 1�753�111�098, Unidade: 16099� subação: 015019� Fica 
designado para exercer as funções de fiscal da contratação acima 
o perito Criminal luciano Henrique barca de oliveira� SGP-e PCI 
14308/2023. Aprovação GGG 2023AS017649.

Cod� mat�: 962901
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POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 488/2023/PCI� Origem: pre-
gão Eletrônico pE 043/2023/pCi� Objeto: aQUisiÇÃo de 30 
(trinta) bobinas de papel Kraft, com 200 metros de comprimento 
cada, para a diretoria de Criminalística da polícia Científica� 
Valor: r$ 4�455,00 (Quatro mil Quatrocentos e Cinquenta e 
Cinco reais). Contratada: GrasianE da rosa� Signatário: 
GrasianE da rosa� Prazo de Vigência: 31/12/2023� Data de 
Assinatura: 20/12/2023� Contratante: Fundo para melhoria da 
perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamen-
tária: item: 33�90�30�19, Fonte: 1�753�111�098, Unidade: 16099� 
subação: 015019� Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o perito Criminal luciano Henrique 
barca de oliveira� SGP-e PCI 14308/2023. Aprovação GGG 
2023AS017650.

Cod� mat�: 962902

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 489/2023/PCI� Origem: 
pregão Eletrônico pE 043/2023/pCi� Objeto: aQUisiÇÃo de 
10 (dez) Tesouras de spencer buck, em aço inoxidável, para 
a diretoria de Criminalística da polícia Científica� Valor: r$ 
570,00  (Quinhentos e setenta reais). Contratada: onlY-sHop 
ComErCio dE maTEriais lTda� Signatário: marcos Vinicius 
Ventura� Prazo de Vigência: 31/12/2023� Data de Assinatura: 
21/12/2023� Contratante: Fundo para melhoria da perícia ofi-
cial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 
33�90�30�36, Fonte: 1�753�111�098, Unidade: 16099� subação: 
015019� Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o perito Criminal luciano Henrique barca de 
oliveira� SGP-e PCI 14308/2023. Aprovação GGG 2023AS017651.

Cod� mat�: 962903

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC – EX-
TRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 472/2023/pCi� Origem: inexigibilidade de licitação 
nº 0108/2023/pCi� Objeto: fornecimento  de kits reativos para 
fósforo total e nitrato, eletrodo digital para determinação de 
amônia e peças de reposição e adaptação de equipamentos,  
todos  compatíveis  com  aparelhos  da  marca  Hach,  para  o  
laboratório  de análise de Água e Efluentes da polícia Científica� 
Valor total: r$ 30�741,73� Contratada: HEXis   CiEnTÍFiCa   
lTda, CnpJ nº  53�276�010/0001-10� Prazo de Vigência: 
180 dias a contar da data da publicação do contrato no pnCp� 
Data de Assinatura: 21/12/2023� Contratante: Fundo para 
melhoria da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dota-
ção Orçamentária: item: 33�90�30�35� Fonte: 1�7�53�111�098, 
Unidade: 16099, subação: 15019� Fica designado para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima o servidor João pe-
dro pinheiro Vieira e como suplente o servidor Eduardo José 
linhares� sGp-e pCi 8570/2023� Homologação e-Sfinge: 
06CD801A892E821458787516DFD1507839C8D613.

Cod� mat�: 962701

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
10º Termo Aditivo ao Contrato nº 3/2022/PCI� Origem: regime 
diferenciado de Contratação/rdC nº 0244/2021� Objeto do 
Contrato: Elaboração dos projetos executivos de arquitetura 
e de engenharia, destinados à construção da nova sede da 
polícia Científica em Videira, a ser implantada na rodovia sC 
- 355 (antiga sC - 453), s/n, bairro morada do sol, Videira/sC� 
Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência 
em 45 (quarenta e cinco) dias, com novo termo final no dia 
16/02/2024� Fundamentação: de acordo com o artigo 57 da 
lei n�º 8�666/1993� Contratante: Fundo para melhoria da perí-
cia oficial/FUmpoF� Signatário: rafael Gazola� Contratada: 
oCHrona EnGEnHaria E ConsUlToria lTda� Signatário: 
Gabriel mazzali Konarzewski� Data de assinatura do Termo 
Aditivo: 21/12/2023� Processo SGP-e pCi 14945/2023� Apro-
vação GGG 2023AS018933.

Cod� mat�: 962713

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 208/2023/PCI� Origem: 
pregão Eletrônico n� 042/2023/pCi� Objeto do Contrato: Con-
tratação de empresa especializada em serviços  de  engenharia  
para manUTEnÇÃo da  cobertura e pintura  de  salas  do prédio 
que  abriga  a superintendência  regional de  polícia Científica  
em Florianópolis - polícia  Científica  de  santa  Catarina, rua 
pastor William richard schisler Filho, 590, itacorubi, Florianó-

polis/sC� Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de 
execução por 30 (trinta) dias, até o dia 21/01/2024 e do prazo 
de vigência do contrato por 30 (trinta) dias, até o dia 20/04/2024� 
Fundamentação: de acordo com o artigo 57 da lei n�º 8�666/1993� 
Contratante: Fundo para melhoria da perícia oficial/FUmpoF 
Signatário: rafael Gazola� Contratada: sTrEHl solUÇÕEs 
Em EnGEnHaria  lTda� Signatário: Thiago luiz strehl� Data 
de assinatura do Termo Aditivo: 20/12/2023� Processo SGP-e 
pCi 15121/2023� Aprovação GGG: 2023as019076�

Cod� mat�: 962724

polÍCia miliTar aViso dE pUbliCaÇÃo
sÚmUla do CONTRATO nº 132/pmsC/2023 da INEXIBILIDADE 
nº 206/pmsC/2023� CONTRATANTE: polícia militar de santa 
Catarina� CONTRATADA: Companhia brasileira de Cartuchos 
OBJETO: aquisição de Espingarda calibre 12, cano 19” Valor r$ 
1�367�654,08� processo sGp-e pmsC/70818/2023 Florianópolis, 
22 de dezembro de 2023� luciano beneval de souza – Ten� Cel 
pm diretor interino dalF/pmsC�

polÍCia miliTar aViso dE pUbliCaÇÃo
sÚmUla do CONTRATO nº 133/pmsC/2023 da INEXIBI-
LIDADE nº 211/pmsC/2023� CONTRATANTE: polícia militar 
de santa Catarina� CONTRATADA: Companhia brasileira de 
Cartuchos OBJETO: aquisição de munições letais cal� 9mm 
Valor r$ 1�562�620,00� processo sGp-e pmsC/73572/2023 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2023� luciano beneval de 
souza – Ten� Cel pm diretor interino dalF/pmsC�

Cod� mat�: 963062

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 101/PMSC/2023. 
Origem: Convite 105/pmsC/2023� Contratante: polícia militar de 
santa Catarina� Contratada: Construtora Jr lTda� Objeto do 
Contrato: reforma da divisão de convênios da dalF� Objeto do 
Termo Aditivo: acréscimo de quantidade� Data da assinatura 
do termo aditivo: 21/12/2023. Valor: r$ 33�675,23 (trinta e três 
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e três centavos) 
Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária 16097, subação 
4072, natureza da despesa 33�90�39�16, Fonte de recurso: 
1�753�111�036� Processo SGPe: pmsC 75469/2023� Aprovação 
GGG: 2023as018979� Florianópolis, 22 de dezembro de 2023� 
Luciano Beneval de Souza, Ten� Cel pm diretor interino de 
apoio logístico e Finanças da pmsC�

Cod� mat�: 963113

AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO REMUNERADO N° 022/2022. 1° TERMO ADITIVO N° 
039/2023 (Processo IPREV 6135/2023). PERMITENTE: instituto 
de previdência do Estado de santa Catarina – iprEV� CnpJ: 
83�882�498/0001-90� PERMISSIONÁRIA: FUndo mUniCipal 
dE assisTÊnCia soCial – mUniCÍpio dE Campos noVos� 
CnpJ: 01�850�671/0001-74�  Objeto: prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de permissão de Uso remunerado nº 022/2022 
com fundamento no artigo 57, da lei Federal n° 8�666/93, de 21 
de Junho de 1993, a contar de 01/01/2024 até o dia 31/12/2024� 
Cláusula de Atualização de Valores: após a conclusão dos 
autos iprEV 2843/2023, que tem por objeto a atualização da 
avaliação mercadológica dos imóveis do instituto de previdência 
do Estado de santa Catarina- iprEV, o valor será atualizado� as 
demais condições e cláusulas do Termo de permissão de Uso 
permanecem íntegras e inalteradas� assinado em 21/12/2023, 
por Vânio boing, presidente do iprEV, Gilmar marco pereira, 
prefeito municipal de Campos novos e por Camila Girardi borges, 
secretária de assistência social de Campos novos�

Cod� mat�: 963124

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO REMUNERADO N° 020/2022. 1° TERMO ADITIVO N° 
038/2023 (Processo IPREV 6129/2023). PERMITENTE: ins-
tituto de previdência do Estado de santa Catarina – iprEV� 
CnpJ: 83�882�498/0001-90� PERMISSIONÁRIA: FUndo 
mUniCipal dE saÚdE – mUniCÍpio dE brUsQUE� CnpJ: 
11�188�015/0001-41�  Objeto: prorrogação do prazo de vigência 
do Termo de permissão de Uso remunerado nº 020/2022 com 
fundamento no artigo 57, da lei Federal n° 8�666/93, de 21 de 
Junho de 1993, a contar de 01/01/2024 até o dia 31/12/2024� 
Cláusula de Atualização de Valores: após a conclusão dos 
autos iprEV 2843/2023, que tem por objeto a atualização da 
avaliação mercadológica dos imóveis do instituto de previdência 
do Estado de santa Catarina- iprEV, o valor será atualizado� as 
demais condições e cláusulas do Termo de permissão de Uso 

permanecem íntegras e inalteradas� assinado em 21/12/2023, 
por Vânio boing, presidente do iprEV e em 20/12/2023, por 
andré Vechi, prefeito municipal de brusque e por Thayse rosa, 
secretária de saúde do município de brusque�

Cod� mat�: 963121

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
EXTRATO DO 6° APOSTILAMENTO DE PREÇO DO MONTANTE 
“A” AO CONTRATO Nº 028/2020, ENTRE FUNDAÇÃO ESCOLA 
DE GOVERNO – ENA E CANADENSE – ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS-LTDA

nesta data, em cumprimento ao disposto no art� 55, iii da  lei 
nº 8�666/93, e suas alterações, e o apostilamento no art� 65,§ 
8º da mesma lei� Faço apostilamento ao Contrato nº 028/2020, 
em face do previsto na clausula segunda, parágrafo sexto, 
inciso, iii, do contrato e oficio n� 30/2023/GECon/rEpaC, da 
diretoria de Gestão de licitação e Contratos/sEa, considerando 
a necessidade de adequação das despesas de serviços tercei-
rizados para atender as necessidades da Fundação Escola de 
Governo-Ena, inclui-se na dotação orçamentária originalmente 
prevista na Cláusula Terceira: “Fonte: 1�500�100�000, item or-
çamentário: 33�90�37�02 e ação:14908”, sGp-e sEa 7580/2023 
– Ficam inalteradas as demais cláusulas� Florianópolis, 21 de 
dezembro de 2023�
solicitação2023so12969

Cod� mat�: 962720

EXTRATO DO 7° APOSTILAMENTO DE PREÇO DO MONTANTE 
“B” AO CONTRATO Nº 028/2020, ENTRE FUNDAÇÃO ESCOLA 
DE GOVERNO – ENA E CANADENSE – ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS-LTDA

nesta data, em cumprimento ao disposto no art� 55, iii da  lei 
nº 8�666/93, e suas alterações, e o apostilamento no art� 65,§ 
8º da mesma lei� Faço apostilamento ao Contrato nº 028/2020, 
em face do previsto na clausula segunda, parágrafo sexto, 
inciso, iii, do contrato e oficio n� 30/2023/GECon/rEpaC, da 
diretoria de Gestão de licitação e Contratos/sEa, considerando 
a necessidade de adequação das despesas de serviços tercei-
rizados para atender as necessidades da Fundação Escola de 
Governo-Ena, inclui-se na dotação orçamentária originalmente 
prevista na Cláusula Terceira: “Fonte: 1�500�100�000, item or-
çamentário: 33�90�37�02 e ação:14908”, sGp-e sEa 7580/2023 
– Ficam inalteradas as demais cláusulas� Florianópolis, 21 de 
dezembro de 2023�
solicitação2023so12969

Cod� mat�: 962722

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FCC  N° 9202477/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARI-
NENSE DE CINEMA ED 2020 – EDITAL 24/2020.
PROCESSO SGPE FCC3907/2020.  
CONTRATANTE:  FCC;
CONTRATADO: augusto  zeiser,
CPF: 0XX�0XX�8XX-73
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução 
do projeto�
Vigência: 31/07/2023 com efeito retroativo á 30/05/2023
Data da assinatura: 08/12/2023

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 962640

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 9202084/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE 
DE CINEMA ED 2020 – EDITAL 24/2020.
PROCESSO SGPE FCC3963/2020.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: paUla romano CHiodo,
CNPJ: 30�380�686/0001-54
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução 
do projeto�
Vigência: 23/02/2023 com efeito retroativo á 23/12/2022
Data da assinatura: 28/06/2023

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� mat�: 962644
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FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC
EXTRATO DOS CONTRATOS
PROCESSO SGPE: FCC 1179/2023
EDITAL ELISABETE ANDERLE DE ESTÍMULO À CULTURA 2023

Edital Elisabete Anderle de Estímulo à Cultura 2023 - Contratos assinados entres os dias 09/12 a 20/12/2023

Contrato Categoria Prêmio Módulo Eixo Proposta Cultural Proponente CPF/CNPJ Cidade Valor Premio Processo 
SGPe

56 art� pop� artes Circenses ii prod�/dif� CirCo TEaTro Em CEna - 
Comédias

[pJ] - biriba produções 
artísticas lTda

07�801�743/0001-
00 Timbó/sC 50�000,00 FCC 

3465/2023

64 art� pop� Cult� pov� orig� ii prod�/dif�
TrilHas dE CrianÇa: 
descobrindo a arte Tauá na 
natureza

[pF] - lesly monteiro 
ratinho 184�xxx�xxx-85 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3871/2023

83 artes Teatro i Todos
Infiltração - Teatro e Encarce-
ramento Feminino na monta-
gem do texto revista Íntima

[pJ] - la Vaca productora 
de arte ltda�

13�206�870/0001-
63

Florianópolis/
sC 85�000,00 FCC 

3372/2023

95 artes Teatro ii prod�/dif� risCo TEaTro: circulação 
de espetáculos [pJ] - associação risco 18�267�359/0001-

95 itajaí/sC 50�000,00 FCC 
3383/2023

97 artes dança ii pesq�/Form� TrEm [pJ] - associação dança 
Criciúma - asdc

09�686�271/0001-
17 Criciúma/sC 50�000,00 FCC 

3386/2023

117 art� pop� Cult� pov� orig� ii prod�/dif�

Circulação do espetáculo - o 
maravilhoso nas histórias 
Tupi-Guarani - a Criação da 
noite

[pJ] - Juliana Cascaes de 
oliveira

29�647�787/0001-
60 Tubarão/sC 50�000,00 FCC 

3875/2023

130 art� pop� artes Circenses ii pesq�/Form� pendurart 3ª Edição [pJ] - diane Cristina Tan-
ques movart lTda

40�846�900/0001-
79 Joaçaba/sC 50�000,00 FCC 

3487/2023

137 artes artes Visuais ii prod�/dif�

diagnóstico [o corpo político 
da mulher no processo de 
identificação do espectro 
autista]

[pF] - andréia peres 
batista 062�xxx�xxx-50 rio do sul/sC 50�000,00 FCC 

3420/2023

140 artes letras [���] ii prod�/dif� palavra presa na Garganta [pJ] - marisa Gonçalves 
de Toledo

23�801�944/0001-
63 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3376/2023

154 artes letras [���] ii prod�/dif� o Velhinho da Casa rosa [pF] - Everson bertucci 619�xxx�xxx-91 balneário 
Camboriú/sC 50�000,00 FCC 

3377/2023

201 patr� e p� Cult� pat� imat� ii pesq�/Form�/prod�/dif� Circuito Chica pelega de 
Cinema - edição quilombola

[pJ] - Vms Filmagens e 
Eventos lTda

80�136�716/0001-
50 Joaçaba/sC 50�000,00 FCC 

3524/2023

207 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii rest�/Cons�/Ges�

instalação de telas de 
proteção solar nas salas de 
exposições de longa duração 
do museu irmão luiz Gartner

[pJ] - Congregação dos 
padres do sagrado Cora-
ção de Jesus

62�039�334/0025-
01 Corupá/sC 50�000,00 FCC 

3552/2023

222 art� pop� Cult� pov� orig� ii prod�/dif� zooarqueologia para Enten-
der e ouvir / Versão podcast

[pJ] - Futuro Coletivo 
Filmes

24�418�197/0001-
41 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3480/2023

241 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii prod�/dif�

HisTória dE EnEdina 
alano da rosa: Tra-
JETória dE Uma prio-
FEssora nEGra no sUl 
CaTarinEnsE

[pF] - Kelly Cristina Fer-
nandes da rosa 838�xxx�xxx-72 Criciúma/sC 50�000,00 FCC 

3513/2023

256 artes música ii prod�/dif� purpurina - drama Queen [pF] - andré luiz sens 008�xxx�xxx-85 Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3414/2023

267 art� pop� Cult� pop� e div� ii prod�/dif�

EVEnTo inTEGrado: X 
inTErConEXÃo inTErna-
Cional CapoEira VErÃo 
Em imbiTUba-sC & EnCon-
Tro dE VErÃo Em sÃo 
JosÉ-sC

[pF] - José luiz Cirqueira 
Falcão 220�xxx�xxx-49 imbituba/sC 50�000,00 FCC 

3515/2023

288 patr� e p� Cult� bibliotecas ii Gest�/ac�/pesq�Form�/
rest�/Cons� biblioteca de bebês blumenau [pJ] - aline razzera 

maciel mei
15�112�621/0001-
34

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3544/2023

306 artes letras [���] ii pesq�/Form� ninho de leitura [pJ] - sigval Jidson 
schaitel mei

17�444�743/0001-
53

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3380/2023

339 art� pop� artes Circenses ii prod�/dif� palacius de Emoções [pJ] - Fabio l� libardi 18�869�450/0001-
80 Joaçaba/sC 50�000,00 FCC 

3471/2023

341 patr� e p� Cult� museus ii pesq�/Form�/prod�/dif�/
Ges�/ac�/rest�/Cons�

planejar e documentar: plano 
museológico e informati-
zação do Museu Etnográfi-
co Casa dos açores

[pF] - Franciele maziero 076�xxx�xxx-20 Chapecó/sC 50�000,00 FCC 
3548/2023

349 artes música ii prod�/dif� seiferts - passeio musical [pJ] - Guilherme da rosa 
seifert

21�849�842/0001-
92

são Joaquim/
sC 50�000,00 FCC 

3425/2023

384 artes dança ii prod�/dif� Circulação do Espetáculo se 
não agora, quando?

[pJ] - associacao arte 
Futura

23�968�329/0001-
46

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3389/2023

388 patr� e p� Cult� museus ii pesq�/Form�/prod�/dif�/
Ges�/ac�/rest�/Cons�

museologia colaborativa: 
diagnóstico compartilhado do 
acervo etnográfico do Museu 
arqueológico de sambaqui de 
Joinville, uma reaproximação 
com os povos originários

[pJ] - associação de 
amigos do museu arque-
ológico de sambaqui de 
Joinville

19�215�744/0001-
51 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3551/2023

415 artes dança ii pesq�/Form� trânsitos indisciplinados [pJ] - Jussara Janning 
Xavier

21�561�380/0001-
03

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3375/2023

421 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii prod�/dif�

Livro fotográfico Viés das 
raízes negras: memórias da 
comunidade afrodescendente 
de são sebastião da Várzea

[pF] - Cassiano suhre da 
rosa 088�xxx�xxx-23 são Joaquim/

sC 50�000,00 FCC 
3462/2023
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456 art� pop� artes Circenses ii pesq�/Form� Circo Escola do instituto beto 
Carrero

[pJ] - instituto beto 
Carrero

05�877�145/0001-
99 penha/sC 50�000,00 FCC 

3491/2023

458 artes música ii pesq�/Form� Encontros de orquestras so-
ciais da serra Catarinense

[pJ] - andre Chiomento 
produções musicais 
lTda

24�694�298/0001-
45 lages/sC 50�000,00 FCC 

3406/2023

480 artes letras [���] i Todos palavra percussiva - circula-
ção estadual

[pJ] - marcio rodrigo 
souza e silva

38�949�719/0001-
46

Florianópolis/
sC 85�000,00 FCC 

3374/2023

492 patr� e p� Cult� bibliotecas ii Gest�/ac�/pesq�Form�/
rest�/Cons�

ampliação da biblioteca 
pública municipal de nova 
Veneza

[pJ] - município de nova 
Veneza

82�916�826/0001-
60

nova Veneza/
sC 50�000,00 FCC 

3876/2023

494 art� pop� Cult� pop� e div� ii prod�/dif� CaUsos daQUElE TEmpo 
- EdiÇÃo ii

[pJ] - Equipe Teatral 
piliquinha

22�101�768/0001-
94 Concórdia/sC 50�000,00 FCC 

3508/2023

496 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii pesq�/Form� laboratório de Estudo em 

Teatro negro - dEnGo
[pJ] - Thallyssa Karolyne 
lima dos santos

33�449�708/0001-
83 blumenau/sC 50�000,00 FCC 

3447/2023

509 artes Teatro ii prod�/dif� intervenção artística móvel 
descalços na Geada [pF] - diego alves rosa 064�xxx�xxx-03 Caçador/sC 50�000,00 FCC 

3395/2023

527 art� pop� Cult� pov� orig� ii pesq�/Form� Goj Ty sá audiovisual
[pJ] - Companhia boa-
nova Cinema regional 
lTda

23�050�183/0001-
55

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3511/2023

535 patr� e p� Cult� pat� imat� i Todos

areais da ribanceira é patri-
mônio: construção participati-
va de proposta de registro de 
bens imateriais presentes no 
sistema agrícola e pesqueiro

[pF] - marlene borges 578�xxx�xxx-34 imbituba/sC 90�000,00 FCC 
3520/2023

593 artes artes Visuais ii prod�/dif� o tempo voa e quem não voa 
com ele se atrasa [pF] - lucas speranza 012�xxx�xxx-40 lages/sC 50�000,00 FCC 

3426/2023

597 artes artes Visuais ii prod�/dif�
pintores de letras - registros 
dos letreiramentos Vernacu-
lares de santa Catarina

[PF] - Rafael Hoffmann 
maurilio 040�xxx�xxx-02 Criciúma/sC 50�000,00 FCC 

3430/2023

604 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii rest�/Cons�/Ges�

manUal dE ConsEr-
VaÇÃo prEVEnTiVa E 
manUTEnÇÃo pEriódiCa 
para Casa dE Campo do 
GoVErnador HErCÍlio 
lUz

[pF] - aline Figueiredo 052�xxx�xxx-88 palhoça/sC 50�000,00 FCC 
3549/2023

637 artes Teatro ii prod�/dif� proFEssor(m)ar: monta-
gem teatral sobre a escola

[pF] - Túlio Fernandes 
silveira 100�xxx�xxx-45 Tubarão/sC 50�000,00 FCC 

3392/2023

687 patr� e p� Cult� pat� imat� ii pesq�/Form�/prod�/dif� 3º Vem Gingar Catarina
[pF] - michelle Floripes 
das Chagas Garcez de 
Campos

042�xxx�xxx-38 barra Velha/
sC 50�000,00 FCC 

3530/2023

691 patr� e p� Cult� pat� imat� ii pesq�/Form�/prod�/dif�
pescadores artesanais de 
araquari: cultura imaterial e 
saber-fazer

[pF] - dauto Joao da 
silveira 835�xxx�xxx-34 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3559/2023

701 artes música ii pesq�/Form� ILHA MUSICAL - Oficinas 
musicais Criativas

[pF] - ana luiza de melo 
Fioravante 086�xxx�xxx-46 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3439/2023

709 artes artes Visuais ii pesq�/Form� 33 TalKs ideias Contempo-
râneas

[PJ] - Cooperfilm Cine 
Video e Eventos lTda

18�427�564/0001-
70 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3417/2023

711 art� pop� artes Circenses i Todos 6ª Convenção de malabaris-
mo e Circo de Florianópolis

[pJ] - Cristina Villar de 
souza

11�565�516/0001-
08

Florianópolis/
sC 85�000,00 FCC 

3444/2023

747 artes letras [���] ii pesq�/Form�
CiClo dE oFiCinas liTE-
rÁrias: TransVEndo as 
EsColas, 2ª EdiÇÃo�

[pF] - luana de Gusmão 
silveira 003�xxx�xxx-57 imbituba/sC 50�000,00 FCC 

3391/2023

753 art� pop� artes Circenses ii prod�/dif�
Circologia na Escola ii - Cir-
culação em mais Cidades do 
sul de santa Catarina

[pF] - diego deodato 
Fajardo puhl 010�xxx�xxx-77 Garopaba/sC 50�000,00 FCC 

3482/2023

777 artes dança i Todos objeto ou coisa [pF] - Claudinei seveg-
nani 066�xxx�xxx-00 Joinville/sC 85�000,00 FCC 

3373/2023

796 art� pop� Cult� pov� orig� ii pesq�/Form�
raiz ForTE: Troca de sabe-
res e Oficina de Projetos na 
aldeia piraí

[pF] - paulo lissa zwo-
linski 040�xxx�xxx-89 Jaraguá do 

sul/sC 50�000,00 FCC 
3472/2023

798 artes artes Visuais ii pesq�/Form� residência artística e de 
pesquisa paulo Gaiad

[pF] - Victoria beatriz da 
silva 118�xxx�xxx-05 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3433/2023

807 patr� e p� Cult� bibliotecas ii Gest�/ac�/pesq�Form�/
rest�/Cons� Jogoteca serra alta [pF] - sara Giovana 

dadam ziliotto 066�xxx�xxx-38 são bento do 
sul/sC 50�000,00 FCC 

3553/2023

832 artes artes Visuais ii prod�/dif�

CiCaTrizEs - pEQUEnas 
ColUnas dE mUlHErEs 
QUE nÃo mais sE pErmi-
TEm a FErida

[pF] - diomedes Edite 
niebuhr 658�xxx�xxx-15 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3432/2023

835 artes dança ii prod�/dif� a pequena monstra: circula-
ção e difusão

[pJ] - leticia Flavia de 
souza

14�960�608/0001-
72 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3387/2023

836 artes Teatro ii prod�/dif� TEia 2 - Teatro Em instrução 
adversa - sC [pF] - Talita Corrêa 021�xxx�xxx-27 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3381/2023

842 art� pop� Cult� pop� e div� ii pesq�/Form� Jovens arteiros - Cultivando 
Expressões [pJ] - marilete pedro 30�411�234/0001-

92
bombinhas/
sC 50�000,00 FCC 

3510/2023

892 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii prod�/dif� QUEbrada! Festival da 

Cultura Hip Hop
[pF] - oseias lourenço 
da silva 018�xxx�xxx-59 Jaraguá do 

sul/sC 50�000,00 FCC 
3468/2023

894 artes letras [���] ii pesq�/Form�

Oficina Literária Poéticas 
oníricas do sonhar social - 
mas afinal, o que sonham os 
catarinenses?

[pJ] - sandra regina 
Coelho

37�627�851/0001-
79 itajaí/sC 50�000,00 FCC 

3394/2023
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900 artes Teatro ii pesq�/Form�

Contestar narrativas sociais: 
o Teatro-Fórum como 
tecnologia popular no sertão 
catarinense

[pJ] - lucinei Xavier paes 34�867�787/0001-
05 Caçador/sC 50�000,00 FCC 

3419/2023

913 art� pop� Cult� pop� e div� ii pesq�/Form�
35° seminário de formação 
de danças, cultura e tradições 
populares alemãs

[pJ] - liga das associa-
ções alemãs do oeste de 
santa Catarina-laaosc

78�483�146/0001-
22 itapiranga/sC 50�000,00 FCC 

3512/2023

933 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii pesq�/Form�/prod�/dif� arqueologia no Caminho das 
Tropas em santa Catarina [pF] - ana lucia Herberts 701�xxx�xxx-10 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3539/2023

935 artes letras [���] ii prod�/dif� Ficções imagenativas [pF] - marcio markendorf 915�xxx�xxx-68 Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3384/2023

944 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii pesq�/Form�

maraCaTU Em EsColas 
pÚbliCas - diFUsÃo E 
ValorizaÇÃo dE Uma 
prÁTiCa CUlTUral aFro-
-brasilEira Em TErriTó-
rio CaTarinEnsE

[pF] - lívia loiola 082�xxx�xxx-41 palhoça/sC 50�000,00 FCC 
3877/2023

959 artes letras [���] ii prod�/dif�
Circuito bibliobike: interven-
ções literárias pelo norte 
Catarinense

[pJ] - Camila pauline 
miotto

32�492�875/0001-
44 Chapecó/sC 50�000,00 FCC 

3378/2023

975 artes dança i Todos Grupo Cena11 - 30 anos [pJ] - Grupo Cena 11 Cia� 
de danca

79�307�203/0001-
85

Florianópolis/
sC 85�000,00 FCC 

3369/2023

976 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� i Todos CaminHos do Hip Hop [pF] - Eliane dos santos 069�xxx�xxx-01 Jaraguá do 

sul/sC 85�000,00 FCC 
3445/2023

999 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� i Todos brEaK danCE Em 04 TEm-

pos - 2ª EdiÇÃo

[pJ] - Grupo nação Hip 
Hop do Estado de santa 
Catarina

04�653�753/0001-
57

Florianópolis/
sC 85�000,00 FCC 

3443/2023

1015 artes música ii prod�/dif� Circulação Concerto suíte 
Caiçara

[pF] - marcela rohsba-
cker Gonzalez 073�xxx�xxx-90 itajaí/sC 50�000,00 FCC 

3408/2023

1039 art� pop� artes Circenses ii pesq�/Form� palhaçaria em Cena [pJ] - Carlos daniel Vela-
zquez (mei)

14�634�308/0001-
01

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3565/2023

1054 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii pesq�/Form�/prod�/dif� na beira do Tempo [pF] - Carlos Eduardo 
pereira Carvalho 082�xxx�xxx-99 Joaçaba/sC 50�000,00 FCC 

3550/2023

1065 art� pop� artes Circenses ii pesq�/Form� Comicidade em Foco - Entre 
Oficinas e Laboratórios

[pJ] - Charles augusto de 
oliveira

18�674�712/0001-
51

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3488/2023

1097 artes dança ii prod�/dif�
proJETo oriri ? as 
bailarinas dE EdGar 
dEGas

[pF] - bruna boita meoti 118�xxx�xxx-03 Chapecó/sC 50�000,00 FCC 
3403/2023

1118 art� pop� Cult� pop� e div� ii pesq�/Form� boi-de-mamão que historia 
é essa?

[pF] - Vinicius da silva 
martins 110�xxx�xxx-44 Criciúma/sC 50�000,00 FCC 

3507/2023

1132 artes Teatro ii pesq�/Form� Cartografia das miudezas : 
espaço de formação

[pJ] - Cia andante produ-
ções artísticas

08�069�024/0001-
09 Canelinha/sC 50�000,00 FCC 

3393/2023

1136 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii pesq�/Form�/prod�/dif�

Tradução e publicação de 
memórias do pesquisador 
Guilherme Tiburtius coletadas 
na década de 1910 - relatos 
da vida na Colônia de ani-
tápolis e do contato com os 
indígenas da região

[pF] - adriana maria 
pereira dos santos 560�xxx�xxx-25 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3546/2023

1148 art� pop� artes Circenses i Todos Fespa [pJ] - ana acácia 
schwarz schuler

33�497�012/0001-
22 blumenau/sC 85�000,00 FCC 

3446/2023

1163 art� pop� artes Circenses ii prod�/dif� Joaninos: circulação do 
espetáculo

[pJ] - marcos Winicius 
Cordioli schuermann

34�196�792/0001-
33 lages/sC 50�000,00 FCC 

3476/2023

1182 artes Teatro ii pesq�/Form� Caravana novos brincantes 
do boi de mamão

[pJ] - Giselle paes 
Horacio

18�350�437/0001-
10 Tubarão/sC 50�000,00 FCC 

3399/2023

1183 artes letras [���] ii pesq�/Form�
a escola como espaço de 
investigação: mediações 
literárias - 2ª Edição

[pJ] - maria laura pozzo-
bon spengler

34�165�448/0001-
87 Gaspar/sC 50�000,00 FCC 

3382/2023

1184 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii pesq�/Form�/prod�/dif�

programa de Educação patri-
monial: difusão, preservação 
e Valorização do patrimônio 
arqueológico Catarinense - 
2024

[pJ] - Garapuvu Consul-
toria e assessoria em 
arqueologia, patrimonio 
e Cultura lTda

35�987�657/0001-
79 Tubarão/sC 50�000,00 FCC 

3568/2023

1189 artes dança ii pesq�/Form� Gorduras à flor da pele [pF] - Taynara Colzani da 
rocha 103�xxx�xxx-94 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3423/2023

1193 art� pop� Cult� pov� orig� ii pesq�/Form�
Oficina: Manifestações da 
Cultura dos povos originários 
no Vale do itajaí

[pF] - Catia dagnoni 751�xxx�xxx-34 rio do sul/sC 50�000,00 FCC 
3494/2023

1196 artes dança ii prod�/dif� Que dança é essa senhor 
passarinho?

[pF] - liege ivone Vicenci 
lehmkuhl soriano 015�xxx�xxx-75 lages/sC 50�000,00 FCC 

3437/2023

1203 art� pop� artes Circenses ii prod�/dif� EnTrE: palhaçaria e acesso [pJ] - laço arte e acessi-
bilidade lTda

20�526�339/0001-
33

Jaraguá do 
sul/sC 50�000,00 FCC 

3466/2023

1210 artes música ii pesq�/Form�

Catálogo Temático do acervo 
do Coral santa Cecília, do 
apsCC - arquivo da paróquia 
santa Cruz de Canoinhas

[pF] - shehrazad Elis 
ramos daoud 073�xxx�xxx-64 Canoinhas/sC 50�000,00 FCC 

3404/2023

1220 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� i Todos Harmonia lyra, recuperação 
de Esquadrias

[pJ] - sociedade Harmo-
nia lyra

84�713�189/0001-
50 Joinville/sC 90�000,00 FCC 

3519/2023
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1222 patr� e p� Cult� pat� imat� ii pesq�/Form�/prod�/dif�

produção, exibição e distribui-
ção de uma obra audiovisual 
no gênero documentário com 
duração de 15 minutos sobre 
a história e tradição do Tombo 
da polenta no sul de santa 
Catarina�

[pJ] - performance Co-
municação lTda

37�762�022/0001-
07 araranguá/sC 50�000,00 FCC 

3879/2023

1253 patr� e p� Cult� museus ii pesq�/Form�/prod�/dif�/
Ges�/ac�/rest�/Cons�

Entre mapas e cadernetas de 
campo: história, preservação 
e difusão de acervos histó-
ricos do museu ao ar livre 
princesa isabel

[pJ] - Fundação Edu-
cacional barriga Verde 
- museu ao ar livre 
princesa isabel

82�975�236/0001-
08 orleans/sC 50�000,00 FCC 

3555/2023

1275 patr� e p� Cult� bibliotecas ii Gest�/ac�/pesq�Form�/
rest�/Cons�

biblioteca pública Vidal ra-
mos: a um passo do futuro!

[pF] - Gilvane maria 
lecardelli da silva 055�xxx�xxx-30 Caçador/sC 50�000,00 FCC 

3540/2023

1296 artes letras [���] ii pesq�/Form� intralinhas [pJ] - bini Eventos Cultu-
rais lTda mE

15�611�313/0001-
53

Jaraguá do 
sul/sC 50�000,00 FCC 

3429/2023

1316 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii pesq�/Form� arte Educa: aprendendo com 

a Cultura afro-brasileira
[pF] - Gabrieli Xavier dos 
santos 108�xxx�xxx-04 Jaraguá do 

sul/sC 50�000,00 FCC 
3475/2023

1338 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii pesq�/Form�/prod�/dif�

seminário patrimônio Cul-
tural na serra Catarinense: 
40 anos de conquistas e 
desafios

[pJ] - Fazer Gestão Cul-
tural ltda�

17�732�026/0001-
27 lages/sC 50�000,00 FCC 

3525/2023

1344 art� pop� Cult� pop� e div� ii prod�/dif� Contos e Encantos de uma 
ilha de magia [pJ] - débora de matos 14�707�349/0001-

72
Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3461/2023

1353 artes artes Visuais ii prod�/dif� Catálogo da artista patricia 
di loreto

[pJ] - patricia susana di 
loreto

36�470�926/0001-
98

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3412/2023

1371 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii rest�/Cons�/Ges�

proJETo arQUiTETÔni-
Co: rEsTaUro, manU-
TEnÇÃo, aCEssibilidadE 
E ppCi da CEnTral dE 
VisiTanTEs do parQUE 
EsTadUal FriTz plaU-
mann

[pJ] - Tarcisio antonio 
Fidelis

43�139�423/0001-
08 Concórdia/sC 50�000,00 FCC 

3561/2023

1390 artes música ii pesq�/Form�
da Cor do Canto: Formação 
para a música autoral Cata-
rinense

[pF] - rafaelo de Goes 
rebello adriano 848�xxx�xxx-44 itajaí/sC 50�000,00 FCC 

3398/2023

1393 artes música ii prod�/dif� Circulação do show arreben-
tação

[pJ] - amanda zaions 
Cadore

39�561�374/0001-
11 Garopaba/sC 50�000,00 FCC 

3402/2023

1400 art� pop� artes Circenses ii pesq�/Form� Cadê? imersão em pesquisa 
cênica circense

[pF] - dayane Cristina de 
oliveira beithel 085�xxx�xxx-28 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3509/2023

1401 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii pesq�/Form�/prod�/dif�
Guardiões do patrimônio: co-
-criando rotas pela paisagem 
cultural da barra da lagoa

[pF] - natalia seeger 
duarte 070�xxx�xxx-99 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3538/2023

1428 art� pop� Cult� pov� orig� ii pesq�/Form�

ii Encontro de Formação em 
patrimônio Cultural: pesquisa 
e comunicação de acervos 
indígenas em museus do 
oeste catarinense

[pJ] - Elisandra Forneck 40�516�162/0001-
00 Chapecó/sC 50�000,00 FCC 

3473/2023

1439 patr� e p� Cult� museus ii pesq�/Form�/prod�/dif�/
Ges�/ac�/rest�/Cons�

plano museológico do museu 
de antropologia e Ciências 
naturais

[pJ] - instituto Catarinen-
se de Conservação da 
Fauna e Flora - icco

06�081�097/0001-
90

balneário 
Camboriú/sC 50�000,00 FCC 

3543/2023

1440 art� pop� Cult� pop� e div� ii pesq�/Form� proJETo QUEromaninHa [pJ] - mateus Kletke 
arruda antunes mei

27�329�545/0001-
00 lages/sC 50�000,00 FCC 

3516/2023

1450 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii prod�/dif�

CarnaVal 2024 - malan-
draGEm: a poTÊnCia das 
rUas!

[pF] - nattana marques 
pires 059�xxx�xxx-06 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3880/2023

1455 artes artes Visuais ii pesq�/Form�

Curso de cerâmica utilitária 
para as mulheres da associa-
ção de mulheres Empodera-
das do monte Cristo

[pF] - maria luisa Coura 
sampaio 228�xxx�xxx-02 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3434/2023

1467 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii pesq�/Form� Jornada anTirraCisTa [pF] - Josiane maciel 

Carvalho silva 942�xxx�xxx-68 abelardo luz/
sC 50�000,00 FCC 

3492/2023

1511 art� pop� Cult� pop� e div� ii pesq�/Form� Caras Catarinas [pF] - blenda Emanuelle 
da Trindade 095�xxx�xxx-01 são José/sC 50�000,00 FCC 

3470/2023

1518 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii pesq�/Form�/prod�/dif�
arquitetura de madeira em 
balneário Camboriú - Volume 
3 e 4

[pJ] - Gabriel Gallarza 
rossi

35�928�808/0001-
18

balneário 
Camboriú/sC 50�000,00 FCC 

3547/2023

1521 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii pesq�/Form� Ventos do Quilombo [pF] - mayara araujo do 

amaral 391�xxx�xxx-44 Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3456/2023

1522 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii prod�/dif� batuque sagrado gira por sC 

- ii Edição
[pF] - João Tomaz dos 
santos neto 853�xxx�xxx-72 Joaçaba/sC 50�000,00 FCC 

3448/2023

1532 art� pop� Cult� pov� orig� ii prod�/dif� Exposição: História e Cultura 
indígena

[pF] - Carlos Jociel 
mondini 810�xxx�xxx-68 rio do sul/sC 50�000,00 FCC 

3460/2023

1542 patr� e p� Cult� bibliotecas ii Gest�/ac�/pesq�Form�/
rest�/Cons�

modernização da biblioteca 
pública de municipal luiz de 
Vascncellos

[pF] - andréa blaskovski 023�xxx�xxx-00 são bento do 
sul/sC 50�000,00 FCC 

3556/2023

1545 patr� e p� Cult� museus ii pesq�/Form�/prod�/dif�/
Ges�/ac�/rest�/Cons�

restauração de acervo 
museológico: restauração de 
relógio Carrilhão do museu 
nacional de imigração e 
Colonização

[pJ] - associação dos 
amigos do museu 
nacional de imigração e 
Colonização

26�261�262/0001-
01 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3545/2023

1547 artes dança ii pesq�/Form� Circulação dEsEnHanÇa no 
meio oeste catarinense [pF] - mônica de mattia 942�xxx�xxx-53 Campos 

novos/sC 50�000,00 FCC 
3407/2023
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1588 patr� e p� Cult� bibliotecas ii Gest�/ac�/pesq�Form�/
rest�/Cons�

rEViTalizaÇÃo da 
biblioTECa dE apoio 
da FUndaÇÃo GEnÉsio 
miranda lins

[pJ] - Fundação Genésio 
miranda lins

83�820�894/0001-
93 itajaí/sC 50�000,00 FCC 

3542/2023

1599 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii pesq�/Form� Capoeira beribazu [pF] - Filipe alexandre 

Creaste de souza 065�xxx�xxx-43 Criciúma/sC 50�000,00 FCC 
3454/2023

1600 art� pop� Cult� pov� orig� ii pesq�/Form�

olhar, ouvir e documentar: 
oficinas de audiovisual no 
território mbyá-Guarani do 
morro dos Cavalos

[pJ] - associação portal 
Catarinas

29�274�360/0001-
63

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3514/2023

1610 artes Teatro ii prod�/dif�
Circulação do espetáculo 
a princesa margarida: um 
musical brincante

[pJ] - metamorfose Cia 
Cênica lTda

33�230�423/0001-
57 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3881/2023

1614 artes artes Visuais ii prod�/dif�
Frestas: uma série fotográfica 
sobre Habitação de interesse 
social

[pF] - angelica luersen 039�xxx�xxx-10 Chapecó/sC 50�000,00 FCC 
3418/2023

1621 artes Teatro ii pesq�/Form� Festival relâmpago de Teatro 
Estudantil

[pF] - michelle miranda 
ribeiro 043�xxx�xxx-86 Criciúma/sC 50�000,00 FCC 

3413/2023

1622 patr� e p� Cult� museus ii pesq�/Form�/prod�/dif�/
Ges�/ac�/rest�/Cons�

modErnizaÇÃo da ilUmi-
naÇÃo CEnoGrÁFiCa do 
EspaÇo EXposiTiVo do 
mUsEU ETno-arQUEo-
lóGiCo dE iTaJaÍ (mUsE-
arQUi)

[pJ] - Fundação Cultural 
de itajaí

02�362�976/0001-
30 itajaí/sC 50�000,00 FCC 

3541/2023

1634 patr� e p� Cult� pat� imat� ii pesq�/Form�/prod�/dif� CapoEirando Com as 
CrianÇas

[pJ] - associação Cultural 
de Capoeira angola 
Quilombola

02�131�970/0001-
51

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3528/2023

1643 art� pop� Cult� pov� orig� ii prod�/dif� Keretchu - aproximando Cul-
turas através da leitura

[pJ] - Guilherme Freitas 
de oliveira

32�915�638/0001-
49 biguaçu/sC 50�000,00 FCC 

3481/2023

1646 artes artes Visuais ii pesq�/Form�
moVÊnCias piCTóriCas 
na obra dE FErnando 
lindoTE

[pF] - luciana Knabben 020�xxx�xxx-06 balneário 
Camboriú/sC 50�000,00 FCC 

3436/2023

1647 artes dança ii prod�/dif� Gesto inacabado [pF] - Jackson Goulart do 
nascimento 107�xxx�xxx-05 Forquilhinha/

sC 50�000,00 FCC 
3442/2023

1654 art� pop� artes Circenses ii prod�/dif� Circulando em circulação [pF] - João Carlos Quina-
lha silva 390�xxx�xxx-00 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3490/2023

1656 artes letras [���] ii prod�/dif� Urubiteca - Historias de santa 
Catarina

[pF] - renata polacow p� 
barros 289�xxx�xxx-67 Urubici/sC 50�000,00 FCC 

3421/2023

1658 art� pop� artes Circenses ii pesq�/Form� acrolab - imersão em acro-
bacias circenses

[pF] - Juslaine meire do 
prado 363�xxx�xxx-05 imbituba/sC 50�000,00 FCC 

3493/2023

1672 artes dança ii pesq�/Form�

a mUlHEr E a danÇa! 
aperfeiçoamento técnico e 
o auto desenvolvimento do 
potencial feminino através 
das danças árabes

[pJ] - la danse studio 
Company lTda

32�334�986/0001-
22 Chapecó/sC 50�000,00 FCC 

3441/2023

1674 artes música ii prod�/dif� mpb - música popular bone-
queira

[pJ] - associação de 
bandas de Jaraguá do 
sul e região

05�023�026/0001-
79

Jaraguá do 
sul/sC 50�000,00 FCC 

3401/2023

1677 art� pop� Cult� pop� e div� ii prod�/dif� sarau da Tainha outros 
mares

[pJ] - douglas Gomes 
dos santos

32�481�102/0001-
62

balneário 
Camboriú/sC 50�000,00 FCC 

3483/2023

1691 artes música ii prod�/dif� madeira nobre [pJ] - ronaldo leandro 
sontag

15�232�910/0001-
77 Concórdia/sC 50�000,00 FCC 

3410/2023

1695 artes música ii pesq�/Form�
produza Como Uma mulher+ 
2024: autonomia na produ-
ção musical para musicistas

[pJ] - Vanessa Cargnin 
de Caldas

42�075�562/0001-
44 laguna/sC 50�000,00 FCC 

3385/2023

1712 patr� e p� Cult� pat� imat� ii pesq�/Form�/prod�/dif�

seminário sobre o sistema 
agrícola Tradicional (saT 
pinhão) da serra Catarinen-
se: valorizando o extrativismo 
sustentável, o saber fazer 
dos(as) mestres(as) detento-
res(as) do conhecimento e a 
cultura alimentar serrana

[pJ] - associação Vianei 
de Cooperação e inter-
câmbio no Trabalho, 
Educação, Cultura e 
saúde (avicitecs)

78�492�261/0001-
63 lages/sC 50�000,00 FCC 

3527/2023

1714 art� pop� Cult� pov� orig� ii prod�/dif�
Exposição Laklãnõ: a influên-
cia cultural Xokleng na flora e 
fauna de nova Veneza

[pF] - leonardo Hermes 
lemos 079�xxx�xxx-09 nova Veneza/

sC 50�000,00 FCC 
3489/2023

1720 artes dança ii pesq�/Form� Fora da CaiXa 4 [pF] - abner sanlay 
Cypriano 087�xxx�xxx-62 blumenau/sC 50�000,00 FCC 

3388/2023

1745 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii prod�/dif�

Gente de Ébano: a presença 
negra em santa Catarina - da 
Foz do Tijucas à Foz do itajaí 
[entre séculos XiX - XXi]

[PJ] - Núcleo de Reflexão 
afrodescendentes ma-
noel martins dos passos 
da região da Foz do rio 
itajaí

04�611�553/0001-
31 itajaí/sC 50�000,00 FCC 

3453/2023

1801 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii rest�/Cons�/Ges� museu da música amor a arte [pJ] - associação musical 
amor a arte

83�933�242/0001-
65

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3560/2023

1802 artes artes Visuais ii pesq�/Form� Esculpindo arte: da imagina-
ção a construção [pJ] - paulo dozza 17�461�912/0001-

63
Herval d'oes-
te/sC 50�000,00 FCC 

3438/2023

1812 art� pop� Cult� pop� e div� ii pesq�/Form�
resgate da prática da música 
do Fandango Caiçara de 
itapoá

[pJ] - acopof - associa-
ção Comunitária do pon-
tal do norte e Figueira do 
pontal

83�797�415/0001-
65 itapoá/sC 50�000,00 FCC 

3467/2023

1820 artes Teatro ii prod�/dif� Encantados: circulação nos 
sertões do Contestado

[pJ] - maximus produção 
Cultural lTda

10�769�375/0001-
74 lages/sC 50�000,00 FCC 

3424/2023
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1838 artes artes Visuais ii pesq�/Form� pictórico - Uma odisseia na 
roubada, Temporada 3�

[pJ] - Estúdio Couna 
lTda

13�067�539/0001-
00 laguna/sC 50�000,00 FCC 

3435/2023

1867 art� pop� Cult� pop� e div� ii prod�/dif� salgado e mistura - edição 
culinária cabocla [pF] - Janice Fritz rech 581�xxx�xxx-49 ponte alta do 

norte/sC 50�000,00 FCC 
3517/2023

1869 artes Teatro ii pesq�/Form� oFiCina o arTisTa Em-
prEEndEdor [pF] - Geane silva 503�xxx�xxx-72 itapoá/sC 50�000,00 FCC 

3428/2023

1902 artes dança ii prod�/dif� Circulação do Espetáculo [in] 
Fixo Cia mov in [pJ] - renan batschauer 28�574�664/0001-

83 blumenau/sC 50�000,00 FCC 
3415/2023

1913 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� ii rest�/Cons�/Ges�

readequação da salvaguarda 
do acervo institucional do ar-
quivo Histórico José Ferreira 
da silva�

[pJ] - Kayua Girardi 42�038�894/0001-
59 blumenau/sC 50�000,00 FCC 

3557/2023

1921 artes letras [���] ii pesq�/Form�
a poesia caminha pela cida-
de: experiências de escrita e 
escuta

[pF] - bárbara Evangelis-
ta Vieira prudêncio 046�xxx�xxx-82 Florianópolis/

sC 50�000,00 FCC 
3422/2023

1935 art� pop� Cult� neg� afr� 
bras� ii prod�/dif�

Circulação da peça per-
cursos: o último voo de um 
menino : sobre a exaltação 
de infâncias negras em santa 
Catarina!

[pJ] - luan renato rodri-
gues Telles

41�507�372/0001-
96

Florianópolis/
sC 50�000,00 FCC 

3455/2023

1952 patr� e p� Cult� pat� imat� i Todos iV FEsTiVal disFarÇados [pJ] - maurício sinski 22�375�113/0001-
04 Chapecó/sC 90�000,00 FCC 

3521/2023

1981 patr� e p� Cult� pat� e  p� Cult� i Todos

ElaboraÇÃo dE pro-
JETo dE rEsTaUraÇÃo, 
ConsErVaÇÃo prEVEn-
TiVa E ComplEmEnTarEs 
da iGrEJa da armaÇÃo 
da piEdadE E bEns inTE-
Grados - ETapa 01

[pJ] - acao social pa-
roquial de Governador 
Celso ramos

79�831�350/0001-
50

Governador 
Celso ramos/
sC

90�000,00 FCC 
3518/2023

2025 artes música ii pesq�/Form� praticarte [pJ] - associação dos 
amigos da música

07�023�116/0001-
95 Caçador/sC 50�000,00 FCC 

3409/2023

2066 artes letras [���] ii prod�/dif� naquele Tempo��� [pF] - daniela scartazzini 770�xxx�xxx-49 imbituba/sC 50�000,00 FCC 
3405/2023

2067 artes música i Todos 1º Festival Choro mulheril [pF] - natália dos santos 
livramento 066�xxx�xxx-33 Florianópolis/

sC 85�000,00 FCC 
3370/2023

2090 artes Teatro ii pesq�/Form� ConsTrUÇÃo dE pErso-
naGEm Em QUaTro aTos

[pJ] - roberto morauer - 
atuar - assessoria, arte, 
Educação e Cultura

32�258�933/0001-
70 blumenau/sC 50�000,00 FCC 

3416/2023

2096 art� pop� Cult� pop� e div� ii prod�/dif�

impressão, lançamento e 
divulgação do livro Um barro 
lançado ao Futuro - labo-
ratório de Cerâmica Futuro 
ancestral

[pF] - isadora Carolina 
Terranova 081�xxx�xxx-69 Joinville/sC 50�000,00 FCC 

3882/2023

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente - FCC

Cod� mat�: 963149

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
- REITORIA
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 1513/2021. Referência: PE nº1108/2021� Objeto: 
Contratação de empresa seguradora para fornecimento de 
seguro contra acidentes pessoais para alunos. Contrato nº 
1513/2021. Partes: UdEsC e Gente seguradora s/a� Da vigência: 
a vigência do presente contrato fica prorrogada até 02/01/2025� 
Do Valor mensal por aluno: R$ 2,06. Assinado em: 21/12/2023� 
Florianópolis: 21 de dezembro de 2023� FRANCISCO HENRIQUE 
DE OLIVEIRA – reitor em exercício, portaria 1875 de 2023.

Cod� mat�: 962790

EsTado dE sanTa CaTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1669/2023�
objeto: aQUisiÇÃo  FErramEnTas  E  maTErial  para  ma-
nUTEnÇÃo  dE  bEns móVEis  E  imóVEis  para  o  Centro  
de  Ciências  agroveterinárias  –  CaV/UdEsC,  em lages/sC, 
conforme especificações constantes do anexo i e ii�
Vigência: 14/dezembro/2023 a 14/dezembro/2024�
Unidade Gerenciadora: FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa CaTarina�
CnpJ: 83�891�283/0001-36�
Empresa: maTHEUs ViEira zaGo Epp, inscrita no CnpJ/mF sob 
o nº 10515077000158� item 6 - serra Jogo de serra copo  para 
alvenaria, Kit com com 4 serras diamantada de 25, 30, 40 e 50mm� 
Quantidade: 2�0 / peça� marca: skil - ao preço de r$ 278,62 Un�  
item 9 - alicate Torques medio alicate tipo torques de mola de aço 
carbono especial e temperado tamanho 13?� Quantidade: 2�0 / 
peça� marca: tramontina - ao preço de r$ 69,18 Un�  item 47 - nivel 
de pedreiro de bolha de precisao plástico 30cm, 3 bolhas, base 
magnética� possui imã que permite a realização de trabalhos com 
as mãos livres durante o alinhamento e ajuste de objetos 11/29 
pág� 11 de 29 - documento assinado digitalmente� para conferência, 

acesse o site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo e 
informe o processo UdEsC 00048184/2023 e o código Ko67F2a5� 
111 metálicos� Quantidade: 3�0 / peça� marca: paraboni - ao preço 
de r$ 23,34 Un�  item 49 - paquimetro Universal em aço 300mm� 
Com medidor de profundidade� Cursor temperado e impulsor fa-
bricados em aço inoxidável� Escala principal e nônio com acaba-
mento cromado� Faces de medição lapidadas� deslize do cursor 
sobre guias ressaltadas� parafuso de fixação e guias revestidas 
de titânio� Escala inferior em milímetros e escala superior em po-
legadas� Capacidade: 0-300mm� Graduação: 0,05mm, incerteza 
de medição: ±0,08mm� Quantidade: 3�0 / peça� marca: zaas - ao 
preço de r$ 274,50 Un�  item 58 - pneu com camara para carrinho 
de mao 350/8� pneu 3,25x8 com câmara de ar� Quantidade: 4�0 / 
peça� marca: vonder - ao preço de r$ 57,97 Un�  item 66 - Cadeado 
metalico Cadeado medio Cadeado nº 60 de latão maciço e haste 
de aço inox com duas chaves� Quantidade: 20�0 / peça� marca: 
pado - ao preço de r$ 88,41 Un�  item 68 - Cal hidratado Emba-
lagem com 20 kg Quantidade: 20�0 / saco� marca: cal cem - ao 
preço de r$ 19,27 Un�  item 69 - Chapa de madeira madeirite  
madEiriTE, Chapa de madeira para obra, madeirite resinado de 
pinus 2�20 X 1�10 X 11mm� aplicabilidade: caixaria para obra� 
Quantidade: 20�0 / peça� marca: compensado - ao preço de r$ 
85,09 Un�  item 82 - assento sanitario (tampa) pvc , cor branco, 
oval  (universal), oval para uso em caixa acoplada, em plástico, 
na cor branco�� Quantidade: 40�0 / peça� marca: plastilit - ao preço 
de r$ 22,80 Un�  item 103 - Tubo plastico Cano em pvc 25mm 
Conexão de plástico para p/ instalações hidraulicas/sanitarias, 
TUbo cano plasTiCo, para água, 25mm, barra com 6 metros� 
Quantidade: 12�0 / peça� marca: amanco - ao preço de r$ 23,53 
Un�  item 111 - rolo de la para pintura medindo 15cm anti-gota� 
Com garfo�� Quantidade: 20�0 / peça� marca: atlas - ao preço de 
r$ 16,75 Un�  item 112 - selantes Tipo pu adesivo selante pu40 
com bico dosador com capac� 300ml, branco� Quantidade: 24�0 / 
peça� marca: elastil - ao preço de r$ 22,80 Un�  item 113 - solvente 
para tinta, lata com 900 ml para diluição de esmalte sintético, tinta 
a óleo e vernizes, para limpeza de equipamentos de pintura� Frasco 
com 900ml ou 1 litro� Quantidade: 12�0 / peça� marca: anjo - ao 

preço de r$ 15,00 Un�  item 115 - Tinta acrilica 18l linha premium 
Cor branco, fosca� Quantidade: 5�0 / peça� marca: suvinil - ao preço 
de r$ 446,00 Un�  item 117 - Verniz Galao com 3,6 litros do tipo 
prEmiUm, sTain prEsErVaTiVo, com tingimento e proteção 
chuva e sol para superfícies de madeira� Cor canela� 3,6 l, acon-
dicionado em lata metálica� Quantidade: 3�0 / peça� marca: suvinil 
- ao preço de r$ 145,00 Un�  item 121 - mascara para solda C/
protecao regulag�luminosidade automat� p/todos tipos solda a 
máscara de solda funciona com o sistema de auto-escurecimento 
que distingue a luz natural ou elétrica da luz emitida por um arco 
de soldagem; o filtro eletrônico é alimentado automaticamente 
pelos arcos de solda; indicadas para processos de solda elétrica 
dependendo da amperagem utilizada como: miG, TiG, maG, 
Eletrodo revestido (não é indicada para para soldas oxi-acetilenas 
e solda a laser)� Escurecimento automático com regulagem  di-
mensões: 110 x 90 mm;  Área de visão: 98 x 43 mm;  Tonalidade 
claro: 4;  Tonalidade escuro: 9 á 13; 28/29 pág� 28 de 29 - docu-
mento assinado digitalmente� para conferência, acesse o site https://
portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo e informe o processo 
UdEsC 00048184/2023 e o código Ko67F2a5� 128  Tempo de 
ativação: - Claro-escuro 0,1 milissegundo; - Escuro-claro 1�0 se-
gundo(automático);  proteção Ultravioleta e infravermelho; -Tem-
peratura trabalho: -5°C à 60°C;  alimentação: bateria de lítio;  placa 
de proteção: acrílico resistente a lavável;  Carneira: regulável 
horizontal e vertical;  lente protetora: acrílico,resistente á impactos 
e removível para limpeza� Quantidade: 1�0 / peça� marca: lynus - ao 
preço de r$ 96,20 Un�  item 122 - pa para jardim Uso em jardi-
nagem pá cortadeira de bico com cabo longo� Com acabamento 
pintado proporcionando resistência a corrosão e oxidação� Quan-
tidade: 5�0 / peça� marca: paraboni - ao preço de r$ 46,80 Un� 
mW dEparTamEnTos lTda, inscrita no CnpJ/mF sob o nº 
46922149000129� item 40 - Furadeira parafusadeira parafusadeira 
e furadeira de impacto 1/2 pol� à bateria� mandril de aperto rápido 
de ½?� Com luz de led� 2 opções de velocidade (0 a 450 rpm e 0 
a 1�700 rpm) e rotação reversível� Torque de no mínimo 30 nm, 
regulável em pelo menos 20 níveis� até 25500 impactos por minuto� 
Com dispositivo de freio instantâneo para evitar acidentes� Empu-
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nhadura ergonômica e com acabamento emborrachado� deve 
acompanhar 2 baterias ion de lítio de 12V ou 18V 1�5ah, carregador 
bivolt e maleta� Quantidade: 2�0 / peça� marca: dEKo  - ao preço 
de r$ 1�050,00 Un�  item 51 - serra eletrica� para corte de marmore 
serra mármore à bateria 18V 125mm com coletor de pó e 12/29 
pág� 12 de 29 - documento assinado digitalmente� para conferência, 
acesse o site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo e 
informe o processo UdEsC 00048184/2023 e o código Ko67F2a5� 
112 kit de refrigeração� Com coletor/aspirador de pó com conexão 
wireless (sistema aWs ou similar)� Corte chanfrado em até 45º 
para esquerda� Freio instantâneo e iluminação� resistente a água 
e poeira� diâmetro do disco: 125mm; diâmetro do furo: 20mm; 
Capacidade de corte - 90°: 40mm - 45°: 27mm� deve acompanhar 
maleta, carregador bivolt, disco diamantado e chave sextavada� 
Quantidade: 2�0 / peça� marca: maKiTa - ao preço de r$ 1�960,00 
Un� raQUEl KUsTEr dE oliVEira, inscrita no CnpJ/mF sob 
o nº 33159725000186� item 2 - silicone Com bico dosador,tubo 
com 300 ml incolor� Quantidade: 30�0 / peça� marca: pulvitec - ao 
preço de r$ 22,03 Un�  item 3 - roupas em geral e complementos 
Cinto colete CinTo dUplo dE sEGUranÇa proFissional 
para roÇadEira� Com aJUsTEs rEGUlÁVEis para o 
Corpo� CompaTÍVEl Com roÇadEiras laTErais� Quanti-
dade: 6�0 / peça� marca: Carbon - ao preço de r$ 88,20 Un�  
item 4 - desempenadeira de aco lisa, com cabo de madeira, 
medindo aproximadamente 25cm X 15cm� Quantidade: 2�0 / peça� 
marca: 954 - ao preço de r$ 20,40 Un�  item 8 - alicate de pressao 
Com mordEnTE TrianGUlar� mordentes forjados em aço 
cromo vanádio� Corpo formado por chapas conformadas� acaba-
mento cromado� abertura regulável� alavanca para destravar� 
possui mordentes com perfil triangular� Tamanho: 10”� Quantidade: 
2�0 / peça� marca: VondEr - ao preço de r$ 44,55 Un�  item 10 
- alicate Universal Forjado em aço cromo vanádio� Cabeça e arti-
culação polidas� Têmpera total no corpo� Têmpera por indução no 
gume de corte� din iso 5746� isolação elétrica de 1�000V c� a� 
produto em conformidade com a nbr9699 e nr10� Tamanho: 8”� 
Quantidade: 5�0 / peça� marca: VondEr - ao preço de r$ 65,04 
Un�  item 22 - Cavadeira articulada em aco temperado com cabo 
de madeira com no mínimo 150 cm� Quantidade: 2�0 / peça� marca: 
pandolFo - ao preço de r$ 117,11 Un�  item 28 - Chaves diversas 
Chave de cano Chave para tubos modelo americano� Cabeça e 
castanha em aço-liga de alta resistência mecânica, cabo em ferro 
fundido maleável� Cabo com acabamento em pintura eletrostática, 
abertura do mordente regulável, 18 polegadas� Quantidade: 2�0 / 
peça� marca: VondEr - ao preço de r$ 202,25 Un�  item 29 - 
Chaves diversas Chave de cano Chave para tubos modelo ame-
ricano� Cabeça e castanha em aço-liga de alta resistência mecânica, 
cabo em ferro fundido maleável� Cabo com acabamento em pintura 
eletrostática, abertura do mordente regulável, 14 polegadas� 
Quantidade: 2�0 / peça� marca: VondEr - ao preço de r$ 157,80 
Un�  item 30 - Chaves diversas Chave de cano Chave para tubos 
modelo americano� Cabeça e castanha em aço-liga de alta resis-
tência mecânica, cabo em ferro fundido maleável� Cabo com 
acabamento em pintura eletrostática, abertura do mordente regulável, 
10 polegadas� Quantidade: 2�0 / peça� marca: VondEr - ao preço 
de r$ 73,77 Un�  item 32 - Chaves diversas Jogo de chave allen 
1,5mm á 10mm ? 10 peças Quantidade: 3�0 / peça� marca: Von-
dEr - ao preço de r$ 50,43 Un�  item 33 - Colher de pedreiro n8 
polegadas  com cabo de madeira� Quantidade: 3�0 / peça� marca: 
954 - ao preço de r$ 20,40 Un�  item 36 - Esquadro de aco com 
10\” com cabo de pvc� Fabricado em aço sae 1012 galvanizado� 
Cabo pVC com processo fundido sem auxílio de rebites� Quanti-
dade: 3�0 / peça� marca: VondEr - ao preço de r$ 25,83 Un�  
item 37 - Ferramentas manuais consumo Kit ferramentas Com-
posTo dE JoGo dE ponTas dE pHilips para paraFUsa-
dEira Com 5 pEÇas� Quantidade: 3�0 / Kit� marca: FErTaK - ao 
preço de r$ 36,62 Un�  item 38 - Ferramentas manuais consumo 
Kit ferramentas ComposTo dE JoGo dE ponTas dE FEnda 
para paraFUsadEira Com 5 pEÇas� Quantidade: 3�0 / Kit� 
marca: FErTaK - ao preço de r$ 57,64 Un�  item 57 - Carrinho 
de mao Cacamba metalica Carrinho de mão Extraforte com Ca-
çamba metálica 65l Características: - Caçamba metálica reforçada 
de 0,9 mm [chapa 20], com capacidade para 65 l; - braço metálico 
tubular de 1,5 mm; - pneu com câmara 3�5/8\”; - produto fabricado 
segundo norma abnT nbr 16269� Especificações: - Extraforte; 
- possui braço metálico reforçado e pneu com câmara; - Caçamba 
metálica quadrada reforçada; - o carrinho de mão é produzido a 
partir de matérias-primas de alta qualidade; - possui propriedades 
especiais de estampagem, tornando as caçambas mais resistentes 
e duráveis; - acabamento com pintura eletrostática a pó, que tem 
uma melhor apresentação visual e maior proteção contra oxidação; 
- Empunhaduras ergonômicas; - borda reforçada; - Eixo em aço 
de alta resistência e bucha em nylon autolubrificante� Quantidade: 
3�0 / peça� marca: TramonTina - ao preço de r$ 395,00 Un�  
item 71 - Fechadura metalica para porta Fechadura larga completa, 
com duas chaves, cilindro dos dois lados tipo bipartido e com duas 
voltas de segurança, com maçaneta, externa, com dois espelhos 
inox cromado e um espelho frontal, parafusos para instalação� Tipo 
de trinco reversível, direção da fechadura direita e esquerda, 
distância da broca 40mm, para portas de madeira ou ferro� materiais: 
aço abnT 1010, zamac, aço inox, latão, plástico de engenharia� 

Quantidade: 80�0 / peça� marca: soprano - ao preço de r$ 71,39 
Un�  item 72 - Fechadura metalica para porta  Fechadura estreita 
completa, com duas chaves, cilindro dos dois lados tipo bipartido 
e com duas voltas de segurança, com maçaneta, externa, com 
dois espelhos inox cromado e um espelho frontal, parafusos para 
instalação� Tipo de trinco reversível, direção da fechadura direita 
e esquerda, distância da broca 20mm, para portas de madeira ou 
ferro� materiais: aço abnT 1010, zamac, aço inox, latão, plástico 
de engenharia� Quantidade: 30�0 / peça� marca: soprano  - ao 
preço de r$ 89,83 Un�  item 105 - material de pintura e preservacao 
broxa broXa rEdonda Cabo plasTiCo oU madEira� 
Quantidade: 5�0 / peça� marca: roma - ao preço de r$ 13,86 Un� 
rEWE maTEriais dE ConsTrUÇÃo lTda, inscrita no CnpJ/
mF sob o nº 05998788000190� item 34 - disco de corte de aço 
inox, 4 1/2”, furo7/8” para aÇo inoX ? ar332 ? abnT ? nbr ? 
16245 - dimensões: 4�1/2? x 1/8? x 7/8? - rpm máximo = 13300 
/ 80m/s� Quantidade: 20�0 / peça� marca: sTarrET - ao preço de 
r$ 5,00 Un�  item 44 - marreta 5kg com cabo de madeira  marreta 
oitavada 5kg� com cabo de madeira� Fabricado em aço, com tra-
tamento térmico total na cabeça e pintada na cor preta� Quantidade: 
2�0 / peça� marca: momForT - ao preço de r$ 199,00 Un�  item 
53 - Tesoura para funilaria 10”, corte reto  tipo funileiro aviação reta 
10\”� tipo 103, l (mm): 250, l (pol�): 10\”� Comprimento (mm):250, 
largura (mm): 30 e altura (mm): 10� Quantidade: 2�0 / peça� marca: 
mTX - ao preço de r$ 79,00 Un�  item 60 - adesivos para cano 
pvc embalagem com pincel  (cola de cano)� Embalagem com 175g, 
com pincel para aplicação, sem tuluol� Quantidade: 20�0 / peça� 
marca: Krona - ao preço de r$ 20,00 Un�  item 73 - materiais 
de construcao civil aplicador de silicone tipo pistola aplicador de 
silicone em aço carbono para tubos de 300 a 305ml, com medida 
de 9mm, pintura anticorrosiva� Quantidade: 5�0 / peça� marca: 
moldimplas  - ao preço de r$ 49,00 Un�  item 83 - Engate 
plastico Flexivel 60 cm x 1/2  Cor branco� Quantidade: 20�0 / peça� 
marca: Krona - ao preço de r$ 10,00 Un�  item 85 - Torneira de 
metal Cromada, de parede, 1/2 para cozinha, de parede, bica alta 
e articulada, de metal cromado biníquel� bitola 1/2 polegada� 
abertura tipo 1/4 de volta� Quantidade: 10�0 / peça� marca: aGUia 
- ao preço de r$ 149,00 Un�  item 87 - Torneira de metal Cromada, 
lavatorio, 1/2 laVaTorio, 1/2, TornEira dE mETal, Cromada, 
laVaTorio, 1/2, de pressão para lavatório, com fechamento 
automático, que permita substituição de reparo� Quantidade: 10�0 
/ peça� marca: ForT - ao preço de r$ 139,00 Un�  item 89 - Tor-
neira de plastico para jardim com bico 3/4” na cor preta, bitola 1/2” 
e 3/4” com bucha de redução� Comprimento aproximado de 9,5 
cm� Quantidade: 30�0 / peça� marca: HErC - ao preço de r$ 5,00 
Un�  item 98 - prego de aco medindo 17 x 27, com cabeca  gal-
vanizado com cabeça� pacote de 1Kg� Quantidade: 40�0 / Kg� 
marca: GErdaU - ao preço de r$ 19,00 Un�  item 99 - prego de 
aco para telha prego Telheira com arruela e vedação pacote com 
500g 18x27� Quantidade: 6�0 / pacote� marca: sErrana - ao 
preço de r$ 22,00 Un�  item 100 - prego de aco polido, 19 x 39 
Quantidade: 30�0 / Kg� marca: GErdaU - ao preço de r$ 22,00 
Un�  item 109 - rolo de esponja para pintura med� 9cm c/cabo 
Quantidade: 20�0 / peça� marca: aTlas - ao preço de r$ 7,00 Un�  
item 110 - rolo de la para pintura medindo 10cm Com GarFo� 
Quantidade: 20�0 / peça� marca: TiGrE - ao preço de r$ 11,00 
Un�  item 114 - Tinta acrilica 18l linha premium Tinta para pisos e 
cimentados acrílica, cor concreto, Galão 18 litros� Validade mínima 
12 meses� Quantidade: 3�0 / peça� marca: inKor - ao preço de 
r$ 299,00 Un� sUpEra Com E imporTaÇÃo lTda, inscrita no 
CnpJ/mF sob o nº 26749211000115� item 5 - desempenadeira 
Em madeira 140 x 260 mm Quantidade: 2�0 / peça� marca: ConEX 
- ao preço de r$ 14,31 Un�  item 11 - broca de aco rapido de aco 
rapido mEdindo 2mm� Quantidade: 5�0 / peça� marca: ConEX 
- ao preço de r$ 2,20 Un�  item 12 - broca de aco rapido medindo 
10,00 mm para metal� Quantidade: 10�0 / peça� marca: ConEX 
- ao preço de r$ 17,80 Un�  item 13 - broca de aco rapido medindo 
6,00 mm Quantidade: 10�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de 
r$ 9,40 Un�  item 14 - broca de aco rapido medindo 8mm Quan-
tidade: 10�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 19,50 Un�  
item 15 - broca de videa medindo 10mm Quantidade: 5�0 / peça� 
marca: ConEX - ao preço de r$ 13,50 Un�  item 16 - broca de 
videa medindo 10mm sds plus para concreto uso em martelete 
medindo 10 x 300mm� Quantidade: 5�0 / peça� marca: ConEX - ao 
preço de r$ 30,80 Un�  item 17 - broca de videa medindo 10mm 
sds plus para concreto uso em martelete medindo 10 x 110mm� 
Quantidade: 5�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 12,60 
Un�  item 18 - broca de videa medindo 12 mm sds plus para con-
creto uso em martelete medindo 12 x 110mm� Quantidade: 5�0 / 
peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 13,90 Un�  item 19 - broca 
de videa medindo 6,00 mm Quantidade: 5�0 / peça� marca: ConEX 
- ao preço de r$ 7,90 Un�  item 20 - broca de videa medindo 7,00 
mm Quantidade: 5�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 8,90 
Un�  item 21 - broca de videa medindo 8,00 mm Quantidade: 5�0 
/ peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 12,10 Un�  item 23 - Chave 
de fenda Chave de fenda 1/4 x 4 CHaVE pHillips 1/4 X 4”, ma-
terial: aço Cromo-vanadium, haste niquelada e cromada; cabo em 
polipropileno, ponta fosfatizada� Quantidade: 4�0 / peça� marca: 
ConEX - ao preço de r$ 9,50 Un�  item 24 - Chave de fenda 
Chave de fenda 1/4 x 4 fabricada em cromo-vanádio e aço carbono, 

acabamento haste cromado, cabo em plástico� Quantidade: 4�0 / 
peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 11,10 Un�  item 25 - Chave 
de fenda Chave de fenda 1/8 x 6 CHaVE dE FEnda isolada 
Crusada (phillips) modelo: Crusada (phillips), tamanho: 3x150mm 
(1/8x6”), haste em aço cromo vanádio temperada� ponta fosfatizada� 
Cabo em pVC� isolação de 1000 V c� a� produto deve estar em 
conformidade com a nbr9699 e nr10� din iso 8764� Quantidade: 
4�0 / peça� marca: saTa - ao preço de r$ 44,00 Un�  item 26 - 
Chave de fenda Cromo VanadiUm 3/16X6� Quantidade: 4�0 / 
peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 13,00 Un�  item 27 - Chave 
de fenda philips com cabo ergonomico 3/16 x 4”  cromo vanadium� 
Quantidade: 4�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 12,75 
Un�  item 31 - Chaves diversas Chave inglesa de 12 polegadas 
Com Cabo EmborraCHado� Quantidade: 3�0 / peça� marca: 
ConEX - ao preço de r$ 82,30 Un�  item 35 - disco de corte para 
concreto diamantado, serra mármore 110mm, usado para cortar 
concreto� Quantidade: 10�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de 
r$ 19,26 Un�  item 39 - Ferramentas manuais consumo pe de 
cabra em aço forjado 24\”x19mm� Corpo em aço forjado com secção 
hexagonal� acabamento com pintura na cor preta� possui gancho 
bifurcado em uma das extremidades, de modo que consegue 
agarrar um objeto quando ergue ou puxa� Quantidade: 3�0 / peça� 
marca: ConEX - ao preço de r$ 69,20 Un�  item 42 - lamina de 
serra lamina de serra manual 12 Quantidade: 20�0 / peça� marca: 
niCHolson - ao preço de r$ 11,52 Un�  item 43 - lixa d’’agua 
e de ferro, tamanhos diversos Folha de lixa d?água nº 100� Quan-
tidade: 100�0 / peça� marca: norTon - ao preço de r$ 2,95 Un�  
item 45 - marreta de 2kg com cabo de madeira oitavada 2kg, com 
cabo de madeira� Fabricado em aço, com tratamento térmico na 
cabeça e na cor preta� Quantidade: 2�0 / peça� marca: mUndi - ao 
preço de r$ 61,00 Un�  item 46 - martelo Com cabo de madeira  
unha 29mm com cabo de madeira� indicado para remover ou fixar 
pregos em diversas superfícies - uso profissional� Cabeça de aço 
carbono� Quantidade: 5�0 / peça� marca: monForT - ao preço de 
r$ 57,06 Un�  item 48 - pa Torto redondo com cabo pá ajundadeira 
com bico em aço forjado, largura da lâmina mínima de 27 cm, altura 
da lâmina mínima de 27 cm, com cabo de madeira de no mínimo 
1,3 m� Quantidade: 5�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 
58,70 Un�  item 50 - picareta Tipo larga tamanho 5 cabo de madeira 
90cm� Fabricada em aço carbono especial forjado� recebe pintura 
eletrostática a pó e maior proteção contra oxidação� lâmina com 
tamanho 5� possui olho oval de 70x45mm� Quantidade: 2�0 / peça� 
marca: ConEX - ao preço de r$ 86,80 Un�  item 52 - Talhadeira 
� aco temperado Talhadeira chata em aço forjado 10\”� Quantidade: 
3�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 80,00 Un�  item 54 
- Trena 50 metros TrEna dE Fibra lonGa dE 50 mETros 
Com maniVEla� dimensões da peça: 25,5 x 17 x 3,5 cm material: 
Fibra de vidro, pVC, abs manivela: sim Cores: Quaisquer Tamanho: 
50 m de comprimento x 1,3 cm de largura Espessura: 0,3 mm� 
Quantidade: 1�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 91,89 
Un�  item 55 - Trena Com trava Trena com trava 5m x 18mm 
emborrachada, fita em aço temperado graduação em 13/29 pág� 
13 de 29 - documento assinado digitalmente� para conferência, 
acesse o site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo e 
informe o processo UdEsC 00048184/2023 e o código Ko67F2a5� 
113 milímetro e polegada corpo em plástico abs com trava para 
fixar a fita métrica� Quantidade: 6�0 / peça� marca: mUndi - ao 
preço de r$ 26,70 Un�  item 59 - oleo desingripante para ferra-
gens,tipo spray,em frasco de 300ml� embalagem com no mínimo 
300ml, validade mínima de 12 meses�� Quantidade: 36�0 / peça� 
marca: mUndi - ao preço de r$ 15,00 Un�  item 67 - Cadeado 
metalico Cadeado medio Cadeado nº 30 de latão maciço e haste 
de aço inox com duas 16/29 pág� 16 de 29 - documento assinado 
digitalmente� para conferência, acesse o site https://portal�sgpe�
sea�sc�gov�br/portal-externo e informe o processo UdEsC 
00048184/2023 e o código Ko67F2a5� 116 chaves� Quantidade: 
20�0 / peça� marca: mUndi - ao preço de r$ 25,50 Un�  item 84 
- Engate plastico pvc flexivel 1/2” x 40cm, água fria Cor branco� 
Quantidade: 60�0 / peça� marca: Krona  - ao preço de r$ 5,00 
Un�  item 86 - Torneira de metal Cromada, de parede, 1/2 Fixa� 
Quantidade: 10�0 / peça� marca: dElTa - ao preço de r$ 40,60 
Un�  item 88 - Torneira de metal para pia de cozinha 1/2”, tipo bica 
movel para pia de CozinHa dE banCada, com bica alta giratória� 
acabamento cromado� bitola de entrada de água de 1/2?� altura 
aproximada: 30cm� Quantidade: 10�0 / peça� marca: rainHa - ao 
preço de r$ 87,30 Un�  item 91 - bucha para fixacao bucha de 
nylon numero 10, pacote com 100 unidades Quantidade: 5�0 / 
peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 46,70 Un�  item 92 - bucha 
para fixacao bucha de nylon numero 6, pacote com 100 unidades 
Quantidade: 10�0 / peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 54,00 
Un�  item 93 - bucha para fixacao plastica dE nYlon 8mm� 
paCoTE Com 100 UnidadEs� Quantidade: 10�0 / peça� marca: 
ConEX - ao preço de r$ 21,20 Un�  item 94 - parafuso metalico 
Tamanhos diversos pHillips, dimEnsÕEs: 4�0 X 25mm� Caixa 
com 100 unidades� Quantidade: 3�0 / peça� marca: nEoFiX - ao 
preço de r$ 6,40 Un�  item 95 - parafuso metalico Tipo philips, 
diversos tamanhos cabeça cônica auto atarraxante medindo 4,5 x 
40mm ? embalagem 100 peças� Quantidade: 2�0 / peça� marca: 
nEoFiX - ao preço de r$ 11,70 Un�  item 96 - parafuso metalico 
Tipo philips, diversos tamanhos auto atarraxante cabeça de panela 
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phillips, med�: 4,8 x 38mm� pacote com 100 unidades� Quantidade: 
2�0 / peça� marca: nEoFiX - ao preço de r$ 29,28 Un�  item 97 
- parafuso metalico Tipo philips, diversos tamanhos auto atarraxante 
cabeça de panela phillips, med�: 3,9 x 32 mm� pacote com 100 
unidades� Quantidade: 3�0 / peça� marca: nEoFiX - ao preço de 
r$ 18,40 Un�  item 101 - Conexao de plastico para instalacoes 
hidraulicas-sanitarias Joelho em pvc soldavel 25mm, 90 graus 
soldaVEl 25mm, 90 GraUs, Joelho 90º soldável pVC 25 mm� 
Quantidade: 100�0 / peça� marca: plasTiliT - ao preço de r$ 
0,57 Un�  item 102 - Conexao de plastico para instalacoes hidrau-
licas-sanitarias luva em pvc soldavel 25mm lUVa Em pVC sol-
daVEl 25mm, Conexão em “pVC”, para água fria, tipo “luva para 
Tubo soldável” 25mm, material - pVC - Cloreto de polivinila, cor 
marrom� Quantidade: 50�0 / peça� marca: plasTiliT - ao preço 
de r$ 5,93 Un�  item 104 - material de pintura e preservacao broxa 
broXa rETanGUlar Cabo plasTiCo oU madEira rosCa-
VEl dimEnsÃo mÍnima 5,6 Cm X 15 Cm� Quantidade: 10�0 / 
peça� marca: ConEX - ao preço de r$ 14,10 Un�  item 106 - pincel 
para pintura de 1” (polegada) pincel simples, 1 polegada� Quan-
tidade: 10�0 / peça� marca: mUndi - ao preço de r$ 4,68 Un�  item 
107 - pincel para pintura de 2” (polegadas) pincel simples, 2 po-
legadas� Quantidade: 10�0 / peça� marca: mUndi - ao preço de 
r$ 5,67 Un�  item 108 - pincel para pintura de 3” (polegadas) 
pincel simples, 3 polegadas� Quantidade: 10�0 / peça� marca: 
mUndi - ao preço de r$ 12,50 Un�  item 120 - Cabo de forca Tipo 
chupeta p/bateria Cabo de transferência de carga com garra de 
no mínimo 600amp e no mínimo 3,5 metros de comprimento� 
Quantidade: 5�0 / peça� marca: VondEr - ao preço de r$ 141,75 
Un� TraTTar madEiras, moVEis E dECoraCoEs EirEli, 
inscrita no CnpJ/mF sob o nº 12723266000141� item 77 - Tabua 
de madeira palanque de eucalipto redondo tratado  moUrÃo, 
palanque Tratado de 17 a 22 cm diâmetro 3m, Eucalipto Tratado 
em autoclave� Quantidade: 400�0 / peça� marca: própria - ao 
preço de r$ 73,00 Un�  item 79 - Tabua de madeira palanque de 
eucalipto redondo tratado palanque de eucalipto redondo tratado, 
com diâmetro de 15 a 17 cm e 3 metros de comprimento� Quanti-
dade: 600�0 / peça� marca: própria  - ao preço de r$ 43,00 Un� 
TropiCal madEiras lTda, inscrita no CnpJ/mF sob o nº 
30790716000109� item 1 - Escova de aco Circular Escova de aço 
com fios torcidos, para roçadeira profissional universal� tamanho 
8 polegadas diâmetro do furo central de 1 polegada� Quantidade: 
5�0 / peça� marca: collins - ao preço de r$ 115,00 Un� ValdEli 
CECilio dos sanTos EirEli - Epp, inscrita no CnpJ/mF sob 
o nº 20883143000104� item 63 - argamassa saca 20kg aC3 interno 
Externo Cinza 20kg� Quantidade: 30�0 / peça� marca: inkor - ao 
preço de r$ 40,22 Un�  item 78 - Tabua de madeira palanque de 
eucalipto redondo tratado Tratado por autoclavagem palanque de 
eucalipto redondo tratado, com diâmetro mínimo de 08 a 12 cm e 
mínimo 2,00 metros de comprimento� Quantidade: 1200�0 / peça� 
marca: marsun - ao preço de r$ 16,48 Un�  item 80 - Telha de 
fibrocimento ondulado, 6mm  medindo 1,10m X 2,44m X 6mm� 
Quantidade: 150�0 / peça� marca: muktilit - ao preço de r$ 64,97 
Un� Valdir GUilHErmE  dUTra - mE, inscrita no CnpJ/mF sob 
o nº 18694818000117� item 70 - Cimento saco com 50 kg Cp iV� 
Quantidade: 100�0 / saco� marca: VoToran - ao preço de r$ 
51,83 Un� YnoV disTribUiCao dE prodUTos lTda mE , 
inscrita no CnpJ/mF sob o nº 38903127000193� item 41 - Kit de 
ferramentas manuais (para uso geral) Jogo de Ferramentas com 
185 peças ou mais� Contém maleta dobrável em alumínio com 
puxador retrátil e rodas� Ferramentas em aço carbono e aço cromo 
vanádio� o jogo deve incluir: 1 adaptador borboleta; 1 adaptador 
magnético; 1 alicate de corte; 1 alicate bomba d?água 10\”; 1 
alicate de bico longo; 1 alicate ford; 1 alicate de pressão mordentes 
curvos; 1 alicate desencapador de fios;24 bits (sendo: 5 bits phillips: 
pH0, pH1, pH2, pH3 e pH4; 5 bits fenda: 3, 4, 5, 6 e 7 mm; 6 bits 
torx: T10, T15, T20, T25, T30 e T35; 6 bits allen: 3, 4, 5, 6, 7 e 8 
mm; e 2 bits pozi: pz1 e pz2);; 1 Cabo ?T?, 1/4\”; 1 Chave ajus-
tável; 2 Chaves catracas reversíveis com encaixes 1/4\” e 1/2\”; 1 
Chave adaptadora com cabo encaixe 1/4\”; 6 Chaves phillips: pH0 
x 75 mm, pH0 x 100 mm, pH1 x 75 mm, pH2 x 38 mm, pH2 x 100 
mm e pH3 x 150 mm; 5 Chaves fenda: 3 x 75 mm, 3 x 100 mm, 5 
x 75 mm, 6 x 38 mm e 6 x 100 mm; 3 Chaves para alta tensão (2 
Fenda: 4 x 100 e 5 x 125 mm e 1 phillips: pH1 x 100 mm); 1 Chave 
de teste 100 a 250 V; 6 Chaves de precisão (2 phillips: pH0 e pH1 
e 4 Fendas: 1, 1�4, 1�8 e 2,4 mm); 1 Chave adaptadora catracada 
com cabo; 10 Chaves combinadas: 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17 
e 19 mm; 1 Estilete trapezoidal; 1 Extensor magnético 5 lbs; 1 
Estojo plástico; 14 pregos; 10 parafusos com ponta chata; 8 pa-
rafusos com ponta; 10 arruelas; 10 porcas, buchas; 2 Extensões 
de encaixe 1/4\”, 3\” e 5\”; 1 Extensão flexível de 4\”; 1 Extensão 
de encaixe 1/2\”, 5\”; 1 Extensão de 10\”; 1 Extensão cabo ?T? 
com encaixe de 1/2\”; 1 Fita isolante preta; 2 Grampos para mar-
ceneiro; 1 Jogo de chave allen com 9 peças: 1�5, 2, 2�5, 3, 4, 5, 6, 
8 e 10 mm; 2 Juntas universais: 1/4\” e 1/2\”; 1 martelo unha; 1 
pistola de cola quente; 1 régua com 3 níveis; 1 Trena de 5 metros; 
17 soquetes encaixe 1/2\”: 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 27 e 30 mm; 12 soquetes encaixe 1/4\”: 4, 4,5, 
5, 5,5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 mm; 2 soquetes de vela: 16 e 21 
mm� Quantidade: 2�0 / peça� marca: titanium - ao preço de r$ 
759,71 Un�  item 65 - brita brita n°0 Quantidade: 10�0 / m³� marca: 

inatura - ao preço de r$ 125,59 Un�  item 74 - pedra britada (brita) 
1 Quantidade: 10�0 / m³� marca: inatura - ao preço de r$ 124,79 
Un�  item 75 - pedra britada po de brita Quantidade: 10�0 / m³� 
marca: pó de brita pó de brita - ao preço de r$ 127,00 Un�  item 
76 - piso Ceramico piso cerâmico 60x60cm, espessura mínima de 
7,4mm, acetinado, semi poroso, cor branca� Quantidade: 100�0 / 
m²� marca: pisofort - ao preço de r$ 55,80 Un�  item 90 - arame 
de aco Farpado, 500 metros, galvanizado Tripla Camada dE 
GalVanizaÇÃo diâmetro do fio entre 160mm a 2,00mm carga 
de ruptura entre 250kgf a 350kgf distância entre os farpos de 
125mm a 150mm, galvanização/zincagem: camada leve ou pesada� 
Quantidade: 60�0 / rolo� marca: agroesser - ao preço de r$ 378,00 
Un�
iTEns 7, 56, 61, 62, 64, 81, 116, 118, 119 dEsErTos�
pela contratante: dilmar baretta - reitor�
processo sGp-e: UdEsC 00048184/2023�

Cod� mat�: 963133

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2105/2023. 
CASAN X PRUST E ROZZA LTDA. obJETo: serviço eventual 
de manutenção de inversores de frequência e soft-starters para a 
srn� oriGEm: pl nº 15/2023
item   descrição do produto               Valor Unitário r$
1        manUTEnCao inVErsor FrEQUEnCia          430,96
2        manUTEnCao soFT sTarT                       430,96
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 15/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2109/2023. CA-
SAN X BECKER TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA. obJETo: 
Fornecimento eventual de mangueiras, abraçadeiras e conexões 
para a srn�  oriGEm: pl nº 130/2023
item    descrição do produto          Valor Unitário r$
1         manGUEira pVC FlEXiVEl/CHaTa 2 pol       5,01
2         manGUEira pVC FlEXiVEl/CHaTa 3 pol       8,05
3         manGUEira pVC FlEXiVEl/CHaTa 4 pol     12,41
4         manGUEira pVC FlEXiVEl/CHaTa 6 pol     66,40
5         manGUEira pVC riGido 2 pol               30,90
6         manGUEira pVC riGido 3 pol               37,05
7         manGUEira pVC riGido 4 pol               78,20
8         manGUEira pVC riGido 5 pol               96,20
9         manGUEira pVC riGido 6 pol            121,60
10       manGUEira pVC riGido 8 pol             219,43
11       manGUEira borraCHa rEForCada 2 pol  75,66
12       manGUEira borraCHa rEForCada 3 pol  95,53
13       manGUEira borraCHa rEForCada 4 pol  156,56
14       abraCadEira manGoTE aCo Carb� 48-56 mm  8,74
15       abraCadEira manGoTE aCo Carb� 54-62 mm  14,23
16       abraCadEira manGoTE aCo Carb� 61-69 mm 15,75
17       abraCadEira manGoTE aCo Carb� 67-75 mm 10,68
18       abraCadEira manGoTE aCo Carb� 73-81 mm 17,40
19       abraCadEira manGoTE aCo Carb� 79-87 mm 16,45
20        abraCadEira manGoTE aCo Carb� 99-107 mm 18,96
21         abraCadEira manGoTE aCo Carb� 105-117 mm 21,90
22         abraCadEira manGoTE aCo Carb� 111-123 mm 15,48
23         abraCadEira manGoTE aCo Carb� 149-161 mm 21,18
24         abraCadEira manGoTE aCo Carb� 162-174 mm 21,75
25         abraCadEira manGoTE aCo Carb� 187-199 mm 25,65
26         abraCadEira manGoTE aCo Carb� 200-212 mm 27,07
27         abraCadEira manGoTE aCo Carb� 213-225 mm 27,69
28       ValV pE 2 pol               69,82
29       ValV pE Com rosCa 3 pol           139,00
30       ValV pE Com rosCa 4 pol           220,00
31       ValV pE Com rosCa 6 pol           412,44
32       nipEl ponTa/rosCa manGoTE 2 pol        22,50
33       nipEl ponTa/rosCa manGoTE 3 pol        33,50
34       nipEl ponTa/rosCa manGoTE 4 pol        68,30
35       nipEl ponTa/rosCa manGoTE 5 pol        93,40
36       nipEl ponTa/rosCa manGoTE 6 pol      120,10
37       nipEl EXC rEd manGoTE dn 3 X 2 pol      64,73
38       nipEl EXC rEd manGoTE dn 4 X 3 pol    108,04
39       nipEl EXC rEd manGoTE dn 5 X 4 pol    186,51
40       nipEl dUplo manGoTE 2 pol              16,99
41       nipEl dUplo manGoTE 3 pol              38,38
42       nipEl dUplo manGoTE 4 pol              72,85
43       nipEl dUplo manGoTE 5 pol              99,25
44       nipEl dUplo manGoTE 6 pol            132,86
45       nipEl dUplo rEd manGoTE 6 X 5 pol     170,71
46       nipEl dUplo rEd manGoTE 5 X 4 pol     110,34
47       nipEl dUplo rEd manGoTE 4 X 3 pol       64,09
48       nipEl dUplo rEd manGoTE 4 X 2 pol       55,78
49       nipEl dUplo rEd manGoTE 3 X 2 pol       43,84
50       CUrVa EsCorVa bombas dn 2 pol           78,75
51       CUrVa EsCorVa bombas dn 3 pol         137,54
52       CUrVa EsCorVa bombas dn 4 pol         262,27
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 14/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2117/2023. CASAN 
X TRANS MAESTRI LTDA ME. obJETo: serviço eventual de ca-

minhão caçamba e rompedor hidráulico, com operador, combustível 
e manutenção, para utilização nas diversas agências da sro, lote 
1: rompedor hidráulico�  oriGEm: pl nº 77/2023
item descrição do produto           Valor Unitário r$
1  dEsmonTE/dETonaCao rompimEnTo roCHa  454,68
2  sErV� TransporTE maTEriais/EQUipamEnTos   3,00
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2118/2023. CASAN 
X TUCANO SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA. obJETo: 
serviço eventual de caminhão caçamba e rompedor hidráulico, 
com operador, combustível e manutenção, para utilização nas 
diversas agências da sro, lote 2: rompedor hidráulico�  oriGEm: 
pl nº 77/2023
item descrição do produto           Valor Unitário r$
1  dEsmonTE/dETonaCao/rompimEnTo roCHa   455,00
2  sErV� TransporTE maTEriais/EQUipamEnTos    2,93
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2119/2023. CASAN 
X TRANS MAESTRI LTDA ME. obJETo: serviço eventual de ca-
minhão caçamba e rompedor hidráulico, com operador, combustível 
e manutenção, para utilização nas diversas agências da sro, lote 
3: rompedor hidráulico� oriGEm: pl nº 77/2023
item descrição do produto           Valor Unitário r$
1  dEsmonTE/dETonaCao/rompimEnTo roCHa   470,31
2  sErV� TransporTE maTEriais/EQUipamEnTos    3,00
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2120/2023. CASAN 
X TRANS MAESTRI LTDA ME. obJETo: serviço eventual de ca-
minhão caçamba e rompedor hidráulico, com operador, combustível 
e manutenção, para utilização nas diversas agências da sro, lote 
4: caminhão caçamba� oriGEm: pl nº 77/2023
item descrição do produto           Valor Unitário r$
1 sErV� CaCamba             169,50
2  sErV� TransporTE maTEriais/EQUipamEnTos   3,00
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2121/2023. CASAN 
X LEONARDO SILVA BORGES ME. obJETo: serviço eventual 
de transporte de água potável, por meio de caminhão pipa, para os 
municípios da srm, com operador, lote 1 - Grande Florianópolis� 
oriGEm: pl nº 137/2023 Valor: r$ 638�400,00 prazo: 365 
dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2122/2023. CASAN 
X KANDIR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. obJETo: serviço 
eventual de transporte de água potável, por meio de caminhão pipa, 
para os municípios da srm, com operador, lote 2 - litoral norte�  
oriGEm: pl nº 137/2023 Valor: r$ 319�000,00 prazo: 365 
dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2123/2023. CASAN 
X INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP. obJETo: Fornecimento 
eventual de materiais de expediente e materiais de almoxarifado, 
lote 1 - material de Expediente oriGEm: pl nº 190/2023
item   descrição do produto              Valor Unitário r$
1        CanETa EsFEroGraFiCa azUl                 1,19
2        CanETa EsFEroGraFiCa prETa                 1,12
3        CanETa EsFEroGraFiCa VErmElHa                     1,07
4           CanETa marCa TEXTo TransparEnTE amarEla  3,23
5         CanETa marCa TEXTo TransparEnTE azUl       3,04
6          CanETa marCa TEXTo TransparEnTE laranJa  3,42
7        CanETa marCa TEXTo TransparEnTE VErdE   3,48
8          CanETa rETro proJETor ponTa mEdia prETa   4,91
9        CanETa posCa branCa                 28,00
10      Clips n 6                                    6,44
11      Clips n 2                                   4,65
12      Cola liQUida TUbo 40 Gramas                 2,42
13      CorrETiVo Em FiTa           5,99
14      ElasTiCo laTEX                  2,23
15      ElasTiCo laTEX paCoTE Com 1 KG             38,85
16      FiTa adEsiVa TransparEnTE 12mm X 50m   3,93
17      FiTa CrEpE 25mm X 50m                 5,73
18      FiTa EmpaCoTamEnTo 45 mm X 45 mT           5,81
19      GrampEador GrandE (Grampos 26/8)     37,01
20      Grampo 26/8 (para GrampEador GrandE)   13,33
21      lapis prETo nUmEro 2                 0,80
22      pasTa aba ElasTiCo                  4,25
23      pinCEl aTomiCo prETo                 4,97
24      pinCEl QUadro branCo                 6,75
25      pranCHETa dUraTEX                 6,66
26      rEGUa plasTiCa 30Cm                 2,32
27      saCo plasTiCo TamanHo a4                 0,44
28      saCo plasTiCo                 20,12
29      TEsoUra Uso EsCriTorio Tam� mEdio      16,02
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 20/12/2023�
EXTRATO CONTRATO EOC Nº 1366/2023. CASAN X TEK 
Representações Ltda� obJETo Execução de obras civis para 
construção da UGl de tanques sépticos no município de descanso/
sC, com fornecimento de materiais e equipamentos oriGEm: pl 
nº 156/2023 Valor: r$ 2�297�000,00� prazo: 240 dias� daTa 
dE inÍCio 19/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8200/2023. CASAN X KSB BRASIL 
LTDA� obJETo Fornecimento de n conjuntos moto bomba e quadros 
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de comando para os sistemas de são Carlos, Caibi e palma sola, 
lote 1� oriGEm: pl nº 89/2023 Valor: r$ 271�800,00� prazo: 
240 dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8201/2023. CASAN X KSB BRASIL 
LTDA� obJETo Fornecimento de conjuntos moto bomba e quadros 
de comando para os sistemas de são Carlos, Caibi e palma sola, 
lote 2� oriGEm: pl nº 89/2023 Valor: r$ 126�900,00� prazo: 
210 dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8202/2023. CASAN X BF SERVIÇOS 
LTDA� obJETo Fornecimento de conjuntos moto bomba e quadros 
de comando para os sistemas de são Carlos, Caibi e palma sola, 
lote 3� oriGEm: pl nº 89/2023 Valor: r$ 495�750,00� prazo: 
210 dias� daTa dE inÍCio 21/11/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8216/2023. CASAN X 3 A EQUI-
PAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA� obJETo Fornecimento 
de Epi para atendimento aos diversos setores da Casan, lote 1: 
exclusivo mE/Epp� oriGEm: pl nº 158/2023 Valor: r$ 9�400,00� 
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 13/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8217/2023. CASAN X INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LEAL LTDA� obJETo Fornecimento de Epi para 
atendimento aos diversos setores da Casan, lote 3: ampla partici-
pação� oriGEm: pl nº 158/2023 Valor: r$ 56�000,00� prazo: 
365 dias� daTa dE inÍCio 13/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8218/2023. CASAN X SUL SAFETY 
DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS EIRELI� obJETo Forneci-
mento de Epi para atendimento aos diversos setores da Casan, 
lote 4: exclusivo mE/Epp� oriGEm: pl nº 158/2023 Valor: r$ 
25�200,00� prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 08/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8219/2023. CASAN X 3 A EQUI-
PAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA� obJETo Fornecimento 
de Epi para atendimento aos diversos setores da Casan, lote 5: 
exclusivo mE/Epp� oriGEm: pl nº 158/2023 Valor: r$ 47�892,80� 
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 13/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8220/2023. CASAN X 3 A EQUI-
PAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA� obJETo Fornecimento Epi 
para atendimento aos diversos setores da Casan, lote 6: ampla 
participação oriGEm: pl nº 158/2023 Valor: r$ 34�596,00� 
prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 13/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8221/2023. CASAN X SIERDOVSKI 
& SIERDOVSKI LTDA� obJETo Fornecimento de Epi para atendi-
mento aos diversos setores da Casan, lote 8: ampla participação� 
oriGEm: pl nº 158/2023 Valor: r$ 238�776,00� prazo: 365 
dias� daTa dE inÍCio 12/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8222/2023. CASAN X RP COMER-
CIAL LTDA ME� obJETo Fornecimento de Epi para atendimento 
aos diversos setores da Casan, lote 9: exclusivo mE/Epp� oriGEm: 
pl nº 158/2023 Valor: r$ 28�404,00� prazo: 365 dias� daTa 
dE inÍCio 08/12/2023� EXTRATO CONTRATO FM Nº 8223/2023. 
CASAN X 3 A EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA� obJETo 
Fornecimento de Epi para atendimento aos diversos setores da 
Casan, lote 10: exclusivo mE/Epp� oriGEm: pl nº 158/2023 Va-
lor: r$ 1�400,00� prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 13/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8234/2023. CASAN X MONTAGNOLI 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA� obJETo For-
necimento de comportas em aço inox para utilização nas Estações 
Elevatórias de Esgoto do sEs Florianópolis e sEs Continental, lote 
1 - principal,� oriGEm: pl nº 174/2023 Valor: r$ 205�999,99� 
prazo: 270 dias� daTa dE inÍCio 14/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8235/2023. CASAN X MONTAGNOLI 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA� obJETo For-
necimento de comportas em aço inox para utilização nas Estações 
Elevatórias de Esgoto do sEs Florianópolis e sEs Continental, 
lote 2: Cota reservada oriGEm: pl nº 174/2023 Valor: r$ 
98�999,99� prazo: 270 dias� daTa dE inÍCio 14/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8236/2023. CASAN X JMD CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA� obJETo Fornecimento de placas 
de identificação/sinalização para os sistemas de Água e Esgoto 
da sro� oriGEm: dl nº 75/2023 Valor: r$ 7�960,60� prazo: 
150 dias� daTa dE inÍCio 19/12/2023�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8238/2023. CASAN X HIDROLUNA 
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA� obJETo Fornecimento 
de n luva pVC dEFoFo CorrEr dn 150 JEi para manutenção 
dos sistemas de água da Casan, em caráter emergencial� ori-
GEm: dl nº 82/2023 Valor: r$ 47�200,00� prazo: 120 dias� 
daTa dE inÍCio 01/11/2023 daTa dE assinaTUra: 14/12/2023
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8240/2023. CASAN X WAT-
SON-MARLOW BREDEL IND E COM DE BOMBAS� obJETo 
Fornecimento de peças de bombas dosadoras peristáltitcas para 
as ETas da sro� oriGEm: il nº 87/2023 Valor: r$ 40�000,18� 
prazo: 120 dias� daTa dE inÍCio 20/12/2023�
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1311/2023. CASAN X ANTONIO 
MARCOS ZANATA� obJETo prestação de serviços retroescava-
deira, com operador, manutenção e combustível para os municípios 
de palma sola/sC e são Carlos/sC, lote 1 - palma sola (Exclusivo 
mE/Epp) oriGEm: dl nº 56/2023 Valor: r$ 51�600,00� prazo: 
730 dias� daTa dE inÍCio: 12/12/2023�
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1312/2023. CASAN X AGROLUCA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA� obJETo prestação de serviços 

retroescavadeira, com operador, manutenção e combustível para 
os municípios de palma sola/sC e são Carlos/sC, lote 2 - são 
Carlos (ampla participação) oriGEm: dl nº 56/2023 Valor: 
r$ 141�000,00� prazo: 730 dias� daTa dE inÍCio 13/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2052/2023 CON-
TRATO PS Nº 1316/2023. CASAN X NAJ EMPREITEIRA LTDA� 
obJETo prestação de serviços de escavadeira hidráulica, com 
operador, manutenção e combustível, para os serviços de ma-
nutenção, melhorias e ampliações do sistema de abastecimento 
de água das agências do litoral norte da srm, lote 3 - araquari, 
para execução na ETa Carpas oriGEm: pl nº 43/2023 Valor: 
r$ 10�240,00� prazo: 120 dias� daTa dE inÍCio 15/12/2023�
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1318/2023. CASAN X TRANS 
MAESTRI LTDA ME� obJETo prestação de serviços de mini es-
cavadeira com operador, manutenção e combustível para a agência 
de Guaraciaba, sendo lote único oriGEm: pl nº 153/2023Valor: 
r$ 90�000,00� prazo: 990 dias� daTa dE inÍCio 14/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2064/2023 CON-
TRATO PS Nº 1319/2023. CASAN X SERVSUL PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA� obJETo prestação de serviços de locação 
de equipamentos pesados, com operador, combustível e manu-
tenção para apoio às unidades operacionais vinculadas à srm, 
aplicação na ETa Cubatão, agência são José e Florianópolis e na 
ETE Canasvieiras oriGEm: pl nº 64/2023 Valor: r$ 72�000,00� 
prazo: 90 dias� daTa dE inÍCio 20/12/2023�
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1320/2023. CASAN X LEX EDITORA 
S.A. obJETo prestação de serviços de consultoria de pesquisa 
online de jurisprudência� oriGEm: Cd nº 128/2023/maTriz Va-
lor: r$ 4�836,00� prazo: 365 dias� daTa dE inÍCio 14/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2101/2023 PS 
Nº 1321/2023. CASAN X KANDIR TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA� obJETo prestação de serviços de transporte de água 
potável por meio de caminhão pipa, com operador, combustível e 
manutenção do veículo para os municípios da sro, lote 1 - re-
gião de são miguel do oeste, aplicação em são miguel do oeste 
oriGEm: pl nº 166/2023 Valor: r$ 275�200,00� prazo: 150 
dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2103/2023 CON-
TRATO PS Nº 1322/2023. CASAN X KANDIR TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA� obJETo prestação de serviços de transporte 
de água potável por meio de caminhão pipa, com operador, com-
bustível e manutenção do veículo para os municípios da sro, lote 
3 - região de Chapecó, aplicação em Chapecó/sC oriGEm: pl 
nº 166/2023 Valor: r$ 275�200,00� prazo: 150 dias� daTa dE 
inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2102/2023 CON-
TRATO PS Nº 1323/2023. CASAN X LEONARDO SILVA BORGES 
ME� obJETo Transporte de água potável por meio de caminhão 
pipa, com operador, combustível e manutenção do veículo para os 
municípios da sro, lote 2 - região de são lourenço do oeste, 
para aplicação em são lourenço do oeste/sC oriGEm: pl nº 
166/2023 Valor: r$ 274�550,00� prazo: 150 dias� daTa dE 
inÍCio 19/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2104/2023 CON-
TRATO PS Nº 1324/2023. CASAN X LEONARDO SILVA BORGES 
ME� obJETo Transporte de água potável por meio de caminhão 
pipa, com operador, combustível e manutenção do veículo para os 
municípios da sro, lote 4 - região de Catanduvas, aplicação em 
Catanduvas/sC oriGEm: pl nº 166/2023 Valor: r$ 275�520,00� 
prazo: 150 dias� daTa dE inÍCio 19/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3015/2023. CASAN X KAMILA 
DA SILVA SILVEIRA PAGANI 84667095091� obJETo prestação 
de serviços Técnicos Especializados para substituição das telas 
de proteção em locais com infestação de pombos no prédio do 
Ciom da Casan� oriGEm: Cd nº 108/2023/maTriz Valor: r$ 
7�748,00� prazo: 120 dias� daTa dE inÍCio 13/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3018/2023. CASAN X GEOSTA-
FF SERVIÇOS GEOLOGICOS GEOTECNICOS E AMB LTDA� 
obJETo prestação de serviços Técnicos Especializados de 
sondagens rotativa em rocha, a trado e à percussão do solo para 
fins de estudos geotécnicos no município de Florianópolis para 
elaboração de projetos, oriGEm: Cd nº 112/2023/maTriz Valor: 
r$ 81�000,00� prazo: 180 dias� daTa dE inÍCio 14/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3027/2023. CASAN X SCOPEL 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA� obJETo prestação de 
serviços Técnicos Especializados de consultoria para diagnóstico, 
planejamento e elaboração de termo de referência para contratação 
de estudo hidrogeológico dos principais aquíferos de Florianópolis/
sC� oriGEm: Cd nº 119/2023/maTriz Valor: r$ 99�894,00� 
prazo: 274 dias� daTa dE inÍCio 30/11/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2058/20223 
CONTRATO STE Nº 3029/2023. CASAN X TECH COMPOSITES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA� obJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados de instalação de estruturas montadas em 
prFV perfil pultrudado, com fornecimento dos materiais, aplicação 
em barra Velha/sC oriGEm: pl nº 27/2023 Valor: r$ 93�655,92� 
prazo: 180 dias� daTa dE inÍCio 14/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1939/2023 

CONTRATO STE Nº 3037/2023. CASAN X METALURGICA GR 
EIRELI� obJETo prestação de serviços Técnicos Especializados 
de montagem de barriletes para a srn, com fornecimento de peças 
e materiais necessários, aplicação em petrolândia� oriGEm: pl 
nº 340/2022 Valor: r$ 26�184,30� prazo: 180 dias� daTa dE 
inÍCio 29/11/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3043/2023. CASAN X TERRA 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA� 
obJETo prestação de serviços Técnicos Especializados para 
estudo de alternativas para recuperação da área ocupada pela 
ETE potecas, Córrego potecas e área remanescente da nova 
ETE potecas� oriGEm: pl nº 154/2023 Valor: r$ 332�000,00� 
prazo: 270 dias� daTa dE inÍCio 15/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3044/2023. CASAN X CONSTRU-
TORA IRMÃOS WARTHA� obJETo prestação de serviços Técnicos 
Especializados de repavimentação tipo lajota, paralelepípedo e paver 
no município de rio do sul/sC� oriGEm: pl nº 42/2023 Valor: 
r$ 549�999,99� prazo: 820 dias� daTa dE inÍCio 15/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3046/2023. CASAN X CETRIC 
- CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA� obJETo 
prestação de serviços Técnicos Especializados de limpeza de 
leitos de secagem de lodo proveniente de ETa e de ETE, lote 1: 
srm - municípios de Florianópolis e santo amaro da imperatriz 
oriGEm: pl nº 363/2022 Valor: r$ 791�833,87� prazo: 135 
dias� daTa dE inÍCio 14/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3054/2023. CASAN X CONAUT 
CONTROLES AUTOMÁTICOS LTDA� obJETo prestação de ser-
viços Técnicos Especializados para manutenção de conversor de 
macromedidor da marca Conaut, oriGEm: il nº 58/2023 Valor: 
r$ 55�700,00� prazo: 120 dias� daTa dE inÍCio 15/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1959/2023 CON-
TRATO STE Nº 3056/2023. CASAN X ELETRONANDO SOLUÇÕES 
EM IRRIGAÇÃO E MOTOBOMBAS LTDA� obJETo manutenção 
de conjuntos motobomba e motores elétricos para a srs, lote 
1, aplicação em Criciúma/sC oriGEm: pl nº 250/2022 Valor: 
r$ 148�433,41� prazo: 180 dias� daTa dE inÍCio 19/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3057/2023. CASAN X FIBRANDE 
SOLUÇÕES EM FIBRA DE VIDRO LTDA ME� obJETo laminação 
em fibra de vidro, confecção de tampas para as unidades da srs, 
local de execução: içara/sC, Criciúma/sC, nova Veneza/sC, braço 
do norte/sC, são Joaquim/sC, Forquilhinha/sC, otacílio Costa/
sC e passo de Torres/sC oriGEm: pl nº 323/2022 Valor: r$ 
71�166,64� prazo:90 dias� daTa dE inÍCio 19/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3058/2023. CASAN X DELFINI 
INDUSTRIA COMERCIO LTDA� obJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados para manutenção corretiva de analíticos 
del lab� oriGEm: il nº 67/2023 Valor: r$ 18�400,00� prazo: 
150 dias� daTa dE inÍCio 19/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3059/2023. CASAN X ELECTRIC 
CONSULTORIA E SERVIÇOS SOCIEDADE SIMPLES� obJETo 
Consultoria, assessoria, gestão de energia elétrica, de represen-
tação da Casan junto à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica, com a finalidade de migração das unidades operacionais 
da companhia para o aCl de energia elétrica, além de apoio na 
gestão dos contratos de fornecimento de energia elétrica neste 
ambiente� oriGEm: pl nº 201/2023 Valor: r$ 1�564�770,00� 
prazo: 1825 dias� daTa dE inÍCio 18/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3060/2023. CASAN X HIDROBR 
CONSULTORIA LTDA� obJETo prestação de serviços Técnicos 
Especializados para elaboração do Estudo de Concepção e do 
projeto básico de Engenharia do sEs dos distritos sede e de Ca-
ravaggio, localizados no município de nova Veneza/sC� oriGEm: 
pl nº 367/2022 Valor: r$ 718�499,98� prazo: 360 dias� daTa 
dE inÍCio 20/12/2023�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1907/2022 CON-
TRATO STE Nº 3062/2023. CASAN X L & G Poços Artesianos 
LTDA ME� obJETo perfuração de poços tubulares profundos, 
destinados à captação de água subterrânea para abastecimento 
dos municípios de atuação da Casan, sendo lote 4 - sro, 
aplicação no saa ibicaré/sC� oriGEm: pl nº 278/2022 Valor: 
r$ 327�425,00� prazo: 120 dias� daTa dE inÍCio 20/12/2023�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3064/2023. CASAN X META-
LURGICA GR EIRELI� obJETo prestação de serviços Técnicos 
Especializados para revitalização da passarela de serviço da ponte 
Colombo salles, no município de Florianópolis/sC, em caráter 
emergencial oriGEm: dl nº 84/2023 Valor: r$ 1�036�600,00� 
prazo: 180 dias� daTa dE inÍCio 27/09/2023 daTa dE assi-
naTUra: 20/12/2023
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2090/2023 
CONTRATO STE Nº 3066/2023. CASAN X STC - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA� obJETo prestação 
de serviços Técnicos Especializados de par e pmor nos mu-
nicípios da srs, lote 3: região de Criciúma e entornos, aplicação 
nos municípios de Turvo, Forquilhinha, Criciúma e içara oriGEm: 
pl nº 39/2023 Valor: r$ 700�000,00� prazo: 160 dias� daTa 
dE inÍCio 20/12/2023�

Cod� mat�: 962947
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 5/2023 AO CONTRATO LI Nº 
45/2018. CASAN X JOLDECIR DALLA COSTA obJETo: pror-
rogação do prazo de vigência contratual� oriGEm: dl nº 85/2018 
Valor: r$ 16�813,80 prazo: 365 dias daTa dE inÍCio 10/01/2024 
daTa dE assinaTUra: 05/12/2023

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2023 AO CONTRATO STE 
Nº 2583/2022. CASAN X BRASFORT SERVIÇOS EIRELI ob-
JETo: prorrogação do prazo de vigência do contrato, bem como 
o acréscimo de quantitativo, relativo ao índice de 25% ao valor 
atualizado do referido contrato; com reajuste contratual na ordem 
de 3,4896%, conforme disposto no item 3�5 da Cláusula Tercei-
ra do referido contrato� oriGEm: pl nº 256/2022 Valor: r$ 
901�653,01 prazo: 365 dias daTa dE inÍCio 16/01/2024 daTa 
dE assinaTUra: 18/12/2023

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2023 AO CONTRATO STE Nº 
2632/2022. CASAN X GRUGER GRUPOS DE GERADORES LTDA 
obJETo: acréscimo quantitativo de 19,6159% ao valor atualizado 
do contrato� oriGEm: pl nº 280/2022 Valor aCrÉsCimo: r$ 
479�099,60 prazo: inalterado daTa dE inÍCio 13/12/2023�

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2023 AO CONTRATO STE 
Nº 2905/2023. CASAN X METALURGICA GR EIRELI obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato, sem 

impacto financeiro� oriGEm: pl nº 340/2022 Valor: inalterado 
prazo: 60 dias daTa dE inÍCio 02/01/2024 daTa dE assina-
TUra: 20/12/2023

Cod� mat�: 962953

CIASC - EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 274/2023. Doa-
dor: CEnTro dE inFormÁTiCa E aUTomaÇÃo do EsTado 
dE sanTa CaTarina s/a –CiasC – CnpJ: 83�043�745/0001-65� 
Donatária: Universidade livre para idiomas e desenvolvimento 
sustentável – Unidiomas- CNPJ: 07�498�012/0001-37- Origem: 
CiasC 1934/2023 - Objeto: Constitui objeto da doação de bens 
inservíveis, de acordo com o processo CiasC1934/2023� Data: 
Florianópolis, 15 de dezembro de 2023� Signatário: diego ricardo 
Holler – Vice-presidente administrativo e Financeiro do CiasC�

Cod� mat�: 962622

EXTRATO DE CONTRATO nº 00765/23 ORIGEM: lei 13�303/2016 E 
rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº� 0102/2023 CONTRATANTE: 
Epagri – Cepaf CONTRATADA: Fts multimarcas ltda CNPJ/CPF: 
46�513�786/0001-41 OBJETO: material de Consumo  VIGÊNCIA: 
15/12/2023 a 30/04/2024 VALOR GLOBAL: r$ 27�100,00 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903024, 33903026, 33903039, 44905240, 
33903017, 33903028, 33903012, 33903042, 33903048, 44905212, 
44905228, 33903022, 33903001, 33903025, 33903018, 33903019, 
33903003; ação 3698, 2117, 2171, 2206, 12965, 11409; Fonte 100, 

240, 266, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico 
ASSINADO EM: 13/12/2023, por Fellipe Tressoldi sampaio, repres� 
legal� Deferimento GGG 2023AS018878

Cod� mat�: 962660

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: DL-074/23
Objeto: apólice de seguro patrimonial� Contratado: aliança do 
brasil seguros s/a� Valor: r$ 15�761,76� Data da Assinatura: 
29/11/2023� Vigência: 12 meses a contar de 15/12/2023� Fun-
damentação Legal: inciso ii do art� 29 da lei nº 13�303/2016� 
Signatários: Gerentes pela sCGÁs e sergio dias pestana e sergio 
roberto Grabe, procuradores, pelo Contratado� osny belarmino da 
silva Filho – Gerente de administração e suprimentos�

Cod� mat�: 962671

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº PE-030/21
Objeto do Contrato: apólice de seguro de responsabilidade 
Civil� Objeto do Aditamento: recondução do Contrato por mais 
12 meses� Prazo de Vigência: 19/12/2023 a 19/12/2024� Valor: r$ 
199�062,00� Empresa: aiG seguros brasil s�a� Data da Assina-
tura: 06/12/2023� Signatários: a diretoria, pela SCGÁS e Thomas 
Kelly batt, presidente e rodrigo Cardoso Valadares, procurador 
pelo contratado� osny belarmino da silva Filho – Gerente de ad-
ministração e suprimentos�

Cod� mat�: 962672
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

ANITÁPOLIS
AVISO DE REABERTURA E ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 052/2023 – a prefeitura municipal de anitápolis torna público 
aos interessados que realizará a  reabertura da sessão da Tp 
052/2023  no dia 18/01/2024, às 09:00 horas, na sala de reuniões 
de licitações� objeto: a contratação de empresa especializada para 
a construção de ponte em Concreto armado e pré - moldado in 
loco com 6,00 m de largura e 22,90 m de comprimento de meso 
estrutura e 6,60 m de largura e 5,40 m de comprimento cada 
cabeceira, totalizando 208,68 m² de área, sobre rio braço do 
norte, na comunidade do rio branco, coordenadas referenciais: 
-27�843650° -49�052873°, com mão de obra e material, no muni-
cípio de anitápolis, nos termos do ministério da integração o do 
desenvolvimento regional - secretária nacional de proteção e  
defesa Civil - processo nº 59053�008959/2022-34, e contra partida 
do município de anitápolis, de acordo com memorial descritivo, 
projetos e demais anexos constantes neste edital� o Edital sofreu 
retificação. Para mais informações entrar em contato nos seguintes 
meios endereço: prefeitura municipal de anitápolis, rua Gonçalves 
Junior, nº 260 – CEp: 88475-000 - Centro – anitápolis� FonE: (48) 
3256-0188� site: www�anitapolis�sc�gov�br� E-mail: licita@anitapolis.
sc�gov�br� anitápolis, 21/12/2023� solange back – prefeita municipal�

Cod� mat�: 963039

ARAQUARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI/SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 192/2023
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviço de locação de um sistema de Gestão Web para o serviço 
de inspeção municipal, com o desenvolvimento e manutenção do 
mesmo e aplicativo para preencher formulários offline�
Prazo para recebimento das propostas: até as 13:00 h do dia 
26/01/2024� Informações: a íntegra do edital e seus anexos 
poderá ser obtida no seguinte endereço: rua Coronel almeida, 
nº 60 – Centro, araquari/sC, ou no site www�araquari�atende�net, 
esclarecimentos pelo fone (47) 3447-7777�
Código de registro no TCE-SC:
b2adC2aa56C4E9aEE4dd8E3a56b2F77a7660FaF2
Araquari/SC, 21/12/2023.

HERMES DEFAVERI
Secretário de Administração

Cod� mat�: 962717

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI/SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 191/2023
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviço de Transporte Escolar Terceirizado para atender a demanda 
de mais 03 linhas (trajetos) para as das Unidades Escolares da 
rede de Ensino do município de araquari, conforme especificações 
contidas neste Termo de referência�
Prazo para recebimento das propostas: até as 08:00 h do dia 
26/01/2024� Informações: a íntegra do edital e seus anexos 
poderá ser obtida no seguinte endereço: rua Coronel almeida, 
nº 60 – Centro, araquari/sC, ou no site www�araquari�atende�net, 
esclarecimentos pelo fone (47) 3447-7777�
Código de registro no TCE-SC:
28E90d68FEF40d681bFE931F8820CbF5a55478F5
Araquari/SC, 21/12/2023.

HERMES DEFAVERI
Secretário de Administração

Cod� mat�: 962691

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI/SC
FUNDEMA
AVISO DE ALTERAÇÃO

Edital de Credenciamento Nº 6/2023
Objeto: Credenciamento de Clínica Veterinária e/ou Hospital 
Veterinário para realização de atendimentos clínicos, exames, 
internações e procedimentos cirúrgicos, e implantação de microchip 
com sistema de plantão, em cães e gatos, machos e fêmeas de 
pequeno, médio e grande porte, de rua ou vítima de maus tratos 
e abandono�
Fundamentação: Com base no § 4º - art� 21 da lei Federal 8�666/93, 
o presente Edital de licitação será modificado: alterando-se o 
prazo para o recebimento dos documentos para habilitação: 
até o dia 30/06/2024�

Informações: a íntegra do Edital e demais informações, poderão ser 
obtidas no seguinte endereço: rua Coronel almeida, nº 60 – Centro, 
araquari/sC, ou no site www�araquari�atende�net, esclarecimentos 
pelo fone (47) 3447-7700�
araquari/sC, 21/12/2023�

ADRIANO CORREA PORTUGAL
Presidente da FUNDEMA

Cod� mat�: 962706

ARARANGUÁ
aViso dE liCiTaÇÃo nº 251/2023
Tomada dE prEÇ0 para obras E sErViÇos dE EnGEnHaria
Execução de pavimentação com lajotas na rodovia ara 212 (manoel 
José pires), no bairro sanga da Toca i, com área total de 4�645,90m², 
Emenda parlamentar nº 1767/2023� abErTUra dE EnVElopEs: 
as 15h45min do dia 11/01/2024 �EdiTal ComplETo: deverá ser 
retirado no departamento de licitações da prefeitura municipal de 
araranguá ou no site: www�ararangua�sc�gov�br�maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone 48 3521�0910 ou 48 35210929�
base legal: lei Federal nº� 8�666, de 21 de Junho de 1993 suas 
alterações e demais legislações aplicáveis�
araranguá - sC, 20 de dezembro de 2023�
Cesar antonio Cesa
prefeito municipal

Cod� mat�: 962740

aViso dE liCiTaÇÃo nº 251/2023
Tomada dE prEÇ0 para obras E sErViÇos dE EnGEnHaria
Execução de pavimentação com lajotas nas ruas Geraldino João 
da silva, rua da república, no bairro arapongas, com área total 
de 6�557,68m², portaria Conjunta sGG/sEF nº 013/2023. abEr-
TUra dE EnVElopEs: as 17h45min do dia 11/01/2024 �EdiTal 
ComplETo: deverá ser retirado no departamento de licitações 
da prefeitura municipal de araranguá ou no site: www�ararangua�
sc�gov�br�maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 48 
3521�0910 ou 48 35210929�base legal: lei Federal nº� 8�666, de 21 
de Junho de 1993 suas alterações e demais legislações aplicáveis�
araranguá - sC, 21 de dezembro de 2023�
Cesar antonio Cesa
prefeito municipal

Cod� mat�: 962747

aViso dE liCiTaÇÃo nº 250/2023
Tomada dE prEÇ0 para obras E sErViÇos dE EnGEnHaria
Execução de pavimentação com lajotas na rodovia ara 206 (Tinho 
reus) Trecho 02, no bairro industrial, com área total de 10�558,83m², 
portaria Conjunta sGG/sEF/sC nº 009/2023� abErTUra dE En-
VElopEs: as 13h45min do dia 11/01/2024 �EdiTal ComplETo: 
deverá ser retirado no departamento de licitações da prefeitura 
municipal de araranguá ou no site: www�ararangua�sc�gov�br�maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 48 3521�0910 ou 48 
35210929�base legal: lei Federal nº� 8�666, de 21 de Junho de 
1993 suas alterações e demais legislações aplicáveis�
araranguá - sC, 20 de dezembro de 2023�
Cesar antonio Cesa
prefeito municipal

Cod� mat�: 962750

ARMAZÉM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO

o município de armazém/sC, torna público, para conhecimento 
dos interessados, a Homologação do Processo nº. 89/2023/PMA, 
processo tomada de preço nº� 07/2023/pma� cujo objeto Contra-
tação de empresa especializada para serviços de realização do 
enrocamento na margem do rio Capivari, no município de arma-
zém – sC, conforme detalhamento no Edital e seus anexos�” Tendo 
como vencedora a empresa: BITTENCOURT TERRAPLENAGEM 
EIRELI� Valor r$ 2�513�681,84 (dois milhões, quinhentos e treze 
mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos)� 
Data da Adjudicação/ Homologação: 21/12/2023. luiz paulo 
rodrigues mendes - prefeito municipal�

Cod� mat�: 962715

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
EXTRATO
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2023/PP/FMS
EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2023/FMS
Código registro TCE:  6103475725239Fb1CF6d14Fa410E3E-

a62651a418
OBJETO: a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
parcelado de fraldas geriátricas para o ano de 2024, conforme o 
anexo i do edital, PROPOSTAS ADICIONAIS: Caso exista empresa 
do ramo compatível com o objeto acima descrito e que se enquadre 
nos requisitos de habilitação mínimos necessários, o município de 
armazém/sC manifesta total interesse em obter propostas, a fim 
de verificar qual melhor atende às suas necessidades� PRAZO 
DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA: as propostas e os documentos de habilitação, con-
forme os termos do processo nº 14/2023/Fms, pregão presencial 
n° 09/2023/Fms deverão ser entregues no setor de licitações, 
localizado no Centro administrativo da prefeitura de armazém, 
no endereço praça 19 de dezembro, 130, Centro, município de 
armazém/sC até as 09h00min do dia 22 de janeiro de 2024, 
data e horário da abertura da sessão pública do pregão presen-
cial� INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS deverão ser obtidas 
somente pelo E-mail licitacao@armazem.sc.gov.br� armazém/sC, 
21 de dezembro de 2023�
lUiz paUlo rodriGUEs mEndEs - prEFEiTo mUniCipal

Cod� mat�: 962684

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
EXTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 101/2023/PP/PMA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2023/PMA
Código registro TCE:
d1E3549a378C168542967a741E45b36b33b51597
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de móveis 
para o município de armazém/sC, conforme detalhamento do edital 
e seus anexos� PROPOSTAS ADICIONAIS: Caso exista empresa 
do ramo compatível com o objeto acima descrito e que se enquadre 
nos requisitos de habilitação mínimos necessários, o município de 
armazém/sC manifesta total interesse em obter propostas, a fim 
de verificar qual melhor atende às suas necessidades� PRAZO DE 
ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 
as propostas e os documentos de habilitação, conforme os termos 
do processo nº 101/2023/pma, pregão presencial n° 57/2023/
pma deverão ser entregues no setor de licitações, localizado 
no Centro administrativo da prefeitura de armazém, no endereço 
praça 19 de dezembro, 130, Centro, município de armazém/sC 
até as 08h00min do dia 15 de janeiro de 2024, data e horário da 
abertura da sessão pública do pregão presencial� INFORMAÇÕES/
ESCLARECIMENTOS deverão ser obtidas somente pelo E-mail 
licitacao@armazem.sc.gov.br� armazém/sC, 021 de dezembro de 
2023� lUiz paUlo rodriGUEs mEndEs - prEFEiTo mUniCipal

Cod� mat�: 962685

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
EXTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 102/2023/PP/PMA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2023/PMA
Código registro TCE:
7d75079CF7F4b5ba481FFdE09bd61F6E2829F002
OBJETO: - o presente pregão tem por objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios para compor a merenda escolar para o ano 
letivo 2024, para a rede municipal de ensino, conforme detalha-
mento do edital e seus anexos� PROPOSTAS ADICIONAIS: Caso 
exista empresa do ramo compatível com o objeto acima descrito 
e que se enquadre nos requisitos de habilitação mínimos neces-
sários, o município de armazém/sC manifesta total interesse em 
obter propostas, a fim de verificar qual melhor atende às suas 
necessidades� PRAZO DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: as propostas e os documen-
tos de habilitação, conforme os termos do processo nº 102/2023/
pma, pregão presencial n° 58/2023/pma deverão ser entregues 
no setor de licitações, localizado no Centro administrativo da 
prefeitura de armazém, no endereço praça 19 de dezembro, 130, 
Centro, município de armazém/sC até as 10h00min do dia 15 
de janeiro de 2024, data e horário da abertura da sessão pública 
do pregão presencial� INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS 
deverão ser obtidas somente pelo E-mail licitacao@armazem.
sc�gov�br� armazém/sC, 021 de dezembro de 2023� lUiz paUlo 
rodriGUEs mEndEs - prEFEiTo mUniCipal

Cod� mat�: 962686

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
EXTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 103/2023/PP/PMA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2023/PMA
Código registro TCE:
901719E828C90EEC3Ca6891F5b46543b645723E2
OBJETO: - o presente pregão tem por objeto a aquisição de 
materiais de construção, hidráulicos, sanitários e ferramentas para 
uso das secretarias municipais� a relação de itens, quantitativos e 
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valor máximo encontra-se anexa ao edital, conforme detalhamento 
do edital e seus anexos� PROPOSTAS ADICIONAIS: Caso exista 
empresa do ramo compatível com o objeto acima descrito e que 
se enquadre nos requisitos de habilitação mínimos necessários, 
o município de armazém/sC manifesta total interesse em obter 
propostas, a fim de verificar qual melhor atende às suas neces-
sidades� PRAZO DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCU-
MENTAÇÃO E PROPOSTA: as propostas e os documentos de 
habilitação, conforme os termos do processo nº 103/2023/pma, 
pregão presencial n° 59/2023/pma deverão ser entregues no setor 
de licitações, localizado no Centro administrativo da prefeitura 
de armazém, no endereço praça 19 de dezembro, 130, Centro, 
município de armazém/sC até as 09h00min do dia 19 de janeiro 
de 2024, data e horário da abertura da sessão pública do pregão 
presencial� INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS deverão ser 
obtidas somente pelo E-mail licitacao@armazem.sc.gov.br� arma-
zém/sC, 021 de dezembro de 2023� lUiz paUlo rodriGUEs 
mEndEs - prEFEiTo mUniCipal

Cod� mat�: 962687

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
EXTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023/DL/PMA
PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2023/PMA
Código registro TCE:  F7C413339b1b34da758FEbaadb-
C40040aaaEF767
OBJETO: prestação de serviços técnicos especializados de as-
sessoria e Consultoria para execução de projetos culturais, dos 
recursos da complementar 195/2022 (lei paulo Gustavo), no mu-
nicípio de armazém/sC� ConTraTado: ElainE sUFiaTTi� Valor 
r$ 4�000,00 (quatro mil reais)� ratifico a dispensa de licitação em 
consonância com a justificativa apresentada de acordo o processo 
nº� 104/2023/pma e dispensa n° 027/2023/dl/pma, nos termos 
da lei 8�666/93 e suas alterações posteriores� armazém - sC, 
21/12/2023� luiz paulo rodrigues mendes - prefeito municipal�

Cod� mat�: 962688

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
EXTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 105/2023/PP/PMA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2023/PMA
Código registro TCE:
0dC08dF10Ca54075F34dF062C9b47E9b59129aE1
OBJETO: - o presente pregão tem por objeto a Contratação de 
serviços de arbitragens esportivas para organização e direção 
nos campeonatos municipais do ano 2024, destinado a atender 
as necessidades da secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
no município de armazém - sC, conforme anexo i� PROPOSTAS 
ADICIONAIS: Caso exista empresa do ramo compatível com o 
objeto acima descrito e que se enquadre nos requisitos de habilita-
ção mínimos necessários, o município de armazém/sC manifesta 
total interesse em obter propostas, a fim de verificar qual melhor 
atende às suas necessidades� PRAZO DE ENTREGA DOS EN-
VELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: as propostas 
e os documentos de habilitação, conforme os termos do processo 
nº 105/2023/pma, pregão presencial n° 60/2023/pma deverão ser 
entregues no setor de licitações, localizado no Centro administrativo 
da prefeitura de armazém, no endereço praça 19 de dezembro, 
130, Centro, município de armazém/sC até as 09h00min do dia 18 
de janeiro de 2024, data e horário da abertura da sessão pública 
do pregão presencial� INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS 
deverão ser obtidas somente pelo E-mail licitacao@armazem.
sc�gov�br� armazém/sC, 021 de dezembro de 2023� lUiz paUlo 
rodriGUEs mEndEs - prEFEiTo mUniCipal

Cod� mat�: 962689

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
EXTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 106/2023/PP/PMA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2023/PMA
Código registro TCE:
2a75F206Cb6098b124157a968b37b2C3C11CFaa0
OBJETO: - o presente pregão tem por objeto a Contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento parcelado cesta básica para o 
Fundo municipal de assistência social, do município de armazém 
- sC, conforme anexo i� PROPOSTAS ADICIONAIS: Caso exista 
empresa do ramo compatível com o objeto acima descrito e que 
se enquadre nos requisitos de habilitação mínimos necessários, 
o município de armazém/sC manifesta total interesse em obter 
propostas, a fim de verificar qual melhor atende às suas neces-
sidades� PRAZO DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCU-
MENTAÇÃO E PROPOSTA: as propostas e os documentos de 
habilitação, conforme os termos do processo nº 106/2023/pma, 
pregão presencial n° 61/2023/pma deverão ser entregues no setor 
de licitações, localizado no Centro administrativo da prefeitura 

de armazém, no endereço praça 19 de dezembro, 130, Centro, 
município de armazém/sC até as 11h00min do dia 18 de janeiro 
de 2024, data e horário da abertura da sessão pública do pregão 
presencial� INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS deverão ser 
obtidas somente pelo E-mail licitacao@armazem.sc.gov.br� arma-
zém/sC, 021 de dezembro de 2023� lUiz paUlo rodriGUEs 
mEndEs - prEFEiTo mUniCipal

Cod� mat�: 962690

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2023 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 – PMBP
o município de balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14�133/2021 e no decreto municipal nº 616/2023, torna público 
termo de homologação e adjudicação referente à futura aquisição 
de materiais para a produção de kits destinados aos pescadores 
artesanais de balneário piçarras/sC, em atendimento à lei mu-
nicipal nº 701/2019� Valor total de homologação: r$ 242�736,00 
(duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e trinta e seis reais)� 
registrado no TCE com a chave: 3E96775383C628EbC04F7E-
55d6221555517b054F� balneário piçarras (sC), 21 de dezembro 
de 2023� Tiago maciel baltt – prefeito municipal�

Cod� mat�: 962716

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2023 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 – PMBP
Fundamento: lei Federal nº 14�133/2021, decreto municipal nº 
616/2023 e demais legislações aplicáveis� pregão ElETrÔniCo 
para registro de preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para 
futura contratação de empresas especializadas em fornecimento de 
materiais e prestação de serviços de sinalização viária horizontal 
e vertical no município de balneário piçarras� Valor de referência: 
R$ 1�661�848,00 (um milhão seiscentos e sessenta e um mil e 
oitocentos e quarenta e oito reais)� data da abertura da sessão 
pública: 19/01/2024 às 08h30min, Local: Portal do Compras 
Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.br� o 
edital na íntegra encontra-se disponível no site balneariopicarras�
atende�net� balneário piçarras (sC), 21 de dezembro de 2024� 
Tiago Maciel Baltt – Prefeito Municipal�

Cod� mat�: 962940

BALNEÁRIO RINCÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PESCA E MEIO ABIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Tomada dE prEÇos 
nº� 152/pmbr/2023� Objeto: “Construção Civil de Reforma e 
Ampliação da escola Municipal José Réus”, localizada no bairro 
lagoa dos Freitas no município de balneário rincão/sC� Data/Hora 
da abertura: 11/01/2024 às 10h00min� Local: prefeitura municipal 
de balneário rincão/sC, situado na avenida leoberto leal, 1071, 
Centro, do município de balneário rincão - sC� Fundamentação: 
lei 8�666/93�Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão 
ser obtidos de segunda a sexta-feira no setor de licitações e Con-
tratos do município de balneário rincão, na avenida leoberto leal, 
1071, Centro, do município de balneário rincão - sC, no horário 
das 08:00 as 17:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://
balneariorincao�impactolicitacoes�com�br/#/publico/licitacoes ou 
pelo site www�balneariorincao�sc�gov�br no link licitações/Editais� 
balneário rincão – sC, 20 de dezembro de 2023� Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal.

Cod� mat�: 962991

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PESCA E MEIO ABIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Tomada dE prEÇos nº� 
153/pmbr/2023� Objeto: “Obras de Ampliação do Berçário Pei-
xinho Dourado”, localizada no Centro do município de balneário 
rincão/sC� Data/Hora da abertura: 15/01/2024 às 14h00min� Local: 
prefeitura municipal de balneário rincão/sC, situado na avenida 
leoberto leal, 1071, Centro, do município de balneário rincão - 
sC� Fundamentação: lei 8�666/93�Edital: Completo e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no 
setor de licitações e Contratos do município de balneário rincão, 
na avenida leoberto leal, 1071, Centro, do município de balneário 
rincão - sC, no horário das 08:00 as 17:00 horas, ou através do 
endereço eletrônico: http://balneariorincao�impactolicitacoes�com�
br/#/publico/licitacoes ou pelo site www�balneariorincao�sc�gov�br 
no link licitações/Editais� balneário rincão – sC, 20 de dezembro 
de 2023� Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal.

Cod� mat�: 963046

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
aViso dE sEssÃo abErTUra dE proposTas Tomada dE 
prEÇos nº 005/2023-FmEdUCa
o município de bombinhas (sC) torna público que, neste ato 
marCa a data de sessão pública de abertura de Envelopes da 
proposta da referida Tomada de preços para às 12:30hs do dia 
08/01/2024� maiores informações poderão ser obtidas na prefeitura 
municipal de bombinhas, no setor de Compras e licitações, pelo 
telefone (47) 3393-9500, Ramal 551 e 509 ou pelo e-mail licitacao@
bombinhas�sc�gov�br�
bombinhas/ sC, 21 de dezembro de 2023�
lUiz HEnriQUE GonÇalVEs
secretário interino de administração

Cod� mat�: 962714

CAÇADOR
aViso dE liCiTaÇÃo – proCEsso liCiTaTório 122/2023 
– Tomada dE prEÇos – 004/2023 – rETiFiCado i – Tipo: 
mEnor prEÇo Global – obJETo: Tomada dE prEÇos 
para a ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada, Com 
FornECimEnTo dE maTEriais, EQUipamEnTos E mÃo dE 
obra, para EXECUÇÃo do ppCi – sisTEma dE ilUminaÇÃo 
dE EmErGÊnCia, sisTEma dE alarmE dE inCÊndio, rEdE 
dE HidranTE E laUdos da E�m�E�b� Hilda GranEmann 
dE soUsa (CaiC) E E�m�E�b� piErina adami� EnTrEGa dos 
EnVElopEs: 23/01/2024 até às 14h00min� abErTUra dos 
EnVElopEs: 23/01/2024 às 14h15min� maiores informações 
poderão ser obtidas junto a diretoria de Gestão de Compras e 
licitações, através do telefone (49) 3666-2432, ou presencialmente, 
na av� santa Catarina, 195� o edital completo está disponível no 
site cacador�sc�gov�br no ícone Transparência – licitações, no 
horário de expediente em vigor�
Caçador, 22 de dezembro de 2023�
ALENCAR MENDES
PREFEITO MUNICIPAL

Cod� mat�: 962095

CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº. 016/2023- FME
obJETo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA REFORMA DA E.B.M PROF ABALOR AMÉ-
RICO MADEIRA, CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS 
ELEMENTOS CONSTITUÍDOS ANEXO.
Tipo de julgamento: menor preço Global
rEGimE lEGal: mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da lei nº� 8�666/1993 e as respectivas 
alterações�
rECEbimEnTo dos EnVElopEs: iniciará às 16:00 horas do 
dia 26 de janeiro de 2024 , na sala de reunião do departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, nº� 77, Centro de 
Camboriú/sC� - inFormaÇÕEs: pessoalmente ou telefone: (47) 
3365-9500 ou no site: https://camboriu�atende�net/#!/tipo/servico/
valor/8/padrao/1/load/1 - Camboriú, 21  de dezembro de 2023 - 
ElCio roGErio KUHnEn - prefeito municipal

Cod� mat�: 963100

Aviso de licitação - Tomada de Preços Nº. 27/2023 - PMC  ob-
jeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação 
asfáltica, calçada, drenagem pluvial e sinalização viária da Rua 
Rio Negrinho, bairro Rio Pequeno, neste município, conforme 
memorial descritivo e especificações, projetos e planilhas em 
anexo� Tipo de Julgamento: menor preço global� - regime legal: 
Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da lei Federal nº� 8�666 de 21/06/1993, e suas alterações� 
abertura dos Envelopes: Iniciará às 15:00 (quinze horas) do 
dia 26 (vinte se seis) de janeiro de 2024, na sala de reunião do 
departamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, nº� 77, 
Centro de Camboriú/sC� informações: pessoalmente ou telefone: 
(47)3365-9500 ou no site: https://camboriu�atende�net/autoatendi-
mento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1 Camboriú, 21 de 
dezembro de 2023� Elcio Rogerio Kuhnen - Prefeito Municipal

Cod� mat�: 962996

aViso dE liCiTaÇÃo
ConCorrÊnCia pÚbliCa nº� 001/2023 - FmEobjeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviço de mão de obra com 
fornecimento de materiais para construção da nova unidade 
de ensino do bairro Monte Alegre no município de Camboriú. 
conforme projeto básico e seus elementos constituídos anexo.
Tipo de julgamento: Menor preço globalregime legal: mediante 
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as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 
da lei Federal nº� 8�666 de 21/06/1993, e suas alterações�abertura 
dos envelopes: Iniciará às 14:00 horas do dia 21 (vinte e um) 
de fevereiro de 2024, na sala de reunião do departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, nº� 77, Centro de Cam-
boriú/sC� informações: pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 
ou no site: www�camboriu�atende�netCamboriú, 21 de dezembro 
de 2023�ElCio roGÉrio KUHnEnprefeito municipal

Cod� mat�: 962887

CAMPOS NOVOS
Contrato nº: 142/2022
aditivo nº: 2º Ta
Tipo de aditivo: Valor
ConTraTanTE: mUniCipio dE Campos noVos
ConTraTada: ComÉrCio E TransporTEs brEsola 
lTda - Epp
processo licitatório nº 92/2022 Tp 11/20222
obJETo: aditivo de valor do contrato original 142/2022 em 7,45% 
do valor inicial, representando r$ 10�774,20 (dez mil setecentos e 
setenta e quatro reais e vinte centavos), ficando o valor do contrato 
reprogramado em r$ 155�423,56 (cento e cinquenta e cinco mil 
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos), cujo 
objeto é a ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para EXECUÇÃo dE 
paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa, Em CHÃo naTUral, drEnaGEm 
plUVial E sinalizaÇÃo na rUa ramon GarCia, bairro 
sanTo anTÔnio, no mUniCÍpio dE Campos noVos – sC, 
ConFormE EspECiFiCaÇÕEs do proJETo bÁsiCo - recurso 
do Estado de santa Catarina sEF nº 229/2022�
daTa: 20 de dezembro de 2023

Cod� mat�: 962828

Contrato nº: 296/2021
aditivo nº: 8º Ta
Tipo de aditivo: Valor
ConTraTanTE: mUniCipio dE Campos noVos
ConTraTada: robErTo miGUEl Epp
processo licitatório nº 140/2021 CC 05/2021
obJETo: aditar o valor do contrato original 296/2021 em 8,74% do 
valor inicial, representando r$ 414�091,54 (quatrocentos e quatorze 
mil noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos), ficando o 
valor do contrato reprogramado em r$ 5�517�806,37  (cinco mi-
lhões quinhentos e dezessete mil oitocentos e seis reais e trinta 
e sete centavos), cujo objeto é a ConTraTaÇÃo dE EmprEsa 
para EXECUÇÃo rEForma E ampliaÇÃo dE ComplEXo 
EdUCaCional – noVos Campos, no mUniCÍpio dE Cam-
pos noVos/sC, ConFormE EspECiFiCaÇÕEs do proJETo 
bÁsiCo� Convênio conforme portaria 384/sEF/sC de 21/09/2021�
daTa: 20 de dezembro de 2023

Cod� mat�: 962831

CANOINHAS
mUniCÍpio dE CanoinHas
EsTado dE sanTa CaTarina
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 99/2023
o município de Canoinhas/sC, CnpJ nº� 83�102�384/0001-80, sito 
à rua Felipe schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 16/01/2024, 
às 09h00min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS PÚBLI-
COS DE SAÚDE, URBANOS E RURAIS, EM CONFORMIDADE 
COM O TERMO DE REFERÊNCIA. recebimento de propostas até 
às 08h00min do dia 16/01/2024, no endereço eletrônico www�bll�
org�br� informações (47) 3621-7756� Cópia do edital no site https://
canoinhas�atende�net no link licitações�
rafaela mayer zaniolo seleme
secretária de meio ambiente

Cod� mat�: 962723

mUniCÍpio dE CanoinHas
EsTado dE sanTa CaTarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº FUNSAE 01/2023
o município de Canoinhas/sC, CnpJ nº� 83�102�384/0001-80, sito 
à rua Felipe schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 15/02/2024, 
às 08h45min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REVISAR O PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO, PARA OS CAPÍTULOS DE ÁGUA, 
ESGOTO, RESÍDUOS SÓLIDOS E DRENAGEM PLUVIAL DO 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS-SC. recebimento de propostas até às 
08h30min do dia 15/02/2024, no setor de protocolos da prefeitura� 
informações através do telefone (47) 3621-7705� Cópia do edital 
disponível no site https://canoinhas�atende�net no link licitações�
rafaela mayer zaniolo seleme
secretária municipal de meio ambiente

Cod� mat�: 962808

CAPIVARI DE BAIXO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023/PMCB
a prefeita municipal de Capivari de baixo/sC, torna público para o 
conhecimento de quem possa interessar que as 09hs00min do dia 
05/01/2024 na sala de licitações do setor de Compras da prefeitura 
municipal de Capivari de baixo/sC, rua Ernani Cotrin, 187, Centro, 
estará reunida para executar o pE n° 62/2023/pmCb, tipo menor 
preço por lote ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada 
para FornECimEnTo dE UniFormE EsColar para aTEndEr 
os alUnos da rEdE mUniCipal dE Ensino das UnidadEs 
EsColarEs da sECrETaria mUniCipal dE EdUCaÇÃo do 
mUniCÍpio dE CapiVari dE baiXo - sC� maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (48) 3621-4400 no período das 
07hs às 13hs� Capivari de baixo/sC, 21 de dezembro de 2023� 
marcia roberg Cargnin -  prefeita municipal�

Cod� mat�: 962708

CHAPECÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

aviso de licitação
o município de Chapecó/sC, torna público que dia 01 de fevereiro 
de 2024, às 15:00 horas realizará licitação na modalidade Concor-
rência nº 496/2023, destinada a “ConTraTaÇÃo dE EmprEsa 
para implanTaÇÃo dE rEdE dE disTribUiÇÃo dE EnEr-
Gia ElÉTriCa E ilUminaÇÃo pÚbliCa no noVo disTriTo 
indUsTrial, na linHa simonETTo”� protocolo até às 14:50 
horas do dia 01 de fevereiro de 2024� Edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no site www�chapeco�sc�gov�br, no endereço: 
av� Getúlio Vargas, nº 957-s, ou pelo fone 49-3321-8462� Chapecó, 
21 de dezembro de 2023�
Valmor Junior scolari – secretário de desenvolvimento sustentável 
e obras Estruturantes
id TCE/sC:    6698659d41CFd7E0CECC0b8F2b7C78806C6FFd87

Cod� mat�: 962992

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

aviso de licitação
o município de Chapecó, sC, torna público que no dia 01 de fe-
vereiro de 2024, às 16:00 horas realizará licitação na modalidade 
Concorrência para obras e serviços de engenharia n° 498/2023, 
destinada a “implanTaÇÃo do noVo disTriTo indUsTrial 
dE CHapECó”� protocolo até as 15:50 horas do dia 01 de fevereiro 
de 2024� Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www�
chapeco�sc�gov�br, no endereço: av� Getúlio Vargas, nº 957-s, ou 
pelo fone 49 – 3321-8456� Chapecó, 21 de dezembro de 2023�
Valmor Junior scolari – secretário de des� sust� e obras Estruturantes
id/TCE-sC: 9a238dd9FFb332a80Ea866Ca7dd0E1492325686a

Cod� mat�: 962964

CORDILHEIRA ALTA
o município de Cordilheira alta, sC, através do seu prefeito municipal, 
senhor Clodoaldo briancini, torna público a todos os interessados, 
que estará realizando licitação na modalidade pregão eletrônico 
do tipo menor preço por item, de acordo com a lei 10�520/2002 
e lei 8�666/93, 10�024 e demais normas aplicáveis, conforme                       
informações: processo administrativo n� 121/202 pregão Eletronico 
69/2023 Tipo: menor preço por item� objeto: a presente licitação 
tem por objeto o rEGisTro dE prEÇos para ConTraTaÇÃo 
dE sErViÇos dE Hora mÁQUina para a sECrETaria dE 
inFraEsTrUTUra do mUniCÍpio dE CordilHEira alTa/
sC, para rECUpEraÇÃo dE EsTradas mUniCipais, con-
forme especificações constantes no edital. A sessão pública será 
realizada no site  www�bll�org�br, no dia   11/01/2024, com início 
às 08:30h, horário de brasília – df� somente poderão participar da 
sessão pública, as empresas que apresentarem propostas no site   
www�bll�org�br,  nos termos a seguir: início do recebimento das 
propostas: dia: 22/12/2023, horário: 16h30, fim do recebimento 
das propostas: dia: 11/01/2024 horário 08h00m� o edital poderá 
ser obtido no seguinte endereço e horário: rua celso tozzo, n� 27, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente, ou ainda 
nos sites www�pmcordi�sc�gov�br e www�bll�org�br� esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone n� (49) 33589100�
Cordilheira alta, 21 de dezembro de 2023�
Clodoaldo briancini
prefeito municipal

Cod� mat�: 962855

CORONEL MARTINS
prEFEiTUra mUniCipal dE CoronEl marTins/sC
aViso dE liCiTaÇÃo
Edital de Tomada de preços n� 07/2023, proCEsso 55/2023
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para 
EXECUÇÃo dE sErViÇos dE paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa da 
rUa GETÚlio VarGas, ConFormE porTaria n� 508/2022, 
bEm Como proJETos E CondiÇÕEs EsTabElECidas Em 
EdiTal E Em sEUs anEXos�
prazo para recebimento das propostas: até as 14:00 horas do 
dia 16/01/2024�
informações: a íntegra do edital e seus anexos poderá ser obtida 
no diário oficial dos municípios�
dúvidas podem ser sanadas por mensagem via aplicativo
Whatsapp pelo número 49-99988-0051�
Código de registro no TCE: 
20782640032A0CB14EEF68C9A1A25CA3316E9F7C
Coronel martins, 21 de dezembro de 2023�
moaCir brEsolin – prEFEiTo mUniCipal

Cod� mat�: 962874

CRICIÚMA
ESTADO DE SANTA CATARINA GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CRICIÚMA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE aViso dE 
liCiTaÇÃo EdiTal dE CrEdEnCiamEnTo nº� 043/Fms/2023  
(processo administrativo nº� 685758) obJETo: Convocação de 
interessados para CrEdEnCiamEnTo de prestadores de serviços 
especializados de  aTEnÇÃo EspECializada À pEssoa por-
Tadora dE dEFiCiÊnCia aUdiTiVa, para a região da amrEC 
e amEsC, na área ambulatorial e hospitalar, para realização de 
exames e procedimentos com valores constantes na tabela siGTap/
sUs, em conformidade com a portaria do ministério da saúde / 
Gabinete do ministro nº 2�776 de 18/12/2014, aos pacientes do 
sistema Única de saúde -sUs inseridos no sistema de regulação� 
daTa dE rECEbimEnTo da doCUmEnTaÇÃo: a partir do dia 
26 de dezembro de 2023, no protocolo da diretoria de licitações 
e Contratos, localizada no pavimento superior do edifício sede 
da municipalidade – paço municipal marcos rovaris, sito na rua 
domênico sônego, 542 - Criciúma-sC� EdiTal:  completo e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira 
na diretoria de licitações e Contratos, no horário das 08h00 às 
17h00, pelo fone (48) 3431�0318 ou pelo endereço eletrônico 
(e-mail)  editais@criciuma.sc.gov.br ou pelo site www.criciuma.
sc�gov�br� paÇo mUniCipal marCos roVaris-CriCiÚma/sC, 
20 de dezembro de 2023� aCÉlio CasaGrandE - sECrETÁrio 
mUniCipal dE saÚdE  (assinado no original)

Cod� mat�: 962993

DESCANSO
mUniCipio dE dEsCanso
aViso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório 179/2023
Tomada dE prEÇos nº 18/2023

objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para a EXECUÇÃo dE 
obra dE rEparo Em ponTE na rUa HUmbErTo dE Cam-
pos, mUniCipio dE dEsCanso/sC, ConTEndo FUndaÇÃo, 
EsTrUTUra dE ConTEnÇÃo E sErViÇos ComplEmEnTa-
rEs Com FornECimEnTo dE maTEriais, EQUipamEnTos 
E mÃo dE obra, ConFormE mEmorial, planilHas dE 
ComposiÇÃo E dEmais doCUmEnTos do proJETo TÉCniCo
recebimento dos envelopes de documentação e propostas até 
às 14h15min do dia 08/01/2024, no departamento de licitações 
e Contratos do município de descanso - prefeitura, sito a avenida 
marechal deodoro, nº 146, iniciando a sessão de abertura dos en-
velopes às 14h30min do mesmo dia� a integra do Edital encontra-se 
no endereço eletrônico www�descanso�sc�gov�br informações pelo 
fone (049) 3623 0161�

descanso/sC, 21 dezembro de 2023�

sadi inácio bonamigo
prefeito municipal

Cod� mat�: 963037

GAROPABA
aViso dE liCiTaÇÃo
Tomada dE prEÇos nº 016/2023
proCEsso nº 039/2023-Fms
o município de Garopaba torna público que realizará licitação, 
na modalidade Tomada dE prEÇo, por execução indireta sob 
regime de empreitada por preço Global, do tipo mEnor prEÇo 
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Global, consoante as disposições contidas na lei nº 8�666/93, e 
suas alterações posteriores, lei Complementar nº 123/2006, bem 
como demais legislações pertinentes, objetivando a Contratação 
de empresa para execução de obra de reforma e ampliação da 
Ubs do bairro Campo duna, com fornecimento de material e 
mão de obra conforme projeto básico e memorial descritivo� os 
documentos referentes ao CrEdEnCiamEnTo e os envelopes 
nº 01 doCUmEnTaÇÃo e nº 02 proposTa serão recebidos no 
protocolo do setor de licitações da prefeitura municipal de Garopaba, 
sito a praça Governador ivo silveira, nº 296, Centro, Garopaba/
sC, até as 14h00min do dia 08/01/2024� a sessão se dará a partir 
das 14h10min do dia 08/01/2024 no endereço acima especificado� 
o Edital encontra-se a disposição dos interessados, no setor de 
Compras e licitações da prefeitura municipal de Garopaba, no 
horário das 09h00min às 18h00min, ou no endereço eletrônico 
https://garopaba�atende�net�
Garopaba - sC, 21 de dezembro de 2023�
Junior de abreu bento
prefeito municipal de Garopaba

Cod� mat�: 962904

GRATAVAL
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE GraVaTal

Contrato nº: 63/2023
Contratante: mUniCÍpio dE GraVaTal
Contratada: biTTEnCoUrT TErraplanaGEm lTda
licitação: Tomada de preços para obras e serviços de Engenharia 
3/2023
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para aTErro da 
EsTrada GEral do sÃo roQUE, bairro sÃo roQUE, 
no mUniCÍpio dE GraVaTal/sC, Com FornECimEnTo dE 
maTErial E mÃo-dE-obra Visando aTEndEr a porTaria 
EsTadUal nº 11/2023 - ssC 4891/2023, ConFormE proJE-
Tos Em anEXo�
Vigência: início: 19/12/2023 Término: 19/12/2024
assinatura: 19/12/2023
Valor r$: 451�603,60 (Quatrocentos e Cinquenta e Um mil, seis-
centos e Três reais e sessenta Centavos)
Gravatal, 20 de dezembro de 2023�
Cleinils rodrigues da silva
prefeito municipal de Gravatal

Cod� mat�: 962409

IÇARA
EXTraTo dE pUbliCaÇÃo
EXTraTo dE pUbliCaÇÃo do TErmo adiTiVo nº� 03 ao 
ConTraTo nº� 043/pmi/2023

Termo aditivo nº� 03 ao contrato nº� 043/pmi/2023, cujo objeto a 
reforma e ampliação do Centro de Educação infantil Favinho de 
mel, localizado na rua altamiro Guimarães, Centro, içara/sC�
ConTraTanTE: mUniCÍpio dE iÇara
ConTraTada: WEsT EnGEnHaria lTda
do obJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes o 
aCrÉsCimo dE Valor ao Contrato nº� 043/pmi/2023, baseado 
nos fatos elencados na justificativa técnica exarada pela fiscalização 
da secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, parecer Jurídico 
da procuradoria-Geral do município, com fulcro no art� 65, inciso 
i, “a” e §1º da lei n�º 8�666/93�
içara, 21 de dezembro de 2023�
dalvania Cardoso
prefeita municipal

Cod� mat�: 962674

EXTraTo dE pUbliCaÇÃo
EXTraTo dE pUbliCaÇÃo do TErmo adiTiVo nº� 03 ao 
ConTraTo nº� 044/pmi/2022

Termo aditivo nº� 03 ao contrato nº� 044/pmi/2022, cujo objeto 
trata-se da execução e construção de um Centro de Educação 
infantil de 4 salas no bairro liri, em içara-sC�
ConTraTanTE: mUniCÍpio dE iÇara
ConTraTada: KamiG EnGEnHaria lTda mE
do obJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a 
prorroGaÇÃo do prazo dE EXECUÇÃo do Contrato n�º 
044/pmi/2022, por mais 04 (quatro) meses, a prorroGaÇÃo do 
prazo dE ViGÊnCia, que prevê o término em 28/02/2024 e passa 
a ser em 30/12/2024, bem como, o aCrÉsCimo E sUprEssÃo 
de valores, baseado no memorando interno e justificativa técnica 
exarados pela Fiscalização e parecer Jurídico da procuradoria-Geral 
do município, com fulcro no art� 57, §1º, incisos i, ii e iV e art� 65, 
i, “a” e “b”, c/c §1º, da lei n�º 8�666/93
içara, 21 de dezembro de 2023�

dalvania Cardoso
prefeita municipal

Cod� mat�: 962797

EXTraTo dE pUbliCaÇÃo
EXTraTo dE pUbliCaÇÃo do TErmo adiTiVo nº� 01 ao 
ConTraTo nº� 055/pmi/2023

Termo aditivo nº� 01 ao contrato nº� 055/pmi/2023, cujo objeto a 
construção de praça para o centenário da Esperança, no bairro 
Esperança, município de içara�
ConTraTanTE: mUniCÍpio dE iÇara
ConTraTada: WEsT EnGEnHaria lTda
do obJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a 
prorroGaÇÃo do prazo dE EXECUÇÃo do Contrato n�º 
055/pmi/2023, que prevê o término em 04/01/2024 e por este 
Termo aditivo passa a ser 04/04/2024, baseado na justificativa 
técnica exarada pela fiscalização da secretaria de planejamento e 
desenvolvimento Urbano, parecer Jurídico da procuradoria-Geral do 
município e com fulcro no art� 57, incisos ii e Vi, da lei n�º 8�666/93�
içara, 21 de dezembro de 2023�

dalvania Cardoso
prefeita municipal

Cod� mat�: 962743

ILHOTA
Processo n° 520/2023. Concorrência Pública nº 001/2023 – PMI. 
Código de registro da informação (TCE/sC):CEC341FE0F07E-
94E5188F14331FE98a24116CdFE� menor preço – total global� 
objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica e sinalização viária da rua pedro Jacob 
no bairro boa Vista, com área de pavimentação de 25�448,75m², 
conforme edital e seus anexos� Entrega dos envelopes – proposta 
de preços, habilitação e credenciamento: até o dia 30/01/2024 às 
08:30 horas, sala de reunião da Comissão municipal de licitação� 
abertura das propostas: dia 30/01/2024 às 09:00 horas, após o 
credenciamento dos representantes� rEGimEnTo: lei nº� 8�666, 
de 21 de junho de 1993 ao que dispõe o artigo 23, i, "c”, alterada 
pela lei 9�648, de 27 de maio de 1998, e alterações e subsidiaria-
mente a lei Complementar nº� 123/2006� maiores informações: 
o edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no 
site www�ilhota�sc�gov�br e departamento de Compras e licitações 
da pmi – rua dr� leoberto leal, 160 – Centro – ilhota – sC, ou 
informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: 
(0xx47) 3343-8800 ramal 826� Horário de Expediente da prefei-
tura: das 07 às 13:00� ilhota, 21 de dezembro de 2023� Erico de 
oliveira - prefeito municipal

Cod� mat�: 963130

IMARUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 027/2023
o município de imaruí comunica aos interessados que se encontra 
aberto o edital de pregão Eletrônico pmi nº 027/2023, para a Con-
tratação de empresa para prestar serviço de transporte escolar da 
rede municipal de Ensino no ano letivo de 2024� local: portal de 
Compras públicas através do endereço www�portaldecompraspu-
blicas�com�br� data de recebimento das propostas e documentação 
no sistema: até o dia 19/01/2024 às 08h15min� data de início da 
sessão pública online: 19/01/2024 às 08h16min� o edital por ser 
obtido no site www�imarui�sc�gov�br ou www�portaldecompraspublicas�
com�br� dúvidas e informações podem ser obtidas junto ao setor 
de licitação da prefeitura de imaruí, através do fone 48 36430213, 
ou e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br.
imaruí, 20 de dezembro de 2023�
José Euclides da rocha
prefeito em Exercício

Cod� mat�: 962709

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 026/2023
o município de imaruí comunica aos interessados que se encon-
tra aberto o edital de pregão Eletrônico pmi nº 026/2023, para a 
ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para inTEGraÇÃo TElEFÔ-
niCa, implanTaÇÃo, sUporTE E solUÇÃo ComplETa dE 
EQUipamEnTos para aTEndEr o mUniCÍpio dE imarUÍ 
- sC ConFormE EspECiFiCaÇÕEs ConsTanTEs nEsTE 
EdiTal E sEUs anEXos� local: portal de Compras públicas 
através do endereço www�portaldecompraspublicas�com�br� data 
de recebimento das propostas e documentação no sistema: até 
o dia 22/01/2024 às 08h15min� data de início da sessão pública 
online: 22/01/2024 às 08h16min� o edital por ser obtido no site 
www�imarui�sc�gov�br ou www�portaldecompraspublicas�com�br� 
dúvidas e informações podem ser obtidas junto ao setor de licitação 
da prefeitura de imaruí, através do fone 48 36430213, ou e-mail: 
licitacao@imarui.sc.gov.br.
imaruí-sC, 20 de dezembro de 2023�
José Euclides da rocha
prefeito em Exercício

Cod� mat�: 962703

aViso dE Tomada dE prEÇos pmi nº 006/2023
o município de imaruí/sC, torna público aos interessados que se 
encontra aberto a tomada de preços para a ConsTrUÇÃo dE 
Uma QUadra dE arEia no bairro prainHa E rEUrbani-
zaÇÃo do EnTorno, CUJo rECUrso É proVEniEnTE da 
EmEnda parlamEnTar imposiTiVa nº 219/2022� Entrega dos 
envelopes: até às 08h45min do dia 23/01/2024 no setor de protocolo� 
sessão pública para abertura dos envelopes: às 09h00min do dia 
23/01/2024 no setor de licitações da prefeitura municipal� local da 
sessão: rua José inácio da rocha, 109 – Centro – imaruí/sC� o 
edital ficará à disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 13h no setor de 
licitação por mídia digital ou no site www�imarui�sc�gov�br� dúvidas 
no e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br ou pelo fone 48 3643-0213.
imaruí-sC, 20 de dezembro de 2023�
José Euclides da rocha
prefeito em Exercício

Cod� mat�: 962825

IMBUIA
mUniCÍpio dE imbUia – sC
proCEsso liCiTaTorio nº 121/2023
Tomada dE prEÇos p/ obras E sErViÇos dE EnGEnHa-
ria n 121/2023
o município de imbuia, sC, torna público para conhecimento 
dos interessados que até as 08:30h de 22/01/2024, no setor de 
licitações, estará selecionando melhor proposta para contratação 
sob regime de empreitada Global, para a ConTraTaÇÃo dE  
EmprEsa EspECializada dE EnGEnHaria para ConTrUÇÃo 
dE Uma  passarEla na EsCola mUniCipal proFEssora 
UmbElina lorEnzi na CidadE  dE imbUia/sC, obJETi-
Vando a TransFErEnCia EspECial 1200/2021, aTraVEs 
da sECrETraria dE EsTado dE sanTa CaTarina,  sEF ( 
FonTE dE rECUsrso EmpEnHo 2021nE001830, liQUidaÇÃo 
20021nl167455),proCEsso sEd 14009/2021, VinCUlado a 
loa sC, 2021 CElEbrado EnTrE o GoVErno do ESTADO 
DE sanTa CaTarina E o mUniCÍpio dE imbUia/sC, com for-
necimento de material ,  mão de obra e equipamentos necessários 
- conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, Cronograma 
Físico-financeiro e projeto, descritos nos anexos integrante deste 
edital  , cujas especificações detalhadas encontram-se na relação 
dos itens da licitação, que faz parte integrante deste Edital como 
anexo i� Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço acima ci-
tado ou pelo site www�imbuia�sc�gov�br ou e-mail adriana@imbuia.
sc�gov�br; informações fone: (47) 3557-2419 no dep� de licitações� 
Em 21/12/2023� deny scheidt- prefeito municipal�

Cod� mat�: 962918

INDAIAL
pUbliCaÇÃo dE EdiTal
mUniCÍpio dE indaial
Processo Administrativo nº 216/2023
Edital de Tomada de Preços n° 002/2023-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação�
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação do 
sistema de unidade de tratamento de ar (UTa) no sais – serviço 
de atendimento à saúde do município de indaial�
as propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.
com.br, até a data e horário informados à seguir:
Entrega dos envelopes: até 25/01/2024 - 08h45min – Horário 
de brasília
Início da sessão: 25/01/2024 - 09h00min – Horário de brasília
recesso: 27/12/2023 a 05/01/2024�
maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic5@
indaial�sc�gov�br, e o site www�indaial�sc�gov�br�
andré luiz moser – prefeito municipal

Cod� mat�: 963112

pUbliCaÇÃo dE EdiTal
mUniCÍpio dE indaial
Processo Administrativo nº 215/2023
Edital de Tomada de Preços n° 001/2023-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação�
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
subestação abrigada e muro, para o sais – serviço de atendimento 
à saúde do município de indaial�
as propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.
com.br, até a data e horário informados à seguir:
Entrega dos envelopes: até 23/01/2024 - 08h45min – Horário 
de brasília
Início da sessão: 23/01/2024 - 09h00min – Horário de brasília
recesso: 27/12/2023 a 05/01/2024�
maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic5@
indaial�sc�gov�br, e o site www�indaial�sc�gov�br�
andré luiz moser – prefeito municipal

Cod� mat�: 963109
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ITAJAÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 324/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 07F3667C5C4aC05E895E4E4EF6aE9F14a8661E94
o mUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 08h30min do dia 
19 de janeiro de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico 
https://bnccompras�com/, referente à licitação, na modalidade pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS� a sEssÃo pÚbliCa dE dispUTa dE prEÇos 
oCorrErÁ Às 08h30min DO DIA 19 DE JANEIRO DE 2024� 
os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www�itajai�sc�gov�br� maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br�
itajaí (sC), 20 de dezembro de 2023
JEan Carlos sEsTrEm
secretário municipal de Governo

Cod� mat�: 963038

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 360/2023
CHAVE TCE: 96F0a1d760E7450503a9E01283E6289215a8E8F3
o mUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 08h30min do dia 
09 de janeiro de 2024, receberá proostas no endereço eletrônico 
https://bnccompras�com/, referente à licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é LOCAÇÃO 
DE VANS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PARA SECRETARIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES� a sEssÃo pÚbliCa dE dispUTa dE 
prEÇos oCorrErÁ Às 08h30min DO DIA 09 DE JANEIRO 
DE 2024� os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www�itajai�sc�gov�
br� maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br�
itajaí (sC), 20 de dezembro de 2023
JEan Carlos sEsTrEm
secretário municipal de Governo

Cod� mat�: 962988

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: C8EbEdd2336C9d3bE41EC6F10CE267a94343d4d9
o mUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 08h30min do dia 
08 de janeiro de 2024, receberá proostas no endereço eletrônico 
https://bnccompras�com/, referente à licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS� a sEssÃo 
pÚbliCa dE dispUTa dE prEÇos oCorrErÁ Às 08h30min 
DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2024� os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www�itajai�sc�gov�br� maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br�
itajaí (sC), 20 de dezembro de 2023
JEan Carlos sEsTrEm
secretário municipal de Governo

Cod� mat�: 962995

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2023
CHAVE TCE: 623F96948CaFFF28925a38736E0655dF198b8bdb
o mUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 10h30min do dia 
08 de janeiro de 2024, receberá proostas no endereço eletrônico 
https://bnccompras�com/, referente à licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE IMPLANTE SUBDÉRMICO DE ETONOGESTREL E 
DIU HORMONAL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS 
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS� a sEssÃo pÚbliCa dE 
dispUTa dE prEÇos oCorrErÁ Às 10h30min DO DIA 08 DE 
JANEIRO DE 2024� os interessados poderão acessar o edital no 
endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www�itajai�
sc�gov�br� maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br�
itajaí (sC), 20 de dezembro de 2023
JEan Carlos sEsTrEm
secretário municipal de Governo

Cod� mat�: 962999

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 359/2023
CHAVE TCE: F16C709daFab131778F3b4129a2E7E27FFCd9345
o mUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 15h30min do dia 
08 de janeiro de 2024, receberá proostas no endereço eletrônico 
https://bnccompras�com/, referente à licitação, na modalidade pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA ARMADA 24 HORAS 
PARA REALIZAR A SEGURANÇA DO CENTRO REGIONAL DE 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DE ITAJAÍ� a sEssÃo pÚbliCa 
dE dispUTa dE prEÇos oCorrErÁ Às 15h30min DO DIA 
08 DE JANEIRO DE 2024� os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www�itajai�sc�gov�br� maiores informações no e-mail licitacoes@
itajai�sc�gov�br�
itajaí (sC), 20 de dezembro de 2023
JEan Carlos sEsTrEm
secretário municipal de Governo

Cod� mat�: 963016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 3C4b31Fd8C23C58d38a7997F8b0F8d1140141d08
o mUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 15h30min 
do dia 09 de janeiro de 2024, receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras�com/, referente à licitação, na 
modalidade pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS� a sEssÃo 
pÚbliCa dE dispUTa dE prEÇos oCorrErÁ Às 15h30min 
DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2024� os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www�itajai�sc�gov�br� maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br�
itajaí (sC), 20 de dezembro de 2023
JEan Carlos sEsTrEm
secretário municipal de Governo

Cod� mat�: 963031

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 8C919175dd7CabCb1db453E33a1E3388dEd632Eb
o mUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 09h00min do dia 
09 de janeiro de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico 
https://bnccompras�com/, referente à licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
DE OBRAS, E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL� 
a sEssÃo pÚbliCa dE dispUTa dE prEÇos oCorrErÁ Às 
09h00min DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2024� os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima 
ou através do site www�itajai�sc�gov�br� maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br�
itajaí (sC), 20 de dezembro de 2023
JEan Carlos sEsTrEm
secretário municipal de Governo

Cod� mat�: 963032

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 361/2023
CHAVE TCE: 6Ed505bb8F3a3799d82227b594d9614484798dC0
o mUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 08h30min do dia 
10 de janeiro de 2024, receberá proostas no endereço eletrônico 
https://bnccompras�com/, referente à licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO� a 
sEssÃo pÚbliCa dE dispUTa dE prEÇos oCorrErÁ Às 
08h30min DO DIA 10 DE JANEIRO DE 2024� os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima 
ou através do site www�itajai�sc�gov�br� maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br�
itajaí (sC), 21 de dezembro de 2023
JEan Carlos sEsTrEm
secretário municipal de Governo

Cod� mat�: 963034

ITAPOÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
o município de itapoá/sC torna público que fara realizar no dia 
31/01/2024 às 09h00min, em sua sede administrativa, licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 19/2023 – PROCESSO Nº 
171/2023, para a Contratação de empresa de construção civil com 
serviço de mão de obra especializada e fornecimento de materiais 
para execução de pavimentação e drenagem pluvial na rua (730) 
da Graça – Trecho ii, Estaca 0+0,00m à Estaca 0+355,73m, com 
extensão de 355,73m� o Edital e seus anexos poderão ser retira-
dos através do site licitacoes�itapoa�sc�gov�br, ou na secretaria de 
administração/licitações e Contratos das 07h30min às 13h30min� 
itapoá, 21 de dezembro de 2023�
STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

Cod� mat�: 962739

JACINTO MACHADO
Processo Licitatório nº 81/2023 – Tomada de Preços Menor Preço 
Global� objeto: Execução de terraplenagem, aterros e sub base, 
para pavimentação da Estrada Geral linha rovaris (Etapas 1 e 2), 
com extensão de 2�150 metros, no município de Jacinto machado/
sC� Entrega dos envelopes: até as 13h15min do dia 09/01/2024� 
abertura dos envelopes: a partir das 13:30h do dia 09/01/2024� 
Entrega dos envelopes, no protocolo da prefeitura, sito a rua pool 
Jorge zacca, 75 - Centro� Edital e anexos:jacintomachado�atende�
net. Inf.: das 13h às 19h, e-mail licita@jacintomachado.sc.gov.br. 
Fone (48) 3535-1133� João batista mezzari - prefeito

Cod� mat�: 963126

JARAGUÁ DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 357/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de 
obra para   pavimentação asfáltica (recape),serviços preliminares, 
terraplenagem, drenagem pluvial, obras complementares e sinali-
zação viária nas ruas 260 – 13 de maio (Trecho iii) e 245 – max 
Eugênio roberto ziemann  – bairros Czerniewicz e amizade, com 
extensão total de 948,00m (novecentos e quarenta e oito metros), 
em conformidade com o projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária/Quantitativa e minuta de Contrato que são partes 
integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: aCE5b89CE2aF60a79a31aE9EFC2F-
34d47445a146
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
13:30 horas do dia 12 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 2�185�908,18 (dois 
milhões cento e oitenta e cinco mil novecentos e oito reais e 
dezoito centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 20 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod� mat�: 963043

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 345/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão 
de obra, para a execução dos serviços inerentes à construção da 
Escola pública de Trânsito, com edificação de 220,26 m2 a ser 
construída em uma área de intervenção paisagística de 4�298,65 
m2, localizado no imóvel que abriga a arena Jaraguá, localizada 
à rua 255- Expedicionário Ângelo Vicenzi, esquina com rua 102- 
Goiás e demais vias confrontantes, no bairro nova brasília, em 
Jaraguá do sul/sC, em conformidade com os projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária/Quantitativa e minuta de Contrato 
que são partes integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: 04217da80b75C7bbEd32a2aEbd2Ea-
662d87C4E6a
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
13:30 horas do dia 07 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 2�522�702,79 (dois 
milhões quinhentos e vinte e dois mil setecentos e dois reais e 
setenta e nove centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 18 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretario municipal de administração

Cod� mat�: 963040

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 353/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra 
para   pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem pluvial, obras complementares e sinalização viária na 
rua 675 – Tobias Forlin – bairro ilha da Figueira, com extensão 
total 257,04m (duzentos e cinquenta e sete metros e quatro cen-
tímetros), em conformidade com o projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária/Quantitativa e minuta de Contrato que são 
partes integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: 71E58dEdF9153E947625458452FbE-
3aEE85a217b
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 08 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
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ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 971�330,77 (novecentos 
e setenta e um mil trezentos e trinta reais e setenta e sete centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 20 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod� mat�: 963041

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 346/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
TIPO: menor preço Global
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão 
de obra, para construção de sanitários públicos e lanchonete da 
pista de atletismo, localizada na rua 209 Francisco Hruschka, 
1111, no bairro são luís, no município de Jaraguá do sul/sC, 
em conformidade com o projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e Quantitativa e minuta de Contrato que são partes 
integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: 03CC4dEaCEbF881F3C66a41F7551b-
9F8FEEdFb1d
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: o edital e seus anexos estarão 
disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�sc�gov�br 
sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 803�666,44 (oitocentos 
e três mil seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 18 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário municipal de administração

Cod� mat�: 963045

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 358/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra 
para   pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplena-
gem, drenagem pluvial, obras complementares e sinalização viária 
nas ruas 834 – Therezia Ferrazza e 1268 – dozolina Tapparello 
piovesan – bairro Tifa monos, com extensão total de 1�521,58m 
(um mil, quinhentos e vinte e um metros e cinquenta e oito  cen-
tímetros), em conformidade com o projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária/Quantitativa e minuta de Contrato que são 
partes integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: 0b20397F2310d506bdd3aEd37234dbb-
F10C82397
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 13 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 5�051�817,29 (cinco 
milhões cinquenta e um mil oitocentos e dezessete reais e vinte 
e nove centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 20 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod� mat�: 963151

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 359/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra 
para   pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem pluvial, obras complementares e sinalização viária nas 
ruas 1236 – Giovanni de Toffol e 1237 – angelina de Toffol – bairro 
Tifa martins, com extensão total de 429,17m (quatrocentos e vinte 
e nove metros e dezessete  centímetros), em conformidade com o 

projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária/Quantitativa e 
minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: 524Ca7C5d167Eaa0F6d5EaE40163d7b-
db1853001
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 12 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 1�265�495,23 (hum 
milhão duzentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
cinco reais e vinte e três centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 20 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod� mat�: 963152

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 354/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra 
para pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem pluvial, obras complementares e sinalização viária nas 
ruas 855 – ricardo Fritzke, 802 – alberto Utpadel, 858 – amandus 
rengel e 899 – alfredo Gielow – bairros rio Cerro i e rio da luz, 
com extensão total de 4�959,25m (quatro mil, novecentos e cinquenta 
e nove metros e vinte e cinco  centímetros), em conformidade com 
o projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária/Quantitativa 
e minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: 2680677729663250d7aE08512CE-
4638bECC8F265
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
13:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 13�795�979,16 (treze 
milhões setecentos e noventa e cinco mil novecentos e setenta e 
nove reais e dezesseis centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 20 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod� mat�: 963153

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 355/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de 
obra para   pavimentação em concreto armado, serviços prelimi-
nares, terraplenagem, drenagem pluvial, obras complementares 
e sinalização viária na rua 624 – Gustavo lessmann – bairro 
Vieira, com extensão total de 693,03m (seiscentos e noventa e 
três metros e três centímetros), em conformidade com o projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária/Quantitativa e minuta 
de Contrato que são partes integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: 3D0830DBD78732E1FCD0054764F9EB-
5DBF486F47
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
13:30 horas do dia 08 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 1�260�190,90 (hum 
milhão duzentos e sessenta mil, cento e noventa reais e noventa 
centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 20 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod� mat�: 963154

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 356/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para   
pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, dre-
nagem pluvial, obras complementares, implantação da rede de água 
e rede coletora de esgoto e sinalização viária nas ruas 260 – 13 
de maio (trecho V) e 14 – Jorge Czerniewicz – bairro Czerniewicz, 
com extensão total de 664,09m (seiscentos e sessenta e quatro 
metros e nove centímetros), em conformidade com o projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária/Quantitativa e minuta 
de Contrato que são partes integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: F4b9F9b5da65F7Cb875bd09ECCb-
CaE31936F96E6
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 07 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 7�208�297,76 (sete 
milhões duzentos e oito mil duzentos e noventa e sete reais e 
setenta e seis centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 20 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod� mat�: 963176

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 344/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra 
para   pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem pluvial, obras complementares e sinalização viária nas 
ruas 1265 – bruno Cristiano bernardo rau, 785 – Eugênio picolli 
e 969 – arnoldo modro – bairro Estrada nova, com extensão total 
de 379,63m (trezentos e setenta e nove metros e sessenta e três 
centímetros), em conformidade com o projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária/Quantitativa e minuta de Contrato que são 
partes integrantes deste edital�
REGIMENTO: lei Federal 8�666/93 e demais alterações posteriores�
Código registro TCE: E029CFb06E88364d9399E934209a442E-
0899a9b6
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
13:30 horas do dia 06 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1�111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC�
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos�
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www�jaraguadosul�
sc�gov�br sem qualquer custo�
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 893�372,66 (oitocentos 
e noventa e três mil trezentos e setenta e dois reais e sessenta 
e seis centavos)�
Jaraguá do sul (sC), 18 de dezembro de 2023�
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod� mat�: 962960

JOINVILLE
EXTRATO DE DISPENSA de licitação
o município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a dispensa de licitação nº 562/2023, 
destinada à aquisição de Cateter periférico� Fornecedor: alTErmEd 
maTErial mEdiCo HospiTalar lTda e Valor Total: r$ 157�490,00� 
Fundamento legal: art� 75, inc� iii, alínea "a", da lei n°� 14�133/2021� 
parecer Jurídico sEi nº 0019387027, de 12 de dezembro de 2023� 
Chave no TCE:d76CaE7663FF8FF213FF4aE9b9ddF33b435a79dE�
Joinville, 21 de dezembro de 2023�
silvia Cristina bello - diretora Executiva
ricardo mafra - secretário

Cod� mat�: 963078

EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Contrato n° 1414/2023, Contratante: município de 
Joinville - Fundo municipal de saúde de Joinville; Contratada: 
pJ Construções ltda, objeto: Contratação de pessoa jurídica 
habilitada para realização de serviços e obras de engenharia/
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arquitetura para execução completa da obra "Unidade básica de 
saúde da Família parque Joinville " - Concorrência nº 477/2022, 
assinado em 21/12/2023, com  vigência até 21/08/2025, no valor 
de r$ 2�933�872,39�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod� mat�: 962987

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 540/2023 - UasG 453230, para 
o registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de 
Empresa do ramo para Fornecimento e instalação de Tanques 
sépticos e Filtros anaeróbios pré-moldados em concreto armado, 
afim de atendimento de famílias cadastradas pela secretaria de 
Habitação (interesse social) e demandas de projeto de regularização 
fundiária, bem como, o julgamento efetuado pela pregoeira, adju-
dicando o objeto licitado à empresa vencedora, em seu respectivo 
valor unitário, qual seja: marKa ConsTrUTora E ComÉrCio 
dE VariEdadEs EirEli - r$3�509,98�
Joinville, 20 dezembro de 2023�
ricardo mafra - secretário de administração e planejamento

Cod� mat�: 962683

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 542/2023, para o registro de 
preços, visando à futura e eventual aquisição de materiais para a 
realização de coleta laboratorial (agulhas/Tubos/Coletores de resídu-
os), na data/Horário: 23/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das 
propostas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
Chave TCE: C7F7067E9a2bd43d7E19269a42823F1d22d6EEd6�
Joinville, de 21 de dezembro de 2023�
silvia Cristina bello – diretora Executiva
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento

Cod� mat�: 963047

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 623/2023, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual prestação de 
serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ 
e 5 m³, para atender as Unidades da sEinFra, na data/Horá-
rio:16/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� Chave TCE: 
66942EFd28481aE4C1d73170b983231345b7C973�
Joinville, 21 de dezembro de 2023�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod� mat�: 963042

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELE-
TRÔNICO
o município de Joinville, através da Unidade de licitações da 
secretaria de administração e planejamento, leva ao conheci-
mento dos interessados os julgamentos dos recursos referentes 
ao processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 102/2023 - UasG 
453230, visando à futura e eventual aquisição de itens para 
readequação da rede lógica nas unidades administradas pela 
secretaria de Educação Joinville� diante aos motivos expostos 
nos Julgamentos dos recursos, o pregoeiro decide ConHECEr 
e nEGar proVimEnTo aos recursos interpostos pelas empresas 
miCroTÉCniCa inFormÁTiCa lTda, Xlan lTda e sUpri nor-
dEsTE ComÉrCio E imporTaÇÕEs dE EQUipamEnTos dE 
inFormÁTiCa lTda, sendo tal decisão acolhida pela autoridade 
superior� os Julgamentos dos recursos encontram-se, na íntegra, 
à disposição dos interessados no site www�joinville�sc�gov�br, no 
link "Editais de licitação"�
Joinville, 21 de dezembro de 2023�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello - diretora Executiva

Cod� mat�: 963027

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitação da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 168/2022, destinado 
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias 
e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na con-
cessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos 

servidores da Administração Direta e Indireta do Município 
de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, bem como 
o julgamento efetuado pela Comissão de licitação, adjudicando 
o objeto licitado à empresa habilitada: Comprev Sociedade de 
Crédito Direto S.A.�
Joinville, 21 de dezembro de 2023�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod� mat�: 963028

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 586/2022 destina-
do a credenciamento de instituições especializadas na área 
de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação 
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da 
prestação de serviço para o ano letivo de 2023, bem como o 
julgamento efetuado pela Comissão de licitação, adjudicando o 
objeto licitado a empresa habilitada: Centro de Educação Infantil 
João e Maria Ltda. - PARCIAL – berçário ii - 24 vagas; maternal 
i - 14 vagas; e maternal ii - 22 vagas�
Joinville, 21 de dezembro de 2023�
ricardo mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello - diretora Executiva

Cod� mat�: 963029

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 599/2023, destinado ao registro de 
preços, visando a futura e eventual aquisição de tubos de concreto, 
destinados para as obras de drenagem no município de Joinville, 
na data/Horário: 25/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das pro-
postas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
Chave TCE: d2b1Cd0b4d69ad2dCb959a5113dd7d1069C8C075�
Joinville, 21 de dezembro de 2023�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod� mat�: 963017

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitação da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 168/2022, destinado 
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias 
e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na con-
cessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos 
servidores da Administração Direta e Indireta do Município 
de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, bem como 
o julgamento efetuado pela Comissão de licitação, adjudicando 
o objeto licitado à empresa habilitada: Comprev Sociedade de 
Crédito Direto S.A.�
Joinville, 23 de dezembro de 2023�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod� mat�: 963018

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 289/2023, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual Contratação 
de empresa especializada em serviços gráficos para confecção 
de envelopes personalizados, na data/Horário: 26/01/2024 às 
08:30 horas, para abertura das propostas� o edital encontra-
-se à disposição dos interessados no site www�joinville�sc�gov�
br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� Chave TCE: 
Fbd810bb67aC50C927F8F3a2F7606C2075FabFE0�
Joinville, de 21 de dezembro de 2023�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod� mat�: 963022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de processos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do Edital de leilão nº 356/2023, objetivando a alienação de 
bens inservíveis de propriedade da administração direta e indireta 

do município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de 
Joinville - CaJ, bem como o julgamento efetuado pela leiloeira 
oficial contratada, adjudicando o objeto licitado aos arrematantes 
em seus respectivos itens e valores, quais sejam: rÔmUlo dE 
salEs Campos soUsa - iTEm 01 - r$ 2�899,00, marCiEl 
rodriGo da silVa - iTEm 02 - r$ 5�064,00, pEdro aUrElio 
silVEira dE assis - iTEm 03 - r$ 17�570,00; iTEm 04 - r$ 
21�369,00, amandHa EmanUElY dE CarValHo - iTEm 07 - r$ 
3�384,00, abdon rodriGUEs - iTEm 08 - r$ 2�549,00, TiaGo dE 
andradE - iTEm 09 - r$ 10�363,00, FErro VElHo KassUlKE 
- iTEm 10 - r$ 3�134,00, EdEnilso Honorio FErnandEs - 
iTEm 11 - r$ 14�780,00, CrisTHian roWEdEr nass - iTEm 12 
-r$ 9�056,00; iTEm 27 - r$ 422,50, sTraUHs EQUipamEnTos 
lTda - iTEm 13 - r$ 11�321,00; iTEm 17 - r$ 10�172,00, GUsTa-
Vo baiXo Tamanini -  iTEm 14 - r$ 15�031,00, milTon Casas 
-  iTEm 15 - r$ 12�778,00, CrisTina GomEs morEira -  iTEm 
16 - r$ 9�306,00, GlEiCianY dE CamarGo saldanHa -  iTEm 
19 - r$ 2�450,00, adalbErTo Eloi dE oliVEira -  iTEm 22 - r$ 
2�274,00; iTEm 23 - r$ 2�185,00, GEan pablo dE alVarEnGa 
dE miranda  -  iTEm 24 - r$ 3�284,00, Gibrail CHaGas dE 
moraEs FilHo  -  iTEm 25 - r$ 16�875,00, GUsTaVo FElipE 
rETzlaFF da silVa -  iTEm 26 - r$ 4�545,00,prEdTraFo  -  
iTEm 28 - r$ 10�729,00� restaram fracassados os iTEns 5 e 6; 
anulado o iTEm 18 e desertos os iTEns 20 e 21�
Joinville, 21 de dezembro de 2023�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod� mat�: 963023

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que com base no §1º do art� 55 da lei 14�133/21, está 
promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 472/2023, 
UasG 453230, visando a Aquisição de materiais para a Agência 
Transfusional do Hospital São José, sendo transferida a data de 
abertura das propostas para o dia 22/01/2024 às 08:30 horas� a 
errata e prorrogação encontra-se na íntegra à disposição dos inte-
ressados no site www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br� 
Chave TCE: 46da8F6EC40825b740F186326b4b9190224d2CFE�
Joinville, 21 de dezembro de 2023�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod� mat�: 963011

LAGES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de preços 03/2023 sms
Objeto: Contratação de Empresa para Construção de Clínica de 
Hidroterapia para a secretaria municipal de saúde de lages/sC�
Abertura: 16/01/2024 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 1�168�067,50
lages, 22 de dezembro de 2023�
Alexandre dos Santos Martins
Secretário da Administração e Fazenda

Cod� mat�: 962972

LAURO MULLER
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0102/PMLM/2023.
Data e horário da sessão de abertura: 25/01/2024 às 09h00min�
Local: através do site www�licitanet�com�br

Objeto: a presente licitação tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para ampliação e reforma do Centro de 
Convivência, no bairro mina nova, neste município de lauro mul-
ler/sC� a referida obra busca atender a segurança e o bem estar 
comum, conforme projetos, orçamento, memorial descritivo, minuta 
do contrato, anexos e partes integrantes deste edital, bem como 
de acordo com o recurso próprio, e sob a regência lei nº 14�133, 
de 1º de abril de 2021, do decreto municipal nº 39/2023 e demais 
legislações aplicáveis�

Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no departamento de Compras e licitações 
de lauro muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464-3122, através do endereço 
eletrônico licitacao@lauromuller.sc.gov.br e disponível em www�
lauromuller�sc�gov�br�
lauro muller/sC, 21 de dezembro de 2023�
Diezom Silva da Luz
Agente de Contratação

Cod� mat�: 962732
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LINDÓIA DO SUL
mUniCÍpio dE lindóia do sUl/sC EdiTal dE Tomada dE 
prEÇos  n° 012/2023  proCEsso liCiTaTório 80/2023 Código 
registro TCE:  F2CFb3352b9a4aadE3d5dCE356F5700E18d9d1aF
objeto: a presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados 
na área jurídica� modalidade Tomada de preços� do Tipo menor 
preço por item� informações complementares: o edital encontra-se 
na íntegra a disposição dos interessados na home page www�
lindoiadosul�sc�gov�br
lindóia do sul - sC, 21 de dezembro de 2023� neudi angelo bertol 
- prefeito municipal

Cod� mat�: 962670

MARAVILHA
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 198/2023 – Modalidade de Tomada de 
Preços n. 198/2023.
o secretário de agricultura e meio ambiente do município de ma-
ravilha - sC, Pedro Gilberto Ioris, juntamente com a Comissão de 
licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
se encontra em processo de licitação na modalidade de Tomada 
de preços n� 198/2023, para contratação de empresa especializada 
para execução de salão Comunitário na linha Central no município 
de maravilha - sC, conforme projetos, tipo menor preço global, cujo 
processo licitatório é regido pela lei n� 8�666/93, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo 
a habilitação e propostas até às 17 horas do dia 15 de janeiro de 
2024� a data de abertura e julgamento dos documentos de habilitação 
e, eventualmente propostas será realizada no dia 16/01/2024, com 
início às 09 horas� Qualquer informação bem como a retirada do 
Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações 
no horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17 
horas� maravilha - sC, 21 de dezembro de 2023�  – secretária de 
agricultura e meio ambiente�

Cod� mat�: 962693

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA 
- Processo Licitatório n. 204/2023 - Modalidade Pregão Pre-
sencial n. 204/2023. a senhora secretária de assistência social 
de maravilha - sC, KATHIUCYA LARA IMMIG, juntamente com 
o pregoeiro e Equipe de apoio, torna público para conhecimento 
dos interessados, que se encontra em processo de licitação na 
modalidade de pregão presencial, a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de instrutor para ministrar aulas, 
teóricas e práticas, de dança coreografada e ballet, para atividades 
e projetos que serão oferecidas pelo departamento de Cultura 
da Secretaria de Educação, e oficina de Música, Fotografia e 
audiovisual para o serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos no município de maravilha – sC, tipo menor preço por 
item, cujo processo licitatório é regido pela lei 10�520/02, 8�666/93, 
e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os en-
velopes contendo a habilitação e propostas até às 9h do dia 08 
de janeiro de 2024, procedendo em seguida com a abertura dos 
envelopes� Qualquer informação bem como a retirada do Edital, 
poderão ser obtidas no departamento de compras e licitações no 
horário de expediente, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas� 
maravilha - sC, 21 de dezembro de 2023� KATHIUCYA LARA 
IMMIG – secretária de assistência social�

Cod� mat�: 962677

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 205/2023 – Modalidade de Tomada de 
Preços n. 205/2023.
a secretária de assistência social do município de maravilha - sC, 
KATHIUCYA LARA IMMIG, juntamente com a Comissão de lici-
tações, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em processo de licitação na modalidade de Tomada de 
preços n� 205/2023, para contratação de empresa especializada 
para execução de reforma e adequações no Cras do município 
de maravilha - sC, conforme projetos, tipo menor preço global, cujo 
processo licitatório é regido pela lei n� 8�666/93, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo 
a habilitação e propostas até às 17 horas do dia 11 de janeiro de 
2024� a data de abertura e julgamento dos documentos de habilitação 
e, eventualmente propostas será realizada no dia 12/01/2024, com 
início às 09 horas� Qualquer informação bem como a retirada do 
Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações 
no horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17 
horas� maravilha - sC, 21 de dezembro de 2023�  – secretaria de 
assistência social�

Cod� mat�: 962998

MAREMA
EXTRATO CONTRATO Nº 38/2023
Contratante: mUniCÍpio dE marEma – sC�
Contratado: ConsórCio inTErmUniCipal dE dEsEnVol-
VimEnTo da inFraEsTrUTUra rodoViÁria EnTrE os 
rios – Cidirios�
Objeto: execução, através do Consórcio Cidirios, de pavimentação 
asfáltica nas ruas Júlio de Castilhos sentido barra do Chapecózinho 
e lauro muller saída para Treze de maio, no município de marema/
sC, com recursos de convênio 2023Tr000929 firmado entre o 
município de marema e a secretaria de Estado da infraestrutura 
e mobilidade do Estado de santa Catarina�
Vigência: 21/12/2023 até 21/06/2024
Valor: r$ 471�475,00 (quatrocentos e setenta e um mil quatrocentos 
e setenta e cinco reais)
Dotação: 1�012 – pavimentação de Estradas, ruas e passeios - 
1�701�0000�16400 – Transf� Conv� do Estado - outros
Vinculação: processo administrativo nº 78/2023 de dispensa de 
licitação nº 34/2023�
Foro: Comarca de Xaxim – sC

marema/ sC, 21 de dezembro de 2023�

MAURI DAL BELLO
prefeito municipal

Cod� mat�: 963025

Estado de santa Catarina
município de marema

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
processo licitatório nº 78/2023
Edital: dispensa de licitação para compras e serviços nº 034/2023
Fundamento: art� 75, Xi da lei 14�133/2021�
Objeto: a execução, através do Consórcio Cidirios, a pavimentação 
asfáltica nas ruas Júlio de Castilhos sentido barra do Chapecozinho 
e lauro muller saída para Treze de maio, no município de marema/
sC, com recursos de convênio 2023Tr000929 firmado entre o 
município de marema e a secretaria de Estado da infraestrutura 
e mobilidade do Estado de santa Catarina�
Contratado: ConsórCio inTErmUniCipal dE dEsEnVol-
VimEnTo da inFraEsTrUTUra rodoViÁria EnTrE os 
rios – Cidirios
Valor Total: r$ 471�475,00 (quatrocentos e setenta e um mil qua-
trocentos e setenta e cinco reais)

marema - sC, 21 de dezembro de 2023�

MAURI DAL BELLO
prefeito municipal

Cod� mat�: 963019

MATOS COSTA
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO 1º ADITIVO PRAZO AO CONTRATO Nº 67/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2023 - PREGÃO ELETRONICO 
Nº 29/2023 – PMMC - CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MATOS 
COSTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CnpJ 
sob nº 83�102�566/0001-51�
CONTRATADA: a empresa VW COMERCIO ATACADISTA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnpJ sob o nº 
10�573408/0001-06. OBJETO: o presente aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo, referente ao Contrato nº 67/2023, por mais 
90 (noventa) dias, conforme solicitação da empresa vencedora da 
secretaria de Viação obras e Urbanismo e mediante parecer Jurí-
dico favorável, documentos estes, anexos ao presente, para todos 
os fins e efeitos legais, estando o mesmo em conformidade com 
a lei nº 8�666/93 e alterações subseqüentes� o prazo de vigência 
do presente instrumento iniciará em 31/12/2023 e findando em 
30/03/2024, podendo ainda ser prorrogado ou renovado nos termos 
da lei e no interesse público� demais informações permanecem 
inalteradas� Matos Costa, SC, 21 de dezembro de 2023 – Paulo 
Bueno de Camargo - Prefeito Municipal

Cod� mat�: 962876

MELEIRO
EdiTal dE lEilÃo pÚbliCo n° 035/2023

o município de meleiro-sC, pEssoa JUrÍdiCa dE dirEiTo 
pÚbliCo, inscrito(a) no CnpJ sob nº : CnpJ: 82�837�741/0001-
96,  com sede na rua sete de setembro, 371 – Centro - meleiro/
sC CEp: 88�920-000, de acordo com a lei n° 14�133/21 de 1º de 
abril de 2021, bem como no presente Edital e seu anexo, sob a 
coordenação e condução do lEiloEiro oFiCial CrEdEnCia-
do sra MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR, matrícula 
AARC/358, estabelecido na rua Wenceslau borini, nº1526, Canta 
Galo, rio do sul, sC� CEp 89�163 062, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade lEilÃo, 

tipo maior lanCE, na modalidadE on-linE através do site 
WWW�EsprEssolEiloEs�Com�br, para alienação de bens 
móveis inservíveis ao município, distribuídos em lotes conforme 
anEXo i do edital�   o leilão realizar-se-á:
daTa: 30 de JanEiro de 2024�
HorÁrio:� 09h00min
loCal�: plaTaForma dE lEiloEs WWW�EsprEssolEilo-
Es�Com�br
Código TCE: F42475EEa8b18790F8a961E61Cba11375F4E952b
meleiro, 14 de fevereiro de 2024
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Cod� mat�: 962698

NAVEGANTES
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRONICO Nº 
41/2023 FMS
Comunicamos na forma da lei 8�666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: pregão Ele-
trônico para registro de preços visando a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de locação de veículos 
com motorista e sem abastecimento, incluindo finais de semana 
e feriados, para transporte de pacientes em Tratamento Fora do 
domicílio (TFd), em atendimento à demanda da secretaria mu-
nicipal de saúde do município de navegantes/sC� interessados 
deverão cadastrar-se no site http://bnc�org�br/cadastro/� Entrega 
das propostas a partir do dia 22/12/2023 até às 13h30 do dia 
17/01/2024. início da sessão em meio eletrônico às 14h00 do dia 
17/01/2024� o edital se encontra à disposição na rua João Emílio 
nº 100, navegantes/sC e no site: www�navegantes�sc�gov�br link 
fornecedor� libardoni Fronza – prefeito�

Cod� mat�: 963116

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRONICO Nº 
02/2023 FCA
Comunicamos na forma da lei 8�666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: pregão Eletrônico 
para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de capacitação de profissionais que atuam nas políticas públicas 
de atendimento à crianças e adolescentes e que compõe a rede 
municipal de navegantes, proporcionando subsídios para a escuta 
de revelação espontânea de crianças e adolescentes submetidos 
a situações de violência, conforme lei Federal 13�431/2017 – lei 
da Escuta protegida, e o decreto presidencial 9�603/2018 que 
regulamenta a referida lei� interessados deverão cadastrar-se no 
site http://bnc�org�br/cadastro/� Entrega das propostas a partir 
do dia 22/12/2023 até às 13h30 do dia 19/01/2024. início da 
sessão em meio eletrônico às 14h00 do dia 19/01/2024� o edital 
se encontra à disposição na rua João Emílio nº 100, navegantes/
sC e no site: www�navegantes�sc�gov�br link fornecedor� libardoni 
Fronza – prefeito�

Cod� mat�: 963120

OTACÍLIO COSTA
EXTRATO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 043/2022.
Espécie: 3º Termo aditivo ao contrato n° 043/2022, firmado entre 
o município de
otacílio Costa e a empresa SERVIMETAL - ESTRUTURAS
METÁLICAS LTDA (CnpJ: 42�587�818/0001-00)�
objeto: aditivo de prazo de execução de obra e prazo contratual 
e acréscimo de valor�
origem: processo licitatório: 047/2022
Tomada de preços: 011/2022�
dotação orçamentária: Conforme processo administrativo�
otacílio Costa/sC, 21 de dezembro 2023�

Cod� mat�: 963014

OURO
MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0107/2023
o município de ouro/sC Torna pÚbliCo que realizará no dia 
08/01/2024, às 14:00 horas, o processo licitatório nº� 0168/2023, 
na modalidade pregão, na forma presencial n� 0107/2023, do tipo 
menor preço por item, com execução imediata� Objeto: a presente 
licitação tem por objeto a contratação de seguros para veículos da 
frota do município de ouro, conforme especificações no anexo i 
do edital� Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br;  www.
ouro�sc�gov�br�  Informações: (49) 3555-7000� município de ouro/
sC, 21/12/2023� dayana Franciely preste de oliveira Colombo, 
secretária municipal da administração e Fazenda�
registro no TCE: 461dbF472aCb81F5a564a1a66Ed7C28F230a20F7

Cod� mat�: 963060
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MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0108/2023
o município de ouro/sC Torna pÚbliCo que realizará no dia 
09/01/2024, às 14:00 horas, o processo licitatório nº� 0169/2023, 
na modalidade pregão, na forma presencial n� 0108/2023, do tipo 
menor preço por item, com execução parcelada� Objeto: a presente 
licitação, tem por objeto o registro de preços para a contratação 
de serviços de arbitragem para eventos esportivos do município de 
ouro, para o exercício de 2024, conforme especificações no anexo 
i do edital� Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br;  www.
ouro�sc�gov�br�  Informações: (49) 3555-7000� município de ouro/
sC, 21/12/2023� Edineia rech schlindwein, secretária municipal 
da Educação, Cultura e desporto�
registro no TCE: 99601b20FEa8d0F511C6aaC9b49dC56a20d99058

Cod� mat�: 963083

PAIAL
EXTraTo dE ConTraTo adminisTraTiVo
ConTraTo nº: 097/2023
Contratante��: mUniCÍpio dE paial –sC
Contratada���: ismaEl isaC THEodoro
CnpJ/mF nº 29�092�439/0001-73
Valor������������ : r$480�628,75 (quatrocentos e oitenta mil, seiscentos 
e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos)�
Vigência ������� : início: 21/12/2023- Término: 12 ( doze ) meses, a 
partir da sua assinatura� licitação: processo de licitação 102/2023 
- Tomada de preço nº�: 003/2023
objeto ����������: a prEsEnTE liCiTaÇÃo TEm por obJETo a 
ConTraTaÇÃo dE EmprEsa do ramo dE EnGEnHaria oU 
ConsTrUÇÃo CiVil por EmprEiTada Global Com FornE-
CimEnTo dE maTErial E mÃo-dE-obra para ConsTrUÇÃo 
dE arQUibanCada EsTadio mUniCipal JUlio bEndEr no 
mUniCÍpio dE paial sC, dE aCordo Com as EspECiFiCa-
ÇÕEs ConsTanTEs no proJETo anEXo a EsTE EdiTal�
nEVio anTonio morTari
prEFEiTo mUniCipal

Cod� mat�: 962895

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
processo licitatório n° 116/2023� modalidade: Tomada de preço nº 
20/2023� objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para EXECU-
ÇÃo dE paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa, drEnaGEm plUVial E 
sinalizaÇÃo na linHa sanTa maria GorETTi (TrECHo i E 
ii), no mUniCÍpio dE palmiTos� data da entrega dos envelopes: 
12/01/2024 até as 08:30 horas� data da abertura: 12/04/2023 às 
09:00 horas� Edital disponível no setor de licitações da prefeitura 
ou site www�palmitos�sc�gov�br� palmitos, 21 de dezembro de 2023� 
dair JoCElY EnGE – prEFEiTo mUniCipal�

Cod� mat�: 962922

PAPANDUVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA Nº 122/2023.
OBJETO: licitação pública objetivando a contratação de empresa 
especializada para realizar A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA JAIR DAMASO DA SILVEIRA, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao edital. Entrega dos envelopes: 
até às 09:00hs do dia 15 de Janeiro de 2024, tendo início da 
sessão pública as 09:05hs do mesmo dia e local – base legal: 
lei Federal n�º 8�666/93, decreto municipal nº 1783 de 31/05/2007 
e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; o edital 
e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www�papanduva�
sc�gov�br e na prefeitura municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, 
das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na rua 
sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166 – Papanduva/SC, 21 
de Dezembro de 2023 – Jeferson Chupel – Prefeito Municipal.

Cod� mat�: 963005

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA Nº 123/2023.
OBJETO: licitação pública objetivando a contratação de empresa 
especializada para realizar A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS LADISLAU TABALIPA E BASILIO 
HEUKO, conforme projetos e planilhas em anexo ao edital. Entrega 
dos envelopes: até às 14:00hs do dia 15 de Janeiro de 2024, 
tendo início da sessão pública as 14:05hs do mesmo dia e local – 
base legal: lei Federal n�º 8�666/93, decreto municipal nº 1783 de 
31/05/2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; 
o edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www�papan-
duva�sc�gov�br e na prefeitura municipal em dias úteis de 2ª a 6ª 
feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na rua 
sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166 – Papanduva/SC, 21 
de Dezembro de 2023 – Jeferson Chupel – Prefeito Municipal.

Cod� mat�: 963006

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2023
Objeto: a presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa para prestar serviços de Transporte de passageiros resi-
dentes no interior do município em estado de carência, amparados 
pela secretaria municipal de assistência social, bem como, em 
tratamento no Centro de atenção psicossocial – Caps� o recebi-
mento das propostas se dará das 08:00hs do dia 02 de Janeiro 
de 2024 até as 14:00hs do dia 16 de Janeiro de 2024, sendo que 
o início da sessão de disputa de lances se dará as 14:15hs do 
mesmo dia, (horário referência: brasília dF)� base legal: lei n�º 
10�520/2002, com aplicação subsidiária da lei 8�666/93 e suas 
alterações posteriores, decreto municipal nº 1783 de 31 de maio 
de 2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; o 
edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site da prefeitura, 
portal da Transparência municipal e na sede Física da prefeitura 
municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas 
e da 13:30 às 17:00 horas, na rua sérgio Glevinski 134, fone (47) 
3653-2166� Papanduva/SC, 21 de Dezembro de 2023 – Jeferson 
Chupel – Prefeito Municipal�

Cod� mat�: 963007

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2023
Objeto: o objeto da presente licitação é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais para demarcação 
da malha viária, para atender as necessidades da secretaria 
municipal de infraestrutura� o recebimento das propostas se dará 
das 08:00hs do dia 02 de Janeiro de 2024 até as 09:00hs do dia 
16 de Janeiro de 2024, sendo que o início da sessão de disputa 
de lances se dará as 09:05hs do mesmo dia, (horário referência: 
brasília dF)� Conforme edital as propostas devem ser cadastradas 
via site da plataforma utilizada, sendo esta acessada através do 
link www�portaldecompraspublicas�com�br, – base legal: lei n�º 
10�520/2002, com aplicação subsidiária da lei 8�666/93 e suas 
alterações posteriores, decreto municipal nº 1783 de 31 de maio 
de 2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; 
o edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na plataforma, 
no site da prefeitura, via e-mail licitacao@papanduva.sc.gov.br e 
diretamente na prefeitura municipal em dias úteis de 2ª a 6ª fei-
ras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na rua 
sérgio Glevinski  134, fone (47) 3653-2166� Papanduva/SC, 21 
de Dezembro de 2023 – Jeferson Chupel – Prefeito Municipal.

Cod� mat�: 963008

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2023
Objeto: o objeto da presente licitação é o registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para re-
alizar Confecção, montagem e instalação de móveis planejados, 
a fim de atender as necessidades da Escola municipal prefeito 
rubens alberto Jazar� o recebimento das propostas se dará das 
08:00hs do dia 02 de Janeiro de 2024 até as 10:00hs do dia 16 
de Janeiro de 2024, sendo que o início da sessão de disputa de 
lances se dará as 10:05hs do mesmo dia, (horário referência: 
brasília dF)� Conforme edital as propostas devem ser cadastradas 
via site da plataforma utilizada, sendo esta acessada através do 
link www�portaldecompraspublicas�com�br, – base legal: lei n�º 
10�520/2002, com aplicação subsidiária da lei 8�666/93 e suas 
alterações posteriores, decreto municipal nº 1783 de 31 de maio 
de 2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; 
o edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na plataforma, 
no site da prefeitura, via e-mail licitacao@papanduva.sc.gov.br e 
diretamente na prefeitura municipal em dias úteis de 2ª a 6ª fei-
ras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na rua 
sérgio Glevinski  134, fone (47) 3653-2166� Papanduva/SC, 21 
de Dezembro de 2023 – Jeferson Chupel – Prefeito Municipal.

Cod� mat�: 963009

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 127/2023
Objeto: CrEdEnCiamEnTo Visando a ConTraTaÇÃo dE 
EmprEsa para prEsTar sErViÇos rElaTiVos ao Trans-
porTE/Translado dE maQUinas pEsadas aTraVÉs dE 
CaminHÃo pranCHa, para aTEndEr as nECEssidadEs da 
sECrETaria dE inFraEsTrUTUra – prazo para manifestação 
de interesse no credenciamento (entrega dos envelopes): a partir 
das 08:00hs de 02 de Janeiro de 2024 até as 17:00hs do dia 02 

de Fevereiro de 2024� o edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no site www�papanduva�sc�gov�br  e na prefeitura muni-
cipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e 
da 13:30 às 17:00 horas, na rua sérgio Glevinski 134, Fone (47) 
3653-2166� Papanduva/SC, 21 de Dezembro de 2023 – Jeferson 
Chupel – Prefeito Municipal.

Cod� mat�: 963010

PEDRAS GRANDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Aviso de Dispensa de Licitação
processo licitatório nº 79/2023 – dispensa de licitação para obras 
e serviços de Engenharia nº 41/2023– objeto: Contratação de 
empresa especializada para perfuração, detonação e nivelamento 
do greide da rua de Entrada principal pela comunidade de ribei-
rão d" areia, com fornecimento de mão de obra e equipamentos, 
conforme memorial, projetos e planilhas em anexo ao processo 
administrativo� data de abertura: 22/12/2023 às 09h30min�a reti-
rada do edital e maiores informações no site oficial do município 
www�pedrasgrandes�sc�gov�br e informações complementares pelo 
e-mail licitacaopmpg@gmail.com e no departamento de licitações 
e Contratos da prefeitura municipal sito a rua José marcon– 311 
ou pelo telefone: (48) 36593000 no horário das 08h00min ás 
12h00min e 13h00min ás 17h00. Fundamentação Legal Lei 
Federal 8.666/93, Artigo 24, Inciso V.
pedras Grandes/sC, 21 de dezembro de 2023�
agnaldo Filippi
prefeito municipal

Cod� mat�: 962823

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Extrato de contrato
Contrato nº 69/2022 – Contratada: Js máquinas agrícolas  ltda 
– Contratante: prefeitura municipal de pedras Grandes - Valor r$ 
130�000,00 (cento e trinta mil)  – Vigência início 19/12/2023 – término 
31/01/2024-  dotação ( 247 ) ( 248) – Contrato nº 70/2022 – Con-
tratada: Casa do pica pau máquinas agrícolas ltda – Contratante: 
prefeitura municipal de pedras Grandes - Valor r$ 47�500,00(quarenta 
e sete mil e quinhentos)  – Vigência início 19/12/2023 – término 
31/01/2024-  dotação ( 247 ) ( 248)  pl 75/2023– pr 27/2023 – 
objeto: ““Aquisição de 01 (uma) carreta agrícola basculante de 
6 toneladas e 02 (duas) plaina agrícola de arrasto para atender 
as necessidades da Secretaria de Agricultura do Município 
de Pedras Grandes, conforme Recurso Emenda Parlamentar 
Impositiva nº 1342/2023 e especificações conforme Termo de 
Referência do edital.”
pedras Grandes/sC, 21 de dezembro de 2023�
agnaldo Filippi
prefeito municipal

Cod� mat�: 962830

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Extrato de contrato
Contrato nº 68/2022 – Contratada: Construtora araújo e projetos ltda 
– Contratante: prefeitura municipal de pedras Grandes - Valor r$ 
537.407,63 (quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e sete reais 
e sessenta e três centavos)  – Vigência início 18/12/2023 – término 
18/03/2024-  dotação ( 233 ) – pl 70/2023– Tp 04/2023 obras e 
serviços de Engenharia – objeto: “Contratação de empresa do 
ramo pertinente para fornecimento de material e mão de obra 
especializada, bem como elaboração de projeto executivo para 
execução de uma passarela em estrutura metálica, que será 
executada no Bairro Centro, Município de Pedras Grandes/SC, 
conforme Projeto básico fornecido pela Prefeitura, planilhas 
e memorial em anexo ao edital".
pedras Grandes/sC, 21 de dezembro de 2023�
agnaldo Filippi
prefeito municipal

Cod� mat�: 962834

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Aviso de licitação
processo licitatório nº 71/2023 – modalidade pregão Eletrônico 
nº 30/2023– objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de transporte escolar, em atendimento a 
secretaria municipal de Educação da prefeitura municipal de 
pedras Grandes/sC, conforme especificações e condições do 
Termo de referência, anexo ao edital� data de abertura: 12/01/2024 
às 09h30min�a retirada do edital e maiores informações no site 
oficial do município www�pedrasgrandes�sc�gov�br e informações 
complementares pelo e-mail licitacaopmpg@gmail.com e no de-
partamento de licitações e Contratos da prefeitura municipal sito a 
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rua José marcon– 311 ou pelo telefone: (48) 36593000 no horário 
das 08h00min ás 12h00min e 13h00min ás 17h00. Base Legal Lei 
Federal 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2002 e alterações.
pedras Grandes/sC, 21 de dezembro de 2023�
agnaldo Filippi
prefeito municipal

Cod� mat�: 962813

PONTE SERRADA
Tomada de preço n° 21/2023 processo 167/2023 da prefeitura 
municipal de ponTE sErrada/sC Torna público que fará realizar, 
às 08:45h do dia 08 de fevereiro do ano de 2024 a Contratação de 
empresa do ramo da construção civil para execução, por emprei-
tada global, de reforma e ampliação do pavilhão de arremates do 
parque municipal de Exposições Constanso anselmo de marco, 
conforme projeto executivo� a pasta Técnica com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 
tirar duvidas no telefone (49) 34356014 no horário comercial, ou e 
mail LICITACAOPONTESERRADA@ GMAIL. COM. Informações: 
Comissão de licitação no endereço ou e-mail acima mencionado – 
Telefone (49)34356000� ponte serrada, 21 de dezembro de 2023

Cod� mat�: 962811

PORTO BELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
ConCorrÊnCia pÚbliCa nº 004/2023 - pmpb
Tipo dE liCiTaÇÃo: mEnor prEÇo Global
objeto: Contratação de empresa para a construção de infraes-
trutura turística na orla do Costão das Vieiras no Município de 
Porto Belo - 1ª etapa, conforme projetos, planilhas, memorial 
descritivo, especificações e quantitativos descritos no Anexo 
I deste Edital e conforme Contrato de Repasse nº 904045/2020/
MTUR/CAIXA.
Recebimento das Propostas: até 08h30min do dia 01/02/2024� 
Abertura das Habilitações: Às 09h00min do dia 01/02/2024�
o edital e todos os seus anexos estão disponíveis no site da pre-
feitura municipal, no link licitações e no setor de licitações da 
pmpb, rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, porto belo/sC� 
maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 3369-
4111 - ramal 2026 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

porto belo, 21 de dezembro de 2023
Joel orlando lucinda
prefeito municipal

Cod� mat�: 962749

RIQUEZA
Estado de santa Catarina
município de riqueza
departamento de licitações, Compras e Contratos
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2668/2021
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2021
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 63/2022
Contratada: Gaia rodoVias lTda – CnpJ nº 03�257�777/0001-
24� objeto: nono TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 63/2022, 
referente adição de aproximadamente 4,16 (Quatro vírgula dezesseis 
por cento) totalizando o valor acrescido de r$ 107�416,24 (Cento e 
sete mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos)�
data: 21 de dezembro de 2023�
renaldo mueller
prefeito de riqueza

Cod� mat�: 962977

SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE sanTa TErEzinHa do proGrEsso
aViso dE liCiTaÇÃo
processo nº 96/2023 Tomada de preços nº 08/2023�
objeto ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para EXECUÇÃo dE 
rEGUlarizaÇÃo E CompaCTaÇÃo dE sUblEiTo E aTEr-
ros, Camada dE maCadamE E TransporTEs, sarJETas 
TrianGUlar E  paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa da EsTrada 
ViCinal mUniCipal EnTrE sEdE Urbana do mUniCÍpio 
Em dirEÇÃo a sC 160, dE aCordo Com os proJETos, 
mEmoriais dEsCriTiVos E orÇamEnTos Em anEXos� 
ConFormE proCEsso sCC 00015928/2021 E porTaria nº 
390/sEF dE 23/09/2021 do GoVErno do EsTado dE sanTa 

CaTarina�
data de abertura da licitação� 17 dE JanEiro dE 2024�
Horário  08h:30min
local setor de licitações� av Tancredo neves 337 Centro� 
município de santa Terezinha do progresso/sC�
Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no 
horário normal de expediente pelo fone (49) 3657�0223, ou no site 
do município www�staterezinhaprogresso�sc�gov�br ou diretamente 
no setor administrativo sito av� Tancredo neves n° 337, santa 
Terezinha do progresso - sC, 21 de dezembro de 2023� márcia 
detofol - prefeita municipal�

Cod� mat�: 963044

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl-sC
EXTraTo dE ConTraTo
CONTRATO: 154/2023
PROCESSO: liCiTaÇÃo nº 143/2023 – Tomada de preço�
CONTRATANTE: prefeitura municipal de são Francisco do sul�
CONTRATADA: EmprEiTEira dE mÃo dE obra adrimar 
lTda� CnpJ n� 03�574�370/0001-20�
VALOR: r$ 1�933�299,79 (Um milhão novecentos e trinta e três mil 
duzentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos), sendo 
deste, r$ 276�896,51 (duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e cinquenta e um centavos) proveniente do 
Contrato de repasse n�  912395/2021�
VIGENCIA: 13/11/2023 a 13/03/2024 – 04 (quatro) meses�
OBJETO: o presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para adequação de estradas vicinais – pavi-
mentação da rua Celestino ribeiro, lote 01 e lote 02 -, localizada 
no bairro rocio Grande, neste município, conforme especificações 
e seus anexos, partes integrantes e especificações constantes do 
edital n� 143/2023 e seus anexos�
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
- 18003/1028/344905198/1500700000
- 18003/1028/344905198/1754700000
sÃo FranCisCo do sUl (sC), 13/11/2023�
GodoFrEdo GomEs morEira FilHo
prefeito municipal

Cod� mat�: 962863

prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl-sC
aViso dE adJUdiCaÇÃo
sECrETaria dE adminisTraÇÃo
sETor dE liCiTaÇÕEs
Tendo em vista a decisão proferida pela presidente da Comissão 
permanente e de obras e serviços de Engenharia e equipe de 
apoio, designados através da nº 18�856 de 21 de agosto de 2023, 
e de conformidade com a lei nº 8�666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações�
adJUdiCo:
o processo licitatório nº 143-2023, modalidade Tomada de preço, 
que tem por objeto contratação de empresa especializada para 
adequação de estradas vicinais – pavimentação da rua Celestino 
ribeiro, lote 01 e lote 02 -, localizada no bairro rocio Grande, neste 
município, que tem como contratante a empresa EmprEiTEira 
dE mÃo dE obra adrimar lTda  inscrito(a) no CnpJ/mF sob 
o nº 03�574�370/0001-20, com o valor total de r$ 1�933�299,79 
(Um milhão novecentos e trinta e três mil duzentos e noventa e 
nove reais e setenta e nove centavos), sendo deste, r$ 276�896,51 
(duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e 
cinquenta e um centavos) proveniente do Contrato de repasse n�  
912395/2021, de conformidade com a ata do certame�
são Francisco do sul, 13 de novembro de 2023
GodoFrEdo GomEs morEira FilHo
prefeito municipal

Cod� mat�: 962864

prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl-sC
aViso dE HomoloGaÇÃo
sECrETaria dE adminisTraÇÃo
sETor dE liCiTaÇÕEs
Tendo em vista a decisão proferida pela presidente da Comissão 
permanente e de obras e serviços de Engenharia e equipe de 
apoio, designados através da nº 18�856 de 21 de agosto de 2023, 
e de conformidade com a lei nº 8�666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações�
HomoloGo:
o processo licitatório nº 143-2023, modalidade Tomada de preço, 
que tem por objeto contratação de empresa especializada para 
adequação de estradas vicinais – pavimentação da rua Celestino 
ribeiro, lote 01 e lote 02 -, localizada no bairro rocio Grande, neste 
município, que tem como contratante a empresa EmprEiTEira 
dE mÃo dE obra adrimar lTda  inscrito(a) no CnpJ/mF sob 
o nº 03�574�370/0001-20, com o valor total de r$ 1�933�299,79 
(Um milhão novecentos e trinta e três mil duzentos e noventa e 
nove reais e setenta e nove centavos), sendo deste, r$ 276�896,51 
(duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e 

cinquenta e um centavos) proveniente do Contrato de repasse n�  
912395/2021, de conformidade com a ata do certame�
são Francisco do sul, 13 de novembro de 2023
GodoFrEdo GomEs morEira FilHo
prefeito municipal

Cod� mat�: 962866

SÃO JOÃO BATISTA
proCEsso liCiTaTório n�º 106/pmsJb/2023 - Tomada dE 
prEÇos n�º 004/pmsJb/2023

o mUniCÍpio dE sÃo JoÃo baTisTa (sC), pessoa jurídica de 
direito público, inscrito sob o CnpJ n�º 82�925�652/0001-00, por 
determinação de Carla peixer, secretária municipal de adminis-
tração, torna público que se acha aberto o processo licitatório 
106/pmsJb/2023 - Tp 004/pmsJb/2023, que tem por objeto a 
ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para assEs-
soria E ConsUlToria nas ÁrEas dE ConTabilidadE E 
planEJamEnTo GoVErnamEnTal, dEsTinada a prEFEi-
TUra, aUTarQUia, FUndaÇÕEs E FUndos do mUniCÍpio 
dE sÃo JoÃo baTisTa, sC, parte integrante do edital do tipo 
“menor preço”; Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 
24/01/2024� abertura dos envelopes: 9h do dia 24/01/2024� infor-
mações e cópia do edital: (48) 3265-0195 (ramal 206) ou através 
do site www�sjbatista�sc�gov�br�

são João batista, 21 de dezembro de 2023�

Carla peixer
secretária municipal de administração

Cod� mat�: 962858

SÃO LUDGERO
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações
proCEsso dE liCiTaÇÃo nº 144/2023
modalidadE: PREGÃO PRESENCIAL
nº proCEsso p/ modalidadE: nº 104/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços clínicos e institucionais de psicopedagogia e fonoaudiologia 
disponibilizada aos alunos da rede municipal de ensino�
data da abertura do processo licitação: 22/01/2024
Horário da abertura do processo licitação: 14h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: av� monsenhor Frederico Tombrock, n�º 
1300 – Centro - 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, site: www�saoludgero�sc�gov�br ou pelo telefone (48) 
3657-8800�
são ludgero (sC), 21 de dezembro de 2023�
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero
Código registro TCE:
F194d535dFE1ad36709E8F8E79EdF93541115dC5

Cod� mat�: 962948

SCHROEDER
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 
– SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.
schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 24/2023-PMS

PROCESSO Nº. 189/2023-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
o prefeito municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata referente ao Edital de 
Tomada dE prEÇos nº� 24/2023-pms, visando a contratação 
de empresa especializada para elaboração de projeto e execução/
reforma de coberturas em diversas unidades escolares da secretaria 
de Educação, no município de schroeder/sC, de acordo termo de 
referência,  planilha de quantitativos, croquis e demais anexos, 
ficando assim determinado:
leiam-se:
10�1� o envelope nº� 02 - proposta Comercial deverá conter:
[���]
10�1�1�3 - descrição do objeto da licitação, obedecidas às espe-
cificações constantes do termo de referências e croquis anexos 
ao presente;
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10�1�1�4 - preço ofertado, em moeda corrente nacional, incluindo 
os tributos incidentes, não podendo os valores unitários e totais 
do orçamento apresentado ultrapassar os valores pré-definidos, 
deste edital;
- Validade da proposta: 60 dias, a contar da data da abertura do 
envelope proposta;
prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem 
de serviço e assinatura do Contrato�
local, data, assinatura e identificação do signatário�
[���]
12�1�1� o valor do objeto não poderá exceder ao previsto no termo 
de referências em anexo neste edital�
Ficam ratificadas as demais disposições e anexos do Edital de 
Tomada de preços nº� 24/2023-pms�
schroeder, 21 de dezembro de 2023�
Lauro Tomczak
prefeito municipal

Cod� mat�: 962679

TIJUCAS
Processo Licitatório nº 030/FME/2023 Concorrência nº 007/
FME/2023. Extrato de Julgamento da documentação após prazo 
de recurso� a Comissão permanente de licitação, torna público 
que fora concluído o julgamento da documentação do processo 
licitatório nº 030/FmE/2023 – Concorrência nº 007/FmE/2023, 
para a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento 
de materiais e serviços objetivando Construção de Uma Quadra de 
Futebol society, localizada na rua Canela, no bairro: Universitário, 
do município de Tijucas - sC, da Fundação municipal de Esportes� 
Ficou aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso, conforme artigo 109, inciso i “a” da lei 8�666/93, o qual 
ninguém manifestou intenção de recorrer� Ficou aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme 
artigo 109, inciso i “a” da lei 8�666/93, o qual ninguém manifestou 
intenção de recorrer� nada mais havendo a declarar, a presidente 
da CPL encerra a sessão. Publique-se para os fins e efeitos legais, 
designando à abertura da proposta da empresa habilitada: TUrF-
GrEEn – ComÉrCio dE Gramas sinTÉTiCa lTda Epp, para 
o dia 22/12/2023, 11h00 (onze horas)� Tijucas 21 de dezembro de 
2023� informações Complementares: o Edital e inteiro teor está a 
disposição dos interessados no setor de licitações, sito a rua Cel� 
büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC e no site www�tijucas�sc�gov�br� 
Elói mariano rocha – prefeito municipal

Cod� mat�: 962836

Processo Licitatório nº 196/PMT/2023. Concorrência nº 018/
PMT/2023. Extrato de abertura e julgamento da documen-
tação� a Comissão permanente de licitação, torna público que 
fora concluído para abrir e julgar a documentação do processo 
licitatório nº 196/pmT/2023 – Concorrência nº 018/pmT/2023, para 
a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 
materiais e serviços objetivando a reforma e ampliação do diTran 
(diretoria de Trânsito) – Etapa 01, localizado na localizado na rua 
bahia nº 377, bairro: Universitário, do município de Tijucas - sC, da 
secretaria municipal de obras, Transportes e serviços públicos� 
Verificou-se que protocolou os envelopes da Documentação e 
proposta as empresas: Claraiza lTda, representado neste ato 
pela representante a srª� Elem dayani Ferreira e ConsTrUTora 
Jr lTda neste ato não havia representante� após rubrica e aná-
lise criteriosa pela Comissão permanente de licitação, Quanto á 
análise contábil, constatou-se que todas as empresas atingiram 
os índices do item 7�3 do edital� Quanto à análise técnica, cons-
tatou-se que todas atenderam os requisitos mínimos de acervo e 
qualificação técnica exigida no edital. Verificou-se que a empresa 
ConsTrUTora Jr lTda apresentou o Contrato de prestação 
e serviço de responsabilidade de destinação Final de resíduos 
entre as partes, inválido por falta de assinatura da contratada e não 
apresentou Contrato de Transporte entre as partes, não cumprin-
do assim o item 7.6.10. exigido no edital. Por fim, fica habilitada 
a empresa: Claraiza lTda e a empresa: ConsTrUTora Jr 
LTDA restou inabilitada. Desde já fica franqueada vistas dos autos. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso, conforme artigo 109, inciso i “a” da lei 8�666/93� nada 
mais havendo a declarar, a presidente da Cpl encerra a sessão� 
Publique-se para os fins e efeitos legais. Tijucas, 21 de dezembro 
de 2023� observação: Conforme  decreto nº  2�230, 01 de 
dezembro de 2023, Fica Estabelecido ponto Facultativo em todos 
os órgãos e entidades da administração direta, autarquia e Fun-
dacional do poder Executivo municipal de Tijucas, em virtude das 
Festas Natalinas de final do ano, com início de 23 de dezembro 
de 2023 até 05 de janeiro de 2023� portanto: somente serão co-
nhecidos os recursos interpostos tempestivamente até a data de 
22 de dezembro de 2023 e depois somente a partir do dia 08 de 
janeiro de 2024� Tijucas, 21 de dezembro de 2023� informações 
Complementares: o Edital e inteiro teor está a disposição dos 
interessados no setor de licitações, sito a rua Cel� büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – sC e no site www�tijucas�sc�gov�br� Elói mariano 
rocha – prefeito municipal

Cod� mat�: 962839

TIMBÓ
EsTado dE sanTa CaTarina - mUniCÍpio dE Timbó
aViso dE liCiTaÇÃo – EdiTal dE Tomada dE prEÇos nº 
61/2023 pmT
obJETo: Contratação de empresa especializada em obras e ser-
viços de engenharia para total execução (compreendendo material 
e mão de obra) da obra de execução da rotatória rua blumenau 
com indaial, com área de projeto aproximada de 3�823,91 m² e da 
adequação de passeio e sinalização da rua aristiliano ramos com 
rua são paulo com área de projeto aproximada de 665,35 m², em 
plena e total conformidade com os memoriais descritivos, quantita-
tivos, projetos, orçamento estimativo, cronograma físico financeiro, 
minutas contratuais e demais documentos relacionados, conforme 
Contrato de repasse 913428/2021, firmado com a União Federal, 
por meio do ministério das Cidades� EnTrEGa dos EnVElopEs: 
contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços 
até às 09h00min do dia 11 de janeiro de 2024� abErTUra: dia 11 
de janeiro de 2024 às 09h05min� os interessados poderão obter a 
íntegra do edital no site: www�timbo�sc�gov�br, ou através do e-mail 
licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone (47) 3380- 7035�
registrado no TCE/sC com a chave: 
CE3dCa380C2C176aCE791Fa37F422dF575a61C02
Timbó (sC), 21/12/2023
Carlos piazza
secretário de obras, serviços Urbanos e agrícola

Cod� mat�: 962990

TREZE TÍLIAS
EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCipio dE TrEzE TÍlias
proCEsso dE liCiTaÇÃo 23/2023 Fms
rdC n° 1/2023 Fms
o presente rEGimE diFErEnCiado dE ConTraTaÇÃo - rdC 
visa a escolha da melhor proposta para o seguinte objeto: Contra-
tação semi-integrada de empresa de engenharia especializada em 
execução de obras de construção civil, para elaboração de projetos 
complementares para reforma e ampliação do pronTo aTEndi-
mEnTo dE TrEzE TÍlias, conforme edital, projetos e memoriais 
anexos ao processo licitatório, visando atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde do município de Treze Tílias-sC, nos 
termos do processo sCC 14313/2023 da portaria Conjunta sGG/
sEF nº 010/2023 de 14/12/2023� Recebimento das propostas: 
o recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00min do dia 25/01/2024�
OBTENÇÃO DO EDITAL: o Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www�trezetilias�atende�net� 
inFormaÇÕEs: através do telefone (49) 35370166�
Treze Tílias/sC, 22 de dezembro de 2023�
rUdi oHWEilEr
prefeito

Cod� mat�: 962728

TUBARÃO
mUniCÍpio dE TUbarÃo/sC
prEGÃo ElETrÔniCo nº 41/2023

o município de Tubarão/sC, situado à rua Felipe schmidt, nº 108, 
Centro, informa que se encontra aberta licitação na modalidade 
pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote único, no endereço 
eletrônico www�portaldecompraspublicas�com�br , objetivando o rE-
GisTro dE prEÇo visando a seleção de empresas especializadas 
na prestação de serviços de locação de registrador Eletrônico de 
ponto (rEp), e solução para gestão do ponto eletrônico com app de 
gestão e batida de ponto por reconhecimento facial dos servidores 
públicos do município de Tubarão, Fundo e Fundações, com o 
fornecimento de equipamentos eletrônicos para leitura biométrica 
facial em conformidade com a portaria 671/2021 do ministério do 
trabalho e emprego – mte, com o respectivo software para gestão 
do ponto eletrônico, instalação, implantação e treinamento�
início da sessão pública do pregão Eletrônico: 14 horas do dia 
18/01/2024�
o edital em inteiro teor está à disposição nos sites www�tubarao�
sc�gov�br e www�portaldecompraspublicas�com�br

Tubarão/sC, 21 de dezembro de 2023�

Jairo dos passos Cascaes
prefeito

Cod� mat�: 963142

URUSSANGA
EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE UrUssanGa

EXTraTo do TErCEiro TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 
37/2022

Contrato: 37/2022
Terceiro Termo aditivo
data de assinatura nº 21/12/2023
processo de licitação nº 16/2022
pregão presencial: 09/2022
Contratante: mUniCÍpio dE UrUssanGa/sC
CnpJ: 82�930�181/0001-10
Contratado: alEX lUiz da silVa mE
CnpJ/CpF: 21�690�014/0001-54
Quadro de sócios e administradores – Qsa: alex luiz da silva
objeto: Formação Continuada, junto aos professores da educação 
infantil e do ensino Fundamental i e ii�
o prazo de vigência do contrato fica prorrogada até 31 de outubro 
de 2024�

Cod� mat�: 962669

EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE UrUssanGa

aViso dE EdiTal dE prEGÃo prEsEnCial nº 91/2023/pmU

objeto: o presente edital tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada para a prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE ConFEC-
ÇÃo, monTaGEm E insTalaÇÃo dE moVEis planEJados 
ConFECCionados Em mdF/madEira, nas quantidades, 
condições e especificações a seguir estabelecidas no Edital e 
demais anexos, em atendimento ao Corpo de bombeiros militar 
do município de Urussanga/sC� recebimento dos envelopes: até 
08h30 do dia 05/01/2024 na sede da prefeitura municipal, sito à 
praça da bandeira, 12 – departamento de licitações� abertura 
dos envelopes: às 09h00 do dia 05/01/2024� o Edital estará à 
disposição dos interessados das 07h às 13h, de segunda-feira à 
sexta-feira, em dias úteis, no paço municipal lydio de brida, na 
praça da bandeira, n�º 12 ou poderá ser acessado no site oficial 
desta municipalidade www�urussanga�sc�gov�br, na página principal, 
ícone liCiTaÇÕEs� outros esclarecimentos poderão ser solicitados 
no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do 
telefone (48) 3465-1188�
Edson manoel
secretário de administração�

Cod� mat�: 963054

WITMARSUM
Aviso de Resultado de Julgamento - Tomada de Preços 12/2023� 
a comissão permanente de licitações, torna público resultado de 
julgamento da Tomada de preços nº 12/2023, homologada em 
21/12/2023, que tem por objeto contratação de empresa especia-
lizada de engenharia para a execução da pavimentação asfáltica, 
drenagem pluvial e sinalização viária na rua Estrada Geral Cam-
bará, no município de Witmarsum/sC, em conformidade com os 
anexos do presente edital, trecho 01 objetivando a execução de 
emenda parlamentar 202232350003, código 09032022-014133 - 
programa 09032022, trecho 02 objetivando a execução de Emenda 
parlamentar 202239800001, código 09032022-020238 - programa 
09032022, trecho 03 objetivando a execução da portaria sEF nº 
339/sEF dE 01/11/2023, Emenda impositiva nº 1359, Transferência 
Especial, sUbaÇÃo 15098�, no qual declara vencedora a empresa 
Construção Civil m G lTda, CnpJ: 06�145�928/0001-40� Valor Total: 
r$ 558�691,98� Cesar panini - prefeito municipal

Cod� mat�: 962851

Extrato de Contrato 55/2023� objeto: contratação de empresa 
especializada de engenharia para a execução da pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária na rua Estrada Geral 
Cambará, no município de Witmarsum/sC, em conformidade com 
os anexos do presente edital, trecho 01 objetivando a execução de 
Emenda parlamentar 202232350003, Código 09032022-014133 - 
programa 09032022, Trecho 02 objetivando a execução de emenda 
parlamentar 202239800001, código 09032022-020238 - programa 
09032022, Trecho 03 objetivando a execução da portaria sEF nº 
339/sEF de 01/11/2023, Emenda impositiva nº 1359, Transferência 
Especial, subação 15098� Contratado: Construção CiVil m G lTda 
CnpJ: 06�145�928/0001-40� Contratante: município de Witmarsum/
sC CnpJ: 83�102�442/0001-76� Valor: r$ 558�691,98 (quinhentos 
e cinquenta e oito mil seiscentos e noventa e um reais e noventa e 
oito centavos)�  data de assinatura:21/12/2023 validade: 31/12/2024� 
processo licitatório: 98/2023� Tomada de preços: 12/2023

Cod� mat�: 962854
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XAVANTINA
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC, AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2023 PMXV, Objeto: registro de preço para possível aquisição 
de gêneros alimentícios para preparação de merenda escolar para 
alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino infantil 
e fundamental. conforme especificações no anexo “a”, termo de 
referência� Tipo: menor preço por item, Recebimento das pro-
postas: até às 08h15 do dia 09/01/2024� Abertura das propostas 
e início da sessão de disputa de lances: dia 09/01/2024 às 
08:20h� LOCAL: bolsa de licitações e leilões – www.bll.org.br� 
o Edital e informações poderão ser obtidas na prefeitura municipal 
de Xavantina, localizada na rua prefeito octávio Urbano simon, 
nº 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100� Xavantina - sC, em 21 de dezembro de 2023� LUCIANO 
ANTONIO ALTENHOFEN Prefeito Municipal�

Cod� mat�: 962954

XAXIM
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA

o município de Xaxim, através de seu prefeito comunica a presente 
Tomada de preços, a saber: Processo licitatório nº 0232/2023 
- Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 
0017/2023�
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar 
a construção de jazigos no Cemitério Municipal Frei Plácido 
Rohlf, localizado na Rua Hugo Braga, Bairro Ari Lunardi, no 
Município de Xaxim/SC, incluindo materiais e mão de obra�
Entrega dos Envelopes: até as 13h30mim do dia 09 de janeiro 
de 2024�
Abertura dos Envelopes: às 14h do dia 09 de janeiro de 2024�
o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço: rua rui barbosa, n° 347, de segunda a sexta, das 07h30 
às 11h30 e das 13h às 17h, ou pelo fone (0**49) 3353 8201 ou na 
página eletrônica do município www�xaxim�sc�gov�br�

Xaxim – sC, 21 de dezembro de 2023�

Edilson Antônio Folle
prefeito municipal

Cod� mat�: 962664

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA

o município de Xaxim, através de seu prefeito comunica a presente 
Tomada de preços, a saber: Processo licitatório nº 0231/2023 
- Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 
0016/2023�
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção 
civil para execução de reforma e ampliação da Escola Muni-
cipal Professora Dirce Dall Agnol, incluindo materiais e mão de 
obra, de acordo com projeto, memorial descritivo, orçamentos e 
Cronograma constantes no anexo Viii�
Entrega dos Envelopes: até as 08h30mim do dia 09 de janeiro 
de 2024�
Abertura dos Envelopes: às 09h do dia 09 de janeiro de 2024�
o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço: rua rui barbosa, n° 347, de segunda a sexta, das 07h30 
às 11h30 e das 13h às 17h, ou pelo fone (0**49) 3353 8201 ou na 
página eletrônica do município www�xaxim�sc�gov�br�

Xaxim – sC, 21 de dezembro de 2023�

Edilson Antônio Folle
prefeito municipal

Cod� mat�: 962654

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Santa 
Catarina – OCESC - CnpJ nº 82�512�864/0001-57 - EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO - o sindicato e organização das Cooperativas do 
Estado de santa Catarina, registrado sob o n° 46000�010700/93, 
noTiFiCa todas as cooperativas a procederem ao recolhimento da 
contribuição sindical patronal do ano de 2024, devida ao respectivo 
sindicato representativo da categoria econômica das cooperativas, 
com base na tabela progressiva abaixo� a contribuição sindical de 
que trata este edital deve ser recolhida até o último dia útil do mês 
de janeiro de 2024� ConTribUiÇÃo sindiCal paTronal – ano 
2024 - Valor base: r$ 216,24 (duzentos e dezesseis reais e Vinte 
e Quatro Centavos)

FaiXas Classe de Capital 
social (r$) alíquotas (%) parcela a

adicionar (r$)

01 de r$0,01 a 
r$16�218,62

Contribuição 
mínima r$129,75

02 de r$16�218,62 a 
r$32�437,24 0,80 ------

03 de r$32�437,25 a 
r$324�372,32 0,20 r$194,62

04 de r$324�372,33 a 
r$32�437�232,84 0,10 r$519,00

05 de r$32�437�232,85 
a r$172�998�575,16 0,02 r$26�468,78

06
de 

r$172�998�575,17 a 
em diante

Contribuição 
máxima r$61�068,50

Florianópolis-sC, 18 de dezembro de 2023� lUiz ViCEnTE sU-
zin – Presidente�

Cod� mat�: 962098

Processo Licitatório nº 057/SAMAE/2023. Concorrência Registro 
de Preço nº 001/SAMAE/2023. Extrato de julgamento da docu-
mentação� a Comissão permanente de licitação, torna público que 
fora concluído os procedimentos relativos ao processo licitatório 
nº 057/samaE/2023 – Concorrência pública registro de preço nº 
001/samaE/2023, para a Contratação de Empresa especializada 
para Elaboração de projeto Executivo, fornecimento e implantação 
de 01 (um) reservatório metálico/dobra dupla/placas modulares 
com capacidade de 2�000 m³, com teto semipleno, incluindo exe-
cução de fundação, base, fornecimento de material, transporte, 
urbanização, testes finais e mão de obra para realização do serviço, 
para uso no armazenamento de água tratada do samaE- serviço 
autônomo municipal de Água e Esgoto, do município de Tijucas/
SC. Verificou-se que protocolou os envelopes da Documentação 
e proposta as empresas: robErTo FUKUmarU lUCio lTda, 
e rGs9 TECnoloGia imporTaÇÃo E ConsTrUÇÕEs lTda� 
Foram observados os devidos procedimentos de publicidade e le-
galidade, o qual encontra-se o edital disponível no site do município 
www�tijucas�sc�gov�br - licitações no momento da abertura desta 
sessão� Ficou designado o julgamento da documentação para o 
dia 21/12/2023 ás 11h00, porém o samaE- serviço autônomo 
municipal de Água e Esgoto solicitou que seja reaberto uma nova 
sessão para o dia 22/12/2023 ás 09h00� Tijucas, 21 de dezembro 
de 2023� informações Complementares: o Edital e inteiro teor está 
a disposição dos interessados no setor de licitações, sito a rua 
Cel� büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC e no site www�tijucas�sc�gov�
br� luiz rogério da silva – prEsidEnTE do samaE

Cod� mat�: 962848

sErViÇo aUTÔnomo mUniCipal dE ÁGUa E EsGoTo – sa-
maE JaraGUÁ do sUl – sC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 245/2023
o samaE de Jaraguá do sul (sC) comunica que está contratando 
a empresa MCL VALE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita 
no CnpJ sob no 10�894�164/0001-63, para FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA INSTALAÇÃO DO CARACOL TRANSPORTADOR DE 
LODO PARA EQUIPAMENTO DO TIPO SISTEMA INTEGRADO 
MEGAPRESS 3000A/2, através de inexigibilidade de licitação, ao 
valor de R$ 35.395,00 (trinta e cinco mil, trezentos e noventa e 
cinco reais). Fundamento legal: do art� 25, i, da lei nº 8�666/93�
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefo-
ne (47) 2106-9100 ou https://samaejs�1doc�com�br/atendimento�
onésimo José sell
diretor presidente
registrado no TCE com a chave: 
bb7599E7343348199990E98a93dF75CaE44C8baE

Cod� mat�: 962928

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 227/2023
TIPO: mEnor prEÇo Global
MODALIDADE: Tomada dE prEÇos
OBJETO: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para 
EXECUÇÃo dE insTalaÇÃo dE TUbUlaÇÕEs dE FErro 
FUndido sob TabUlEiro dE ponTE Em ConCrETo arma-
do, Com FornECimEnTo dE maTEriais E mÃo dE obra�
RETIRADA DO EDITAL: a partir do dia 22/12/2023, das 08 horas 
às 12 horas e das 13 horas às 16 horas�
DATA DA ABERTURA: 22/01/2024 às 09 horas�
o Edital encontra-se à disposição dos interessados na sede do 
samae, na rua Erwino menegotti, nº 478 – Jaraguá do sul – sC 
e no site: www�samaejs�com�br
onésimo José sell
diretor presidente
registrado no TCE com a chave: 
a62ba03C6a69E387105d0529Eb080006b5d92117

Cod� mat�: 962926

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Convocamos os sócios da sociedade 
empresária barra 4 ClUb rEsidEnCE ConsTrUÇÂo spE 
lTda�, situado à rua inelzyr bauer bertoli, nº 76, barra da lagoa, 
Florianópolis/sC, CEp: 88�061-280, CnpJ nº 43�009�617/0001-80, 
nirE 42206702854, a comparecerem à assembleia Geral Extraor-
dinária nos termos dos artigos 1�071 e ss� do Código Civil, que se 
dará no local da sede social, no dia 16/01/2024, sendo a primeira 
convocação para instalação às 18:30h com o quórum de ¾ (três 
quartos) da totalidade do capital social, e a segunda convocação 
às 19:00 com no mínimo ½ (metade) da totalidade do capital 
social (artigos 1�010 e 1�074, do Código Civil), cuja ordem do dia 
será: a) prestação de contas da administração; b) apresentação 
do novo orçamento estimativo atualizado; c) deliberação acerca 
da necessidade de alteração do projeto original com aumento da 
área construída e unidades privativas, e consequente aumento do 
capital social (artigo 1081 do Código Civil); d) deliberação acerca 
da alteração do cronograma de obra original� orlando m� de souza, 
CpF: XXX�XX2�789-04 - administrador, 19 de dezembro de 2023�

Cod� mat�: 961881

processo seletivo
médico ii
HEmosC Joinville
inscrições até o dia 19/01/2024: www�fahece�org�br
Trabalhe Conosco – Edital 402/2023

Cod� mat�: 962945

processo seletivo
Coordenador administrativo i
HEmosC Joinville/sC
inscrições até o dia 07/01/2024: www�fahece�org�br
Trabalhe Conosco – Edital 400/23

Cod� mat�: 962859

COLETA DE PREÇOS nº 061 de 2023 destinada à contratação 
de empresa para o  FornECimEnTo Com ConsiGnaÇÃo dE 
maTEriais HospiTalarEs - opmE�� local: Hospital Florianópolis� 
acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod� mat�: 962877

Sapiens Parque S.A.
Data/Hora: 21/12/2023 14: 59: 54
Assunto: Edital licitação – pré publicação
Código De Registro: 79 dC20317 ba22 CC00 aa3 E78 C124 
d032 CC91 b34 Cb
Número de Edital: di 054/2023
Código da modalidade: 8 - dispensa de licitação
Tipo de objeto: 7 - prestação de serviços
Especificação do Ramo da Obra ou Serviço de Engenharia: --
Tipo de Licitação: 1 - menor preço
Tipo de Cotação: 3 - preço Global
Descrição do Objeto: o presente processo administrativo visa a 
aquisição do sistema de software para atender as necessidades 
da sapiens parque s�a
Valor: xxx�xxxx
Data prevista para abertura da Licitação: 21/12/2023
Nome do Titular da Unidade: Eduardo César Cordeiro Vieira
CPF do Titular da Unidade: 071�181�XXX-XX
E-mail do Titular da Unidade: sapiens@sapiensparque.sc.gov.br
Data prevista para publicação: 21/12/2023
Convidados: 0
Itens: 1
Arquivos: 1

Cod� mat�: 962888

Sapiens Parque S.A.
Data/Hora: 21/12/2023 15: 11: 02
Assunto: Edital licitação – pré publicação
Código De Registro: 76 a9 CCaaE08 d4 a992 dE15 C1 d31 
d3 Cdb955 C6 a9 b2
Número de Edital: di 049/2023
Código da modalidade: 8 - dispensa de licitação
Tipo de objeto: 7 - prestação de serviços
Especificação do Ramo da Obra ou Serviço de Engenharia: --
Tipo de Licitação: 1 - menor preço
Tipo de Cotação: 3 - preço Global
Descrição do Objeto: o  presente  instrumento  administrativo  
visa  a  contratação  de  empresa especializada para elaboração 
de levantamento de Fauna, levantamento de Flora e inventário 
Florestal de vegetação nativa, necessários para a obtenção de 
autorização de Corte junto aos orgãos ambientais em favor da 
sapiens parque s�a�
Valor: xxx�xxxx
Data prevista para abertura da Licitação: 21/12/2023
Nome do Titular da Unidade: Eduardo César Cordeiro Vieira
CPF do Titular da Unidade: 071�181�XXX-XX
E-mail do Titular da Unidade: sapiens@sapiensparque.sc.gov.br
Data prevista para publicação: 21/12/2023
Convidados: 0
Itens: 1
Arquivos: 1

Cod� mat�: 962898
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Sapiens Parque S.A.
Data/Hora: 21/12/2023 11: 50: 05
Assunto: Edital licitação – pré publicação
Código De Registro: b5 a484 C914337 C076859 aFaa31 FE4 
a17 bda9 E023
Número de Edital: di 051/2023
Código da modalidade: 8 - dispensa de licitação
Tipo de objeto: 7 - prestação de serviços
Especificação do Ramo da Obra ou Serviço de Engenharia: --
Tipo de Licitação: 1 - menor preço
Tipo de Cotação: 3 - preço Global
Descrição do Objeto: o presente  processo  administrativo  visa  
a  contratação  de  empresa  especializada para manutenção 
corretiva e preventiva de acordo com as necessidades dos equipa-
mentos, em  visitas  mensais,  com  período  anual  dos  aparelhos  
ares-condicionados    do  ambiente administrativo  da    sapiens    
parque    s�a�,    com    a    emissão    de  pmoC  e  anotação  de 
responsabilidade Técnica�
Valor: xxx�xxxx
Data prevista para abertura da Licitação: 21/12/2023
Nome do Titular da Unidade: Eduardo César Cordeiro Vieira
CPF do Titular da Unidade: 071�181�XXX-XX
E-mail do Titular da Unidade: sapiens@sapiensparque.sc.gov.br
Data prevista para publicação: 21/12/2023
Convidados: 0
Itens: 1
Arquivos: 1

Cod� mat�: 962707

Licitação nº 0072/2023
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0015/2023
Código TCE: 108F77596CA39B7EB7C06882B41C488828E90EB4
Encontra-se aberto, no serviço intermunicipal de Água e Esgoto 
de Joaçaba, Herval d’oeste e luzerna, Tomada de preços JHl 
0015/2023, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS RUAS RODOLFO LUIZ BAU 
E FRANCISCO SARTORI, NOS BAIRROS SÃO VICENTE E 
NOSSA SENHORA APARECIDA, EM HERVAL D’OESTE/SC. da 
Entrega dos Envelopes: até dia 10/01/2024 às 8h 30min, na sede 
do simae, rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-sC� da abertura: dia 
10/01/2024 às 8h 30min, na sede do simae� o Edital e anexos 
encontram-se disponíveis no site: www�simae�sc�gov�br� maiores 
esclarecimentos serão prestados junto a Comissão permanente 
de licitações do simae, no e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br ou 
pelo telefone: (49) 3551-8200�
Joaçaba/sC, 20 de dezembro de 2023�
Patrícia Callegari Warken – Diretora-Presidente

Cod� mat�: 962182

Estado de Santa Catarina
Município de Itajaí
SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 010/2023
processo administrativo nº 2023-san-084684

o sEmasa – serviço municipal de Água, saneamento básico e 
infraestrutura, situado à rua Heitor liberato, 1189 – Vila operária 
– itajaí – sC, torna público, que fará realizar licitação, na modali-
dade de ConCorrÊnCia, do tipo mEnor prEÇo, sob a forma 
de execução indireta, em rEGimE dE EmprEiTada Global, 
para a ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para prEsTaÇÃo dE 
sErViÇos EspECializados Em opEraÇÃo E manUTEnÇÃo 
dos sisTEmas dE abasTECimEnTo dE ÁGUa E EsGoTa-
mEnTo saniTÁrio do sEmasa, Em iTaJaÍ - sC, mediante as 
especificações e condições previstas no EdiTal, sob a regência 
da lei 8�666/93 e alterações posteriores�
o EdiTal encontra-se à disposição dos interessados na Gerência 
de licitações e Contratos no horário das 13 às 19 horas de segunda 
a sexta-feira, ou através do endereço eletrônico www�semasaitajai�
com�br/licitacoes�
os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia  
22 de  janeiro de 2024 e serão abertos após 10 (dez) minutos, no 
auditório do sEmasa, com participação aberta às proponentes 
e ao público�

itajaí (sC), 20 de dezembro de 2023�

Diego Antônio da Silva
diretor Geral - sEmasa

Cod� mat�: 962494

CLIPPING ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível 
receber e-mails das 

matérias Diário Oficial 

Clique aqui para 
acessar esse serviço

A Gerência do Diário Oficial de Santa 
Catarina entrega nova funcionalidade 
no Sistema de Gestão de Publicações 
Oficiais, o Clipping Eletrônico do 
Diário Oficial.  A novidade permite 
que o cidadão seja avisado por 
e-mail quando algum assunto de seu 
interesse for publicado no DOE

https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v174/#/portal/clipping-eletronico
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